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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. Portaria (Presidência) Nº 275/2017 - SECPLE, de 23 de fevereiro de 2017271338 

1.2. Portaria (Presidência) Nº 276/2017 - SECPLE, de 23 de fevereiro de 2017271339 

1.3. REPUBLICADA POR INCORREÇÃO – Portaria (Presidência) Nº 235/2017 – PJPI/TJPI/SECPRE, de 16 de

fevereiro de 2017 271439 

1.4. Portaria (Presidência) Nº 277/2017 - SECPLE, de 23 de fevereiro de 2017271584 

1.5.  Portaria (Presidência) Nº 278/2017 - SECPLE, de 23 de fevereiro de 2017 271585 

1.6. Portaria Nº 1066/2017 (SEI) - PJPI/TJPI/PRES/GABJAPRES, de 23 de fevereiro de 2017272017 

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDOos termos do Requerimento do DesembargadorFERNANDO LOPES E SILVA NETO (Processo SEI nº 17.0.000005669-3),
R E S O L V E:
ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício de
2017, do DesembargadorFERNANDO LOPES E SILVA NETO, concedidas anteriormente pela Portaria nº 2.577, de 07.11.2016, com publicação
DJe nº 8.096, de 10.11.16, previstas para terem início em 02.03.2017, devendo o período ser gozado oportunamente.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de fevereiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR a Juíza de Direito MARIANA MARINHO MACHADO, titular da Vara Única da Comarca de Pimenteiras, de entrância inicial, para atuar
na 7ª Edição da Justiça pela Paz em Casa, no período de 06 a 10 de março do ano em curso, junto ao Juizado de Violência Doméstica e Familiar
contra a Mulher em Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de fevereiro de 2017.

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDO o ofício e a decisão nos autos do processo registrado sob o nº 17.0.000004691-4 - SEI de 15.02.2017,
R E S O L V E:
NOMEAR LIVIA FERNANDA DE CARVALHO LOPES, CPF: 631.424.223-15, para ocupar o Cargo em comissão de OFICIAL DE GABINETE DE
JUIZ - PJG-03 - da 3ª Vara da Comarca de Piripiri.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJ/PI

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO os termos do requerimentoda Juíza de Direito ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES CARVALHO, titular da 2ª
Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, de entrância final (Processo SEI nº 17.0.000005513-1),
R E S O L V E:
ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício de
2017, da Juíza de Direito ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES CARVALHO, titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca
de Teresina, de entrância final, concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16,
previstas para terem início em 02.03.2017, devendo o período ser gozado oportunamente.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 23 de fevereiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
REVOGAR, a partir do dia 02.03.17,a designação da Juíza de Direito ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA MENESES CARVALHO,titular da
2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, de entrância final, para responder, plena, cumulativamente e em caráter excepcional,
pela Vara Única da Comarca de Manoel Emídio, de entrância inicial, designada através da Portaria nº 1.934, de 18.07.2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de fevereiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

ODesembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
CONSIDERANDO a necessidade de observância do comando previsto no art. 9º da Resolução nº 184/2013 do CNJ;
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar os atos necessários ao fiel cumprimento das disposições constantes do art. 1º, § 3º, da
Resolução nº 15/2016 do TJPI;
CONSIDERANDO os termos do Provimento Conjunto nº 8 de 18 de agosto de 2016;
CONSIDERANDO os termos do ofício oriundo do juízo do Posto Avançado de Atendimento de Curimatá;
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1.7. Portaria (Presidência) Nº 280/2017 - SECPLE, de 23 de fevereiro de 2017 272108 

1.8. Portaria Nº 605/2017 - PJPI/TJPI/CPPAD2GRA, de 01 de fevereiro de 2017272141 

1.9. Portaria Nº 1073/2017 - PJPI/TJPI/CPPAD2GRA, de 23 de fevereiro de 2017272143 

1.10. Termo de Homologação Nº 11/2017 - PJPI/TJPI/SEAD272148 

R E S O L V E:
Art. 1ºDeterminar que os servidores efetivos do Posto Avançado de Atendimento (PAA) de Curimatáse apresentem à Comarca Avelino Lopes.
Art.2º Determinar que a servidora Maria de Lourdes Batista de Oliveira, matricula nº 4152611, permaneça lotada no PAA de Curimatá.
Art. 3ºDispensar, a partir da presente data, o servidor Antonio Valdino Lustosa Filho,matrícula nº 4114604, da função gratificada de Secretáriade
Vara, FG-04.
Art 4ºExonerar, a partir da presente data, oservidor José Iron Guimarães Lustosa,matrícula nº4152530,do cargo comissionado de Oficial de
Gabinete de entrância inicial.
Art. 5ºAos servidores do PAA será facultado o prazo de apresentação previsto no art.24 da Resolução nº 41/2016.
Art. 6ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE TJ/PI

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO o Processo do SEI nº 17.0.000003956-0,
R E S O L V E:
Art. 1º. DESIGNAR a Juíza de Direito ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS, titular da Vara Única da Comarca de Buriti
dos Lopes, de entrância intermediária, para responder plena, cumulativamente e em caráter excepcional, pela 2ª Vara Cível da Comarca de
Parnaíba, de entrância final, enquanto durar o afastamento do titular.
Art. 2º. DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 21 de fevereiro do corrente ano.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de fevereiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
art. 51, da Lei Complementar Estadual n. 115, de 25/08/2008,
RESOLVE:
1. INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar por meio da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar de 2° grau,
instituída pela Portaria n. 1.517, de 03/06/2016, com a finalidade de apurar irregularidades administrativas, consoante os termos do processo SEI
n. 16.0.000000688-6, em desfavor da Juíza Leiga Yammara Kalinny Santos Oliveira ("empréstimo, no qual consta cargo diverso do ocupado pela
servidora, bem como valores muito superiores aos efetivamente recebidos por ela"; "tendo a mesma apresentado à instituição financeira, Caixa
Econômica Federal - CEF, comprovante de rendimentos supostamente falso").
2. DETERMINAR que a referida apuração seja realizada no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos da Lei Complementar Estadual n. 13/94,
pela Comissão suso referida, cujos membros são todos estáveis, estando em exercício das suas funções, cabendo ao seu Presidente a
designação do Secretário da Comissão, na forma estabelecida pelo mesmo diploma legal.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, DesembargadorERIVAN LOPES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
art. 51, da Lei Complementar Estadual n. 115, de 25/08/2008,
RESOLVE:
1. INSTAURAR Sindicância Investigativa por meio da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar de 2° grau, instituída pela
Portaria n. 1.517, de 03/06/2016, com a finalidade de apurar possíveis irregularidades administrativas de responsabilidade de servidores deste
TJPI, no que tange a vigência simultânea de dois Contratos de Locação para abrigar a mesma Serventia Extrajudicial, causando danos ao erário,
consoante os termos do processo n. 0172436/2016 (SEI 17.0.000005781-9).
2. DETERMINAR que a referida apuração seja realizada no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos da Lei Complementar Estadual n. 13/94,
pela Comissão suso referida, cujos membros são todos estáveis, estando em exercício das suas funções, cabendo ao Presidente a designação
do Secretário da Comissão, na forma estabelecida pelo mesmo diploma legal.
Publique-se. Cumpra-se.

V CONCURSO DE REMOÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO PIAUÍ
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, tendo em vista o constante no Edital nº
01/2017 que regulamenta o V Concurso de Remoção de Servidores Efetivos do TJPI, publicado no DJ nº 8146A do dia 10 de fevereiro de 2017,
após a análise e julgamento dos recursos pela comissão do concurso, HOMOLOGA o resultado final para os cargos de Analista Judicial, Oficial
de Justiça e Avaliador, e Psicólogo.
ANALISTA JUDICIAL
Candidatos por ordem de classificação

Nome Matr. Origem Remoção para

1 Rita de Cassia Vieira Gomes Fonseca 4082060 Alto Longá Teresina

2 Airton Pinheiro Luz 4099893 Manoel Emídio Canto do Buriti

3 José Valdo de Santana 4088000 Teresina São Pedro do Piauí

4 Dilman Andrade de Carvalho 4144600 Paes Landim São João do Piauí

5 Maria do Perpetuo Socorro Soares Bezerra Loiola 4054440 Francinópolis Teresina

6 Irani Maria Marques de Carvalho 4052668 Paes Landim Teresina
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7 Luciana Maria Leal 4041542 Teresina Parnaíba

8 Paulo Sérgio Rodrigues Leite 4239652 Água Branca Teresina

9 Robson Fontenele de Paulo 1898 Batalha Piripiri

10 Caroline Neiva Santos 3116 Cocal Parnaíba

11 Frederico Costa Bezerra 3152 Altos Teresina

12 Aléssio Eulálio Dantas 3169 Floriano Teresina

13 Marcela Rolim Bandeira 3161 Campo Maior Teresina

14 Marcelo Cavaleiro Setúbal 3164 Campo Maior

15 Rafael da Silva Santos 3255 Buriti dos Lopes

16 Livia Fernanda Guedes dos Reis 3340 Oeiras

17 Demys Raphael Rodrigues Fialho 3501 Parnaíba

18 Luis Batista do Nascimento Junior 3486 José de Freitas

19 Álvaro José Araújo Brandão 3489 Campo Maior

20 Gustavo Moura Evangelista de Sousa 3495 Castelo do Piauí Parnaíba

21 Vládia Rochelle Ferreira Soares do Rego 3535 José de Freitas

22 Jivago Sales Viegas 3529 Altos

23 Andréia Cordeiro Mamede 3525 Demerval Lobão

24 Nathalia Moura de Azevedo 3552 Piripiri União

25 Adelle Lima e Silva de Carvalho 3555 Campo Maior

26 Aurora de Sousa França 3559 Cristalândia do Piauí

27 Ana Teresa de Carvalho Viana 3046 União

28 Paulo Vítor França Almeida 3637 Cocal

29 Ludmila Mendes da Rocha Sá 3645 José de Freitas

30 Lara Larissa de Araújo Lima Bonfim 3666 Parnaíba

31 Roberto Santos de Deus 3696 Campo Maior

32 Paulo Almeida Carrilho Júnior 3720 Inhuma Simões

33 Ana Carolina Canuto 3816 José de Freitas

34 Ilmara Chaves Linard 3818 Batalha

35 Aécio Gomes Costa 3838 Elesbão Veloso

36 Sarah de Albuquerque Paulo Castelo Branco 3846 Campo Maior

37 Bruna Jackeline Barbosa de Almeida 3825 Alto Longá

38 Vivian Cristiane Moura Santos Braga 3834 Campo Maior

39 Cristiane Cunha Queiroz Araujo 3817 Campo Maior

40 Joice Medeiros de Carvalho 3830 Oeiras

41 Liviane Feitosa Mota 3822 Várzea Grande José de Freitas

42 Cristiany de Castro Nunes Viana 3824 Simplício Mendes Piripiri

43 Rafaela Máximo de Carvalho Leandro 3839 Piripiri

44 Erika Suzanne Cabral Bezerra 3823 Altos

45 Francisco Tiago Moreira Batista 3826 Canto do Buriti União

46 Natalia Maria Rocha Gomes 3855 Parnaíba

47 Manuela Lima de Jesus 3852 Uruçuí União

48 Arthur Benedicto de Reis Feitosa 3854 Oeiras

49 Elzicleide Andrade Duarte Lima 3865 São Raimundo Nonato

50 Lêda Raquel Calado e Silva Lobão Lopes 3944 Inhuma União

51 Karina Silva Santos 3932 União
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52 Lucas Barbosa de Carvalho 5105 Matias Olímpio Buriti dos Lopes

53 Ivan Torres Filho 5106 Altos

54 Anne Katharine de Araújo Costa Borges dos Santos 5090 Picos União

55 Ricardo José Silva dos Santos 5095 Batalha Campo Maior

56 Luelma Maria Soares Barradas 5091 Matias Olímpio Campo Maior

57 Roberta Freitas Said 5118 Piripiri

58 Ana Cristina Roque de Oliveira 5113 Esperantina

59 Márcio da Silva Araújo 5104 Esperantina Cocal

60 Gustavo dos Santos Monteiro 5092 Altos

61 Ricardo Mendes Soares 5101 Picos Piripiri

62 Angélica Rocha Moita 5096 Porto Campo Maior

63 Annie Emanuelle Tavares da Costa 5107 Alto Longá

64 Yara Amorim Siqueira Mota 5114 Castelo do Piauí

65 Christiano Luisi Soares 5108 Picos Campo Maior

66 Geysa de Oliveira Santos 5117 Campo Maior

67 Talita Galeno Gomes 5123 Picos Campo Maior

68 Francisco Luciano Ferreira 5124 Elesbão Veloso

69 Adriana Nascimento Brito Cavalcante 5102 Bom Jesus Cocal

70 Priscilla Pinheiro Pereira 5109 Luzilândia Piripiri

71 Antonio Augusto Jales Lima Ferreira 5142 Anísio de Abreu Campo Maior

72 Bárbara Teresa Pereira Martins Vieira 5141 Picos Campo Maior

73 Francisco das Chagas Sousa Gomes 26566 Uruçuí Valença do Piauí

74 Alysson Ricardo Aragão Duarte 26587 Jaicós Alto Longá

75 Thiago Queiroz de Brito 26597 Uruçuí

76 Clarissa de Barros Nunes Figueiredo 26580 Bom Jesus Água Branca

77 Nadja Lopes Viana Carreiro 26573 Bom Jesus Piripiri

78 Éder de Sousa Araújo 26572 Itainópolis

79 Marcopolo Figueredo 26592 Campinas do Piauí Regeneração

80 José Marques de Oliveira Filho 26588 Picos

81 Daisy Gisele Carvalho de Farias 26581 Bom Jesus

82 André de Morais Costa 26601 Oeiras Água Branca

83 Luís Eduardo Paixão e Silva 26600 Bom Jesus

84 Érika Cristina Braga Castro 26599 Pedro II

85 Alexandra Quirino de Oliveira Pimentel 26595 Picos

86 Hugo Bastos Lima Verde 26575 Uruçuí Água Branca

87 Maria das Dores Gomes do Nascimento 26606 São João do Piauí Pedro II

88 Pedro de Lima Veiga 26593 Anísio de Abreu Picos

89 Maria Nascimento Eufrauzino Mendes 26610 Cristino Castro

90 Irlando de Moura Barbosa 26617 Oeiras Picos

91 Georgia Danielle de Sousa Martins Rodrigues 26618 Cristino Castro

92 Leina Patrícia do Nascimento Silva da Costa 26615 Pio IX Piripiri

93 Danielly Lobão Marinho Aguiar Alencar 26649 Itaueira

94 Taís Veloso Cruz 26634 Picos

95 Rogério Soares Monteiro 26656 São Raimundo Nonato Piripiri

96 Paula Meneses Costa 26641 Bertolínia Piripiri
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97 Lyzanne Maria de Macêdo 26653 Floriano

98 Tadeu Pinho Malta 26657 Inhuma Miguel Alves

99 Maria Aurora Ferreira Bona 26666 Oeiras Capitão de Campos

100 Gustavo da Costa Luz 26659 Bertolínia Piripiri

101 Natália Barbosa de Carvalho 26655 Simplício Mendes Piripiri

102 Samuel Cipriano Machado Lira 26663 Picos

103 Martim Feitosa Camelo Júnior 26660 Floriano

104 Everton Jean Feitosa Júnior 26678 Bocaina Piripiri

105 Vitório Neiva de Alencar 26671 Esperantina

106 Joselandia de Sousa Santos 26679 Canto do Buriti Oeiras

107 Claudete Pires Novaes 26670 Inhuma

108 Gustavo Barbosa Coelho 26675 Fronteiras Piripiri

Inscrições eliminadas por cancelamento ou indeferimento (Analista Judicial)

Nome Matrícula Origem Motivo

Diogo Rodrigues de Miranda Brito 3526 Barro Duro Cancelamento

Venerando Lopes da Costa Neto 4136098 José de Freitas Cancelamento

Everaldo de Moura Rocha 4236718 Picos Cancelamento

Vagas Remanescentes (Analista Judicial)

Comarca Vagas

Picos 7

Bertolínia 2

Bocaina 1

Porto 1

Bom Jesus 10

Valença do Piauí 2

Canto do Buriti 2

Uruçuí 8

Francinópolis 1

Castelo do Piauí 1

Jaicós 4

São João do Piauí 6

Oeiras 8

Cristino Castro 2

Luzilândia 3

Paes Landim 1

Matias Olímpio 4

Pedro II 6

Gilbués 3

Ribeiro Gonçalves 2

Piripiri 5

Batalha 3

Paulistana 3

Esperantina 7

São Raimundo Nonato 9

OFICIAL DE JUSTIÇA E AVALIADOR
Candidatos por ordem de classificação
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Nome Matrícula Origem Remoção para

1 Jose do Monte Vasconcelos Filho 4089669 José de Freitas

2 Luciano Pereira 4137736 Luís Correia Parnaíba

3 Alzira Sampaio Vasconcelos 47279 Picos Parnaíba

4 Marcos Rodrigues do Rêgo Monteiro Sobral 1822 Altos

5 Thellisma Maria de Sousa 1789 Floriano

6 Sabrina de Aguiar Alcântara Belfort 1815 Barro Duro

7 Rebeca de Figueirêdo Moura 1827 Fronteiras Picos

8 Thiago Douglas Sousa Coelho 1862 Campinas do Piauí União

9 Fabrício Fortes Bezerra 1787 Porto

10 Elton Cleo Nogueira de Sousa 3243 Porto

11 Levy Zend Ferreira da Silva 3244 Buriti dos Lopes Luís Correia

12 Alex Amorim Vaz 3245 Aroazes

13 Leonardo Freitas de Almeida 3258 São Miguel do Tapuio Buriti dos Lopes

14 Leila Oliveira Lima 3253 Capitão de Campos Campo Maior

15 Virna Duarte Leite Ferreira 3257 Jaicós Fronteiras

16 Sávio Sá Jales de Carvalho 3338 Esperantina Beneditinos

17 Maria Aparecida da Silva 3341 Paulistana Picos

18 Claudia Maria Veras da Silva 3328 Piripiri Campo Maior

19 Ayra Soares Aires 3343 Altos

20 Luciana Andrea Rosário Ribeiro 3351 Monsenhor Gil

21 Kadja Ravena Leal Carvalho Lima 3350 Guadalupe Campo Maior

22 Tiago Veras Beleza 3419 Campo Maior

23 Joao Carlos de Pinho Alencar Filho 3650 Porto

24 Marina Lages Passos 3642 Barras

25 Juliano Guedes Cabedo 3674 Regeneração

26 Washington da Silva Costa 3831 Avelino Lopes Bom Jesus

27 Saint Clair Melo de Holanda 3821 Piripiri

28 Marianna Guimarães Sobral Cabral Nunes 3842 Cristalândia do Piauí Capitão de Campos

29 Maria Hildete Gomes da Silva 3856 Anísio de Abreu Piripiri

30 Edesianne Duarte Rocha Alves 3937 Aroazes

31 Victor Raphael Rocha Macambira 3931 Joaquim Pires Barras

32 Elissa Teles Kup 5015 Piracuruca Esperantina

33 Clarindo José Lopes Machado 5011 Matias Olímpio

34 José Vinícius Bezerra Barroso da Silva 5097 Oeiras

35 Silvio Lira 5098 Floriano Barras

36 Thaís Rufino Rêgo Ribeiro 5115 Floriano

37 Érika de Lima Gonçalves Oliveira 26568 Redenção do Gurguéia Água Branca

38 Gustavo Araujo Caminha 26598 União

39 James Gomes dos Santos 26578 Uruçuí Arraial

40 Enayra Vasconcelos Cronemberg 26589 Bom Jesus Piripiri

41 Laurianne Maria Passos Rego Rubim 26611 Bom Jesus Barras

42 José Cláudio Rocha de Sousa 26608 Jaicós

43 Wagner José Lopes Leite Rufino Alves 26609 São João do Piauí Paulistana

44 Vânia Rodrigues de Sousa 26619 Valença do Piauí
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45 Pollyanna Cruz Soares 26644 Picos Piripiri

46 Raimundo Jairo Barreto Martins 26629 Canto do Buriti Picos

47 Clássios Clei Gonçalves Reis 26650 Floriano

48 Silvia Leticia Fontes Borges 26640 Simplício Mendes Pedro II

49 Karine Carvalho Leite da Costa Ribeiro 26648 Simplício Mendes Piracuruca

50 Milena Alves Teixeira 26652 Ribeiro Gonçalves Valença do Piauí

51 Éryma Rachel Saraiva de Oliveira 26639 Oeiras

52 Amanda Farias Silva 26642 Picos Piracuruca

53 João Alves Júnior 26685 Valença do Piauí

Inscrições eliminadas por cancelamento ou indeferimento (Oficial de Justiça e Avaliador)

Nome Matrícula Origem Motivo

Daniel Soares Veloso 1790 Barro Duro Cancelamento

Daniel Ferreira da Silva Santos 26576 Matias Olímpio Cancelamento

Carlene Maria da Silva 26603 Uruçuí Cancelamento

Mariana Francisca do Nascimento 4240154 Picos Cancelamento

Ethel Alves Rosal 26607 Bom Jesus Cancelamento

Vagas Remanescentes (Oficial de Justiça e Avaliador)

Comarca Vagas

Itaueira 1

Piracuruca 2

Bertolínia 1

Joaquim Pires 1

Bom Jesus 4

Corrente 1

São Miguel do Tapuio 1

Canto do Buriti 1

Cocal 1

Jaicós 1

São João do Piauí 2

Cristalândia do Piauí 1

Luzilândia 1

Avelino Lopes 1

Redenção do Gurguéia 1

Pedro II 1

Fronteiras 1

Ribeiro Gonçalves 2

Campinas do Piauí 1

São Raimundo Nonato 4

Paulistana 1

Esperantina 1

PSICÓLOGO
Candidatos por ordem de classificação

Nome Matrícula Origem Remoção para

1 Teresa Rachel Dias Pires 3827 Teresina

2 Maria Alexandra Silva de Oliveira 26622 Picos

Inscrições eliminadas por cancelamento ou indeferimento (Psicólogo)

Nenhuma inscrição foi cancelada ou indeferida
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1.11. Portaria (Presidência) Nº 279/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 23 de fevereiro de 2017272149 

1.12. Portaria (Presidência) Nº 281/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 23 de fevereiro de 2017272150 

Vagas Remanescentes (Psicólogo)

Comarca Vagas

Picos 1

Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições
legais, e
CONSIDERANDO o processo protocolado sob o nº 17.0.000005533-6.
R E S O L V E:
TRANSFERIR, a pedido, o Auxiliar da Justiça DJALMA BARBOSA SILVA, Juiz Leigo, lotado no Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca
de José de Freitas, para o Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Teresina - Zona Norte 2 - Anexo I.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Teresina - PI, 23 de Fevereiro de 2017.
ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

15ª Convocação de candidatos classificados no processo seletivo de Juízes Leigos e Conciliadores para exercer suas funções junto ao Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto os arts. 7º, 60 e 73, parágrafo único da Lei n. 9.099/95, que estabelecem os requisitos para a seleção de juízes
leigos e conciliadores e determinam suas funções junto aos Juizados Especiais Cíveis e Criminais;
CONSIDERANDO a orientação constante do Provimento n. 07 do Conselho Nacional de Justiça - Corregedoria Nacional;
CONSIDERANDO a necessidade de organização da força de trabalho, bem como da adequação desta, junto aos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do Poder Judiciário Estadual;
CONSIDERANDO o Ofício n. 1006/2017/SEAD (Processo n. 155233/2015);
RESOLVE:
Art. 1º CONVOCAR, na forma do Anexo Único desta Portaria, os candidatos classificados na Seleção Pública para preenchimento de vagas de
Conciliador e Juiz Leigo do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
Art. 2º DETERMINAR que o credenciamento dos candidatos convocados seja promovido até o dia 10 de março de 2017, período em que o
candidato deverá acessar o sistema Intranet no site do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, e realizar o pré-cadastro com a obtenção do login
de acesso.
§ 1º Durante o período estabelecido no caput do presente artigo o convocado deverá comparecer ao Departamento de Saúde deste Tribunal de
Justiça para obtenção de laudo médico, devendo apresentar os seguintes exames médicos:
I. hemograma completo;
II. sumário de urina;
III. glicemia;
IV. raio-x do tórax (com laudo);
V. exame de acuidade visual;
VI. eletrocardiograma;
VII. exame clínico (atestado de sanidade física e mental)
§ 2º O não atendimento do prazo acima mencionado implica a automática exclusão do candidato da lista de aprovados, devendo ser convocado o
candidato imediatamente posicionado na lista classificatória.
Art. 3º INFORMAR que, após a obtenção de laudo médico e login de acesso ao sistema Intranet, o candidato deverá acessar o sistema e juntar
os seguintes documentos, previamente escaneados:
I. cópia do RG, CPF, Título de Eleitor com comprovantes de votação atualizados;
II. comprovar os requisitos exigidos no subitem 2.3 do Edital do certame;
III. PIS/PASEP ou NIT;
IV. cópia de comprovante de residência;
V. número da conta-corrente, agência da Caixa Econômica Federal;
VI. foto 3x4 recente;
VII. certidões negativas criminais da Justiça Estadual, Federal, Eleitoral e Militar, bem como do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB, para os
advogados;
VIII. certificado de reservista (para homens).
Parágrafo único. A Secretaria de Administração e Pessoal - SEAD deverá validar o cadastro como condição para inclusão em folha de
pagamento.
Art. 4º COMUNICAR que os convocados deverão participar de Curso de Capacitação que será realizado pela Escola Judiciária do Piauí - EJUD,
localizado na Rua Gabriel Ferreira, n. 1643 - Centro, Teresina/PI, em data a ser definida pela instituição, sendo obrigatória a frequência mínima
de 90% (noventa por cento) no curso de capacitação, além da apresentação de relatório sucinto, descrevendo os principais conceitos e práticas
apresentadas durante a formação, com introdução, desenvolvimento e conclusão em, no máximo, 05 (cinco) laudas.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de fevereiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
ANEXO ÚNICO
RELAÇÃO DE CONVOCADOS
CAMPO MAIOR
Conciliador:

Nome

Marcel Gomes de Sousa Bezerra
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2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. Portaria Nº 1032/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de fevereiro de 2017271608 

2.2. Portaria Nº 1033/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de fevereiro de 2017271609 

Juiz Leigo:

Nome

Jucyara Jakell Gomes Costa

JOSÉ DE FREITAS
Conciliadores:

Nome

Maria Clara Simeão Reis

PAULISTANA
Conciliadores:

Nome

Kémeron Mendes Fialho

PIRIPIRI
Conciliadores:

Nome

Tasso Ravel de Andrade Ribeiro

Aldair de Brito Araújo

Juiz Leigo:

Nome

Raul de Arimatea Furtado Araujo

TERESINA
Juiz Leigo:

Nome

Josilene de Carvalho Sousa

Francisca da Conceição

Jessica Mayra Barros Frota Silva

Lorena Freitas de Sousa Pires

Fernando Arrais Guerra

Conciliadores:

Nome

Kamila Pires Vasconcelos Teixeira

Elka Fabiana Azedo de Siqueira Silva

Bianca Rodrigues do Nascimento

Igor de Melo Cunha

Camila Maria Ferro Silva

João Pedro da Silva Rio Lima

Filipe Socorro Rodrigues Pereira

Lihu da Cruz Marques

Vinicius Sousa Andrade

Portaria Nº 1032/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000004668-0,
R E S O L V E:
AUTORIZARo afastamento do servidorCEIR OLIVEIRA FILHO, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 4227727, lotado na Vara Única da
Comarca de Santa Filomena, para usufruir 30 (trinta) dias de licença especial, concedidos pela Portaria nº 08/2005-SEAD,a partir de 13/03/2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça
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2.3. Portaria Nº 1034/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de fevereiro de 2017271610 

2.4. Portaria Nº 1035/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de fevereiro de 2017271611 

2.5. Portaria Nº 1036/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de fevereiro de 2017271612 

2.6. Portaria Nº 1037/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de fevereiro de 2017271614 

2.7. Portaria Nº 1038/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de fevereiro de 2017271615 

Portaria Nº 1033/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no processo SEI nº 17.0.000005458-5,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a)DAGLAS MOURA BOMFIM,Oficial de Justiça e Avaliador, de Matrícula Funcional nº 4153421,
lotado(a) no(a) Central de Mandados da Comarca de Floriano, para o gozo de folga nodia02 de março de 2017, referente aos serviços prestados
ao Plantão Judiciário de 1º Grau no dia 27 de dezembro de 2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1034/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO, o que consta do Processo SEI nº 17.0.000004224-2,
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraMARIA AMÉLIA DE ANDRADE BRANDÃO MARTINS,Analista Judicial, matrícula 1115766, lotada na 1ª Vara de Família
e Sucessões da Comarca da Capital, 08 (oito) dias de licença nojo,a partir de 05/02/2017, nos termos da Declaração de óbito apresentada.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam a 05 de fevereiro de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1035/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000003472-0,
R E S O L V E:
AUTORIZARo afastamento da servidoraVANDA LUSTOSA BRANDÃO GONÇALVES DE MOURA, Analista Judicial, matrícula nº 4095391,
lotada na Vara Única da Comarca de Santa Filomena, para usufruir 60 (sessenta) dias de licença especial, concedidos pela Portaria nº121/2007-
SEAD,a partir de 02 de março de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1036/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000004169-6,
R E S O L V E:
AUTORIZARo afastamento da servidoraZULEIDE MARIA NASCIMENTO DA SILVA, Analista Judicial, matrícula nº 4073312, lotada na 3ª Vara
Cível da Comarca de Parnaíba, para usufruir 45 (quarenta e cinco) dias de licença especial, concedidos pela Portaria nº 84/1994-SEAD,a partir
de 19/05/2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1037/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 17.0.000004651-5, da lavra do MM. Juiz de Direito Diego Ricardo Melo de
Almeida, da Comarca de Landri Sales-PI,
R E S O L V E :
Art. 1º. ADIARo gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares (exercício 2016/2017 - Escala de Férias de 2017) do servidorADÃO BARBOSA
DA SILVA, matrícula nº 4149319, ocupante do cargo efetivo de Técnico Administrativo, com lotação na Comarca de Landri Sales-PI,
anteriormente previstas para o período de 09 de janeiro a 07 de fevereiro de 2017, a serem usufruídas de02a 31de março de 2017.
Art. 2º. DETERMINARque os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 09 de janeiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1038/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
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2.8. Portaria Nº 1039/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de fevereiro de 2017271616 

2.9. Portaria Nº 1041/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de fevereiro de 2017271618 

2.10. Portaria Nº 1042/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de fevereiro de 2017271646 

2.11. Portaria Nº 1044/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de fevereiro de 2017271647 

2.12. Portaria Nº 1040/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de fevereiro de 2017271648 

CONSIDERANDO o que consta no processo SEI nº 17.0.000005377-5,
R E S O L V E :
CONCEDERlicença médicade06 (seis) dias, a partir do dia 17/02/2017, a(o) servidor(a)SILVANA MARY ALVES DE ALENCAR
ROSAL,Telefonista,de Matrícula Funcional nº 1127934,lotado(a)no(a) Distribuição Judiciária de1º Grau da Comarca de Teresina, nos termos do
Despacho DEPSAU nº 6925 (SEI: 5377-5) e do atestado médico.
DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao dia 17/02/2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1039/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no processo SEI nº 17.0.000005041-5,
R E S O L V E :
CONCEDERlicençamédica de01 (um) dia, a partir do dia 13/02/2017, a(o) servidor(a)ANA KAMYLA ALVES RESENDE, Assessor Judiciário de
Gabinete de Juíz, lotado(a) no(a) Vara Única da Comarca de Castelo do Piauí, de Matrícula Funcional nº 27664, nos termos doDespacho
DEPSAU nº 6909 (SEI: 5041-5) e doatestadomédico.
DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao dia 13/02/2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1041/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no processo SEI nº 17.0.000005355-4,
R E S O L V E :
CONCEDERlicençamédica de04 (quatro) dias, a partir do dia 17/02/2017, a(o) servidor(a)MÁRCIO FONSECA COSTA PEIXOTO, Assessor
Judiciário de Gabinete de Juíz, lotado(a) no(a) 10ª Vara Cível da Capital, de Matrícula Funcional nº26954, nos termos do Despacho DEPSAU nº
6702 (SEI: 5355-4) e doatestadomédico.
DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao dia 17/02/2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1042/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no processo SEI nº 17.0.000005410-0,
R E S O L V E :
CONCEDERlicençamédica de01 (um) dia, a partir do dia 20/02/2017, a(o) servidor(a)AUTA MÔNICA DE MACÊDO RODRIGUES, Psicóloga,
lotado(a) no(a)5ª Vara - Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher, de Matrícula Funcional nº 3357, nos termos
doDespachoDEPSAUnº 6868 (SEI: 5410-0) e doatestadomédico.
DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao dia20/02/2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1044/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000005561-1,
R E S O L V E:
CONCEDERao servidorTIAGO DE MOURA PEREIRA, Juiz Leigo, matrícula nº 27322, lotado no Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca
de Batalha, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde,a partir de 21/02/2017, nos termos do atestado médico apresentado e Despacho
Nº 6969/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU (Evento 0041624).
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 21 de fevereiro de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1040/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
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2.13. Portaria Nº 1043/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de fevereiro de 2017271649 

2.14. Portaria Nº 1045/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de fevereiro de 2017271650 

2.15. Portaria Nº 706/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017271651 

2.16. Portaria Nº 1046/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de fevereiro de 2017271652 

2.17. Portaria Nº 1049/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de fevereiro de 2017271654 

CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 17.0.000004497-0, da lavra do MM. Juiz de Direito Titular da 6ª Vara Cível
desta Capital,
R E S O L V E :
ANTECIPARo gozo de 18 (dezoito) dias de férias regulamentares (1º período - exercício 2016/2017 - Escala de Férias de 2017) da
servidoraLIANA MARIA SOUSA LIMA, matrícula nº 1875, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, com lotação na 6ª Vara Cível desta
Capital, anteriormente previstas para o período de 27 de março a 13 de abril de 2017, a serem usufruídas de21 de março a 07 de abril de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1043/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no processo SEI nº 17.0.000005393-7,
R E S O L V E :
CONCEDERlicençamédica de01 (um) dia, a partir do dia 20 de fevereiro de 2017, a(o) servidor(a)JOSÉ ORLANDO SOARES, Analista
Judiciário/Oficial Judiciário, lotado(a) no(a) Vara Única da Comarca de Castelo do Piauí, de Matrícula Funcional nº 4079868, nos termos
doDespachoDEPSAUnº 6931 (SEI: 5393-7) e doatestadomédico.
DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao dia20/02/2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1045/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no processo SEI nº 17.0.000005570-0,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a)JOSÉ NILTON VERAS BATISTA JUNIOR,Oficial de Justiça e Avaliador, de Matrícula Funcional
nº47775, lotado(a) no(a) Juizado Especial da Fazenda Pública, para o gozo de folga nodia31de março de 2017, referente aos serviços prestados
ao Plantão Judiciário de 1º Grau no dia 04 de janeiro de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 706/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000003323-5,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a)FERNANDO CESAR FARIAS BEZERRA FILHO,Analista Judicial, de Matrícula Funcional nº 3505,
lotado(a) no(a) 1ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba, para o gozo de folgasnosdias02, 03, 09 e 10 de março de 2017, referentes aos serviços
prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau nos dias 14 e 15 de Novembro de 2015; e 09 e 10 de janeiro de 2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1046/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 17.0.000003998-5, informando que não foram concedidas as férias da servidora
em questão para o exercício 2015/2016,
R E S O L V E :
CONCEDERo gozo de 30 (trinta) dias de férias (exercício 2015/2016) à servidoraMARIA DO SOCORRO COELHO DE SOUSA E SALLES,
matrícula nº 423647-5, ocupante do cargo efetivo de Técnico Administrativo, com lotação no Juizado Especial da Fazenda Pública desta Capital,
a fim de que sejam usufruídas no período de15 de junho a 14 de julho de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1049/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000003019-8,
R E S O L V E :
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2.18. Portaria Nº 1050/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de fevereiro de 2017271655 

2.19. Portaria Nº 1051/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de fevereiro de 2017271656 

2.20. Portaria Nº 1052/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de fevereiro de 2017271657 

2.21. Portaria Nº 1053/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de fevereiro de 2017271658 

2.22. Portaria Nº 1054/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de fevereiro de 2017271659 

AUTORIZARo afastamento da servidoraCARLENE MARIA DA SILVA, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula nº 26603, lotada na Vara Única
da Comarca de Uruçuí, para gozo no período de17 de abril a 06 de maio de 2017,de férias remanescentes (20 dias), relativas ao exercício de
2014/2015, adiadas à época, em razão da necessidade do serviço, nos termos da Portaria nº 871, de 27 de junho de 2016.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 22 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1050/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 17.0.000005247-7, referendado pela autoridade a que se subordina o servidor
em questão,
R E S O L V E :
AUTORIZAR O AFASTAMENTOdo servidorGEOVANY COSTA DO NASCIMENTO, matrícula nº 1947, ocupante do cargo efetivo de Analista
Judicial, com lotação no Setor de Controle de Processos desta Corregedoria, a fim de gozar18 (dezoito) diasde férias remanescentes, referentes
ao exercício 2016/2017 (Portaria nº 69/2017 - EXPCGJ, de 09 de janeiro de 2017), a serem usufruídos de06 a 23 de março de 2017e10 (dez)
diasde férias remanescentes, referentes ao exercício 2015/2016 (Portaria nº 456, de 29 de novembro de 2016), a serem usufruídos de27 de
março a 05 de abril de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1051/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 17.0.000003587-4, da lavra do MM. Juiz de Direito Jorge Cley Martins Vieira,
em respondência pela 7ª Vara Criminal desta Capital,
R E S O L V E :
Art. 1º. ADIARo gozo de 15 (quinze) dias de férias regulamentares (1º período - exercício 2016/2017 - Escala de Férias de 2017) da
servidoraMARIA DE FÁTIMA BARROS, matrícula nº 1053809, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, com lotação na 7ª Vara Criminal
desta Capital, anteriormente previstas para o período de 02 a 16 de fevereiro de 2017, a serem usufruídas de02 a 16 de março de 2017.
Art. 2º. DETERMINARque os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 02 de fevereiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1052/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI Nº 17.0.000004198-0,
R E S O L V E :
ADIAR, em razão da necessidade do serviço, o gozo de férias regulamentares da servidoraGISELLE MOURA PEREIRA E SILVA, Diretora de
Secretaria, matrícula nº 27157, lotada no Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Campo Maior, relativas ao exercício de 2015/2016,
marcadas anteriormente para o período de 06 a 23 de fevereiro de 2017 (18 dias), nos termos da Portaria nº 253, de 13/10/2016, a fim de que
sejam usufruídas no período de14 a 31 de março de 2017.
DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao dia 06 de fevereiro de 2017.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 22 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1053/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI Nº 17.0.000005288-4,
R E S O L V E :
ANTECIPARo gozo de 10 (dez) dias de férias regulamentares da servidoraLEILA ALVES DE SOUSA MACÊDO, Analista Judicial, matrícula nº
3493, lotada na 1ª Vara da Infância e da Juventude da Capital, relativas ao exercício de 2016/2017, marcadas anteriormente para o período de 29
de maio a 07 de junho de 2017 (Escala de Férias de 2017), a fim de que sejam usufruídas no período de03 a 12 de abril de 2017.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 22 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1054/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
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2.23. Portaria Nº 1055/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de fevereiro de 2017271660 

2.24. Portaria Nº 1056/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de fevereiro de 2017271661 

2.25. Portaria Nº 1058/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de fevereiro de 2017271662 

2.26. Portaria Nº 1059/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de fevereiro de 2017271663 

2.27. Portaria Nº 942/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 17 de fevereiro de 2017271694 

CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000005566-2,
R E S O L V E :
ANTECIPAR, em razão da necessidade do serviço, o gozo de férias regulamentares do servidorFREDERICO COSTA BEZERRA, Analista
Judicial, matrícula nº 3152, lotado na Vara Única da Comarca de Altos, relativas ao exercício de 2016/2017 (2º período - 15 dias), marcadas
anteriormente para o período de 14 a 28/08/2017 (Escala de Férias de 2017), a fim de que sejam usufruídas no período de27 de março a 10 de
abril de 2017.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 22 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1055/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI Nº 17.0.000005435-6,
R E S O L V E :
ADIAR, em razão da necessidade do serviço, o gozo de férias regulamentares do servidorMÁRIO SHALLOM ROCHA FERREIRA, Analista
Judicial, matrícula nº 1856, lotado na 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina, relativas ao exercício de 2016/2017 (30 dias), marcadas
anteriormente para o período de 02 a 31 de março de 2017 (Escala de Férias de 2017), a fim de que sejam usufruídas em data oportuna.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 22 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1056/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso
dacompetência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 5/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante do Processo SEI nº 17.0.000005469-0,
R E S O L V E :
ADIAR,em razão da necessidade do serviço,o gozo de 10 (dez) dias de férias regulamentares do servidorFRANCISCO DAS CHAGAS FEITOSA
LOPES, Oficial de Gabinete de Juiz, matrícula nº 3378, com lotação na 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina, relativas ao exercíco de
2016/2017 (1º período - 15 dias), marcadas anteriormente para o período de 02 a 16/03/2017, para gozo no período de06 a 25 de março de
2017, nos termos da Escala de Férias de 2017, a fim de serem usufruídas no período de16 a 31 de março de 2017.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1058/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000005511-5,
R E S O L V E:
CONCEDERao servidorJOAQUIM DE SOUSA PAZ, Analista Judicial, matrícula nº 4052153, lotado na 1ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de Teresina, 3 (três) dias de licença para tratamento de saúde,a partir de 22/02/2017, nos termos do atestado médico apresentado e
Despacho Nº 7021/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU (Evento 0041903).
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 22 de fevereiro de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1059/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de fevereiro de 2017
SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no processo SEI nº 17.0.000005606-5,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento da servidoraLUCINARA ALCÂNTARA HOLANDA NOBRE,Oficiala de Justiça e Avaliadora, Matrícula 1795, lotada
na Central de Mandados da Comarca de Parnaíba, para gozo de folgas nos dias02 e 03 de março de 2017, referentes aos serviços prestados ao
Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 17 e 18 de dezembro de 2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 23 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 942/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 17 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO, o que consta do Processo SEI nº 17.0.000002962-9,
R E S O L V E:
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2.28. Portaria Nº 1047/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de fevereiro de 2017271725 

2.29. Portaria Nº 1067/2017 - PJPI/CGJ/SECCGJ, de 23 de fevereiro de 2017271828 

2.30. Portaria Nº 1062/2017 - PJPI/CGJ/SECCGJ, de 23 de fevereiro de 2017271829 

CONCEDERà servidoraANGIEWARWICH BRAGA PEREIRA,Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula 69132, lotada na Central de Mandados
da Comarca de Teresina, 180 (cento e oitenta) dias de licença à Gestante a partir de17/02/2017, nos termos do atestado médico apresentado e
Despacho Nº 3939/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU (Evento 0029242).
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1047/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de fevereiro de 2017
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, etc.,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000003383-9,
R E S O L V E :
LOTARoservidorGILMAR DE ARAÚJO SEPÚLVIDA, ocupante do cargo efetivo de Oficialde Justiça e Avaliador, matrícula nº 4108809, do
Quadro Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, junto à Central de Mandados da Comarca de Picos.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 22de fevereirode 2017.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015 desta Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 17.0.000005075-0,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de 6,5 (seis e meia) diárias, aos servidores JACYELLE DA SILVA BANDEIRA (matrícula nº 3104) Analista
Judicial - Presidente da CPPAD; PEDRO PAULO DE ARAÚJO SILVA (matrícula nº 3266) Analista Judicial - Membro da CPPAD;CARLOS
EDUARDO REGO DE OLIVEIRA (matrícula nº 1864) Analista Judicial - Membro da CPPAD eJOSUÉ ALVES DE SOUSA(matrícula nº 100002)
Assessor de Segurança, lotado na Secretaria da Corregedoria, em razão do deslocamento às Comarcas de AVELINO LOPES, BOM JESUS E
REDENÇÃO DE GURGUÉIA noperíodo de 12 a 18 de março de 2017, com o fito de realizar a instrução de processos disciplinares que tramitam
na Comissão Processante, obedecendo ao disposto no artigo 1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015 da Corregedoria,
conforme tabela abaixo:

Beneficiários Valor Unitário - Diárias Valor Total a ser Pago

JACYELLE DA SILVA BANDEIRA R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 1.430,00 (um mil e quatrocentos e trinta reais)

PEDRO PAULO DE ARAÚJO SILVA R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 1.430,00 (um mil e quatrocentos e trinta reais)

CARLOS EDUARDO REGO DE OLIVEIRA R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 1.430,00 (um mil e quatrocentos e trinta reais)

JOSUÉ ALVES DE SOUSA R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 1.430,00 (um mil e quatrocentos e trinta reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que o beneficiário das diárias
referidas no art. 1° desta Portaria, apresente, em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015 desta Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo Nº 17.0.000005114-4,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias e 01 (uma) ajuda de custo, equivalente a 0,5 (meia) diária, a servidora CLARISSE
MARIA DA COSTA E SILVA (matrícula nº 27408) Assessora Judiciária, lotada da Vara Única da Comarca de Valença do Piauí, em razão do
deslocamento à Comarca de TERESINA-PI, nos dias 02 a 03 de março de 2017, com o fito de auxiliar o magistrado Juscelino Norberto da Silva
Neto na realização das audiências do Regime Especial de Trabalho nas Varas Criminais de Teresina., obedecendo ao disposto no artigo 1º e no
inciso VI do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015 da Corregedoria, conforme tabela abaixo:

Beneficiária Valor Unitário - Diárias Valor - Ajuda de Custo Valor Total a ser Pago

CLARISSE MARIA DA COSTA E
SILVA

R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

R$ 110,00 (cento e dez
reais)

R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta
reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que o beneficiário das diárias
referidas no art. 1° desta Portaria, apresente, em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
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2.31. PORTARIA Nº 18, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017272069 

2.32. EDITAL n° 01/2017272073 

2.33. Portaria Nº 1071/2017 - PJPI/CGJ/SECCGJ, de 23 de fevereiro de 2017272076 

3. AVISO DE INTIMAÇÃO - CORREGEDORIA 
[]

3.1. EDITAL - COMISSÃO PERMANENTE DE PAD 1 GRAU271574 

Secretário da Corregedoria

PORTARIA Nº 18, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais, etc.,
R E S O L V E :
LOTAR, a partir desta data e até ulterior deliberação, junto ao Núcleo de Apoio às Varas de Teresina, a servidora VANESSA MARTINS
CARDOSO, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, matrícula nº 3536, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do Estado
do Piauí.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de fevereiro de 2017.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

EDITAL n° 01/2017
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,
Faz saber por este EDITAL que, nos termos dos artigos n° 28, da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei nº. 3.176 de 12
de dezembro de 1979), Provimento nº. 20/2014 da Corregedoria Geral de Justiça e Portaria nº 15/2016 deste Corregedor, que foi designado o dia
02/03/3017, às 09:00 horas, no Gabinete dos Juízes Auxiliares da Corregedoria Geral da Justiça, para a audiência abertura da Correição Geral
Ordinária e o dia 10/03/3017, às 09:00 horas, no referido Gabinete, para a audiência encerramento da mencionada Correição, para a qual fica
designada como secretário o Sr. Leandro Rodrigues Sampaio e, como seu substituto, o Sr. Rafael de Melo Queiroz, ambos servidores desta
Corregedoria. Determina que os todos os processos se encontrem na secretaria com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência
do início dos serviços. Ficam convidados os representantes do Ministério Público, da Defensoria Pública e da Ordem dos Advogados do Brasil,
demais autoridades e partes interessadas, oportunidade em que serão recebidas denúncias, reclamações ou sugestões a respeito da execução
dos serviços judiciais e extrajudiciais. Para conhecimento geral foi expedido o presente Edital, que deverá ser publicado no Diário da Justiça do
Piauí e afixado no átrio da Corregedoria Geral de Justiça, para ampla divulgação. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina/PI, em 22
de fevereiro de 2017. Eu, __________ (Leandro Rodrigues Sampaio), Secretário designado para funcionar na Correição Geral Ordinária da
Corregedoria subscrevi.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de fevereiro de 2017.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e no inciso VI e VII do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015 desta Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 16.0.000002507-4,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de 2,5 (duas e meia) diárias, aos servidores SÂMIA CRISTINA PEREIRA DA SILVA, Analista Judiciário -
Assistente Social, matrícula nº 26638, lotada na 1ª Vara da Infância e da Juventude da Capital, TERESA RACHEL DIAS PIRES, Analista
Judiciário - Psicólogo, matrícula nº 3827, lotada na 1ª Vara da Infância e da Juventude da Capital e ONODILSON RODRIGUES DA CARVALHO,
Soldado/PM, matrícula nº 52353, lotado na 1ª Vara da Infância e da Juventude da Capital, em razão do deslocamento a Comarca de PIRIPIRI-PI,
com o fito de dar apoio judicial realizando acompanhamento psicossocial junto aos postulantes à habilitação ao Cadastro Nacional de Adoção na
2ª Vara da referida Comarca, no período de 22 a 24 de março de 2017, obedecendo ao disposto no artigo 1º e no inciso VI e VII do Anexo Único
ao Provimento n° 08/2015 da Corregedoria, conforme tabela abaixo:

Beneficiários Valor Unitário - Diárias Valor Total a ser Pago

SÂMIA CRISTINA PEREIRA DA SILVA R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais)

TERESA RACHEL DIAS PIRES R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais)

ONODILSON RODRIGUES DA CARVALHO R$ 200,00 (duzentos reais) R$ 500,00 (quinhentos reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que o beneficiário das diárias
referidas no art. 1° desta Portaria, apresente, em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria

AVISO DE INTIMAÇÃO (Comissão Permanente de PAD 1 GRAU de TERESINA)
Processo nº 0000659-51.2013.8.18.0139
Classe: Sindicância
Requerente: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
Advogado(s):
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4. OFÍCIO CIRCULAR - CORREGEDORIA 3ª PUBLICAÇÃO 
[]

4.1. Ofício-circular nº 007/2017-GC - Teresina, 20 de fevereiro de 2016271724 

4.2. Ofício Circular nº 08/2017-GC, de 20 de fevereiro de 2017271726 

4.3. Ofício Circular nº 09/2017-GC, de 20 de fevereiro de 2017271727 

4.4. Ofício-Circular Nº 11/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de fevereiro de 2017271728 

Requerido: NENILTON FRANCISCO PEREIRA, SERVENTUARIO DA COMARCA DE AVELINO LOPES-PI
Advogado(s): CLEMILSON LOPES OAB/PI 6512-A
DESPACHO:
Sindicância Acusatória nº.: 0000659-51.2013.8.18.0139 (Portaria 030/2015)
Requerente: Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí
Requerido: NENILTON FRANCISCO PEREIRA
DESPACHO
Dando seguimento ao rito processual estabelecido no art. 43, VIII, do provimento nº 22/2014 (Regimento Interno das Comissões de Sindicância e
de Processo Disciplinar), designamos o INTERROGATÓRIO do requerido para o dia 13 de março de 2017 às 11:30, após a oitiva das
testemunhas arroladas pela defesa.
Intime-se o requerido.
Teresina-PI, 23 de fevereiro de 2017.
Bel. Pedro Paulo de Araújo Silva
Membro- 1º vogal
Matrícula TJPI nº 3266
Bel. Carlos Eduardo Rêgo de Oliveira
Membro ? 2º vogal
Matrícula Funcional nº 1864
Bel. Heloísa Castelo Branco Barros Coelho
Secretária
Matrícula Funcional - 1840

Ofício-circular nº 007/2017-GC Teresina, 20 de fevereiro de 2016.
Ofício circular dirigido a todos os Cartórios de Registro Civil do Estado do Piauí.
Senhor (a) Tabelião (ã),
Em atendimento ao requerimento do juízo da Comarca de Santo Antonio do Descoberto-GO, solicito de Vossa Senhoria a remessa de eventual
Certidão de Nascimento em nome de LUCIANA FERREIRA LIMA.
Em atenção ao princípio da celeridade processual, as referidas informações (ou a notícia de não localização da solicitação a respeito) devem ser
prestadas diretamente ao órgão solicitante (Fórum da Comarca de Santo Antonio do Descoberto/GO), no endereço: Avenida Goiás, QD 81A, LT
1, S/N, Centro - Santo Antonio do Descoberto-GO - CEP: 72900-000.
Atenciosamente,
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
Corregedor-Geral de Justiça

OFÍCIO CIRCULAR DIRIGIDO AOS CARTÓRIOS DE REGISTROS DE IMÓVEIS DO ESTADO DO PIAUÍ
Senhor (a) Titular,
Em atenção ao Ofício nº 09/2017, expedido pelo Juiz de Direito Titular da Comarca de Monsenhor Gil-PI, comunico a Vossa Senhoria, para os
fins que se fizerem necessários, a SUSPENSÃO da indisponibilidade de bens e direitos de forma solidária, até o valor de R$ 28.000,00 (vinte
e oito mil reais), das pessoas física e jurídica abaixo elencadas, conforme solicitado anteriormente pelo Ofício Circular nº 063, de 21 de julho de
2016:
RAIMUNDO FERNANDES LEAL, brasileiro, casado, atual Presidente da Câmara Municipal de Curralinhos-PI, CPF nº 398.115.733-87, com
endereço na Localidade Alto Pintado, zona rural de Curralinhos-PI,
BRAULIO ALEX MACHADO VERAS-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 14.702.290/0001-20, representada por Bráulio Alex Machado Veras,
brasileiro, casado, portador do CPF nº 814.360.923-53, residente e domiciliado na Rua Heloneida Reinaldo, nº 1180, bairro Ininga, em Teresina.
Atenciosamente,
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
Corregedor-Geral da Justiça

OFÍCIO CIRCULAR DIRIGIDO AOS CARTÓRIOS DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO ESTADO DO PIAUÍ
Senhor (a) Tabelião (ã),
Em atenção ao Ofício nº 046/2017, expedido pela Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri-PI, SOLICITO de Vossa Senhoria,
caso existente, informações sobre a existência de bens imóveis registrados em nome da pessoa física abaixo elencada, bem como providências
no sentido de gravar a inalienabilidade dos referidos bens, conforme decisão proferida nos autos do Processo nº 0000495-79.2014.8.18.0033
(Ação Civil de Improbidade Administrativa), em trâmite na referida unidade jurisdicional:
- CLEYTON DOCE ALVES FILHO, brasileiro, solteiro, servidor público estadual, CPF nº 279.828.278-02.
Atenciosamente,
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
Corregedor-Geral da Justiça

OFÍCIO CIRCULAR DIRIGIDO AOS CARTÓRIOS DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO ESTADO DO PIAUÍ
Senhor (a) Tabelião (ã),
Em atenção ao Ofício nº 0013/2017/LE/ACP, da lavra da Sra. Ana Cláudia Pereira, designada liquidante extrajudicial da operadora de planos
privados de assistência à saúde FUNDAÇÃO IRMÃO DIAMANTINO - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inscrita no CNPJ sob o nº
18.325.880/0001-31, informo a Vossa Senhoria que, em virtude da decretação da liquidação extrajudicial da referida operadora, devem ser
prestadas diretamente ao liquidante nomeado as informações relativas à eventual existência de bens de propriedade da massa liquidanda.
Em consonância com o Princípio da Celeridade Processual, qualquer informação positiva deve ser prestada diretamente ao liquidante, para a
Caixa Postal n° 38, CEP 35.790-000, Curvelo-MG, usando como referência o Ofício supramencionado.
Atenciosamente,
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
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5. FERMOJUPI/SECOF 
[]

5.1. ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS Nº 020/2017-TJPI271337 

5.2. ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS Nº 021/2017-TJPI271363 

5.3. ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS Nº 022/2017-TJPI271365 

5.4. ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS Nº 023/2017-TJPI271366 

CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

PROPONENTE:Dr. Expedito Costa Junior - Juiz de Direito da Comarca de Inhuma/PI.
SUPRIDO:GILMÁRIO BORGES DE OLIVEIRA - Secretário da Vara Única de Inhuma/PI.
JUSTIFICATIVA:Concessão para atenderdespesas urgentes e inadiáveis, dentro dos limites estabelecidos na Portaria GP nº 481/2011 e demais
legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência da Comarca de Inhuma/PI.
FUNDAMENTOS LEGAIS:Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.30 - Material de consumo: R$ 580,00 (Quinhentos e oitenta reais)
PROCESSO Nº 4045-2
EMPENHO:2017NE00368
DATA DA CONCESSÃO:20/02/2017
PERÍODO DE APLICAÇÃO:20/02/2017 a 21/04/2017
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS:22/04 a 02/05/2017.
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.836/2010, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.Em 20 de fevereiro de 2017,Paulo Sílvio Mourão Veras
-Secretário Geral do TJPI

PROPONENTE:Dra. Keylla Ranyere Lopes Teixeira Procópio - Juíza de Direito da Comarca de Valença-PI.
SUPRIDO:GILCA FEITOSA SANTANA - Oficial de Gabinete
JUSTIFICATIVA:Concessão para atenderdespesas urgentes e inadiáveis, dentro dos limites estabelecidos na Portaria GP nº 481/2011 e demais
legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência do JECC de Valença - PI
FUNDAMENTOS LEGAIS:Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.30 - Material de consumo: R$ 1.000,00 (Hum mil reais).
33.90.36 - Serviços Pessoa Física: 2.000,00 (Dois mil reais).
PROCESSO Nº 3423-1
EMPENHO:2017NE00370 e 2017NE00369.
DATA DA CONCESSÃO:20/02/2017
PERÍODO DE APLICAÇÃO:20/02/2017 a 21/04/2017.
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS:22/04 a 02/05/2017.
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.836/2010, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.Em 20 de Fevereiro de 2017,Paulo Sílvio Mourão Veras
-Secretário Geral do TJPI.

PROPONENTE:Dra. Carmem Maria Paiva Ferraz Soares - Juíza de Direito da Comarca de Altos-PI.
SUPRIDO:JIVAGO SALES VIEGAS - Analista Judicial.
JUSTIFICATIVA:Concessão para atenderdespesas urgentes e inadiáveis, dentro dos limites estabelecidos na Portaria GP nº 481/2011 e demais
legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência da JECC da Comarca de Altos-PI.
FUNDAMENTOS LEGAIS:Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.30 - Material de consumo: R$ 500,00 (Quinhentos reais).
33.90.39 -Serviços de Terceiros PJ: R$ 300,00 (Trezentos reais).
33.90.36 - Serviços Pessoa Física: 300,00 (Trezentos reais).
PROCESSO Nº 3424-0
EMPENHO:2017NE00371, 2017NE00372 e 2017NE00373.
DATA DA CONCESSÃO:20/02/2017.
PERÍODO DE APLICAÇÃO:20/02/2017 a 21/04/2017.
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS:22/04 a 02/05/2017.
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.836/2010, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.Em 20 de fevereiro de 2017,Paulo Sílvio Mourão Veras
-Secretário Geral do TJPI.

PROPONENTE:Francisco de Assis Ribeiro Madeira Campos Filho - Secretário de Tecnologia da Informação de Comunicação - STIC.
SUPRIDO:Ernani Moura Lima - Coordenador de Infraestrutura STIC.
JUSTIFICATIVA:Concessão para atenderdespesas urgentes e inadiáveis, dentro dos limites estabelecidos na Portaria GP nº 481/2011 e demais
legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência da STIC/TJPI.
FUNDAMENTOS LEGAIS:Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.30 - Material de consumo: R$ 4.000,00 (Quatro mil reais)
PROCESSO Nº 4279-0
EMPENHO:2017NE00374
DATA DA CONCESSÃO:20/02/17.
PERÍODO DE APLICAÇÃO:20/02/17 a 21/04/2017.
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS:22/04 a 02/05/2017.
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.836/2010, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
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5.5. ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS Nº 024/2017-TJPI271367 

5.6. ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS Nº 025/2017-TJPI271369 

6. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

6.1. EXTRATO PUBLICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2017/TJ/PI270933 

6.2. EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO272145 

Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.Em 20 de fevereiro de 2017,Paulo Sílvio Mourão Veras
-Secretário Geral do TJPI

PROPONENTE:Dr. Carlos Hamilton Bezerra Lima - Juiz de Direito da Comarca de Teresina-PI.
SUPRIDO:MARIA DOS REMÉDIOS RIBEIRO - Analista Judicial.
JUSTIFICATIVA:Concessão para atenderdespesas urgentes e inadiáveis, dentro dos limites estabelecidos na Portaria GP nº 481/2011 e demais
legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência do Fórum Cível Criminal da Comarca de Teresina.
FUNDAMENTOS LEGAIS:Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.30 - Material de consumo: R$ 1.000,00 (Hum mil reais).
33.90.36 - Serviços Pessoa Física: R$ 1.000,00 (Hum mil reais)
PROCESSO Nº 3465-7
EMPENHO:2017NE00375 e 2017NE00376.
DATA DA CONCESSÃO:20/02/2017
PERÍODO DE APLICAÇÃO:20/02/207 a 21/04/2017.
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS:22/04 a 02/05/2017.
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.836/2010, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.Em 20 de fevereiro de 2017,Paulo Sílvio Mourão Veras
-Secretário Geral do TJPI.

PROPONENTE:Dr. Ronaldo Paiva NunesMarreiros - Juiz de Direito da Comarca de Itaueiras- PI
SUPRIDO:Antônio Araújo Luz - Técnico Judiciário.
JUSTIFICATIVA:Concessão para atender despesas comalimentação dos participantes de sessões do Tribunal Popular do júri, dentro dos limites
estabelecidos na Portaria GP nº 481/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência da Comarca
de Itaueiras- PI.
FUNDAMENTOS LEGAIS:Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.30 - Material de Consumo R$ 2.460,00 (Dois mil e quatrocentos e sessenta reais)
PROCESSO Nº 3438-0
EMPENHO:2017NE00339
DATA DA CONCESSÃO:13/02/2017
PERÍODO DE APLICAÇÃO:13/02 a 14/04/2017
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS:15/04 a 25/04/2017
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.836/2010, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.Em 20 de fevereiro de 2017,Paulo Sílvio Mourão Veras
-Secretário Geral do TJPI.

EXTRATO PUBLICAÇÃO/ATO ADMINISTRATIVO/RESULTADO FINAL LICITAÇÃO

REFERÊNCIA PROCESSO SEI Nº 17.0.000002194-6

ATO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2017/TJ/PI

OBJETO SERVIÇOS DE SEGURO CONTRA ACIDENTES PESSOAIS EM FAVOR DE ESTAGIÁRIOS

RESULTADO/
HOMOLOGADO

LOTE 1 (único) - em favor da empresa COMPANHIA DE SEGUROS PREVIDÊNCIA DO SUL - PREVISUL, CNPJ nº
92.751.213/0001-73, no valor de R$ 4.435,20 (quatro mil quatrocentos e trinta e cinco reais e vinte centavos)

PRAZO RETIRADA
CONTRATO

IMEDIATO

INFORMAÇÕES
CLC/TJ/PI - 1º ANDAR ANEXO DO PALÁCIO DA JUSTIÇA, PRAÇA EDGAR NOGUEIRA, S/N CABRAL -
TERESINA/PI. FONES: (86) 3215-4440 e (86) 3216-7450.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
ATO/ESPÉCIE: Contrato Administrativo nº. 009/17-TJ/PI
PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 16.0.000000803-0
NOME DA EMPRESA/CONTRATADA: BANCO DO BRASIL S.A.
CNPJ: 00.000.000/0001-91.
VALOR TOTAL: O valor estimado deste Contrato é de R$ 6.628,50 (Seis mil, seiscentos e vinte e oito reais e cinqüenta centavos).
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Art. 24, II, c/c Art. 16, Lei 8.666/93.
OBJETO/RESUMO: Utilização de sistema eletrônico de Licitações, denominado Licitações-e, que possibilita realizar, por intermédio da Internet,
processos licitatórios eletrônicos para aquisição de bens e serviços comuns.
CRÉDITO: Dotação Orçamentária: 3390-39; Unidade Orçamentária: 040103; Fonte: 100; Programa Orçamentário: 02.061.0081.2374.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano, a contar da data de assinatura, podendo ter sua duração prorrogada por mais 01 (um) ano e ser resilido a
qualquer tempo, conforme o art. 57, II, da Lei 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA/CA: 08/02/2017.
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7. ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ 
[]

7.1. Portaria Nº988/2017 (SEI) - PJPI/TJPI/EJUD270939 

7.2. Portaria Nº991/2017 (SEI) - PJPI/TJPI/EJUD271267 

7.3. Portaria Nº 992/2017 - PJPI/TJPI/EJUD271364 

7.4.  Portaria Nº 1024/2017 (SEI) - PJPI/TJPI/EJUD271415 

INFORMAÇÕES CLC: Impossibilidade de informar o empenho, pois os dados somente são gerados após a publicação do extrato do contrato.

O Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO, DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ, no uso das suas atribuições
legais e regimentais, e obedecendo ao disposto no Provimento n° 44/2015;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o n° SEI 4345-1, de 13 de fevereiro de 2017
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 2 e ½ (Duas e meia)diárias ao Assessor de Segurança
RAIMUNDO ALVES OLIVEIRA FILHO, Matricula nº26807, em virtude da condução de servidores do TJPI para a cidade de FLORIANO-PI,
quando da Aplicação das Provas do Teste Seletivo Para Estagiários do TJPI, ocorrido em 19/02/2017, tendo o beneficiário se dirigido àquela
cidade em17/02/2017, retornando a esta capital em19/02/2017.

Beneficiário Valor Unitário - Diária Valor Total a ser Pago

RAIMUNDO ALVES OLIVEIRA FILHO R$ 220,00 (Duzentos e vinte reais) R$ 550,00(Quinhentos e cinquanta reais)

Art. 2º. Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 44/2015, DETERMINAR que o beneficiário das diárias referidas no art. 1º
desta Portaria apresente, até o 5º (quinto) dia útil após seu regresso, Relatório de Viagem, conforme determinação constante no art. 24,caput, e
§§ seguintes do mencionado Provimento. Contendo a identificação do beneficiário (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento
(motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento de viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade,
valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como o valor a ser restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DIRETOR DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de fevereiro de 2017.
DesembargadorFERNANDO LOPES E SILVA NETO,
DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ

O Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO, DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ, no uso das suas atribuições
legais e regimentais, e obedecendo ao disposto no Provimento n° 44/2015;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o n° SEI 4264-1, de 13 de fevereiro de 2017
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 2 e ½ (Duas e meia) diáriasao Assessor de Segurança
UELINTON MONTEIRO DE MELO, Matricula nº5082, em razão do transporte de servidores do TJPI à cidade de PARNAÍBA-PI, quando da
aplicação das provas do Teste Seletivo para Estagiários, ocorrido em 19/02/2017, tendo o beneficiário se deslocado àquela cidade em
17/02/2017, retornando a esta capital em 19/02/2017.

Beneficiário Valor Unitário - Diária Valor Total a ser Pago

UELINTON MONTEIRO DE MELO R$ 220,00 (Duzentos e vinte reais) R$ 550,00 (Quinhentos e cinquenta reais)

Art. 2º. Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 44/2015, DETERMINAR que o beneficiário das diárias referidas no art. 1º
desta Portaria apresente, até o 5º (quinto) dia útil após seu regresso, Relatório de Viagem, conforme determinação constante no art. 24,caput, e
§§ seguintes do mencionado Provimento. Contendo a identificação do beneficiário (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento
(motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento de viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade,
valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como o valor a ser restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DIRETOR DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de fevereiro de 2017.
DesembargadorFERNANDO LOPES E SILVA NETO,
DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ

Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO, DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ, no uso das suas atribuições
legais e regimentais, e obedecendo ao disposto no Provimento n° 44/2015;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o n° SEI 4580-2
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 2 e ½ (Duas e meia) diárias ao servidor JOSÉ STEIFEL DE
ARAÚJO SILVA, Matricula nº26745, em razão do deslocamento à cidade de PIRIPIRI-PI, com objetivo de atuar como Coordenador na aplicação
das provas do Teste Seletivo para Estagiário do TJPI, ocorrido naquele município em 19/02/2017, tendo o beneficiário se deslocado em
17/02/2017, retornando a esta capital em 19/02/2017.

Beneficiário Valor Unitário - Diária Valor Total a ser Pago

JOSÉ STEIFEL DE ARAÚJO SILVA R$ 220,00 ( Duzentos e vinte reais) R$ 550,00 ( Quinhentos e cinquenta reais)

Art. 2º. Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 44/2015, DETERMINAR que o beneficiário das diárias referidas no art. 1º
desta Portaria apresente, até o 5º (quinto) dia útil após seu regresso, Relatório de Viagem, conforme determinação constante no art. 24,caput, e
§§ seguintes do mencionado Provimento. Contendo a identificação do beneficiário (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento
(motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento de viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade,
valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como o valor a ser restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DIRETOR DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ, em Teresina, 20de fevereiro de 2017.
DesembargadorFERNANDO LOPES E SILVA NETO,
DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ

O Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO, DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ, no uso das suas atribuições
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8. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

8.1. TRIBUNAL PLENO - 09/03/2017272066 

legais e regimentais, e obedecendo ao disposto no Provimento n° 44/2015;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o n° SEI 4333-8, de 13 de fevereiro de 2017
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 3 e ½ (Três e meia) diárias ao Assessor de Segurança VICTOR
XIMENES NOGUEIRA, Matricula nº26795, em razão do transporte de servidores do TJPI, que atuaram no Processo Seletivo para Estagiários do
Poder Judiciário do Estado do Piauí, ocorrido na cidade de CORRENTE-PI, em 19/02/2017, tendo o beneficiário se dirigido àquele município
em 17/02/2017, retornando em 20/02/2017.

Beneficiário Valor Unitário - Diária Valor Total a ser Pago

VICTOR XIMENES NOGUEIRA R$ 220,00 ( Duzentos e vinte reais) R$ 770,00 ( Setecentos e setenta reais)

Art. 2º. Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 44/2015, DETERMINAR que o beneficiário das diárias referidas no art. 1º
desta Portaria apresente, até o 5º (quinto) dia útil após seu regresso, Relatório de Viagem, conforme determinação constante no art. 24,caput, e
§§ seguintes do mencionado Provimento. Contendo a identificação do beneficiário (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento
(motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento de viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade,
valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como o valor a ser restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de fevereiro de 2017.
Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO
Diretor Geral da EJUD/TJPI

PAUTA DE JULGAMENTO
Tribunal Pleno
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Plenária Ordinária a ser realizada no dia 09 de março de 2017, a partir das 9:00 horas. Os processos constantes desta pauta de julgamento, que
não forem julgados, ficam automaticamente incluídos na pauta ordinária judicial seguinte, independentemente de nova publicação.
01. 2016.0001.006547-6 - Agravo Interno na Suspensão de Liminar ou Antecipação de Tutela
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Agravado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Antônio Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187)
Relator: Des. Presidente
02. 2015.0001.001716-7 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Alberto Elias Hidd Neto (OAB/PI nº 7.106-B)
Embargado: ANTÔNIO PINHEIRO DUARTE
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Brandão de Carvalho
03. 2015.0001.000527-0 - Mandado de Segurança
Impetrante: MARIA ANGELINA DE MELO SILVA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Cid Carlos Gonçalves Coelho (OAB/PI nº 2.844)
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
04. 2014.0001.007836-0 - Mandado de Segurança
Impetrante: JOÃO PEREIRA DA FONSECA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Lucimeire Sousa dos Anjos (OAB/PI nº 5.185)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
05. 2016.0001.007769-7 - Agravo Interno no Mandado de Segurança
Impetrantes: MARIA DO SOCORRO BARROS CARVALHO LOPES DA SILVA e IGUACIRA MARIA DE OLIVEIRA MATOS
Advogados: Joaquim Lopes da Silva Neto (OAB/PI nº 12.458) e outros
Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e outros
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Gabriel Marques Oliveira (OAB/PI nº 13.845)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
06. 2015.0001.004651-9 - Embargos de Declaração no Agravo Interno no Mandado de Segurança
Embargante: ROOSEVELTH MENDES MOURA
Advogados: Edvaldo Oliveira Lobão (OAB/PI nº 3.538) e outros
Embargada: ARÊA LEÃO TURISMO LTDA
Advogado: Rafael de Melo Rodrigues (OAB/PI nº 8.138)
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
07. 2016.0001.007442-8 - Mandado de Segurança
Impetrante: ROSA HELENA RIPARDO LIMA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.866)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
08. 2016.0001.001319-1 - Mandado de Segurança
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Impetrante: DIEGO RAPHAEL SILVA DE OLIVEIRA
Advogados: André Luiz Cavalcante da Silva (OAB/PI nº 8.820) e outro
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.866)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
09. 2016.0001.004480-1 - Mandado de Segurança
Impetrante: JORGE LUIZ CARDOSO DE SOUSA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luís Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 9.154)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
10. 2016.0001.001884-0 - Agravo Interno no Mandado de Segurança
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Victor Alves Maneco (OAB/PI nº 13.867)
Agravada: FRANCISCA DAS CHAGAS FERNANDES DE CARVALHO
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
11. 2015.0001.008777-7 - Agravo Interno no Mandado de Segurança
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI nº 3.552)
Agravado: CARLOS LIMA DE OLIVEIRA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Brandão de Carvalho
12. 2015.0001.008664-5 - Mandado de Segurança
Impetrantes: ADELSON DOS SANTOS e outros
Advogados: Maria de Jesus Melo da Silva Ramos (OAB/PI nº 190-B) e outros
Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631-B)
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
13. 2014.0001.009136-3 - Mandado de Segurança
Impetrante: JACKELINE LOPES VIANA
Advogados: André Luiz Cavalcante da Silva (OAB/PI nº 8.820) outro
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Yury Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7.107)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
14. 2016.0001.001501-1 - Embargos de Declaração no Agravo Interno no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.866)
Embarga: EMANOELLA ROCHA CAMPOS
Advogados: André Luiz Cavalcante da Silva (OAB/PI nº 8.820) e outro
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
15. 2016.0001.006527-0 - Mandado de Segurança
Impetrante: KARINNE DE SOUSA PENAFIEL DINIZ
Advogado: Higor Penafiel Diniz (OAB/PI nº 8.500)
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Tarso Rodrigues Proença (OAB/PI nº 6.647-B)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
16. 2014.0001.005239-4 - Mandado de Segurança
Impetrante: GERCINO DIAS DE SOUSA
Advogado: Antonino Costa Neto (OAB/PI nº 3.192)
Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e SECRETÁRIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior (OAB/PI nº 6.648-A)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
17. 2015.0001.009510-5 - Mandado de Segurança
Impetrante: FRANCISCO ALVES DE SOUSA FILHO
Advogado: Aldemar Soares Lima Júnior (OAB/PI nº 7.734)
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Antônio Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
18. 2012.0001.004799-7 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Ana Lina Brito Cavalcante e Meneses (OAB/PI nº 7.103)
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, em favor de FRANCIMEIRE OLIVEIRA DE FREITAS
Relator: Des. Brandão de Carvalho
19. 2014.0001.000700-5 - Mandado de Segurança
Impetrante: MARCELE CARVALHO BORGES LEAL
Advogados: Tiago Vale de Almeida (OAB/PI nº 6.986) e outros
Impetrado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Cid Carlos Gonçalves Coelho (OAB/PI nº 2.844)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
20. 2015.0001.004116-9 - Mandado de Segurança
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Impetrante: ANGLYA SAMARA SILVA LEITE COUTINHO
Advogados: Luiz Cavalcante da Silva (OAB/PI nº 8.820) e outros
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e outro
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Henrique José de Carvalho Nunes Filho (OAB/PI nº 8.253)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
21. 2016.0001.004232-4 - Mandado de Segurança
Impetrante: JORGE LUCAS DE SOUSA LEAL LOPES
Advogado: Joyce Uchôa Barros (OAB/PI nº 6.393)
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: José Américo da Costa Júnior (OAB/PI nº 13.877)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
22. 2016.0001.001536-9 - Agravo Interno no Mandado de Segurança
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Arypson Silva Leite (OAB/PI nº 7.922)
Agravada: ROSANE EMANUELLA PIRES DE MATOS
Advogados: Mara Adriannine dos Santos Brito (OAB/PI nº 7.505) e outro
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
23. 2015.0001.008633-5 - Mandado de Segurança
Impetrante: GILBERTO DA SILVA RIBEIRO
Advogados: Laércio Wellton Lustosa Brasil (OAB/PI nº 9.580) e outro
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Antônio Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
24. 2016.0001.003296-3 - Agravo Interno no Mandado de Segurança
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Anderson Vieira da Costa (OAB/PI nº 11.192)
Agravado: EURIVAN SALES RIBEIRO
Advogada: Lílian Erica Lima Ribeiro (OAB/PI nº 3.508)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
25. 2016.0001.008411-2 - Agravo Interno no Mandado de Segurança
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Henrique José de Carvalho Nunes Filho (OAB/PI nº 8.253)
Agravado: SERVFAZ - SERVIÇO DE MÃO DE OBRA LTDA.
Advogados: Bruno Milton Sousa batista (OAB/PI nº 5.150), João Ulisses de Brito Azêdo e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
26. 2016.0001.002948-4 - Mandado de Segurança
Impetrante: ANA CRISTINA DOS SANTOS COSTA
Advogados: Karine Costa Bonfim Santos (OAB/PI nº 9.143) e outro
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.866)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
27. 2015.0001.005080-8 - Mandado de Segurança
Impetrante: ANA TERESA SPÍNDOLA MADEIRA CAMPOS
Advogados: Francisco Yves Gadelha Pitombeiro (OAB/PI nº 7.348) e outros
Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e outros
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior (OAB/PI nº 6.648-A)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
28. 2016.0001.004707-3 - Mandado de Segurança
Origem: Monsenhor Gil / Vara Única
Impetrante: MARCELO LEONARDO BARROS PIO
Advogados: Marcelo Leonardo Barros Pio (OAB/PI nº 3.579) e outro
Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE MONSENHOR GIL-PI
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
29. 2015.0001.001137-2 - Mandado de Segurança
Impetrante: GONÇALO DE BARROS FRANCO
Advogados: Iristelma Maria Linard Paes Landim Pessoa (OAB/PI nº 4.349) e outro
Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e outros
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Tarso Rodrigues Proença (OAB/PI nº 6.647-B)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
30. 2012.0001.005778-4 - Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Origem: Teresina / Juizado Esp. Cível
Embargante: ACADEMIA DEMÓSTENES RIBEIRO LTDA.
Advogada: Sabrina de Sousa Araújo (OAB/PI nº 5.939)
Embargado: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA ZONA LESTE 2 (UFPI)
Litisconsorte Passivo: Rosimar de Carvalho Bezerra Melo
Advogados: Rodrigo Xavier Pontes de Oliveira (OAB/PI nº 11.086) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
31. 2016.0001.003225-2 - Mandado de Segurança
Impetrante: MIRELLI DE HOLANDA ROLIM
Advogados: Francisco Soares Campelo Filho (OAB/PI nº 2.734) e outros
Impetrado: PROCURADOR(A) GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
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Procurador do Estado: Caio Vinícius Sousa e Souza (OAB/PI Nº 12.400)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
32. 2015.0001.007981-1 - Mandado de Segurança
Impetrante: ANDERSON DA SILVA SOUSA
Advogados: Talles Gustavo Marques Rodrigues (OAB/PI nº 6.980) e outros
Impetrados: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ e outros
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631-B)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
33. 2015.0001.008620-7 - Mandado de Segurança
Origem: Monsenhor Gil / Vara Única
Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
Defensora Pública-Geral do Estado do Piauí: Francisca Hildeth Leal Evangelista
Impetrado: MM. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE MONSENHOR GIL-PI
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
34. 2009.0001.005038-9 - Agravo Interno na Reclamação
Origem: São Miguel do Tapuio / Vara Única
Agravantes: ANA MARIA FERREIRA DA SILVA e outros
Advogados: Marcos Antônio Cardoso de Souza (OAB/PI nº 3.890) e outro
Agravados: PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO-PI e outro
Advogados: José Norberto Lopes Campelo (OAB/PI nº 2.594) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
35. 2015.0001.007485-0 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior (OAB/PI nº 6.648-A)
Embargado: JOÃO FERREIRA NETO
Advogados: Ezequias de Assis Rosado (OAB/PI nº 2.893) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
36. 2016.0001.010008-7 - Mandado de Segurança
Impetrante: LUISE TORRES DE ARAÚJO LIMA
Advogados: Alexandre Helvecio Alcobaca da Silveira (OAB/PI nº 305-B) e outros
Impetrados: PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE JUIZ SUBSTITUTO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ e outros
Litisconsortes Passivos: ESTADO DO PIAUÍ e CANDIDATOS APROVADOS NA PROVA DE SENTENÇA DO CONCURSO PÚBLICO PARA
PROVIMENTO DO CARGO DE JUIZ DO TJ-PI
Procurador do Estado: Anderson Vieira da Costa (OAB/PI nº 11.192)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
37. 2015.0001.012061-6 - Mandado de Segurança
Impetrante: JOÃO DE DEUS SOARES BEZERRA e outros
Advogados: Lúcio Tadeu Ribeiro dos Santos (OAB/PI nº 3.022) e outros
Impetrados: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ. e outros
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luís Soares de Amorim (OAB/PI nº 2.433)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
38. 2015.0001.005482-6 - Mandado de Segurança
Impetrante: MARIO CARDOSO RABELO
Advogados: Ezequias de Assis Rosado (OAB/PI nº 2.893) e outros
Impetrados: SECRETARIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ e outro
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Ana Lina Brito Cavalcante e Meneses (OAB/PI nº 7.103)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
39. 2015.0001.002273-4 - Mandado de Segurança
Impetrante: JULIANA MOTA DE OLIVEIRA
Advogados: Josélio Sálvio Oliveira (OAB/PI nº 5.636) e outros
Impetrado: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ.
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631-B)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
40. 2016.0001.003021-8 - Mandado de Segurança
Impetrantes: LOURDES LOSANE ROCHA DE SOUSA e outros
Advogada: Hetiane de Sousa Cavalcante (OAB/PI nº 9.273)
Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Caio Vinícius Sousa e Souza (OAB/PI nº 12.400)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
41. 2015.0001.002710-0 - Mandado de Segurança
Impetrante: ROCELDO ANTÔNIO NEVES DO REGO
Advogados: André Luiz Cavalcante da Silva (OAB/PI nº 8.820) e outro
Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Henrique Sá Costa (OAB/PI nº 13.864)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
42. 2016.0001.001994-6 - Mandado de Segurança
Impetrante: THENYSON PEREIRA LEITÃO
Advogados: André Luiz Cavalcante da Silva (OAB/PI nº 8.820) e outro
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Victor Alves Maneco (OAB/PI nº 13.867)
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Relator: Des. José James Gomes Pereira
43. 2016.0001.005192-1 - Mandado de Segurança
Impetrante: MARIA MILVIA GOMES DE SOUSA
Advogada: Tatiane Gomes de Santana (OAB/PI nº 13.956)
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Gabriel Marques Oliveira (OAB/PI nº 13.845)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
44. 2015.0001.010305-9 - Mandado de Segurança
Impetrante: ELIANA MARIA DE SOUSA
Advogados: Giovani Madeira Martins Moura (OAB/PI nº 6.917) e outro
1º Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Antônio Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187)
2º Impetrado: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI
Advogados: Patrícia Lia Fernandes Santos (OAB/PI nº 9.167) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
45. 2015.0001.004152-2 - Mandado de Segurança
Impetrante: RODRIGO DE ALMEIDA MOURÃO
Advogados: Adauto Fortes Júnior (OAB/PI nº 5.756) e outros
Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631-B)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
46. 2015.0001.007945-8 - Mandado de Segurança
Impetrante: JAYSLENE DO RÊGO MENEZES FONSÊCA
Advogados: Mara Adriannine dos Santos Brito (OAB/PI nº 7.505) e outro
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luís Soares de Amorim (OAB/PI nº 2.433)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
47. 2015.0001.007353-5 - Mandado de Segurança
Impetrantes: MARIVAL DE SOUSA BRITO e RODRIGO DE ALMEIDA MOURÃO
Advogado: Rafael de Melo Rodrigues (OAB/PI nº 8.139)
Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luís Soares de Amorim (OAB/PI nº 2.433)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
48. 2016.0001.002616-1 - Mandado de Segurança
Impetrante: RUAN VICTOR EVANGELISTA GUERRA, representado por seu genitor José Cledilton dos Santos
Advogado: João Victor Serpa do Nascimento Delgado (OAB/PI nº 10.647)
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Lorena Portela Teixeira Holanda (OAB/PI nº 4.510)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
49. 2015.0001.002783-5 - Mandado de Segurança
Impetrante: RONALD SOARES SILVA
Advogado: Thiago Santos Castelo Branco (OAB/PI nº 6.128)
Impetrados: PRESIDENTE DA BANCA EXAMINADORA DA PRIMEIRA ETAPA DA FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS e SECRETÁRIO(A) DE
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631-B)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
50. 2016.0001.000628-9 - Mandado de Segurança
Impetrante: WELLIGTON RIBEIRO FIGUEIREDO
Advogados: André Luiz Cavalcante da Silva (OAB/PI nº 8.820) e outro
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: José Américo da Costa Júnior (OAB/PI nº 13.877)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
51. 2015.0001.005833-9 - Mandado de Segurança
Impetrante: JOSEFA JANAÍNA DOS SANJOS SOUSA
Advogados: Lorena Bezerra Vieira (OAB/MS nº 18.042) e outros
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Yury Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7.107)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
52. 2016.0001.006072-7 - Mandado de Segurança
Impetrante: MARISA KAREN DE SOUSA ALMEIDA
Advogados: Marcos André Lima Ramos (OAB/PI nº 3.839) e outro
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI nº 3.552)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
53. 2016.0001.005973-7 - Mandado de Segurança
Impetrante: MARIELLY SOARES SOUSA
Advogada: Sueli Aparecida de Carvalho Santos (OAB/PI nº 7.792)
Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e SECRETÁRIO(A) DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO ESTADO DO PIAUÍ
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9. ATA DE JULGAMENTO 
[]

9.1. ATA DE JULGAMENTO DA 02ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA

CRIMINAL REALIZADA NO DIA 17 DE FEVEREIRO DE 2017.271500 

Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Caio Vinícius Sousa e Souza (OAB/PI nº 12.400)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
54. 2016.0001.006027-2 - Mandado de Segurança
Impetrante: JUSLEYANE RODRIGUES VIANA DE FRANÇA
Advogado: Fidelman Fao Florêncio Fontes (OAB/PI nº 10.962)
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI nº 3.552)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
55. 2011.0001.003133-0 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Origem: Teresina / 4ª Vara da Fazenda Pública
1º Embargante: PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA TRIBUTÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Procurador: Flávio Coelho de Albuquerque (OAB/PI nº 3.797-B)
2º Embargante: TELEMAR NORTE LESTE S.A.
Advogados: Marcelo Leonardo de Melo Simplício, Mônica Maria F. B. Cerqueira (OAB/PI nº 3.610) e outros
3º Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Christianne Arruda Castelo Branco
1º Embargado: TELEMAR NORTE LESTE S.A.
Advogados: Marcelo Leonardo de Melo Simplício, Mônica Maria F. B. Cerqueira (OAB/PI nº 3.610) e outros
2º Embargado: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Christianne Arruda Castelo Branco
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
56. 2015.0001.001296-0 - Mandado de Segurança
Origem: Teresina / Secretaria da Central de Inquéritos
Impetrante: MARINA MARQUES DA COSTA E SILVA
Advogado: Manoel de Barros e Silva (OAB/PI nº 1.575) e outro
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DA COMARCA DE TERESINA-PI
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 23 de fevereiro de 2017
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

Aos 17 (dezessete) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete, reuniu-se, em Sessão Extraordinária, a Egrégia 2ª CÂMARA
ESPECIALIZADA CRIMINAL, sob a presidência da Exma. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, presentes os Exmos. Srs.: Des. Joaquim Dias
de Santana Filho e Des. José Francisco do Nascimento (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins);
com a assistência da Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos S. Galvão, Procuradora de Justiça. Às 09:00 horas (nove horas), comigo, Bacharela Célia
de Fátima Gonçalves Honório, Secretária, foi aberta a sessão com as formalidades legais. Esteve presente o Oficial de Justiça Jorge Luiz
Cavalcante Oliveira. JULGAMENTO DOS PROCESSOS EXTRA-PAUTA: Processo: 2016.0001.013003-1 - HABEAS CORPUS -
Teresina/Central de Inquéritos. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ. Paciente: WESLLEY BRUNO DA SILVA
OLIVEIRA MENDES. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em consonância com o parecer da
Procuradoria Geral de Justiça, CONCEDER PARCIALMENTE a ordem de Habeas Corpus para ratificar a liminar deferida às fls. 103/105,
para que sejam aplicadas em desfavor do mesmo medidas cautelares diversas da prisão, e previstas no art. 319, I (comparecimento
periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, para informar e justificar atividades), IV (proibição de ausentar-se da
Comarca quando a permanência seja conveniente ou necessária para a investigação ou instrução), V (recolhimento domiciliar no
período noturno entre as 22hs às 06:00hs, e nos dias de folga) e IX (monitoração eletrônica), do CPP, sob pena de, caso descumpridas,
ser restabelecida sua prisão preventiva, comunicando-se, imediatamente, a autoridade coatora da presente decisão, bem como para
que tome por termo o compromisso do paciente e acompanhe o cumprimento das medidas cautelares aqui impostas.Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator e Des. José Francisco do
Nascimento (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente
justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça.
JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS:APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.001828-0 - Floriano/2ª Vara. Apelante: JOSÉLIO
FERREIRA ALMEIDA. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça,
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recuso de apelação criminal interposto, mantendo-se todos os demais termos do decisum
impugnado.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des. José
Francisco do Nascimento (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente
justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça.
RECURSO EM SENTIDO ESTRITONº 2015.0001.011117-2 - Piripiri/1ª Vara. Recorrente: TÁRCIO DE SOUSA SANTOS. Advogado: Antônio
Mendes Moura (OAB/PI nº 2.692). Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relatora: Desa. Eulália Maria
Pinheiro.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
por votação unânime, CONHECER do recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se incólume a sentença de
pronúncia.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des. José
Francisco do Nascimento (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente
justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça.
APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.005394-2 - Aroazes/Vara Única. Apelante: WELLITON TONÁRIO PEREIRA DA CRUZ. Defensora
Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de
Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, em harmonia com o parecer ministerial, comprovadas a materialidade e a autoria delitiva, CONHECER do
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recurso interposto, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se inalteradas todos os termos da sentença de primeiro grau ora
impugnada.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des. José
Francisco do Nascimento (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente
justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de
Justiça.APELAÇÃO CRIMINALNº 2015.0001.007978-1 - Parnaíba/1ª Vara. Apelante: JEFERSON CORTEIS PEREIRA. Defensora Pública: Ana
Patrícia Paes Landim Salha. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE o recurso interposto, tão somente para afastar os vetoriais negativos na primeira fase
da pena, fixando-se a pena em 04 (quatro) anos de reclusão, em regime aberto.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália
Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des. José Francisco do Nascimento (Convocado em virtude das férias
regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi
presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça.APELAÇÃO CRIMINALNº 2015.0001.002034-8 -
Teresina/4ª Vara Criminal. Apelante: RENATO RODRIGUES BRUNO. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em consonância com o
parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso de apelação criminal interposto, mantendo-
se in totum todos os termos da sentença apelada.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des.
Joaquim Dias de Santana Filho e Des. José Francisco do Nascimento (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião
Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir
Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.001673-8 - Teresina 6ª Vara Criminal. Apelante:
RAFAEL ALVES SAMPAIO. Advogado: Juarez Chaves de Azevedo Júnior (OAB/PI nº 8.699). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça,
CONHECER do recurso de apelação criminal, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença apelada em todos os seus
termos.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des. José
Francisco do Nascimento (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente
justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça.
APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.005237-8 - Teresina/8ª Vara Criminal. 1º Apelante: ROSILENE RODRIGUES DO NASCIMENTO.
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. 2º Apelante: LOURIVAL BRAGA DE OLIVEIRA. Defensora Pública: Ana Patrícia Paes
Landim Salha. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam
os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO a ambos os recursos de apelação
criminal interpostos, mantendo-se in totum todos os termos da sentença apelada.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália
Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des. José Francisco do Nascimento (Convocado em virtude das férias
regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi
presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.005267-6 -
Parnaíba/1ª Vara. Apelante: JOÃO ARNALDO VIEIRA. Advogado: Dulcimar Mendes Gonzalez (OAB/PI nº 2.543). Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em parcial dissonância com o parecer
da Procuradoria Geral de Justiça, CONHECER e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de apelação interposto por João Arnaldo
Vieira, tão somente para reduzir a pena do mesmo para 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 96 (noventa e seis) dias-multa,
cada dia-multa no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época do fato, mantendo-se todos os demais termos da
sentença apelada.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des.
José Francisco do Nascimento (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve.
Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de
Justiça.APELAÇÃO CRIMINALNº 2015.0001.010672-3 - Teresina/4ª Vara Criminal. Apelante: SAMUEL FRANCISCO ARAÚJO. Defensora
Pública: Ana Patrícia Paes Landim Salha. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, CONHECER do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença nos seus termos,
em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des. José Francisco do Nascimento (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des.
Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª).
Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.005565-3 - Teresina/7ª Vara Criminal.
Apelante: JOSEANE MARIA ARAÚJO DO NASCIMENTO. Defensora Pública: Ana Patrícia Paes Landim Salha. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em harmonia com o parecer da Procuradoria
Geral de Justiça, CONHECER e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao presente recurso de apelação criminal, apenas para alterar o regime
inicial de cumprimento de sua pena definitiva de 05 (cinco) anos de reclusão, do fechado para o semiaberto, com fulcro no disposto no
artigo 33, § 2º, alínea "b", e § 3º, do Código Penal, mantendo-se incólume todos os demais termos da sente de primeiro
grau.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des. José
Francisco do Nascimento (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente
justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça.
APELAÇÃO CRIMINALNº 2015.0001.007886-7 - Campo Maior/1ª Vara. Apelante: CARLOS ALBERTO CARDOSO DA SILVA. Defensora
Pública: Ana Patrícia Paes Landim Salha. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, CONHECER do recurso de apelação, para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença atacada em todos os
seus termos, porém reconhecer o erro material no julgamento dos embargos de declaração, à fls. 299, para declarar que a pena fixada
em face do apelante pela prática do crime tipificado no artigo 19 do Decreto Lei nº 3.688/41 foi de 15 (quinze) dias de detenção,
mantendo-se a pena de 09 (nove) anos, 04 (quatro) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 210 (duzentos e dez) dias-multa pela prática
dos crimes tipificados nos artigos 157, § 2º, incisos I e II c/c artigo 70 c/c artigo 29 do Código Penal, e no art. 14 d Lei nº 10.826/03, em
consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des. José Francisco do Nascimento (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des.
Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª).
Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça.APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.005647-5 - Isaías Coelho/Vara Única.
Apelante: MANOEL NETO DA SILVA SOUSA. Defensora Pública: Ana Patrícia Paes Landim Salha. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER e DAR PROVIMENTO ao presente
recurso de apelação criminal, e acolher a prejudicial de mérito arguida pela defesa, para declarar extinta a punibilidade do apelante
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Manoel Neto da Silva Sousa, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do Estado, em sua modalidade retroativa, nos termos
dos artigos 107, inciso V, c/c 110, § 1º, todos do Código Penal.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des. José Francisco do Nascimento (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des.
Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª).
Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINALNº 2015.0001.009015-6 - Teresina/1ª Vara Criminal.
Apelante: SEBASTIÃO DOS SANTOS LIMA. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em parcial dissonância com o parecer
ministerial, CONHECER e dar PARCIAL PROVIMENTO ao apelo, tão somente para reduzir a pena do acusado para 03 (três) anos e 04
(quatro) meses de reclusão e 09 (nove) dias-multa, mantendo-se os demais termos da sentença apelada.Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des. José Francisco do Nascimento (Convocado em
virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro
Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINALNº
2015.0001.007707-3 - Parnaíba/2ª Vara. Apelante: GLADSON PRADO CRISÓSTOMO. Advogado: Dulcimar Mendes Gonzalez (OAB/PI nº
2.543). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
harmonia com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso ora interposto, para manter
inalterada a sentença apelada em todos os seus termos.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro,
Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des. José Francisco do Nascimento (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião
Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir
Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINALNº 2015.0001.008610-4 - Água Branca/Vara Única. Apelantes: JOHN
LENNON BORGES VIANA e EDÍLSON DA SILVA PEREIRA. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente recurso, para DAR-
LHE PARCIAL PROVIMENTO, exclusivamente para reduzir a fração de aumento referente às majorantes previstas nos incisos I e II do §
2º, do art. 157, do Código Penal, concretizando-se a reprimenda de Jonh Lennon Borges Viana em 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses
de reclusão, em regime fechado, e 29 (vinte e nove), dias-multa, no mínimo legal,e de Edilson da Silva Pereira em 05 (cinco) anos e 04
(quatro) meses de reclusão, em regime fechado, e 29 (vinte e nove) dias-multa, no mínimo legal mantendo-se as demais disposições
contidas na sentença de primeiro grau.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias
de Santana Filho e Des. José Francisco do Nascimento (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins).
Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S.
Galvão, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINALNº 2015.0001.001229-7 - Teresina/4ª Vara Criminal. Apelante: FRANCISCO JOSÉ
DA SILVA DOURADO. Defensora Pública: Ana Patrícia Paes Landim Salha. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator:
Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em harmonia com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO ao recurso de apelação criminal interposto, com a consequente manutenção da sentença em todos os seus
termos.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des. José
Francisco do Nascimento (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente
justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de
Justiça.APELAÇÃO CRIMINALNº 2015.0001.008964-6 - Teresina/8ª Vara Criminal. Apelante: GILSON PEREIRA DIAS. Advogado: Francisco
Albelar Pinheiro Prado (OAB/PI nº 4.887). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, nos termos do parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso.Participaram
do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des. José Francisco do Nascimento
(Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des.
Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINAL
Nº 2015.0001.009543-9 - Teresina/3ª Vara Criminal. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Apelado: GILDÁSIO PEREIRA
ALVES. Defensora Pública: Ana Patrícia Paes Landim Salha. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em parcial
harmonia com parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso ora interposto, para manter
inalterada a sentença apelada em todos os seus termos.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro,
Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des. José Francisco do Nascimento (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião
Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir
Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINALNº 2015.0001.004405-5 - Valença do Piauí/Vara Única. Apelante:
WANDECLEYSON ARAÚJO DA SILVA. Advogados: Joaquim de Moraes Rego Neto (OAB/PI nº 10.104) e outro. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do recurso e julgar
PARCIALMENTE PROCEDENTE, somente para reconhecer a atenuante da menoridade de 21 (vinte e um) anos, nadata dos fatos (artigo
65, I, CP), em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R.
G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des. José Francisco do Nascimento (Convocado em virtude das férias regulamentares do
Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a).
Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.008853-8 - Picos/5ª Vara. Apelantes:
GENILDO HENRIQUE GUIMARÃES e REGINALDO ANTÔNIO DA SILVA. Advogado: Justino Carolino de Sousa Filho (OAB/PI nº 12.568).
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente
recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença nos seus termos, em consonância com o parecer da
Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana
Filho e Des. José Francisco do Nascimento (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s):
não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão,
Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINALNº 2015.0001.005401-2 - Parnaíba/1ª Vara. Apelante: ELIÉSIO DE MORAES SOUSA.
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relatora: Desa. Eulália
Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, CONHECER em parte da apelação e, na parte conhecida, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para afastar a
circunstância judicial negativa da culpabilidade, adequando-se a pena definitiva para 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão, além
do pagamento de 50 dias (cinquenta) dias-multa.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des.
Joaquim Dias de Santana Filho e Des. José Francisco do Nascimento (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião
Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir
Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINALNº 2015.0001.004327-0 -
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10. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

10.1. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.008755-4270949 

10.2. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.001891-0271435 

Fronteiras/Vara Única. Embargante: FRANCISCO ALEXSANDRO DA SILVA. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa.
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro.DECISÃO: Acordam os componentes
da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER dos
presentes Embargos de Declaração, mas para NEGAR-LHES PROVIMENTO.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria
R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des. José Francisco do Nascimento (Convocado em virtude das férias regulamentares
do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. PROCESSOS COM JULGAMENTO ADIADO:Foiadiado o
julgamento dos seguintes processos: RECURSO EM SENTIDO ESTRITONº 2015.0001.005279-9 - Conceição do Canindé/Vara
Única,APELAÇÃO CRIMINALNº 2015.0001.006091-7 - Gilbués/Vara Única, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINALNº
2015.0001.006903-9 - Teresina/1ª Vara Criminal, APELAÇÃO CRIMINALNº 2015.0001.005139-4 - Esperantina/Vara Única, APELAÇÃO
CRIMINALNº 2015.0001.011094-5 - Teresina/8ª Vara Criminal, APELAÇÃO CRIMINALNº 2015.0001.004585-0 - Oeiras/1ª Vara, APELAÇÃO
CRIMINALNº 2015.0001.000126-3 - Teresina/9ª Vara Criminal, APELAÇÃO CRIMINALNº 2015.0001.002102-0 - Teresina/3ª Vara Criminal,
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINALNº 2014.0001.000566-5 - Parnaíba/2ª Vara, APELAÇÃO CRIMINALNº
2015.0001.000346-6 - Elesbão Veloso/Vara Única, em virtude do avançado da hora, ficando pautados para o dia 22/02/2017em virtude do
avançado da hora, ficando pautado para o dia 22/02/2017; APELAÇÃO CRIMINALNº 2015.0001.001724-6 - Teresina/6ª Vara Criminal,a
pedido do advogado, ficando pautado para o dia 08/03/2017. O que, para constar, eu, __________________, (Bela. Célia de Fátima
Gonçalves Honório, Secretária), Secretária, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, e que, após a sua publicação no Diário da Justiça e,
não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 7ª VARA CRIMINAL
APELANTE: GILMAR TORRES CORDEIRO E OUTRO
ADVOGADO: ELISA CRUZ RAMOS ARCOVERDE (PI008230) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO MAJORADO. CONCURSO DE AGENTES. EMPREGO DE ARMAS DE FOGO. RESISTÊNCIA À
PRISÃO. FUGA E TROCA DE TIROS COM A POLÍCIA. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. CONSUMAÇÃO. RES
FURTIVA. RECUPERAÇÃO. FLAGRANTE. IRRELEVÂNCIA. CONCURSO MATERIAL DE CRIMES. REGRA DO CÚMULO MATERIAL.
DOSIMETRIA. INEXISTÊNCIA DE ERRO OU ILEGALIDADE. SEGREGAÇÃO CAUTELAR MANTIDA. REITERAÇÃO DELITIVA.
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. APELAÇÕES CONHECIDAS E IMPROVIDAS.

1 - A materialidade dos delitos de roubo majorado e de resistência à prisão se encontra comprovada pelo auto de apresentação e apreensão, e
pelo laudo pericial em instrumento de crime que apontam que foram apreendidos com os apelantes 2 (dois) révolveres calibre 38, municiados,
com alguns cartuchos deflagrados. Os autos de apreeensão e de restituição também descrevem o bem subtraído da vítima naquela ocasião, uma
motocicleta. Acrescente-se ainda o laudo preliminar, descrevendo o ferimento sofrido pela outra vítima durante a perseguição aos assaltantes, de
natureza contundente, causado por disparo de arma de fogo.
2 - A autoria delitiva de ambos os delitos é demonstrada pelos depoimentos judiciais dos policiais que participaram da prisão em flagrante e que
reconheceram os apelantes como os indivíduos com os quais trocaram tiros durante a perseguição naquela tarde, após terem largado a
motocicleta da vítima. As narrativas, em verdade, apenas corroboram suas declarações prestadas perante a autoridade policial, no momento da
prisão em flagrante, bem como as declarações prestadas pelas vítimas no inquérito policial. As vítimas, na oportunidade, apontaram de forma
segura os apelantes como os indivíduos que chegaram numa moto e lhe abordaram nas proximidades do Colégio Arthur Medeiros, na Usina
Santana, portando armas de fogo, e exigindo a entrega da motocicleta, fugindo em seguida. Os depoimentos colacionados no caderno processual
corroboram as declarações prestadas ainda na fase inquisitorial, formando, com a prova material mencionada, um acervo probatório harmonioso
e seguro, no sentido de apontar os apelantes como os agentes que efetuaram o roubo e que resistiram à prisão.
3 - O roubo próprio é um delito material, que se consuma com a mera subtração da coisa mediante violência ou grave ameaça. Assim, basta o
autor do roubo vencer a posse da vítima, excluindo a disponibilidade, a custódia desta sobre a coisa (apprehensio ou amotio). Em síntese,
quando o deliquente vence a resistência efetiva da vítima, torna ipso facto consumado o crime de roubo. Nem mesmo o flagrante obsta a
consumação do roubo, desde que já tenha havido o emprego da violência ou grave ameaça e a respectiva subtração, como no caso concreto em
análise, sendo irrelevante o tempo de permanência com a coisa subtraída ou ainda a sua posterior recuperação.
4 - Considerando que os crimes imputados aos apelantes são autônomos e que o delito de roubo majorado ocorreu em momento anterior ao
delito de resistência, quer dizer, em momentos distintos e mediante desígnios autônomos, constato que tais condutas se deram em concurso
material, conforme preceitua o art. 69 do CP.
5 - A segregação cautelar deverá ser mantida quando evidenciado o fumus comissi delicti e ainda presente o periculum libertatis, fundado no
risco que o agente, em liberdade, possa criar à ordem pública/econômica, à instrução criminal ou à aplicação da lei penal. O apelante responde
por outras ações penais, pelo mesmo delito e por um homicídio, perante três varas criminais distintas nesta capital. Referida reiteração delitiva,
ao tempo em que demonstra a incompatibilidade de aplicação de medidas cautelares diversas da prisão, impõe a medida mais severa, como
forma de salvaguardar a ordem pública e a aplicação da lei penal, sobretudo considerando a confirmação da sentença condenatória nesta
apelação.
6 - Apelações conhecidas e improvidas, mantendo a sentença vergastada em todos os seus termos, acordes com o parecer ministerial.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e improvimento das duas apelações interpostas, mantendo a sentença vergastada em todos os seus termos, acordes com o
parecer Ministerial.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
APELANTE: JOSÉ PESSOA DO NASCIMENTO FILHO
ADVOGADO: MARCOS VINICIUS BRITO ARAUJO (PI001560) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
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10.3. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.008993-9271458 

10.4. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.000683-9271744 

APELAÇÃO CRIMINAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. SESSÃO DE JULGAMENTO. DISPENSA DE TESTEMUNHAS DA ACUSAÇÃO.
CONCORDÂNCIA DO RÉU. NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO
REQUERIDO PELO PARQUET. PREJUÍZO NÃO DEMONSTRADO. APELAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDA.

1 - Tendo sido dispensadas as únicas testemunhas arroladas no processo, pela acusação, com a concordância do defensor, não há como vir ele
agora alegar nulidade pela falta de oitiva de testemunhas, sob o argumento de cerceamento do direito de defesa do apelante. A sua tardia
insurgência, somente após a realização da sessão, não afasta a consolidação dos efeitos de seu ato anterior, de concordância com a dispensa
da oitiva das testemunhas.
2 - A mera exibição da folha de antecedentes do apelante não implica necessariamente na alegada nulidade, sobretudo porque foi
expressamente requerida pelo Ministério Público na fase de requerimentos e diligências. Não há nenhuma comprovação de que os documentos
exibido tenha viciado a convicção dos jurados, sobretudo considerando que o seu teor não tem nenhuma relação com os fatos apreciados pelos
jurados, acerca dos delitos imputados, por um dos quais ele foi até absolvido.
3 - O princípio pas de nullité sans grief exige a demonstração de prejuízo concreto à parte que suscita o vício. No caso, como mencionado acima,
não restou comprovada qualquer prejuízo ao réu, vez que não foi objeto de apreciação pelos jurados e porque foi desinfluente na dosimetria da
pena.
Apelação conhecida e improvida, mantendo a sentença vergastada em todos os seus termos, acordes com o parecer ministerial superior.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: SÃO PEDRO DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
APELANTE: CÍCERO FRANCISCO DE SOUSA
ADVOGADO: AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR (PI000003) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO MAJORADO. EMPREGO DE ARMA BRANCA. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS.
DOSIMETRIA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA. REDUÇÃO DA PENA BASE PARA
O MÍNIMO LEGAL. AGRAVANTE DE REICIDÊNCIA. CONDENAÇÃO ANTERIOR. INEXISTÊNCIA DE TRÂNSITO EM JULGADO.
EXCLUSÃO. MAJORAÇÃO PELO USO DA ARMA. PERCENTUAL MÍNIMO. REPARAÇÃO DE DANOS. ARBITRAMENTO DE OFÍCIO.
IMPOSSIBILIDADE. EXCLUSÃO. SEGREGAÇÃO CAUTELAR MANTIDA. REITERAÇÃO DELITIVA. APELAÇÃO CONHECIDA E
PARCIALMENTE PROVIDA.

1 - A materialidade e a autoria delitiva estão suficientemente demonstradas, sobretudo pelo depoimento judicial da vítima e das testemunhas,
ratificando as declarações prestadas no inquérito policial, que descrevem a ação delituosa. Todos descrevem como os fatos ocorreram naquela
noite, apontando o apelante como o indivíduo que adentrou ao estabalecimento comercial com uma faca, pulou o balcão e subtraiu da vítima uma
bolsa com R$ 500,00 (quinhentos reais). O próprio apelante confessa o delito imputado, tendo lhe sido reconhecida a respectiva circunstância
atenuante.
2 - O magistrado a quo considerou desfavoráveis a personalidade, a conduta social, a culpabilidade e os antecedentes do apelante, bem como os
motivos e as circunstâncias do delito. Entretanto, ele não indicou fatos concretos a justificar tal valoração negativa. Neste contexto, inexistindo
elementos concretos, estranhos ao próprio tipo penal, que permitam uma valoração negativa das circunstâncias do art. 59 do CP, é indevida a
exasperação da pena base acima do mínimo legal. Tendo a decisão singular se restringido a abstratas considerações acerca das circunstâncias,
sem apresentar motivação idônea, é de ser reduzida a pena base ao mínimo previsto legalmente para o tipo.
3 - O magistrado a quo aplicou a agravante de reincidência. Entretanto, não existe nos autos nenhuma comprovação de trânsito em julgado de
condenações anteriores. As eventuais condenações impugnadas por recursos, mesmo que tramitando na instância extraordinária, não permitem
a constatação da reincidência. Está presente a causa de aumento de pena especial
referente à utilização da arma na prática delitiva, motivo pelo qual a pena deve ser exasperada em 1/3 (um terço).
4 - É certo que, desde 2008, o art. 387, IV, do CPP prevê expressamente a possibilidade de o juízo criminal fixar desde logo "o valor mínimo para
reparação dos danos causados pela infração, considerando os prejuízos sofridos pelo ofendido". Entretanto, a jurisprudência tem entendido que
tal pedido deve ter ser feito na exordial acusatória (denúncia/queixa) e ter sido objeto de instrução probatória, sob pena de violação dos princípios
do contraditório e da ampla defesa. Não tendo sido objeto de pedido específico ou da instrução probatória, se mostra inviável o arbitramento, de
ofício, do valor mínimo da reparação pelo julgador de primeiro grau, devendo ser excluída da condenação.
5 - A segregação cautelar deverá ser mantida quando evidenciado o fumus comissi delicti e ainda presente o periculum libertatis, fundado no
risco que o agente, em liberdade, possa criar à ordem pública/econômica, à instrução criminal ou à aplicação da lei penal. A periculosidade
concreta do apelante é denotada das próprias circunstâncias apuradas nestes autos e da reiteração delitiva, restando demonstrada a
incompatibilidade de aplicação de medidas cautelares diversas da prisão.
6 - Apelação conhecida e parcialmente provida, para afastar as circunstâncias judiciais desfavoráveis e a agravante de reincidência, para reduzir
a pena definitiva para 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, a ser cumprida inicialmente no regime semiaberto, e ao pagamento de 13
(treze) dias multa, bem como para excluir da condenação a obrigação de reparação mínima dos danos, fixada pelo magistrado a quo, acordes
com o parecer ministerial superior.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e provimento do recurso de apelação interposto, para afastar as circunstâncias judiciais desfavoráveis e a agravante de
reincidência, para reduzir a pena definitiva para 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, a ser cumprida inicialmente no regime semiaberto,
e ao pagamento de 13 (treze) dias multa, bem como, para excluir da condenação a obrigação de reparação mínima dos danos, fixados pelo
magistrado a quo, acordes com o parecer do Ministério Público Superior

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
APELANTE: MARCIANO MARTINS CALIXTO
ADVOGADO: DARCIO RUFINO DE HOLANDA (PI003529) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
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10.5. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.013808-0272201 

10.6. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.012329-4272202 

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - HOMICÍDIO PRIVILEGIADO QUALIFICADO (ART. 121, §§ 1º e 2º, IV, DO
CP) - TRIBUNAL DO JÚRI - CONDENAÇÃO - APELO DEFENSIVO - 1. INTERPOSIÇÃO COM FUNDAMENTO NO ART. 593, III, "A",
"C" E "D", DO CPP - 2. DA NULIDADE POSTERIOR À PRONÚNCIA (ALÍNEA A) - VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO PROMOTOR
NATURAL E DO DEVIDO PROCESSO LEGAL - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO - VÍCIO INEXISTENTE - 3. DA DECISÃO DOS JURADOS
MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS (ALÍNEA D) - VEREDICTO MANTIDO - 4. DO ERRO OU INJUSTIÇA NO
TOCANTE À APLICAÇÃO DA PENA (ALÍNEA C) - CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL AFASTADA (ART. 59 DO CP) - APLICAÇÃO DA
FRAÇÃO DE 1/6 (UM SEXTO) PARA ATENUANTE DA CONFISSÃO (ART. 65, I, D, DO CP) - INCIDÊNCIA DA FRAÇÃO MÁXIMA DE
1/3 (UM TERÇO) PARA A PRIVILEGIADORA (ART. 121, § 1º, DO CP) - 5. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO -
DECISÃO UNÂNIME.

1 Considerando a apresentação das razões recursais fora do prazo legal (art. 593, "caput", do CPP), permanecem inalterados os limites do apelo
fixados na peça de interposição, com fundamento nas alíneas "a", "c" e "d", do inciso III, do art. 593 do Código de Processo Penal. Precedentes;
2 A preliminar de nulidade posterior à pronúncia (art. 593, III, a, do CPP) - por desrespeito aos princípios constitucionais do Promotor Natural e do
Devido Processo Legal - não merece prosperar, notadamente quando não verificado qualquer prejuízo para o apelante e a defesa tenha se
limitado a meras alegações de existência de vícios, sem, contudo, se desincumbir da demonstração inequívoca do efetivo prejuízo suportado,
exigência necessária para o reconhecimento de nulidade, seja relativa ou absoluta, em atenção ao dogma fundamental que a disciplina ("pas de
nullité sans grief"). Inteligência do art. 563 do CPP. Precedentes;
3 O suscitado fundamento da "decisão dos jurados manifestamente contrária à prova dos autos" (art. 593, III, d, do CPP) não se evidencia na
espécie diante da presença de elementos aptos a sustentar a decisão do Conselho de Sentença, razão pela qual deve ser mantida a
condenação, em atenção à soberania dos veredictos. Precedentes;
4 Reprimenda redimensionada, em razão do afastamento de circunstância judicial indevidamente desvalorada, bem como, da aplicação da fração
de 1/6 (um sexto) para a atenuante da confissão (art. 65, I, d, do CP), prevista na jurisprudência como a mais razoável, e da incidência da fração
máxima de 1/3 (um terço) para a privilegiadora (art. 121, §1º, do CP), mais benéfica ao apenado, diante da ausência de fundamentação concreta
a justificar sua preterência. Atenção ao critério trifásico de fixação da reprimenda (art. 68 do CP) e aos princípios constitucionais da
individualização da pena (art. 5º, XLVI, da CF) e da fundamentação das decisões (art. 93, IX, da CF). Inteligência do art. 593, III, c, do CPP.
Precedentes;
5 Recurso conhecido e parcialmente provido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e dar-lhe parcial provimento, apenas com o fim de reduzir a reprimenda para 07 (sete) anos e 01 (um) mês de reclusão, em
regime semiaberto, mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.
O Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura encontrava-se com vista dos autos e acompanhou o voto do eminente Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BERTOLÍNIA / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: ANDERSON CLEBER CRUZ DE SOUZA
IMPETRADO: CARLOS ROBSON PEREIRA DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO: ANDERSON CLEBER CRUZ DE SOUZA (PE032813) E OUTROS
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - HOMICÍDIO QUALIFICADO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO
PREVENTIVO - INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - CONSTRANGIMENTO
ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME.

1.Na hipótese, partindo-se da premissa de que há prova da materialidade do delito e indícios suficientes de autoria (art.312, caput do CPP),
verifico que agiu acertadamente o magistrado a quo ao decretar a prisão preventiva com base na necessidade da garantia da ordem pública,
dada (i) a gravidade concreta do crime, demonstrada pelo modus operandi, uma vez que fora praticado mediante grave violência, inclusive com
emprego de arma de fogo, resultando na morte da vítima, e (ii) a periculosidade do paciente, pois responde a outra ação penal por crime da
mesma natureza, razão pela qual não há que se falar em ausência de fundamentação no decisum;
2. As condições pessoais favoráveis não têm o condão de per si garantirem a revogação da custódia. Precedente do STJ;
3.Ordem denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 2ª VARA
IMPETRANTE: FAMINIANO ARAUJO MACHADO
IMPETRADO: ADRIANO LIMA SOUZA E OUTRO
ADVOGADO: FAMINIANO ARAUJO MACHADO (PI003516)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO
- INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA -EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA
CULPA - INOCORRÊNCIA - AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO INICIADA - AGUARDANDO DEVOLUÇÃO DE CARTA
PRECATÓRIA EXPEDIDA PARA OITIVA DE TESTEMUNHAS - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM
DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME.

1.Na hipótese, partindo-se da premissa de que há prova da materialidade do delito e indícios suficientes de autoria (art.312, caput do CPP),
verifico que agiu acertadamente o magistrado a quo ao decretar a prisão preventiva com base na necessidade da garantia da ordem pública,
dada a gravidade concreta do crime, haja vista ter sido apreendido na residência do paciente " algumas pedras de crack, envoltas em saco
plástico, assim como em um dos quartos da casa os policiais encontraram uma bermuda com outra quantidade de crack, totalizando 447,8g
(quatrocentos e quarenta e sete gramas e oito decigramas) de cocaína, distribuídos em 61 (sessenta e uma) unidades", e, por fim, "apreendida,
ainda, a quantia de R$628,00 (seiscentos e vinte e oito reais) e o veículo do autuado (onde também foram encontradas pedras de crack) além de
objetos descritos no termo de exibição e apreensão às fls.07", o que denota sua periculosidade e o efetivo risco à paz social, razão pela qual não
há que se falar em ausência de fundamentação no decisum;
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10.7. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.012565-5272204 

10.8. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.013389-5272205 

10.9. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.013967-8272206 

2.A alegação do excesso de prazo na formação da culpa não se esgota na simples verificação aritmética dos prazos processuais, devendo ser
analisada à luz do princípio da razoabilidade, segundo as circunstâncias e peculiaridades de cada caso concreto;
3.In casu, o alegado constrangimento não se mostra ilegal, dada a necessidade de expedição de Carta Precatória para fins de inquirição de
testemunhas, a qual, registro, já foi devidamente cumprida, fato constatado através de Consulta ao Sistema Processual Themis Web;
4.Ordem denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordemimpetrada,face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ALTOS / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS E OUTRO
IMPETRADO: FRANCIVALDO SOBREIRA DE ARAUJO E OUTRO
ADVOGADO: ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS (PI011516) E OUTRO
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - ROUBO MAJORADO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NA DECISÃO QUE NEGOU
O DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE - INOCORRÊNCIA - NECESSIDADE DA MANUTENÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA
PARA A GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA - DECISÃO
UNÂNIME.

1. In casu, a manutenção da prisão preventiva restou fundamentada na garantia da ordem pública, dada a gravidade concreta do crime e a
periculosidade do paciente, demonstrada pelo modus operandi, uma vez que fora praticado mediante grave ameaça contra várias vítimas,
inclusive com emprego de arma (faca) e em concurso de agentes, razão pela qual não há que se falar em ausência de fundamentação no
decisium;
2. Ordem denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordemimpetrada,face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: MARCOS VINICIUS BRITO ARAUJO
IMPETRADO: JOÃO PAULO PEREIRA DA COSTA E OUTRO
ADVOGADO: MARCOS VINICIUS BRITO ARAUJO (PI001560)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - ROUBO MAJORADO - EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA -
INOCORRÊNCIA - INSTRUÇÃO CRIMINAL ENCERRADA - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 52 DO STJ - CONSTRANGIMENTO ILEGAL
NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME.

1.Concluída a instrução, como na hipótese, resta superado o alegado constrangimento. Incidência da Súmula 52 do STJ;
2. Ordem denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: MIGUEL ALVES / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO
IMPETRADO: MATIAS DA SILVA ROCHA E OUTRO
ADVOGADO: VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO (PI002040)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - ROUBO QUALIFICADO, ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA E RECEPTAÇÃO - AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO - INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM
PÚBLICA -EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA - INOCORRÊNCIA - AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
INICIADA - AGUARDANDO DEVOLUÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA PARA OITIVA DE TESTEMUNHAS - PLURALIDADE
DE RÉUS - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME.

1.Na hipótese, partindo-se da premissa de que há prova da materialidade do delito e indícios suficientes de autoria (art.312, caput do CPP),
verifico que agiu acertadamente o magistrado a quo ao decretar a prisão preventiva com base na necessidade da garantia da ordem pública dada
a gravidade concreta do crime e a periculosidade do paciente, demonstrada pelo modus operandi, uma vez que fora praticado mediante grave
ameaça, inclusive com emprego de arma de fogo e em concurso de agentes., razão pela qual não há que se falar em ausência de
fundamentação no decisum;
2.A alegação do excesso de prazo na formação da culpa não se esgota na simples verificação aritmética dos prazos processuais, devendo ser
analisada à luz do princípio da razoabilidade, segundo as circunstâncias e peculiaridades de cada caso concreto;
3.In casu, o alegado constrangimento não se mostra ilegal, dada a pluralidade de réus e a necessidade de expedição de Carta Precatória para
fins de inquirição de testemunhas, a qual, registro, já foi solicitada sua devolução, fato constatado através de Consulta ao Sistema Processual
Themis Web;
4.Ordem denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
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10.10. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.0001.000827-0270950 

10.11. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.005032-0271606 

10.12. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2011.0001.005502-3272102 

conhecimento e denegação da ordemimpetrada,face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
APELANTE: PEDRO DE ALCÂNTARA SANTOS
ADVOGADO: RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS (PI003047) E OUTROS
APELADO: FINASA-LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A.
ADVOGADO: WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES FERNANDES (PI003944) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS C/C PEDIDO DE LIMINAR. EXECUÇÃO DAS
ASTREINTES. SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTO O FEITO, ANTE A SATISFAÇÃO DA OBRIGAÇÃO. RECURSO DO AUTOR. 1. Hipótese
dos autos em que não configura a desistência da execução o recebimento parcial do valor devido, uma vez que a atualização monetária (juros e
correção) das astreintes é devida como consectário legal da condenação. 2. Ainda, o não pagamento da atualização gera enriquecimento ilícito
da apelada, uma vez que o débito não resta quitado no seu montante integral. 3. Recurso Conhecido e Provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, a unanimidade, em conhecer e dar provimento ao recurso apelatório, a fim de declarar nula a sentença recorrida e determinar o retorno
dos autos ao juízo de origem para o prosseguimento da execução quanto ao remanescente, contrariamente ao parecer Ministerial Superior.
Participaram da Sessão de Julgamento: os Exmos. Srs. Desembargadores: José Ribamar Oliveira - Relator, José James Gomes Pereira e Hilo de
Almeida Sousa (convocado).
Presente ainda o Exmo. Sr. Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina, aos trinta e um dias do mês de janeiro do ano de dois mil e
dezessete.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 5ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO ORIGINAL S.A. (ATUAL DENOMINAÇÃO DO BANCO MATONE S.A.) E OUTRO
ADVOGADO: LILIAN ERICA LIMA RIBEIRO (PI003508) E OUTROS
APELADO: BANCO ORIGINAL S.A. (ATUAL DENOMINAÇÃO DO BANCO MATONE S.A.) E OUTRO
ADVOGADO: LILIAN ERICA LIMA RIBEIRO (PI003508) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - EMPRÉSTIMO CONSIGNADO EM BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA - REVELIA - NÃO
DEMONSTRAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO, MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO DIREITO DO AUTOR - FRAUDE - FALHA NA PRESTAÇÃO
DO SERVIÇO - SÚMULA 479 DO STJ - NULIDADE DO CONTRATO - CESSAÇÃO DOS DESCONTOS - DANOS MORAIS - REPETIÇÃO EM
DOBRO - COMPROVAÇÃO DA MÁ-FÉ - REPETIÇÃO EM DOBRO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ARBITRAMENTO - RECURSO
IMPROVIDO. 1. Embora tenha sido oportunizada a faculdade de juntar o suposto contrato celebrado entre as partes, o apelante quedou-se inerte,
sequer demonstrando que o valor do empréstimo fora creditado em favor do autor, olvidando de cumprir satisfatoriamente o art. 333, II, do CPC.
2. Nos termos da súmula 479 do STJ, as instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a
fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias. 3. Na esteira do atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça,
não basta a mera cobrança indevida e o respectivo pagamento em excesso pelo consumidor para que haja direito à repetição do indébito, para
que se aplique a sanção do art. 42, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor, impondo à fornecedora a devolução dobrada dos
valores cobrados indevidamente, é necessária a presença de má-fé ou culpa de sua parte. 4. Arbitramento de dos danos morais de acordo com o
binômio com os critérios da razoabilidade e proporcionalidade, sem causar enriquecimento ilícito. 5. Nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC,
deverão ser fixados segundo apreciação equitativa do Julgador, suficiente para remunerar com dignidade o patrono do vencedor sem onerar
excessivamente o vencido, considerando o zelo do profissional, a prestação do serviço, bem como a natureza e o valor da causa, bem ainda o
trabalho realizado pelo advogado, vez que assim, representará valor justo, capaz de remunerar o trabalho desenvolvido pelo causídico, sob pena
de torná-los aviltantes. 6. Sentença mantida. 7. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí, à
unanimidade, em conhecer dos recursos e negar-lhes provimento, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos. O Ministério Público
Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA E OUTROS
ADVOGADO: ANTONIO SARMENTO DE ARAUJO COSTA (PI003072) E OUTROS
REQUERIDO: ELIESER DOS SANTOS SILVA E OUTROS
ADVOGADO: ANTONIO SARMENTO DE ARAUJO COSTA (PI003072) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. REMESSA NECESSÀRIA RECURSO ADESIVO. DESERTO AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
RESTITUIÇÃO CABÍVEL. SERVIDORES FAZENDÁRIOS. VERBAS INDENIZATÓRIAS. ADICIONAL NOTURNO. GRATIFICAÇÃO DE POSTO
FISCAL. GRATIFICAÇÃO DE RISCO DE VIDA E DE CONDIÇÃO ESPECIAL DE TRABALHO. NATUREZA PROPTER LABOREM. SENTENÇA
REFORMADA. APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA E DESPROVIDA. RECURSO ADESIVO. IMPROVIDO. 1. O recorrente juntou o comprovante do
pagamento do preparo no valor de R$ 88, 21 (oitenta e oito reais e vinte e um centavos), ou seja, não fez o recolhimento na forma em dobro,
como determina o art.1007, § 4º do CPC/2015. 2. In casu, o pedido administrativo não foi negado, portanto não prescreveram as prestações
anteriores aos cinco anos que procederam o ajuizamento da Ação de Indébito. 3. Sentença reformada. 4. Recurso conhecido e negado
provimento.
DECISÃO
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10.13. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.012517-5271258 

10.14. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.005267-6271261 

10.15. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.002918-6271264 

Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em rejeitar a preliminar de prescrição, votar pelo conhecimento e improvimento do recurso de
Apelação Cível interposto pelo INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP e, quanto ao Recurso Adesivo
interposto por ELIESER DOS SANTOS SILVA e outros, votar pelo seu conhecimento e provimento, a fim de reformar a sentença a quo, para
determinar a repetição do indébito das contribuições previdenciárias sobre as gratificações: Risco de Vida; Posto Fiscal e Adicional Noturno
referentes ao período de fevereiro de 2004 a outubro de 2007, restringindo apenas a gratificação do Risco de Vida ao período de fevereiro/2004 a
dezembro de 2005, data da sua extinção, conforme Lei Complementar nº 62/2005, art. 42, I. Condenar, ainda, o instituto ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios nos termos do art. 85, § 3º e § 4º, III, do CPC/2015, de acordo com o parecer do Ministério Público
Superior.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, Hilo de Almeida Sousa (convocado) e Dr. Olímpio José
Passos Galvão (convocado).
Ausências justificadas dos Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira.
Fez sustentação oral o Dr. Antônio Sarmento de Araújo Costa (OAB/PI nº 3.072) - Advogado dos Apelados/Apelantes: ELIESER DOS SANTOS
SILVA e outros.
Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares, Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,em Teresina, 07 de fevereiro de 2017.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: STANLEY DE SOUSA PATRICIO FRANCO E OUTRO
IMPETRADO: MAURINO NASCIMENTO SILVA E OUTROS
ADVOGADO: STANLEY DE SOUSA PATRICIO FRANCO (PI003899) E OUTRO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
EMENTA: HABEAS CORPUS. CRIME DE TRÁFICO E ASSOCIAÇÃOA PARA O TRÁFICO. ATRASO NO OFERECIMENTO DA
DENÚNCIA. CONTAGEM DE PRAZO NA INSTRUÇÃO CRIMINAL FEITA DE FORMA ENGLOBADA. EXCESSO DE PRAZO NÃO
CONFIGURADO. OFERECIDA A DENÚNCIA E ACUSADOS NOTIFICADOS PARA APRESENTAREM RESPOSTA À ACUSAÇÃO.
ALEGAÇÃO SUPERADA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. INOCORRÊNCIA.

1. O atraso No oferecimento da denúncia não caracteriza excesso de prazo capaz de causar constrangimento ilegal, tendo em vista, que a
contagem de prazos deve ser feita de forma englobada, considerando-se todo o procedimento processual, até o término da instrução criminal e
não de cada ato isoladamente.
2. In casu, resta superada a alegação de constrangimento ilegal por atraso no oferecimento da denúncia, tendo em vista, que a mesma já foi
oferecida e citados os denunciados para apresentarem resposta à acusação.
3. Ordem denegada. Decisão unânime.
DECISÃO
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, em consonância com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, CONHECER e DENEGAR a presente ordem de Habeas Corpus por
restar superada a alegação de excesso de prazo para o oferecimento da denúncia.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 1ª VARA
APELANTE: JOÃO ARNALDO VIEIRA
ADVOGADO: DULCIMAR MENDES GONZALEZ (PI002543)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. DELITO DE FURTO QUALIFICADO. PEDIDO DE ANULAÇÃO DA SENTENÇA. NÃO INDICAÇÃO
DOS MOTIVOS PARA TAL. ANÁLISE DO PEDIDO. IMPOSSIBILIDADE. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS.
ABSOLVIÇÃO. INVIABILIDADE. DOSIMETRIA DA PENA FEITA FORA DOS CRITÉRIOS DISCRICIONARIO VINCULADA DO
MAGISTRADO. REDUÇÃO POSSÍBILIDADE. CONDENADO REINCIDENTE E COM MAUS ANTECEDENTES, QUE RESPONDE A
VÁRIAS AÇÕES PENAS E COM CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS NEGATIVA. REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DE PENA.
FECHADO.

1. Não há como se analisar o pedido de anulação da sentença se não foram elencados pelo apelante os motivos do pedido.
2. Não há que se falar em absolvição, se o conjunto probatório dos autos é firme e consistente em apontar a autoria e materialidade do delito de
furto, praticado pelo réu, emergindo clara as responsabilidades penais.
3. Verificando-se, que algumas das circunstancias judiciais foram valoradas negativamente sem fundamentação concreta, para fixação da pena-
base muito acima do mínimo legal, faz-se necessário refazer a dosimetria da pena, para adequar a pena-base a realidade concreta dos autos.
4. In casu, não houve suficiente fundamentação quanto a valoração negativa de algumas circunstâncias que proporcionaram à fixação da
reprimenda-básica muito acima do mínimo legal, portanto, faz-se necessário a redução da pena-base para mais próximo do mínimo legal.
5. A despeito de a sanção ser inferior a 4 anos, o regime prisional fechado foi devidamente justificado, tendo em vista, que o réu responde a
várias ações penais na Comarca, existem circunstâncias judiciais desfavoráveis, tem maus antecedentes e é reincidência.
6. Recurso conhecido e provido parcialmente, tão somente para reduzir a pena do apelante para 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão e
96 (noventa e seis) dias-multa, cada dia-multa no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época do fato, mantendo-se todos os
demais termos da sentença apelada. Decisão unânime.
DECISÃO
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, em parcial dissonância com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, CONHECER e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de
apelação interposto por João Arnaldo Vieira, tão somente para reduzir a pena do mesmo para 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 96
(noventa e seis) dias-multa, cada dia-multa no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época do fato, mantendo-se todos os
demais termos da sentença apelada.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 6ª VARA CRIMINAL
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10.16. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.009015-6271280 

10.17. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.012571-0271283 

APELANTE: FRANCISCO DE ASSIS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO: MANOEL AZENRALDO DA SILVA (pi010921) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO PRATICADO MEDIANTE EMPREGO DE ARMA E CONCURSO DE PESSOAS. PALAVRA
FIRME DA VÍTIMA E DAS TESTEMUNHAS. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. ABSOLVIÇÃO OU DECOTE DA CAUSA
DE AUMENTO DE PENA. IMPOSSIBILIDADE. PENA-BASE FIXADA NO MÍNIMO LEGAL. APLICAÇÃO DE ATENUANTE.
IMPOSSIBILIDADE. PENA SUPERIOR A QUATRO ANOS INVIABILIZA O CUMPRIMENTO EM REGIME ABERTO. PENA DE MULTA
APLICADA EM DESPROPORÇÃO COM A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. REDUÇÃO PARA ADEQUAÇÃO A PENA PRIVATIVA
DE LIBERDADE.

1. Não há que se falar em absolvição, ou decote da causa de aumento de pena, por insuficiência de prova, quando restar comprovada a autoria e
materialidade do crime de roubo, praticado com o uso de arma e concurso de pessoas, através dos depoimentos firmes da vítima e das
testemunhas, dados na fase inquisitorial e confirmados na fase judicial.
2. A palavra da vítima em crimes dessa espécie ganha relevo probatório, tendo em vista, que não há motivo para que a mesma procure condenar
um inocente em detrimento do verdadeiro culpado.
3. Consoante art. 33, § 2º, alínea "c", do Código Penal, somente condenado não reincidente, cuja pena seja igual ou inferior a 4 (quatro) anos,
poderá, desde o início, cumpri-la em regime aberto.
4. Não há como ser aplicada, na espécie, a atenuante da confissão espontânea, uma vez que, a teor da súmula 231, do STJ, a incidência da
circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal.
5. A pena de multa deve ser proporcional à pena privativa de liberdade fixada e em observância ao mesmo critério trifásico, portanto, se a pena
privativa de liberdade foi aplicada no mínimo legal, a pena de multa também deve ser fixada no mesmo patamar.
6. Recurso conhecido e provido parcialmente, tão somente para reduzir a pena pecuniária do apelante de 20 (vinte) para 13 (treze) dias-multa,
cada dia-multa no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente à época do fato. Decisão unânime.
DECISÃO
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, em parcial harmonia com o parecer ministerial, CONHECER e DAR PROVIMENTO ao apelo, tão somente para reduzir a pena do
apelante de 20 (vinte) para 13 (treze) dias-multa, cada dia-multa no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época da ocorrência
do fato, mantendo-se os demais termos da sentença apelada.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CRIMINAL
APELANTE: SEBASTIÃO DOS SANTOS LIMA
ADVOGADO: VIVIANE PINHEIRO PIRES SETUBAL (PI003495)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO. MOMENTO CONSUMATIVO. POSSE MANSA E PACÍFICA DA RES FURTIVA.
DESNECESSIDADE. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA. DELITO CONSUMADO. PRETENSÃO DE DESCLASSIFICAÇÃO PARA
TENTATIVA. IMPOSSIBILIDADE. PENA-BASE FIXADA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL SEM A DEVIDA FUNDAMENTAÇÃO. REDUÇÃO.
OBRIGATORIEDADE.

1. No crime de roubo, embora já tenha havido controvérsia acerca do seu momento consumativo, encontra-se sedimentado o entendimento de
que a consumação se dá no exato momento em que a vítima perde a posse de seus bens, mediante a cessação da violência ou grave ameaça,
sendo irrelevante o fato de inexistir posse mansa e pacífica da res, ou que o autor seja perseguido e preso instantes após o desapossamento.
2. Verificando-se que a pena foi fixada acima do mínimo legal, sem a devida fundamentação, dever ser refeita para se adequar à jurisprudência
atual dos Tribunais Pátrios, devendo, também ser reduzida a pena de multa para se adequar a pena privativa de liberdade, por ser parte
integrante do tipo penal.
3. Recurso conhecido e provido parcialmente, tão somente para reduzir a pena para 03 (três) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 09 (nove)
dias-multa, mantendo-se os demais termos da sentença apelada.
DECISÃO
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, em parcial dissonância com o parecer ministerial, CONHECER e dar PARCIAL PROVIMENTO ao apelo, tão somente para reduzir a
pena do acusado para 03 (três) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 09 (nove) dias-multa, mantendo-se os demais termos da sentença
apelada.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: EDINILSON HOLANDA LUZ
IMPETRADO: CRISTOFESON MELO VIEIRA E OUTRO
ADVOGADO: EDINILSON HOLANDA LUZ (PI004540)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
EMENTA: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO. DELITO DE FURTO QUALIFICADO. MATERIALIDADE COMPROVADA. INDÍCIOS
SUFICIENTES DE AUTORIA. RÉU QUE RESPONDE A OUTROS PROCESSOS CRIMINAIS. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA.
POSSIBILIDADE DE REITERAÇÃO CRIMINOSA. DECRETAÇÃO DA CUSTÓDIA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. INEXISTÊNCIA. CONCESSÃO DA LIBERDADE PROVISÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Restando devidamente fundamentada e demonstrada, por fatos concretos, a necessidade da manutenção da custódia cautelar do paciente,
diante da materialidade dos delitos e dos indícios patentes de autoria, notadamente como garantia da ordem pública para evitar reiteração
criminosa, não há que se falar em constrangimento ilegal.
3. In casu, restou comprovada a materialidade do delito e os indícios suficientes de autoria, bem como a presença dos requisitos autorizadores da
prisão cautelar, previstos no art. 312, do CPP, visto que o paciente responde a várias ações penais.
4. Não sendo acostado aos autos, documento capaz de comprovar a desnecessidade da custódia cautelar do paciente, fica inviabilizada a
concessão da liberdade do paciente.
5. Habeas Corpus denegado. Decisão unânime.
DECISÃO
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10.18. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.012762-7271284 

10.19. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.013446-2271304 

10.20. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.012729-9271305 

DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, em consonância com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, CONHECER e DENEGAR a presente ordem de Habeas Corpus por
não estar configurado constrangimento ilegal a que esteja submetido o paciente.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: AVELINO LOPES / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: MARCOS ROCHA DE AMORIM FILHO
IMPETRADO: AGEU TORRES DO NASCIMENTO E OUTRO
ADVOGADO: MARCOS ROCHA DE AMORIM FILHO (PI009188)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
EMENTA: HABEAS CORPUS. CRIME DE HOMICÍDIO E TENTATIVA DE HOMICÍDIO. PRISÃO EM FLAGRANTE. CONVERSÃO EM
PREVENTIVA. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA. DEMORA JUSTIFICADA PELA COMPLEXIDADE
DA CAUSA. PLURILADADE DE RÉUS. INSTRUÇÃO PROCESSUAL DENTRO DOS LIMITES DA RAZOABILIDADE E EM VIAS DE
CONCLUSÃO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. INCORRÊNCIA.

1. O constrangimento ilegal por excesso de prazo na conclusão da instrução criminal somente restará caracterizado quando efetivamente
causado pelo Ministério Público ou pelo Juízo Criminal, revelando-se justificável, diante da complexidade da ação penal, em razão da pluralidade
de réus.
2. No presente caso, a dilação para a conclusão da instrução pode ser debitada à complexidade do feito, em razão da pluralidade de réus, além
do que, o trâmite do processo originário vem ocorrendo dentro dos limites da razoabilidade e com audiência de instrução designada para data
próxima.
3. Habeas corpus conhecido e denegado. Decisão unânime.
DECISÃO
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, em harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, não vislumbrando o alegado constrangimento ilegal a que estaria
submetido o paciente, DENEGAR a ordem impetrada, por não estar configurado o alegado constrangimento ilegal.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CASTELO DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: R. F. R. C. F.
IMPETRADO: J.A.L. E OUTRO
ADVOGADO: ROQUE FELIX ROCHA CAVALCANTE FILHO (pi010950)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
EMENTA: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO. DELITO DE ESTUPRO DE VULNERÁVEL. MATERIALIDADE COMPROVADA. INDÍCIOS
DE QUE O ACUSADO PRATICAVA O ATO DE FORMA REITERADA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. POSSIBILIDADE DE
REITERAÇÃO CRIMINOSA. DECRETAÇÃO DA CUSTÓDIA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL.
INEXISTÊNCIA. CONCESSÃO DA LIBERDADE PROVISÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Restando devidamente fundamentada e demonstrada, por fatos concretos, a necessidade da manutenção da custódia cautelar do paciente,
diante da materialidade dos delitos e dos indícios patentes de autoria, notadamente como garantia da ordem pública para evitar reiteração
criminosa, não há que se falar em constrangimento ilegal.
3. In casu, restou comprovada a materialidade do delito e os indícios suficientes de autoria, bem como a presença dos requisitos autorizadores da
prisão cautelar, previstos no art. 312, do CPP, visto que há indícios de que o paciente praticava o ato de forma reiterada.
4. Não sendo acostado aos autos, documento capaz de comprovar a desnecessidade da custódia cautelar do paciente, fica inviabilizada a
concessão da liberdade do paciente.
5. Habeas Corpus denegado. Decisão unânime.
DECISÃO
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, em consonância com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, CONHECER e DENEGAR a presente ordem de Habeas Corpus por
não estar configurado constrangimento ilegal a que esteja submetido do paciente.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: LAUDO RENATO LOPES ASCENSO
IMPETRADO: ONÉSIO DA CUNHA CARVALHO E OUTRO
ADVOGADO: LAUDO RENATO LOPES ASCENSO (PI013892)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
EMENTA: HABEAS CORPUS. CRIME DE HOMICÍDIO TRIPLAMENTE QUALIFICADO. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM
PÚBLICA. CITAÇÃO DOS DISPOSITIVOS ENSEJADORES DA CONSTRIÇÃO CAUTELAR E REFERÊNCIA SOBRE A
MATERIALIDADE E INDÍCIOS DE AUTORIA NÃO SÃO SUFICIENTES PARA FUNDAMENTAR DECRETO PREVENTIVO.
FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNIA PARA DECRETAÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO.
APLICAÇÃO DAS MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. REQUISITOS. MEDIDAS ADEQUADAS E SUFICIENTES.

1. A prisão preventiva somente se justifica quando a presença dos requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal é demonstrada com
base em fatores concretos extraídos dos elementos de convicção colacionados aos autos do inquérito policial e/ou da ação penal ajuizada contra
o acusado.
2. In casu, resta configurado o constrangimento ilegal da prisão cautelar do acusado, tendo em vista, a falta de fundamentação idônea do
Magistrado acerca da necessidade da mesma, em detrimento das medidas cautelares previstas no art. 319, do CPP, que se revelam, no caso
concreto, adequadas e suficientes.
4. Ordem concedida. Aplicadas medidas cautelares diversa da prisão. Decisão unânime.
DECISÃO
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, em harmonia com o parecer ministerial, CONCEDER PARCIALMENTE a ordem para deferir a liberdade em favor do paciente Onésio
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10.21. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.013426-7271306 

10.22. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.013878-9271330 

10.23. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.013111-4271332 

da Cunha Carvalho, salvo se estiver preso por outro motivo, e fixar em desfavor do mesmo medidas cautelares diversas da prisão e previstas no
art. 319, incisos I, II, IV e V do CPP, consistentes no comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz para informar
e justificar atividades; proibição de acesso e/ou frequência a bares e festas; proibição de ausentar-se da comarca quando a permanência seja
conveniente ou necessária para a investigação ou instrução; recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga quando o investigado
ou acusado tenha residência e trabalho fixos, sob pena de descumpridas, ser restabelecida sua prisão preventiva, comunicando-se a autoridade
coatora, bem como, para que tome por termo o compromisso do paciente e acompanhe o cumprimento das medidas cautelares impostas.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: OEIRAS / 1ª VARA
IMPETRANTE: GLEUTON ARAUJO PORTELA E OUTRO
IMPETRADO: ALTAMIRO GUEDES ALCOFORADO E OUTRO
ADVOGADO: GLEUTON ARAUJO PORTELA (pi006228A) E OUTRO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
EMENTA: HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. RECORRER EM LIBERDADE. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NA
SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA. NÃO DEMONSTRAÇÃO DE NECESSIDADE DA MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO. APLICAÇÃO DAS MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. REQUISITOS.
MEDIDAS ADEQUADAS E SUFICIENTES.

1. A prisão cautelar somente se justifica quando a presença dos requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal é demonstrada com base
em fatores concretos extraídos dos elementos de convicção colacionados aos autos do inquérito policial e/ou da ação penal ajuizada contra o
acusado.
2. In casu, resta configurado o constrangimento ilegal da prisão cautelar do réu, tendo em vista, a falta de fundamentação idônea do Magistrado
acerca da necessidade de manutenção da mesma.
3. Aplicação das medidas cautelares previstas no art. 319, I, II, IV, V e IX, do Código de Processo Penal, por se revelarem, no caso concreto,
adequadas e suficientes.
4. Ordem concedida. Aplicadas medidas cautelares diversa da prisão. Decisão unânime.
DECISÃO
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, em harmonia com parecer ministerial, CONCEDER PARCIALMENTE a ordem de Habeas Corpus, determinando-se que seja expedido
alvará de soltura em favor do paciente Altamiro Guedes Alcoforado, salvo se estiver preso por outro motivo, estabelecendo-se em seu desfavor
as seguintes medidas cautelares alternativas à prisão previstas no art. 319, incisos I (comparecimento mensal em juízo para informar e justificar
suas atividades), IV (proibição de ausentar-se da comarca, salvo com autorização judicial), do CPP, sob pena de caso descumpridas as medidas,
ser restabelecida a sua prisão preventiva, comunicando-se, imediatamente, a autoridade coatora da presente decisão, bem como para que
providencie e fiscalize as ditas medidas cautelares.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 2ª VARA
IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DE SOUSA ALVES
IMPETRADO: JOSÉ CLAUDINO SALES E OUTRO
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO DE SOUSA ALVES (PI005424) E OUTRO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
EMENTA: HABEAS CORPUS. DELITOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 33, CAPUT (DUAS VEZES), 35, DA LEI 11.343/2006, NOS
ARTIGOS 1º, E 2º, DA LEI 12.850/2013 C/C ART. 69, DO CP E NO ART. 1º, § 4º, DA LEI Nº 9.613/98. PRISÃO PREVENTIVA.
EXTENSÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO A CORRÉU. AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO INDISPENSÁVEL À ANÁLISE DAS
ALEGAÇÕES DEFENSIVAS. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA POSSIBILIDADE DA EXTENSÃO DO BENEFÍCIO REQUERIDO.
CARÊNCIA INSTRUTÓRIA. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. ÔNUS QUE COMPETIA AO IMPETRANTE. SUBSTITUIÇÃO DA
PRISÃO PREVENTIVA POR DOMICILIAR. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. IMPOSSIBILIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL.
INEXISTÊNCIA. CONCESSÃO DA LIBERDADE PROVISÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.

1.A ação de Habeas Corpus é de rito célere e abreviado, não contando com fase instrutória, de modo que as alegações exordiais devem vir
acompanhadas por prova pré-constituída, competindo ao impetrante a demonstração do alegado constrangimento ilegal.
2. Não tendo o writ sido instruído com cópia do acordão paradigma que concedeu a prisão domiciliar à corré, não há como se verificar se paciente
e corré estão na mesma situação fática, de forma que possa ser possível discernir se as razões que propiciaram o benefício à corré são ou não
extensíveis ao ora paciente.
3. Para a concessão da prisão domiciliar prevista no artigo 318, III, do Código de Processo Penal, não basta colacionar a certidão de nascimento
comprovando a paternidade, a idade e/ou deficiência dos filhos, indispensável também a demonstração de ser imprescindível o resguardo
domiciliar para aos cuidados especiais dos mesmos, conforme determina o parágrafo único do mesmo artigo, além do que restou demonstrada a
imprescindível da prisão cautelar.
4. Incabível a concessão da prisão domiciliar à paciente que, embora possua filhos menores, tenha praticado conduta de extrema gravidade, a
ponto de se revelar imprescindível a prisão cautelar, como in casu.
5. Ordem denegada. Decisão unânime.
DECISÃO
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, em consonância com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, CONHECER e DENEGAR a presente ordem de Habeas Corpus por
não estar configurado constrangimento ilegal a que esteja submetido do paciente.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ELISEU MARTINS / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES E OUTRO
IMPETRADO: ADÍLIA GOMES RIBEIRO E OUTROS
ADVOGADO: FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES (PI009846) E OUTRO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
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10.24. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.000059-0271333 

10.25. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.013026-2271358 

EMENTA: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO. TRÁFICO DE DROGAS, ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO E PORTE DE ARMA DE
FOGO. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA. PRAZO DA NOVA LEI DE DROGAS PARA O TÉRMINO
DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. FEITO COMPLEXO. PLURALIDADE DE RÉUS 02(DOIS) E EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA.
JUSTIFICANDO A TRAMITAÇÃO MAIS COMPASSADA DO PROCESSO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE.
MATERIALIDADE COMPROVADA. INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA. PRESENÇA DOS REQUISITOS DA CUSTÓDIA
CAUTELAR. DECRETO PRISIONAL DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. CONSTRANGIMENTO
ILEGAL. INEXISTÊNCIA. LIBERDADE PROVISÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo para a conclusão da instrução criminal não tem as características de fatalidade e de improrrogabilidade fazendo-se imprescindível
raciocinar com o juízo de razoabilidade, não se ponderando mera soma aritmética de tempo para os atos processuais.
2. In caso, trata-se de feito complexo pela pluralidade de acusados 02 (dois), expedição de carta precatória, exigindo maior número de atos
processuais, a fim de assegurar a garantia da ampla defesa, portanto, possível demora na conclusão da instrução criminal, resta justificada.
4. De acordo com a jurisprudência pátria os novos prazos previstos na Lei 11.343/06 c/c o art. 10, da Lei nº 8.072/90 e art. 799, do Código de
Processo Penal, indicam a necessidade de transcurso de prazo superior a 250 (duzentos e cinquenta) dias para o encerramento da instrução
criminal.
3. Comprovada a materialidade e presentes suficientes indícios de sua autoria, não há ilegalidade na decisão que determina a custódia cautelar
do paciente, se presentes os requisitos prescritos no art. 312 do CPP.
3. No caso em tela, restou comprovada a materialidade do delito e os indícios suficientes de autoria, bem como a presença dos requisitos
autorizadores da prisão cautelar, previstos no art. 312, do CPP.
4. Não sendo acostado aos autos, documento capaz de comprovar a desnecessidade da custódia cautelar do paciente, fica inviabilizada a
concessão da liberdade do paciente.
5. Habeas Corpus denegado. Decisão unânime.
DECISÃO
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, em harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, DENEGAR a ordem por não vislumbrar constrangimento ilegal a que se
ache submetidos os pacientes Adília Gomes Ribeiro e Ricardo Dias de Sousa.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PIRIPIRI / 1ª VARA
IMPETRANTE: PRISCILA GIMENES DO NASCIMENTO GODOI
IMPETRADO: WILLIAN SILVA SOUSA E OUTRO
ADVOGADO: PRISCILA GIMENES DO NASCIMENTO GODOI (PI013038)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
EMENTA: HABEAS CORPUS. CRIME DE RECEPTAÇÃO. PRISÃO EM FLAGRANTE CONVERTIDA EM PREVENTIVA. PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE MÁXIMA COMINADA AO DELITO IGUAL A 04 ANOS. PACIENTE TECNICAMENTE PRIMÁRIO.
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 313 DO CPP. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO. ORDEM
CONCEDIDA.

1. Determina o art. 313 do CPP que a prisão preventiva somente é admitida \"nos crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade
máxima superior a 4 (quatro) anos\" ou se o agente \"tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada em julgado, ressalvado
o disposto no inciso I do caput do art. 64 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal\" ou, ainda, \"se o crime envolver
violência doméstica e familiar contra a mulher, criança, adolescente, idoso, enfermo ou pessoa com deficiência, para garantir a execução das
medidas protetivas de urgência\".
2. In casu, o acusado primário e ao crime a ele imputado não é cominada pena privativa de liberdade máxima superior a 4 (quatro) anos,
portanto, não se justifica a manutenção de sua prisão preventiva.
3. Ordem concedida, confirmando-se a liminar deferida. Decisão unânime.
DECISÃO
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, em dissonância com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, conceder a ordem de Habeas Corpus para deferir, em definitivo, a
liberdade em favor do paciente Willian Silva Sousa, se não estiver preso por outro motivo, confirmando-se a liminar deferida em todos os seus
termos.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: COCAL / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: FRANCISCO ANTONIO MORAES FONTENELE
IMPETRADO: GENILSON SIQUEIRA RODRIGUES E OUTRO
ADVOGADO: FRANCISCO ANTONIO MORAES FONTENELE (PI001854)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
EMENTA: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO. DELITOS PRESCRITOS NOS ARTIGOS 157, § 2º, INCISO II (DUAS VEZES), 132,
AMBOS DO CÓDIGO PENAL E 309, DO CTB. PRISÃO EM FLAGRANTE CONVERTIDA EM PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE
DOCUMENTAÇÃO INDISPENSÁVEL À ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES DEFENSIVAS. CARÊNCIA INSTRUTÓRIA. HABEAS CORPUS
NÃO CONHECIDO. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA. INSTRUÇÃO CONCLUÍDA. FASE DE
ALEGAÇÕES FINAIS. EVENTUAL DELONGA SUPERADA. SÚMULA 52/STJ. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. INEXISTÊNCIA.
CONCESSÃO DA LIBERDADE PROVISÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.

1. A ação de Habeas Corpus, por sua natureza mesma, não comporta dilação probatória, exigindo-se, para a sua análise, prova pré-constituída a
cargo do impetrante.
2. In casu, o impetrante não acostou aos autos cópia da decisão que homologou a prisão em flagrante e a converteu em preventiva,
documentação indispensável para a análise do alegado, impossibilitando a apreciação de seu conteúdo.
3. Consoante o enunciado da Súmula n. 64, do Superior Tribunal de Justiça, não cabe falar em constrangimento ilegal por excesso de prazo
quando a delonga teve origem em atos da defesa.
4. Concluída a instrução processual resta superada a discussão sobre eventual constrangimento ilegal por excesso de prazo na conclusão da
instrução criminal.
5. In casu, os autos se encontram na fase de alegações finais, portanto, superado qualquer constrangimento ilegal por excesso de prazo na
conclusão da instrução criminal.
6. Ordem não conhecida quanto a alegação de ausência de fundamentação do decreto prisional e denegado quanto a tese de excesso de prazo.
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10.26. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.006858-1271930 

10.27. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.011550-9272168 

10.28. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.001239-2271686 

Decisão unânime.
DECISÃO
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, em harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, NÃO CONHECER da presente ordem de Habeas Corpus no que se
refere a ausência de fundamentação do decreto prisional, e DENEGAR da ordem impetrada, quanto a tese de excesso de prazo, por não estar
configurado o alegado constrangimento ilegal.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 1ª VARA
APELANTE: MICHEL PEREIRA
ADVOGADO: LEONARDO FONSECA BARBOSA (PI005837)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 129, § 3º, DO CÓDIGO PENAL. RECONHECIMENTO DA LEGITIMA DEFESA. IMPOSSIBILIDADE.
EXCESSO EXCULPANTE. INOCORRÊNCIA. DOSIMETRIA DA PENA. PRIMEIRA FASE. AFASTAMENTO DA VALORAÇÃO
NEGATIVA DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS: ANTECEDENTES, PERSONALIDADE E CONSEQUÊNCIAS DO CRIME. SEGUNDA
FASE. RECONHECIMENTO DA ATENUANTE DA CONFISSÃO E AFASTAMENTO DA AGRAVANTE DA REINCIDÊNCIA.

1. Na hipótese não se caracteriza a legitima defesa, pois, ainda que tenha agido logo em seguida as agressões da vítima, o réu não utilizou os
meios estritamente necessários para repelir a injusta e atual agressão perpetrada, circunstância exigível para o reconhecimento da excludente de
ilicitude, pelo contrário, efetuou três golpes certeiros na cabeça da vítima. Com efeito, a narrativa dos fatos dada pelo réu aliada ao laudo pericial
e as demais provas constantes dos autos, tenho que comprovado, que o réu, ao revidar as agressões usou de meios imoderados e
desproporcionais causando as lesões na vítima que veio a óbito, configurando, assim, o crime de lesão corporal seguida de morte (art. 129, §3º,
do Código Penal.
2. O excesso exculpante elimina a culpabilidade do agente em razão de não se poder exigir dele conduta diversa da por ele escolhida. Entretanto,
para a sua admissibilidade faz-se necessário que a ação do agente tenha sido motivada por uma perturbação extrema, pavor e medo.
3. No caso, a defesa não logrou comprovar qualquer situação que pudesse alterar o ânimo do réu, a tal ponto de não ser possível exigir-lhe
conduta diversa daquela efetivada, em que desferiu diversas pauladas contra vítima, quando já tinha o domínio da situação.
4. Condenação transitada em julgado posterior ao fato em deslinde e processos em trâmites não conduzem a valoração negativa da circunstância
judicial antecedentes.
5. Afasta-se a valoração negativa da circunstância judicial personalidade, tendo em vista ter sido utilizado o mesmo fundamento para avaliar
negativamente a conduta social.
6. O falecimento da vítima é ínsito ao tipo penal, eis que o legislador penaliza com uma pena mais grave a lesão corporal seguida de morte, razão
pela qual, a morte da vítima não constitui fundamento idôneo para valorar negativamente a circunstância judicial consequências do crime.
7. O entendimento atual do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de aplicação da atenuante da confissão mesmo quando circundada por
teses defensivas exculpantes.
8. O delito pelo qual houve o trânsito em julgado foi praticado em momento posterior ao crime em tela, a qual ainda se encontra em fase de
julgamento, motivo pela qual não se vislumbra, no caso, a ocorrência do instituto da reincidência.
9. Recurso conhecido e provido em parte.
DECISÃO
Acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Criminal, por votação unânime, CONHECER do recurso e DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO para, mantida a condenação do réu como incurso nas sanções dos artigos 129, § 3º, diminuir o quantum de acréscimo da pena-
base do delito, em razão do afastamento da avaliação negativa dos antecedentes, personalidade e consequências do crime, reduzindo a
reprimenda de 08 (oito) anos de reclusão para 06 (seis) anos, afastar a agravante de reincidência e diminuir em 06 (seis) meses pela reincidência
da atenuante da confissão, tornando-a definitiva em 05 (cinco) anos e 06 (seis) meses de reclusão, mantendo-se o regime fechado para
cumprimento inicial da pena e os demais termos da sentença.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 1ª VARA
IMPETRANTE: MARCIO ARAUJO MOURAO
IMPETRADO: CARLOS EDUARDO SILVA SOUSA E OUTRO
ADVOGADO: MARCIO ARAUJO MOURAO (PI008070)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
EMENTA: HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO. EXCESSO DE PRAZO INJUSTIFICADO PARA O OFERECIMENTO DA
DENÚNCIA. RETARDANDO A FORMAÇÃO DA CULPA. SEM QUE A DEFESA TENHA CONTRIBUÍDO PARA TAL.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO.

1. Será concedida a ordem de Habeas Corpus, por configurar constrangimento ilegal, quando devidamente comprovado o excesso de prazo no
andamento da instrução criminal, retardando a formação da culpa, sem justificativa plausível por parte da autoridade coatora e sem culpa da
defesa.
2. in casu, já se passaram exatos 06 (seis) meses e 20 (vinte) dias da segregação provisória do paciente, sem que tenha sido concluído o
inquérito policial e oferecida a denúncia, e sem nenhuma justificativa plausível por parte da autoridade nominada coatora, entendo estar
evidenciado o constrangimento ilegal, vez que o atraso não pode ser debitado à defesa, senão, à própria máquina judiciária, motivo por que, a
liberação do mesmo é medida que se impõe.
3. Ordem concedida. Decisão unânime.
DECISÃO
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, em harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, conceder a ordem de Habeas Corpus para deferir, em definitivo, a
liberdade em favor do paciente, confirmando-se a liminar deferida pelo Des. Sebastião Ribeiro Martins, comunicando-se com urgência ao ilustre
magistrado apontado coator.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
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10.29. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004048-7271696 

11. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS 
[]

11.1. AVISO DE INTIMAÇÃO.271257 

APELANTE: JOAQUIM INACIO DE OLIVEIRA FILHO
ADVOGADO: AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO (PI006417)
APELADO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: RENATO DE OLIVEIRA SANTOS (BA033519) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO FIANCIAMENTO VEÍCULO. APLICAÇÃO CÓDIGO DEFESA
CONSUMIDOR E RELATIVIZAÇÃO DO PACTA SUNT SERVANDA. JUROS REMUNERATÓRIOS OU COMPENSATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS. LEGALIDADE. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. AFASRADA. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM MULTA. RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O código de defesa do consumidor é aplicável às instituições financeiras. 2. Será possível a
revisão judicial do contrato celebrado entre as partes, quando houver encargos e valores eventualmente abusivos, pondo em situação de
desequilíbrio as relações existentes entre o prestador de serviço e o consumidor. 3. Na espécie, a taxa de juros vem prevista em 2,76% ao mês,
consoante se depreende da Cédula de Crédito Bancário (fls. 64/66), não se configurando a alegada abusividade, considerando que essa taxa não
destoa das praticadas no mercado em operações de crédito de igual natureza. 4. Somente é vedada a capitalização de juros, em qualquer
periodicidade, se o contrato fora firmado anteriormente a 31/03/2000, data da edição da medida provisória nº 2.170/36; se posteriormente,
possível é a capitalização mensal, condicionada apenas à previsão contratual de forma expressa, clara e adequada. 5. A comissão de
permanência é admitida, apenas, no período de inadimplência, desde que não cumulada com os encargos da normalidade (juros remuneratórios
e correção monetária) e/ou com os encargos moratórios (juros de mora e multa contratual). 6. Súmula 472 STJ: "A cobrança de comissão de
permanência - cujo valor não pode ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e moratórios previstos no contrato - exclui a exigibilidade dos
juros remuneratórios, moratórios e da multa contratual". 7. Afastada a comissão de permanência diante da impossibilidade de cumulação com
multa. 8. Recurso Conhecido e provido em parte.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, declarando a legalidade dos juros remuneratórios e capitalização de juros, ficando
afastada a comissão de permanência, diante da impossibilidade de cumulação com multa, nos termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs: Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator/Presidente), Des. José Ribamar Oliveira (convocado) e Dr.
Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino - Procuradora de Justiça.
Ausente Justificadamente: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 15 de fevereiro de 2017.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PADRE MARCOS / VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A) E OUTRO
ADVOGADO: DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO (PI005963) E OUTROS
APELADO: ISABEL MARIA DE JESUS E OUTRO
ADVOGADO: DANIEL DA COSTA ARAÚJO (PI007128) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. ANULAÇÃO CONTRATO BANCÁRIO. APLICAÇÃO DO CDC. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO BANCO. DANO
MORAL. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. AUSENCIA DE CONTRATO. SÚMULA 297 DO STJ. APELO PARCIALMENTE PROVIDO.1. Trata-se de
ação originária de Ação declaratória de inexistência de negocio jurídico, cumulada com danos materiais e repetição do indébito, e indenização por
danos morais, tendo em vista os descontos realizados no beneficio previdenciário, do ora apelante, sob a alegação de nulidade do contrato. 2. A
apelante Isabel Maria de Jesus afirma que, uma vez reconhecido a ilicitude do contrato, deve ser deferido o dano moral, bem como a repetição do
indébito. O Banco apelante, por sua vez, afirma que o contrato objeto da ação é perfeitamente válido, tendo sido feito dentro das formalidades
legais.3. Cabe salientar que os bancos e as instituições financeiras estão sujeitos ao Código de Defesa do Consumidor, na condição de
fornecedores, e, como tal, são responsáveis pelos danos causados aos consumidores, em decorrência de sua atividade. 4. Tendo em vista a
responsabilidade objetiva da fornecedora e a inversão ope legis do ônus da prova, em prol do consumidor demandante (art. 14, § 3º, CDC),
compete à instituição financeira ré comprovar a efetiva contratação do serviço em debate. 5. Ademais, a Súmula 297 do STJ dispõe que: "O
Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras", diante disso, a obrigação de indenizar passa a ser de ordem objetiva,
sendo irrelevante a existência de culpa. 6. Compulsando os autos, em fls.25, verifica-se efetivamente a existência dos descontos no valor de
R$59,19 referente ao Contrato nº 541762494. 7. O analfabetismo não causa absoluta incapacidade civil, posto que analfabeto é capaz para
certos atos da vida civil, contudo, é necessário para a validade dos atos praticados por essas pessoas nestas condições, o preenchimento de
requisitos para que não seja considerado ato nulo. Somente através de escritura pública ou, ainda, por meio de procurador constituído por meio
de instrumento público é possível considerar que o analfabeto contraiu obrigações. 8. Desta feita, impõe-se o dever de indenizar o dano moral
provocado, ante a nulidade do contrato, porque caracterizado ato ilícito por parte da instituição financeira demandada, sendo in re ipsa,
prescindindo de prova da sua efetiva ocorrência. 9. Por todo exposto, conheço ambos os recursos, mas no mérito, nego provimento à Apelação
interposta pelo Banco Bradesco Financiamentos S.A, e dou provimento à Apelação interposta por Isabel Maria de Jesus, condenando o Banco à
restituição em dobro dos valores indevidamente cobrados e, ainda, aos danos morais causados.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer de ambos
os recursos para negar provimento à Apelação interposta pelo Banco Bradesco Financiamentos S/A e dar provimento à Apelação interposta por
Isabel Maria de Jesus, condenando o Banco à restituição em dobro dos valores indevidamente cobrados e, ainda, à indenização por danos
morais no valor de R$ 3.000,00 ( três mil reais), nos termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs: Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator), Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Des. Francisco Antônio
Paes Landim Filho (presidente).
Sustentação oral, pelo Apelante, do Advogado Guilherme Fonseca Viana Santos ( OAB/PI nº5164)
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Martha Celina de Oliveira Nunes- Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de novembro de 2015.
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11.2. AVISO DE INTIMAÇÃO.271259 

11.3. AVISO DE INTIMAÇÃO.271260 

11.4. AVISO DE INTIMAÇÃO.271262 

11.5. AVISO DE INTIMAÇÃO.271263 

11.6. AVISO DE INTIMAÇÃO.271265 

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, RAQUEL RODRIGUES CARNEIRO, por intermédio de seu advogado, JOSÉ
BOANERGES DE OLIVEIRA NETO OAB/PI N° 5491, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.013799-2 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 30/30v, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Posto isso, deixo de conhecer do presente habeas corpus, com base nas razões expedidas, tendo em vista que foi formulado idêntico
pedido, envolvendo o mesmo paciente, objeto e causa de pedir.
(...)
Teresina, 17 de fevereiro de 2017.
Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 22 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO, por intermédio de seu advogado,
JOSÉ VINÍCIUS FARIAS DOS SANTOS OAB/PI N° 5573, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2017.0001.000151-0 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 73/73v, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Posto isso, reconheço a prejudicialidade do presente Habeas Corpus pela perda superveniente do seu objeto.
(...) Publique-se e intime-se.
Teresina, 17 de fevereiro de 2017.
Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 22 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, EDMILSON DOS SANTOS CHAVES, por intermédio de sua advogada,
REGIANE MACHADO SOUZA OAB/PI N° 8073, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2017.0001.000021-8
/ 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 73/73v, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Posto isso, reconheço a prejudicialidade do presente Habeas Corpus pela perda superveniente do seu objeto.
(...) Cumpra-se.
Teresina, 17 de fevereiro de 2017.
Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 22 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, IGOR CASTELO BRANCO MENDES, por intermédio de seu advogado,
RAFAEL CARVALHO LIMA E OUTRO OAB/PI N° 12544, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.012277-0 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 97/97v, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Posto isso, reconheço a prejudicialidade do presente Habeas Corpus pela perda superveniente do seu objeto.
(...) Cumpra-se.
Teresina, 17 de fevereiro de 2017.
Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 22 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, PAULO GISLENO FERREIRA DA SILVA, por intermédio de sua advogada,
ADÉLIA MÁRCYA DE BARROS SANTOS OAB/PI N° 12054, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.013114-0 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 370/370v, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Posto isso, reconheço a prejudicialidade do presente Habeas Corpus pela perda superveniente do seu objeto.
(...) Cumpra-se.
Teresina, 17 de fevereiro de 2017.
Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 22 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, KESLEY ARTAXEXES PEREIRA SILVA, por intermédio de seu advogado,
ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS OAB/PI N° 11516, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2017.0001.001025-0 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 36/36v, cuja parte dispositiva é a seguinte:
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11.7. AVISO DE INTIMAÇÃO272162 

11.8. AVISO DE INTIMAÇÃO270947 

11.9. AVISO DE INTIMAÇÃO270948 

11.10. AVISO DE INTIMAÇÃO272164 

11.11. AVISO DE INTIMAÇÃO270946 

"(...) Posto isso, indefiro o pedido de liminar por não vislumbrar a presença dos requisitos necessários para a sua concessão.
(...) Intime-se e cumpra-se.
Teresina, 17 de fevereiro de 2017.
Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 22 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, JOÃO BATISTA FREIRE FURTADO, por intermédio de seu (a) Advogado
(a), Dr (a) Gustavo Brito Uchôa - OAB/PI nº 6150, nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL n° 2017.0001.001758-9 / 1ª Câmara Especializada
Criminal - TJPI, do despacho proferido às fls. 202, a seguir transcrito:
(...)Isso posto, determino a intimação do Apelante acima para apresentar as razões do recurso, conforme disposição ínsita no art. 600, § 4º, do
CPP, no prazo de 08 (oito) dias.
Cumpra-se.
Teresina, 16 de fevereiro de 2017.
Desembargador José Francisco do Nascimento
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 16 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem da Exma.
Sra. Desa. Eulália Maria Gonçalves Nascimento Pinheiro, INTIMA, para os devidos fins, DONIZETE OLIVEIRA GONÇALVES, através de seu (a)
advogado (a) Dr. (a) Jader Maximo de Sousa - OAB/PI nº 11.788, nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL n° 2017.0001.001511-8 / 2ª Câmara
Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 151 cuja parte dispositiva é a seguinte:
"Intime-se o defensor do acusado, DONIZETE OLIVEIRA GONÇALVES, para apresentar as RAZÕES do recurso interposto às fls. 143, nos
termos do artigo 600 do Código de Processo Penal.
Após, caso apresentadas as razões, remetam-se os autos à d. Procuradoria-Geral de Justiça.
Teresina, 14 de fevereiro de 2017.
Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro. Desembargadora - Relatora".
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 22 de fevereiro de 2017
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, INTIMA, para os devidos fins, MARCOS ROGÉRIO DA COSTA PEREIRA, por intermédio de seu (a)
Advogado (a), Dr (a) Carlos Augusto Teixeira Nunes - OAB/PI nº 2.723, nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL n° 2017.0001.000835-7 / 2ª Câmara
Especializada Criminal - TJPI, do despacho proferido às fls. 117, a seguir transcrito:
"(...)Diante do exposto, determino que seja intimado o apelante, Marcos Rogério da Costa Pereira, por meio de seu advogado constituído nos
autos, Carlos Augusto Teixeira Nunes, para apresentar as razões do recurso de Apelação Criminal, interposto às fls. 108, nos termos do art. 600,
§ 4º do CPP.
Intime-se.
Cumpra-se.
Teresina, 15 de fevereiro de 2017.
Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 22 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, INTIMA, para os devidos fins, ROBERTO GOMES DA SILVA, por intermédio de seu (a) Advogado (a),
Dr (a) Gustavo Brito Uchôa - OAB/PI nº 6150, nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL n° 2017.0001.000980-5 / 2ª Câmara Especializada Criminal -
TJPI, do despacho proferido às fls. 98, a seguir transcrito:
"(...)Diante do exposto, determino que seja intimado o apelante, Roberto Gomes da Silva, por meio de seu advogado constituído nos autos,
Gustavo Brito Uchôa, para apresentar as razões do recurso de Apelação Criminal, interposto às fls. 88, nos termos do art. 600, § 4º do CPP.
Intime-se.
Cumpra-se.
Teresina, 15 de fevereiro de 2017.
Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 22 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, INTIMA, para os devidos fins, ANTONIO RIBEIRO LIRA, por intermédio de seu (a) advogado (a) Dr. (a)
Daniela Carla Gomes Freitas - OAB/PI nº 4877, e Dr. Francisco da Silva Filho - OAB/PI nº 5301, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA n°
2017.0001.000045-0 / Tribunal Pleno - TJPI, da Decisão proferida às fls. 7173, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...)Desse modo, nos termos das disposições legais acima aduzidas, DETERMINO seja INTIMADO o IMPETRANTE, na pessoa do seu
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12. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

12.1. Portaria nº 02/2017271413 

12.2. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO270957 

12.3. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO270958 

advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar o comprovante de recolhimento das custas processuais, sob pena de extinção
do presente Mandamus e o consequente cancelamento da distribuição do feito.
Intime-se e cumpra-se, imediatamente.
Teresina, 03 de fevereiro de 2017.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
Relator".
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 22 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

PORTARIA Nº 001/2017
O JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI, Dr. MAURO AUGUSTO DE REZENDE, no uso de suas atribuições
legais, etc.
CONSIDERANDO a obrigação do magistrado de adequar a quantidade e situação dos processos físicos existentes na unidade com o que consta
no Sistema Themis WEB, na forma do art. 21, VII do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça;
CONSIDERANDO a existência na secretaria de 28 (vinte e oito) processos julgados fisicamente, sem informação no Themisweb, cuja sentença
já transitou em julgado e foi regularmente cumprida;
RESOLVE
Art. 1º Determinar a movimentação de gabinete "50090 - Arquivamento por Correção de Acervo", em lote, nos processos que se encontram na
secretaria, julgados fisicamente, sem informação no Themis e cuja sentença foi regularmente cumprida, a seguir listados:
0001376-82.2002.8.18.0031
0001327-36.2005.8.18.0031
0000554-30.2001.8.18.0031
0000742-18.2004.8.18.0031
0001355-28.2004.8.18.0031
0001257-53.2004.8.18.0031
0001798-52.2005.8.18.0031
0002013-62.2004.8.18.0031
0001401-95.2002.8.18.0031
0001716-89.2003.8.18.0031
0001388-96.2002.8.18.0031
0000.254-44.1996.8.18.0031
0000.697-87.1999.8.18.0031
0000403-30.2002.8.18.0031
0000538-81.1998.8.18.0031
0001387-14.2002.8.18.0031
0001237-62.2004.8.18.0031
0001705-60.2003.8.18.0031
0000546-53.2001.8.18.0031
0000551-17.1997.8.18.0031
0002461-88.2011.8.18.0031
0000298-82.2004.8.18.0031
0001498-17.2010.8.18.0031
0001679-62.2003.8.18.0031
0001274-89.2004.8.18.0031
0000271-65.2005.8.18.0031
0000194-03.1998.8.18.0031
0000505-86.2001.8.18.0031
0000711-71.1999.8.18.0031
Art. 2º. Determinar que em todos os processos que se enquadrem na situação mencionada no artigo 1º, constem no campo "Complemento" do
Sistema Themisweb, a expressão "Correção de Acervo conforme Portaria nº 002/2015 - GJ 2ª Vara Cível de Parnaíba, datada de 04/09/2015"
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Dada e passada no Gabinete da 2ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba-PI, aos
quatro dias do mês de setembro de dois mil e quinze.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Parnaíba-PI, 20 de fevereiro de 2017
Mauro Augusto de Rezende
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba/PI

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2012.0001.002698-2, em que é Recorrente MUNICÍPIO DE ILHA GRANDE-PI (Adv. Daniella Sales e Silva - OAB/PI 11.197), e Recorrido
SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE ILHA GRANDE-PI (Adv. Renato Coelho de Farias - OAB/PI 3596). Os autos
permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do
presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 21 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
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12.4. AVISO DE INTIMAÇÃO.271213 

12.5. AVISO DE INTIMAÇÃO271214 

12.6. AVISO DE INTIMAÇÃO271817 

12.7. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL271820 

12.8. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO  EXTRAORDINÁRIO271824 

2012.0001.002696-9, em que é Recorrente MUNICÍPIO DE ILHA GRANDE-PI (Adv. Daniella Sales e Silva - OAB/PI 11.197), e Recorrido
SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE ILHA GRANDE-PI (Adv. Renato Coelho de Farias - OAB/PI 3596). Os autos
permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do
presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 21 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ALPHAVILLE
URBANISMO S.A (Adv. Ana Teresa Castelo Branco Napoleao do Rego OAB PI Nº 7926) Reclamante ora intimado, nos autos do
RECLAMAÇÃO Nº 2017.0001.000517-4/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator .
DESPACHO:
"...DEFIRO, para o momento, o PEDIDO DE LIMINAR para SUSPENDER a EXECUÇÃO do ACÓRDÃO IMPUGNADO (FLS. 27 à 32), até o
julgamento final da presente Reclamação.
DETERMINO, ainda, a expedição de ofício ao Juiz de Direito Relator dos Embargos de Declaração (proc. nº 0019653-56.2013.8.18.0001) na
Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, Dr. EDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES, para prestar suas informações, no prazo de
10 (dez) dias, de acordo com o art. 989, I, CPC/15, encaminhando-lhe cópia das fls. 02/14, e deste despacho.
Por fim, CITE-SE IGOR NOGUEIRA MARQUES, no endereço declinado às fls. 80, para, querendo, apresentar contestação à Reclamação, no
prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 989, III, do CPC/15.
Decorrido os prazos legais, voltem-me os autos conclusos.
Cumpra-se, imediatamente.
Teresina (PI), 02 de fevereiro de 2016.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 21 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CIFRA S.A -
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (Adv. Laurisse M; Ribeiro OAB PI Nº 3454) Apelado ora intimado, nos autos da APELAÇÃO
CÍVEL Nº 2016.0001.010624-7/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator .
DESPACHO:
"...Diante do exposto, NÃO CONHEÇO DA APELAÇÃO CÍVEL interposta por CIFRA S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO (fls. 26/30), ante sua
manifesta intempestividade, NEGANDO-LHE SEGUIMENTO, com o fulcro no art. 557, do CPC/73, aplicável ao caso, por força do Enunciado
Administrativo nº 2, do STJ, nos moldes da fundamentação supra Custas ex legis.
Transcorrido, in albis, o prazo recursal, DETERMINO à SESCAR-CÍVEL que providencie: i) a certidão do trânsito em julgado do decisum; ii) o
arquivamento dos atos, dando-se a respectiva baixa na Distribuição; e iii) a devolução do autos ao Juízo a quo.
Intimem-se e cumpra-se, imediatamente.
Teresina (PI), 03 de fevereiro de 2017.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 21 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA RAIMUNDO
NONATO GONÇALVES (Adv. Denise de Pádua Freitas - OAB/PI 6427), Apelado, nos autos do APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.003303-5, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO:
"... Assim, a teor do exposto no art. 494, CPC/15 (Art. 463, CPC/73) determino a correção do Acórdão de fls. 110/117, a fim de que: onde se lê
"RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO À UNANIMIDADE", conste RECURSO CONHECIDO E PROVIDO À UNANIMIDADE".
Portanto, diante da correção de erro acima aludido, faz-se necessária a corrigenda material do Acórdão de fls. 110/117, com nova publicação,
para fins de intimação e praz recursal, se assim as partes entenderam.
Intimem-se e Cumpra-se.
Teresina/PI, 10 de fevereiro de 2017.
Haroldo Rehem
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 16 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Menses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2015.0001.002725-2, em que é Recorrente JOSÉ MARIA ALVES (Adv. Adriana de Sousa Gonçalves - OAB/PI 2762), e Recorrida CAIXA
SEGURADORA S/A (Adv. Celso Barros Coelho Neto - OAB/PI 2688/95). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá
impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí,
de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de fevereiro de 2017.
Bela. GRAZIELA MENESES DE BRITO
Secretária - SESCAR Cível
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12.9. AVISO DE INTIMAÇÃO.272181 

12.10. AVISO DE INTIMAÇÃO272198 

12.11. AVISO DE INTIMAÇÃO.270954 

12.12. AVISO DE INTIMAÇÃO271282 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2012.0001.002695-7, em que é Recorrente MUNICÍPIO DE ILHA GRANDE-PI (Adv. Daniella Sales e Silva - OAB/PI 11.197), e Recorrido
SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE ILHA GRANDE-PI (Adv. João Dias de Sousa Junior - OAB/PI 3063). Os autos
permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do
presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MED IMAGEM
S/C E OUTROS (Adv. Henry Wall Gomes Freitas - OAB/PI 4.344), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.012199-
6, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO:
"... Ante o exposto, defiro o pedido de concessão de efeito suspensivo ativo ao presente recurso, para que o Estado retire da base de
cálculo do ICMS incidente sobre o consumo de energia elétrica dos agravantes a Taxa de Uso do Sistema de Transmissão de Energia Elétrica
(TUST) e da Taxa de Uso do Sistema de Distribuição de Energia Elétrica (TUSD), até o pronunciamento definitivo da Eg. 1ª Câmara
Especializada Cível deste tribunal, na oportunidade do julgamento do mérito do recurso.
Oficie-se ao eminente Juiz a quo, informando-lhe o inteiro teor desta decisão.
Intime-se a parte adversa, para, querendo, apresentar contraminuta, em 15 (quinze) dias, nos termos delineados no art. 1.019, II do CPC.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 20 de fevereiro de 2017.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 21 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA TERRA
IMÓVEIS EMPREENDIMENTOS LTDA. E OUTROS (Adv. Rodrigo Xavier Pontes de Oliveira - OAB/PI 11.086), Agravante, e GERVÁSIO
ZANELLA E OUTROS (Adv. Ricardo Ilton Correia dos Santos - OAB/PI 3.047), Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2017.0001.000181-8, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO:
"... Ausente, portanto, o direito que circunda os Recorrentes, indefiro o pedido de tutela antecipada recursal, até o pronunciamento
posterior ou do julgamento definitivo da Eg. 1ª Câmara Especializada Cível deste Tribunal, na oportunidade do julgamento do mérito do
recurso.
Intime-se. Cumpra-se.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Teresina-PI, 21 de fevereiro de 2017.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 21 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SULAMÉRICA
COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS S/A (Adv. Eduardo José de Souza Lima Fornellos - OAB/PE 28.240), Agravado, nos autos do
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.005763-3, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Erivan Lopes - Presidente.
DESPACHO:
"... Em virtude do exposto, determino a intimação do Recorrente para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar manifestação acerca do porte de
remessa e retorno ou efetuar seu pagamento em dobro, nos termos do art. 1.007, § 4º, do CPC/15.
Publique-se e intime-se.
Teresina/PI, 20 de fevereiro de 2017.
Des. ERIVAN LOPES
Presidente"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 21 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA EUTIMIO DIAS
RIBEIRO (Adv. Josylania Teles Ribeiro Miranda OAB/PI nº 12.161) e PERICLES MACARIO DE CASTRO (Adv. Layla Victor Landim OAB/PI nº
10.118), nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004819-3/SÃO RAIMUNDO NONATO, em que são Apelante e Apelado os ora
intimados, da decisão de fls. 135/138 exarada pelo Exmo. Sr. Des. Brandão de Carvalho - Relator:
DECISÃO:
"...dou provimento monocrático ao recurso para anular a sentença, por cerceamento de defesa, desconstituindo-a para que o juízo a quo proceda
na realização da perícia.
Intimações necessárias.
Teresina, 16 de fevereiro de 2017.
DES. BRANDÃO DE CARVALHO
RELATOR"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 22 de fevereiro de 2017.
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12.13. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (ARESP)271818 

12.14. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (ARESP)271821 

12.15. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (ARESP)271822 

12.16. AVISO DE INTIMAÇÃO272065 

12.17. AVISO DE INTIMAÇÃO272170 

12.18. AVISO DE INTIMAÇÃO272172 

Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto Agravo, referente a Recurso Especial, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.004328-2, para o
Superior Tribunal de Justiça, em que é Agravante CAIXA SEGURADORA S/A (Adv. Celso Barros Coelho Neto - OAB/PI 2688/95), e Agravado
ANTONIO DE CASTRO MOURA E OUTROS (Adv. James Guimarães do Nascimento - OAB/PI 5611), e que os autos do referido processo
permanecerão à disposição do Agravado nesta Secretaria Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal, a contar da
publicação do presente aviso no Diário da Justiça Eletrônico.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto Agravo, referente a Recurso Especial, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.003745-2, para o Superior Tribunal
de Justiça, em que é Agravante CAIXA SEGURADORA S/A (Adv. Celso Barros Coelho Neto - OAB/PI 2688/95), e Agravado ABRAÃO
OLIVEIRA RIBEIRO E OUTROS (Adv. James Guimarães do Nascimento - OAB/PI 5611), e que os autos do referido processo permanecerão à
disposição do Agravado nesta Secretaria Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal, a contar da publicação do
presente aviso no Diário da Justiça Eletrônico.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto Agravo, referente a Recurso Especial, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.005798-0, para o Superior Tribunal
de Justiça, em que é Agravante CAIXA SEGURADORA S/A (Adv. Celso Barros Coelho Neto - OAB/PI 2688/95), e Agravado ADALMIR LIMA DE
ARAÚJO E OUTROS (Adv. James Guimarães do Nascimento - OAB/PI 5611), e que os autos do referido processo permanecerão à disposição
do Agravado nesta Secretaria Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal, a contar da publicação do presente
aviso no Diário da Justiça Eletrônico.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA AYMORÉ
CRÉDITO, FINANCIMENTO E INVESTIMENTO S/A (Adv. ALESSANDRA AZEVEDO ARAÚJO FURTUNATO OAB/PI 11.826-A E OUTROS)
Agravado ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº2016.0001.011055-0 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho- Relator.
DESPACHO
"... Por cautela, deixo para apreciar o pedido após a manifestação da parte agravada.
Intime-se o agravado para se manifestar sobre o presente eito nos termos do art. 1.019, II do CPC.
Teresina (PI), 08 de outubro de 2017.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ODILO JAMES
PEREIRA SENA (Adv. Ana Maria Sales de Castro - OAB/PI 6.247), Requerido, nos autos da APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº
2011.0001.004488-8, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO:
"... Intime-se a parte embargada para, querendo, apresentar contrarrazões aos embargos de declaração de fls. 185/188 destes autos, na forma
do §2º, artigo 1.023 do CPC.
Teresina-PI, 13 de fevereiro de 2017.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 21 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICÍPIO DE
UNIÃO - PI (Adv. Álvaro Vilarinho Brandão - OAB/PI 9.914), Apelante, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009758-1, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO:
"... Intime-se a parte apelante, para que em 15 (quinze) dias, se manifeste sobre as preliminares constantes nas contrarrazões de apelação, nos
termos do artigo 1009, §§1º e 2º do CPC.
Após, Ministério Público, para os devidos fins.
Teresina-PI, 20 de fevereiro de 2017.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
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12.19. AVISO DE INTIMAÇÃO272173 

12.20. AVISO DE INTIMAÇÃO272175 

12.21. AVISO DE INTIMAÇÃO272187 

12.22. AVISO DE INTIMAÇÃO272189 

12.23. AVISO DE INTIMAÇÃO272191 

Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 21 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSÉ
PEREIRA (Adv. Marcello Vidal Martins - OAB/PI 6.137), Apelante, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002160-6, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO:
"... Intime-se a parte embargada para, querendo, apresentar contrarrazões aos embargos de declaração de fls. 148/152 destes autos, na forma
do §2º, artigo 1.023 do CPC.
Teresina-PI, 16 de fevereiro de 2017.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 21 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOÃO
GUTEMBERG ROCHA SOUSA - ME (Adv. Alessandro dos Santos Lopes - OAB/PI 3.521), Agravado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2017.0001.001598-2, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO:
"... Por cautela, deixo para apreciar o pleito liminar após manifestação da parte agravada.
Intime-se o agravado para se manifestar sobre o presente feito nos termos do art. 1.019, II do CPC.
Teresina-PI, 14 de fevereiro de 2017.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 21 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA
VANDERLUCIA RODRIGUES COSTA (Adv. Alan Araújo Costa - OAB/PI 10.785), Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2017.0001.001534-9, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO:
"... Por cautela, deixo para apreciar o pleito liminar após a manifestação da parte agravada.
Intime-se o agravado para se manifestar sobre o presente feito nos termos do art. 1.019, II do CPC.
Teresina-PI, 13 de fevereiro de 2017.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 21 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CFH-
EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E REPRESENTAÇÕES LTDA E OUTRO (Adv. Audrey Martins Magalhães - OAB/PI 1.829), Agravante, e
TIM NORDESTE S.A. (Adv. Christianne Gomes da Rocha - OAB/PE 20.335), Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2014.0001.004234-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO:
"... Em face do exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO, pela perda superveniente do objeto.
Intimem-se as partes sobre a presente decisão.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 12 de dezembro de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 21 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICÍPIO DE
ARRAIAL - PI (Adv. Waldemar Martinho Carvalho de Meneses Fernandes - OAB/PI 3.944), Agravado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2014.0001.006250-8, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO:
"... Intime-se o agravado para se manifestar sobre o agravo interno de fls. 247/254, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1021, §2º
do CPC.
Teresina-PI, 14 de fevereiro de 2017.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 21 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
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12.24. AVISO DE INTIMAÇÃO272192 

12.25. AVISO DE INTIMAÇÃO272194 

12.26. AVISO DE INTIMAÇÃO272196 

12.27. AVISO DE INTIMAÇÃO.272200 

12.28. AVISO DE DENEGAÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.270953 

12.29. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO270959 

Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCISCO
ADAILDO OLIVEIRA (Adv. Bráulio José de Carvalho Antão - OAB/PI 4.747), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.004886-9,
do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO:
"... Intime-se a parte embargada para, querendo, apresentar contrarrazões aos embargos de declaração de fls. 209/216 destes autos, na forma
do §2º, artigo 1.023 do CPC.
Teresina-PI, 20 de fevereiro de 2017.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 21 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JERUSO
MAGNO SILVA FERREIRA (Adv. Bráulio José de Carvalho Antão - OAB/PI 4.747), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2014.0001.003779-4, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO:
"... Intime-se a parte embargada para, querendo, apresentar contrarrazões aos embargos de declaração de fls. 269/275 destes autos, na forma
do §2º, artigo 1.023 do CPC.
Teresina-PI, 16 de fevereiro de 2017.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 21 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA DE
DEUS FERREIRA SILVA (Adv. José Ribamar Coelho Filho - OAB/PI 104/89-A), Apelado, e MUNICÍPIO DE UNIÃO - PI (Adv. Morgana Araújo Sá
- OAB/PI 9.802), Apelante, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003858-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO:
"... Indefiro o pleito de tramitação preferencial, nos termos da manifestação do NATEM de fl. 115.
Intime-se.
Teresina-PI, 20 de fevereiro de 2017.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 21 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CAIXA
SEGURADORA S.A. (Adv. Celso Barros Coelho Neto - OAB/PI 2.688/95), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003030-9, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator.
DESPACHO:
"... , intimem-se a Embargada, por seu patrono para, em 05 (cinco) dias, querendo, apresentarem impugnação.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 02 de fevereiro de 2017.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 17 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que o Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes - Presidente, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.004037-8, em que é Apelante
LUSIA LEITE LIMA QUEIROZ E OUTROS (Adv. Renato Coelho de Farias - OAB/PI 3596), e Apelado MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO
ARRAIAL-PI (Adv. Diego Alencar da Silveira - OAB/PI 4709), DENEGOU seguimento ao RECURSO EXTRAORDINÁRIO, interposto por
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL-PI (Adv. Diego Alencar da Silveira - OAB/PI 4709), para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 21 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA e SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, respectivamente, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.004764-7, em que é Recorrente ELETROBRÁS
DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (Adv. Ayslan Siqueira de Oliveira - OAB/PI 4640), e Recorrido ESPÓLIO DE RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS (Adv.
Mirelle Monte Soares - OAB/PI 8088). Os autos permanecerão à disposição da Recorrida, que poderá impugnar os RECURSOS, dentro do prazo
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12.30. AVISO DE INTIMAÇÃO271854 

12.31. AVISO DE DENEGAÇÃO DE RECUSO ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO.270951 

12.32. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL271823 

12.33. AVISO DE INTIMAÇÃO272179 

12.34. AVISO DE INTIMAÇÃO272183 

12.35. AVISO DE INTIMAÇÃO REFERENTE AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO270952 

de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 21 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA DA
CRUZ PEREIRA DA SILVA ALMEIDA (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral - OAB/PI 12.751-A), Apelante, e BANCO BONSUCESSO S.A. (Adv.
Manuela Sarmento - OAB/PI 9499), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000591-8, do despacho exarado pelo Exmo. Sr.
Des. Erivan Lopes - Presidente.
DESPACHO:
"... Em virtude do exposto, determino a remessa dos autos ao juízo de origem, a quem compete decidir sobre a homologação do acordo.
Publique-se.
Teresina/PI, 21 de fevereiro de 2017.
Des. ERIVAN LOPES
Presidente"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 22 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que o Exmo. Sr. Des. Erivan Lopes - Presidente, nos autos da APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.001785-4, em que é
Requerente ESTADO DO PIAUÍ e Requerido TAYLON OLIVEIRA DE ANDRADES (Adv. Gerardo José Amorim dos Santos - OAB/PI 9667),
DENEGOU seguimento ao RECURSO ESPECIAL e ao RECURSO EXTRAORDINÁRIO interpostos por ESTADO DO PIAUÍ, para o SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA e para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, respectivamente.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 20 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Menses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2015.0001.011316-8, em que é Recorrente MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI (Adv. Naiza Pereira Aguiar - OAB/PI 12.411), e Recorrida
ARLENE RIBEIRO MACEDO (Adv. José Ribamar Coelho Filho - OAB/PI 104/89-A). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que
poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do
Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de fevereiro de 2017.
Bela. GRAZIELA MENESES DE BRITO
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SERASA -
CENTRALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS BANCÁRIOS S.A. (Adv. Felipe Matos Anchieta de Moura - OAB/PI 5.768), Agravante, nos autos do
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.011128-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
"... EX POSITIS e ao tempo em que DENEGO o pedido de antecipação de tutela recursal, determino, apenas, a intimação da agravada para,
querendo, responder ao presente recurso, no prazo de lei.
Demais intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 03 de novembro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 21 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA NOBRE
SEGURADORA DO BRASIL S.A. (Adv. João André Sales Rodrigues - OAB/PE 19.186), 2º Apelante, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2014.0001.001010-7, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
"... , determino a intimação de ROSAUREA MARIA DE CARVALHO ALENCAR, ADRIEL NEPOMUCENO DE SOUSA E NOBRE SEGURADORA
DO BRASIL S.A. para, querendo, oferecer resposta no prazo de 05 (cinco) dias, igual prazo concedido para a interposição do recurso em apreço,
a teor do previsto nos artigos 1.023, §2º do Novo Código de Processo Civil e 368, §1º, 1ª parte do RITJPI.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 10 de fevereiro de 2017.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 21 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOÃO DA
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12.36. AVISO DE INTIMAÇÃO REFERENTE AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO270955 

12.37. AVISO DE INTIMAÇÃO REFERENTE AO RECURSO ESPECIAL270956 

12.38. AVISO DE INTIMAÇÃO271281 

12.39. AVISO DE INTIMAÇÃO (REFERENTE  AO RECURSO ESPECIAL).271825 

12.40. AVISO DE INTIMAÇÃO(REFERENTE AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO).271826 

SILVA NETO (Defensoria Pública do Estado do Piauí), Impetrante, e O ESTADO DO PIAUÍ, Impetrado, nos autos do MANDADO DE
SEGURANÇA Nº 2014.0001.009383-9, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Erivan Lopes - Presidente.
DESPACHO:
"... Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC, determino o sobrestamento do recurso extraordinário.
Publique-se e intime-se.
Teresina/PI, 17 de fevereiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 21 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCISCO
IAGO BEZERA OLIVEIRA E OUTRO (Defensoria Pública do Estado do Piauí), Impetrante, e O ESTADO DO PIAUÍ, Impetrado, nos autos do
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.003576-9, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Erivan Lopes - Presidente.
DESPACHO:
"... Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC, determino o sobrestamento do recurso extraordinário.
Publique-se e intime-se.
Teresina/PI, 17 de fevereiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 21 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCISCO
IAGO BEZERA OLIVEIRA E OUTRO (Defensoria Pública do Estado do Piauí), Impetrante, e O ESTADO DO PIAUÍ, Impetrado, nos autos do
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.003576-9, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Erivan Lopes - Presidente.
DESPACHO:
"... Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC, determino o sobrestamento do recurso especial.
Publique-se e intime-se.
Teresina/PI, 17 de fevereiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 21 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA KATIANE
ARAÚJO SILVA SOUSA E OUTROS (Adv. José Francisco Barbosa Brito OAB/PI nº 6514-B e outro), nos autos do MANDADO DE
SEGURANÇA Nº 2016.0001.007433-7/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em que são Impetrantes os ora intimados, da decisão
de fls. 181/183 exarada pelo Exmo. Sr. Des.Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator:
DECISÃO:
"...INDEFIRO a PETIÇÃO INICIAL, JULGANDO EXTINTO o PROCESSO SEM RESOLUÇÃO do MÉRITO, nos termos dos arts. 485, I, 319, 320
e 321, do CPC/15, por ausência de pressuposto necessário para o regular processamento da demanda. Custas ex legis.
Sem condenação em honorários advocatícios, com fulcro no art. 26, da Lei nº 12.016/2009.
Após, transcorridos, in albis, os prazos processuais, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa dos autos na Distribuição, para os devidos
fins.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.
Cumpra-se, imediatamente.
Teresina-PI, 03 de fevereiro de 2017.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 22 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ROSENILDA
COELHO RODRIGUES (Defensoria Pública do Estado do Piauí), Impetrante, e O ESTADO DO PIAUÍ, Impetrado/Litisconsorte Passivo, nos
autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.004181-2, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Erivan Lopes - Presidente.
DESPACHO:
"... Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC, determino o sobrestamento do recurso especial.
Publique-se e intime-se.
Teresina/PI, 20 de fevereiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 22 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível
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12.41. AVISO DE INTIMAÇÃO (REFERENTE AO RECURSO ESPECIAL).271850 

12.42. AVISO DE INTIMAÇÃO (REFERENTE AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO).271852 

12.43. AVISO DE INTIMAÇÃO272177 

12.44. AVISO DE INTIMAÇÃO272185 

13. DEPARTAMENTO DE PRECATÓRIO 
[]

13.1. AVISO DE INTIMAÇÃO.271551

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ROSENILDA
COELHO RODRIGUES (Defensoria Pública do Estado do Piauí), Impetrante, e O ESTADO DO PIAUÍ, Impetrado/Litisconsorte Passivo, nos
autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.004181-2, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Erivan Lopes - Presidente.
DESPACHO:
"... Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC, determino o sobrestamento do recurso extraordinário.
Publique-se e intime-se.
Teresina/PI, 20 de fevereiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 22 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA PEDRO JOSÉ
ALVES DA SILVA (Defensoria Pública do Estado do Piauí), Impetrante, e O ESTADO DO PIAUÍ, Impetrado/Litisconsorte Passivo, nos autos do
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.000060-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Erivan Lopes - Presidente.
DESPACHO:
"... Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC, determino o sobrestamento do recurso especial.
Publique-se e intime-se.
Teresina/PI, 21 de fevereiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 22 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA PEDRO JOSÉ
ALVES DA SILVA (Defensoria Pública do Estado do Piauí), Impetrante, e O ESTADO DO PIAUÍ, Impetrado/Litisconsorte Passivo, nos autos do
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.000060-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Erivan Lopes - Presidente.
DESPACHO:
"... Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC, determino o sobrestamento do recurso extraordinário.
Publique-se e intime-se.
Teresina/PI, 21 de fevereiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 22 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA DE
LOURDES MOURA SANTOS CORREIA LIMA (Adv. Marcos Aurélio Pádua Ribeiro Gonçalves de Sampaio - OAB/PI 11.662), Impetrante, nos
autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.012111-6, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho -
Relator.
DESPACHO:
"... Desta forma, nego a liminar requerida, pois existe óbice no art. 1º da Lei nº 9.494/97, bem como determino a intimação das partes sobre a
presente decisão.
Após, voltem conclusos para inclusão em pauta de julgamento.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 12 de dezembro de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 21 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA RANIELLY
ALVES GALVÃO RIBEIRO (Adv. André Luiz Cavalcante da Silva - OAB/PI 8.820), Impetrante, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2016.0001.006784-9, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO:
"... Intime-se o agravado para se manifestar sobre o agravo interno de fls. 179/208, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1021, §2º
do CPC.
Teresina-PI, 20 de fevereiro de 2017.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 21 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível
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13.2. AVISO DE INTIMAÇÃO.272131 

13.3. AVISO DE INTIMAÇÃO.272167 

14. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

14.1. 4ª Vara Cível de Teresina - Portaria Correição 2017270942 

O Bel. Cyro Carneiro Campos, Coordenador Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí amparado na
Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010,INTIMA a parte TELSIRIO CARVALHO LIMA ALENCAR (Advs. João Ulisses de Britto Azêdo
OAB/PI nº 3.446, Layanna Walesca Carvalho da Costa OAB/PI nº 5.565, Danielle Dantas Alencar OAB/PI nº 6.268 e Antônio Raimundo
José de Morais OAB/PI nº 3.437), nos autos do Precatório nº 2010.0001.007377-0, em que figura como executado o ESTADO DO PIAUÍ e
exequente o ora intimado, da decisão de fls. 64/67, proferido pelo Exmo. Des. Erivan Lopes, Presidente do TJPI:
DECISÃO:
"(...) Assim, de modo a não impedir o adimplemento dos requisitórios subsequentes na cronologia, o valor bruto devido deverá ser
reservado na conta de precatórios, conforme abaixo discriminado:(...)
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 22 de fevereiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI"
Teresina-PI, 23 de fevereiro de 2017
Bel. Cyro Carneiro Campos
Coordenador Geral do Departamento de Precatório

O Bel. Cyro Carneiro Campos, Coordenador Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí amparado na
Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010,INTIMA a parte VIRGÍNIA GOMES DE MOURA(Adva. Virgínia Gomes de Moura OAB/PI 3551) e
o Advogado Luís Soares de Amorim OAB/PI nº 2.433 e Outros, nos autos do Precatório nº 2011.0001.001849-0, em que figura como
exequente VIRGÍNIA GOMES DE MOURA e executado o MUNICÍPIO DE RIO GRANDE DO PIAUÍ/PI, do despacho de fls. 60 proferido pelo
Exmo. Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI.
DECISÃO:
"(...) Verifico que a exigência imposta pelo CPC foi devidamente cumprida, bem como que já transcorreu o prazo de dez dias previsto no
parágrafo primeiro do referido dispositivo. Diante disso, DEFIRO o pedido de retirada dos nomes dos advogados (fls. 56/59). (...).
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 23 de fevereiro de 2017.
Edvaldo de Sousa Rebouças Neto
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI"
Teresina-PI, 23 de fevereiro de 2017
Bel. Cyro Carneiro Campos
Coordenador Geral do Departamento de Precatório

O Bel. Cyro Carneiro Campos, Coordenador Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí amparado na
Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010,INTIMA a parte CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIAS DO ESTADO DO PIAUÍ (Adva. Virgínia
Gomes de Moura OAB/PI 3551) e o Advogado Luís Soares de Amorim OAB/PI 2.433 e Outros nos autos do Precatório nº
2011.0001.001848-8, em que figura como exequente o CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIAS DO ESTADO DO PIAUÍ e como executado o
MUNICÍPIO DE RIO GRANDE DO PIAUÍ/PI, do despacho de fls. 79 proferido pelo Exmo. Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, Juiz Auxiliar da
Presidência do TJPI.
DESPACHO:
"(...) Verifico que a exigência imposta pelo CPC foi devidamente cumprida, bem como que já transcorreu o prazo de dez dias previsto no
parágrafo primeiro do referido dispositivo. Diante disso, DEFIRO o pedido de retirada dos nomes dos advogados (fls. 74/77). (...).
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 23 de fevereiro de 2017.
Edvaldo de Sousa Rebouças Neto
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI"
Teresina-PI, 23 de fevereiro de 2017
Bel. Cyro Carneiro Campos
Coordenador Geral do Departamento de Precatório

PORTARIA Nº 01/2017 - 4ª VARA CÍVEL
Correição Geral Ordinária
Exercício 2017
Ano/Base: 01 de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2016
O DR. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO, Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Cível da Comarca de Teresina, Estado do Piauí, no
uso de suas atribuições, na forma da lei, etc.
CONSIDERANDO o disposto no art. 40, inciso XXII, alínea "c", da Lei Estadual nº 3.716, de 12 de dezembro de 1979 e modificações posteriores
c/c o disposto no Provimento nº 020/2014, da douta Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí que estabelece os procedimentos a serem
seguidos nas correições Ordinárias e/ou Extraordinárias a serem realizadas pelos Juízes de Direito do Estado do Piauí, em suas respectivas
Varas e/ou Juizados.
CONSIDERANDO o dispostono Provimento n° 05 de 29 de março de 2016 da Corregedoria Geral de Justiça, o qual estabelece a obrigatoriedade
de cada magistrado de realizar a correição ordinária nos serviços de seu juízo uma vez por ano, a teor do § 7° do art. 18 do Código de Normas da
Corregedoria Geral de Justiça.
R E S O L V E:
Art. 1°- DESIGNAR o período de 01 de março a 31 de março do ano de 2017 para a realização da correição geral ordinária, nos serviços a cargo
da 4ª Vara Cível, cujos trabalhos realizar-se-ão no horário normal do expediente forense, na 4ª Vara Cível - Fórum Cível e Criminal
Desembargador Joaquim de Sousa Neto, situado à Rua Governador Tibério Nunes, s/n, bairro Cabral, Teresina-PI;
Art. 2°- ESTABELECER o dia 01 de março de 2017 às 08:00 horas para reunião de abertura dos trabalhos correicionais e o dia 31 de março de
2017 às 12:00 horas para reunião de encerramento;
Art. 3°- DETERMINAR o comparecimento às solenidades de abertura e encerramento da correição de todos os servidores vinculados a esta
Unidade Jurisdicional, inclusive cedidos de outros órgãos públicos, terceirizados, estagiários.
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14.2. 4ª Vara Cível de Teresina - Edital Correição 2017270944 

14.3. EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA271368 

Art. 4°- DESIGNAR o servidor MARCOS VINÍCIUS ALVES VELOSO - Assessor Judiciário, como secretário dos trabalhos correicionais e o
servidor DANIEL MOURA DE FREITAS BRITO - Oficial de Gabinete como substituto da presente Correição Ordinária.
Art. 5°- DETERMINAR a devolução de todos os processos que se encontrem na Secretaria da respectiva Vara, com 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência ao início dos serviços, inclusive a devolução de todos os processos em poder, há mais de dez dias, de advogados, Defensoria
Pública, Ministério Público e peritos, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sob pena de cobrança e demais medidas legais, salvo
aqueles cujo prazo ainda estiver em curso.
Art. 6°- CIENTIFICAR aos interessados de que qualquer pessoa do povo poderá apresentar reclamações contra os serviços da Justiça
executados por esta unidade judiciária, a partir da instalação e enquanto perdurarem os trabalhos, no horário de expediente.
Art. 7°- DETERMINAR a expedição de ofícios à Promotoria de Justiça, à Defensoria Pública e à OAB para que, caso queiram, se façam
representar para acompanhamento dos serviços.
Art. 8°- DETERMINAR a publicação desta portaria no Diário da Justiça e sua divulgação nos meios de comunicação disponíveis, inclusive se
afixando cópias nos quadros de avisos deste Fórum, bem como a remessa de cópias para o Presidente do Tribunal de Justiça e para o
Corregedor-Geral de Justiça.
Art. 9°- DETERMINAR que a realização dos trabalhos obedeça ao disposto no Capítulo II, Seção III, do Provimento nº 020/2014 (Código de
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
Art. 10°- ESTABELECER que durante a correição, não haverá interrupção do expediente forense.
Teresina, 22 de fevereiro de 2017.
JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO
Juíz de Direito Titular da 4ª Vara Cível da Comarca de Teresin

EDITAL DE CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA
O DOUTOR JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO, JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA, ESTADO
DO PIAUÍ, NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE PLENA, TORNA PÚBLICO QUE SERÁ REALIZADA CORREIÇÃO ANUAL NOS SERVIÇOS
DESTA VARA, DEVENDO SER OBSERVADO O SEGUINTE:
INÍCIO DA CORREIÇÃO:
Dia 01 de março de 2017, às 08:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Cível, localizada no Fórum Cível e Criminal Desembargador
Joaquim de Sousa Neto situado à Rua Governador Tibério Nunes, s/n, bairro Cabral, Teresina-PI;
TERMINO DA CORREIÇÃO:
Dia 31 de março de 2017, às 12:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Cível, localizada no Fórum Cível e Criminal Desembargador
Joaquim de Sousa Neto situado à Rua Governador Tibério Nunes, s/n, bairro Cabral, Teresina-PI;
PROVIDÊNCIAS DECORRENTES:
1) Ficam intimados os Senhores Advogados, e membros da Defensoria Pública e do Ministério Público a devolverem, até o início da Correição,
todos os processos em seu poder cujos prazos estejam esgotados;
2) Resta facultado a qualquer pessoa do povo a apresentação de reclamação contra os serviços da justiça;
3) Ficam convidadas a Promotoria de Justiça, a Defensoria Pública e a OAB, a se fazerem representar para acompanhamento dos serviços;
Dado e passado nesta cidade de Teresina, Estado do Piauí, aos vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete. Eu,
_______________,Marcos Vinícius Alves Veloso, Secretário designado para a Correição, digitei e subscrevo este edital.
JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO
Juíz de Direito Titular da 4ª Vara Cível da Comarca de Teresina

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA
A Dra. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO, Juíza de Direito Titular do Juizado Especial Cível e Criminal Zona Centro - Unidade I da
Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, por nomeação Legal, no uso de suas atribuições legais nos termos do artigo 40, XXII,
"c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei nº. 3.176 de 12 de dezembro de 1979), Provimento nº. 20/2014 e
Provimento nº 05/2016, e ainda de acordo com o Provimento nº 020/2014, Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Piauí, etc...
FAZ SABER a todas as autoridades, advogados, serventuários e funcionários da Justiça, jurisdicionados e a quem interessar possa, o presente
Edital virem ou dele tiverem conhecimento, e nos termos do Provimento Nº 02, de 20 de Janeiro de 2017, da Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Piauí, que no dia SEIS DE MARÇO DE DOIS MIL E DEZESSETE(06/03/2017), às 10:00 horas, na sala das audiências da Juizado
Especial Cível e Criminal Zona Centro-Unidade I, deste Juizado, nesta cidade e Comarca, será dado o início a Correição Ordinária Anual 2017
neste Juizado e seus Anexos Faculdade Santo Agostinho e Justiça Móvel de Trânsito, compreendendo o período de 1º de janeiro a 31 de
DEZEMBRO de 2016, onde será lido o relatório informatizado de indicadores da Corregedoria Geral da Justiça da situação da unidade judiciária,
com encerramento previsto para o dia 20 de MARÇO vindouro, às 10:00 horas, ano em curso, ficando todos, desde logo, convocados a
comparecerem à audiência de abertura. para a qual ficam convidados os representantes do Ministério Público e da Ordem dos Advogados do
Brasil, demais autoridades e partes interessadas, oportunidade em que serão recebidas denúncias, reclamações ou sugestões a respeito da
execução dos serviços do foro judicial. Para conhecimento geral foi expedido o presente Edital, que deverá ser afixado no átrio do Fórum da
Comarca e receber ampla divulgação.Fica esclarecido que durante os trabalhos da correição serão recebidas no Gabinete do Juiz, no horário
normal de expediente, as reclamações contra eventuais irregularidades praticadas pelo MM. Juiz, Secretaria, Serventuários e funcionários deste
Juizado. E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou o MM. Juiz expedir o presente Edital, que será publicado pelo Diário da Justiça e
afixado no átrio do Fórum Local, dando-lhe ampla divulgação. Dado e passa nesta Cidade de Teresina, Capital do Estado do Piauí, aos VINTE E
TRES de dias do mês de FEVEREIRTO ano de dois mil e DEZESSETE(23/02/2017).
Dra. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
Juíza de Direito - Corregedora
JECC-CENTRO/UNIDADE-I
PORTARIA Nº. 002/2017
A Dra. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO, Juíza de Direito Titular do Juizado Especial Cível e Criminal Zona Centro - Unidade I da
Comarca de Teresina, Capital do Estado.
CONSIDERANDO a regra disposta no artigo 40, XXII, "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei nº. 3.176 de 12 de
dezembro de 1979) e,
CONSIDERANDO as disposições constantes no Provimento nº. 20/2014, da Corregedoria Geral de Justiça, que estabelece os procedimentos a
serem seguidos nas Correições Ordinárias e/ou Extraordinárias a serem realizadas pelos Juízes de Direito do Estado do Piauí, em suas
respectivas Varas e/ou Juizados, BEM COMO Provimento nº 02/2017, que estabeleceu a data para a realização das Correições anuais no ano de
2017, bem como Provimento nº 05/2016, que altera o Código de Normas da Corregedoria de Justiça do Estado do Piauí.
RESOLVE:
Art.1º. Realizar a Correição Ordinário Geral neste Juizado Especial Zona Centro 1, e seus Anexo juizado Móvel de Trânsito e Faculdade Santo
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14.6. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA271274 

14.7. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA271596 

Agostinho, relativa aos serviços judiciários efetivados durante o período compreendido entre 01/01/2016 a 31/12/2016.
Art.2º. Estabelecer o dia SEIS DE MARÇO DE DOIS MIL E DEZESSETE(06/03/2017), às 10:00 horas, na sala das audiências da Juizado
Especial Cível e Criminal Zona Centro-Unidade I, para a Audiência Pública de Abertura dos Trabalhos da Correição, e o dia o dia 20/03/2017, às
10:00 horas, no mesmo local para o Encerramento dos serviços correcionais.
Art. 3º. Determinar o comparecimento às solenidades de abertura e encerramento da correição de todos os servidores vinculados à esta unidade
jurisdicional, inclusive cedidos de outros órgãos públicos, terceirizados, estagiários, bem como notários e registrados.
Art.4º. Determinar que todos os processos se encontrarem na Secretaria da respectiva Vara, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência ao
início dos serviços, inclusive a devolução de todos os processos em poder, há mais de dez dias, de advogados, Defensoria Pública, Ministério
Público, autoridade policial e peritos, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sob pena de cobrança e demais mediadas legais, salvo
aqueles cujo prazo ainda estiver em curso.
Art. 5º. Designar o servidor ANTONIO DE PÁDUA OLIVEIRA DA SILVA, Escrivão Judicial(Mat. 324285-5/TJPI), para servir como Secretário da
Correição Ordinária deste Juizado Especial Cível e Criminal, bem como designar a servidora ANA CAROLINA PAIVA LIMA, Analista
Judicial(Mat. 3178/TJPI), para servir como Secretária Substituta da presente Correição Ordinária, para secretariar os trabalhos da Correição em
comento, servindo sob compromisso de seu elevado cargo.
Art. 6º. Determinar o(a) Sr.(a) Secretário(a) da Vara Correicionada, para que dê cumprimento a todos os atos que lhe forem afetos, elencados no
Provimento nº. 20/2014, da Corregedoria Geral de Justiça, acima referido.
Art. 7º. Cientificar os interessados de que eventuais reclamações contra atos relacionados ao objeto desta correição deverão ser apresentados a
partir da instalação e enquanto perdurarem os trabalhos.
Art. 8º. Determinar que expeça-se convites ao Promotor de Justiça, à Defensoria Pública e representante da OAB para acompanhamento dos
serviços e para as solenidades de abertura e de encerramento.
Art. 11º. Determinar ao(a) Senhor(a) Secretário(a) que fixe no átrio do Fórum e/ou em lugar de costume, o edital e portaria da presente correição,
devendo também serem publicados no Diário de Justiça.
Certifique-se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Teresina, 23 de FEVEREIROO de 2017.
Dra. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
Juíza de Direito - Corregedora
JECC-CENTRO/UNIDADE-I

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016947-66.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAMON SILVA DE SOUSA
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a parte sucumbente as custas processuais no valor de R$1.417,61, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027302-38.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA DARC BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: QBE BRASIL SEGUROS S.A.
Advogado(s):
DECISÃO:
Ao lume do exposto, com fundamento no art. 300 e 305 do NCPC, presentes os pressupostos autorizantes, DEFIRO a antecipação da tutela
pleiteada para determinar que a parte requerida apresente os seguintes documentos pleiteados: exibição da via original do contrato de adesão de
aquisição de cartão de crédito; a proposta escrita do seguro proteção total e a apólice de seguro ou bilhete de seguro individual, sob pena de
multa diária de R$ 300,00 até o limite de R$ 3.000,00.
Cite-se a parte suplicada para, no prazo de 05 (cinco) dias, contestar o pedido e indicar as provas que pretende produzir, nos termos do art. 306
do NCPC.
Consigne-se no mandato que não sendo contestado o pedido, os fatos alegados pela autora presumir-se-ão aceitos pelo réu como ocorridos (art.
307 do NCPC).
Após a apresentação dos documentos, será aberto o prazo de 30 dias para que a parte promova o aditamento da sua petição inicial, nos termos
do art. 308 do NCPC.
Intimem-se.

Processo nº 0028442-10.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUCELENE ALVES DE MOURA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIOS DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
Intime-se as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestarem sobre o laudo pericial retro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010906-83.2016.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: CARLOS LAGES DE CARVALHO JUNIOR
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: SUL FINANCEIRA S.A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
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Advogado(s): FRANCISCO GOMES COELHO(OAB/CEARÁ Nº 1745)
DECISÃO:
Ao lume do exposto, com fundamento do art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo EM PARTE PROCEDENTES os pedidos autorais, apenas
para declarar nula e abusiva a cláusula 4ª do contrato, que prevê a cobrança de comissão de permanência cumulada multa, devendo ser mantida
somente a incidência da comissão de permanência à taxa prevista no contrato, e para declarar nula e abusiva a cobrança das tarifas de avaliação
de bem e de registro de contrato, devendo tais valores serem abatidos do débito em execução.
Considerando que a parte suplicada decaiu de parte mínima do pedido, deve parte autora suportar integralmente as custas e honorários, nos
termos do parágrafo único do art. 86 do NCPC.
Em face da sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre
o valor da causa, como me faculta o art. 85 do NCPC.
Ante o pleito de gratuidade da justiça formulado pela parte embargante, que ora defiro, declaro suspensa a exigibilidade das obrigações
decorrentes da sucumbência, somente podendo ser executadas se, nos 5 (cinco) anos do trânsito em julgado desta decisão, o credor demonstrar
que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade, nos exatos termos do § 3º do art. 98 do
NCPC.
Publique-se, registre-se e intimem-se.

Processo nº 0027037-07.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JL SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA
Advogado(s): KLEBER COSTA NAPOLEÃO DO RÊGO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6302-B)
Réu: CR ZONGSHEN FABRICADORA DE VEICULOS S.A - KASINSKI
Advogado(s): DAYANA SAMPAIO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 10065)
Faço vista dos autos ao Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, querendo, proceder ao cumprimento da sentença retro.

Processo nº 0030196-55.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIDIS S/A
Advogado(s): FERNANDA VIEIRA CAPUANO(OAB/SÃO PAULO Nº 150345), JOSE AUGUSTO DE REZENDE JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº
131443)
Requerido: ADERSON DA COSTA SOUSA TRANSPORTES
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a Certidão do Oficial de Justiça retro, fornecendo novo endereço,
se for o caso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024945-85.2016.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: MARIA DO AMPARO SOBREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: C&A MODAS LTDA, BANCO BRADESCO CARTÕES S.A
Advogado(s): JOSÉ ALMIR DA R. MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 392)
SENTENÇA:
Ao lume do exposto, homologo, por sentença, para que produza os seus efeitos jurídicos e legais, a negociação firmada entre as partes (fls.
97/99) declarando extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, b do NCPC.
Cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos.
Ficam as partes dispensadas do pagamento das custas finais (art. 90, §3º, NCPC).
Expeça-se alvará para levantamento da quantia depositada em favor da demandante fl. 102, na forma convencionada pelas partes (fl. 97).
P.R.I.

Processo nº 0029695-33.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA(OAB/PIAUÍ Nº 6330)
Réu: LUCIANA MARIA DA SILVA BEZERRA
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça. à(s) fl(s).
139v .

Processo nº 0009390-33.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: S. F. MAGALHAES-ME
Advogado(s): AUGUSTO CÉSAR CHABLOZ FARIAS DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7173), MÁRCIO AUGUSTO RAMOS
TINOCO(OAB/PIAUÍ Nº 3447), LEONARDO SOARES PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 7495)
Réu: F.A. PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA -EPP
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: fls. 64. Retire a parte autora(s) o(a) edital de fls. 63 e providencie a publicação no Diário da Justiça e em jornal de grande
circulação no Piauí, conforme determina o respeitável despacho de fls. 41. Prazo: 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
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Processo nº 0005638-53.2013.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOAO LUIZ MELO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ GILSON AMORIM RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6248)
Requerido: FRANCISCO ALVES DA COSTA
Advogado(s): ANTONIO DUMONT VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10538)
DESPACHO: Fl.97. Vistos. Tendo em vista que a presente audiência de instrução e julgamento tem o condão de fornecer subsídios ao Juízo
para prolação de sentença de mérito e considerando que esta magistrada se encontra tão somente substituindo o Juiz titular entendo por bem
redesignar o ato para outra data com o fim de evitar prejuízos a qualquer das partes. Para tal, redesigno o dia 12 de abril de 2017, às 09:30.
Intimem-se as partes através de seus advogados, devendo constar que se tivier testemunhas arroladas pelas partes, deverão ser trazidas por
seus advogados independente de intimação a ser realizada por esse Juízo.(art. 455, CPC).

Processo nº 0014223-26.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9431)
Réu: MARIA DA CRUZ SILVA
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça. à(s) fl(s).
22v .

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010139-84.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DAUZIZA OLIVEIRA
Advogado(s): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6450), ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031-A)
DECISÃO: Vistos. Intime-se o executado para pagar o débito, no prazo de 15 (quinze) dias, acrescido de custas, se houver, na forma do art. 523,
CPC. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo assinalado o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de
advogado de dez por cento. Ato contínuo, em caso de não pagamento voluntário, expeça-se, desde logo, mandado de penhora e avaliação,
seguindo-se os atos de expropriação. Cumpra-se em todos os seus termos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029104-08.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ENEAS DO NASCIMENTO PEREIRA
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Réu: BANCO PAN S.A
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Dessa forma, intime-se o autor, por advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias apresentar o contrato bancário objeto da lide,
sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, na forma do art. 321, §1, c/c art. 485 ,I, CPC.

Processo nº 0028624-93.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DIANA MARA DA SILVEIRA PONTE
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001884-64.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: IRAN DA COSTA LIMA
Advogado(s):
DESPACHO de folhas 44:
Intime-se a parte autora para ,no prazo de 15 (quinze) dias,sanar o vício apontado,sob pena de indeferimento da petição inicial e julgamento sem
resolução do mérito,na forma do art.º321,parágrafo único, C/C 485,I,CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030439-28.2016.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: JOSE WELLINGTON LIMA VITORINO, TELMA REJAINE CORDEIRO VITORINO
Advogado(s): HUMBERTO HENRIQUE COSTA FERNANDES DO RÊGO(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 4237), VICTOR DOS SANTOS
MAIA MATOS(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 12628)
Réu: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL
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Advogado(s): PAULO FERNANDO PAZ ALARCON(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 203368), ANA PRISCILA FURST(OAB/PARANÁ Nº 47733)
DESPACHO: Vistos. Concedo os benefícios da Justiça para a parte embargante, na forma do art.98, CPC. Intime-se a parte embargada, por
advogado, para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, na forma do art. 920, I, CPC

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001938-30.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/CEARÁ Nº 10952), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826), MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/CEARÁ Nº 1870)
Requerido: FLORIVAL SOARES SOUSA JUNIOR
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
DESPACHO de folhas 51:
Intime-se a parte autora,através do seu advogado,para no prazo de 15 (quinze) dias,se manifestar sobre as matérias suscitadas em sede de
contestação,na forma do art.437, CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006106-46.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO CARLOS FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740)
Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A
Advogado(s): RICARDO ARAUJO LEAL DO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 11394), RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
DESPACHO: (...) Dessa forma, intime-se o autor, por advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias apresentar o contrato bancário objeto da lide,
sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, na forma dos artigos 352 c/c 321, §1, c/c art. 485 ,I, todos do NCPC. Expedientes
Necessários.

Processo nº 0002140-41.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: QUITERIA ALVES DA SILVA
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça. à(s) fl(s).
110v .

Processo nº 0005664-17.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GEISA COELHO E SILVA
Advogado(s): PRISCILA CINTHIA FARIAS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11675), MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o Recurso de Apelação
apresentado em 22 de fevereiro de 2017.

Processo nº 0013752-83.2010.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Requerente: L B S QUINTELA ME
Advogado(s): JOSILENE DE CARVALHO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4548)
Requerido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Recolha a parte autora as custas finais de fls. 32, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado, devendo extrair o
boleto do site do TJ-PI e/ou impossibilitado de fazê-lo compareça à Secretaria para os devidos fins.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020454-69.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: MARCÍLIO SOARES DIAS
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
DESPACHO de folhas 174.
Intime-se o embargado, através de seu advogado, para no prazo de 05 (cinco) dias, querendo apresentar manifestação aos embargos de
declaração opostos às Fls.166/172.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
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Processo nº 0011837-23.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVERALDO RODRIGUES DE LIMA
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
SENTENÇA: ?Vistos. ... Do exposto, com fulcro na jurisprudência do STJ e do Egrégio Tribunal de Justiça piauí e na forma do art. 487, I, "b",
CPC, julgo IMPROCEDENTE todos os pedidos iniciais. Custas e Honorários Advocatícios de 10% sobre o valor da causa a ser pago pelo parte
autora, vez que a ré sucumbiu em parte mínima do pedido, na forma do art. 86, parágrafo único, CPC. Por ser a autora beneficiária da justiça
gratuita, gozará dos seus benefícios, na forma do art. 98, § 3º, do CPC). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028229-38.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AMARO HUMBERTO FERNANDES DA SILVA
Advogado(s): PAULO ROBERTO MIURA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8643)
Réu: B. V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
SENTENÇA: (...) Do exposto, com fulcro na jurisprudência do STJ e do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí e na forma do art 487, I, CPC, julgo
IMPROCEDENTE todos os pedidos iniciais. Custas finais pela parte autora. Honorários advocatícios no importe de R$ 1.000,00. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0013501-55.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: ROBERT PEREIRA CHAVES
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o mandado juntado à(s) fl(s). 46/47.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022647-57.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ORLANDO ANTONIO DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
SENTENÇA: (...) Do exposto, com fulcro na jurisprudência do STJ e na forma do art. 487, I, CPC, julgo improcedente ação revisional,
DECLARANDO, nos seguintes termos: I - A legalidade da capitalização de juros. Custas judiciais pela parte autora. Por ser autora beneficiária da
justiça gratuita, deferida neste ato, gozará dos seus benefícios, na forma do art. 98, §3, CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0019136-17.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO AMORIM DA SILVA
Advogado(s): MARIA DOS REMEDIOS SOUSA LIMA BEDRAN(OAB/PIAUÍ Nº 1967)
Réu: SEGURADORA ZURICH SANTANDER BRASIL SEG PREV S/A, AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação dos requeridos.

Processo nº 0003218-70.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: GILVANA MENDES DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o mandado juntado à(s) fl(s). 38/39 .

Processo nº 0020459-38.2008.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: SERGIO DE BRITTO
Advogado(s): LUCIMAR MENDES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3501)
Executado(a): JOAO ELIAS DE SIQUEIRA
Advogado(s): MARCELL RODRIGUES CABRAL SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5558)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça. à(s) fl(s).
60v .
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016026-44.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO
Advogado(s): EDYANE RODRIGUES DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 12384)
Requerido: RIBEIRO SOARES SOCIEDADE DE ADVOGADOS - ADVOCACIA EMPRESARIAL
Advogado(s): GEORGE DOS SANTOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5692)
DESPACHO: Fl.65. Vistos. Recebo os embargos declaratórios de fls. 58/63. Como há pretensão modificativa, intime-se a parte embargada, por
seu advogado, para no prazo de 05(cinco) dias oferecer contra razões.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018033-77.2013.8.18.0140
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: LINDOMAR TEIXEIRA NUNES
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
DESPACHO:"Proceda-se ao arquivamento deste feito, dando-se a devida baixa na distribuição. Cumpra-se."

Processo nº 0018157-60.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 151056)
Executado(a): CHOPP E LANCHES LTDA, DANILO CAMARÇO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre as consultas e/ou pesquisas
realizada pelo Juízo, requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004723-96.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: AUDREY SUELEN BRITO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Fl.81. Vistos. Intime-se o autor para se manifestar sobre os embargos no prazo de 15(quinze) dias, na forma do art. 702, §5, CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024858-47.2007.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): CAJUFLOR - INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes para ciência das consultas realizadas via RENAJUD e INFOJUD para bloqueio e verificação de bens
pertencente a executada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012156-30.2011.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: CONSTRUTORA ROBERTO PESSOA LTDA
Advogado(s): THYAGO BATISTA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7282)
Consignado: CP ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): EDUARDO DE AGUIAR COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5007), FAGNER KRISTOFFERSON SANTOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7754)
DESPACHO: Dando-se continuidade à marcha processual, designo o dia 06/03/2017, às 09 horas e 30 minutos, para realização de audiência de
conciliação (art. 139, V, do CPC). Intimem-se as partes, por intimação a seus advogados, devendo ser intimada pessoalmente a parte
eventualmente assistida pela defensoria pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016398-95.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: TERESINHA DE SOUSA LIMA CARVALHO
Advogado(s): MANOEL ANTONIO DE ARAUJO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 2552-E), GISMARA MOURA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8421)
Requerido: HELIO VASCONCELOS CABRAL, MARILIA DANIELA ARAGÃO DOS ANJO
Advogado(s): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071), GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150), CRYSTIANNE
EVELIM RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8472)
SENTENÇA: "Vistos. ... É o sucinto relatório. Decido. Trata-se de questão de fácil deslinde, diante do evidente abandono da causa pela parte
autora. Cumprida a exigência do art. 485, § 1º, CPC, houve a tentativa de intimação da autora, por oficial de justiça, no endereço fornecido na
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inicial, não tendo sido localizada, tampouco informando seu atual endereço, deixando de promover o devido andamento processual. Do exposto,
com fulcro no artigo supramencionado, JULGO EXTINTO O FEITO sem resolução de mérito. Custas finais pela parte autora, na forma do art.
485, § 2º, CPC. Sem honorários. Após o trânsito em julgado, arquive-se, dando-se a devida baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.?

PROCESSO Nº: 0027983-13.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ANNE KRISHNA FLAMENGO MATIAS LIMA
Réu: EZAU RIBEIRO DE ANDRADE, FRANCISCO DAS CHAGAS DE ASSUNÇÃO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc ...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 30 ( dias, que se processa neste Juízo, com
sede na RUA trinta) GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ANNE KRISHNA
FLAMENGO MATIAS LIMA, residente e domiciliado(a) em QUADRA A 28, CASA 51B, RESIDENCIAL PLANALTO URUGUAI, BAIRRO
PLANALTO URUGUAI, TERESINA - Piauí em face de FRANCISCO DAS CHAGAS DE ASSUNÇÃO, BRASILEIRO(A), filho(a) de e EZAU
RIBEIRO DE ANDRADE, residentes e domiciliados em LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, ficando por este edital citada as partes suplicadas,
para responder à presente demanda judicial no prazo legal. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 29 de junho de 2015 (29/06/2015). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR JUIZ DE DIREITO

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014196-43.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA CAMILA DE SOUSA SÁ
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367), JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
DESPACHO: (...) Adequando a demanda à nova sistemática de lei 13105/2015 e com fulcro no art. 139, V do novo CPC, designo audiência de
conciliação para o dia 24/02/2017 às 08:30 h(...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010836-66.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANITA MARIA DE SOUSA MARTINS ALMEIDA
Advogado(s): FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8725)
Réu: BANCO ITAU CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Designo o dia 24/02/2017 às 9:30 h para realização da conciliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009011-87.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO LUIS ARAUJO FONTENELE
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 7740), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Designo o dia 24/02/2017 às 11:30 h para realização da conciliação (art. 334 do NCPC)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030336-55.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO CIA. DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT, MARKLYS DANIEL RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:"Vistos. ... Era o que me cumpria relatar. Passo a decidir. Inicialmente, me cumpre esclarecer que não é possível a este Juízo
proferir decisão de mérito fundada em suposto reconhecimento do direito do autor por parte do réu se tal circunstância não restou evidenciada
neste feito. No reconhecimento jurídico do pedido, verifica-se a submissão processual, caracterizada sempre que o réu expressamente concordar
com a pretensão do autor. No presente caso, ausente mencionada concordância por parte do réu. De outra parte, de uma leitura da peça inicial e
da petição de fls.58 se constata que a finalidade almejada no feito já foi alcançada por outros meios. Sabe-se que o interesse processual de agir
se constitui no binômio necessidade e utilidade, devendo a demanda ser necessária para ser apreciada pelo Poder Judiciário, bem como ser
formulada a fim de propiciar, ao menos em tese proveito à parte autora, sob pena de não poder sequer ser analisada. O presente feito, pois,
perdeu o seu objeto quando se descobriu que o proveito almejado já foi alcançado. Assim, revela-se desnecessário o prosseguimento desta
ação, devendo, por isto, ela não mais existir, exigindo-se, assim, a sua extinção por falta de interesse processual da parte autora. Em sendo uma
das condições da ação, a falta de interesse processual de agir deve ser apreciada a qualquer tempo e grau de jurisdição, podendo, inclusive, ser
decretada de ofício pelo magistrado. Portanto, a ação que quando de seu ajuizamento demonstrava-se necessária, agora não mais o é. Ante o
acima exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VI, do CPC, por falta de interesse processual. Custas
processuais eventualmente remanescentes pela parte autora. Sem honorários. Após o trânsito em julgado, arquive-se, dando-se a devida baixa
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na distribuição. Recolham-se mandados expedidos e levantem-se eventuais atos constritivos. Após, arquive-se este feito com a devida baixa na
distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007318-68.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA MERILENE SILVA
Advogado(s): DIEGO LUIZ SANTOS FORTES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5949)
Réu: FRANCISCA REJANE MONTEIRO CARDOSO
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Designo o dia 02/03/2017 ás 08:30 h para audiência de conciliação. (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012429-33.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): DYEGO ELLYAS DE OLIVEIRA VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 8038)
Réu: AGESPISA - AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S/A
Advogado(s):
DESPACHO: (...) designo o dia 06/03/2017 às 08:30 h para realização de concliação (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013307-55.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDERSON JAIRO DE OLIVEIRA SOUSA SILVA
Advogado(s): LIA RACHEL DE SOUSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7317)
Réu: CAIXA SEGURADORA S/A, NPJ CONSTRUTORA LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Designo o dia 07/03/2017 às 08:30 h para realização de conciliação(...)

Processo nº 0002669-94.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: KASSANDRA MARIA CARDOSO DE AMORIM
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a consulta ou/e pesquisa
realizada por este Juízo, requerendo o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004748-17.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESINHA DE JESUS LIRA MONTEIRO RODRIGUES
Advogado(s): EPIFANIO LOPES MONTEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9820)
Réu: E. A. DE CARVALHO JÚNIOR - TRANSCOL TUR
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: (...) Dando continuidade à marcha processual, designo o dia 07/03/2017 às 09:30 h para realização de audiência de conciliação(...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007978-96.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDREIA DE MORAES OLIVEIRA
Advogado(s): ITALO ANTONIO COELHO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9421)
Réu: HOSPITAL DE TERAPIA INTENSIVA E MEDICINA INTERNA DE TERESINA LTDA- HTI, PEDRO VITOR LOPES COSTA
Advogado(s): FÁBIO AUGUSTO CUNHA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3333)
DESPACHO: (...) Designo o dia 08/03/2017 às 11:30 h para realização de audiência de conciliação. (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007890-58.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA LEAL DO BONFIM
Advogado(s): MARCIO CESAR MENDES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11229)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI (COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI - CEPISA)
Advogado(s): NEY AUGUSTO NUNES LEITÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5554), JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108),
AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: (...) Designo o dia 09/03/2017 às 9:30 h para realização de audiência de conciliação. (...)
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14.53. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA272125 

14.54. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA272135 

14.55. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA272136 

14.56. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA272275 

14.57. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA272294 

14.58. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA272336 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000943-85.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): MARCO ROBERTO COSTA PIRES DE MACEDO(OAB/BAHIA Nº 16021)
Réu: A E A SERVIÇOS LTDA - AUTO ESCOLA SERVEMPL
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
DESPACHO: (...) Designo o dia 09/03/2017 às 10:30 h para realização de audiência de conciliação. (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014917-92.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDINEY BORGES DA SILVA
Advogado(s): LUANA APARECIDA SALES CRAVEIRO LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 12224)
Réu: SEGURADORA PORTO SEGUROS S/A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
DESPACHO: (...) Designo o dia 09/03/2017 às 11:30 h para realização de audiência de conciliação. (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024735-39.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: SUL FINANCEIRA S/A
Advogado(s): FRANCISCO GOMES COELHO(OAB/CEARÁ Nº 1745)
Requerido: FRANCISCO DE ASSIS LIMA
Advogado(s): EMANUELLA MORAES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6429)
SENTENÇA: "Vistos. ... Era o que me cumpria relatar. Passo a decidir. Na verdade trata o presente feito de direitos patrimoniais, sobre os quais
as partes podem livremente transigir. Ao Poder Judiciário cumprirá tão somente homologar as cláusulas do acordo proposto pelas partes, haja
vista não conter nele nenhuma cláusula que prejudique terceiros ou incapazes, ou que escapa da razoabilidade e da proporcionalidade. Ante o
acima exposto, HOMOLOGO, com fulcro no art. 487, III, b, do NCPC, por sentença as cláusulas do acordo constante da peça de fls.112/113,
para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. Expeçam-se alvarás na forma pactuada no acordo, caso haja alguma quantia depositada
judicialmente. Custas eventualmente remanescentes pela parte autora. Cada parte arcará com o pagamento dos honorários advocatícios de seus
causídicos, salvo estipulação em sentido contrário. Recolham-se eventuais mandados de busca e apreensão e baixem-se eventuais constrições
do bem. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Caso as partes tenham renunciado ao prazo recursal, arquivem-se os autos com a devida baixa
ou, após o transcurso do prazo recursal, arquivem-se com a devida baixa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013330-98.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CACILDA ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
DESPACHO: (...) Designo o dia 03/03/2017 às 10:30 h para realização de conciliação (...)

Processo nº 0017815-20.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ - EMGERPI
Advogado(s): DANILLO COELHO PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 6611), MARCO AURÉLIO RUFINO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 293-B)
Requerido: ANANDA CONSTRUÇOES E COMERCIO LTDA
Advogado(s):
Vista a parte requente para se manifestar sobre a devolução da correspondência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016995-64.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO - S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): AMAURY DE VASCONCELOS SILVA NETO
Advogado(s):
SENTENÇA: Fl.62. Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, §1º do NCPC. Custas finais pela
parte autora. Sem honorários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013842-81.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDIO ROBERTO VIEIRA DE MELO
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
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14.59. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA272338 

14.60. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA272343 

14.61. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA271098 

14.62. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA271268 

14.63. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA271386 

14.64. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA271537 

DESPACHO: (...) Designo o dia 07/03/2017 às 11:30 h para realização de audiência de conciliação. (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013524-98.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JEFERSSON JEAN FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: EMPRESA SEG. LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
DESPACHO: (...) Designo o dia 08/03/2017 às 09:30 h para realização de audiência de conciliação. (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020517-94.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA MARIA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: CIA DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI BRASIL
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Designo o dia 08/03/2017 às 10:30 h para realização de audiência de conciliação. (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0008069-55.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA POLINTER DE TERESINA PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: GILVAN PACHECO DOS SANTOS, MICHAEL DOUGLAS NUNES RODRIGUES, FRANCISCO DAS CHAGAS GONÇALVES DOS
SANTOS, GLEICIANE MILENO COSTA
Advogado(s): UDILISSES BONIFACIO MONTEIRO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11285), FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº
3618)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 22/03/2017, às 11:30h, na sala
de Audiência da 1ª Vara Criminal, Fórum Desembargador Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0004100-76.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: NEI ANDERSON MARQUES ALVES
Advogado(s): CESAR ROMULO FEITOSA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 2153), FRANK JAMES SAID CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 197)
INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 02/05/2017, ás 08:30h na sala de Audiência da 1ª
Vara Criminal, Fórum Desembargador Joaquim de Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.

PROCESSO Nº: 0014205-59.2002.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: JOSE HENRIQUE DO CARMO BARROS
Vítima: MOISES NOBRE DE OLIVEIRA, RAIMUNDO DOS SANTOS SODRE, MAQBEPEL
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 15 DIAS
O (A) Dr (a). CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA , Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais,
na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, JOSE HENRIQUE DO CARMO BARROS, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de ANITA DO CARMO e
MILTON BARROS, residente e domiciliado(a) em RUA JAIME ASSUNÇÃO TAVARES, 256, PARQUE ALVORADA, TERESINA - Piauí,
residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o
seguinte: " Ex positis, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do acusado JOSÉ HENRIQUE DO CARMO BARROS, nos termos dos arts. 107,
IV, 109, III, todos do CPB". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o
presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0004248-48.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 25º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: WELLINGTON DE CARVALHO MARTINS
Advogado(s): ANDERSON CLEBER CRUZ DE SOUZA(OAB/PERNAMBUCO Nº 32813)
INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 03/05/2017, ás 09:30h na sala de Audiência da 1ª
Vara Criminal, Fórum Desembargador Joaquim de Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.
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14.65. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA271212 

14.66. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA271481 

14.67. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA271497 

14.68. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA271643 

14.69. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA271299 

14.70. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA271591 

Processo nº 0006752-22.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: I. L. A. P., I. B.A.
Advogado(s): MILENA MARTINS VAZ LEITÃO(OAB/PIAUÍ Nº 13059), LIDIANE MARTINS VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5976)
Requerido: A. R. DE S. P.
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO CHAVES DE LIMA SIPAUBA FILHO(OAB/MARANHÃO Nº 12850)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0009430-44.2015.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: AURISLENE MARIA DO NASCIMENTO
Advogado(s): GILSON ALVES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11748)
SENTENÇA: "Posto isso, julgo procedente o pedido inserto na petição inicial de fls. 02/16, determinando que seja expedido alvará judicial em
favor de Aurislene Maria do Nascimento, para saque do valor atualizado deixado por Antônio Leonardo Brasil, correspondente ao bem
consorciado junto á empresa Consórcio Nacional Honda."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0009915-44.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ROSANA DE CARVALHO SOUSA, ANGELA MARIA SOUSA DANTAS, TASSO DANTAS, TERESA DE JESUS SOUSA
SAMPAIO, ACRISIO DE MIRANDA SAMPAIO
Advogado(s): JOSÉ REBELLO FREIRE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5200)
Inventariado: JEREMIAS LAURENTINO DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a inventariante para se manifestar acerca do pedido de interdição, considerando as procurações firmadas pela herdeira
sob comento.

Processo nº 0003541-51.2011.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: G. M. DO N.,
Advogado(s): , JEFFERSON RUAM LIMA RIBEIRO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9463)
Réu:
Advogado(s):
Diante da devolução da Carta Precatória de fls. retro, intime-se o autor, por seu advogado, para se manifestar

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0010753-94.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: IRANILDO SOUSA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO RUBENS DE OLIVEIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6392), JOAO JOSE RODRIGUES ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6792)
De Ordem da Doutora Maria Zilnar Coutinho Leal, MMª. Juíza de Direito da 2ª Vara do Júri, em exercício 1ª Vara do Júri da Comarca de Teresina,
Capital do Estado do Piauí, INTIMO, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP c/c o art. 1º do Provimento nº007/2012 da Douta Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Piauí, os doutos Advogados Francisco Rubens de Oliveira e Silva e João José Rodrigues Alves, Inscritos,
respectivamente, na OAB/PI sob números 6392 e 6792, para audiência de instrução e julgamento na Ação Penal nº 0010753-94.2009.8.18.0140
? Homicídio Tentado, movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí contra Iranildo Sousa da Silva, figurando como Vítima Raimundo Nonato
da Cunha Lira, em trâmite neste Juízo, cuja referida audiência realizar-se-á no dia 15/03/2017, às 11h30 horas, na sala das audiências da 1ª Vara
do Júri, Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, 5ª Andar, Praça Des. Edgar Nogueira, Centro Cívico, Bairro Cabral, Teresina ? Piauí. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª vara do Tribunal do Júri, aos dezesseis (16) dias
do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete (16.02.2017). Eu, ____________(Antônio Francisco de Sousa e Silva), Analista Judicial, o
digitei e subscrevi.

Processo nº 0016893-37.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DO 22º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO 14ª PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: JOÃO BATISTA DA SILVA FILHO
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃODe ordem do Doutor ANTONIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito Titular da 1ª Vara do Júri
da comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, os doutos Advogados DANIELA
CARLA GOMES FREITAS, brasileira, inscrita na OAB/PI sob nº 4877 e FRANCISCO DA SILVA FILHO, brasileiro, inscrito na OAB-PI, sob
nº 5301, para Audiência de Instrução e Julgamento na Ação Penal nº 0016893-37.2015-8.18.0140 ? Qualificado, movida pelo Ministério
Público do Estado do Piauí, contra JOÃO BATISTA DA SILVA FILHO, em trâmite neste Juízo, cuja referida audiência realizar-se-á no dia
03/MAIO/2017, às 10:00 horas, na Sala das Audiências do Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, Praça Edgard Nogueira, Centro Cívico, 5º
Andar, Bairro Cabral, nesta Capital. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª
Vara do Júri, aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete(23.02.2017). Eu, (Thomas Emmerson Sales
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14.71. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA271058 

14.72. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA271076 

14.73. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA271320 

14.74. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA271384 

14.75. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA271424 

14.76. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA271460 

Cardoso), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0011551-16.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JULIANA REGO RIBEIRO
Advogado(s): FRANCISCO DE OLIVEIRA LOIOLA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3700)
Réu: DIRETOR DO COLEGIA IMPACTO CURSOS E VESTIBULARES, ESTADO DO PIAUI(CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO),
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, hei por bem, confirmando a medida liminar, conceder a segurança por entender que a situação fática do
impetrante esta inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto, concluir regularmente o curso de graduação. Sem honorários
advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Finalmente, e de acordo com os arts. 11 e 12, parágrafo único, da referida lei (LMS),
determino que seja encaminhada cópia desta decisão à autoridade coatora e a remessa dos autos ao Egrágio Tribunal de Justiça,
independentemente de recurso voluntário. P.R.I. Teresina, 14 de setembro de 2.016. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da
1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0026052-04.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERARDO ALVES DE ALMEIDA
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 6415), NAYARA CARVALHO ALMEIDA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 13450)
Réu: MUNICÍPIPO DE TERESINA - PI, . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): KAYO DOUGLLAS MESQUITA NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 2851), PAULO CESAR MORAIS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6631)
DESPACHO: "Vistos ... Assim, considerando que a conciliação pode ser realizada a qualquer tempo, designo, para o dia 18 de abril de 2017,
visita ao imóvel objeto da presente ação, às 09:00 horas, localizado nas Av. Dom Severino, nº 1233, Bairro de Fátima, nesta capital, para
tratarem dos requisitos necessários para a regularização do imóvel. Intime-se, pessoalmente, as partes litigantes, bem como os representantes
da SDU-LESTE e do Corpo de Bombeiros, para comparecerem à visita designada. Notifique-se o representante do Ministério Público. Aguardem-
se os autos em Secretaria. Teresina, 09 de fevereiro de 2017. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO. Juiz de Direito Auxiliar da 1ª Vara da Fazenda
Pública da Comarca de Teresina."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0026798-32.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICIPIO DE NOVO SANTO ANTONIO - PI
Advogado(s): POLLYANA LEAL RIBEIRO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7857)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte requerente, através de seu procurador, para se manifestar sobre a contestação de fls. 123/129, apresentando a
sua réplica, no prazo legal. Intime-se e Cumpra-se. Teresina, 15 de dezembro de 2016. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0019865-14.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: IRINEU FERNANDES VIEIRA
Advogado(s): IRINEU FERNANDES VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1435)
Réu: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF
Advogado(s):
DECISÃO: Assim,por se tratar de incompetência absoluta deste Juizo (art. 62, CPC), declinio da competência para processar e julgar a presente
causa (art. 64, §, CPC) em favor da 3ª Vara da Fazenda Publica desta Comarca, para onde determino a remessa dos presentes autos. Remetem-
se os presentes autos para a 3ª Vara da Fazenda Publica. Intime-se e CUMPRA-SE. Teresina, 20 de fevereiro 2016. ADERSON ANTONIO
BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0028462-98.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO LIMA SILVA
Advogado(s): LUIS BATISTA DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10080)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DECISÃO: NESSE CONEXTO, nao se tratando de procedimento que requer os mesmos privilégios da Fazenda Publica (acidente de trabalho),
em face da Súmula nº 15, do STJ, declino da competência para uma das Varas Civeis desta Capital, determino que se cumpra a decisão de fls.
08/09 e se proceda a remessa dos autos à Distribuição, para os devidos fins, dando-se baixa no respectivo Cartório. Intime-se e cumpra-se.
Teresina, 16 de fevereiro de 2017. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO Juiz da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0026153-41.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICÍPIO DE PAULISTANA - PI, REPRESENTADO PELO SR. PREFEITO GILBERTO JOSÉ DE MELO
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14.77. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA271487 

14.78. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA271528 

14.79. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA271560 

14.80. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA271562 

14.81. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA271582 

14.82. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA271623 

14.83. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA271673 

Advogado(s): MARIA LUZIA ALVES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9097)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente para, querendo, apresentar réplica à contestação no prazo lega. CUMPRA-SE. Teresina. 11 de maio de
2016. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0026625-08.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCY DE PAIVA E SILVA
Advogado(s): JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12813)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA-PI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente para, querendo, apresentar réplica à contestação no prazo lega. CUMPRA-SE. Teresina. 03 de fevereiro de
2016. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0016864-21.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO NICE LOPES DA COSTA
Advogado(s): JOSE LUSTOSA MACHADO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6935)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente para, querendo, apresentar réplica à contestação no prazo lega. CUMPRA-SE. Teresina. 03 de fevereiro de
2016. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

Processo nº 0014327-23.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS ALBERTO SISVESTRE DE SOUSA
Advogado(s): VITOR TABATINGA DO REGO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6989)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente para que recolha o preparo, no prazo legal.

Processo nº 0012971-27.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCA ADRIANA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): RENATO COELHO DE FARIAS (OAB/PIAUÍ Nº 3596)
Requerido: ESTADO DO PIAUI(SECRETARIA DE SAUDE)
Advogado(s):
Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0008987-69.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE DIAS FEITOSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se novamente o requerente para recolher a taxa do preparo e dizer se ainda tem interesse no feito, no prazo de 05 dias, sob
pena de extinção do processo sem resolução do mérito. CUMPRA-SE. Teresina. 27 de janeiro de 2017. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO Juiz de
Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0024559-94.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IOLANDA DA COSTA VELOSO AMORIM, ANANDA VELOSO AMORIM OLIVEIRA, ALYSON DA COSTA VELOSO AMORIM
Advogado(s): CARLOS CESAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2135)
Réu: INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI - IAPEP
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos por se tratar de incompeteência absoluta deste Juízo (art 111 CPC e art 2 §4 da Lei 12153/2009) e diante
da impossibilidade de remessas dos autos, julgo EXTINTO, sem resolução do mérito, o presente processo. Desde já autorizo o
desentranhamento de documentos pela parte Requerente mediante recibo nos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0019712-20.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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14.84. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA271688 

14.85. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA271708 

14.86. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA271748 

14.87. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA271840 

14.88. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA272113 

14.89. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA272245 

Requerente: WALKIRIA HOLANDA PINHEIRO COSTA ALMONDES
Advogado(s): DANIEL BRUNO FORMIGA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7073)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se novamente o requerente para que recolha a taxa do preparo, e para dizer se ainda tem interesse no feito, no prazo de 05
dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. CUMPRA-SE. Teresina. 01 de fevereiro de 2017. RODRIGO ALAGGIO
RIBEIRO Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0020497-74.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JORGAN BATISTA DE CARVALHO VIEIRA, ANA ROSA REBELO FERREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): DANIEL LOPES REGO (OAB/PIAUÍ Nº 3450)
Réu: PRESIDENTE DA FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se novamente os impetrante para que recolham a taxa de preparo e para dizer se ainda tem interesse no feito, no prazo de
05 dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. CUMPRA-SE. Teresina. 27 de janeiro de 2017. RODRIGO ALAGGIO
RIBEIRO Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0020849-61.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO GOMES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente, para no preparo de 05 dias, dizer se ainda tem interesse no feito, bem como apresentar aos autos a
decisão proferida em agravo de instrumento interposto contra a decisão de fls. 112. CUMPRA-SE. Teresina. 03 de fevereiro de 2017. RODRIGO
ALAGGIO RIBEIRO Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0000600-94.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS FILHO
Advogado(s): NAYANA TAYLA DE OLIVEIRA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 6961)
Requerido: SECRETARIA DE SAUDE DO ESTADO DO PIAUI, SECRETARIA DE ADMINISTARÇÃO DO ESTADO DO PIAUI-SEAD
Advogado(s):
DESPACHO: Diante do efeito modificativo pretendido, intime-se a parte adversa para, em 05 dias, apresentar contrarrazões aos embargos de
declaração. CUMPRA-SE. Teresina. 01 de fevereiro de 2017. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda
Publica de Teresina.

Processo nº 0012629-16.2011.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: RODRIGO OLIVEIRA COSTA
Advogado(s): ANTONIO JOSE RAIMUNDO DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 3437)
Impetrado: COLEGIO PRO CAMPUS
Advogado(s):
Intime-se a parte apelada para apresentar as Contrarrazões à Apelação dentro do prazo legal.

Processo nº 0011545-72.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: PLABO TANIELTON AMORIM ALVARENGA
Advogado(s): HERNAN ALVES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5954)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO SINOPSE
Advogado(s):
Intime-se a parte apelada, para apresentar as Contrarrazões à Apelação dentro do prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012468-40.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PEDRO FALCÃO DE CARVALHO, ANTONIO RODRIGUES DE AQUINO, ARCENIO DANTAS DA CRUZ, ANTONIO MOURA E
VASCONCELOS, ANTONIO RODRIGUES DE FARIAS, ALDENORA FERNANDES GONDIM FARIAS, ALBERTO VIEIRA BATISTA, BENEDITO
DOS SANTOS COELHO, BERNARDINO FRANCISCO ALVES, CLÁUDIO RIBEIRO DE ARAÚJO, CARLOS AUGUSTO PEREIRA DA SILVA,
CARMELITA CARDOSO DOS SANTOS, DEOCLÉCIO FRANCISCO DE ARAUJO, EDILSON SOARES DE OLIVEIRA, ENOQUE CASTRO
MACEDO, FRANCISCO DE ASSIS LIMA, FRANCISCO PEDRO EVANGELISTA, FRANCISCO DAS CHAGAS IZAIAS DE SOUZA, FRANCISCO
JOSE BATISTA DA SILVA, FRANCISCA FERREIRA BARBOSA, FRANCISCO PEREIRA DA SILVA, FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA,
GERALDO JOSE DA CUNHA, GILBERTO FERNADES RODRIGUES, GETULIO VELOSO DOS SANTOS, INACILDO MARIA DO NASCIMENTO,
INACIO BORGES PIMENTEL, JOSÉ OLIVEIRA DA CRUZ GOMES, JOSÉ JUSTO PEREIRA, JOSÉ DA COSTA SOBRAL, JOSÉ LUCIDIO DE
SOUSA, JEZILDA MARIA DE VIVEIROS, JOSE AUGUSTO FERNANDES DA SILVA, JOAO DOMINGOS DE MOURA, JUSCELINO FURTADO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8156 Disponibilização: Quinta-feira, 23 de Fevereiro de 2017 Publicação: Sexta-feira, 24 de Fevereiro de 2017

Página 68



14.90. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA272293 

14.91. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA271084 

14.92. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA271097 

14.93. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA271125 

14.94. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA271312 

DE CARVALHO, JORGE FIRMO DE SOUSA MOURA, JOÃO BATISTA ROQUE, JOAO DE DEUS NERY, LEVI ALVES MARTINS, LUIZ DA
MATA OLIVEIRA, MANOEL EDIMILSON DO NASCIMENTO, PAULINO CARDOSO DO NASCIMENTO, JOSE BORGES DA SILVA, MARIA
JOSE BORGES DA SILVA, ODILO DE SOARES E MARTINS, PEDRO PIRES DA SILVA, RAIMUNDO VITORIO SOBRINHO, RAIMUNDO
RODRIGUES SOBRINHO, ROQUE BARBOSA MATOS, SEBASTIÃO FERREIRA LIMA, SONIA FRANCISCA DA SILVA, VALDIVINO
RODRIGUES DE OLIVEIRA, VALDEMAR VIANA MARQUES, JOÃO ANTONIO BATISTA, JOSE FERREIRA DA SILVA, VALDEMAR FEITOSA
SILVA, ANTONIO RODRIGUES DE CARVALHO, JOSEFA JACINTA DOS SANTOS, MARIA JOSE DE CASTRO BARBOSA, IVONE BELEZA
FEITOSA, ANTONIO PEREIRA DA SILVA, JOSE DE RIBAMAR FREITAS, RAIMUNDO BASTOS SILVA, HUGO LUCIANO DE MORAES,
JOSIAS PLINIO DO NASCIMENTO, ANTONIA PEREIRA DOS SANTOS, ELZA MARIA MACHADO LIMA SANTOS, ISABEL ALVES DE SOUSA,
JULIA DIAS DE FIGUEIREDO VIANA, LUCIA MARIA PINTO, LAURA GOMES DA SILVA ROCHA, MARIA PEREIRA DA SILVA, MARIA
GORETH DE OLIVEIRA CALDAS, MARIA DO CARMO PINHEIRO MARTINS, NARCEIZA DE MARIA CHAIB LIMA, IDELZUITA DE FREITAS
NUNES, ROSA DE JESUS E SILVA, FRANCISCA PEREIRA CAVALCANTE, JUSCELINO JOEL DE SOUSA, MARIA DA CRUZ MARREIROS
DE MOURA, ANTONIO ALVES DE SOUSA, FRANCISCO VITORINO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): ODONIAS LEAL DA LUZ (OAB/PIAUÍ Nº 1406), RAIMUNDO REGINALDO DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 2685)
Requerido: IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte requerente, através de seu procurador, para se manifestar sobre a contestação, apresentando sua réplica, no
prazo legal. Intime-se e cumpra-se. Teresina, 16 de março de 2016. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO. Juiz de Direito Auxiliar da 1ª Vara da
Fazenda Pública da Comarca de Teresina."

Processo nº 0012510-50.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIA LUCIA COSTA MACEDO GARCIA MENDONÇA
Advogado(s): MARCÍLIO RIBEIRO DE MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 2457)
Réu: DIRETORA DO COLEGIO PENIEL, SECRETARIO DE EDUCAÇAO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3179)
Intime-se a parte apelada para apresentar as Contrarrazões à Apelação no prazo legal.

Processo nº 0009619-90.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ MARIA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740), EUGÊNIO
FRANCISCO PEREIRA GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 5557)
Réu: ITAU ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos.
Intime-se a parte autora, pessoalmente, para em 5 (cinco) dias, dizer se tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção, na
forma do art. 485, §1º do CPC.

Processo nº 0024630-67.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RICARDO WERNES ROCHA FERNANDES TORRES
Advogado(s): MARIO RIBEIRO ARAGAO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6036)
Réu: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos etc. Determino a intimação pessoal das partes para promoverem, em 05 (cinco) dias, o andamento do feito, requerendo o que entender de
direito, sob pena de sua extinção, com fundamento no artigo 485, §1º.
Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestações, retornem-me os autos, certificados e conclusos.
Intime-se e Cumpra-se.

Processo nº 0011838-13.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467)
Requerido: FRANCISCO DE JESUS FERREIRA LIMA NETO
Advogado(s): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6045)
Ato de intimação do despacho de fls. 153, de teor seguinte: Intime-se o Requerido, por seu advogado, para se manifestar sobre a petição de fls.
144/151, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se e cumpra-se

Processo nº 0013370-22.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): EVANDRO TAJRA HIDD FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5143), LUIS CARLOS LAURENÇO(OAB/BAHIA Nº 16780), GIBRAN SILVA DE
MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204)
Executado(a): MARCOS JOSE DE CASTRO LIMA
Advogado(s): LEONARDO RODRIGUES BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6634)
DESPACHO
Vistos (...)
Considerando que o processo está parado há mais de 01 (um) ano, intimem-se as partes, pessoalmente, para em 48 (quarenta e oito) horas dizer
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14.95. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA271314 

14.96. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA271489 

14.97. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA271506 

14.98. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA271548 

14.99. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA271604 

14.100. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA271783 

14.101. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA271210 

se tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção, na forma do artigo 267, §1º do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020581-07.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS MARQUES
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: (Designando Audiência de Conciliação ou de Mediação designada para o dia 03 de agosto de 2017 às 10:00 horas , na sede deste
Fórum no endereço acima indicado.)

Processo nº 0001527-84.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARINALVA RODRIGUES FORTES
Advogado(s): ARTHUR ALMEIDA MARQUES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11209)
Réu: REGINA LUCIA MONTEIRO SOARES
Advogado(s):
Ato de publicação do despacho de fls. 27, de teor seguinte: Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, conforme pedido na exordial.
Designo o dia 01 de agosto de 2017, às 08h:00min, no Fórum Des. Joaquim Sousa Neto, na sala de audiências do MM. Juiz da 2ª. Vara Cível,
para a realização da audiência de CONCILIAÇÃO (Art. 334, CPC), observando, quanto à Contestação o art. 335 do NCPC. Cite-se. Intime-se.
Cumpra-se[...]

Processo nº 0000577-75.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NEYDSON VIEIRA DE MELO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: SERASA S/A
Advogado(s):
Ato de publicação do despacho de fls. 24, de teor seguinte: Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, conforme pedido na exordial.
Designo o dia 01 de agosto de 2017, às 08h:30min, no Fórum Des. Joaquim Sousa Neto, na sala de audiências do MM. Juiz da 2ª. Vara Cível,
para a realização da audiência de CONCILIAÇÃO (Art. 334, CPC), observando, quanto à Contestação o art. 335 do NCPC. Cite-se. Intime-se.
Cumpra-se[...]

Processo nº 0004353-20.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: ANA LINA LOPES FERREIRA
Advogado(s): KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 4241)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
À parte embargada para se manifestar sobre os Embargos Monitórios no prazo legal. Dou fé.
TERESINA, 23 de fevereiro de 2017
GONCALA RAYSA BARBOSA DA SILVA
Estagiário(a) - 2759363

Processo nº 0029709-51.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RODRIGO GONÇALVES DANTAS
Advogado(s): SILVIA LORENNA DE SOUSA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 10638)
Réu: DECTA ENGENHARIA LTDA, BANCO BRADESCO - S.A, BANCO DAYCOVAL S.A
Advogado(s): SANDRA KHAFIF DAYAN(OAB/SÃO PAULO Nº 131646)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo
endereço da parte ré BANCO BRADESCO - S.A. TERESINA, 23 de fevereiro de 2017. DÁVISSON DAVI SILVA SOUZA. Estagiário.

Processo nº 0001690-35.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MOISES HIPOLITO BARROS
Advogado(s): SUZANA MARIA VIANA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5224)
Réu: HOSPITAL SÃO MARCOS (ASSOCIAÇÃO PIAUIENSE DE COMBATE AO CÂNCER
Advogado(s): LORENA FREITAS DE SOUSA PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 7949)
Ato de publicação do despacho de fls. 129, de teor seguinte: Designo audiência para o dia 12 de abril de 2017, às 11:30h, no Fórum local, na sala
de audiências do MM. Juiz da 2ª. Vara Cível, para a realização da audiência de CONCILIAÇÃO [...]

3ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
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14.102. DECISÃO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA271385 

14.103. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA271408 

14.104. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA271518 

14.105. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA271547 

14.106. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA271769 

Processo nº 0000622-16.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCO MARQUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSE ALBERTO RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9387)
Interditando: ANTONIA FERNANDES DA COSTA
Advogado(s):
SENTENÇA: "declaro a INTERDIÇÃO de ANTONIA FERNANDES DA COSTA, já qualificada, na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil
Brasileiro, razão por que lhe nomeio CURADOR à mesma, o Senhor FRANCISCO MARQUES DE OLIVEIRA, seu filho , devidamente qualificado
nos autos, ressaltando que não poderá a interditanda praticar, sem assistência do curador , atos negociais de cunho econômico e patrimonial.
Intime-se o curador quanto a obrigação de prestar, anualmente, constas de sua administração a este juízo, apresentando o balanço do respectivo
ano. Intime-se o curador quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015 Estatuto da Pessoa
com Deficiência. Independente do trânsito em julgado, expeça-se o Termo de Curatela e o Mandado de Averbação no Registro Civil competente
após a publicação dos editais. Demais expedientes necessários. Sem custas. Publique-se, registre-se, intimem-se, cumpra-se e após, arquivem-
se estes autos observadas as formalidades legais. TERESINA, 3 de fevereiro de 2017."

Processo nº 0026050-34.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ANA CLEA MOURA DE LIMA RODRIGUES, LUIZ DIOGO DE LIMA FILHO
Advogado(s): ALEX NORONHA DE CASTRO MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 7366)
Inventariado: LUIZ DIODO DE LIMA e RAIMUNDA MOURA DE LIMA
Analisando o pedido de alvará judicial formulado pela inventariante, via advogado, ponderando a natureza do pedido, o objetivo do pagamento,
bem como a quantidade de bens arrolados no presente inventário, defiro, o pedido de alvará formulado as fls. fls. 240, 272/273, 279, 292/293 ,
para fins deliberação/saque junto a Caixa Econômica Federal( Conta nº 40.996-1, Operação 013, Agência 0855) dos valores correspondentes ao
DAR- Documento de Arrecadação de fls. 282 e 302, no importe de R$ 35.115,09(trinta e e cinco mil, cento e quinze reais e nove centavos),
devendo a inventariante, via advogado, efetuar o pagamento do ITCMD e demais despesas mencionadas, e prestar constas, no prazo de 10(dez)
dias, contadas da respectiva transação.

PROCESSO Nº: 0029772-76.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ BATISTA SOBRINHO
Réu: ANDRÉ LUIZ MONTE BATISTA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

A Dra. ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por JOSÉ BATISTA SOBRINHO, Brasileiro(a) , Casado(a),
residente e domiciliado(a) NA AV. MARCELO CASTELO BRANCO, N° 255, CIDADE NOVA, CAMPO MAIOR - Piauí em face de ANDRÉ LUIZ
MONTE BATISTA, Brasileiro(a), Solteiro, residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada,
para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos
23 de fevereiro de 2017 (23/02/2017). Eu, ____________________,(Maria do Socorro Rebelo) Analista Judicial, digitei, subscrevi e assino.
ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0011632-91.2015.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: LUCÍLIA DOS SANTOS PESSOA, ANDRE BORGES PESSOA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: ''...Julgo extinto o presente feito, com resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 487 inciso I do Código de
Processo Civil. Sem custas. Expeça-se o competente alvará, nos termos requerido, constando todos os dados pessoais dos autores
acima referido. Publique-se, registre-se, intime-se, certifique-se e arquivem-se, com as baixas que se fizerem necessárias. Teresina, 26
de dezembro de 2016.''

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0007887-55.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: Z. R. DE S.
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Réu: R. DE S. S. R.
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 1046)
SENTENÇA: "...JULGO PROCEDENTE o pedido para reconhecer a união estável havida entre Z. R. DE S. e R. S. R. , pelo período de
janeiro/2003 a setembro/2005, nos termos requeridos na inicial, a fim de produzir seus jurídicos e legais efeitos. Sem custas. (...) P. R. I. e após,
transitado em julgado e observadas as formalidades legais, arquive-se estes autos com as baixas que se fizerem necessárias. Teresina, 15 de
fevereiro de 2017."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8156 Disponibilização: Quinta-feira, 23 de Fevereiro de 2017 Publicação: Sexta-feira, 24 de Fevereiro de 2017

Página 71



14.107. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA271133 

14.108. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA271347 

14.109. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA271352 

14.110. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA271383 

14.111. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA271465 

Processo nº 0009946-69.2012.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: R N S, M E R C G N
Advogado(s): MARTHA FERNANDA E SILVA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4707)
Requerido: C D P D, R D D N, R M D N
Advogado(s): CLAUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1821)
DESPACHO: de fls 82 Designo audiencia para o dia 18/04/2017 às 11:00 horas.Os requeridos initmados por seus representantes legais Cumpra-
se em 30/01/2017;

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0010745-73.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DE ASSIS COSTA DOS SANTOS, ISRAEL DA SILVA RIBEIRO, FRANCISCO EDUALDO PEREIRA GOMES
Advogado(s): SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6334), DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3529), MARCUS
VINICIUS DE QUEIROZ NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9497)
DESPACHO: Indefere as preliminares alegadas. Designa o dia 10 de abril de 2017, às 08h30min, no local de costume, outrossim das diligências
complementares recebidas e juntadas aos autos. Maria Zilnar Coutinho Leal Juíza de Direito

Processo nº 0016868-87.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA MARIA LIMA BARRETO
Advogado(s): ANTONIO DUMONT VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10538)
Réu: LUIS SERGIO BARRETO
Advogado(s): -
DECISÃO Vistos. (...)Assim sendo, a legislação determina a reunião dos processos no juízo prevento, in casu, a 1ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública, para o qual primeiro foram distribuídas as demandas supracitadas. Assim sendo, determino o envio dos autos à Distribuição Judicial para
redistribuição à 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública/Teresina-PI, competente para apreciação do feito. Dê-se baixa no sistema Themis Web.
TERESINA, 23 de fevereiro de 2017. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito Titular da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0001421-64.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: SILVIO MENDES FILHO E OUTROS, FIRMINO DA SILVEIRA SOARES FILHO
Advogado(s): CARLOS YURY ARAÚJO DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 3559)
"(...) Nesse rumo, não se pode presumir que os agentes atuaram em descompasso com o interesse público, procedendo com excesso ou desvio
de poder para a malversação dos recursos públicos. Na verdade, a conduta dos requeridos não ultrapassou os contornos de uma administração
limitada, talvez sem a eficiência de uma gestão que se possa admirar e reconhecer como a melhor, todavia, isto não reclama a aplicação das
severas sanções cominadas à prática dos atos de improbidade. DISPOSITIVO Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido lançado
na inicial de ação civil por improbidade administrativa de autoria do Ministério Público do Estado do Piauí em desfavor de Silvio Mendes Filho e
Firmino da Silveira Soares Filho, por não vislumbrar configurada a prática dos atos tipificados nos artigos 10 e 11, da legislação regente. Sem
custas nem honorários advocatícios, ante a ausência de comprovada má-fé no ajuizamento da p. ação, a teor do art. 18, da Lei 7.347/85.
Sentença sujeita ao reexame necessário, pela aplicação subsidiária do art. 19, da Lei. 4.717 (Ação Popular). Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos com as cautelas legais. P.R.I. TERESINA, 23 de fevereiro de 2017 JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA"

Processo nº 0030718-14.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: AMARILDO CARLOS DE OLIVEIRA COSTA
Advogado(s): HILTON ULISSES FIALHO ROCHA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5967)
Réu: CORREGEDORIA GERAL DA UNIDADE DE CORREGEDORIA DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO-MANDADO DECISÃO Vistos. (...)ANTE O EXPOSTO, ausentes vestígios do direito pleiteado, deixo de analisar eventual periculum
in mora e DENEGO o pedido liminar, revogando a decisão de fl. 210. 2- Notifique-se a autoridade coatora para, querendo, prestar as informações
que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, encaminhando-se-lhe cópias da inicial e demais documentos que a acompanham (art. 7º, I,
da Lei nº 12.016/09). 3- Dê-se ciência da presente ação ao órgão de representação judicial da autoridade impetrada, enviando-lhe cópia da inicial
sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito (art. 7º, II, da Lei nº 12.016/09). (...) TERESINA, 23 de fevereiro de 2017 JOAO GABRIEL
FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0029681-49.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): LAYANE BEZERRA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 9877)
Réu: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ (IAPEP) - PLAMTA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação juntada aos autos, no prazo de lei, apresentando documentos, se for o caso.
Teresina, 23 de fevereiro de 2017.
Luciana Pádua Martins Fortes do Rêgo
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14.112. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA271514 

14.113. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA271598 

14.114. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA271645 

14.115. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA271668 

14.116. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA271679 

Analista Judicial

Processo nº 0001523-86.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MINITÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FERNANDO FERREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 40000000)
Réu: SILVIO MENDES FILHO, FIRMINO DA SILVEIRA SOARES FILHO
Advogado(s): CARLOS YURY ARAÚJO DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 3559)
"(...) Nesse rumo, não se pode presumir que os agentes atuaram em descompasso com o interesse público, procedendo com excesso ou desvio
de poder para a malversação dos recursos públicos. Na verdade, a conduta dos requeridos não ultrapassou os contornos de uma administração
limitada, talvez sem a eficiência de uma gestão que se possa admirar e reconhecer como a melhor, todavia, isto não reclama a aplicação das
severas sanções cominadas à prática dos atos de improbidade. DISPOSITIVO Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido lançado
na inicial de ação civil por improbidade administrativa de autoria do Ministério Público do Estado do Piauí em desfavor de Silvio Mendes Filho e
Firmino da Silveira Soares Filho, por não vislumbrar configurada a prática dos atos tipificados nos artigos 10 e 11, da legislação regente. Sem
custas nem honorários advocatícios, ante a ausência de comprovada má-fé no ajuizamento da p. ação, a teor do art. 18, da Lei 7.347/85.
Sentença sujeita ao reexame necessário, pela aplicação subsidiária do art. 19, da Lei. 4.717 (Ação Popular). Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos com as cautelas legais. P.R.I. TERESINA, 23 de fevereiro de 2017 JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0016821-16.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA DE SOUSA MACHADO
Advogado(s): RONALDO ARAUJO GUALBERTO(OAB/PIAUÍ Nº 9088)
Réu: ESTADO DO PIAUI - IAPEP-INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI, MARIA FRANCISCA DOS SANTOS
Advogado(s): -
DECISÃO Vistos. (...)Portanto, não comprovada a probabilidade do direito, deixo de analisar o periculum in mora e indefiro do pedido de tutela de
urgência. 2. Tendo em vista que este Juízo privativo da Fazenda Pública processa e julga processos onde se discutem interesses indisponíveis,
não lhes é aplicável, em princípio, o instituto da autocomposição. Nos termos do artigo 334, § 4º, II NCPC, deixo, portanto, de designar audiência
de conciliação. 3. Defiro o pedido de gratuidade da justiça, nos termos disciplinados no art. 98 NCPC. 4. Tendo em vista a criação da
FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, conforme Lei n. 6910/16, Diário do Estado Piauí de 12/12/16, CITE-SE a referida Fundação, para apresentar
contestação no prazo de 30 dias, conforme art. 183 NCPC. 5. CITE-SE a ré Maria Francisca dos Santos para apresentar contestação no prazo de
15 dias. Teresina, 23 de fevereiro de 2017 João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito Titular

Processo nº 0001079-53.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FERNANDO FERREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 40000000)
Réu: SILVIO MENDES FILHO, FIRMINO DA SILVEIRA SOARES FILHO
Advogado(s): CARLOS YURY ARAÚJO DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 3559)
"(...) Nesse rumo, não se pode presumir que os agentes atuaram em descompasso com o interesse público, procedendo com excesso ou desvio
de poder para a malversação dos recursos públicos. Na verdade, a conduta dos requeridos não ultrapassou os contornos de uma administração
limitada, talvez sem a eficiência de uma gestão que se possa admirar e reconhecer como a melhor, todavia, isto não reclama a aplicação das
severas sanções cominadas à prática dos atos de improbidade. DISPOSITIVO Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido lançado
na inicial de ação civil por improbidade administrativa de autoria do Ministério Público do Estado do Piauí em desfavor de Silvio Mendes Filho e
Firmino da Silveira Soares Filho, por não vislumbrar configurada a prática dos atos tipificados nos artigos 10 e 11, da legislação regente. Sem
custas nem honorários advocatícios, ante a ausência de comprovada má-fé no ajuizamento da p. ação, a teor do art. 18, da Lei 7.347/85.
Sentença sujeita ao reexame necessário, pela aplicação subsidiária do art. 19, da Lei. 4.717 (Ação Popular). Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos com as cautelas legais. P.R.I. TERESINA, 23 de fevereiro de 2017 JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA"

Processo nº 0013538-87.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JANETE PINHEIRO ISIDORIO FALCAO, MARIA AUXILIADORA DIAS MADEIRA CAMPOS FILHA, PRISCILA CRISTIANE BUHATEM DO
LAGO, MAYRA VIANA MELO
Advogado(s): JOSÉ CLETO DE SOUSA COELHO (OAB/PIAUÍ Nº 3514)
Réu: SENHOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA - PI
Advogado(s): TÉSSIO DA SILVA TÔRRES (OAB/PIAUÍ Nº 5944)
"Sentença: (...) ANTE O EXPOSTO, com base nos argumentos acima explicitados, e em consonância com o parecer Ministerial
CONCEDO A SEGURANÇA REQUERIDA, para determinar que os impetrados, PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
TERESINA e o PREFEITO DE TERESINA, apliquem a jornada de 30 (trinta) horas semanais prevista no art. 30 da Lei Municipal nº
2138/92 aos impetrantes, com o consequente pagamento salarial devido. De acordo com os arts. 13 e 14, §1º, da Lei n. 12.016/09,
determino que seja encaminhada cópia desta decisão à autoridade coatora e a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça,
independentemente de recurso voluntário. Sem honorários, consoante dispõe o art. 25 da Lei nº 12.016/2009. P.R.I. Teresina, 20 de
fevereiro de 2017. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0001524-71.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FERNANDO FERREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 40000000)
Réu: SILVIO MENDES FILHO, FIRMINO DA SILVEIRA SOARES FILHO
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14.117. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA271684 

14.118. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA271714 

14.119. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA271746 

14.120. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA271794 

Advogado(s): CARLOS YURY ARAÚJO DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 3559)
"(...) Nesse rumo, não se pode presumir que os agentes atuaram em descompasso com o interesse público, procedendo com excesso ou desvio
de poder para a malversação dos recursos públicos. Na verdade, a conduta dos requeridos não ultrapassou os contornos de uma administração
limitada, talvez sem a eficiência de uma gestão que se possa admirar e reconhecer como a melhor, todavia, isto não reclama a aplicação das
severas sanções cominadas à prática dos atos de improbidade. DISPOSITIVO Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido lançado
na inicial de ação civil por improbidade administrativa de autoria do Ministério Público do Estado do Piauí em desfavor de Silvio Mendes Filho e
Firmino da Silveira Soares Filho, por não vislumbrar configurada a prática dos atos tipificados nos artigos 10 e 11, da legislação regente. Sem
custas nem honorários advocatícios, ante a ausência de comprovada má-fé no ajuizamento da p. ação, a teor do art. 18, da Lei 7.347/85.
Sentença sujeita ao reexame necessário, pela aplicação subsidiária do art. 19, da Lei. 4.717 (Ação Popular). Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos com as cautelas legais. P.R.I. TERESINA, 23 de fevereiro de 2017 JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA"

Processo nº 0010392-43.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO DE SOUSA COELHO
Advogado(s): JOSE CLETO DE SOUSA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 3514), ROSÍRIA MARY GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 6181)
Requerido: MUNICIPIO DE TERESINA, FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAUDE
Procurador: RICARDO DE ALMEIDA SANTOS
"Sentença: (...) ANTE O EXPOSTO, com base nos argumentos acima explicitados, e em consonância com o parecer Ministerial JULGO
PROCEDENTE a p. ação, para condenar a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA a aplicar a jornada de 30 (trinta) horas
semanais, conforme previsto no art. 30 da Lei Municipal nº 2138/92 a autora, com o consequente pagamento salarial devido, retroagindo
ao tempo do pagamento a menor, a ser apurado em liquidação. Condeno ainda os requeridos em honorários, fixados estes em 10% (dez
por cento), calculados sobre a condenação apurada. P.R.I. De acordo com o art. 496, inciso I, do CPC, e considerando não ser possível,
neste momento aferir o valor da condenação, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, independentemente de
recurso voluntário. Teresina, 20 de fevereiro de 2017. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0017348-07.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DULCINEA DA CONCEIÇÃO SANTOS MIRANDA
Advogado(s): MAURO GONCALVES DO REGO MOTTA (OAB/PIAUÍ Nº 2705)
Réu: PLAMTA - PLANO MEDICO DE ASSISTENCIA E TRATAMENTO, INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO
PIAUÍ - IAPEP
Procurador: ANTÔNIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº7187)
"Sentença: (...) À luz destas considerações, JULGO PROCEDENTE a ação, para confirmar a liminar concedida, extinguindo o feito nos
termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o requerido ao pagamento d e honorários advocatícios, que fixo em
R$ 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, §3º, inciso II, do Código de Processo Civil. P.R.I. Desnecessária remessa
obrigatória, considerando que a condenação é inferior a 500 salários mínimos, nos termos do art. 496, §2º, inciso II, do CPC. Teresina,
22 de fevereiro de 2017. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0001405-13.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: SILVIO MENDES FILHO E OUTROS, FIRMINO DA SILVEIRA SOARES FILHO
Advogado(s): CARLOS YURY ARAÚJO DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 3559)
"(...) Nesse rumo, não se pode presumir que os agentes atuaram em descompasso com o interesse público, procedendo com excesso ou desvio
de poder para a malversação dos recursos públicos. Na verdade, a conduta dos requeridos não ultrapassou os contornos de uma administração
limitada, talvez sem a eficiência de uma gestão que se possa admirar e reconhecer como a melhor, todavia, isto não reclama a aplicação das
severas sanções cominadas à prática dos atos de improbidade. DISPOSITIVO Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido lançado
na inicial de ação civil por improbidade administrativa de autoria do Ministério Público do Estado do Piauí em desfavor de Silvio Mendes Filho e
Firmino da Silveira Soares Filho, por não vislumbrar configurada a prática dos atos tipificados nos artigos 10 e 11, da legislação regente. Sem
custas nem honorários advocatícios, ante a ausência de comprovada má-fé no ajuizamento da p. ação, a teor do art. 18, da Lei 7.347/85.
Sentença sujeita ao reexame necessário, pela aplicação subsidiária do art. 19, da Lei. 4.717 (Ação Popular). Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos com as cautelas legais. P.R.I. TERESINA, 23 de fevereiro de 2017 JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA"

Processo nº 0001837-32.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: SILVIO MENDES FILHO, JOÃO ORLANDO RIBEIRO GONÇALVES
Advogado(s): CARLOS YURY ARAÚJO DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 3559)
"(...) Nesse rumo, não se pode presumir que os agentes atuaram em descompasso com o interesse público, procedendo com excesso ou desvio
de poder para a malversação dos recursos públicos. Na verdade, a conduta dos requeridos não ultrapassou os contornos de uma administração
limitada, talvez sem a eficiência de uma gestão que se possa admirar e reconhecer como a melhor, todavia, isto não reclama a aplicação das
severas sanções cominadas à prática dos atos de improbidade. DISPOSITIVO Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido lançado
na inicial de ação civil por improbidade administrativa de autoria do Ministério Público do Estado do Piauí em desfavor de Silvio Mendes Filho e
João Orlando Ribeiro Gonçalves, por não vislumbrar configurada a prática dos atos tipificados nos artigos 10 e 11, da legislação regente. Sem
custas nem honorários advocatícios, ante a ausência de comprovada má-fé no ajuizamento da p. ação, a teor do art. 18, da Lei 7.347/85.
Sentença sujeita ao reexame necessário, pela aplicação subsidiária do art. 19, da Lei. 4.717 (Ação Popular). Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos com as cautelas legais. P.R.I. TERESINA, 23 de fevereiro de 2017 JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA"

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8156 Disponibilização: Quinta-feira, 23 de Fevereiro de 2017 Publicação: Sexta-feira, 24 de Fevereiro de 2017

Página 74



14.121. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA271797 

14.122. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA271805 

14.123. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA271814 

14.124. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA271819 

14.125. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA271849 

14.126. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA271892 

Processo nº 0007462-96.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FABIO JOSE LUSTOSA DA COSTA FERREIRA
Advogado(s): JANAINA PARENTES FORTES COSTA FERREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 3474)
Requerido: SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO-STRANS, DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO -
DETRAN-PI
Advogado(s): MÁRIO A. COÊLHO DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº3239)
"Sentença: (...) Por tais razões, JULGO EXTINTO o p. feito, sem resolução de mérito, em virtude da perda superveniente de objeto, nos
termos do art. 485, inciso VI, do CPC. Sem condenação em honorários. Condeno o DETRAN/PI no ressarcimento das custas
processuais antecipadas pelo autor, inclusive verba de preparo, em razão do princípio da causalidade, nos termos do art. 82, §2º, do
CPC. Cinge-se a condenação do ente às custas processuais adiantadas pelo autor, ou seja, não se trata de condenação a eventuais
custas remanescentes, mas sim ao reembolso daquelas adiantadas em razão do ajuizamento da ação e preparo para sentença. P. R. I.
Desnecessária Remessa de Ofício, considerando que não houve procedência da ação (Lei n. 12.016/09, art. 14, §1º) e o valor da
condenação é inferior a 500 (quinhentos) salários-mínimos, nos termos do art. 496, §3º, inciso II, do CPC. Teresina, 22 de fevereiro de
2017. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito".

Processo nº 0001132-97.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: KAELSON BRUNO ARAUJO COSTA(MENOR)
Advogado(s): REGINALDO CORREIA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1635-E)
Réu: DIRETOR GERAL DO CENTRO ESTADUAL DE ENSINO PROFISSIONAL PREFEITO JOÃO MENDES OLIMPIO DE MELO, ESTADO DO
PIAUI(SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUI)
Procurador: JOÃO BATISTA DE FREITAS JÚNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2167)
"Sentença: (...) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 485, inciso III, do CPC. Condeno o autor nas
custas procesuais, suspendendo sua cobrança pelo prazo de 5 (cinco) anos. Sem honorários, a teor da Súmula STF n. 512. P.R.I.
Arquive-se, após o trânsito em julgado. Teresina, 23 de fevereiro de 2017. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0000783-94.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO AUGUSTO PAULINO DA SILVA
Advogado(s): JOSE PIRES FERREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 2025)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Procurador: ANA LINA BRITO CAVALCANTE E MENESES (OAB/PIAUÍ Nº7103)
"Sentença: (...) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c o art. 485, inciso I,
do CPC. Condeno o Requerente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, contudo, suspendo a cobrança pelo
prazo de 5 (cinco) anos, tendo em vista que o mesmo é beneficiário da justiça gratuita nos termos da Lei nº 1060/50. P.R.I. Arquive-se,
após o trânsito em julgado. Teresina, 23 de fevereiro de 2017. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública."

Processo nº 0027001-91.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO SOBRINHO AMORIM DE ARAUJO, ALBERTO BRAZ DE SOUSA
Advogado(s): PAULA ANDREA DANTAS AVELINO MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 11082)
Réu: EMATER - INSTITUTO DE ASSISTENCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO PIAUÍ
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação juntada aos autos, no prazo de lei, apresentando documentos, se for o caso.
Teresina, 23 de fevereiro de 2017.
Luciana Pádua Martins Fortes do Rêgo
Analista Judicial

Processo nº 0024527-89.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: A. A. F.
Advogado(s): FRANCISCO ALBIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): MIRNA GRACE CASTELO BRANCO DE LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 7802-B)
"Sentença: (...) ANTE O EXPOSTO, pelas razões acima explicitadas, JULGO IMPROCEDENTES, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, os
pedidos formulados na exordial, nos termos do estabelecido no art. 487, I do Código de Processo Civil. Condeno o Requerente ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, contudo, suspendo a cobrança pelo prazo de 5 (cinco) anos, tendo em
vista que o mesmo é beneficiário da justiça gratuita nos termos da Lei nº 1060/50. P. R. I. Teresina, 23 de Fevereiro de 2017. João
Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0002993-75.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA-PI
Advogado(s): ARTHUR NAPOLEAO TEIXEIRA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 221)
Réu: JOAO ALVES DE OLIVEIRA NETO
Procurador: LÚCIA MARIA CHAVES DE MELO C. BRANCO (OAB/PIAUÍ Nº 1324)
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14.127. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA271913 

14.128. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA271922 

14.129. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA271947 

14.130. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA271965 

14.131. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA271966 

"Sentença: (...) Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a ação, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC. Condeno o autor em honorários,
fixados estes em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente corrigido, nos termos do art. 85, §3º, inciso I, do CPC. P. R. I.
Teresina, 23 de fevereiro de 2017. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0023249-53.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICÍPIO DE TERESINA
Advogado(s): KAYO DOUGLAS MESQUITA NEGREIROS (OAB/PIAUÍ Nº 2851)
Réu: JORGINETE CARDOSO DO NASCIMENTO
Procurador: DANIEL MEDEIROS DE ALBUQUERQUE (OAB/PIAUÍ Nº 8266)
"Sentença: (...) Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a ação para determinar a interdição do estabelecimento comercial do
requerido, devendo ele cessar as atividades imediatamente, sob pena de multa cominatória de R$ 500,00 (quinhentos reais) ao dia, até o
limite do valor do imóvel, sem prejuízo de outras medidas necessárias ao cumprimento da ordem, como requisição de força policial,
nos termos do art. 536 e seguintes do atual CPC. Condeno o requerido nas custas processuais e honorários, fixados estes em 10% (dez
por cento) sobre o valor da causa, devidamente corrigido, nos termos do art. 85, §3º, inciso I, do CPC. P. R. I. Expeça-se o mandado de
interdição competente. Teresina, 23 de fevereiro de 2017. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0014760-27.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGENS DO PIAUI - DER
Advogado(s): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 7104)
Réu: SVC CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado(s): MANOEL PINTO (OAB/PIAUÍ Nº 11.024)
"Sentença: (...) ANTE O EXPOSTO, considerando que o pedido formulado, HOMOLOGO a renúncia do direito ao crédito executado, e
JULGO EXTINTOS os processos de execução e embargos a execução, em referência, com resolução do mérito, nos termos do artigo
487, incisos III, letra "c", do CPC. Condeno a empresa exequente nas custas processuais e em honorários, fixados estes em 10% (dez
por cento) calculados sobre o valor executado. P. R. I. Teresina, 23 de fevereiro de 2017. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0001787-06.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: SILVIO MENDES FILHO, JOÃO ORLANDO RIBEIRO GONÇALVES
Advogado(s): CARLOS YURY ARAÚJO DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 3559)
"(...) Nesse rumo, não se pode presumir que os agentes atuaram em descompasso com o interesse público, procedendo com excesso ou desvio
de poder para a malversação dos recursos públicos. Na verdade, a conduta dos requeridos não ultrapassou os contornos de uma administração
limitada, talvez sem a eficiência de uma gestão que se possa admirar e reconhecer como a melhor, todavia, isto não reclama a aplicação das
severas sanções cominadas à prática dos atos de improbidade. DISPOSITIVO Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido lançado
na inicial de ação civil por improbidade administrativa de autoria do Ministério Público do Estado do Piauí em desfavor de Silvio Mendes Filho e
João Orlando Ribeiro Gonçalves, por não vislumbrar configurada a prática dos atos tipificados nos artigos 10 e 11, da legislação regente. Sem
custas nem honorários advocatícios, ante a ausência de comprovada má-fé no ajuizamento da p. ação, a teor do art. 18, da Lei 7.347/85.
Sentença sujeita ao reexame necessário, pela aplicação subsidiária do art. 19, da Lei. 4.717 (Ação Popular). Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos com as cautelas legais. P.R.I. TERESINA, 23 de fevereiro de 2017 JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA"

Processo nº 0001833-92.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: SILVIO MENDES FILHO, JOÃO ORLANDO RIBEIRO GONÇALVES
Advogado(s): CARLOS YURY ARAÚJO DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 3559)
"(...) Nesse rumo, não se pode presumir que os agentes atuaram em descompasso com o interesse público, procedendo com excesso ou desvio
de poder para a malversação dos recursos públicos. Na verdade, a conduta dos requeridos não ultrapassou os contornos de uma administração
limitada, talvez sem a eficiência de uma gestão que se possa admirar e reconhecer como a melhor, todavia, isto não reclama a aplicação das
severas sanções cominadas à prática dos atos de improbidade. DISPOSITIVO Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido lançado
na inicial de ação civil por improbidade administrativa de autoria do Ministério Público do Estado do Piauí em desfavor de Silvio Mendes Filho e
João Orlando Ribeiro Gonçalves, por não vislumbrar configurada a prática dos atos tipificados nos artigos 10 e 11, da legislação regente. Sem
custas nem honorários advocatícios, ante a ausência de comprovada má-fé no ajuizamento da p. ação, a teor do art. 18, da Lei 7.347/85.
Sentença sujeita ao reexame necessário, pela aplicação subsidiária do art. 19, da Lei. 4.717 (Ação Popular). Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos com as cautelas legais. P.R.I. TERESINA, 23 de fevereiro de 2017 JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA"

Processo nº 0006207-88.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: SVC CONSTRUÇOES LTDA
Advogado(s): MANOEL PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 11024)
Executado(a): DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGENS DO ESTADO DO PIAUI - DER - PI
Advogado(s):
"Sentença: (...) ANTE O EXPOSTO, considerando que o pedido formulado, HOMOLOGO a renúncia do direito ao crédito executado, e
JULGO EXTINTOS os processos de execução e embargos a execução, em referência, com resolução do mérito, nos termos do artigo
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14.132. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA271993 

14.133. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA272273 

14.134. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA272292 

14.135. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA272327 

14.136. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA271090 

487, incisos III, letra "c", do CPC. Condeno a empresa exequente nas custas processuais e em honorários, fixados estes em 10% (dez
por cento) calculados sobre o valor executado. P. R. I. Teresina, 23 de fevereiro de 2017. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0001800-05.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: SILVIO MENDES FILHO, JOÃO ORLANDO RIBEIRO GONÇALVES
Advogado(s): CARLOS YURY ARAÚJO DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 3559)
"(...) Nesse rumo, não se pode presumir que os agentes atuaram em descompasso com o interesse público, procedendo com excesso ou desvio
de poder para a malversação dos recursos públicos. Na verdade, a conduta dos requeridos não ultrapassou os contornos de uma administração
limitada, talvez sem a eficiência de uma gestão que se possa admirar e reconhecer como a melhor, todavia, isto não reclama a aplicação das
severas sanções cominadas à prática dos atos de improbidade. DISPOSITIVO Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido lançado
na inicial de ação civil por improbidade administrativa de autoria do Ministério Público do Estado do Piauí em desfavor de Silvio Mendes Filho e
João Orlando Ribeiro Gonçalves, por não vislumbrar configurada a prática dos atos tipificados nos artigos 10 e 11, da legislação regente. Sem
custas nem honorários advocatícios, ante a ausência de comprovada má-fé no ajuizamento da p. ação, a teor do art. 18, da Lei 7.347/85.
Sentença sujeita ao reexame necessário, pela aplicação subsidiária do art. 19, da Lei. 4.717 (Ação Popular). Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos com as cautelas legais. P.R.I. TERESINA, 23 de fevereiro de 2017 JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA"

Processo nº 0001525-56.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FERNANDO FERREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 40000000)
Réu: SILVIO MENDES FILHO, FIRMINO DA SILVEIRA SOARES FILHO
Advogado(s): CARLOS YURY ARAÚJO DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 3559)
"(...)Nesse rumo, não se pode presumir que os agentes atuaram em descompasso com o interesse público, procedendo com excesso ou desvio
de poder para a malversação dos recursos públicos. Na verdade, a conduta dos requeridos não ultrapassou os contornos de uma administração
limitada, talvez sem a eficiência de uma gestão que se possa admirar e reconhecer como a melhor, todavia, isto não reclama a aplicação das
severas sanções cominadas à prática dos atos de improbidade. DISPOSITIVO Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido lançado
na inicial de ação civil por improbidade administrativa de autoria do Ministério Público do Estado do Piauí em desfavor de Silvio Mendes Filho e
Firmino da Silveira Soares Filho, por não vislumbrar configurada a prática dos atos tipificados nos artigos 10 e 11, da legislação regente. Sem
custas nem honorários advocatícios, ante a ausência de comprovada má-fé no ajuizamento da p. ação, a teor do art. 18, da Lei 7.347/85.
Sentença sujeita ao reexame necessário, pela aplicação subsidiária do art. 19, da Lei. 4.717 (Ação Popular). Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos com as cautelas legais. P.R.I. TERESINA, 23 de fevereiro de 2017 JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA"

Processo nº 0001386-07.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MINITÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: SILVIO MENDES FILHO E OUTROS, FIRMINO DA SILVEIRA SOARES FILHO
Advogado(s): CARLOS YURY ARAÚJO DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 3559)
"(...) Nesse rumo, não se pode presumir que os agentes atuaram em descompasso com o interesse público, procedendo com excesso ou desvio
de poder para a malversação dos recursos públicos. Na verdade, a conduta dos requeridos não ultrapassou os contornos de uma administração
limitada, talvez sem a eficiência de uma gestão que se possa admirar e reconhecer como a melhor, todavia, isto não reclama a aplicação das
severas sanções cominadas à prática dos atos de improbidade. DISPOSITIVO Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido lançado
na inicial de ação civil por improbidade administrativa de autoria do Ministério Público do Estado do Piauí em desfavor de Silvio Mendes Filho e
Firmino da Silveira Soares Filho, por não vislumbrar configurada a prática dos atos tipificados nos artigos 10 e 11, da legislação regente. Sem
custas nem honorários advocatícios, ante a ausência de comprovada má-fé no ajuizamento da p. ação, a teor do art. 18, da Lei 7.347/85.
Sentença sujeita ao reexame necessário, pela aplicação subsidiária do art. 19, da Lei. 4.717 (Ação Popular). Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos com as cautelas legais. P.R.I. TERESINA, 23 de fevereiro de 2017 JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA"

Processo nº 0001415-57.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: SILVIO MENDES FILHO E OUTROS, FIRMINO DA SILVEIRA SOARES FILHO
Advogado(s): CARLOS YURY ARAÚJO DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 3559)
"(...) Nesse rumo, não se pode presumir que os agentes atuaram em descompasso com o interesse público, procedendo com excesso ou desvio
de poder para a malversação dos recursos públicos. Na verdade, a conduta dos requeridos não ultrapassou os contornos de uma administração
limitada, talvez sem a eficiência de uma gestão que se possa admirar e reconhecer como a melhor, todavia, isto não reclama a aplicação das
severas sanções cominadas à prática dos atos de improbidade. DISPOSITIVO Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido lançado
na inicial de ação civil por improbidade administrativa de autoria do Ministério Público do Estado do Piauí em desfavor de Silvio Mendes Filho e
Firmino da Silveira Soares Filho, por não vislumbrar configurada a prática dos atos tipificados nos artigos 10 e 11, da legislação regente. Sem
custas nem honorários advocatícios, ante a ausência de comprovada má-fé no ajuizamento da p. ação, a teor do art. 18, da Lei 7.347/85.
Sentença sujeita ao reexame necessário, pela aplicação subsidiária do art. 19, da Lei. 4.717 (Ação Popular). Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos com as cautelas legais. P.R.I. TERESINA, 23 de fevereiro de 2017 JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA"
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14.137. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA271113 

14.138. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA271227 

14.139. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA271232 

14.140. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA271241 

14.141. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA271270 

14.142. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA271303 

Processo nº 0004168-21.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CAMILA TERESA COELHO SANTOS
Advogado(s): MIGUEL REIS MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 10627), CARLOS WASHINGTON BRAGA DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6532),
RAYMSANDRESON DE MORAIS PRUDENCIO(OAB/PIAUÍ Nº 10949)
Requerido: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): CLAUDIA VIRGINIA DE SANTANA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2816)
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar-se a cerca das fls. 137 dos autos, do aceito do
períto, bem com do valor da perícia e da data a ser realizada,

Processo nº 0015734-25.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDVALDO CUNHA DE SOUSA FILHO
Advogado(s): JAILSON BRASIL ROCHA DA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 9994)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): PROCURADOR FEDERAL/INSS(OAB/PIAUÍ Nº 1178869)
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias a cerca do aceito da nomeação do
perito, bem como do valor dos honorários e data para realização da perícia.

Processo nº 0003471-63.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CRAI BABY-CRECHE EDUCACIONAL LTDA
Advogado(s): MARCIO VICTOR MORAES FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 7509)
Réu: EVALDO MATOS E CIA LTDA (IMOBILIÁRIA), JOSE MARCELO ALBUQUERQUE E SILVA
Advogado(s): SILVIO AUGUSTO DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 2422)
Fica INTIMADA a parte requerida por seu advogado para no prazo de 05(cinco) dias, manifestar-se sobre a petição de fls. 171/173.

Processo nº 0003195-27.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: FRANCISCO EDSON DE MESQUITA LAGE
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a certidão do oficial de justiça.
TERESINA, 23 de fevereiro de 2017
JOAO BATISTA DE MORAIS
Analista Judicial - 4151135

Processo nº 0029164-49.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: VALDENIRA RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a certidão do oficial de justiça.
TERESINA, 23 de fevereiro de 2017
JOAO BATISTA DE MORAIS
Analista Judicial - 4151135

Processo nº 0027733-72.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUAUTO RENT A CAR LTDA, LUAUTO CAR LTDA
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747), ALANO DOURADO MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 9907)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS FELIX DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: " Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos
artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido(CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia
20/04/2017, às 10:00horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20(vinte) dias de
antecedência.."

Processo nº 0006467-05.2011.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MAXWELL MARQUES DA COSTA E SILVA TRANSPORTES DE PRODUTOS PERIGOSOS MEE, RECONCRET RECUPERAÇÃO E
CONSTRUÇÃO LTDA
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14.143. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA271483 

14.144. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA271511 

14.145. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA271701 

14.146. DECISÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA271789 

14.147. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA271906 

Advogado(s): JAMILE DE LIMA NERY(OAB/PIAUÍ Nº 7984), LAMEC SOARES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7491), LAIANA SANTIAGO DE
SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7140)
Réu:
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a certidão do oficial de justiça.
TERESINA, 23 de fevereiro de 2017
JOAO BATISTA DE MORAIS
Analista Judicial - 4151135

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008182-68.2000.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CARLOS ALBERTO DO REGO MONTEIRO SOBRAL
Advogado(s): FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2734)
Requerido: ASSOCIACAO DOS PROFISSIONAIS LIBERAIS UNIVERSITARIOS DO BRASIL-APLUB
Advogado(s): ANTÔNIO CARLOS DA COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1997/89)
DECISÃO DE FLS. 599/600: "...No entanto, atenta aos argumentos aduzidos pelo Executado, e garantindo às partes paridade de tratamento em
relação ao exercício de direitos e faculdades processuais, de modo que lhes sejam assegurados o efetivo contraditório, nos termos dos arts.7º e
9º do NCPC, hei por bem determinar a intimação da parte Exequente para se manifestar, no prazo de 05(cinco), face à urgência que o caso
requer, sobre os documentos juntados aos autos pelo Executado, bem como, notificar a SUSEP- Superintendência de Seguros Privados sobre o
bloqueio realizado, para, querendo, se manifestar no mesmo prazo."

Processo nº 0011854-59.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO RAIMUNDO MACHADO VALE
Advogado(s): KLEBER COSTA NAPOLEÃO DO RÊGO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6302-B)
Réu: SINDSERM - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE TERESINA - PI
Advogado(s): ALVARO DIAS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 10450), GEYSA VICTORIA COSTA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9033), MARIANA
CAVALCANTE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6806)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
TERESINA, 23 de fevereiro de 2017
JOAO BATISTA DE MORAIS
Analista Judicial - 4151135

Processo nº 0028150-93.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSIAS DA SILVA SANTOS
Advogado(s): ODONIAS LEAL DA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 1406), RONALDO ARAUJO GUALBERTO(OAB/PIAUÍ Nº 9088), ANTONIO JOSE
RODRIGUES DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): CLAUDIA VIRGINIA DE SANTANA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2816)
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para de 15 (quinze) dias manifestar-se a cerca do compromisso co períto fls. 69 dos autos.

Processo nº 0000288-79.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Requerido: FABIO CARDOSO NASCIMENTO
Advogado(s): JASON NUNES RIBEIRO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10611), DAVID ARAUJO MARQUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9704)
Vistos e etc.Tendo em vista a notícia de que fora dado provimento ao recurso do requerido (fls. 118/122) contra a decisão que determinou a
busca e apreensão do bem (fls. 34), determino a restituição do veículo ao requerido, em cumprimento à decisão do d.Relator nos autos do Agravo
de Instrumento nº 2016.0001.004764-4. INTIME-SE o requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, devolver ao requerido o automóvel objeto da
presente demanda ou informar sobre a realização de eventual venda para terceiros. Int. Cumpra-se.

Processo nº 0016615-02.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: FRANCISCO PABLO NUNES DE CARVLAHO
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a certidão do oficial de justiça.
TERESINA, 23 de fevereiro de 2017
JOAO BATISTA DE MORAIS
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14.148. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA271107 

14.149. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA271324 

14.150. AVISO - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA271471 

14.151. AVISO - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA271736 

14.152. AVISO - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA271972 

Analista Judicial - 4151135

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0004550-72.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: IGOR BARROSO DA SILVA, LUCAS SOARES DA SILVA, WILLAS SOARES DOS SANTOS
Advogado(s): JOAO MARCOS ARAUJO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 11744), TICIANA AREA LEÃO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6190)
SENTENÇA:
AVISO DE INTIMAÇÃO
Proc.nº 0004550-72.2016.8.18.0140
A Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina, de ordem do MM.Juiz de Direito em exercício desta Jurisdição, Dr. REGINALDO PEREIRA LIMA
DE ALENCAR, Juiz de Direito respondedo pela 3ª Vara Crimnal, INTIMA a advogada TICIANA AREA LEÃO SOUSA, OAB/PI nº 6190, da decisão
prolatada em 14.02.2017, nos autos da ação penal, para as providências cabíveis. Cumpra-se. Aos vinte dois dias do mês de fevereiro do ano de
dois mil e dezessete. Teresina,22.02.2017

PROCESSO Nº: 0009747-08.2016.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: FELIPE DE PINHO GONÇALVES
EDITAL DE INTIMAÇÃO Prazo de 10 (dez) dias

A Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina/PI, de ordem do MM. Juiz de Direito desta jurisdição, Dr. Reginaldo Pereira Lima de Alencar,
INTIMA o(a) denunciado FELIPE DE PINHO GONÇALVES, brasileiro, natural de Teresina/PI, nascido em 27/04/1993, filho de Antonia de Pinho
Borges e de Antonio Pereira Gonçalves, atualmente em local incerto e não sabido, para, no prazo de 10 (dez) dias, constituir advogado para
patrocinar sua defesa nos autos da ação penal em epígrafe, que lhe move o Ministério Público Estadual, incurso nas penas do art. 157, § 2º, II do
CP, advertindo-o de que, decorrido o prazo sem manifestação, os autos serão remetidos à Defensoria Pública Estadual. Teresina/PI, 23/02/2017.
Eu, Suzana R. de Holanda, o digitei.

Processo nº 0012194-66.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JARDSON ALVES OLIVEIRA LUZ
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Proc. Nº 0012194-66.2016.8.18.0140
A Secretária da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Reginaldo Pereira Lima de Alencar, respondendo
por esta Vara, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada em 10/02/2017, nos autos da Ação Penal, art. 157, § 2º, inc. I e II, do Código
Penal, promovida pelo Ministério Público Estadual, em face de JARDSON ALVES OLIVEIRA LUZ, conforme teor do dispositivo final: Isto posto,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia para condenar o acusado JARDSON ALVES OLIVEIRA LUZ, antes qualificado, na prática
do crime de roubo majorado, nos termos do art. 157, § 2º, II, do Código Penal (uma vez); de corrupção de menores (três vezes), nos termos do
art. 244-B da Lei Federal nº 8.069/90 (duas vezes); na forma do art. 70, caput, do CP (concurso formal). (?).Com isso fica o réu JARDSON
ALVES OLIVEIRA LUZ, condenado a uma pena de 06 (seis) anos e 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e ao pagamento de 30 (trinta)
dias-multa, sendo cada dia equivalente a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do fato delituoso. Em obediência as regras
dispostas no art. 33, § 2º, ?b?, do Código Penal, determino que o sentenciado inicie o cumprimento da pena em REGIME SEMIABERTO,
levando-se em consideração a quantidade de pena imposta, assim como o fato de ser primário, além da inexistência de qualquer circunstância
judicial desfavorável ao réu. (...) Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Aos vinte três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e
dezessete. Teresina,23/02/2017 Eu, Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei.

Processo nº 0009038-70.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: AMAILTON OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Proc. Nº 0012194-66.2016.8.18.0140
A Secretária da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Reginaldo Pereira Lima de Alencar, respondendo
por esta Vara, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada em 15/02/2017, nos autos da Ação Penal, art. 157, § 2º, inc. I e II, do Código
Penal, promovida pelo Ministério Público Estadual, em face de AMAILTON OLIVEIRA DA SILVA, conforme teor do dispositivo final: Isto posto,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia para condenar o acusado AMAILTON OLIVEIRA DA SILVA, antes qualificado, na prática do
crime de roubo majorado, nos termos do art. 157, § 2º, I e II, do Código Penal, na forma do art. 70, caput do CP(três vezes),(?).Com isso fica o
réu AMAILTON OLIVEIRA DA SILVA, condenado a uma pena de 09 (nove) anos e 04 (quatro) meses e 14 (quatorze) dias de reclusão e ao
pagamento de 39 (trinta e nove) dias-multa, sendo cada dia equivalente a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do fato
delituoso. Em obediência as regras dispostas no art. 33, § 2º, ?a?, do Código Penal, determino que o sentenciado inicie o cumprimento da pena
em REGIME FECHADO, levando-se em consideração a quantidade de pena imposta nesta sentença. (...) Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se. Aos vinte três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete. Teresina,23/02/2017 Eu, Cristina Maria de Alencar Sousa,
servidora, digitei.
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14.153. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA271999 

14.154. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA272033 

14.155. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA272120 

14.156. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA271687 

Processo nº 0007000-18.1998.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL
Advogado(s):
Indiciado: LUIZ HENRIQUE SPINDOLA GARCIA, PEDRO DA COSTA FRANCO, EDVALDO DOS SANTOS BRAGA
Advogado(s): FRANCISCO DE SOUSA LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1263)
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Proc. Nº 0007000-18.1998.8.18.0140
A Secretaria da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem do MM. Juiz, Dr. Reginaldo Pereira Lima de Alencar, Juiz de Direito
respondendo pela 3ª Vara Criminal, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada pela MM. JUÍZA DE DIREITO Drª JÚNIA MARIA
FEITOSA BEZERRA FIALHO, datada de 29.11.2016, nos autos da Ação Penal, art. 171, caput do CP, promovida pelo Ministério Público
Estadual, em face de PEDRO DA COSTA FRANCO e EDVALDO DOS SANTOS BRAGA, conforme teor do dispositivo final: ?(...) Isto posto, nos
termos dos arts. 107, IV, 109, III, todos do Código Penal Brasileiro, e levando-se em consideração que a denúncia foi recebida em 11.11.1999,
DECLARO EXTINTA A PRETENSÃO PUNITIVA por parte do Estado em relação aos réus PEDRO DA COSTA FRANCO e EDVALDO DOS
SANTOS BRAGA . P.R.I. Notifique-se o Ministério Público. Teresina/ PI, 23/02/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0007000-18.1998.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL
Advogado(s):
Indiciado: LUIZ HENRIQUE SPINDOLA GARCIA, PEDRO DA COSTA FRANCO, EDVALDO DOS SANTOS BRAGA
Advogado(s): FRANCISCO DE SOUSA LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1263)
SENTENÇA:
Proc.nº 00007000-18.1998.8.18.0140
A Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina, de ordem do MM.Juiz de Direito em exercício desta Jurisdição, Dr. REGINALDO PEREIRA LIMA
DE ALENCAR, INTIMA o advogado CARLOS CÉSAR DA SILVA, OAB/PI nº 2135, da decisão prolatada em 29.11.2016, nos autos da ação penal,
ART. 171, caput do CP para as providências cabíveis. Cumpra-se. Aos vinte três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete.
Teresina,23.02.2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0007000-18.1998.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL
Advogado(s):
Indiciado: LUIZ HENRIQUE SPINDOLA GARCIA, PEDRO DA COSTA FRANCO, EDVALDO DOS SANTOS BRAGA
Advogado(s): FRANCISCO DE SOUSA LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1263)
SENTENÇA:
AVISO DE INTIMAÇÃO
Proc.nº 00007000-18.1998.8.18.0140
A Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina, de ordem do MM.Juiz de Direito em exercício desta Jurisdição, Dr. REGINALDO PEREIRA LIMA
DE ALENCAR, INTIMA o advogado FRANCISCO DE SOUSA LIRA, OAB/PI nº 1263, da decisão prolatada em 29.11.2016, nos autos da ação
penal, art. 171, caput do CP, promovida pelo Ministério Público Estadual, em face do réu PEDRO DA COSTA FRANCO, para as providências
cabíveis. Cumpra-se. Aos vinte três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete. Teresina,23.02.2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0028008-94.2011.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSAO AS CONDUTAS DICRIMINATORIAS
Advogado(s):
Indiciado: WAGNER SANTOS DE CARVALHO
Advogado(s):
SENTENÇA:
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Proc. Nº 0028008-94.2011.8.18.0140
A Secretaria da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem do MM. Juiz, Dr. Reginaldo Pereira Lima de Alencar, Juiz de Direito, para
fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada pela MM. JUÍZA DE DIREITO Drª JÚNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO, datada de
29.11.2016, nos autos da Ação Penal, art. 140, §3º e art. 331, caput c/c art. 69 todos do CPB, promovida pelo Ministério Público Estadual, em
face de WAGNER SANTOS DE CARVALHO, conforme teor do dispositivo final: ?(...) Isto posto, nos termos dos arts. 107, IV, 109, V, todos do
Código Penal Brasileiro, e levando-se em consideração que a denúncia foi recebida em 11.04.2012, DECLARO EXTINTA A PRETENSÃO
PUNITIVA por parte do Estado em relação ao réu WAGNER SANTOS DE CARVALHO. Ato contínuo, em relação ao crime de Injúria Racial, o
qual tem pena máxima de 03(três) anos, nos termos do art. 140, § 3º do CPB, sendo que a prescrição vem a acontecer em 08.(oito) anos, de
acordo com o art. 109, IV do CPB, não estando, pois, prescrito até a presente data. Ex positis, acolho o parecer Ministerial e, em consequência,.
DETERMINO o prosseguimento do feito em relação ao crime de Injúria Racial (art. 140, § 3º CPB), uma vez que este não se encontra prescrito.
P.R.I. Notifique-se o Ministério Público. Teresina/ PI, 23/02/2017.

Processo nº 0013438-30.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: N.S.E.S.
Advogado(s): MARIA DA CRUZ SILVA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10042)
Réu: R.R.S.C.
Advogado(s):
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14.157. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA271793 

14.158. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA271871 

14.159. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA271925 

14.160. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA272062 

14.161. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA272133 

14.162. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA271291 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre o documento de fls. 50.

Processo nº 0001627-78.2013.8.18.0140
Classe: Regulamentação de Visitas
Requerente: J. C. S. DE S.
Requerido: F. S.
Advogado(s): JOSIVALDO NOBERTO DE LIRA(OAB/PARAÍBA Nº 14480)
DESPACHO: Analisando os autos observa-se que a requerida constitui advogado nos autos, devendo, portanto, ser feita a intimação da
requerida por meio de seu advogado (procuração - fl. 30), para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação acerca do laudo
psicossocial de fls. 55/58.

Processo nº 0003354-04.2015.8.18.0140
Classe: Arrolamento Sumário
Arrolante: OSMAR DE SOUSA, KATIA CILENE DA COSTA SOUSA
Advogado(s): HERBERTH DENNY SIQUEIRA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 3077)
Arrolado: GUMERCINDO DA COSTA SOUSA
Advogado(s):
Trata-se de requerimento de inventário já julgado, encontrando-se óbice para expedição do formal de partilha uma vez que um dos bens não
possui registro de imóvel tem medidas inferiores às previstas para o módulo rural.
Assim, considerando a impossibilidade de registro do referido bem, determino sua exclusão do formal de partilha, cabendo as partes apenas a
posse do referido imóvel.
Determino a expedição do formal de partilha dos demais bens deixados pelo inventariado nos termos do acordo celebrado

Processo nº 0011246-27.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: V.B.D.A.L.
Advogado(s): HANNAH YASMINE LIMA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 8705), CLAUDIO AREA LEAO CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8749),
CIRO MENESES DOS SANTOS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5474)
Interditando: A.A.D.A.
Advogado(s):
Em face do exposto, decreto a INTERDIÇÃO de A.A.D.A., declarando-o RELATIVAMENTE INCAPAZ para praticar, em seu próprio nome, atos de
natureza patrimonial e negocial, na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil Brasileiro, razão pelo qual lhe nomeio CURADORA a Sra.
V.B.D.A.L., devidamente qualificada nos autos, ressaltando que não poderá o interditando praticar, sem assistência da curadora, atos negociais
de cunho econômico e patrimonial. A curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à
saúde, ao trabalho e ao voto.

Processo nº 0009368-58.2002.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARCUS FERNANDES ALVES DE CASTRO; MANOELLA ALVES DE CASTRO, MARIANNA BRANDÃO DE CASTRO, ANDRÉ
LUIZ BRITO DE CASTRO; JESSYKA CAROLYNNE GONÇALVES FERNANDES DE CASTRO
Advogado(s): LUIZ GONZAGA SOARES VIANA (OAB/PIAUÍ Nº 510); ALEXANDRE HERMANN MACHADO (OAB/PIAUÍ 2100); MARIA DAS
GRAÇAS DA SILVA AMORIM (OAB/PIAUÍ 1539); GABRIEL SOARES CARDOSO (OAB/PIAUÍ 968); MAURO OQUENDO DO REGO MONTEIRO
(OAB/PIAUÍ 5935)
Inventariado: MANOEL LUIZ FERNANDES DE CASTRO
Trata-se de inventário com tramitação atrasada, encontrando-se em fase de pagamento dos impostos.
Verifica-se que, apesar de já haver decisão nesse sentido, ainda não foi realizada a apuração de haveres das empresas do inventariado, fato este
necessário para apuração do valor do imposto a ser recolhido, bem como para realização da partilha.
Desta forma, considerando a fase em que se encontra o feito, à falta de perito contábil judicial e tendo em vista a disponibilidade de expert no
assunto pelo Conselho Regional de Contabilidade, requisite-se a indicação de três nomes a fim de que este juízo nomeie um deles para funcionar
nos autos para realização de apuração de haveres das empresas.
Determino a intimação das herdeiras Marianna Brandão de Castro e Jéssyka Carolynne Gonçalves Fernandes de Castro, para se manifestarem
sobre os pedidos de homologação da venda do imóvel localizado na Rua Des. Pires de Castro e alienação do imóvel localizado no lugar
Pindorama.
Intimem-se os herdeiros Manoella Alves de Castro e Marcus Fernandes Alves de Castro para se manifestarem sobre o pedido de alienação do
imóvel localizado no lugar Pindorama.
Defiro os itens 2;4 do parecer ministerial. Oficiem-se os Cartórios na forma requerida.
Defiro, por fim, o item 3 do parecer ministerial para determinar o cumprimento do despacho de fls. 1.069. Expeçam-se os mandados de avaliação
dos imóveis do espólio. Existindo bens em outras comarcas, expeça-se carta precatória de avaliação dos bens.

Processo nº 0015368-20.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: M.L.S.D.B.L., J.H.S.D.B.L.
Advogado(s): ANTONIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 2171)
Réu: F.R.D.B.L.
Advogado(s): LUCIENE SANTOS DE AMORIM (OAB/PIAUÍ 8428)
Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, a se iniciar pelos autores, apresentem alegações finais.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, abra-se vistas ao Ministério Público.
Conclusos após.
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14.163. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA271296 

14.164. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA271315 

14.165. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA271317 

14.166. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA271322 

14.167. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA271326 

Processo nº 0001820-84.1999.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RAIMUNDO EUGENIO BARBOSA DOS SANTOS ROCHA (OAB/PIAUÍ Nº 1510)
Executado(a): CLAUDETE SILVA
Advogado(s):
Isto posto, ante a ocorrência da prescrição em relação ao débito referente ao exercício de 1993, e considerando a quitação da dívida
remanescente pertinente aos exercícios de 1994 e 1996, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no art. 487, II, c/c
os artigos 924, II e 925, todos do Novo Código de Processo Civil.
Ante a sucumbência parcial, condeno a parte executada ao pagamento de 70% das custas processuais e a Fazenda ao pagamento de 30%, em
razão da menor sucumbência desta (NCPC, art. 86, caput), ficando a Fazenda isenta do recolhimento (LEF, art. 39). Honorários advocatícios já
pagos, consoante informa a petição de fls. 30.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0010611-37.2002.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): CARLOS OLIVIO TEIXEIRA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 239-B)
Executado(a): JOAO BATISTA DA PAZ BRITO
Advogado(s):
Isto posto, ante a ocorrência da prescrição em relação ao débito referente ao exercício de 1996, e considerando a quitação da dívida
remanescente pertinente aos exercícios de 1997, 1998 e 2000, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no art. 487,
II, c/c os artigos 924, II e 925, todos do Novo Código de Processo Civil.
Ante a sucumbência parcial, condeno a parte executada ao pagamento de 75% das custas processuais e a Fazenda ao pagamento de 25%, em
razão da menor sucumbência desta (NCPC, art. 86, caput), ficando a Fazenda isenta do recolhimento (LEF, art. 39). Honorários advocatícios já
pagos, consoante informa a petição de fls. 14.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0023169-02.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
Executado(a): JOSE DA COSTA SOBRINHO
Advogado(s):
Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente, com fundamento nos artigos 924, inciso II e 925, ambos
do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, extinta a presente execução.
Sem ônus para as partes, visto que não houve atuação processual do executado e diante da interpretação dos artigos 26 e 39 da LEF.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0005764-31.1998.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Executado(a): ASSOCIACAO DOS REFORMADOS DA PM-PI
Advogado(s):
Isto posto, julgo extinta a presente execução, o que faço com fundamento no artigo 26 da LEF, c/c o artigo 925 do CPC/2015.
Sem ônus para as partes, porquanto não houve atuação processual do executado e, na hipótese, incide o artigo 26 da LEF.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0015416-91.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
Executado(a): JOEL RODRIGUES PESSOA
Advogado(s):
Isto posto, ante a ocorrência da prescrição em relação aos exercícios de 1997, 1998 e 2000, e considerando a quitação da dívida remanescente
pertinente ao exercício de 2001, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no artigo 487, II, c/c os artigos 924, II e 925,
todos do Novo Código de Processo Civil.
Sem custas, porquanto a parte executada decaiu de parte mínima do pedido (art. 86, parágrafo único, do NCPC) e a Fazenda é isenta do
recolhimento (LEF, art. 39).
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0006191-42.2009.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
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14.168. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA271335 

14.169. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA271103 

14.170. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA271375 

14.171. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA271377 

Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): ANTONIO ROMAO DE SOUSA
Advogado(s):
Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente (fls. 14), com fundamento nos artigos 924, inciso II e
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, extinta a presente
execução.
Condeno a parte executada ao pagamento das custas processuais. Honorários advocatícios já pagos, consoante informa a petição de fls. 14.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0009814-51.2008.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): ADOLFO COSTA BASILIO DA SILVA
Advogado(s):
Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente, com fundamento nos artigos 924, inciso II e 925, ambos
do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, extinta a presente execução.
Custas processuais já pagas (fls. 20 e fls. 22). Honorários advocatícios já quitados, consoante informa a petição de fls. 13.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0019520-19.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOEL SOARES DOS REIS
Advogado(s): JESSICA LOPES DE SOUZA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 12732), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740/10), HENRY
WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026974-16.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO AFONSO DA COSTA
Advogado(s): EZEQUIAS DE ASSIS ROSADO (OAB/PIAUÍ Nº 2893)
Réu: BV FINANCEIRA S. A. CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc ... Cumpulsando os autos, observo que ainda não foi recolhido o preparo pela parte autora. Assim, determino o
recolhimento do aludido preparo no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção prematura do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030577-92.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA DE SOUSA PEREIRA
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Decido. Consoante com o Ofício Circular nº 149/2015-GC, o beneplácito da justiça gratuita pode ser negado diante de fundadas
razões. No caso em voga, a parte autora demonstrou não ter renda suficiente para arcar com as custas processuais. Com base nessa
fundamentação, defiro o pedido de justiça gratuita. Entre os princípios que norteiam o Direito Processual Civil está o princípio da inércia da
jurisdição, com previsão no art. 2º1 do Código de Processo Civil (CPC), na qual ?o órgão jurisdicional somente deve agir se houver provocação2
?. Sendo que essa provocação é materializada por meio da petição inicial. Sobre a petição inicial trago a lição de Daniel Amorim Assumpção
Neves: A petição inicial, conceituada, pela melhor doutrina como peça escrita no vernáculo e assinada por patrono devidamente constituído, em
que o autor formula demanda que virá a ser apreciada pelo juiz, na busca de um provimento final que lhe conceda a tutela jurisdicional
pretendida3 . E ainda acrescenta o doutrinador citado: Por tratar-se de peça que inicia o processo, permitindo o seguimento do procedimento
mediante a citação do réu, e gerando todos os efeitos referidos, a lei processual exige que tal peça preencha alguns requisitos formais, o que
torna a petição inicial um ato processual solene. A ausência de quaisquer deles pode gerar uma nulidade sanável ou insanável, sendo na primeira
hipótese, caso de emenda da petição inicial e, na segunda, de indeferimento liminar da peça de tal peça (art. 485, I, do Novo CPC). (grifo nosso).
Assim, para a petição inicial ser deferida é imprescindível que preencha os requisitos legais. Não presentes tais requisitos, faz-se necessário a
realização da emenda, conforme o art. 3214 do CPC. E ?se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial? (CPC, art. 321,
parágrafo único). Nos termos do artigo 320 do CPC: ?A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação?.
Sendo que são considerados como indispensáveis os documentos na qual a ausência tolhe o julgamento do mérito da demanda5 . No caso em
análise, temos como documento indispensável o contrato de financiamento. No que tange as ações que envolvem a revisão decorrente de
financiamento, além dos requisitos constantes no art. 3196 do CPC, a petição inicial deverá também observar os requisitos previstos nos
parágrafos 2º e 37 º do art. 330 do CPC. Verifica-se que a petição inicial do processo em análise não preenche os requisitos necessários para o
seu deferimento. E, portanto, conforme as lições doutrinárias e o ordenamento jurídico, faz-se necessário a sua emenda. Diante do exposto, sob
pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art.
485, I, do CPC, intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias: 1. Juntar o contrato de financiamento (CPC,
art. 320); 2. Discriminar as obrigações contratuais que pretende controverter, além de quantificar o valor incontroverso do débito (CPC, art. 330,
§2º); 3. Alterar o valor da causa para se adequar ao disposto no inciso II8 , art. 292 do CPC. Intime-se. Cumpra-se.
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14.172. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA271379 

14.173. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA271397 

14.174. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA271400 

14.175. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA271404 

14.176. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA271410 

14.177. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA271554 

14.178. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA271567 

Processo nº 0006814-62.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAU SEGUROS S/A
Advogado(s): JOÃO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 10201-A)
Requerido: MARIA DO DESTERRO ALVES SILVA MOURA
Advogado(s): MÁRIO NILTON DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2590)
Faço vista dos autos à parte autoral, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os embargos de declaração juntados à(s) fl(s).
112/113.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007060-05.2009.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor/Exequente: JOSE MESSIAS RESPLANDES DOS SANTOS- ME, JOSE MESSIAS RESPLANDES DOS SANTOS
Advogado(s): JOAQUIM BARROSO DE CARVALHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2308), JOAQUIM BARROSO DE CARVALHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº
2308)
Réu/Executado: ASSOCIAÇÃO RECREATIVA DOS EMPREGADOS DOS CORREIOS E TELEGRAFOS DO ESTADO PIAUÍ, ARCO-PI
Advogado(s): JANIO DE BRITO FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 2902)
DECISÃO: Vistos. Intime-se a parte executada, por seu patrono, para manifestar-se acerca da petição e documentos acostados (fls. 249/250).
Expedientes necessários .

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001138-02.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA MARIA FERNANDES
Advogado(s): ADRIANA MIRANDA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9503)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Trata-se de Ação de Concessão de Auxílio Doença movida por Antonia Maria Fernandes a em face de Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, ambos devidamente qualificados nos autos do processo acima epigrafado. Consoante com o Ofício Circular nº 149/2015-
GC, o beneplácito da justiça gratuita pode ser negado diante de fundadas razões. No caso em voga, o autor demonstrou não ter renda suficiente
para arcar com as custas processuais. Com base nessa fundamentação, defiro o pedido de justiça gratuita. Assim, CITE-SE E INTIME-SE a parte
ré através de mandado (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser
realizada em 11 de Julho de 2017, às 09:30 horas, nas dependências deste Juízo, devendo constar do mandado de citação as advertências dos
artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e se fazer acompanhar de cópia da petição inicial e desde despacho. Intime-se o autor, através de seu
procurador, para comparecer à audiência, com as advertências do art. 334, §§ 5º e 8º c/c art. 344 do CPC. Intimem-se e Cumpra-se.

Processo nº 0019458-08.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: SUL FINANCEIRA S.A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO GOMES COELHO(OAB/CEARÁ Nº 1745), GABRIEL FERNANDES LIMA(OAB/MINAS GERAIS Nº 112657)
Requerido: JORGE LUIS FERREIRA VILARINHO
Advogado(s): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6450), ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Diga a parte autora(s) sobre a proposta de acordo ou pagamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006594-40.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MAURICIO DA SILVA CARDOSO, MARIA CRISTINA CAVALCANTE, RAMIRO PEREIRA BARBOSA, JOSE ALBERTO MADEIRA
JUNIOR, ANA MARIA SOARES DA SILVA, TERESINHA DE JESUS VALE DE SOUSA, EDILBERTO MENDES LOIOLA, FRANCISCA MARIA
GOMES LIMA, DJACYRA BERNARDA OLIVEIRA GOMES, MARCOS GILSON DO ANJOS ARRAIS, MARIA DA LUZ PEREIRA DA SILVA,
ANTONIA DE JESUS SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701)
Requerido: FEDERAL DE SEGUROS
Advogado(s): NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO(OAB/SÃO PAULO Nº 61713)
DECISÃO: Portanto, trata-se de competência absoluta, a qual o juiz pode reconhecer de ofício, conforme art. 64, §1°, do CPC/2015. DO
EXPOSTO, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar a presente demanda, determinando o envio dos presentes
autos a uma das Varas Federais de Teresina ? PI. Proceda-se à devida baixa no Setor de Distribuição. Intimem-se e Cumpra-se.

Processo nº 0030192-18.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: RAFAEL DE MORAES CORREIA
Advogado(s): RAFAEL DE MORAES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4260)
Executado(a): MARIA DAS GRAÇAS PASSOS MARTINS
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8156 Disponibilização: Quinta-feira, 23 de Fevereiro de 2017 Publicação: Sexta-feira, 24 de Fevereiro de 2017

Página 85



14.179. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA271570 

14.180. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA271749 

14.181. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA271931 

14.182. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA272219 

14.183. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA272243 

14.184. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA272280 

Processo nº 0025971-21.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: TICKET SERVIÇOS S/A
Advogado(s): DANIEL DE ANDRADE NETO(OAB/SÃO PAULO Nº 220265)
Réu: J.J. E SILVA - EPP SHALOM TURISMO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: " Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, providenciar o pagamento das taxas de preparo e baixa dos
autos. TERESINA, 23 de fevereiro de 2017 IVANDSON ALYSSON DA SILVA SOUSA Auxiliar Judicial"

Processo nº 0029489-19.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A (EMPRESA DO GRUPO BRADESCO S/A)
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: LUIZ RAMOS FERREIRA
Advogado(s):
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se o Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco)
dias, informar e qualificar o depositário judicial.

Processo nº 0003317-06.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORE CRÉDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), SOLLYMAR ALVES DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4263-E)
Requerido: KLYSMAN BRUNNO SOARES SILVA
Advogado(s):
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação, bem como,
no mesmo prazo, sobre a reconvenção de apresentada, sob pena de revelia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012678-62.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DEUSDEDIT DA CRUZ MELO
Advogado(s): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150)
Requerido: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
ATO ORDINATÓRIO: "Intime-se o Apelado/Requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, caso queira, apresentar Contrarrazões ao recurso de
Apelação. TERESINA, 23 de fevereiro de 2017 IVANDSON ALYSSON DA SILVA SOUSA Auxiliar Judicial"

Processo nº 0010270-20.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE (OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: FRANCISCO WELLISSON DE ARAUJO SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
INTIMO a parte autora, por seu procurador, para comparecer a audiência de conciliação designada para o dia 27/06/207, às 09:00 horas.
TERESINA, 23 de fevereiro de 2017
REGINALDO RODRIGUES DE MORAES
Escrivão(ã) - 9994505.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017180-63.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 11496)
Requerido: FRANCISCA DAS CHAGAS DE AZEVEDO
Advogado(s):
DECISÃO fls.81/86:"Vistos. [....] A SERVENTIA JUDICIAL, RESPONSÁVEL PELA CONFECÇÃO DO MANDADO CONSTRITIVO, DEVERÁ
ATENTAR PARA O DEPOSITÁRIO JUDICIAL, INDICADO PELO BANCO. ACASO NÃO HOUVER INDICAÇÃO, DEVERÁ SER INTIMADO O
BANCO PARA EMENDAR A INICIAL, NO PRAZO DE 15 (QUIMZE) DIAS, INDICANDO O DEPOSITÁRIO E QUALIFICANDO-O."

Processo nº 0018098-43.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DIEGO RODRIGO OLIVEIRA ROCHA
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Requerido: BANCO ITAU S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036), ODIMILSOM
ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
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14.185. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA272325 

14.186. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA271059 

14.187. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA271374 

14.188. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA271959 

14.189. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA272281 

14.190. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA271203 

Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Cartório - 4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029404-33.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): DEBORAH SPEROTTO DA SILVEIRA (OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 51.634)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO fl.115:"[....] Intime-se a autora, através de seu procurador, para comparacer à audiência, com as advertências do art.334, §§
5º e 8º c/art.344 do CPC. (Audiência dia 07/06/2017, às 10:30 horas).

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0027982-23.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER -PI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOABE RUELBER DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): ILTON LEMOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13266)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
06/04/2017, às 09:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0024356-93.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 4º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LUDSON MONTEIRO DA SILVA
Advogado(s): JADER MADEIRA PORTELA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 11934)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
23/03/2017, às 09:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000020-59.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: BRUNO MARQUES FERREIRA LIMA
Advogado(s): JOAN OLIVEIRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 10814)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
27/03/2017, às 09:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0026089-94.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA INTERESTADUAL - POLINTER, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CARLOS MARCELO DOS SANTOS LIMA
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE ALVES BESERRA(OAB/PIAUÍ Nº 6966)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
22/03/2017, às 09:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

3ª Publicação
Processo nº: 0008182-77.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ISAILDA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5260/07), JOAN OLIVEIRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 10814)
Interditando: RAIMUNDO NONATO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de RAIMUNDO NONATO PEREIRA DE
SOUSA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO e FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA,
residente e domiciliado(a) em Q-II, BL-11, AP-304, TANCREDO NEVES, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0008182-
77.2014.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada
incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador ISAILDA PEREIRA DE SOUSA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) ,
Solteiro(a) , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em QD 02 BLOCO 11 APTO 304, TANCREDO NEVES, TERESINA - Piauí, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
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14.191. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA271204 

14.192. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA271205 

14.193. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA271206 

publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 3 de fevereiro de 2017.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0007040-04.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: LUCILA CAETANO DOS SANTOS SOUZA
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA LAGES CAVALCANTI(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS SOUZA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA DO SOCORRO DOS
SANTOS SOUZA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA MILTON AGUIAR Nº 3656,
BUENOS AIRES, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0007040-04.2015.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado
curador LUCILA CAETANO DOS SANTOS SOUZA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de MARIA FRANCISCA DRE CARVALHO e
FRANCISCO JOSSÉ DE CARVALHO, residente e domiciliado(a) em Rua Milton Aguiar, n. 3656, Buenos Aires, TERESINA - Piauí, a qual
prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que
será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 3 de fevereiro de 2017.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0017722-18.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: FERNANDA CRISTINA SANTOS DE CASTRO
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: THEREZINHA JOVELINA SANTOS DE CASTRO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de THEREZINHA JOVELINA SANTOS
DE CASTRO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de ANNA LYRA CAVALCANTE DOS SANTOS e JOVELINO PLYMPIO
DOS SANTOS, residente e domiciliado(a) em QD D5A CASA 10, PARQUE BRASIL, BAIRRO CIDADE INDUSTRIAL, TERESINA - Piauí nos
autos do Processo nº 0017722-18.2015.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença,
declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador FERNANDA CRISTINA SANTOS
DE CASTRO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em LOTEAAMENTO PARQQQUE BRASIL II, RUA
GABÃO, QD D 5 A, CASA 10, CIDADE INDUSTRIAL, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas
as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no
Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 3 de fevereiro de 2017.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0000774-64.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: LUANA MARIA SANTANA PEREIRA
Advogado(s): JONNAS RAMIRO ARAUJO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 9038)
Interditando: ALEX DE JESUS CARDOSO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ALEX DE JESUS CARDOSO,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de MARIA APARECIDA CARDOSO SANTOS , residente e domiciliado(a) em CONJ.
DIRCEU ARCOVERDE I, Q-151, C-10, ITARARE, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0000774-64.2016.8.18.0140 em trâmite pela 4ª
Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na
vida civil, tendo sido nomeado curador LUANA MARIA SANTANA PEREIRA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de ROSA MARIA
BORGES SANTANA e ALDO BERTOLINO PEREIRA, residente e domiciliado(a) em CONJ. DIRCEU ARCOVERDE I, Q-151, C-10, ITARARE,
TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou
expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 3 de fevereiro de 2017.
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14.194. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA271207 

14.195. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA271208 

14.196. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA271378 

14.197. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA271066 

14.198. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA271081 

ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0002495-56.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: JOANA BATISTA PIMENTEL
Advogado(s): REGINALDO NUNES GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 824/74)
Interditando: MARIA DAS DORES ALVES PEREIRA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA DAS DORES ALVES
PEREIRA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de AGUIDA ALVES PEREIRA , residente e domiciliado(a) em , , TERESINA -
Piauí nos autos do Processo nº 0002495-56.2013.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador JOANA BATISTA
PIMENTEL, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA 13 DE MAIO,1707, VERMELHA,
TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou
expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 3 de fevereiro de 2017.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0016579-62.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: JOSE MENDES DE SOUSA
Advogado(s): PAULO ASSIS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3425)
Interditando: MARIA LEONARDA DE SOUSA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA LEONARDA DE SOUSA,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de MARIA JOANA DA CONCEIÇÃO , residente e domiciliado(a) em , , TERESINA -
Piauí nos autos do Processo nº 0016579-62.2013.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador JOSE MENDES DE
SOUSA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em Quadra 35, Casa 21, Sacy, TERESINA - Piauí, a qual
prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que
será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 3 de fevereiro de 2017.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0028358-43.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Autor: SIRLEY DE ABREU ALVES
Advogado(s): LAECIO DE ARAGAO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13043)
Réu: FRANCISCO ALVES FILHO
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, via advogado, para conhecimento e manifestação a respeito da justificativa de fls. 28/31, no prazo de 10(dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019653-95.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ALESSANDRA VALENSKA ALVES DA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
SENTENÇA: Julga-se extinto o processo, com resolução de mérito, quando as partes, condescendendo com o direito por ambas pleiteado,
chegam a termo mediante transação. Inteligência do art. 487, III, b, CPC/2015. 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em
consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III,
b, CPC/2015. 3. Tendo havido transação entre as partes antes da sentença, ficam dispensadas do pagamento das custas processuais
remanescentes, se for o caso, conforme prescreve o art.90,§3º, NCPC. 4. Expedientes necessários. 5. Feitas as anotações devidas, arquivem-se
os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C.
TERESINA, 16 de maio de 2016 MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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14.199. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA271087 

14.200. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA271091 

14.201. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA271099 

14.202. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA271294 

14.203. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA271398 

14.204. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA271419 

14.205. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA271440 

Processo nº 0007704-06.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ODIMILSON ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: ANTONIA CELIA OLIVEIRA LIMA
Advogado(s): RENILDO RODRIGUES PIAUILINO(OAB/PIAUÍ Nº 7385)
Ato Ordinatório:"Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado".
(Taxa de preparo e baixa).

Processo nº 0016561-70.2015.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: ANA ZELIA CORREIA LIMA CASTELO BRANCO
Advogado(s): CAMILA PINHO DE SOUSA FONTENELLE DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5289)
Réu: FRANCISCO HERMETO PARENTE FILHO, GILBERTO MENDES FARIAS, DUCILA BRITO LEITE MENDES, FERNANDO ALVES DA
FONSECA, AMÉLIA TEREZA C. FONSECA E.
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0024871-07.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: WANDERSON ALVES DA CRUZ
Advogado(s):
Ato Ordinatório: "Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. (Taxa de
preparo e baixa).

Processo nº 0019978-02.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO DE SOUSA JUNIOR
Advogado(s): EMANUELLA MORAES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6429)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Ato Ordinatório: "Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do
Estado".(Taxa de preparo e baixa).

Processo nº 0000160-25.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ECB-ROCHAS ORDAMENTAIS DO BRASIL LTDA
Advogado(s): LUCAS ALVES VILAR(OAB/PIAUÍ Nº 5263)
Réu: BANCO BRASIL S.A
Advogado(s):
Recolha a parte Autora as custas relativas à expedição da Carta Precatória, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0013751-88.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANGELE ALAN MACHADO DANTAS
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: EMPRESA SEG. LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021936-28.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: IRACEMA DE MOURA SOUSA NUNES, FRANCISCO EDIVALDO NUNES
Advogado(s): CLAUDIO SOARES DE BRITO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3849)
Requerido: PORTAL EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado(s): MÁRCIO AUGUSTO RAMOS TINOCO(OAB/PIAUÍ Nº 3447), JOÃO SANTOS DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4092)
DESPACHO: Analisando a petição de fls.215, que trata de desapensamento do processo nº0021524-63.2011.8.18.0140, verifico que os autos da
ação de Obrigação de Fazer já foram julgados/sentenciados, o que não demonstra prejuízo para o julgamento separado da ação ainda não
julgada, pois não há que se falar em conexão se um dos processos imputado como conexo já foi julgado(proc.0021936-28.2010.8.18.0140), de
modo que descabe a continuidade de reunião dos processos, considerando que, consoante entendimento doutrinário, a decisão que determina a
reunião de processos conexos, justamente por traduzir faculdade do Juíz, não opera preclusão e sua reforma não agride o art.505 do NCPC.
Destarte, hei por bem deferir o mencionado pleito. Intimem-se.

Processo nº 0018883-29.2016.8.18.0140
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14.206. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA271448 

14.207. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA271455 

14.208. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA271523 

14.209. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA271555 

14.210. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA271605 

14.211. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA271632 

Classe: Procedimento Comum
Autor: RICARDO FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026683-11.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILSON VIANA DE SOUSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO ITAU S.A
Advogado(s):
DECISÃO:
Vistos, etc.
Diante dos documentos ora apresentados e demais elementos de prova constantes dos autos,DEFIRO os benefícios da Justiça Gratuita ao autor.
Por outro lado, INDEFIRO a tutela de urgência requeridas na peça inaugural (fls. ), pois nesta fase de cognição sumária não se verifica o
necessário nexo das alegações autorais, muito menos prova inequívoca das supostas ilegalidades, especialmente no confronto das teses
abraçadas pelo autor com a legislação pertinente e o entendimento jurisprudencial, além do que, também não se evidencia, nos autos, que a
antecipação pretendida seja o único meio para evitar dano irreparável ao direito do autor, tanto que pleiteia na ação proposta, indenização por
danos materiais e danos morais.
E também porque, caso não satisfeita a obrigação de pagar as prestações assumidas no vencimento, legítima a conduta do credor que,
considerando o pactuado entre as partes, promove a implantação de dados negativos contra o devedor em banco de inadimplentes de entidades
de proteção ao crédito, conforme expressa autorização legal (CDC, art. 43). 3) Em regular prosseguimento da lide, CITE-SE o Réu, com as
advertências legais de praxe.
Intimem-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024757-29.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMÍNIO LUIZ FACCHINETTI
Advogado(s): HETIANE DE SOUSA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 9273)
Réu: ELO ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): SAMUEL DE OLIVEIRA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6570)
DECISÃO: Diante do Exposto, homologo o pedido de Restauração de Autos, momento que declaro restaurados os autos da Ação de Obrigação
de Fazer c/c Reparação por Danos Materiais e Morais com Pedido de Antecipação de Tutela, processo nº 0024757-29.2015.8.18.0140, devendo
esta Ação prosseguir a partir da fase instrutória com a designação de audiência de Instrução e julgamento, com fundamento nos artigos 712 e
seguintes do NCPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000371-13.2007.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BARROS E LEAL LTDA-ME
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Executado(a): MARCIO ROBERTO OLIVEIRA ARAUJO
DESPACHO: Designo Audiência para o dia 11/04/17, às 11h na sala da da audiência desta 5ª Vara C´vel. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009502-75.2008.8.18.0140
Classe: Embargos de Terceiro
Embargante: ADALGISA NOGUEIRA DE ALMEIDA NETA
Advogado(s):
Embargado: BARROS E LEAL LTDA-ME
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: Designo audiêncian para o dia 11-04-17, às 11h na sala de audiência desta 5ª Vara Cível. Intimem-se.

Processo nº 0025663-87.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NILBERT MEIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON C. DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Ato Ordinatório: "Recolha a parte requerida as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado". (Taxa
de preparo e baixa).

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011830-31.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
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14.212. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA271711 

14.213. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA271712 

14.214. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA271800 

14.215. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA271806 

14.216. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA271808 

14.217. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA271847 

14.218. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA271862 

Autor: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A)
Réu: WILMAR LINO DE CARVALHO
Advogado(s): LIANA COSTA PADUA(OAB/PIAUÍ Nº 11563), FELIPE RIBEIRO GONCALVES LIRA PADUA(OAB/PIAUÍ Nº 10076), DANILO
PARENTE LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10152)
DESPACHO:
Designo audiência de conciliação na data 02/05/17 ás 09:00 ( nove horas), na sala de audiência desta 5ª vara cível.Intimem-se.

Processo nº 0028938-10.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: CARLOS AUGUSTO DA COSTA GALVÃO
Advogado(s):
Ato Ordinatório: "Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado". (Taxa de
preparo e baixa).

Processo nº 0010535-95.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DAVID BARBOSA SOARES
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Requerido: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s):
Ato Ordinatório: "Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado". (Taxa de
preparo e baixa).

Processo nº 0006656-51.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MAURILIO SOARES DA SILVA
Advogado(s): MAURÍLIO SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 284697)
Requerido: BANCO BMG S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento das custas
processuais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0009133-03.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARINALVA DE OLIVEIRA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0017604-76.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCIA MARIA ALMEIDA DA SILVA
Advogado(s): ADEMAR DA SILVA CANABRAVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7730)
Réu: EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): JACYLENNE COELHO BEZERRA FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 5464), GUSTAVO LAGE FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 7947), EDUARDO
MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531), ADAUTO FORTES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5756)
Intime-se a Autora para, querendo, apresentar suas contrarrazões ao Recurso de Apelação de fls.157/163.Após, com ou sem manifestação,
remetam-se os autos com as homenagens de estilo.

Processo nº 0001892-51.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: JOSE WILLAMS MARTINS NUNES
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento das custas
processuais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0019807-11.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
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Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A), RICARDO ALEXANDRE PERESI(OAB/SÃO PAULO Nº 235156)
Requerido: LUIS GUSTAVO BANDEIRA SILVA
Advogado(s):
Ato Ordinatório: "Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado". (Taxa de
preparo e baixa).

Processo nº 0016194-56.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LIANA DE SOUSA MONTEIRO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO VOLKSWAGEM
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 10784)
Ato Ordinatório: "Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado". (Taxa de
preparo e baixa).

Processo nº 0023047-37.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMA S/A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/MARANHÃO Nº 8931)
Requerido: MARIA DIVA SOARES DE ARAUJO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Vistos,
Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. Em consequência, e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo
extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.As partes transacionaram antes da prolação da
sentença, ficando dispensadas das custas processuais remanescentes, se existentes (art.90,§3º, NCPC).Expedidas as comunicações
necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito
cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.P.R.I.C.

Processo nº 0008017-35.2011.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: IVO BALDISSERA
Advogado(s): DIEGO LEITE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 9450), MARCELO SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9396), MARCELO SEKEFF
BUDARUICHE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9395)
Réu:
Advogado(s):
Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE a ação de usucapião para declarar o
domínio do autor sobre a área descrita às fls. 9/10, localizado na Rua Hermínio Conde, nº1207, zona sul, bairro Tabuleta,nesta Capital, tudo em
conformidade com os preceitos do art. 1.238, parágrafo único, e seguintes, do Código Civil.Esta sentença servirá de título para a matrícula,
oportunamente, no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, com a necessária efetuação da matrícula do imóvel, nos termos dos artigos
176, §1, I e 228, da Lei 6.015/73.Custas e eventuais despesas processuais pelos autores. Oportunamente, arquivem-se os autos.Transitada esta
em julgado, expeça-se mandado para registro.P.R.I.C.

Processo nº 0014943-32.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE DA FONSECA CASTELO BRANCO
Advogado(s): ABDALA JORGE CURY FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2067), FELIPE LOPES BARBOZA CURY(OAB/PIAUÍ Nº 7977)
Requerido: FRANCISCO DA FONSECA CASTELO BRANCO
Advogado(s): LUCAS SANTOS EULÁLIO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 6343), THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6128)
Manifeste-se o Requerente sobre a impugnação ao valor da causa, em apenso, no prazo de 10(dez) dias.Após, conclusos.

Processo nº 0020558-08.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SKM COMERCIO LTDA
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Requerido: CIA HERING S/A
Advogado(s): ANA CAROLINA BARALDI PEREIRA DE MELLO(OAB/SÃO PAULO Nº 299782), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 4640), JOSINO RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748), PEDRO HENRIQUE DE ALENCAR MARTINS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11147), MAURO
OQUENDO DO RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5935), TALITA COSTA OLIVEIRA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8223)
Designo para o dia 10/04/2017, às 11:00 horas, na Sala das Audiências da 5ª Vara Cível, no Fórum Cível e Criminal Desembargador "Joaquim de
Souza Neto" da Comarca de Teresina-PI, a Audiência de Conciliação.I. Cumpra-se.

Processo nº 0009727-22.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: LIVIA DE OLIVEIRA MENDES
Advogado(s): WILLAMS JOSE DA SILVA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 8014)
Digam as partes se há possibilidade de conciliação no feito, bem como se há novas provas a serem produzidas em audiência, no prazo de 05
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(cinco) dias, especificando-as, caso afirmativa a resposta.A não manifestação das partes implica na possibilidade, a critério do Juízo, de
julgamento antecipado da lide. Tal decisão, no entanto, não impede que as partes conciliem em qualquer momento até a prolação da
sentença.Intimem-se.

Processo nº 0021248-90.2015.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: LIVIA DE OLIVEIRA MENDES
Advogado(s): WILLAMS JOSE DA SILVA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 8014)
Réu: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente Ação de Impugnação ao Valor da Causa.Certificar o desfecho nos autos
principais.Intimem-se por DJ/PI.

PROCESSO Nº: 0012101-11.2013.8.18.0140
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Réu: F P DE C
Vítima: L L B N
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOSE OLINDO GIL BARBOSA , Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, FRANCIEL PEREIRA DE CARVALHO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , solteiro, motorista e vítima LAYANNE LAYSA
BRANDÃO NUNES, CPF 047.188.813-31 residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o
conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Diante de tal argumento, e em razão da falta do interesse processual, ante a inexistência
dos autos principais( processo criminal), determino a extinção deste processo sem resolução do mérito, o que faço por sentença, com fulcro no
art. 267, VI, do CPC (aplicado aqui subsidiariamente), devendo ser providenciado o seu arquivamento com baixa na distribuição. Intime-se a
vítima, depois agressor e o representante do Ministério Público. Sem custas. Publique-se e registre-se. TERESINA, 17 de maio de 2016 JOSE
OLINDO GIL BARBOSA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA". E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANA CAROLINA MEDEIROS DE VASCONCELOS, Secretário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 23 de fevereiro de 2017.
JOSE OLINDO GIL BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0019652-13.2011.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Indiciado: A C P F
Vítima: K M DE A
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOSE OLINDO GIL BARBOSA , Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, ANESIO CALDAS PRADO FILHO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de LUIZA MARIA LIMA PRADO e
ANESIO CALDAS PRADO, residente e domiciliado(a) em RUA NORONHA ALMEIDA, Nº 2908, SÃO JOÃO, TERESINA - Piauí, residente
em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Por tais
razões, reconheço a prescrição da pretensão punitiva do Estado, e declaro extinta punibilidade do indiciado ANESIO CALDAS PADO FILHO ,
qualificado nos autos, ex vi do disposto no art. 107, IV, do Código Penal. Comunique-se a vítima, pessoalmente, desta decisão, como determina o
art. 21, da Lei n° 11.340/2006. P.R.I. TERESINA, 20 de junho de 2016 RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal
(Maria da Penha) da Comarca de TERESINA". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância,
foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANA CAROLINA MEDEIROS DE VASCONCELOS, Secretário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 23 de fevereiro de 2017.
JOSE OLINDO GIL BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0021160-57.2012.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DOS DIREITOS DA MULHER / ZONA NORTE
Indiciado: J C DE A
Vítima: F L DA S
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOSE OLINDO GIL BARBOSA , Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, JULIMAR CAMPELO DE ALENCAR, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de MARIANA MARIA CAMPELO
DE ALENCAR e RAIMUNDO PAULO DE ALENCARMARIANA MARIA CAMPELO DE ALENCAR, residente e domiciliado(a) em RUA.
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CAMILO SANTOS Nº131, BAIRRO DOS NOIVOS, ZONA LESTE, TERESINA - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital,
devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Por tais razões, reconheço a prescrição da pretensão
punitiva do Estado, e declaro extinta punibilidade do indiciado JULIMAR CAMPELO DE ALENCAR, qualificado nos autos, ex vi do disposto no art.
107, IV, do Código Penal. Comunique-se a vítima, pessoalmente, desta decisão, como determina o art. 21, da Lei n° 11.340/2006. P.R.I
TERESINA, 9 de junho de 2016 RANIERE SANTOS SUCUPIRA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de
TERESINA". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos
termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANA CAROLINA MEDEIROS DE VASCONCELOS, Secretário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 23 de fevereiro de 2017.
JOSE OLINDO GIL BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0015351-81.2015.8.18.0140
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Réu: C S J
Vítima: M J G DE O
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOSE OLINDO GIL BARBOSA , Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, CRISTOVAM SILVA JUNIOR, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de RAIMUNDA GOMES SILVA e
CRISTOVAM COLOMBO SILVA, residente e domiciliado(a) em RUA CINCO (PROJETADA) 2798, REAL COPAGRE, TERESINA - Piauí e
vítima MARIA JOSÉ GOMES DE OLIVEIRA, portadora de CPF 922.503.193-91, residente em local incerto e não sabido, por este edital,
devidamente INTIMADOS de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Diante de tal argumento, e em razão da falta do
interesse processual, ante a falta de interesse da vítima na concessão das medidas protetivas de urgência que como consta no laudo técnico
relata que não há mais necessidade destas , determino a extinção deste processo sem resolução do mérito, o que faço por sentença,com fulcro
no art. 267, VI, do CPC (aplicado aqui subsidiariamente), devendo ser providenciado o seu arquivamento com baixa na distribuição. Intimem-se
as partes e o representante do Ministério Público. Sem custas. Publique-se e registre-se. TERESINA, 29 de julho de 2015 JOSE OLINDO GIL
BARBOSA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA". E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal,
fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANA CAROLINA MEDEIROS DE VASCONCELOS, Secretário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 23 de fevereiro de 2017.
JOSE OLINDO GIL BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0011696-77.2010.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ANTONIO EMIDIO DE FIGUEIREDO BARBOSA
Advogado(s): JOSE CLETO DE SOUSA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 3514), ISABELLA NOGUEIRA PARANAGUA DE CARVALHO
DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 8675), ANNE KATHARINE DE ARAUJO COSTA B. DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4656)
Inventariado: MARIA JOSE DE CAMPOS FIGUEIREDO-FALECIDA
Advogado(s): JOSE CLETO DE SOUSA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 3514)
DESPACHO:
Vistos em Correição.
Cuida-se de Pedido de Abertura de Inventário dos bens deixados pelo falecimento de Maria José de Campos Figueiredo, formulado por Antônio
Emídio de Figueiredo, neto da falecida, inventariante nomeado à fl. 102.
Ocorre que analisando detidamente os autos, foi possível verificar a presença dos seguintes vícios:
1 Pedro Barbosa Sobrinho é divorciado, mas não foi juntada a cópia da certidão de casamento averbada.
2 Não consta nos autos cópia do RG e do CPF do herdeiro Francisco Figueiredo Teixeira.
3 Não Consta nos autos cópia do RG, CPF, e comprovante de residência da herdeira Dannyelle Catarina Barbosa Macêdo.
4 Não consta nos autos comprovante de residência do herdeiro Raimundo Nonato de Carvalho Teixeira.
5 Não consta nos autos comprovante de residência do herdeiro Antônio Francisco de Carvalho Teixeira.
6 Não consta nos autos a certidão de óbito de José Cleto de Sousa, cônjuge falecido da Sra Úrsula Figueiredo Sousa, também falecida.
7 Na procuração de fl. 112, Antônio Emídio de Figueiredo Barbosa assina representando Pedro Barbosa Sobrinho, mas não consta documento
deste dando poderes àquele para representá-lo.
8 Também na procuração de fl. 112, consta o nome e qualificação de Sherly Meneses Barbosa, mas esta não assinou o documento, devendo a
mesma providenciar tal assinatura.
9 Na certidão de fl. 90, menciona que o falecido Pedro de Alcântara Teixeira deixou 04 filhos, mas na inicial somente foram arrolados 03 filhos,
deve a parte requerente trazer aos autos os dados do herdeiro ausente.
10 À fl. 97 dos autos somente consta o pagamento do ITCMD, mas não há comprovação do pagamento da taxa de registro de inventário, por isso
que determino o recolhimento da taxa e a juntada do respectivo comprovante.
11 O Advogado da parte requerente não subscreveu as primeiras declarações de fls. 109/110, sendo documento apócrifo, por isso que determino
a intimação do Advogado para assinar referida petição, sob pena de desentranhamento dos autos, devendo a Secretaria certificar o cumprimento
dessa determinação.
12 Nos autos não há citação dos herdeiros não habilitados, devendo a Secretaria providenciar, na forma da lei.
13 A Fazenda Pública da União informou à fl. 176 a impossibilidade de expedir certidão negativa de débitos por estar suspenso o CPF da
inventariada, por isso que determino a intimação da parte requerente para regularizar tal situação.
14 À fl. 186 a parte autora juntou documento intitulado de últimas declarações, porém este não é o momento oportuno, por isso que recomendo
ao causídico atentar para as fases do processo, a fim de não tumultuar o seu andamento. Desse modo, determino seja o mesmo desentranhado
e entregue a quem de direito, mediante recibo e certidão nos autos.
Intimações e notificações necessárias.
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14.231. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA271851 

14.232. DESPACHO CARTA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA271250 

14.233. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA271272 

14.234. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA271293 

Cumpra-se.
Teresina-PI, 03 de março de 2015.
Juíza Regina Freitas
5ª V. Fam. e Sucessões

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0003479-35.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: M.L.A.S.
Advogado(s): MILTON JOSE DE LARCERDA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12504), MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794)
Interditando: F.L.A.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Clos., A lei nº 13.146 de 06 de julho de 2015, publicada no DOU de 07/07/2015, instituiu a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência
(Estatuto da Pessoa com Deficiência). Referida lei alterou e revogou vários dispositivos do Código Civil, notadamente aqueles que previam as
hipóteses de incapacidade absoluta. Após as alterações implementadas pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência, o artigo 1.767 do Código Civil,
passou a prever que estão sujeitos a curatela: I aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade. In casu, o
curatelado padece de doença - causa transitória ou permanente (mal de alzheimer - CID G.30.1) - que lhe impede de praticar os atos da vida civil,
já que sequer possui condições de tomar decisões e assinar documentos de relevância e urgência e a fim de proteger os interesses da pessoa
com deficiência em situação de curatela, será lícito ao juiz, ouvido o Ministério Público, de ofício ou a requerimento do interessado, nomear,
desde logo, curador provisório, o qual estará sujeito, no que couber, às disposições do Código de Processo Civil. Ademais, a lei processual civil,
permite que a curatela provisória possa ser concedida em antecipação de tutela, verificados os requisitos da medida previstos no artigo 300 do
CPC/2015, quais sejam, os elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
Assim, considerando a situação de saúde do interditando, diante da documentação acostada dos autos, dentre os quais o atestado médico de fl.
22, comprobatório de que o curatelando é portador de patologia com prejuízo de suas atividades instrumentais de vida diária, estando
impossibilitado de reger sua vida civil e profissional, mister a concessão da curatela provisória em antecipação de tutela, por isso que nomeio a
Sra. Mairy Lucia Alves Sousa, curadora provisória do Sr. Francisco Lima Aguiar, determinando que se proceda a intimação daquela para, no
prazo de 05 (cinco) dias, prestar compromisso, nos termos do artigo 759, caput do NCPC. Frise-se que conforme o artigo 85 da Lei 13.146/2015,
a curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direito de natureza patrimonial e negocial, não alcançando o direito ao próprio corpo, à
sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto. Designo o dia 21 (vinte e um) do mês de março de 2017,
às 10:30 (dez e trinta) horas, neste Fórum, para a realização da audiência de entrevista, conforme o artigo 751, do NCPC. Cite-se e intimem-se
ele e o Ministério Público. Cumpra-se. Teresina-PI, 04 de outubro de 2016 Juíza Regina Freitas 5ª V. Fam. e Sucessões

Processo nº 0009737-95.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE BONFIM DA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de
advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 21/092017, às 09h, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar
este cópia da inicial.

Processo nº 0002121-98.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO FRANCISCO ARAUJO DA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s):
DESPACHO
A correta interpretação da Lei 1.060/50, associada às previsões trazidas pelo Novo Código de Processo Civil, impõe o entendimento de que para
a concessão da gratuidade da justiça não basta a mera declaração de insuficiência de recursos sendo necessária a apresentação de prova
concreta e efetiva da impossibilidade de arcar com as despesas processuais.
No mesmo sentido, a redação do art. 5º, LXXIV da Constituição Federal deixa assente a necessidade de prova de insuficiência financeira para o
gozo da assistência jurídica gratuita.
Isto posto, e com base no art. 99, § 2º do NCPC, determino a intimação do requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar cópia de
Declaração de Imposto de Renda ou outro comprovante de rendimentos, como extratos de contas bancárias ou demonstrativo de despesas, bem
como declaração de próprio punho na qual ateste sua hipossuficiência.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos

Processo nº 0016796-37.2015.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: DANTAS NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado(s): RICARDO AUGUSTO MENDES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6080)
Réu: NORDEFOOD INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA ME
Advogado(s):
Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos para:
a) extinguir o processo, sem resolução do mérito, quanto ao pedido de despejo, por falta de interesse processual, conforme art. 485, VI, do
CPC/2015;
b) condenar o requerido ao pagamento dos aluguéis em atraso, referentes aos meses de dezembro de 2014 a julho de 2015, e os que se
venceram no curso desta ação até a desocupação voluntária do imóvel, com incidência de multa prevista no contrato de locação;
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14.235. DESPACHO CARTA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA271318 

14.236. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA271396 

14.237. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA271431 

14.238. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA271472 

14.239. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA271517 

Expeça-se alvará para levantamento, pelo requerente, da caução prestada nos autos.
Condeno o réu ao pagamento das custas e dos honorários de sucumbência, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
TERESINA, 23 de fevereiro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001242-91.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE ARIOSVALDO DE SOUSA
Advogado(s): KLAUS JADSON DE SOUSA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 11030)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
Defiro o pedido de justiça gratuita.
Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à
audiência de conciliação a ser realizada no dia 21/09/2017, às 10h, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar este cópia da inicial.
Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria Pública, intime-se via
postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim.
Ficam as partes cientificadas que :
a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da
audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores
públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).

Processo nº 0003316-21.2017.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CONDOMINIO PRESIDENTE KENNEDY
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132)
Executado(a): MARCONDES RODRIGUES CROCIA
Advogado(s):
Indefiro o pedido de justiça gratuita.
De acordo com o artigo 99, § 3º do NCPC a hipossuficiência de pessoa jurídica não se presume, logo, esta deve ser comprovada por meio de
documentos acostados aos autos.
Os documentos apresentados na inicial não se mostram suficientes para comprovar a incapacidade financeira da parte autora de arcar com as
despesas processuais.
Assim, determino a intimação da parte autora para o pagamento das custas processuais, no prazo de 15 (dez) dias, sob pena de indeferimento
da inicial.

Processo nº 0011806-13.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG - BRASIL MULTICARTEIRA
Advogado(s): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023), EDUARDO MONTENEGRO DOTTA(OAB/SÃO PAULO Nº 155456),
ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826), CARLOS EDUARDO COIMBRA DONEGATTI(OAB/SÃO PAULO Nº
290089), EDIGELSON SOUSA MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 9989)
Requerido: ELIENE ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
Analisando o contéudo da petição de fls. 120/121, bem como a posterior certificação realizada pela Secretaria deste juízo, verifico que assiste
razão à requerente.
Dito isso, reabro para a requerente o prazo para interposição de recurso de apelação, devendo o mesmo ter início com a publicação do presente
despacho.
Intime-se.
TERESINA, 23 de fevereiro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002247-08.2004.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES FEDERAIS EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS - ASDENER
Advogado(s): PAULO ASSIS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3425)
Réu: JACÓ LEONCIO FILHO
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a (s) parte (s) autora as custas finais (preparo e baixa), para fins de arquivamento, consoante sentença de fls. 64, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0002438-96.2017.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: RAIMUNDA RODRIGUES DE ARAÚJO
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14.240. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA271556 

14.241. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA271561 

14.242. DESPACHO CARTA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA271564 

14.243. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA271568 

Advogado(s): CLERES MARIO BARREIRA LOBATO(OAB/PIAUÍ Nº 10263)
Réu: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s):
Analisando os autos verifico que não se trata de uma espécie de ação autonoma, e sim de embargos monitórios que devem ser apresentados no
corpo da ação monitória que deu origem à lide.
Assim, intime-se o embargante para, no prazo de 15(quinze dias) extrair cópias dos presentes autos e adotar as providências cabíveis, qual seja,
peticionar no processo monitório em tramite neste juízo.
Após, remetam-se os autos à distribuição para que esta cencele a distribuição pelas razões acima dispostas.

Processo nº 0018883-39.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): LEONARDO COIMBRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 122535), LENILDO GUSMAO DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 126842)
Requerido: JOSE RIBAMA RODRIGUES MATINS FILHO
Advogado(s): CIRA SAKER MONTEIRO ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 7126), MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUSA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5712)
Intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões no prazo legal.

Processo nº 0003259-71.2015.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: FERNANDO LUIZ BATISTA CARDOSO
Advogado(s): MARCUS VINICIUS MEDEIROS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10967), JOSE ALBERTO NUNES OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
6793)
Consignado: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217)
Designo audiência de conciliação para o dia 21/09/2017, às 12h.
Intimem-se.
TERESINA, 23 de fevereiro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000575-08.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO GERMANO RABELO RODRIGUES
Advogado(s): IGOR SOARES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 12285)
Réu: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s):
Defiro o pedido de justiça gratuita.
Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à
audiência de conciliação a ser realizada no dia 21/09/2017, às 11h, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar este cópia da inicial.
Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria Pública, intime-se via
postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim.
Ficam as partes cientificadas que :
a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da
audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores
públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002626-89.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEONARDO EULALIO DE ARAUJO LIMA, LUIZ EDSON DOS SANTOS COSTA
Advogado(s): FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2734), ITALO FRANKLIN GALENO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 10531)
Réu: UNIMED TERESINA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO, PEDRO LEOPOLDINO FERREIRA FILHO, CAETANO CORTEZ RUFINO
FILHO
Advogado(s): ALBERTO ELIAS HIDD NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7106-B), FRANCISCO GOMES PIEROT JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4422)
DECISÃO:
Transcrita em partes....Reconheço que os prazos foram exíguos, mas a AGE é soberana para adotar todas as decisões de interesse da
cooperativa, mormente em face da crise institucional que se abateu sobre a Cooperativa e que está causando incertezas e prejuízos à entidade.
É certo que o Estatuto da UNIMED não prevê rito para a destituição da Diretoria Executiva em casos de acusação de realização de negócio
temerário ou ruinoso para a Cooperativa, como é o caso em análise. Assim, na falta de procedimento próprio, aquele estabelecido pela AGE deve
ser respeitado, posto que preservou o direito ao contraditório e à ampla defesa.
3. A legitimidade de AGE realizada em 20/01/2017 é inconteste, pois foi referendada por decisão deste juízo e por pronunciamento monocrático
do desembargador
Raimundo Nonato da Costa Alencar, relator do Agravo de Instrumento n.° 2017.0001.000682-8, interposto contra a decisão emanada desta 6.a
Vara Cível, a cujos fundamentos transfiro as partes e demais interessados (fls. 182/185 e 196/200).
Isto posto, por entender que os dispositivos legais pertinentes à espécie foram observados arts. 18, § 2.°, e 43,1, do Estatuto da UNIMED, arts.
38, § 2.°, e 45, da Lei n.° 5.764/1971, e art. 59,1, do Código Civil nego a concessão de tutela de urgência por não ver vício na AGE realizada em
20/01/2017, nem na que se realizará hoje nas dependências do Blue Tree Hotel Rio Poty.
Aguarde-se a complementação do pagamento das custas processuais, para que este feito tenha prosseguimento.
Intimem-se.
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14.244. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA271579 

14.245. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA271594 

14.246. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA271630 

14.247. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA271633 

14.248. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA271642 

14.249. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA271671 

Processo nº 0003435-79.2017.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: JOSE DA SILVA BRAGA FILHO, ADELAIDE MARIA MELO BRAGA
Advogado(s): ALINE MELO BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 11654)
Réu: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI
Advogado(s):
Apense-se à execução 0009992-24.2013.8.18.0140.
A correta interpretação da Lei 1.060/50, associada às previsões trazidas pelo Novo Código de Processo Civil, impõe o entendimento de que para
a concessão da gratuidade da justiça não basta a mera declaração de insuficiência de recursos sendo necessária a apresentação de prova
concreta e efetiva da impossibilidade de arcar com as despesas processuais.
No mesmo sentido, a redação do art. 5º, LXXIV da Constituição Federal deixa assente a necessidade de prova de insuficiência financeira para o
gozo da assistência jurídica gratuita.
Isto posto, e com base no art. 99, § 2º do NCPC, determino a intimação do requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar cópia de
Declaração de Imposto de Renda ou outro comprovante de rendimentos, como extratos de contas bancárias ou demonstrativo de despesas.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos

Processo nº 0024785-94.2015.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: VINAGREIRA W 3 INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME, JOAQUIM ANTONIO DE MELO OLIVEIRA, ALCIONE DE CARVALHO
SANTOS OLIVEIRA, FRANCISCO ALTINO DE OLIVEIRA
Advogado(s): JAIVAN CARVALHO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10935)
Réu: BANCO DO NORDESTE
Advogado(s): ANTÔNIO EDMAR CARVALHO LEITE (OAB/MINAS GERAIS Nº 149.540).
Defiro a gratuidade da justiça.
Intime-se o exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar acerca dos embargos à execução, nos termos do art. 920, I, do Novo
Código de Processo Civil.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.
TERESINA, 23 de fevereiro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003371-40.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA IRACEMA NOGUEIRA MOURÃO FERNANDES
Advogado(s): JOSE ALBERTO GUERRA PIRES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9423)
Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO
PAULO Nº 221386)
Designo audiência de conciliação para o dia 26/09/2017, às 09 h.
Intimem-se.
TERESINA, 23 de fevereiro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020165-78.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): THAIANNE CASSEB DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 23503), ROSELINE SOUZA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 18377), CLAUDIO
KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/SÃO PAULO Nº 122626)
Requerido: FRANCISCO DE CASTRO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR a parte autora via advogado acerca da certidão do oficial de justiça.

Processo nº 0004150-92.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA AMELIA SILVA BANDEIRA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s):
Em petição de fls. 27/30, a requerente apenas formula pedido de reconsideração da decisão que indeferiu o pedido de justiça gratuita, sem,
entretanto, apresentar os documentos solicitados.
Destarte, intime-se a parte autora para, em 10 dias, comprovar sua hipossuficiência, sob pena de extinção.
Cumpra-se.
TERESINA, 23 de fevereiro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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14.250. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA271674 

14.251. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA271700 

14.252. DESPACHO CARTA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA271704 

14.253. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA271720 

Processo nº 0003484-91.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ULTRA - X LTDA
Advogado(s): JADER MADEIRA PORTELA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 11934)
Réu: IDEALYZE PROMO LTDA - ME
Advogado(s):
Diante do exposto, homologo a desistência da ação, e extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, CPC/2015.
Custas pela parte autora.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
TERESINA, 23 de fevereiro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003062-34.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOAO DA CRUZ DIAS PEREIRA
Advogado(s): JOAO PAULO NOGUEIRA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2837)
Requerido: COLEGIO ESQUADRUS
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca dos documentos de fls. 214/245.
TERESINA, 23 de fevereiro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004871-44.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO GENIVAL ALVES DE MOURA
Advogado(s): FRANCISCO NUNES DE BRITO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2975)
Réu: UNIMNED - COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Intime-se a parte requerida para, em 10 dias, manifestar-se acerca da petição de fls. 215.
Cumpra-se.
TERESINA, 23 de fevereiro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0025346-21.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CLAUDIO CESAR DA SILVA
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
Recebo a inicial, e defiro a gratuidade da justiça.
CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de
conciliação a ser realizada no dia 26/09/2017, às 10h, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar este cópia da inicial.
Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria Pública, intime-se via
postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim.
Ficam as partes cientificadas que :
a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da
audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores
públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO CARTA, devendo ser expedida,
para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como
mandado, para cumprimento pelos Correios mediante Carta AR ou ARMP (citação para pessoa jurídica). Deverá o gabinete lançar, no sistema
processual, a movimentação de despacho/decisão, e a Secretaria a de expedição de mandado, em seqüência.
TERESINA, 23 de fevereiro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito

Processo nº 0002878-63.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: LUIZA MARIA DE OLIVEIRA FERREIRA
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº )
Intime-se a parte autora para, em 10 dias, providenciar o recolhimento das taxas de preparo e baixa dos autos.
Cumpra-se.
TERESINA, 23 de fevereiro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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14.254. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA271740 

14.255. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA271751 

14.256. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA271773 

14.257. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA271839 

14.258. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA271869 

14.259. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA271870 

Processo nº 0025741-13.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: MARIA DA CRUZ TENORIO SANTOS
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se houve formalização/cumprimento do acordo anunciado anteriomente nestes
autos.
Que no mesmo prazo a parte autora recolha as custas de preparo e baixa dos autos.
TERESINA, 23 de fevereiro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004987-50.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: MANOEL ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Assim, diante dos princípios da instrumentalidade, eficiência e economia processual, defiro a conversão da presente demanda.
Cite-se, pois, o executado para pagar o débito de R$ 10.417,57 (dez mil, quatrocentos e dezessete reais e cinquenta e sete centavos) no prazo
de três dias ou nomear bens à penhora (art. 829 do CPC/2015) e para, querendo, opor embargos no prazo de 15 dias (arts. 915 do CPC/2015).

Processo nº 0002931-44.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: ANTONIO JOSE DA COSTA RIBEIRO
Advogado(s):
Constata-se que, apesar de regularmente citado, o requerido não apresentou embargos. Deste modo, não tendo ocorrido o adimplemento da
obrigação, nem mesmo oferecidos embargos, constitui-se em pleno direito o título executivo judicial, nos termos do art. 702, § 8º, do CPC/2015.
Deverá o autor requerer o prosseguimento, como cumprimento de sentença (arts. 503 e seguintes, do CPC/2015).
Condeno o requerido nas custas judiciais, bem como em honorários advocatícios sucumbenciais, que fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
TERESINA, 23 de fevereiro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007610-53.2016.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: A M DA SILVA VESTUARIO -ME, ANTONIO MENDES DA SILVA
Advogado(s): TIAGO MARQUES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7797)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678), JOÃO PAULO BARROS BEM(OAB/PIAUÍ Nº
7478)
DESPACHO: Intime-se o exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar acerca dos embargos à execução, nos termos do art. 920,
I, do Novo Código de Processo Civil. Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.

Processo nº 0006752-56.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVANDRO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR
Advogado(s): ERIKA LORENA PEREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10600), PAULO HENRIQUE COSTA DE AQUINO(OAB/PIAUÍ Nº 8301)
Réu: BANCO AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III, b.
3. Custas rateadas entre as partes, dispensando-se o pagamento das custas remanescentes, nos termos do art. 90, § 3º, do CPC.
4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado
desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.

Processo nº 0021326-84.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Requerido: EVANDRO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR
Advogado(s): ERIKA LORENA PEREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10600), AURO PEREIRA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 10291)
Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
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14.260. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA271899 

14.261. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA271938 

14.262. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA271975 

14.263. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA272078 

14.264. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA272112 

14.265. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA272130 

487, III, b.
3. Custas rateadas entre as partes, dispensando-se o pagamento das custas remanescentes, nos termos do art. 90, § 3º, do CPC.
4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado
desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.

Processo nº 0013078-37.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AMADEU SOARES DA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte autora as custas finais (distribuidor, preparo e baixa) no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 23 de fevereiro de 2017

Processo nº 0004397-73.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ(OAB/SÃO PAULO Nº 206339)
Requerido: FABIANO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s):
Expeça-se novo mandado ao endereço informado às fls. 73.
Cumpra-se.
TERESINA, 23 de fevereiro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0012725-94.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL NERI DE CARVALHO NETO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte autora as custas finais (distribuidor, preparo e baixa) no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0026376-91.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649)
Requerido: MARIA ELENI LIMA DE SOUSA
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Isto posto, com suporte nos arts. 344 e 355 do CPC, c/c os arts. 2º e 3º, § 1º, Decreto-lei nº 911/69, julgo procedente o pedido inicial, declarando
rescindido o contrato e determinando a busca e apreensão do bem.
Condeno, ainda, a ré ao pagamento das custas processuais e dos honorários do advogado do autor na base de 10% do valor da causa.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 23 de fevereiro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0026081-54.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO BEZERRA SILVA
Advogado(s): EMANUELE GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10995)
Réu: EDUARDO FERNANDO DOS SANTOS, EDUARDO SILVEIRA MOREIRA, LEONARDO SILVEIRA MOREIRA
Advogado(s): ANTONIO MEDEIROS MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3058)
Intimada para comprovar a alegada hipossuficiência, a parte autora juntou tão somente o documento de fl. 49.
Ocorre que o referido documento não se apresenta como meio hábil para comprovoção de carência de recursos, uma vez que consta apenas
uma página da CTPS, cujo registro remonta a 2006. Ademais, a parte autora figura como locadora de um imóvel, o que leva a creer que possui
outras fontes de renda.
Assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, juntar extrato de conta corrente, contas de energia elétrica, ou outros elementos
que demonstrem sua real capacidade financeira, sob pena de indeferimento do pedido de justiça gratuita.
TERESINA, 23 de fevereiro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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14.266. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA272288 

14.267. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA272321 

14.268. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA272331 

14.269. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA272341 

14.270. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA271356 

14.271. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA271120 

Processo nº 0026289-38.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS BARROMEU DE MELO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: CONSÓRCIO NACIONAL VOLKSWAGEN
Advogado(s):
Intimada para apresentar comprovantes de sua alegada hipossuficiência, a parte autora permaneceu inerte.
Assim, diante da ausência de conteúdo probatório, indefiro a gratuidade da justiça.
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas iniciais, sob pena de extinção do feito.
TERESINA, 23 de fevereiro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009908-57.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVANILDO DA SILVA SANTOS
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740/10), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte autora as custas finais (distribuidor, preparo e baixa), no prazo de 10 (dez) dias, conforme despacho de fls.82, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001460-22.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALFRIDO RODRIGUES SOARES
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO -DPVAT S/.A
Advogado(s):
Despacho transcrito em partes... audiência de conciliação a ser realizada no dia 20/09/2017, às 12h, nas dependências deste Juízo.

Processo nº 0025951-64.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Executado(a): QUEEN'S COMERCIO DE CONFECÇÕES DE ROUPAS INTIMAS LTDA, ESAMIL DE SOUSA, ILANA DE AGUIAR VELOSO
Advogado(s):
Intimada para se manifestar acerca da certidão do Oficial de justiça, a parte exequente apresentou a petição de fl. 47 contendo um endereço.
Ocorre que se tratam de três executados, e a petição sobredita sequer indica a qual deles o endereço se refere.
Assim, intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer o conteúdo da petição de fl. 47, bem como para fornecer o
endereço dos demais executados.
TERESINA, 23 de fevereiro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0026040-87.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO SANTANA DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
Intimada para comprovar sua alegada hipossuficiência, a parte autora permaneceu inerte. Assim, indefiro o pedido de gratuidade da justiça.
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas iniciais, sob pena de extinção do feito.
TERESINA, 23 de fevereiro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0016823-20.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - DPCA
Advogado(s):
Indiciado: HELDER IGOR PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ACACIA ELIANE DANTAS DE SANTANA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1825)
DESPACHO: Intimar a Advogada do réu, Dra. Acacia Eliane Dantas de Santana e Silva (OAB/PI nº 1825), para que apresente alegações finais
nos autos do processo em epígrafe.
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14.272. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA271128 

14.273. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA271136 

14.274. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA271141 

14.275. DESPACHO MANDADO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA271155 

Processo nº 0025698-13.2014.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: FABIO HENRIQUE ALMEIDA DOS SANTOS JUNIOR, LUISA MYRELLA ALMEIDA DOS SANTOS
Advogado(s): JOSÉ DE MOURA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 4131)
Requerido: FABIO HENRIQUE ALMEIDA DOS SANTOS
Advogado(s): LIA RACHEL DE SOUSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7317)
Vistos,
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com
resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.
3. Custas de Lei.
4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado
desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
5. Oficie-se o empregador para realizar o desconto em folha de pagamento.
P.R.I.C.

Processo nº 0004737-80.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: NAOMI ARAÚJO SILVA
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
Requerido: ALCIMAR FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Vistos,
Diante da certidão de fls .94, defiro o requerimento de fls. 98/100, naquilo que se refere à expedição de ofício ao INSS e ao MTE (Ministério do
Trabalho e Emprego), solicitando prestar a este Juízo, em 30 (trinta) dias, informações acerca de vínculos empregatícios e recebimento de
benefícios em nome do requerido, suspendendo, em consequência, o processo por igual prazo.
Após, designarei data para audiência de conciliação, instrução e julgamento, sendo o caso.
Expedientes necessários.

Processo nº 0020768-15.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: LEONARDO DE CARVALHO ROCHA
Advogado(s): IRANI ALBUQUERQUE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3620)
Requerido: LETICIA SILVA ROCHA
Advogado(s): PEDRO NOLASCO TITO GONCALVES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2198), MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº
1507)
"Vistos,
1. Trata-se de ação de revisional de alimentos, proposta perante este Juízo, pelo Sr. Leonardo de Carvalho Rocha, contra a menor Letícia Silva
Rocha, representada por sua genitora Sra. Cleane Castro Silva, todos devidamente qualificado nos autos.
2. Procedidas as formalidades de ingresso, foi designada data para audiência de conciliação e, sendo o caso, instrução e julgamento. O
requerente, injustificadamente, deixou de comparecer, apesar de devidamente intimado, como se infere da certidão de fls. 93.
2.1 Na referida audiência, foi requerido pela representante legal da menor a extinção do feito sem resolução de mérito e foi determinado pelo MM.
Juiz o apensamento destes autos aos de nº0028375-84.2012.8.18.0140.
É o relatório. Fundamento e decido.
3. Estabelece a LA 7º que o não comparecimento do autor à audiência de conciliação e, sendo o caso, de instrução e julgamento, enseja o
arquivamento da ação proposta, com a consequente extinção do processo sem resolução de mérito.
4. No caso destes autos, o requerente deixou de acudir ao pregão, apesar de regularmente intimada para o ato, conforme se infere da certidão de
fls. 93.
5. Assim, diante da injustificada ausência da requerente, a este Juízo não resta outra alternativa, senão a de julgar extinto o processo sem
resolução de mérito, como efetivamente o faço, nos moldes do CPC 485, IV combinado com a LA 7º, como requerido pela representante legal da
menor em audiência, determinando, em consequência, o desapensamento e arquivamento dos autos, feitas as anotações devidas, após o
trânsito em julgado desta decisão.
6. Sem custas, face os benefícios da Justiça gratuita.
P.R.I.C

Processo nº 0028375-84.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: CLEANE CASTRO SILVA
Advogado(s): RENE PORTELA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 8374), MÁRCIO VENICIUS SILVA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 2687), MARIA DO AMPARO
RODRIGUES LIMA (OAB/PI Nº 1507)
Executado(a): LEONARDO DE CARVALHO ROCHA
Advogado(s):
Intime-se a exequente, por seu patrono, para no prazo legal, manifestar-se sobre a justificativa do executado.
Int. Expedientes necessários.

Processo nº 0009805-16.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA XIMENDES ALVES
Advogado(s): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1397)
Réu: ANTONIO CARLOS DE FREITAS JUNIOR, ANTONIO CARLOS DE FREITAS, SONIA MARIA DE FREITAS
Advogado(s): MARIA MARCILIA DE ALENCAR DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11293)
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14.276. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA271405 

14.277. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA271486 

14.278. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA271525 

14.279. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA271600 

Vistos em saneamento e organização do processo,
1. Acolho o pedido de fls. 43/44, excluindo o réu Antonio Carlos de Freitas Júnior, face sua ausência de legitimidade passiva.
1.1. Face o exposto no item anterior, determino a Secretaria o desentranhamento da petição de fls. 47/48, bem como documentos que a instruem
de fls. 49/51, e da contestação de fls. 54/59, vez que se referem ao réu excluído do feito, de tudo certificando-se.
2. Não sendo o caso de julgamento antecipado de mérito, pela inocorrência do efeito da revelia ou de extinção do processo, declaro este saneado
e legítimas as partes.
3. Designo o dia 13 de julho de 2017, às 09h00, nesta 6ª VFS, data para audiência de instrução e julgamento.
Expedientes necessários.

1ª Publicação
Processo nº: 0030052-18.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DAS GRAÇAS SANTOS MELO
Advogado(s): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1397)
Interditando: LAYLA SAMARA DOS SANTOS MELO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO, Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de LAYLA SAMARA DOS SANTOS
MELO, Brasileira, Solteira , filha de José de Sousa Melo e Maria das Graças Santos Melo , residente e domiciliado na RUA DUQUE DE
CAXIAS Nº 5464, AGUA MINERAL, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0030052-18.2013.8.18.0140 em trâmite pela 6ª Vara de
Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida
civil, tendo sido nomeado curador MARIA DAS GRAÇAS SANTOS MELO, Brasileira , casada , filha de Maria de Jesus Santos, residente e
domiciliada em RUA DUQUE DE CAXIAS Nº 5464, AGUA MINERAL, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o
munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, LUIS FELIPE RODRIGUES BRANDÃO DE BARROS, Servidor Designado, digitei e subscrevo.
TERESINA, 23 de fevereiro de 2017.
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0021638-26.2016.8.18.0140
Classe: Adoção
Autor:
Advogado(s):
Adotado: ARAKASSARA LIBÓRIO, MARIA AGUIAR ARRAZ, ANTONIA AGUIAR ARRAZ DA SILVA
Advogado(s): RAYDER THADEO TEIXEIRA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11683), GERALDO FORTES FREITAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9559)
A Secretaria da 6ª Vara de Família e Sucessões, por um de seus servidores e de ordem do MM. Juiz de Direito, Doutor VIRGÍLIO MADEIRA
MARTINS FILHO, INTIMA o advogado acima identificado para que compareçam à audiência de Conciliação/Mediação, nos autos referido,
designada para o dia 05.04.2017, às 10:00 horas, a ter lugar na sala das audiências desta 6ª Vara, oportunidade em que deverá se fazer
acompanhar de seus constituintes, face a desnecessidade de intimação pessoal destas pela secretaria judiciária, nos termos dos artigos 334, §
3º, do novo CPC. Eu, EDILBERTO GERALDO DE ARAUJO, Escrivão Judicial, o digitei.

Processo nº 0013796-92.2016.8.18.0140
Classe: Inventário
Requerente: DANIELE MARIA DE OLIVEIRA, MARIANA RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): EDMILSON DE SA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4812)
Inventariado: FRANCISCO DAS CHAGAS FONTENELE ALVES
Advogado(s):
Intime-se o inventariante, através de seu Advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, para fornecer o CEP do endereço da Sra. Neurilene da Silva
Oliveira.

Processo nº 0015301-26.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ANATALIA GONCALVES DE SAMPAIO PEREIRA, THEMISTOCLES DE SAMPAIO PEREIRA FILHO, LEILA MARIA RIBEIRO
GONCALVES DE SAMPAIO E CARVALHO, FERNANDA MARIA RIBEIRO GONCALVES DE SAMPAIO, SANTILHA MARIA SAMPAIO E SILVA,
MARIANGELA SAMPAIO DE GOSINK, MAURO ADRIANO RIBEIRO GONCALVES DE SAMPAIO, MARLLOS ROSSANO RIBEIRO
GONCALVES DE SAMPAIO
Advogado(s): SAN MARTIN COQUEIRO LINHARES(OAB/PIAUÍ Nº 4444/05), MARCOS AURELIO PADUA RIBEIRO GONÇALVES DE
SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 11662), EDUARDA MOURÃO EDUARDO PEREIRA DE MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 1782)
Inventariado: THEMISTOCLES DE SAMPAIO PEREIRA
Advogado(s):
Vistos,
1. Não vislumbrando possibilidade de lesão ao erário e, tratando-se de feito consensual, defiro à inventariante alvará para venda de imóvel
situado na Rua Barroso, nº 989, centro, nesta Capital, constante do documento de fls. 253/255, o que faço para evitar a deterioração do referido
bem.
1.1 Expeça-se o competente alvará.
2. Após, intime-se a inventariante, por seu patrono, para juntar aos autos comprovação da venda do referido bem.
3. Após, voltem-me conclusos.
Int. Expedientes necessários.
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14.280. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA271601 

14.281. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA271636 

14.282. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA271750 

14.283. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA271770 

14.284. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA271960 

Processo nº 0000687-45.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRACEMA ROSA DE MELO NASCIMENTO
Advogado(s): MARLOS LAPA LOIOLA(OAB/MARANHÃO Nº 8119)
Réu: MARIA DAS DORES RODRIGUES SANTOS, ANTONIO CARLOS VAZ DOS SANTOS
Advogado(s):
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a certidão de fls. 57, sob pena de
extinção do feito. TERESINA, 23 de fevereiro de 2017. EDILBERTO GERALDO DE ARAÚJO. Analista Judicial - 405398-2

Processo nº 0006346-98.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: OSMAR OLIVEIRA COSTA
Advogado(s): DANIEL NORONHA DE SENA(OAB/PIAUÍ Nº 8736), HELIO BORGES CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 12819), MARIA DO AMPARO
RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507)
Interditando: MARIA JOSE ALVES DE LIMA
Advogado(s):
Vistos,
Julga-se extinto o processo, sem resolução de mérito, quando for verificada a ausência de legitimidade ou de interesse processual, caso em que
o juiz conhecerá de ofício a matéria, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não ocorrer o trânsito em julgado. Inteligência do CPC-
2015, 485, VI, §3º.
1. Preceituam os arts. 747 e 748 , CPC-2015:
Art. 747. A interdição pode ser promovida:
I - pelo cônjuge ou companheiro;
II - pelos parentes ou tutores;
III - pelo representante da entidade em que se encontra abrigado o interditando;
IV - pelo Ministério Público.
Parágrafo único. A legitimidade deverá ser comprovada por documentação que acompanhe a petição inicial.
Art. 748. O Ministério Público só promoverá interdição em caso de doença mental grave:
I - se as pessoas designadas nosincisos I, II e III do art. 747não existirem ou não promoverem a interdição;
II - se, existindo, forem incapazes as pessoas mencionadas nosincisos I e II do art. 747.
2. A tutela jurisdicional é prestada a todos que a queiram recebê-la, no entanto, in casu, vê-se, que a parte autora é ilegítima para propor a
presente interdição pois não se enquadra em nenhum dos casos do artigo acima mencionado e não possui documentação que posso comprovar
tal legitimidade, assim deve-se o processo ser extinto sem resolução de mérito com fulcro no art. 485, VI, CPC-2015. No entanto, toda extinção
por ausência de legitimidade provoca a coisa julgada apenas no campo formal, no entanto a propositura da nova ação depende da correção do
vício que levou à sentença sem resolução do mérito(486, §1º-CPC 2015).
3.Em consonância com o parecer ministerial, julgo, por sentença, extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do CPC-2015, 485,
VI(ausência de legitimidade).
4. Sem Custas.
5. Transitada esta em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos, com as cautelas legais.
P.R.I.C

Processo nº 0000715-81.2013.8.18.0140
Classe: Arrolamento Sumário
Arrolante: FRANCISCO DE ASSIS MENDES DE MOURA, ESMERALDA MARIA DE MOURA
Advogado(s): ANTONIO FLAVIO DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6529)
Arrolado: FRANCISCA MENDES DO ESPIRITO SANTO(FALECIDA)
Advogado(s):
Vistos,
Defiro o pedido de fls. 182 por seus próprios fundamentos. Determino, assim, o desentranhamento da carta de adjudicação de fls. 171/174, e sua
entrega ao patrono signatário do pedido acima referido, de tudo certificando-se.
Expedientes necessários.

Processo nº 0000300-21.2013.8.18.0004
Classe: Procedimento Comum
Autor: R. D. V. M., I. R. M. D. C. (INFANTE)
Advogado(s): CLAUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1821/88)
Réu: I. C. D.
Intime-se a parte requerente, através de seu Advogado(a), para, no prazo de 10 (dez) dias, adotar as providências necessárias à
complementação das custas iniciais e ao adimplemento das custas finais do processo supracitado, sob pena de inscrição do(s) responsável(is) na
dívida ativa do Estado, acrescido do percentual de 2% (dois por cento) a título de multa, calculada sobre a quantia atualizada monetariamente, e
juros de 1% (um por cento) ao mês.

Processo nº 0020068-39.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Arrolante: NYCOLE SILVA FERREIRA
Advogado(s): HISADORA KARIELLY PIRES DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 7981), EDIL DA CRUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2353)
Arrolado: JOSE AIRTON FERREIRA
Advogado(s):
Vistos,
1. Intime-se a inventariante por seu advogado, para comparecer, com urgência, a Secretaria Judicial desta Vara a fim de prestar o compromisso
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14.285. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA272009 

14.286. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA272163 

14.287. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA272217 

14.288. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA271229 

14.289. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA271394 

de inventariante, uma vez que, por equívoco, fora expedido termo de curatela provisória, bem como se manifestar sobre petição de fls.36/41.
2. Determino o desentranhamento de documento de fl.23, dos presentes autos, de tudo certificando.
Cumpra-se.

Processo nº 0014677-74.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA ALICE MOREIRA DE SOUSA MARQUES
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO ALVES BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 7421) MARIA ALICE MOREIRA DE SOUSA MARQUES (OAB/PI Nº
9883)
Inventariado: ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA- FALECIDO
Advogado(s):
Vistos,
1. Trata-se de ação de arrolamento dos bens deixados por falecimento do Sr. ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA, onde figuram como herdeiros,
a inventariante, Sra. MARIA ALICE MOREIRA DE SOUSA MARQUES, bem como o Sr. ANTONIO FRANCISCO MOREIRA DE SOUSA, MARIA
ISOLETE MOREIRA DE SOUSA e JOSAFÁ MOREIRA DE SOUSA, todos devidamente qualificados e representados nos autos.
2. Em ordem o processo e não vislumbrando prejuízo para nenhum dos herdeiros, todos maiores e capazes, nos termos do art. 659 e seguintes
úteis do Estatuto Processual Civil, julgo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a partilha amigável constante da peça de
fls. 114/117 destes autos de arrolamento, atribuindo aos nela contemplados, seus respectivos quinhões, salvo erro ou omissão e ressalvados
direitos de terceiros.
3. Transitada em julgado esta sentença, seja lavrado o competente formal de partilha ou elaborada a carta de adjudicação, expedindo-se, em
seguida e sendo o caso, os alvarás referentes aos bens e às rendas por eles abrangidos, intimando-se o fisco para lançamento administrativo do
imposto de transmissão e de outros tributos por ventura incidentes (CPC 662, § 2º).
4. Sem custas, face o benefício da Justiça gratuita.
5. Satisfeitas, que sejam, todas as formalidades legais, arquivem-se os autos.
P.R.I.C.

Processo nº 0021263-25.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: LYDIANNE MARIA FROTA DANTAS
Advogado(s): JULIANA LIMA FALCAO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 13021), THIAGO TENÓRIO RUFINO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 6388), LIDIANE
MARTINS VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5976)
Réu: ELSANO LEÃO DE SOUSA
Advogado(s):
Vistos,
1. Defiro o pedido de habilitação requerido às fls. 116.
2. Cumpra-se as disposições sentenciais.
Int. Expedientes necessários.

Processo nº 0002543-10.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVETE JERICO ALVES FEITOSA
Advogado(s): FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129)
Réu: JÚLIO RODRIGUES DE BRITO FILHO
Advogado(s): MARINA NUNES MENDES DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 9601) IGOR MENELAU LINS E SILVA (OAB/PI Nº 10120)
Vistos,
1. Designo o dia 17/03/2017, às 11h30min, nesta 6ª VFS, para a audiência de conciliação ou mediação.
2. Intimem-se as partes e seus patronos,
Int. Expedientes necessários.

Processo nº 0025338-10.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: REJANE PEREIRA SILVA SOUSA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: B. V. FINANCEIRA S. A. C. F. I.
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação, apresentando
documentos, se for o caso.

Processo nº 0007298-48.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): HUMBERTO LUIZ TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 157875), MICHELA DO VALO BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), MOISÉS
BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: JECINA DALVA FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
DECISÃO
EX POSITIS, expeça-se mandado de busca e apreensão, ficando autorizado o auxílio de força policial caso seja necessário, entregando-se o
bem nas mãos de pessoa indicada pelo requerente como depositário.
Cite-se a requerida para apresentar, caso queira, resposta no prazo de 15 (quinze) dias da execução da medida liminar, com a advertência de
que, 5 (cinco) dias após executada a liminar ora deferida, a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem será consolidada no patrimônio do
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14.290. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA271953 

14.291. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA272301 

14.292. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA272307 

14.293. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA272323 

14.294. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA272333 

14.295. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA271028 

credor fiduciário.
Facultará à requerida pagar a integralidade da dívida pendente, acrescida das custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por
cento) sobre o valor da causa, no mesmo prazo de 5 (cinco) dias, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial, hipótese na
qual o bem lhe será restituído livre do ônus. A resposta poderá ser apresentada ainda que a parte requerida efetue o pagamento, caso entenda
este ter sido superior ao acordado e almeje a restituição, com fulcro no art. 3º, § 4º, DL 911/69, alterado pela Lei nº 10.931/2004.
TERESINA, 23 de fevereiro de 2017.
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0017782-88.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO JOSÉ DE FREITAS
Advogado(s): LUIZ AUGUSTO CARDOSO VIVEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 11042)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Corrijo a data da audiência para o dia 30 de Março de 2017, às 11h.
Intime-se o autor e cite-se o réu, com a data corrigida.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006320-37.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): FABIO FERREIRA HORTENCIO VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 10601)
Réu: CONDOMINIO SOLARIS RESIDENCE, CONDOMINIO CONSELHEIRO AFRANIO NUNES
Advogado(s): NARA KEYANE LIMA ALCANTARA PORTO(OAB/PIAUÍ Nº 9163), PEDRO RODRIGUES BARBOSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7727)
ATO em audiência: Ficam as partes, por seus advogados, intimados a comparecer à audiência de conciliação dia 20 de abril de 2017, às 8h.

Processo nº 0008903-92.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: TERESINHA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Do exposto, homologo por sentença o pedido de desistência, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VIII
do CPC, uma vez que o requerente pleiteou a desistência do feito.
Condeno o autor ao pagamento das custas remanescentes (art.90, caput, do Novo CPC). Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.

Processo nº 0022573-08.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: FRANCISCO MARTINS DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, III do NCPC, haja vista que a parte autora abandonou a
causa, não promovendo os atos que lhe competia.
Condeno o autor ao pagamento das processuais remanescentes.
Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008481-83.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSÂNGELA MARIA RODRIGUES DA COSTA
Advogado(s): LEA BEATRIZ DE SOUSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5972), KALINKA MARIA LEAL MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5656), ANIELLY
MAILI BEZERRA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9833), LIA RACHEL DE SOUSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7317)
Réu: CAIXA SEGURADORA S.A, NPJ CONSTRUTORA LTDA
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688), CARLA FERNANDA DE OLIVEIRA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 2609), SAMUEL
DE OLIVEIRA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6570)
ATO em audiência: Ficam as partes acima, por seus advogados, intimadas para audiência de Conciliação designada para o dia 06 de abril de
2017, às 9h.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0029088-54.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
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14.296. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA271051 

14.297. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA271202 

Requerente: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: RAPHAEL ANCHIETA BORGES E SILVA, DANILO GOMES DA SILVA
Advogado(s): SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6334), SIMONY DE CARVALHO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 130-B),
MARCIO ANTONIO MONTEIRO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 1476), JOAO NETO PINHEIRO NAPOLEAO BRAZ(OAB/PIAUÍ Nº 7763)
INTIMO OS ADVOGADOS SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6334), SIMONY DE CARVALHO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 130-B), MARCIO ANTONIO MONTEIRO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 1476), JOAO NETO PINHEIRO NAPOLEAO BRAZ(OAB/PIAUÍ Nº 7763),
PARA APRESENTAREM ALEGAÇÕES FINAIS DOS ACUSADOS NO PRAZO LEGAL, CONFORME DESPACHO DE FLS. 448.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0027158-64.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: DANIEL DA SILVA FREIRE
Advogado(s): ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11516)
ATO ORDINATÓRIO: O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA o Senhor Advogado: ADICKSON
VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS (OAB/PI Nº 11516), da audiência de instrução e julgamento (MUTIRÃO) designada para o dia
03/04/2017, às 16:00 horas, na sala de audiências da 3ª Vara Criminal de Teresina/PI, referente a DANIEL DA SILVA FREIRE. E para
constar, eu, Maria do Socorro Vieira de Carvalho, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 22 de fevereiro de 2017.

Processo nº 0018232-31.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Indiciado: JHONES PIRES DA COSTA SILVA
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330)
Ill-DISPOSITIVO
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a denúncia para CONDENAR o acusado, JHONES PIRES DA COSTA SILVA, devidamente
qualificado nos autos, pela conduta descrita no "caput", do art. 33 da Lei 11.343/2006, na (s) modalidade(s) "trazer consigo", "guardar" e "expor à
venda".
IV-DOSIMETRIA
DO CRIME DO ART. 33 DA LEI 11.343/2006
Analisando as diretrizes insertas do art. 59 do Código Penal c/c art. 42 da lei 11.343/2006, passo a individualizar a pena:
1. Culpabilidade: Entendo que o grau de culpabilidade é normal, não podendo ser o mesmo considerado negativo ao apenado.
2. Antecedentes: uma vez que o réu é duplamente reincidente em outros dois delitos de roubo majorado, vindo a cometer o delito de tráfico
agora,não há como ser esta circunstância ser benéfica ao apenado, devendo
apenas ser usada a condenação no processo de n. 0018441-
10.2009.8.18.0140, da 3a Vara Criminal de Teresina, com trânsito em julgado em 29.8.2013, pois o outro processo, de origem da 6a Vara
Criminal, será usado para avaliar a reincidência do réu.
3. Conduta social: Boa, a míngua de outras informações nos autos;
4. Personalidade: Nada há nos autos para considerar em seu desfavor.
5. Motivos: Não há elementos a considerar como desfavorável.
6. Circunstâncias: Não há elementos para considerá-la como desfavorável
7. Consequências: Favorável, uma vez que não há elementos para verificar
a extensão dos danos;
8. Comportamento da vítima: Não há parâmetros para a análise.
Da pena base:
Analisadas as circunstâncias do art. 59 do Código Penai, observado o art. 42
da Lei 11.343/06, "trazer consigo", "guardar" e "expor à venda", eis porque
fixo a pena base em G (seis) anos e 3 (três) meses e 700 (setecentos) diasmulta.
Da pena intermediária:
Ante a reincidência (condenação por roubo majorado no processo de n. 0012461-82.2009.8.18.0140 - 6a Vara Criminal de Teresina, com trânsito
em julgado em 2.10.2013) e confissão, reputo que as mesmas devam ser compensadas. Dessa forma, fixo a pena em 6 (seis) anos e 3 (três)
meses de reclusão, e, por adotar o critério bifásico para a pena de multa, reputo que a mesma deva
permanecer em 700 (setecentos) dias-multa devido à capacidade económica do condenado.
Da pena definitiva:
Do crime de tráfico de drogas: Ausentes causas de aumento e de diminuição, fixo definitivamente a pena em 6 (seis) anos e 3 (três) meses de
reclusão e 700 (setecentos) dias-multa, arbitrado o dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, devidamente
atualizado, considerando as condições económicas do réu, nos termos do art. 33 da Lei 11.343/2006 e arts. 49 e 50, do CP, a qual deverá ser
adimplida em dez dias após o trânsito em julgado desta sentença e revertida em favor do Fundo Penitenciário.
Assim sendo, está o réu, JHONES PIRES DA COSTA SILVA,
definitivamente condenado a 6 (seis) anos e 3 (três) meses de reclusão e 700 (setecentos) dias-multa, fixados no valor de 1/30 do salário mínimo
vigente à época
do fato.
DO REGIME INICIAL DA PENA
O réu deverá cumprir a pena em regime inicialmente fechado, tendo em vista a aplicação do disposto no art. 2°, § 1° da Lei 8.072/90, conforme
art. 33 do Código
Penal, bem como considerando a progressão de regime mais gravosa (3/5) aos reincidentes.
DO LOCAL DE CUMPRIMENTO DA PENA
Penitenciária Irmão Guido.
DA MANUTENÇÃO DA PRISÃO DO RÉU
Sabe-se que a existência de inquéritos policiais e ações penais não são suficientes para a configuração de maus antecedentes e de reincidência,
sendo necessário o trânsito em julgado da sentença penal condenatória.
Contudo, quando se trata dos requisitos para a decretação da prisão preventiva, conforme já restou devidamente assentado pelos tribunais
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14.298. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA271429 

14.299. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA271447 

14.300. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA271577 

14.301. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA271845 

pátrios, a existência de inquéritos policiais e ações penais são motivos idôneos para a decretação da prisão preventiva do acusado com o fito de
garantir a ordem pública, ante o risco de
reiteração delitiva, conforme ementa abaixo colacionada.
(STJ-0494264) RECURSO EM HABEAS CORPUS. CRIME DE ROUBO. PRISÃO PREVENTIVA. RISCO DE REITERAÇÃO DELITIVA.
FUNDAMENTAÇÃO IDÓNEA. ILEGALIDADE INEXISTENTE. PARECER ACOLHIDO. 1. A prisão preventiva constitui medida excepcional ao
princípio da não culpabilidade, cabível,
mediante decisão devidamente fundamentada, quando evidenciada a existência de circunstâncias que demonstrem a necessidade da medida
extrema, nos termos dos arts. 312 e seguintes do Código de Processo Penal. 2. O risco dá reiteração delitiva, fator concreto que justifica a
manutenção da custódia cautelar, pode ser extraído de elementos como inquéritos e ações penais em curso. Precedentes. 3.No caso, a prisão
cautelar foi decretada e mantida com amparo no risco de reiteração delitiva, em razão da existência de inquéritos policiais em andamento
por crime idêntico. A necessidade da custódia ainda foi reforçada pela existência de condenação anterior transitada em julgado e pela quebra do
compromisso
firmado em livramento condicional. 4. Recurso em habeas corpus improvido.(Recurso em Habeas Corpus n° 43.721/MG (2013/0414270-6), 6a
Turma do STJ,Rei. Sebastião Reis Júnior, j. 23.10.2014, unânime, DJe 11.11.2014).
A fortiori o apenado é reincidente e fugitivo do sistema carcerário, o que enseja sua prisão preventiva como forma de garantir a ordem pública,
considerando o risco concreto de reiteração delitiva, bem como para assegurar a aplicação da lei penal,mantenho a prisão do condenado, que
deverá cumprir a prisão provisória no presídio indicado para o cumprimento de penas em regime fechado. Apresentado recurso por qualquer das
partes, expeça-se guia de recolhimento provisório (art. 9°, da Resolução 113/2010 do Conselho Nacional de Justiça).
DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE
Incabível, ante o limite da pena acima do estabelecido no art. 44 do Código Penal.
DO SURSIS
Prejudicado ante o limite da pena.
PROVIMENTOS FINAIS:
Condeno o sentenciado ao pagamento das custas.
APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO:
1 ? Expeça(m)-se Carta de Guia;
2 - Comunique-se o deslinde da relação processual ao Tribunal Regional
Eleitoral do Piauí, para os fins previstos no art. 15, inciso III, da Carta Magna;
3 - Preencham-se os boletins individuais, encaminhando-os ao Instituto de Identificação Criminal (art. 809 do CPP);
4- O perdimento dos bens e dos valores apreendidos na forma da Legislação
que regulamenta a matéria;
5 -Autorizo a incineração da droga apreendida.
6 - Tendo-se em vista que há notícias de que o apenado não possui CPF,
oficie-se à SRFB, bem como à Defensoria Pública do Estado do Piauí e à Diretoria do
Presídio de destino do apenado para providenciarem o seu cadastro, tudo como forma de
respeito ao fundamento da dignidade da pessoa humana (art. 1°, III, CF).
Demais comunicações e anotações necessárias.
Publique-se, Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0012724-70.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: ADRIANO LAURINDO DA SILVA
Advogado(s): CLEOSNALDO BRITO SIQUEIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6609), SERGIO CARLOS MENDES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7034)
A Secretaria da 7ª Vara Criminal intima o advogado Cleosnaldo Brito Siqueira Júnior, OAB-PI 6609, da sentença proferida em desfavor de
Adriano Laurindo da Silva. Eu, Beatriz Soares do Nascimento, estagiária, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 23 de fevereiro de 2017.

Processo nº 0002063-32.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: JAQUELINE SILVA RODRIGUES, GIVALDO DE SOUSA DA CRUZ
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), MARCELO LIMA DE SOUSA CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 9743)
A Secretaria da 7ª Vara Criminal intima o advogado Marcelo Lima de Sousa Cardoso, OAB-PI Nº 9743, da sentença proferida em desfavor de
Jaqueline Silva Rodrigues. Eu, Beatriz Soares do Nascimento, estagiária, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 23 de fevereiro de 2017.

Processo nº 0002242-97.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Indiciado: REMILSON DOS SANTOS, ISAEL DA SILVA MELO
Advogado(s): ROBERTO ROSEMBERG DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 4387), AGEU ALVES DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13784),
MARCELO AMARAL FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 14857)
A Secretaria da 7ª Vara Criminal intima os advogados Ageu Alves de Sousa Filho, OAB-PI nº 13784, e Marcelo Amaral Freitas, OAB-PI nº 14857
da sentença proferida em desfavor de Isael da Silva Melo. Eu, Beatriz Soares do Nascimento, estagiária, digitei e conferi o presente aviso.
Teresina, 23 de fevereiro de 2017.

Processo nº 0009886-62.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
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14.302. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA271057 

14.303. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA271129 

14.304. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA271275 

14.305. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA271401 

14.306. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA271407 

14.307. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA271445 

Réu: CICERO ALAN PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LEONICA CARREIRO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 9322)
A Secretaria da 7ª Vara Criminal intima a advogada Leonica Carreiro Costa, OAB-PI nº 9322, da sentença de extinção da punibilidade de Cícero
Alan Pereira da Silva, em decorrência da morte do agente. Eu, Beatriz Soares do Nascimento, estagiária, digitei e conferi este aviso. Teresina, 23
de fevereiro de 2017.

Processo nº 0029034-88.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO PEREIRA DA ROCHA
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841)
Réu: SUF BRASIL INDUSTRIA DE CONFECÇÃO LTDA
Advogado(s):
Considerando que a decisão de fl. 54 deixou de determinar a expedição de ofício para o Cartório Djalma Veloso e que a parte requerente
comprovou o protesto realizado por esta serventia extrajudicial, como se vê às fls. 31, defiro o pedido formulado pelo suplicante na petição de fl.
92.Em consequência, determino à Secretaria a expedição de ofício diretamente ao cartório Djalma Veloso a fim de determinar o cancelamento
imediato dos apontamentos referentes a nota fiscal de n° NFE 12868/D realizado contra o requerente.Ademais, designo audiência de conciliação
para o dia 26/04/2017 às 10:30 horas. Cite-se a requerida para comparecimento a referida audiência no endereço fornecido através de consulta
ao sistema Infojud, devendo constar no mandado que o prazo para apresentação da contestação será de 15 (quinze) dias a partir da audiência,
com fulcro no art. 335, I do NCPC.TERESINA, 22 de fevereiro de 2017.LUCICLEIDE PEREIRA BELO.Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA.

Processo nº 0020995-05.2015.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: MARIA DO BOM PARTO NUNES MACHADO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: JANAINA LOPES DE ARAGÃO
Advogado(s):
Ante o exposto, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil c/c os arts. 62 e 66 da Lei 8.245/91, julgo, com resolução do
mérito, procedentes os pedidos do Autor, para confirmar a liminar de fls.73/74 e declarar rescindido o contrato de locação, condenando a ré ao
pagamento dos alugueis vencidos e que se venceram até a retomada do bem, além dos acessórios (faturas de condomínio, IPTU, água e
energia), acrescidos de juros e correção monetária, na forma da lei, além das custas processuais e honorários advocatícios na base de 15%
(quinze por cento) do valor da condenação (art.85,§ 2º, CPC).Em consequência da procedência do pedido, fica autorizada a expedição de alvará
em favor da autora para levantamento da quantia depositada a título de caução para o cumprimento da liminar de despejo (fls.90/91).Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.TERESINA, 22 de fevereiro de 2017.LUCICLEIDE PEREIRA BELO.Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA

Processo nº 0023824-90.2014.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: CONSTRUTORA PATRICIA LTDA
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Requerido: SERGIO ALVES DE SOUSA, ANDREIA LIMA, ILISMARA, WILSON, FERNANDO
Advogado(s): SARA SONIA PARAGUAI E ALVES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11914), RAYDER THADEO TEIXEIRA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº
11683)
Recolha a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, as custas e despesas referentes à diligência do oficial de justiça.

Processo nº 0003177-45.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA SILVA BARRETO
Advogado(s): ANTÔNIO MARCOS CARVALHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6881)
Requerido: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 20397)
Considerando que o advogado signatário do pedido de expedição de alvará formulado pelo BANCO VOLKSWAGEM (fl.179) não se encontra
regularmente habilitado nos autos, dada a falta de assinatura do substabelecimento juntado às fls.180, intime-se o Banco requerido para sanar a
irregularidade apontada, mediante a juntada de procuração ou substabelecimento devidamente assinado, no prazo de 15 (quinze) dias, com
vistas a viabilizar a apreciação do aludido pedido de levantamento de valores.Intime-se. Cumpra-se.TERESINA, 23 de fevereiro de 2017

Processo nº 0030281-70.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RESTAURANTE PIZZOLETO LTDA, PEDRO RODRIGUES DE ALBUQUERQUE
Advogado(s): RENILSON NOLETO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8375)
Réu: ALEX DA SILVEIRA AMORIM, VIVIAN FREIRE LEOPOLDINO, GUSTAVO HENRIQUE LEITE FEIJÓ
Advogado(s):
(...) Ante o exposto, em face da inércia do Autor em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no art. 485, I
c/c o art. 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após,
arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 23 de fevereiro de 2017. Dra.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0028814-56.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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14.308. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA271468 

14.309. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA271492 

14.310. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA271505 

14.311. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA271532 

14.312. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA271569 

14.313. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA271683 

Requerente: B. V. FINANCEIRA S. A. C. F. I.
Advogado(s): THIAGO SANTANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9900), MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ
PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: KATRINE NAIARA LUSTOSA FARIAS
Advogado(s):
(...) Assim, homologo a desistência da ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, com
fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Custas, pela parte que desistiu.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se, registre-
se, intime-se. TERESINA, 23 de fevereiro de 2017. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0024432-20.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: CARLYLE MORAIS MARTINS
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas referente a nova diligência do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0027506-87.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GHELLER E BRUM - ELETROGERAL
Advogado(s): MARILIA DE FREITAS LIMA OLIVEIRA(OAB/TOCANTINS Nº 4907)
Réu: L. A. DE SOUSA PEÇAS PEÇAS PARA VEÍCULOS MEE
Advogado(s):
(...) Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, III, § 1º do Código de Processo
Civil. Custas, se houver, pela parte autora. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. TERESINA, 23 de fevereiro de 2017. Dra. LUCICLEIDE
PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0021834-93.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FLAVIO ALVES DE ALMEIDA
Advogado(s): SAMANTHA DE CASTRO RIBEIRO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 14050)
Réu: BANCO PANAMERICANO S. A.
Advogado(s):
(...) Ante o exposto, em face da inércia do Autor em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base nos arts. 485,
I, IV c/c o art. 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após,
arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 23 de fevereiro de 2017. Dra.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0029438-76.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO DE PAIVA LEÃO
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: B.V FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0003824-64.2017.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: RITA SOARES FERNANDES ARAUJO
Advogado(s): ÉZIO JOSÉ RAULINO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 3443), ANTONIO CLAUDIO PORTELLA SERRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3683)
Réu:
Advogado(s):
(...) Portanto observa-se que será competente o juízo onde tramitaria eventual inventário, se referindo às Varas de Família e Sucessões.
Ressalte-se ainda que matéria ora tratada tem fundamento no art. 1.037 do CPC, que se encontra no capítulo IX - Do inventário e da partilha, que
é matéria de competência das Varas de Famílias e Sucessões.
Assim, mesmo que no caso o procedimento não exija a abertura de inventário, tal fato não impõe a competência do juízo cível.
Isso posto, declaro-me incompetente para apreciar o pleito e determino a remessa dos autos para distribuição livre a uma das Varas de Família e
sucessão desta capital.
TERESINA, 23 de fevereiro de 2017.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000208-81.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: THAMYS LAURENT BEZERRA DA SILVA
Advogado(s): ANDERSON FRANCISCO SILVA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9286)
Réu: BANCO SANTADER S/A
[...] Isto posto, DEFIRO a tutela provisória antecipada antecedente - com fundamento no art. 300, do Código de Processo Civil -
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14.314. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA271706 

14.315. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA271722 

14.316. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA271767 

14.317. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA271792 

14.318. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA271844 

determinando, que a requerida se abstenha de incluir o nome do autor dos registros do SERASA, apenas referente ao débito advindo
do contrato de empréstimo, bem como determino a sustação da cobrança das prestações referentes ao contrato, objeto da lide, pois o
débito encontra-se em discussão e a matéria sob julgamento. Sem prejuízo da responsabilidade penal por crime de desobediência, fixo
multa diária no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais) até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), em caso de descumprimento, nos termos
do art. 537, §1°, inciso II, sendo o valor devido ao exequente (§ 2°), passível de cumprimento provisório (§3°). A multa será devida desde
o dia em que se configurar o descumprimento da decisão e incidirá enquanto não for cumprida a decisão que a tiver cominado (537,
§4°, CPC). Nos termos do art. 6° VIII, do CDC, declaro invertido o ônus probatório, em favor da parte autora, devendo requerida declinar
o interesse na produção de provas e apresentar as informações que entender pertinentes para o deslinde da causa, especialmente
quanto a comprovação de que o autor foi cientificado das condições firmadas no instrumento contratual impugnado e que perceberia
tão somente aquela quantia informada no lançamento. CITE-SE E INTIME-SE a parte ré via postal - ARMP (Aviso de Recebimento Mãos
Próprias - com antecedência mínima de 20 dias da data designada), na pessoa de seu representante legal, para comparecer,
acompanhada de advogado, à audiência de conciliação, na forma do art. 334, a ser realizada na sala de audiências da 8ª Vara Cível, no
dia 11/05/2017, às 10:00h, devendo constar da carta de citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do CPC, e fazer
acompanhar de cópia da petição inicial e desta decisão. O prazo da resposta será contado na forma do art. 303, inciso III c/c art. 335 do
CPC. Intime-se a autora, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Expedientes necessários. Teresina - PI, 23 de
fevereiro de 2017. Lucicleide Pereira Belo Juiz de Direito - 8ª Vara Cível.

Processo nº 0025173-60.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DM TRANSPORTES E COMERCIO DE GRÃOS LTDA, EDVALDO PEREIRA DA SILVA JÚNIOR, DELANE MARIA DE SOUSA DA SILVA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Réu: BANCO BRADESCO S/A, VIP GESTÃO E LOGISTICA LTDA -EPP
Advogado(s):
Intime-se a parte autor(a) para o recolhimento das custas de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento
do débito para inscrição na Dívida Ativa do Estado. Segue valor do débito abaixo discriminado: preparo dos autos - até 50 folhas R$
62,05; baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 88,29 (oitenta e oito reais e vinte e nove
centavos). cujo boleto foi gerado e encontra-se nos autos

Processo nº 0026979-33.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Requerido: NAYARA ROCHA SANTOS
Advogado(s):
Intime-se a parte autor(a) para o recolhimento das custas de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento do débito
para inscrição inscrição na Dívida Ativa do Estado. Segue valor do débito abaixo discriminado: preparo dos autos - até 50 folhas R$ 62,05; baixa
de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizandoR$ 88,29 (oitenta e oito reais e vinte e nove centavos). cujo boleto
foi gerado e encontra-se nos autos.

Processo nº 0023920-37.2016.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s): IVO PEREIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 143801)
Requerido: JOSE ORLANDO SILVA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Intime-se a parte autor(a) para o recolhimento das custas de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento
do débito para inscrição na Dívida Ativa do Estado. Segue valor do débito abaixo discriminado: preparo dos autos - até 50 folhas R$
62,05; baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 88,29 (oitenta e oito reais e vinte e nove
centavos). cujo boleto foi gerado e encontra-se nos autos

Processo nº 0027830-72.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: LUCILIA GOMES DA SILVA
Advogado(s):
Homologo por sentença, para que produza os seus legais efeitos, o acordo de fls. 28/31, firmado entre BANCO BV FINANCEIRA S/A, de um
lado, e do outro LUCÍLIA GOMES DA SILVA, todos devidamente qualificados nos autos, que passa a integrar a presente decisão. Por
decorrência e com fulcro nos incisos III, "b" do art. 487, do CPC, julgo extinto o feito com resolução de mérito. Dispensadas as custas
remanescentes, conforme o Art. 90, §3º, do CPC Publique-se, registre-se, intimem-se. Cumpra-se. TERESINA, 23 de fevereiro de 2017. Dra.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0006875-54.2015.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: LUCIA DE FATIMA VERAS WAQUIM
Advogado(s): LUCIMAR MENDES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3501)
Usucapido: MARIA BENEDITA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré MARIA BENEDITA DA CONCEIÇÃO, bem como recolher
custas referentes a nova diligência do Oficial de Justiça.
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14.319. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA271900 

14.320. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA271911 

14.321. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA271914 

14.322. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA271918 

14.323. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA271924 

14.324. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA271937 

14.325. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA271974

Processo nº 0026764-91.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ABELARDO NETO SILVA
Advogado(s): ABELARDO NETO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10970)
Executado(a): RAYANNE KATRYNNE FONSECA OLIVEIRA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora acerca da certidão do Oficial de Justiça no prazo de 05 (cinco) dias, bem como recolher custas referentes a
nova diligência do mesmo.

Processo nº 0024310-07.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO RCI BRASIL S A
Advogado(s): SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11496)
Requerido: THIAGO JEFFERSON MACHADO SILVA
Advogado(s):
Intime-se a parte autor(a) para o recolhimento das custas de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento do débito
para inscrição na Dívida Ativa do Estado. Segue valor do débito abaixo discriminado: preparo dos autos - até 50 folhas R$ 62,05; baixa de
processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 88,29 (oitenta e oito reais e vinte e nove centavos). cujo boleto foi
gerado e encontra-se nos autos

Processo nº 0001742-60.2017.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MATIAS OLIMPIO-PI, SEBASTIAO DE DEUS AMORIM
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA 8ª VARA CIVEL DA COMARCA DE TERESINA - PI, ALINE NARA DOS SANTOS JESUS
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré ALINE NARA DOS SANTOS JESUS, bem como recolher custas
referentes á nova diligência do Oficial de Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015152-59.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: OSEIAS SILVA DE MORAIS
Advogado(s):
SENTENÇA: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA ajuizou Ação de Busca e Apreensão em face de OSEIAS SILVA
DE MORAIS. O autor apresentou em Secretaria petição (fls. 48), antes da citação do requerido, afirmando não ter interesse na continuidade do
processo, requerendo a extinção do feito nos termos do art. 485, VIII, do CPC. A desistência da ação não importa renúncia ao direito e não
impede o ajuizamento de nova ação (RT 490/59). Assim, homologo a desistência da ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de
Processo Civil. Em consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito.
Custas, pela parte que desistiu. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas
de praxe. Publique-se, registre-se, intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002422-50.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MAURINA MARIA DA CONCEICAO SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a ação, para constituir de pleno direito o título executivo judicial, no importe de R$ 8.128,37
(oito mil, cento e vinte e oito reais e trinta e sete centavos), acrescido das faturas vincendas inadimplidas no curso da ação até a presente data,
atualizada monetariamente, nos termos da Tabela Prática do Tribunal de Justiça, a contar da emissão do título, e acrescida de juros moratórios
de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do Código Civil), a contar da citação, nos termos do artigo 702, §8º, do Código de Processo Civil, para o
fim de converter o mandado inicial em mandado executivo. Em razão da sucumbência, condeno o requerido ao pagamento das custas, despesas
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da causa, com fundamento no artigo 85, § 2º, do Código de Processo
Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0019855-67.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: BENONI PORTELA LEAL SOBRINHO
Advogado(s): LESSANA RODRIGUES PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 4611)
Requerido: JOAO ASSUNCAO
Advogado(s): RAFAEL SANTANA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 12761)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré JOAO ASSUNCAO bem como recolher custas referentes a nova
diligência do Oficial de Justiça.
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14.326. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA271982 

14.327. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA272000 

14.328. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA272011 

14.329. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA272013 

14.330. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA272024 

14.331. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA272026 

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008279-09.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROBERTA CARRI FARIAS E SILVA, SUZANNE CARRI FARIAS, FARIAS & FARIAS COMERCIO DE CALÇADOS LTDA-ME
Advogado(s): LUIS MOURA NETO (OAB/PIAUÍ Nº 2969)
Réu: BEACH SHOES COMERCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E FRANQUIA DE CALÇADOS E BOLSAS LTDA
Advogado(s): LÍVIA DA ROCHA SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 6074)
SENTENÇA: Homologo por sentença, para que produza os seus legais efeitos, o acordo de fls. 117/121, firmado entre ROBERTA CARRI
FARIAS E SILVA, SUZANNE CARRI FARIAS, FARIAS & FARIAS COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA-ME e BEACH SHOES COMÉRCIO,
IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E FRANQUIA DE CALÇADOS E BOLSAS LTDA devidamente qualificados nos autos, que passa a integrar a
presente decisão. Por decorrência e com fulcro no art. 487, III, alínea b do NCPC, julgo extinto o feito com resolução de mérito. Dispensadas as
custas processuais remanescentes (art. 90, § 3º, NCPC) Publique-se, registre-se, intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028163-24.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BAELOCHER DO BRASIL S.A
Advogado(s): GUILHERME LOPEZ MOUAOUAD(OAB/SÃO PAULO Nº 304838), MARCELO DE CAMPOS BICUDO(OAB/SÃO PAULO Nº
131624)
Executado(a): M A C INDUSTRIA DE TUBOS LTDA - EPP
Advogado(s): FABIO ALVES DOS SANTOS SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 8270)
SENTENÇA: Homologo por sentença, para que produza os seus legais efeitos, o acordo de fls. 48/50, firmado entre BAELOCHER DO BRASIL
S.A e M A C INDÚSTRIA DE TUBOS LTDA - EPP, devidamente qualificados nos autos, que passa a integrar a presente decisão. Por decorrência
e com fulcro no art. 487, III, alínea b do NCPC, julgo extinto o feito com resolução de mérito. Dispensadas as custas processuais remanescentes
(art. 90, § 3º, NCPC) Publique-se, registre-se, intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0020908-15.2016.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: HUMBERTO MENDES GOMES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/MARANHÃO Nº 10502-A)
Requerido: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
[...] III - DISPOSITIVO Ante o exposto, em face da inércia da parte autora em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito,
com base no art. 485, inciso I, do Código de Processo Civil. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se
os autos com as cautelas de praxe. Por se tratar de sentença de terminativa, inexistiu parte vencida e vencedora, revelando-se descabida a
condenação em honorários. Custas de lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Teresina-PI, 23 de Fevereiro de 2017. LUCICLEIDE PEREIRA
BELO Juíza de Direito - 8ª Vara Cível

Processo nº 0024391-53.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARGARIDA MARIA MENDES GOMES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO BRADESCO CARTÕES S/A
[...] III - DISPOSITIVO Ante o exposto, em face da inércia da parte autora em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito,
com base no art. 485, inciso I, do Código de Processo Civil. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se
os autos com as cautelas de praxe. Por se tratar de sentença de terminativa, inexistiu parte vencida e vencedora, revelando-se descabida a
condenação em honorários. Custas de lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Teresina-PI, 23 de Fevereiro de 2017. LUCICLEIDE PEREIRA
BELO Juíza de Direito - 8ª Vara Cível

Processo nº 0020134-82.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA MARIA DA SILVA DUARTE
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/MARANHÃO Nº 10502-A)
Réu: C&A MODAS LTDA, BANCO BRADESCO S/A
[...] III - DISPOSITIVO Ante o exposto, em face da inércia da parte autora em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito,
com base no art. 485, inciso I, do Código de Processo Civil. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se
os autos com as cautelas de praxe. Por se tratar de sentença de terminativa, inexistiu parte vencida e vencedora, revelando-se descabida a
condenação em honorários. Custas de lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Teresina-PI, 23 de Fevereiro de 2017. LUCICLEIDE PEREIRA
BELO Juíza de Direito - 8ª Vara Cível

Processo nº 0009488-18.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAU SEGUROS S/A
Advogado(s): JOÃO CARVALHO QUIXADA NETO (OAB/PIAUÍ Nº 9501)
Requerido: RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO, bem como recolher
custas referentes a nova diligência do Oficial de Justiça.

Processo nº 0018213-93.2013.8.18.0140
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14.332. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA272060 

14.333. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA272063 

14.334. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA272080 

14.335. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA272089 

14.336. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA272098 

14.337. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA272117 

Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: AGRONORTE LOGÍSTICA E AGRONEGÓCIO LTDA
Advogado(s): GERARDO ALVES DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 702/72)
Executado(a): NUTRIZ ALIMENTOS LTDA
Advogado(s):
Intime-se a parte autor(a) para o recolhimento das custas de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento do débito
para inscrição na Dívida Ativa do Estado. Segue valor do débito abaixo discriminado: preparo dos autos - até 50 folhas R$ 88,21; baixa de
processo na Distribuição R$ 26,14 totalizando R$ 114,35 (cento e quatorze reais e trinta e cinco reais). cujo boleto foi gerado e encontra-se nos
autos

Processo nº 0015999-32.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO CELSO DE SOUSA ALVES
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740/10), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BV FINANCEIRA
Advogado(s):
Intime-se a parte autor(a) para o recolhimento das custas de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento do débito
para inscrição na Dívida Ativa do Estado. Segue valor do débito abaixo discriminado: preparo dos autos - até 50 folhas R$ 88,21; baixa de
processo na Distribuição R$ 26,14 totalizando R$ 114,35 (cento e quatorze reais e trinta e cinco reais). cujo boleto foi gerado e encontra-se nos
autos

Processo nº 0020421-45.2016.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: RAIMUNDO ELTON DA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/MARANHÃO Nº 10502-A)
Requerido: C&A MODAS LTDA
[...] III - DISPOSITIVO Ante o exposto, em face da inércia da parte autora em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito,
com base no art. 485, inciso I, do Código de Processo Civil. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se
os autos com as cautelas de praxe. Por se tratar de sentença de terminativa, inexistiu parte vencida e vencedora, revelando-se descabida a
condenação em honorários. Custas de lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Teresina-PI, 23 de Fevereiro de 2017. LUCICLEIDE PEREIRA
BELO Juíza de Direito - 8ª Vara Cível

Processo nº 0012119-95.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORÓ MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA DOS ANJOS ARAUJO
Advogado(s):
Intime-se a parte autor(a) para o recolhimento das custas de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento
do débito para inscrição na Dívida Ativa do Estado. Segue valor do débito abaixo discriminado: preparo dos autos - até 50 folhas R$
88,21; baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 totalizando R$ 114,35 (cento e quatorze reais e trinta e cinco reais). cujo boleto foi
gerado e encontra-se nos autos

Processo nº 0008468-84.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA DA SILVA LIMA
Advogado(s): CARLOS ALBERTO ALVES PACIFICO(OAB/PIAUÍ Nº 6669)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A, BANCO SANTANDER S/A
Advogado(s):
Intime-se a parte autor(a) para o recolhimento das custas de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento
do débito para inscrição na Dívida Ativa do Estado. Segue valor do débito abaixo discriminado: preparo dos autos - até 50 folhas R$
88,21; baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 totalizando R$ 114,35 (cento e quatorze reais e trinta e cinco reais). cujo boleto foi
gerado e encontra-se nos autos

Processo nº 0006461-61.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: MARIA ELIZABETH DE ALMEIDA ARAUJO
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692), MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Requerido: MARIA DE FATIMA ALVES FONTES, JOSE MARTINS NETO, DANIEL ALVES FONTES
Advogado(s): SAMARA MELO VIDAL(OAB/PIAUÍ Nº 13833)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré DANIEL ALVES FONTES, bem como recolher custas
referentes á nova diligência do Oficial de Justiça.

Processo nº 0031513-88.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO - S.A
Advogado(s): RENATA LEAL NOGUEIRA REGO(OAB/PIAUÍ Nº 8310)
Requerido: EVANOLIA FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
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14.338. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA272126 

14.339. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA272282 

14.340. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA272300 

14.341. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA272334 

14.342. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA272340 

14.343. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA272345 

Intime-se a parte autor(a) para o recolhimento das custas de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento do débito
para inscrição na Dívida Ativa do Estado. Segue valor do débito abaixo discriminado: preparo dos autos - até 50 folhas R$ 88,21; baixa de
processo na Distribuição R$ 26,14 totalizando R$ 114,35 (cento e quatorze reais e trinta e cinco reais). cujo boleto foi gerado e encontra-se nos
autos

Processo nº 0025100-30.2012.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: TORRES & MELO INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA
Advogado(s): ÍTALO GABRIEL ALMEIDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8080)
Executado(a): TRANSBRASILIANA TRANSPORTES E TURISMO LTDA
Advogado(s): ACELINO DE PAULA VANDERLEI FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7573-B), ALESSANDRA PIRES DE CAMPOS DE PIERI(OAB/GOIÁS Nº
14580)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré TRANSBRASILIANA TRANSPORTES E TURISMO LTDA, bem
como recolher custas referentes á nova diligência do Oficial de Justiça.

Processo nº 0029758-63.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAU SEGUROS S/A
Advogado(s): JOÃOBARBOSA(OAB/PERNAMBUCO Nº 4246), HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 536707)
Requerido: CICERO FLAVIO LIMA DOS SANTOS
Advogado(s): ROGERIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747)
Ante todo o exposto, com fulcro no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, confirmando a liminar
deferida, fl. 22, para que seja consolidada a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário (§§1º e 2º do art.
3º do Decreto-Lei 911/69).
Fica desde já ressalvado que, no caso de venda do bem apreendido a terceiro, aplicar-se-á o preço da venda no pagamento do seu crédito e das
despesas da cobrança, entregando-se à devedora, ora requerida, o saldo porventura apurado, se houver, acompanhado do demonstrativo da
operação realizada.
Condeno a parte Requerida no pagamento de custas, despesas judiciais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa.
Transitada em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, arquivando-se os autos com as cautelas de praxe.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
TERESINA, 23 de fevereiro de 2017.
DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0013985-75.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): VIP PROMOÇÕES EVENTOS E LOCAÇÕES DE AUTOMÓVEL LTDA-ME, RANNYERE UCHOA CUNHA PINTO, FLÁVIA
JULIANA SOARES PORTELA VALE
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré RANNYERE UCHOA CUNHA PINTO, bem como recolher
custas referentes a nova diligência do Oficial de Justiça.

Processo nº 0016040-96.2013.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: RICARDO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
Réu: GHISLANE SILVEIRA ANDRADE
Advogado(s): ROZEMBERG PIERSON DE ARAUJO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10966)
Manifeste-se a parte autora acerca da certidão do Oficial de Justiça no prazo de 05 (cinco) dias, bem como recolher custas referentes a
nova diligência do mesmo.

Processo nº 0018282-57.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO TORRES GUIMARAES JUNIOR
Advogado(s): CICERO RAPHAEL FERREIRA PALHARES(OAB/PIAUÍ Nº 8748), JOSE FABIANO NOGUEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10238)
Réu: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
Intime-se a parte autor(a) para o recolhimento das custas de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento
do débito para inscrição na Dívida Ativa do Estado. Segue valor do débito abaixo discriminado: preparo dos autos - até 50 folhas R$
88,21; baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 totalizando R$ 114,35 (cento e quatorze reais e trinta e cinco reais). cujo boleto foi
gerado e encontra-se nos autos

Processo nº 0023322-20.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: REV - COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841)
Réu: AUTO REFRIGERAÇÃO E MECANICA MAFUÁ LTDA
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14.344. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA271269 

14.345. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA271292 

14.346. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA271389 

14.347. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA270988 

Advogado(s): GEORGE ARAUJO MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 13479)
Intime-se a parte autor(a) para o recolhimento das custas de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento
do débito para inscrição na Dívida Ativa do Estado. Segue valor do débito abaixo discriminado: preparo dos autos - até 50 folhas R$
88,21; baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 totalizando R$ 114,35 (cento e quatorze reais e trinta e cinco reais). cujo boleto foi
gerado e encontra-se nos autos

Processo nº 0011477-98.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: COMISSAO ESPECIAL DE ATIVIDADES ESTRATEGICAS
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO EVANGELISTA NUPONUCENO, JORGE MARIANO DE MESQUITA, EMANUEL XIMENES CAVALCANTE
Advogado(s):
VISTOS ESTES AUTOS,
Tratam os presentes autos de Ação Penal, para apurar o suposto crime previsto no artigo 299, caput e art. 319 do Código Penal Brasileiro, contra
JORGE MARIANO DE MESQUITA e outros.
Consta, da dinâmica processual, a proposta pelo Ministério Público de suspensão condicional do processo, sob condições a serem cumpridas
pelo denunciado JORGE MARIANO DE MESQUITA durante o prazo de 02 (dois) anos. Há nos autos folha de acompanhamento de
comparecimento do acusado a este Juízo em datas que compreendem o período da suspensão condicional do processo, bem como certidão da
secretaria deste Juízo asseverando que o denunciado cumpriu rigorosamente com as condições aceitas em audiência de proposta de suspensão
condicional do processo, conforme às fls. 205.
Instado a manifestar-se, o Ministério Público, por seu representante legal, aduziu que foi certificado o cumprimento integral das condições
impostas em audiência referentes à suspensão condicional do processo pelo denunciado. Ao final, opina pela extinção da punibilidade do
denunciado, com fundamento no art. 89, § 5º da Lei nº 9.099/95, e o consequente arquivamento do feito, com as cautelas de praxe.
É o relatório. Passo a Decidir:
Percebe-se, pela dinâmica processual, que o denunciado JORGE MARIANO DE MESQUITA cumpriu com as condições da suspensão
condicional do processo outrora ofertadas pelo Ministério Público quando da audiência de fls. 168.
Esclareça-se que o órgão ministerial é o titular da ação penal por eleição do legislador constituinte originário, segundo o que se vê e lê da
redação do art. 129 da Constituição Federal de 1988. Neste sentido, o aludido "parquet" manifesta-se pela extinção da punibilidade, tendo em
vista o cumprimento das exigências doravante aceitas pelo denunciado JORGE MARIANO DE MESQUITA, conforme às fls. 208.
Assim, feita essa análise preliminar das circunstâncias que envolvem a dinâmica processual, cabe a este Juízo a aplicação da Lei ao caso em
tela e esta se mostra na redação do artigo 89, § 5º da Lei 9.099/95, a qual foi o parâmetro legal para o instituto da suspensão condicional do
processo e tendo em vista expirar-se o prazo do aludido instituto processual sem que tenha havido sua revogação, adequado é, pois, a sua
extinção.
Desta forma, declaro extinta a punibilidade em relação ao acusado JORGE MARIANO DE MESQUITA, em relação ao delito em comento. E o
faço com fulcro no artigo 89, § 5º da Lei 9.099/95.
Dou esta por publicada com a entrega dos autos em cartório.
Registre-se. Intime-se o beneficiado pessoalmente e ao Ministério Público.
Segue o trâmite processual em relação aos outros denunciados.
Cumpra-se.
TERESINA, 23 de fevereiro de 2017
WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000292-58.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ORLANDO CÉSAR SALES DA SILVA
Advogado(s): DÉCIO SOLANO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 58-B)
ATO ORDINATÓRIO:
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o Advogado DÉCIO SOLANO NOGUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 58-B) para apresentar ALEGAÇÕES FINAIS à 8ª Vara Criminal de
Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0027131-57.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA POLINTER
Réu: JEAN DE ABREU VIANA
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) SERGIO ROBERTO P. DA SILVA ? OAB/MA 3110 para a audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO,
designada para o dia 17/04/2017, às 12h, na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

Processo nº 0029858-13.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: SILVANO RODRIGUES PEREIRA
Advogado(s):
Ato Ordinatório
De ordem do MM.Juiz, a Secretaria desta 9ª Vara Cível, nesta data, intima o Procurador da parte autora do despacho de fl. 52/53 proferido nos
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14.348. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA271080 

14.349. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA271092 

14.350. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA271170 

14.351. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA271732 

14.352. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA271738 

autos.
TERESINA, 22 de fevereiro de 2017

Processo nº 0019475-73.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORE CREDITO FINACIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: JOSE LOPES RIBEIRO
Advogado(s): REGINALDO LUIZ DIAS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11652)
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação, bem como, no
mesmo prazo, sobre a reconvenção se apresentada, sob pena de revelia.
TERESINA, 22 de fevereiro de 2017

Processo nº 0025227-26.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: JOSUE DA SILVA
Advogado(s):
ato ordinatório
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 73-74 .
TERESINA, 22 de fevereiro de 2017

Processo nº 0015532-48.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PHILIPPE ATEM RIBEIRO GUEDES
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Réu: BANCO GMAC S/A
Advogado(s):
Vistos, etc,
...Em assim sendo, homologo o pedido de desistência da ação (fls. 45) para os fins do art. 200, parágrafo único, do Novo Código de Processo
Civil. Em consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução de mérito.
Sem custas e honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Com o transito em julgado, dê-se baixa na respectiva distribuição, arquivando-se os autos com as cautelas de praxe.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 21 de fevereiro de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0003337-94.2017.8.18.0140
Classe: Produção Antecipada de Provas
Requerente: JESILENE LIMA SARAIVA DE MACEDO
Advogado(s): JADER MADEIRA PORTELA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 11934)
Requerido: SISTEMA MEIO NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA
Advogado(s):
Desta forma, por entender que a decisão de deferimento de gratuidade da justiça não deve ser tomada de modo automático, mas avaliando
comedidamente as provas presentes nos autos do processo e apresentando a respectiva fundamentação, com base no artigo 99, § 2°do NCPC
determino a intimação da parte requerente para que apresente nos autos comprovação do preenchimento dos pressupostos legais para a
concessão da gratuidade, tais como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho atualizados, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de indeferimento do pedido.
Intime-se.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 23 de fevereiro de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0003276-39.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: FRANCISCO VALTER ASSIS DE LIMA
Advogado(s):
1. Face o que dos autos constam, de ter o requerido amortizado mais de 35% (tinta e cinco por cento) do valor contratado, conquanto a
literalidade do § 14, do artigo 3º do Decreto-Lei nº 911/1969, entendo, porém, necessária a observância dos princípios constitucionais da
proporcionalidade e da razoabilidade, pelo que deixo para decidir sobre o pedido liminar de busca e apreensão após a audiência de conciliação
que a designo para o dia 29 de maio de 2017, às 08:30 horas, na sala de audiência desta Vara, no Fórum local.
2. Cite-se a parte requerida para aludida audiência, informando-a que caso não tenha interesse na autocomposição, deverá apresentar petição
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14.355. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA272258 

manifestando o seu desinteresse, com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência, podendo também oferecer contestação,
por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: a) da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; b) do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do artigo 334, § 4o, inciso I; c) prevista no artigo
231, de acordo com o modo como foi feita a citação, nos demais casos.
3. Devendo constar do mandado que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida
ou do valor da causa, revestida em favor do Estado do Piauí (art. 334, § 8º).
4. Devendo constar ainda, que as partes devem comparecer à audiência designada acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos
(art. 334, § 9º), bem como que poderão constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir (art.
334, § 10).
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 23 de fevereiro de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina-PI

Processo nº 0002787-02.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: DISAL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogado(s): EDMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 231747)
Requerido: AMANDA MADEIRA LIMA
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Observa-se que quando da prolação do despacho de fls. 30, houve um equívoco quanto ao nome das partes ali mencionadas. Tratando-se
apenas de erro material, o mesmo poderá ser corrigido de ofício, e é o que faço, onde se lê Requerente: BANCO BRADESCO S/A; Requerido:
FRANCISCO VALTER ASSIS DE LIMA, leia-se: Requerente: DISAL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA; Requerido: AMANDA
MADEIRA LIMA.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina (PI), 23 de fevereiro de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0028410-39.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA DA LUZ FERREIRA ARAUJO
Advogado(s):
D
Vistos em Correição,
Defiro, em parte, o pedido constante da petição de fls. 86, determinando pesquisa junto ao INFOSEG e BACENJUD, para fins de localização do
endereço da suplicada MARIA DA LUZ FERREIRA LIMA, CPF Nº 352.396.703-15.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 23 de fevereiro de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0025983-35.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NAYRA CAROLINE BARBOSA CRUZ
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: CONSTRUTORA E INCORPORADORA REALIZE LTDA
Advogado(s):
Vistos em despacho,
1. Em análise ao pedido de gratuidade da justiça e face o documento de fls. 37, convenço-me da verossimilhança do alegado, concedendo, pois,
à requerente os benefícios da gratuidade da justiça, com a assistência gratuita de advogado e isenção das custas e emolumentos judiciais.
2. Presentes os requisitos essenciais da petição inicial e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido, designo audiência de
conciliação/mediação para o dia 18 de maio de 2017, às 09:30 horas, no local de costume.
3. Cite-se a parte requerida para aludida audiência, informando-a que caso não tenha interesse na autocomposição, deverá apresentar petição
manifestando o seu desinteresse, com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência, podendo também oferecer contestação,
por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: a) da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; b) do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do artigo 334, § 4º, inciso I do NCPC; c) prevista no
artigo 231 do NCPC, de acordo com o modo como foi feita a citação, nos demais casos.
Devendo constar do mandado que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou
do valor da causa, revestida em favor do Estado do Piauí (art. 334, § 8º do NCPC).
Devendo constar ainda, que as partes devem comparecer à audiência designada acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos
(art. 334, § 9º do NCPC), bem como que poderão constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e
transigir (art. 334, § 10 do NCPC).
Intime-se a parte autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º do NCPC).
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 22 de fevereiro de 2017
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Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0028862-49.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA DOS SANTOS MOURA
Advogado(s):
Vistos em Correição,
Defiro, em parte, o pedido constante da petição de fls. 86, determinando pesquisa junto ao INFOSEG e BACENJUD, para fins de localização do
endereço da suplicada MARIA DOS SANTOS MOURA, CPF Nº 200.888.093-15.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 23 de fevereiro de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0003653-10.2017.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE MAURITI-CE, MARIA DE FATIMA CORREIA LIMA
Advogado(s):
Deprecado: .JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERESINA-PI, EXPRESSO GUANABARA S/A
Advogado(s):
Vistos em Correição,
Tendo em vista que a presente deprecata não preenche os requisitos do artigo 260 do NCPC, pois desacompanhada do instrumento do mandado
conferido ao advogado, devolva-se ao juízo de origem, nos termos do artigo 267, I, do Novo Código de Processo Civil.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina (PI), 23 de fevereiro de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0027836-50.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: CIA DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: RITA DE CASSIA PEREIRA DE SOUSA BRANDAO
Advogado(s):
Vistos em Correição,
Face a manifestação da parte requerida de fls. 44/45, determino a expedição de novo mandado a ser cumprido no endereço por ela indicado na
procuração de fls. 45.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 23 de fevereiro de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0000641-56.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VENERANDO JOSE BICHAO COCENTINO
Advogado(s): JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
Vistos em decisão,
...Intimada através de seu advogado, o requerente apresentou manifestação de fls. 39/44, sem, contudo juntar qualquer documento. Pelo que,
indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita.
Compulsando os autos, verifica-se que o requerente atribuiu à causa o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), muito embora pretenda a revisão
de contrato de financiamento de valor muito superior.
Dessa forma, intime-se o requerente, na pessoa de seu advogado, para corrigir o valor da causa, fazendo constar o correspondente ao proveito
econômico pretendido, bem como efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da
inicial, nos termos do art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil.
Intimação e demais diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 23 de fevereiro de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0002439-18.2016.8.18.0140
Classe: Imissão na Posse
Requerente: FLORIZA MARIA DOS SANTOS FERREIRA
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Requerido: REUS DESCONHECIDOS
Advogado(s):
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Vistos em despacho,
Inicialmente, estando a parte autora assistida pela Defensoria Pública, defiro o pedido de gratuidade da justiça.
Defiro o pedido de tramitação prioritária requerido na inicial, determino à secretaria que proceda com a devida anotação em local visível dos autos
deste processo (artigo 71, § 1º da Lei 10.741/2003 - Estatuto do Idoso).
Considerando o disposto no artigo 139, V do NCPC, designo o dia 16 de maio de 2017, às 11:30 horas, no local de costume, para realização de
audiência de tentativa de conciliação.
Cite-se a parte requerida, para a aludida audiência, a partir da qual, terá a mesma o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer contestação, caso
queira, devendo do mandado citatório constar que o não comparecimento injustificado será considerado ato atentatório à dignidade da justiça,
sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado do
Piauí.
Devendo constar, também, no referido mandado que, deverá a parte requerida estar acompanhada de advogado ou defensor público, bem como
que, não contestando a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.
Intimação e demais diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 23 de fevereiro de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0030430-37.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Executado(a): MICHAEL ANDERSON RODRIGUES SOARES
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Face a petição de fls. 81/83, CITE-SE o executado para, no prazo de 03 (três) dias, contados a partir de sua citação, efetuar o pagamento da
dívida (art. 829 do NCPC).
Não efetuado o pagamento, proceda-se o Sr. Oficial de Justiça a penhora e avaliação de bens do executado, lavrando-se o respectivo auto, e de
tais atos, na mesma oportunidade, intimem-se o executado (art. 829, § 1º do NCPC).
Não sendo encontrado ao executado, arreste-se tantos bens quantos bastem para garantir a execução, intimando-se o exequente para efeitos do
art. 830, do NCPC.
Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da dívida do executado (art. 827, do NCPC, acrescentado pela Lei nº
11.382/2006).
No caso de integral pagamento no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º do NCPC, acrescentado
pela Lei nº 11.382/2006).
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina (PI), 23 de fevereiro de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0000426-59.2013.8.18.0008
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUDITORIA DA JUSTIÇA MILITAR
Réu: GIVALDO ARAUJO DA SILVA
Advogado(s): JORGE JOSÉ CURY NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5115)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos
do Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Advogado de Defesa: Dr. JORGE JOSÉ CURY
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5115), para comparecer a audiência de inquirição da testemunha MICHAEL MARLEY ARAUJO LIMA nos autos da Carta
Precatória n° 0000190-81.2017.8.18.0036 que será realizada no dia 25/04/2017 às 9h:30 na Comarca de Altos-PI. Quartel do Comando Geral da
PMPI?QCG, situado na Av. Higino Cunha nº 1750, bairro Ilhotas. Teresina (PI), aos 23 dias do mês de fevereiro de 2017. Eu Lenilson Santana
Araujo, digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0005288-94.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
SENTENÇA:
"(...) determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial
(...) P.R.I"
THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0003046-02.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 25º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8156 Disponibilização: Quinta-feira, 23 de Fevereiro de 2017 Publicação: Sexta-feira, 24 de Fevereiro de 2017

Página 122



14.365. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA271146 

14.366. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA271147 

14.367. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA271148 

14.368. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA271149 

14.369. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA271219 

"(...) determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial
(...) P.R.I"
THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0027509-37.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇAO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA:
"(...) determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial
(...) P.R.I"
THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0013626-91.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
SENTENÇA:
"(...) determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial
(...) P.R.I"
THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0005377-83.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
"(...) determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial
(...) P.R.I"
THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0003244-34.2017.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICÍDIOS DE TERESINA PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA:
"(...) determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial
(...) P.R.I"
THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0000005-82.1981.8.18.0140
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA
Executado(a): SEVERINO PEREIRA DOS SANTOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOSE VIDAL DE FREITAS FILHO , Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, SEVERINO PEREIRA DOS SANTOS, vulgo(a) , brasileiro(a) , nao Informado , filho(a) de JOANA MARIA DA
CONCEIÇÃO e JOSE PEREIRA DOS SANTOS, residente e domiciliado(a) em RUA GENERAL LAGES, 1146, bairro FATIMA, TERESINA -
Piauí, atualmenteresidente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo
dispositivo é o seguinte: " Pelo exposto, considerando que de fato ocorreu a prescrição da pretensão executória em face de SEVERINO
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14.372. EDITAL - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA271010 

14.373. EDITAL - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA271012 

PEREIRA DOS SANTOS, qualificado nos autos, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO REFERIDO APENADO, na forma da lei...a)José
Vidal de Freitas Filho-Juiz de Direito".". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi
publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANTONIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 23 de fevereiro de 2017.
JOSE VIDAL DE FREITAS FILHO
Juiz de Direito da Comarca da Vara de Execuções Penais da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0014829-93.2011.8.18.0140
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA
Executado(a): ANTONIO CARLOS BARBOSA DE SOUSA JUNIOR
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOSE VIDAL DE FREITAS FILHO , Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
reeducandoANTONIO CARLOS BARBOSA DE SOUSA JUNIOR, brasileiro(a) , solteiro(a) , filho(a) de MARIA DAS DORES DA SILVA
SOUSA e ANTONIO CARLOS BARBOSA DE SOUSA, residente e domiciliado na RUA SÃO BENEDITO, nº 310, CENTRO, Regeneração-
PIatualmenteem local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o
seguinte: " Dessa forma, julgo extinta a pena privativa de liberdade aplicada em desfavor de Antonio Carlos Barbosa de Sousa Júnior, com
fundamento nos artigos 90 do Código Penal e 146 da LEP, e determino o recolhimento de eventual mandado de prisão em nome do
reeducando.a) Leon Eduardo Rodrigues Sousa"-Juiz de Direito em Substituição. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de
costume.
Eu, ___________ ANTONIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 23 de fevereiro de 2017.
JOSE VIDAL DE FREITAS FILHO
Juiz de Direito da Comarca da Vara de Execuções Penais da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0001255-61.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA PIAUÍ
Executado(a): ROBERTO PEREIRA DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOSE VIDAL DE FREITAS FILHO , Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, ROBERTO PEREIRA DA SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , não Informado , filho(a) de TERESINHA DE JESUS e
BENEDITO PEREIRA DA SILVA, residente e domiciliado(a) em RUA 1002 (MIL E DOIS),N.139, PLANALTO FORMOSA, TERESINA - Piauí,
residente atualmente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo
é o seguinte: " Ante o exposto, em consonância com parecer ministerial, defiro o pedido formulado por ROBERTO PEREIRA DA SILVA,
qualificado nos autos, concedendo-lhe o indulto e, por via de consequência, extinguindo sua pena ora em execução...a) José Vidal de Freitas
Filho". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos
termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANTONIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 23 de fevereiro de 2017.
JOSE VIDAL DE FREITAS FILHO
Juiz de Direito da Comarca da Vara de Execuções Penais da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0019492-46.2015.8.18.0140
Classe: Retificação de Registro de Imóvel
Autor: ADEILSON BRITO DA SILVA, MONIKA KAYAN CASTELO BRANCO VALADÃO
Advogado(s): SILVIA LORENNA DE SOUSA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 10638)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
Proferido despacho de mero expediente - INTIME-SE A ADVOGADA DO AUTOR PARA, NO PRAZO DE 10 DIAS, JUNTAR AOS AUTOS
CERTIDÃO DOS REGISTROS R-1-9.005 E R-3-3.412, A QUE FAZ REFERÊNCIA A PLANTA E MEMORIAL DESCRITIVO DE FLS. 76, BEM
COMO PROVIDENCIE A ASSINATURA, COM FIRMA RECONHECIDA, DOS CONFINANTES RESPECTIVOS.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0003183-76.2017.8.18.0140
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: FRANCISCA DE SOUSA RODRIGUES SANTOS, MARCELO DE JESUS GUIMARAES
Advogado(s): JERONIMO BORGES LEAL NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12087)
Retificado: MARCIA FRANCILENE DE SOUSA SANTOS GUIMARÃES
Advogado(s):
DESPACHO:
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14.374. EDITAL - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA271017 

15. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

15.1. Portaria nº 001/2017270940 

15.2. AVISO DE INTIMAÇÃO - COMARCA DE REGENERAÇÃO-PI270941 

15.3. AVISO DE INTIMAÇÃO - COMARCA DE REGENERAÇÃO-PI270943 

Proferido despacho de mero expediente - INTIME-SE OS REQUERENTES PARA JUNTAREM A VIA ORIGINAL( AMARELA) DO DOCUMETNO
DE FLS. 22.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0030150-95.2016.8.18.0140
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: HECTOR GERMANO DE SOUSA SÁ SEVERO, DARIO LENNON DE SOUSA SA SEVERO
Advogado(s): FRANCISCO ALISSON DE SOUSA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13147)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Julgado procedente o pedido - ISTO POSTO, com amparo jurisprudencial, julgo por sentença, PROCEDENTE o pedido ora formulado e, por
consequência, determino a expedição dos competentes mandados ao 1º Cartório de Registro Civil desta Capital- Cartório Dora Martins, para que
proceda à AVERBAÇÃO junto aos Registros de Nascimento de HECTOR GERMANO DE SOUSA SÁ SEVERO(Termo nº 263.945, fls. 39, Livro
A-332) e DARIO LENNON DE SOUSA SÁ SEVERO(Termo nº 2814, fls. 114, Livro 10-A), do atual nome de seu genitor, qual seja, YOSSEF
FRANCIS FONSECA, a fim de que produza os seus devidos e jurídicos efeitos.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

PORTARIA Nº 001/2017
Correição Ordinária Judicial e Extrajudicial - Exercício 2017 - Ano/Base 2016
O Doutor LIRTON NOGUEIRA SANTOS, MM. Juiz de Direito titular da Vara Única da Comarca de José de Freitas-PI, no uso de suas atribuições
legais, etc.
CONSIDERANDO a regra disposta no artigo 40, XXII, "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei nº. 3.176 de 12 de
dezembro de 1979) e,
CONSIDERANDO as disposições constantes no Provimento nº. 20/2014, da Corregedoria Geral de Justiça, que estabelece os procedimentos a
serem seguidos nas Correições Ordinárias e/ou Extraordinárias a serem realizadas pelos Juízes de Direito do Estado do Piauí, em suas
respectivas Varas e/ou Juizados.
RESOLVE:
Art.1º. Realizar a Correição Ordinária dos serviços a cargo da Vara Única, do Juizado Especial Cível e Criminal e Serventias Extrajudiciais da
Comarca de José de Freitas-PI, efetivados durante o período compreendido entre 02 e 30 de março de 2017.
Art.2º. Estabelecer o dia 02 de março de 2017, às 10:00 horas, na sala das audiências do Fórum de Justiça "Juiz Alberto Veras" para a Audiência
Pública de Abertura dos Trabalhos da Correição, e o dia 30 de março de 2017, às 14:00 horas, para o Encerramento dos serviços correicionais.
Art. 3º. Determinar o comparecimento às solenidades de abertura e encerramento da correição de todos os servidores vinculados a esta unidade
jurisdicional, inclusive cedidos de outros órgãos públicos, terceirizados, estagiários, bem como notários e registrados.
Art.4º. Determinar que todos os processos se encontrem na Secretaria da respectiva Vara, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência ao
início dos serviços, inclusive a devolução de todos os processos em poder, há mais de dez dias, de advogados, Defensoria Pública, Ministério
Público, autoridade policial e peritos, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sob pena de cobrança e demais mediadas legais, salvo
aqueles cujo prazo ainda estiver em curso.
Art. 5º. Designar o servidor Luís Batista do Nascimento Júnior, para secretariar os trabalhos da Correição em comento, servindo sob
compromisso de seu elevado cargo.
Art. 6º. Determinar o Sr. Secretário da Vara Correicionada, para que dê cumprimento a todos os atos que lhe forem afetos, elencados no
Provimento nº. 20/2014, da Corregedoria Geral de Justiça, acima referido.
Art. 7º. Cientificar os interessados de que eventuais reclamações contra atos relacionados ao objeto desta correição deverão ser apresentados a
partir da instalação e enquanto perdurarem os trabalhos.
Art. 8º. Determinar que expeça-se convites ao Promotor de Justiça, à Defensoria Pública e representante da OAB para acompanhamento dos
serviços e para as solenidades de abertura e de encerramento.
Art. 9º. Determinar ao Senhor Secretário que fixe no átrio do Fórum e/ou em lugar de costume, o edital e portaria da presente correição, devendo
também serem publicados no Diário de Justiça.
Certifique-se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Gabinete do Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de José de Freitas-PI, aos 22 (vinte e dois) dias de fevereiro de 2017.
Lirton Nogueira Santos
Juiz de Direito

AÇÃO: DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
MATERIAIS
Maria Lúcia dos Santos, Secretária da Vara Única de Regeneração, DE ORDEM do MM. Juiz de Direito da Comarca de Regeneração, Estado do
Piauí, Dr. Alberto Franklin de Alencar Milfont, INTIMA o Dr. HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS, OAB/PI n.º 4557, para no prazo de 24
horas, devolver os autos n. 366-34.2012.8.18.0069, 379-33.2012 e 323-63.2013 em seu poder há mais 100 dias, sob pena de comunicação à
OAB e de Busca e Apreensão. Secretaria da Vara Única de Regeneração, aos 22 dias do mês de fevereiro de 2017. Eu, Maria Lúcia dos Santos,
Secretária da Vara Única, o digitei e subscrevi, em conformidade com o Provimento n° 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do
Piauí.

Maria Lúcia dos Santos, Secretária da Vara Única de Regeneração, DE ORDEM do MM. Juiz de Direito da Comarca de Regeneração, Estado do
Piauí, Dr. ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT, INTIMA o Dr. REGINALDO MIRANDA DA SILVA (OAB/PI n.º 1961), para, no prazo de
48 horas, devolver os Processos 007-94.2006.8.18.0069 e 109-04.2015.8.18.0069 em seu poder há mais de 100 dias. Secretaria da Vara Única
de Regeneração, aos vinte e dois dias do mês de fevereiro de 2017. Eu, Maria Lúcia dos Santos, Secretária da Vara Única, o digitei e subscrevi,
em conformidade com o Provimento n° 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí.
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15.4. AVISO DE INTIMAÇÃO - VARA UNICA DA COMARCA DE CARACOL270945 
AVISO DE INTIMAÇÃO (VARA ÚNICA DE CARACOL).
PROCESSO N. 0000294-45.2016.8.18.0089.
CLASSE - PROCEDIMENTO COMUM
Autora: JOANA VALERIA R. PAES LANDIM
Advogado: PEDRO RIBEIRO MENDES Nº 8303
Requerido: BANCO BGN (CETELEM)
ATO ORDINATÓRIO: Fica designada Audiência de Conciliação para o dia 16 de março de 2017 às 09:05 horas.
AVISO DE INTIMAÇÃO (VARA ÚNICA DE CARACOL).
PROCESSO N. 0000295-30.2016.8.18.0089.
CLASSE - PROCEDIMENTO COMUM
Autora: JOSÉ FERREIRA DA COSTA
Advogado: PEDRO RIBEIRO MENDES Nº 8303
Requerido: BANCO BGN (CETELEM)
ATO ORDINATÓRIO: Fica designada Audiência de Conciliação para o dia 16 de março de 2017 às 08:35 horas.
AVISO DE INTIMAÇÃO (VARA ÚNICA DE CARACOL).
PROCESSO N. 0000296-15.2016.8.18.0089.
CLASSE - PROCEDIMENTO COMUM
Autor: MAXIMO FERREIRA
Advogado: PEDRO RIBEIRO MENDES Nº 8303
Requerido: BANCO VOTORANTIMBGN (CETELEM)
ATO ORDINATÓRIO: Fica designada Audiência de Conciliação para o dia 16 de março de 2017 às 08:20 horas.
AVISO DE INTIMAÇÃO (VARA ÚNICA DE CARACOL).
PROCESSO N. 0000030-62.2015.8.18.0089.
CLASSE - PROCEDIMENTO COMUM
Autora: LAUDELINA DOS SANTOS BARBOSA
Advogado: PEDRO RIBEIRO MENDES Nº 8303
Requerido: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
Advogada: ARIANNE RIBEIRO CESAR - OAB/PI Nº 6584
Advogada: CARLA DA PRATO CAMPOS - OAB/SP Nº 156.844
ATO ORDINATÓRIO: Fica designada Audiência de Conciliação para o dia 16 de março de 2017 às 08:10 horas.
AVISO DE INTIMAÇÃO (VARA ÚNICA DE CARACOL).
PROCESSO N. 0000291-90.2016.8.18.0089.
CLASSE - PROCEDIMENTO COMUM
Autora: IRENITA DIAS DA CRUZ
Advogado: PEDRO RIBEIRO MENDES Nº 8303
Requerido: BANCO BMG CIFRA GE)
ATO ORDINATÓRIO: Fica designada Audiência de Conciliação para o dia 16 de março de 2017 às 08:40 horas.
AVISO DE INTIMAÇÃO (VARA ÚNICA DE CARACOL).
PROCESSO N. 0000292-45.2016.8.18.0089.
CLASSE - PROCEDIMENTO COMUM
Autora: IRENITA DIAS DA CRUZ
Advogado: PEDRO RIBEIRO MENDES Nº 8303
Requerido: BANCO BGN (CETELEM)
ATO ORDINATÓRIO: Fica designada Audiência de Conciliação para o dia 16 de março de 2017 às 08:00 horas.
AVISO DE INTIMAÇÃO (VARA ÚNICA DE CARACOL).
PROCESSO N. 0000294-45.2016.8.18.0089.
CLASSE - PROCEDIMENTO COMUM
Autora: JOSE DIAS
Advogado: PEDRO RIBEIRO MENDES Nº 8303
Requerido: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES OAB/MG Nº 76.696
Advogada: RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY OAB/PI 5914
ATO ORDINATÓRIO: Fica designada Audiência de Conciliação para o dia 16 de março de 2017 às 11:55 horas.
AVISO DE INTIMAÇÃO (VARA ÚNICA DE CARACOL).
PROCESSO N. 0000304-60.2014.8.18.0089.
CLASSE - PROCEDIMENTO COMUM
Autor: ALVARO CORREIA MAIA
Advogada: MAYANA DIAS RIBEIRO Nº 10.852
Requerido: BANCO BVC S/A
ATO ORDINATÓRIO: Fica designada Audiência de Conciliação para o dia 16 de março de 2017 às 10:00 horas.
AVISO DE INTIMAÇÃO (VARA ÚNICA DE CARACOL).
PROCESSO N. 0000075-66.2015.8.18.0089.
CLASSE - PROCEDIMENTO COMUM
Autora: NELI DIAS MAIA
Advogada: MAYANA DIAS RIBEIRO Nº 10.852
Requerido: BANCO BRADESCO S/A
Advogado: WILSON SALES BELCHIOR OAB/PI Nº 9.016
ATO ORDINATÓRIO: Fica designada Audiência de Conciliação para o dia 16 de março de 2017 às 10:15 horas.
AVISO DE INTIMAÇÃO (VARA ÚNICA DE CARACOL).
PROCESSO N. 0000293-31.2014.8.18.0089.
CLASSE - PROCEDIMENTO COMUM
Autor: LAURINDO SIMÃO DE ANDRADE
Advogada: MAYANA DIAS RIBEIRO Nº 10.852
Requerido: BANCO BMG CIFRA S/A
Advogada: MARINA BASTOS DA PROCIUNCULA BENGHI OAB/P Nº 8.203.
ATO ORDINATÓRIO: Fica designada Audiência de Conciliação para o dia 16 de março de 2017 às 10:45 horas.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (VARA ÚNICA DE CARACOL).
PROCESSO N. 0000305-45.2014.8.18.0089.
CLASSE - PROCEDIMENTO COMUM
Autor: ALVARO CORREIA MAIA
Advogada: MAYANA DIAS RIBEIRO Nº 10.852
Requerido: BANCO ITAÚ BMG
ATO ORDINATÓRIO: Fica designada Audiência de Conciliação para o dia 16 de março de 2017 às 10:30 horas.
AVISO DE INTIMAÇÃO (VARA ÚNICA DE CARACOL).
PROCESSO N. 0000130-85.2013.8.18.0089.
CLASSE - PROCEDIMENTO COMUM
Autor: ROBERTO ARAUJO ROCHA
Advogada: MONIA DANTAS DE MACEDO Nº 7998
Requerido: BANCO GMAC S/A
Advogada: ROSANGELA DE FATIMA ARAUJO GOULART OAB/PI 7662
ATO ORDINATÓRIO: Fica designada Audiência de Conciliação para o dia 15 de março de 2017 às 11:20 horas.
AVISO DE INTIMAÇÃO (VARA ÚNICA DE CARACOL).
PROCESSO N. 0000266-82.2013.8.18.0089.
CLASSE - PROCEDIMENTO COMUM
Autor: JOÃO RIBEIRO FERNANDES
Advogada: MONIA DANTAS DE MACEDO Nº 7998
Requerido: BANCO BMG S/A
Advogado: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES OAB/MG Nº 76.696
ATO ORDINATÓRIO: Fica designada Audiência de Conciliação para o dia 15 de março de 2017 às 11:00 horas.
AVISO DE INTIMAÇÃO (VARA ÚNICA DE CARACOL).
PROCESSO N. 0000243-05.2014.8.18.0089.
CLASSE - PROCEDIMENTO COMUM
Autor: FRANCISCO VICENTE DE OLIVEIRA
Advogado: FRANCISCO ANTONIO DA SILVA NETO OAB/PI Nº 6693
Requerido: BANCO BMG S/A
ATO ORDINATÓRIO: Fica designada Audiência de Conciliação para o dia 15 de março de 2017 às 09:35 horas.
AVISO DE INTIMAÇÃO (VARA ÚNICA DE CARACOL).
PROCESSO N. 0000246-57.2014.8.18.0089.
CLASSE - PROCEDIMENTO COMUM
Autor: FRANCISCO VICENTE DE OLIVEIRA
Advogado: FRANCISCO ANTONIO DA SILVA NETO OAB/PI Nº 6693
Requerido: BANCO VOTORANTIM
ATO ORDINATÓRIO: Fica designada Audiência de Conciliação para o dia 15 de março de 2017 às 09:15 horas.
AVISO DE INTIMAÇÃO (VARA ÚNICA DE CARACOL).
PROCESSO N. 0000247-42.2014.8.18.0089.
CLASSE - PROCEDIMENTO COMUM
Autor: FRANCISCO VICENTE DE OLIVEIRA
Advogado: FRANCISCO ANTONIO DA SILVA NETO OAB/PI Nº 6693
Requerido: BANCO SANTANDER S/A
ATO ORDINATÓRIO: Fica designada Audiência de Conciliação para o dia 15 de março de 2017 às 09:10 horas.
AVISO DE INTIMAÇÃO (VARA ÚNICA DE CARACOL).
PROCESSO N. 0000250-31.2013.8.18.0089.
CLASSE - PROCEDIMENTO COMUM
Autora: MARIA DAS DORES DA SILVA
Advogado: ALEXANDRO DA SILVA MACEDO OAB/PI Nº 4174
Requerido: BANCO GE CAPITAL S/A
Advogado: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES OAB/PI Nº 10.488 A
Advogada: ARIANNE RIBEIRO CESAR OAB /PI 6584
ATO ORDINATÓRIO: Fica designada Audiência de Conciliação para o dia 15 de março de 2017 às 08:50 horas.
AVISO DE INTIMAÇÃO (VARA ÚNICA DE CARACOL).
PROCESSO N. 0000104-19.2015.8.18.0089.
CLASSE - PROCEDIMENTO COMUM
Autora: ILZA ALVES NUNES
Advogado: ELVES DIAS SILVA OAB/PI Nº 12.026
Requerido: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Advogado: WILSON SALES BELCHIOR OABPI Nº 9.016
Requerido: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado: HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO OAB/SP Nº 221386
Advogada: ELÍSIA HELENA DE MELO MARTINI OAB/RN Nº 1853 - OABPB Nº 1853
ATO ORDINATÓRIO: Fica designada Audiência de Conciliação para o dia 15 de março de 2017 às 08:10 horas.
AVISO DE INTIMAÇÃO (VARA ÚNICA DE CARACOL).
PROCESSO N. 0000073-96.2015.8.18.0089.
CLASSE - PROCEDIMENTO COMUM
Autor: JOSÉ ALVES BISPO
Advogada: SOLANA PAES LANDIM NEIVA OAB/PI Nº 11.526
Advogado: RANILETTI DE CARVALHO MACEDO OAB/PI Nº 7539
Requerido: BANCO BMG S/A
Advogado: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUEA OAB/MG Nº 76.696
ATO ORDINATÓRIO: Fica designada Audiência de Conciliação para o dia 15 de março de 2017 às 08:20 horas.
AVISO DE INTIMAÇÃO (VARA ÚNICA DE CARACOL).
PROCESSO N. 0000248-27.2014.8.18.0089.
CLASSE - PROCEDIMENTO COMUM
Autor: JOVILINA MOREIRA DE OLIVEIRA
Advogado: FRANCISCO ANTONIO DA SILVA NETO OAB/PI Nº 6693
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15.5. PORTARIA Nº 002 - CORREIÇÃO270970 

15.6. EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2017270971 

15.7. EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA - JUDICIAL (VARA ÚNICA) E EXTRAJUDICIAL (CARTÓRIO DO

REGISTRO CIVIL E DE IMÓVEIS)271154 

Requerido: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTO S/A)
ATO ORDINATÓRIO: Fica designada Audiência de Conciliação para o dia 15 de março de 2017 às 08:35 horas.

PORTARIA Nº 002/2017
MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO, Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras/PI, no uso de suas atribuições legais e na forma
da Lei, etc.
CONSIDERANDO o disposto no art. 21 § 1º, incisos I a VI, do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, que estabelece o
procedimento uniforme, a ser seguido em todas as Correições e determina que as Correições Ordinárias nas serventias Judicial Oficializada
devam ser realizadas no primeiro trimestre, alterado pelo provimento 02/2017;
RESOLVE:
Designar o próximo dia 06 de março de 2017, às 11h00min, na sala das Audiências do Fórum local, para instalação dos trabalhos da
CORREIÇÃO ORDINÁRIA NA SERVENTIA JUDICIAL, na Secretaria da 2ª Vara da cidade de Oeiras, Estado do Piauí, bem como em todos os
serviços judiciários e nas demais dependências adstritas à sua jurisdição e competências, abrangendo o período de 29 de abril de 2016 a 31 de
dezembro de 2016, os quais terão início ato contínuo à instalação em 06 de março de 2017, às 11h00min, na sala de Audiências do Fórum
Desembargador Cândido Martins, situado na Avenida Totonho Freitas, nº 930, Bairro Oeiras Nova, e encerramento previsto para o dia 30 de
março de 2017, às 11h00min, no mesmo local.
Para secretariar os trabalhos da referida Correição, designo a Senhora Liana Maria dos Santos Barroso, Analista Judiciário da 2ª Vara desta
Comarca como Primeira Secretária e Tamires Taise dos Santos Carvalho, Assessora Jurídica, como Segunda Secretária.
Todos os funcionários lotados nesta 2ª Vara, ficam designados para auxiliarem nos trabalhos de inspeção, respeitando seus respectivos horários
de trabalhos, bem como deverão ainda, comparecer a audiência de abertura munidos da respectiva nomeação funcional.
Determinar que todos os processos se encontrem na Secretaria com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência ao início dos serviços, devendo a
Senhora Secretária providenciar o retorno dos que se acharem fora, inclusive com o Ministério Público, Defensoria Pública ou em diligência de
qualquer espécie, resguardada em qualquer hipótese a restituição dos prazos.
Expeça-se o necessário Edital e comunique-se ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente e ao Excelentíssimo Senhor
Desembargador Corregedor Geral de Justiça do Estado do Piauí e demais autoridades, afixando-se cópia no local de costume.
Notifique-se o representante do Ministério Público, a Defensoria Pública e a Ordem dos Advogados do Brasil, Secção do Piauí, para
conhecimento e indicação, querendo, de representante para acompanhar os trabalhos de inspeção.
Publique-se esta Portaria e Edital no "Diário da Justiça" do Estado do Piauí.
Dê-se Ciência e Cumpra-se.
Gabinete da MM. Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras - Piauí, aos vinte e seis de janeiro de dois mil e dezessete (26/01/2017).
MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO
Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras - PI

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2017
MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO, JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE OEIRAS DA 2ª VARA DA COMARCA DE
OEIRAS, ESTADO DO PIAUÍ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM CUMPRIMENTO AO QUE DISPÕE O ART. 40, INCISO XXII,
LETRA "C", DA LEI Nº 3.716, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1979, QUE DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ.
FAZEM SABER a todas as autoridades, advogados, serventuários e funcionários da Justiça lotados nesta 2ª Vara, e quem interessar possa o
presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem, que considerando o disposto no art. 21 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça, que estabelece o procedimento uniforme, a ser seguido em todas as Correições e determina que as Correições Ordinárias nas serventias
Judicial Oficializada devam ser realizadas no primeiro trimestre a ser seguido em todas as correições; determinam que a CORREIÇÃO
ORDINÁRIA NA SERVENTIA JUDICIAL será a partir do dia 06 de março de 2017, ficando desde logo convocados a comparecerem a audiência
de abertura dos trabalhos, designados para as 11h00min do dia supramencionado, na sala das audiências do Fórum Judicial, com encerramento
marcado para o dia 30 de março de 2017, às 11h00min., no mesmo local, abrangendo a correição o período de 29 de abril 2016 a 31 de
dezembro de 2016, na Secretaria da 2ª Vara desta Comarca (Serventia Judicial), bem como nas demais dependências adstritas às suas
Jurisdições e competências. Fica esclarecido que as reclamações procedidas contra eventuais irregularidades na Secretaria da 2ª Vara ou
delegacias de polícias, bem como, com relação a procedimentos dos funcionários desta Comarca, serão recebidas no horário de 07h00min. às
14h00min., no período de instalação da Correição, no Fórum local. Esclarece-se também que serão verificados todos os livros, contas e
processos da Secretaria da 2ª Vara desta Comarca, assim como suas instalações físicas e materiais, e que será feita vistorias às Delegacias de
Polícia e Cadeias Públicas, com audiências aos presos e demais providências acima descritas. Determinam ainda, à Senhora Secretária da 2ª
Vara desta Comarca que requisite de volta à Secretaria os processos que porventura se encontrem com carga aos senhores advogados, com o
Ministério Público e Defensoria Pública. E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandaram expedir o presente EDITAL, que será afixado
no átrio do Fórum local e publicado no Diário da Justiça. Dado e passado nesta cidade de Oeiras, Estado do Piauí, aos vinte e seis dias do mês
de janeiro do ano de dois mil e dezessete (26/01/2017). Eu, ______________ Liana Maria dos Santos Barroso, Secretária da Correição o digitei,
e eu,______________ Tamires Taise dos Santos Carvalho, Assessora Jurídica, como Segunda Secretária da Correição, conferi e assino o
presente Edital.
MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras - PI

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA - JUDICIAL (VARA ÚNICA) E EXTRAJUDICIAL (CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E DE IMÓVEIS)
O Doutor Juscelino Norberto da Silva Neto, MM. Juiz de Direito titular da Vara Única da Comarca de Valença do Piauí, Estado do Piauí, no uso de
suas atribuições legais,
Faz saber por este EDITAL que, nos termos dos artigos no artigo 40, XXII, "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei
nº. 3.176 de 12 de dezembro de 1979), Provimento nº. 20/2014 da Corregedoria Geral da Justiça e Portaria nº 001/2017 deste Juízo, que foi
designado o dia 08 de Março de 2.017, às 08:00 horas, na sala das audiências da Vara Única desta Comarca de Valença do Piauí/PI, para a
audiência de instalação da Correição Ordinária - Judicial (Vara Única) e Extrajudicial (Cartório do Registro Civil e de Imóveis), a qual terá como
término o dia 30 de março de 2017, às 08:00 horas, no Fórum local, ficando convidados os representantes do Ministério Público e da Ordem dos
Advogados do Brasil, demais autoridades e partes interessadas, oportunidade em que serão recebidas denúncias, reclamações ou sugestões a
respeito da execução dos serviços judiciais e extrajudiciais (Cartório do Registro Civil e de Imóveis). Para conhecimento geral foi expedido o
presente Edital, que deverá ser afixado no átrio do Fórum da Comarca e receber ampla divulgação. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Valença do Piauí/PI, vinte e dois (22) dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e dezessete (2017). Eu, _____________(Beatriz Maria da Silva
Dantas), Secretária designada para funcionar na Correição Ordinária, subscrevi.
Dr. Juscelino Norberto da Silva Neto
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15.8. EDITAL Nº 001/2017271285 

15.9. PORTARIA N. 001/2017 – GAB/JECC/SRN271286 

15.10. EDITAL DE CONVOCAÇÃO271412 

15.11. Portaria 001/2017- Correição Ordinária Judicial - Exercício 2017271414 

Juiz Corregedor

O DR. MÁRIO SOARES DE ALENCAR, Juiz de DireitodoJuizado Especial Cível e Criminal desta cidade e Comarca de São Raimundo Nonato,
Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 40, inciso XXII, letra "c" da Lei nº 3.716, de 12.12.1979 (Lei
de Organização Judiciária do Piauí) etc...
FAZ SABER a quem interessar possa que designou o dia 07 de março de 2017, às 12:00 horas, na sede deste Juizado Especial Cível e
Criminal de São Raimundo Nonato-PI,localizado na Avenida Professor João Menezes, nº 378, Centro, São Raimundo Nonato, Piauí, para início
dos trabalhos da CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL, a ser levada a efeito em todos os serviços e ofícios que lhes são subordinados e abrangerá
os atos praticados desde o dia 01 de janeiro a 31 de dezembro do ano de 2016. Quaisquer reclamações por irregularidades porventura praticadas
na prestação dos serviços deste Juizado serão recebidas pela secretaria desta correição, no horário normal de expediente,até o encerramento
desta correição, que se dará em audiência pública a ser realizada às 12:00 horas, no dia 22 de março de 2017. E para que chegue ao
conhecimento de todos e para que no futuro não se possa alegar ignorância ou desconhecimento, o MM. Juiz mandou que se expedisse e
publicasse o presente Edital em local de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Raimundo Nonato, Estado do Piauí, aos22
(vinte e dois) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete (2017). Eu, ______________ Diego Simão Santos Rêgo, Diretor de
Secretaria, designado Secretário da correição, que digitei e subscrevi.
MÁRIO SOARES DE ALENCAR
Juiz Corregedor

O Doutor MÁRIO SOARES DE ALENCAR, Juiz de Direito Titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de São Raimundo Nonato/PI,
no uso de suas atribuições e na forma da Lei, etc.
CONSIDERANDO o disposto no art. 40, inciso XXII, alínea "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí (Lei Estadual n. 3.716, de 12
de dezembro de 1979) e no art. 18, § 7º, e seguintes do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí (Provimento n.
20/2014);
R E S O L V E:
REALIZAR CORREIÇÃO ORDINÁRIA no Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de São Raimundo Nonato/PI, com o fim de
fiscalizar a administração da Justiça e verificar a regularidade dos serviços judiciais no que concerne à exata aplicação da lei e dos regulamentos,
abrangendo o período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2016;
DESIGNAR o dia 07 de março de 2017, às 12:00 horas, para a solenidade de instalação da Correição Ordinária no Juizado Especial Cível e
Criminal da Comarca de São Raimundo Nonato/PI, que ocorrerá sede do Juizado local;
DIVULGAR que os trabalhos serão desenvolvidos no horário normal de expediente forense e terão encerramento no dia 22 de março de 2017,
às 12:00 horas, em audiência pública na sede do Juizado, podendo qualquer pessoa do povo apresentar reclamações contra os serviços da
Justiça durante todo o período da correição;
NOMEAR, DIEGO SIMÃO SANTOS REGO, Diretor de Secretaria, para secretariar os trabalhos da Correição, podendo ser substituído nessa
função, em havendo necessidade, pela servidora ELZICLEIDE ANDRADE DUARTE LIMA, Analista Judicial;
DETERMINAR a expedição de Edital, que deverá ser publicado no Diário da Justiça e afixado no local de costume do Fórum local e da sede do
Juizado Especial Cível e Criminal, para ampla divulgação;
DETERMINAR a todos os servidores vinculados à Secretaria do Juizado Especial Cível e Criminal, lotados nesta Comarca, que compareçam às
audiências de abertura e encerramento e auxiliem na realização dos trabalhos da correição;
DETERMINAR ao Secretário da Correição e Diretor da Secretaria do Juizado Especial que promova todas as diligências elencadas no
Provimento n. 20/2014-CGJ para o fiel atendimento ao fim da Correição, em especial o constante no art. 21, § 4º e art. 25, I e II do referido
normativo.
DETERMINAR a devolução à Secretaria do Juizado Especial de todos os autos de processos físicos que estejam em poder de advogados,
defensores públicos, Ministério Público, autoridade policial e peritos, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência ao início dos serviços;
DETERMINAR a expedição de ofício aos representantes locais do Ministério Público, da Defensoria Pública e da Ordem dos Advogados do
Brasil, convidando para acompanhar os trabalhos da correição;
DETERMINAR o encaminhamento de cópia da presente portaria ao Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à Corregedoria Geral
da Justiça e aos Juízes de Direito desta Comarca, para conhecimento.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
São Raimundo Nonato/PI, Quarta-feira, 22 de fevereiro de 2017.
MÁRIO SOARES DE ALENCAR
Juiz de Direito

O SECRETÁRIO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS-PI, DE ORDEM DO MM. JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA, CONVOCA
POSSÍVEIS INTERESSADOS INCERTOS OU DESCONHECIDOS, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 259, III, E 626,§ 1º, AMBOS DO NCPC. E
PARA QUE NÃO ALEGUEM IGNORÂNCIA, PUBLICOU-SE O PRESENTE EDITAL. EU ELESBAO SAMPAIO BARBOSA-SECRETARIO DA
VARA ÚNICA, DIGITEI.

PORTARIA Nº 001/2017
Correição Ordinária Judicial - Exercício 2017 - Ano/Base 2016
O DOUTOR HELIOMAR RIOS FERREIRA, Juiz de Direito da Vara Agrária da Comarca de Bom Jesus/PI, Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legai, etc.
CONSIDERANDO a regra disposta no artigo 40, XXII, "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei nº. 3.176 de 12 de
dezembro de 1979) e,
CONSIDERANDO as disposições constantes no Provimento nº. 20/2014, da Corregedoria Geral de Justiça, que estabelece os procedimentos a
serem seguidos nas Correições Ordinárias e/ou Extraordinárias a serem realizadas pelos Juízes de Direito do Estado do Piauí, em suas
respectivas Varas e/ou Juizados.
RESOLVE:
Art.1º. Realizar a Correição Ordinária Geral na Vara Agrária da comarca de Bom Jesus/PI, relativa aos serviços judiciários efetivados durante o
período compreendido entre 01/01/2016 e 31/12/2016.
Art.2º. Estabelecer o dia 09/03/2017, às 08:00 hs, no Fórum da Comarca de Bom Jesus/PI para a Audiência Pública de Abertura dos Trabalhos
da Correição, e o dia o dia 16/03/2016, às 08:00 hs, no Fórum da Comarca de Bom Jesus/PI para o Encerramento dos serviços correicionais.
Art. 3º. Determinar o comparecimento às solenidades de abertura e encerramento da correição de todos os servidores vinculados à esta unidade
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15.12. PORTARIA Nº 02/2017 - CORREIÇÃO ORDINÁRIA JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 2017271535 

15.13. EDITAL Nº 01/2017 - EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 2017271536 

15.14. EDITAL DA CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA - JECC/VALENÇA DO PIAUÍ271653 

jurisdicional, inclusive cedidos de outros órgãos públicos, terceirizados, estagiários, bem como notários e registrados.
Art.4º. Determinar que todos os processos se encontrem na Secretaria da respectiva Vara, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência ao
início dos serviços, inclusive a devolução de todos os processos em poder, há mais de dez dias, de advogados, Defensoria Pública, Ministério
Público, autoridade policial e peritos, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sob pena de cobrança e demais mediadas legais, salvo
aqueles cujo prazo ainda estiver em curso.
Art. 5º. Designar o servidor MARCIELA DE CARVALHO SILVA, analista judicial, matrícula n.º 26.605, para secretariar os trabalhos da Correição
em comento, servindo sob compromisso de seu elevado cargo.
Art. 6º. Determinar o(a) Sr.(a) Secretário(a) da Vara Correicionada, para que dê cumprimento a todos os atos que lhe forem afetos, elencados no
Provimento nº. 20/2014, da Corregedoria Geral de Justiça, acima referido.
Art. 7º. Cientificar os interessados de que eventuais reclamações contra atos relacionados ao objeto desta correição deverão ser apresentados a
partir da instalação e enquanto perdurarem os trabalhos.
Art. 8º. Determinar que expeça-se convites ao Promotor de Justiça, à Defensoria Pública e representante da OAB para acompanhamento dos
serviços e para as solenidades de abertura e de encerramento.
Art. 11º. Determinar ao(a) Senhor(a) Secretário(a) que fixe no átrio do Fórum e/ou em lugar de costume, o edital e portaria da presente correição,
devendo também serem publicados no Diário de Justiça.
Certifique-se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Gabinete do(a) Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de Bom Jesus, aos 23 de fevereiro de 2017.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz de Direito

PORTARIA Nº 02/2017
A MM. Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de Alto Longá, Dra. ANA LÚCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, no uso de suas atribuições
legais e etc.
CONSIDERANDO a regra disposta no artigo 40, XXII, "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei nº. 3.176 de 12 de
dezembro de 1979);
CONSIDERANDO as disposições constantes no Provimento nº 20/2014 da Corregedoria Geral de Justiça, que estabelece os procedimentos a
serem seguidos nas Correições Ordinárias e/ou Extraordinárias a serem realizadas pelos Juízes de Direito do Estado do Piauí, em suas
respectivas Varas e/ou Juizados.
RESOLVE:
Art.1º. Realizar a Correição Ordinária na Vara Única da Comarca de Alto Longá, Piauí, relativa aos serviços judiciários e notariais e de registro
efetivados durante o período compreendido entre 01/01/2016 e 31/12/2016.
Art. 2º. Estabelecer o dia 06/03/2017, às 10:00 horas, no Fórum Local, para a Audiência Pública de Abertura dos Trabalhos da Correição, e o dia
15/03/2017, às 10:00 horas, no mesmo local, para o Encerramento dos serviços correicionais.
Art. 3º. Determinar o comparecimento às solenidades de abertura e encerramento da correição de todos os servidores vinculados à esta unidade
jurisdicional, inclusive cedidos de outros órgãos públicos, terceirizados, estagiários, bem como notários e registrados.
Art. 4º. Determinar que todos os processos se encontrem na Secretaria da respectiva Vara, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência ao
início dos serviços, inclusive a devolução de todos os processos em poder, há mais de dez dias, de advogados, Defensoria Pública, Ministério
Público, autoridade policial e peritos, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sob pena de cobrança e demais mediadas legais, salvo
aqueles cujo prazo ainda estiver em curso.
Art. 5º. Designar o servidor Marcos Renilson Ferreira de Carvalho, Oficial de Gabinete, para secretariar os trabalhos da Correição em comento,
servindo sob compromisso de seu elevado cargo.
Art. 6º. Determinar aos servidores da Vara Correicionada, para que dêem cumprimento a todos os atos que lhe forem afetos, elencados no
Provimento nº 20/2014, da Corregedoria Geral de Justiça, acima referido.
Art. 7º. Cientificar os interessados de que eventuais reclamações contra atos relacionados ao objeto desta correição deverão ser apresentados a
partir da instalação e enquanto perdurarem os trabalhos.
Art. 8º. Determinar que sejam expedidas as devidas comunicações à Douta Corregedoria Geral de Justiça e à Egrégia Presidência do TJ/PI, à
Promotoria de Justiça, à Defensoria Pública e representante da OAB para acompanhamento dos serviços e para as solenidades de abertura e de
encerramento.
Art. 9º. Determinar ao Senhor Secretário que fixe no átrio do Fórum e/ou em lugar de costume, o edital e portaria da presente correição, devendo
também serem publicados no Diário de Justiça.
Certifique-se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Alto Longá (PI), 21 de fevereiro de 2017.
ANA LÚCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juíza de Direito

EDITAL Nº 01/2017
EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA - JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL
A MM. Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de Alto Longá, Dra. ANA LÚCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, no uso de suas atribuições
legais e, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 40, inciso XXII, alínea "c", da Lei n°. 3.716, de 12 de dezembro de 1979, Lei de
Organização Judiciária do Estado do Piauí, bem como em cumprimento ao disposto nos arts. 29 e seguintes do Código de Normas da
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí e Portaria 02/2017 deste juízo.
FAZ SABER por este EDITAL que, nos termos dos artigos 40, XXII, "c", da Lei de Organização Judiciária do estado do Piauí - LOJEPI (Lei nº
3.176 de 12 de dezembro de 1979), Provimento nº 20/2014 da Corregedoria Geral da Justiça e Portaria nº 02/2017, deste Juízo, que foi
designado o dia 06/03/2017, às 10h00, no Fórum da Vara Única da Comarca de Alto Longá, Estado do Piauí, situado na Praça Prof. Mundico
Costa, nº 138, Centro, nesta cidade, para a realização de audiência de instalação da Correição Ordinária Judicial e Extrajudicial da Vara Única, e
o dia 15/03/2017, às 10:00 horas, no mesmo local, para o Encerramento dos serviços correicionais, para os quais ficam convidados os
representantes do Ministério Público e da Ordem dos Advogados do Brasil, demais autoridades e partes interessadas, oportunidade em que
serão recebidas denúncias, reclamações ou sugestões a respeito da execução dos serviços do foro judicial.
Para conhecimento geral foi expedido o presente Edital, que deverá ser afixado no átrio do Fórum e receber ampla divulgação. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Alto Longá/PI, em 21 de fevereiro de 2017. Eu, ____________(Marcos Renilson Ferreira de Carvalho), Secretário
designado para funcionar na Correição Ordinária Judicial, subscrevi.
ANA LÚCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juíza de Direito
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15.15. Portaria nº 01/2017 - Correição Ordinária Judicial/Extrajudicial da Comarca de Castelo do Piauí271786 

15.16. EDITAL DE CORREIÇÃO Ordinária/Judicial e Extrajudicial da Comarca de Castelo do Piauí271787 

15.17. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA271827 

A Doutora KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCÓPIO, Juíza de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal de Valença do Piauí, Estado
do Piauí, no uso de suas atribuições legais, etc.
Faz saber por este EDITAL que, nos termos do artigo 40, XXII, "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei n° 3.176
de 12 de dezembro de 1979), Provimento n° 20/2014 da Corregedoria Geral da Justiça e Provimento n° 20/2014 da Corregedoria Geral da
Justiça e Portaria n° 02/2017 deste Juízo, que foi designado o dia 08 de março de 2017, às 09h00min, na sala das audiências do JECC de
Valença do Piauí, Estado do Piauí, para a audiência de instalação da Correição Ordinária Judicial deste Juizado Especial, para a qual ficam
convidados os representantes do Ministério Público, da Defensoria Pública e da Ordem dos Advogados do Brasil, demais autoridade e partes
interessadas, oportunidade em que serão recebidas denúncias, reclamações ou sugestões a respeito da execução dos serviços do foro judicial.
Foi designado o dia 23.03.2017 às 09:00 horas, na Sala de Audiências do JECC de Valença do Piauí, para o encerramento dos serviços
correicionais. Para conhecimento geral foi expedido o presente Edital, que deverá ser afixado no átrio do Juizado e receber ampla divulgação.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Valença do Piauí, Estado do Piauí, em 22 (vinte e dois) de fevereiro de 2017. Eu, Gilca Feitosa
Santana, Secretária designada para funcionar na Correição Ordinária, subscrevi.
Keylla Ranyere Lopes Teixeira Procópio
Juíza Corregedora

PORTARIA Nº 01/2017
Correição Ordinária/Serventia Judicial e Extrajudicial - Exercício 2017 - Ano/Base 2016
O Doutor Leonardo Brasileiro, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Castelo do Piauí, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legai,
etc.
CONSIDERANDO a regra disposta no artigo 40, XXII, "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei nº. 3.176 de 12 de
dezembro de 1979) e,
CONSIDERANDO as disposições constantes no Provimento nº. 20/2014, da Corregedoria Geral de Justiça, que estabelece os procedimentos a
serem seguidos nas Correições Ordinárias e/ou Extraordinárias a serem realizadas pelos Juízes de Direito do Estado do Piauí, em suas
respectivas Varas e/ou Juizados.
RESOLVE:
Art.1º. Realizar a Correição Ordinária/Geral na Vara Única da Comarca de Castelo do Piauí, Piauí, relativa aos serviços judiciários e Notariais de
Registro efetivados durante o período compreendido entre 01/01/2016 e 31/12/2016.
Art.2º. Estabelecer o dia 13/03/2017, às 12:00 horas, na Sala de Audiências do Fórum Local para realização da Audiência Pública de Abertura
dos Trabalhos da Correição, e o dia 31/03/2017, às 12:00 horas, na Sala de Audiências do Fórum Local para o Encerramento dos serviços
correicionais.
Art. 3º. Determinar o comparecimento às solenidades de abertura e encerramento da correição de todos os servidores vinculados à esta unidade
jurisdicional, inclusive cedidos de outros órgãos públicos, terceirizados, estagiários, bem como notários e registrados.
Art.4º. Determinar que todos os processos se encontrem na Secretaria da respectiva Vara, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência ao
início dos serviços, inclusive a devolução de todos os processos em poder, há mais de dez dias, de advogados, Defensoria Pública, Ministério
Público, autoridade policial e peritos, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sob pena de cobrança e demais mediadas legais, salvo
aqueles cujo prazo ainda estiver em curso.
Art. 5º. Designar o servidor Antonina Soares da Silva para secretariar os trabalhos da Correição em comento, servindo sob compromisso de seu
elevado cargo.
Art. 6º. Determinar o(a) Sr.(a) Secretário(a) da Vara Correicionada, para que dê cumprimento a todos os atos que lhe forem afetos, elencados no
Provimento nº. 20/2014, da Corregedoria Geral de Justiça, acima referido.
Art. 7º. Cientificar os interessados de que eventuais reclamações contra atos relacionados ao objeto desta correição deverão ser apresentados a
partir da instalação e enquanto perdurarem os trabalhos.
Art. 8º. Determinar que expeça-se convites ao Promotor de Justiça, à Defensoria Pública e representante da OAB para acompanhamento
dos serviços e para as solenidades de abertura e de encerramento.
Art. 11º. Determinar ao(a) Senhor(a) Secretário(a) que fixe no átrio do Fórum e/ou em lugar de costume, o edital e portaria da presente correição,
devendo também serem publicados no Diário de Justiça.
Certifique-se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Gabinete do(a) Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Castelo do Piauí-PI, 23 de fevereiro de 2017.
Leonardo Brasileiro
Juiz de Direito

EDITAL DE CORREIÇÃO Ordinária/Judicial e Extrajudicial
O Doutor Leonardo Brasileiro, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Castelo do Piauí, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legai,
etc.
Faz saber por este EDITAL que, nos termos dos artigos no artigo 40, XXII, "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei
nº. 3.176 de 12 de dezembro de 1979), Provimento nº. 20/2014 da Corregedoria Geral da Justiça e Portaria nº 01/2017 deste Juízo, que foi
designado o dia 13/03/2017, às 12:00 horas, na sala das audiências da Vara Única desta Comarca de Castelo do Piauí/PI, para a audiência de
instalação da Correição Ordinária Judicial/Extrajudicial da referida Vara, para a qual ficam convidados os representantes do Ministério Público e
da Ordem dos Advogados do Brasil, demais autoridades e partes interessadas, oportunidade em que serão recebidas denúncias, reclamações ou
sugestões a respeito da execução dos serviços do foro judicial. Para conhecimento geral foi expedido o presente Edital, que deverá ser afixado
no átrio do Fórum da Comarca e receber ampla divulgação. Dado e passado nesta cidade e comarca de Castelo do Piauí/PI, em 23 de fevereiro
de 2017. Eu,_____(Antonina Soares da Silva), Secretário(a) designado para funcionar na Correição Ordinária Judicial/Extrajudicial, subscrevi.
Leonardo Brasileiro
Juiz Corregedor

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
COMARCA DE SANTA FILOMENA - SECRETARIA DA VARA ÚNICA
ASSUNTO:ALVARÁ JUDICIAL
PROCESSO Nº 0000103-90.2014.8.18.0114
REQUERENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL-DNPM
REQUERIDO: SANTA FILOMENA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-SAFICOL
FILOMENA PINHEIRO DE ALENCAR, Secretária da Vara Única desta cidade e Comarca de Santa Filomena, Estado do Piauí, de ordem do M.M.
Juiz de Direito- exercício - Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto, FAZ SABER, de ordem do MM. Juiz de Direito Dr. João Antônio Bittencourt
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15.18. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO- DECISÃO271986 

15.19. SENTENÇA - VARA UNICA DA COMARCA DE CARACOL271988 

15.20. PORTARIA N° 002/2017272014 

Braga Neto, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que foi proferida sentença às fls. 10/11, nos
autos acima mencionado a seguir transcrita: ''... Isto posto, à luz do expendido, é forçoso reconhecer que a ausência de prossupostos de
constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, situação que impõe a sua extinção sem resolução de mérito, o que com espeque
no inciso IV, art. 485, do Código de Processo Civil.Determino, em decorrência, o que Ofício 364/2014 seja desentranhado dos autos e juntado ao
processo "principal", ao qual se encontra apenso, deixando cópia nestes autos para fins meramente didáticos. Publique-se, arquivando, dando-se
baixa na distribuição. Santa Filomena, 15 de fevereiro de 2017. João Antônio Bittencout Braga Neto -Juiz de Direito - em exercício...".E para
constar Eu, Filomena Pinheiro de Alencar, Secretária da Vara Única, desta Comarca o digitei e conferi o presente edital. Santa Filomena, 22 de
fevereiro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - DECISÃO
PROESSO Nº 0000146-56.2016.8.18.0114
ASSUNTO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
AUTOR: GENIVALDO DINIZ GUIMARÃES
ADVOGADO: DR. WALACE BANDEIRA LUSTOSA OAB/PI 7563
RÉU: WESLEI AMORIM DOS REIS
FILOMENA PINHEIRO DE ALENCAR, Secretária da Vara Única, desta cidade e Comarca de Santa Filomena, Estado do Piauí,de ordem do MM.
Juiz de Direito Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto, INTIMA o advogado Dr. WALACE BANDEIRA LUSTOSA OAB/PI 7563 da decisão do
MM. Juiz de Direito às fls. 16, nos autos acima mencionado a seguir transcrita: ''... O requerente postula nas razões iniciais o deferimento do
benefício da assistência juridiciária gratuita e não há nos autos qualquer elemento indicativo da insuficiência de recursos alegada. Em vista disso,
intime-se o requerente para apresentar declaração completa do imposto de renda, referente ao último exercício ou comprovante de
isenção de declaração dos últimos (03) três anos, acompanhada da declaração de bens e de certidão de regularidade cadastral, perante a
Receita Federal ou documentação congênere para fins de concessão do benepláticito almejado. Intime-se - por seu advogado, para
cumprimento desta ddecisão ou recolhimento das custas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da medida requerida.
Cumpra-se. Santa Filomena, 06 de fevereiro de 2017. João Antônio Bittencout Braga Neto -Juiz de Direito respondendo".E para constar Eu,
Filomena Pinheiro de Alencar, Secretária da Vara Única, desta Comarca o digitei e conferi o presente edital. Santa Filomena,23 de fevereiro de
2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (VARA ÚNICA DE CARACOL).
PROCESSO N. 0000036-72.2010.8.18.0080.
CLASSE - PROCEDIMENTO COMUM
Autora: RAIMUNDA MARIA LIMA DA SILVA
SENTENÇA: (VISTOS ETC...EXTINGO O FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 485, I do Pergaminho Processual Civil.
Sem Custas, diante do indeferimento da inicial. Cancele-se a distribuição. Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos com
baixa, independente de nova conclusão a este juízo. Publique-se, Registre-se e Intimem-se. Comunicando-se ainda ao Departamento Nacional
de Produção Mineral para que tome eventuais providências em relação à outorga outrora concedida...)

O BEL. SÉRGIO ROBERTO MARINHO FORTES DO REGO, MM. Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Miguel Alves, Estado do Piauí, no
uso de suas atribuições legais e na forma da Lei, etc.
CONSIDERANDO o disposto no Art. 40, inciso XXII, alínea "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei Estadual n°
3.716, de 12/12/1979);
CONSIDERANDO o disposto no Código de Normas da Corregedoria da Justiça do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO as determinações contidas no PROVIMENTO n° 016/2007, de 17/10/2007, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Piauí, REPUBLICADO POR INCORREÇÃO, no Diário Oficial da Justiça n° 5.973/2007, datado de 30/10/2007 e nos PROVIMENTOS N° 66/2009
e 11/2014, de, respectivamente, 11/12/2009 e 02/04/2014, também da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO, ainda, a determinação contida no art. 12 do Provimento n. 11/2014, no sentido de que a correição dos serviços extrajudiciais
seja realizada paralelamente ao procedimento correcional relativo aos serviços judiciais.
CONSIDERANDO o disposto no art. 21, caput, do Provimento n. 20/2014, da CGJ, a estabelecer que a correição geral ordinária será realizada no
primeiro trimestre de cada ano, em período previamente determinado;
RESOLVE:
01 - PROCEDER À CORREIÇÃO ORDINÁRIA na Comarca de Miguel Alves-PI e em toda a sua jurisdição e competência, a incluir o Gabinete
do Juiz, a Secretaria da Vara Única, Cartório Único Extrajudicial (Oficializado) e demais repartições que tenham relação com os serviços judiciais
e extrajudiciais e sobre atividades dos auxiliares e servidores da Justiça, que lhes sejam subordinados, diligenciando para o fiel cumprimento das
disposições legais mantendo, outrossim, a ordem do serviço forense, tendo como limitação temporal, o período abrangido entre 01/01/2016 e
31/12/2016;
02 - DESIGNAR o dia 06/03/2017, às 10h00mim, na sala das audiências do Edifício do Fórum local, para a Audiência Pública de Abertura dos
Trabalhos da Correição, que serão iniciados em ato continuo à instalação, à qual deverão comparecer todos os serventuários e funcionários da
justiça e do Cartório Único Extrajudicial desta Comarca, levando consigo o comprovante de regularidade cadastral junto à INTRANET do TJ-PI.
No caso da serventia extrajudicial, deverá o titular apresentar o ato que a designou para a função;
03 - NOMEAR o Sr. Adoniran Lima, oficial de gabinete, lotada nesta Comarca, para, sob compromisso do seu cargo, servir como SECRETÁRIO
da aludida Correição;
04 - CIENTIFICAR os interessados de que eventuais reclamações contra atos ou atitudes dos que compõem este Juízo e o Cartório único
Extrajudicial deverão ser apresentados a partir da instalação e enquanto perdurarem os trabalhos, que se espera estejam concluídos dentro de
08 (oito) dias;
05 - RECOMENDAR aos Senhores Titulares de suas serventias, Analistas e Técnicos Judiciários, que adotem as providências necessárias para
o perfeito andamento dos trabalhos correcionais, devendo, inclusive, apresentar relatório quantitativo dos feitos distribuídos no foro judicial por
área, bem como de todos os processos em andamento, por ano de registro, mencionando o número dos autos, a natureza da ação, a fase em
que se encontram e a data do último ato praticado, enfim, praticar todos os atos necessários para o integral cumprimento dos trabalhos;
06 - DETERMINAR que o Sr. Secretário da correição extraia, no dia da abertura dos trabalhos e conforme dispõe o art. 21, § 4o, I, do provimento
n. 20/2014, Relatório Informatizado de Indicadores da situação desta unidade judiciária, a ser lido durante a reunião de abertura;
07 - DETERMINAR ao Sr. Secretário da correição que fixe no átrio do Fórum e na porta da Secretaria informações claras e destacadas de que a
Vara se encontra em correição, esclarecendo se tratar de momento oportuno para recebimento de reclamações, criticas e sugestões;
08 - A SECRETÁRIA DA VARA ÚNICA e o TITULAR DO CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL deverão exibir todos os livros obrigatórios, bem como
os autos e papeis constantes dos seus arquivos, em razão de seus cargos, abrangido pelo período da aludida correição;
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15.21. EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2017272015 

15.22. EDITAL DE CONVOCAÇÃO E PORTARIA Nº 002/2017 - CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA DE 2017 - SÃO

GONÇALO DO PIAUÍ-PI272016 

09 - RECOLHAM-SE todos os autos em poder das Partes, do Ministério Público, Procuradores e Peritos e Órgãos Públicos, até o dia útil
imediatamente anterior à Correição, sob pena de cobrança, salvo aqueles cujo prazo ainda estiver em curso;
10 - ESTABELECER o dia 16/03/2017, às 12h00min, como data para a realização da audiência pública de encerramento dos trabalhos
correcionais, na sala das audiências do Fórum local, durante a qual será lido novo Relatório Informatizado de Indicadores, extraído pelo Sr.
Secretário da correição ao final dos trabalhos;
i
11 - EXPECA-SE cópias desta Portaria ao Presidente e ao Corregedor Geral de Justiça do TJ-PI;
12 - OFICIE-SE ao promotor local, ao defensor local, este se houver na Comarca e ao presidente da seccional da OAB/PI e da subseção
respectiva, se houver esta na região;
13 - EXPECA-SE o Edital necessário;
14 - PUBLIQUEM-SE esta Portaria e o Edital no Diário da Justiça do Estado do Piauí, afixando-se cópias no local de costume deste Fórum.
Certifique-se, Publique-se. Registre-se e Cumpra-se.
Gabinete do MM. Juiz de Direito, em Miguel Alves, Piauí, aos vinte e três dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete (23/02/2017).
SÉRGIO ROBERTO MARINHO FORTES DO REGO JUIZ DE DIREITO

SÉRGIO ROBERTO MARINHO FORTES DO REGO, MM. Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Miguel Alves, Estado do Piauí, no uso de
suas atribuições legais e na forma da Lei, etc...
FAZ SABER a quem o presente Edital vir ou dele conhecimento tiver, que de acordo com os termos da Portaria N° 002/2017, desta data, baixada
por este juízo, e em consonância com o Art. 40, inciso XXII, alínea "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí- LOJEPI (Lei
Estaduaín0 3.716, de 12/12/1979), e Art. 6o do Código de Normas da Corregedoria da Justiça do Estado do Piauí, e ainda, conforme as
disposições contidas nos PROVIMENTOS n° 016/2007, n° 026/2009 e n° 011/2014, todos da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí,
foi designado o dia 06/03/2017, às 10h00min, na sala das audiências do Edifício do Fórum local, para a Audiência Pública de Abertura dos
trabalhos da CORREIÇÃO ORDINÁRIA dos serviços Judiciais e Extrajudiciais realizados no período compreendido entre 01/01/2016 e
31/12/2016, ficando convocados todos os servidores desta Comarca, a fim de comparecerem à aludida audiência, oportunidade em que deverão
exibir comprovante de regularidade cadastral junto à INTRANET do TJ-PI e os seus respectivos títulos de nomeação.
Fica o encerramento previsto para o dia 16/03/2017, às 12h00min, ocasião em que será apresentado aos presentes o relatório informatizado de
indicadores da unidade correicionada. Ressalte-se que a correição tem a finalidade de inspecionar a Secretaria da Vara Única, Cartório Único
Extrajudicial (Oficializado) e demais repartições que tenham relações com os serviços judiciais, bem como examinar todos os livros, processos e
demais papeis e outros documentos ali porventura existentes, objetivando fiscalizar a administração da justiça e verificar a regularidade dos
serviços judiciais, com a exata aplicação das leis e regulamentos, diligenciando para o fiel cumprimento das disposições legais mantendo a
ordem do serviço forense, os quais serão iniciados em ato contínuo a instalação e devendo abranger o período acima indicado, para o qual ficam
CONVIDADOS todos os interessados para comparecer ao ato e, se desejarem, apresentar eventuais reclamações ou representações contra
qualquer autoridade, servidores, serventuários e demais auxiliares na forma da lei. Além de poder apresentar sugestões para o aperfeiçoamento
dos trabalhos da Justiça, relativamente aos processos da competência deste Juízo.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz de Direito desta Comarca que fosse
expedido o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO, que será publicado na sede deste Juízo e no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Miguel Alves, Estado do Piauí, aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e
dezessete (23.02.2017).
SÉRGIO ROBERTO MARINHO FORTES DO RÊGO
Juiz de Direito

ESTADO DO PIAUÍ
PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO:
O Dr. FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO, MM. Juiz de Direito Titular desta cidade e Comarca de São Gonçalo do Piauí, Estado do Piauí,
no uso de suas atribuições legais, etc;
F A Z S A B E R a todos quantos o presente Edital, virem ou dele conhecimento tiverem que, de acordo com os termos da Portaria n° 002/2017,
desta data, baixada por este Juízo e, em consonância com o Provimento nº 05, de 29 de março de 2016 e o Código de Normas - Provimento nº
20/2014, da Douta Corregedoria Geral de Justiça, foi designado o dia 09(nove) de março do corrente ano, às 10:00 horas, na Sala das
Audiências do Edifício do Fórum local, situado na Av. Marechal Castelo Branco, 278 - centro, nesta cidade, para a audiência de abertura da
CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL de 2017, dos serviços judiciários(Secretaria da Vara Única e Cartório de Notas e Registros) desta Comarca de
São Gonçalo do Piauí, Estado do Piauí, tendo sido nomeado o senhor Moisés Pereira dos Santos Filho - Escrivão-Analista Judiciário e
Secretário da Vara Única, para servir como Secretário da referida correição e seu substituto Antonio Nascimento de Oliveira. Foi
determinado que todos os processos se encontrem em Secretária, bem como os livros do Cartório de Notas e Registros, 24(vinte e quatro) horas
antes do início dos trabalhos, ficando convocados todos os servidores desta Comarca, a fim de comparecerem a aludida audiência, oportunidade
em que deverão exibir os seus respectivos títulos de nomeação, bem como, foi também determinado a expedição de convites aos Ilustres
Representantes da Defensoria Pública, Ministério Público e OAB/PI, para acompanhamento dos trabalhos e a publicação da referida Portaria no
Diário da Justiça e afixação no átrio do Fórum local, para conhecimento do povo em geral.
Durante os trabalhos correicionais serão examinados todos os livros, processos e demais papéis relativos a atos praticados entre 01 de janeiro
até o dia 31 de dezembro de 2016, bem como, também será facultado a qualquer interessado oferecer reclamação ou representação contra
qualquer autoridade, servidores, serventuários e demais auxiliares, na forma da lei.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz de Direito desta Comarca, que fosse
expedido Edital de Convocação, que será publicado no local de costume deste Fórum e no Diário da Justiça. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de São Gonçalo do Piauí, Estado do Piauí, aos vinte e três (23) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete (2017). Eu,
_______________,(Moisés Pereira dos Santos Filho), Escrivão - Analista Judiciário e Secretário da Vara Única, fazendo às vezes de Secretário
da Correição, digitei, faço a devida publicação.
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz de Direito.
ESTADO DO PIAUÍ
PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ
PORTARIA N° 002/2017.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8156 Disponibilização: Quinta-feira, 23 de Fevereiro de 2017 Publicação: Sexta-feira, 24 de Fevereiro de 2017

Página 133



15.23. PORTARIA Nº 001/2017272021 

15.24. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO- DECISÃO272022 

15.25. Edital de Convocação272043 

O Dr. FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO, MM. Juiz de Direito Titular desta cidade e Comarca de São Gonçalo do Piauí, Estado do Piauí,
no uso de suas atribuições legais e, em cumprimento ao disposto Provimento nº 05, de 29 de março de 2016 e no Código de Normas -
Provimento nº 20/2014, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Piauí;
R E S O L V E:
1 - PROCEDER A CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL de 2017, nesta Comarca, ficando designado o dia 09(nove) de março do corrente ano, às
10:00 horas, na sala das Audiências do Fórum local, situada na Av. Marechal Castelo Branco, 278 - Centro, para audiência de instalação da
Correição, à qual deverão comparecer todos os serventuários e funcionários da Justiça desta Comarca, levando consigo o Título de seu cargo,
para ser visado;
2 - NOMEAR o Sr. MOISÉS PEREIRA DOS SANTOS FILHO, Escrivão - Analista Judiciário e Secretário da Vara Única desta Comarca de São
Gonçalo do Piauí-PI, para servir como SECRETÁRIO DA CORREIÇÃO e seu substituto Senhor ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA -
Analista Judicial;
3 - ESCLARECER que os trabalhos correicionais abrangerão processos, livros e atos praticados entre 01 de janeiro até o dia 31 de dezembro de
2016;
4 - DETERMINAR que todos os processos se encontrem na Secretaria, bem como os livros do Cartório de Notas e Registros, com 24(vinte e
quatro) horas de antecedência ao início dos serviços;
5 - RECOMENDAR aos Senhores Titulares da Secretaria da Vara Única, Distribuição e Cartório de Notas e Registros desta Comarca, que
adotem as providências necessárias para o perfeito andamento dos trabalhos correicionais, inclusive, com a exibição dos autos e livros
constantes dos seus arquivos, desde a última Correição;
6 - INFORMAR que qualquer pessoas do povo em geral poderá apresentar reclamações contra os serviços da Justiça;
7 - DETERMINAR a expedição de convites aos Ilustres representante da Defensoria Pública Estadual desta Comarca, do Ilustre representante do
Ministério Público desta Comarca, e da OAB/PI, para acompanhamento dos serviços;
8 - DETERMINAR a publicação desta Portaria no Diário da Justiça e afixação no átrio do Edifício do Fórum local.
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Juiz de Direito desta Comarca de São Gonçalo do Piauí-PI, em 23 de fevereiro de 2017.
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz de Direito.

SÉRGIO ROBERTO MARINHO FORTES DO RÊGO, MM. Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Miguel Alves, Estado do Piauí, no uso de
suas atribuições legais e na forma da Lei, etc.
CONSIDERANDO que os atos iniciais referentes à correição ordinária prevista para se iniciar no dia 09/01/2017 ficaram prejudicados por conta
da publicação do Provimento n. 02, da CGJ, de 20 de janeiro de 2017;
CONSIDERANDO a necessidade de conferir o máximo de transparência e publicidade aos procedimentos de correição;
R E S O L V E:
01 - Tornar sem efeito a Portaria n. 005/2016 e o respectivo Edital, atos que dariam início à correição judicial na Comarca de Miguel Alves;
06 - DETERMINAR ao Sr. Secretário da correição que comunique à Corregedoria Geral da Justiça a adoção da presente medida.
Certifique-se, Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Gabinete do MM. Juiz de Direito, em Miguel Alves, Piauí, aos 23 (vinte e três) dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete.
SÉRGIO ROBERTO MARINHO FORTES DO RÊGO
JUÍZ DE DIREITO

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - DECISÃO
PROESSO Nº 0000223-65.2016.8.18.0114
ASSUNTO: INVENTÁRIO
AUTOR: MARIA AUXILIADORA FONSECA DE FREITAS
ADVOGADO: DR. FRANCISCO FELIPE SOUSA SANTOS OAB/PI 7.946
INTENTARIADO: ARTHUR FREITAS DA SILVA
FILOMENA PINHEIRO DE ALENCAR, Secretária da Vara Única, desta cidade e Comarca de Santa Filomena, Estado do Piauí,de ordem do MM.
Juiz de Direito Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto, INTIMA o advogado DR. FRANCISCO FELIPE SOUSA SANTOS OAB/PI 7.946 da
decisão do MM. Juiz de Direito às fls. 16, nos autos acima mencionado a seguir transcrita: ''... O requerente postula nas razões iniciais o
deferimento do benefício da assistência juridiciária gratuita e não há nos autos qualquer elemento indicativo da insuficiência de recursos alegada.
Em vista disso, intime-se o requerente para apresentar declaração completa do imposto de renda, referente ao último exercício ou
comprovante de isenção de declaração dos últimos (03) três anos, acompanhada da declaração de bens e de certidão de regularidade
cadastral, perante a Receita Federal ou documentação congênere para fins de concessão do benepláticito almejado. Intime-se - por seu
advogado, para cumprimento desta decisão ou recolhimento das custas (na hipótese deverá adequar o valor da causa ao proveito
econômico da demanda, a fim de evitar outra decisão nesse sentido), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da medida
requerida. Cumpra-se. Santa Filomena, 06 de fevereiro de 2017. João Antônio Bittencout Braga Neto -Juiz de Direito respondendo".E para
constar Eu, Filomena Pinheiro de Alencar, Secretária da Vara Única, desta Comarca o digitei e conferi o presente aviso. Santa Filomena, 23 de
dezembro de 2017.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ODr. HELIOMAR RIOS FERREIRA, Juiz de Direito, titular da Vara Agrária desta cidade e Comarca de Bom Jesus, Estado do Piauí, na forma da
lei, etc. ...
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que de acordo com a PORTARIA n.º 001/2017, baixada
por este Juízo, foi designado o dia 09(NOVE) de Março de 2017(dois mil e dezessete), às 08:00 horas, para instalação da CORREIÇÃO
ORDINÁRIA aos serviços judiciários desta Vara Agrária situada na Comarca de Bom Jesus/PI, na Secretaria e serventias desta Vara, com
término previsto para o dia 16(dezesseis) de Março de 2017(dois mil e dezessete) às 08:00 horas, cujos trabalhos realizar-se-ão sem prejuízos da
normalidade das atividades de rotina. Para secretariar os trabalhos da aludida Correição foi nomeada a Sra. MARCIELA DE CARVALHO SILVA,
Analista Judicial, lotada nesta Vara, para que sob compromisso de seu elevado cargo, servir como Secretária. E para abertura ficam convocados
todos os serventuários e funcionários desta Vara que deverão naquela ocasião, apresentar seus títulos de nomeação, para os devidos fins.
Durante a Correição, que terá início pela Secretaria, será examinado todos os livros, processos e demais papéis referente ao período de 1º
(primeiro) de janeiro a 31 (trinta e um) de dezembro de 2016, quando se dará fim esta correição. E para que chegue ao conhecimento de todos e
que ninguém alegue ignorância mandou o MM. Juiz expedir o presente que será publicado no diário da justiça e afixado no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Bom Jesus, Estado do Piauí, aos 23 (vinte e três) dias do mês de Fevereiro de 2017(dois mil e
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15.26. Portaria Administrativa – Juízo da 3ª Vara nº  01.2017272071 

15.27. EDITAIS DE PROCLAMAS272075 

15.28. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA271135 

dezessete).HELIOMAR RIOS FERREIRA -Juiz de Direito

O Doutor GENECI BENEVIDES RIBEIRO, Juiz de Direito, Titular da 3ª Vara da Comarca de Picos, Piauí, nos termos do Provimento nº 021/2.007
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, em especial da Letra "c" do Inc. XII c/c o Inc. XXXIII do art.
40 da Lei Estadual nº 3.716/79 da Organização e divisão Judiciária do Estado do Piauí, c/c o Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça
de 1º Grau do Estado do Piauí, Provimento nº 20/2014 CN-CGJ/PI e suas alterações etc.,
Considerando que é obrigação se realizar a Correição Ordinária Anual, no primeiro trimestre de cada ano na conformidade do Art. 21 e que entre
a data da publicação do edital da correição e da abertura da mesma só precisa mediar cinco dias nos termos do inc. I do artigo citado,
R E S O L V E,
1) Proceder do dia vinte (20) dias do mês de março ao dia trinta(30) de março do ano de dois mil e dezessete (2017) a 10ª (décima)
Correição Ordinária Anual na 3ª Vara da Comarca de Picos, Piauí, nos termos do provimento acima citado com abrangência dos atos praticados
do dia primeiro (1º) do mês de janeiro a trinta e um (31) de dezembro do ano de dois mil e dezesseis (2016);
2) Estabelecer que a abertura da mesma se dará às 09h00min do primeiro dia e o encerramento às 14h00min do último dia, do período
correcional, em audiências públicas a se realizarem na sala das audiências do citado Juízo, situado no Fórum Judiciário Estadual, Lado Direito do
Pavimento Térreo, na Rua Joaquim Baldoino, 180, Bairro Bomba de Picos, Piauí, (Prédio do Dr. José Nunes), à qual poderão se fazer presentes,
não só as autoridades abaixo nomeadas, mais qualquer cidadão ou cidadã;
2.1- E de logo, comunicar que, qualquer cidadão ou cidadã pode e as autoridades devem comunicar e reclamar por escrito ou verbalmente a
respeito do funcionamento do Juízo epigrafado, bem como, contra os atos jurídicos e ou administrativos praticados nele e por seus funcionários e
auxiliares, em razão de seus cargos ou mesmo de suas vidas privadas, desde que, o indignifiquem e ao Poder Judiciário e a Administração
Pública em geral, conforme as respectivas Leis: Orgânica, Estatuto dos Funcionários Públicos do Estado do Piauí e nas demais leis aplicáveis,
que, não sendo da nossa competência conhecer e julgar, será encaminhado à autoridade competente;
3) Suspender a carga de processo, ainda não arquivado, a partir do dia dez (10) dias do mês de março (03) do corrente ano, até o fim da
Correição, exceto se for autorizado judicialmente em requerimento escrito justificador da necessidade, pelo que ficam suspensos os prazos
processuais a partir da citada data até o final da Correição;
4) Suspender no período de vinte (20) a vinte e quatro (24) de março do presente ano os trabalhos de atendimento das partes e advogados,
membros do Ministério público e da Defensoria pública no âmbito da secretaria a fim de que possa se cumprir a determinação do Inc. IV do § 4º
do Art. 21 do Provimento nº 20/2014, CN-CGJ/PI;
4.1- Observar, que no citado período o atendimento se dará no âmbito do gabinete do Juízo apenas para recebimento das ações ajuizadas dos
atos processuais praticados por advogados, membros do Ministério público e da Defensoria pública, e os expedientes de outras autoridades
judiciais ou não.
5) Determinar, que, os funcionários e estagiários lotados na 3ª Vara se apresentem na audiência de abertura da Correição munidos dos seus
títulos funcionais a fim de serem visados, e para o encerramento, sob pena disciplinar, por força do § 2º do Art. 20 Provimento nº 20/2014 CN-
CGJ/PI;
6) Determinar a(o) Secretário(a) da respectiva Vara, que:
6.1- Se intimem os advogados, membros do Ministério Público e Defensores Pública, para devolverem os processos que estão sob carga deles, a
fim de que se cumpra a determinação do Inc. III do § 1º do Art. 21 do Provimento 20/2014 CN-CGJ/PI;
6.2- do dia vinte a vinte de quatro de março que renove a localização de todos os processos, inclusive relatando quantos processos há de cada
matéria.
7) Determinar que a secretária da correição cumpra o CN da CGJ, especialmente as disposições § 4º do Art. 21 do Provimento nº 20/2014, CN-
CGJ/PI, com suas alterações, no horário do início da correição e no encerramento;
8) Declarar que:
8.1- Não haverá inspeção nos Presídios e Delegacias, tendo em vista que, é da competência privativa do Juízo da 5ª Vara;
8.2- Não se dará correição nos livros de notas, registros e demais atos nos Cartórios extrajudiciais, tendo em vista que, é da competência
privativa do Juízo da 1ª e 2ª Vara, nos termos do inc. III do § 2º do art.12 do Provimento em evidência;
9) Nomear a Senhorita Nayra Maíza Leal Moura, Oficial de Gabinete desse Juízo para secretariar os trabalhos correcionais;
10) Determinar que, se comunique aos:
10.1- Exmos. Srs. Des. Presidente do Poder Judiciário, Corregedor Geral da Justiça do Estado do Piauí e;
10.2- Exmos Srs. Procurador-Geral de Justiça e os Exmos. Promotores de Justiça, em exercício nessa unidade judiciária;
10.3- Aos Senhores Presidentes da OAB secção do Piauí e subsecção de Picos;
10.4- O(A) Senhor(a) Defensor(a) Público Geral do Estado em exercício e aos Defensores Públicos do Núcleo de Picos;
10.5- Aos funcionários e serventuários da Vara em Correição, a obrigatoriedade de comparecimento, nos termos do § 2º do Art. 20 Provimento nº
20/2014 CN-CGJ/PI;
11- Arquive-se uma via valendo por Registro;
12- Dou a presente Portaria a força, também, de Edital com prazo de vacância de cinco (05) dias nos termos do Inc. I do § 4º do Art. 21
provimento em evidência, por medida de efetividade jurisdicional rápida e econômica, posto que, não se faz necessário um mero Edital para a
publicação do ato e Edital não tem a força de portaria na qual delibera o Juiz administrativamente;
13- Publique-se no Diário da Justiça Estadual, valendo a sua publicação por este ato, afixe no átrio do Fórum local e requisite-se a fixação de
uma via aos excelentíssimos senhores prefeitos municipal e presidentes das câmaras municipais dos municipais que compõem a Comarca de
Picos, nas sedes dos seus poderes, inclusive nos mercados públicos;
Gabinete do Juiz de Direito, Titular da 3ª Vara da Comarca de Picos, Piauí, aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e
dezessete (23/02/2017).

JOSÉ DURVAL FERREIRA NETO, titular do OFÍCIO ÚNICO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de MARCOS
PARENTE, Estado PI, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 1º) EVANILDO PEREIRA GUIMARÃES, SOLTEIRO, LAVRADOR(A), natural de MARCOS PARENTE - PI, filho de JOSÉ
DOMINGOS DIAS GUIMARÃES e EVA MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA GUIMARÃES; e LUCIANA NUNES DA SILVA, SOLTEIRA,
LAVRADOR(A), natural de MARCOS PARENTE - PI, filha de JUSTINO PEREIRA DA SILVA e LUCIMÁRIA NUNES DOS SANTOS; Requereram
habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá
apresentá-lo por escrito perante este Cartório.
JOSÉ DURVAL FERREIRA NETO
Oficial(a)
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15.29. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA271142 

15.30. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ271069 

15.31. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ271482 

Processo nº 0000907-07.2014.8.18.0034
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DEUZIMAR PEREIRA LOIOLA
Advogado(s):
SENTENÇA - DISPOSITIVO:
III - DISPOSITIVO
Ante o acima exposto, JULGO PROCEDENTE a denúncia, para CONDENAR o réu DEUSIMAR PEREIRA LOIOLA pela prática do crime previsto
no art. 157, §2º, I e II, do Código Penal, passando-se a seguir a efetuar a dosimetria da pena, na forma do art. 59 e 68 do CP.
IV - DOSIMETRIA DA PENA
Culpabilidade própria do tipo incriminador.
Há registros de maus antecedentes, pois a certidão de fls. 89/90 atesta que o denunciado tem contra si várias ações penais, além de possuir
condenação criminal, caracterizando-se, assim, a incidência da reincidência.
Sobre a conduta social do réu, não há muitas informações nos autos, porém, pela condenação anterior, demonstra sua conduta antissocial e sem
amor ao próximo.
Na verificação de sua personalidade, a gravidade do delito revela um comportamento social desajustado, anotando que o mesmo já foi condeno
anteriormente, pelo mesmo crime (roubo), de sorte que revela má conduta social e personalidade voltada à prática de crimes.
O motivo do crime é próprio do tipo, qual seja, obter lucro fácil.
As circunstâncias em que perpetrada a ação não podem ser mensuradas para agravar a punição do acusado.
As consequências inerentes à sua capitulação legal.
Levando-se em conta as circunstâncias judiciais trazidas pelo art. 59 do CP, fixo a pena-base em 04 (quatro) anos de reclusão.
Na segunda fase de aplicação da pena, não há nenhuma circunstância atenuante.
Por outro lado, há circunstância agravante que milita em desfavor do réu, qual seja, a reincidência (art. 61, I, CP), razão pela qual aumento a
pena em 01 ano, ficando por enquanto a pena em 05 (cinco) anos de reclusão.
Na terceira fase, não há nenhuma causa de diminuição de pena a ser aplicada.
De sua vez, a constatação da existência de causa de aumento de pena, qual seja, a utilização de arma e concurso de pessoa (§2º, incisos I e II
do art. 157 do CP), na perpetração do roubo, devendo elevar a pena do condenado em 3/8 (RT 771/614), passando a fixá-la em 06 (seis) anos e
10 (dez) meses e 15 (quinze) dias de reclusão.
Com relação à pena pecuniária prevista no art. 157, caput, do CP, aplico-a em 10 (dez) dias-multa, ficando o dia-multa estipulado em um
trigésimo do salário-mínimo vigente, considerando-se que nada há nos autos a respeito da situação econômica do réu, devendo ela ser
considerada similar à da grande maioria da população local, ou seja, economicamente vulnerável.
Assim, na ausência de outra causa modificadora, fixo a pena em definitivo em 06 (seis) anos e 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias de reclusão,
cominando o dia-multa equivalente a um trigésimo do salário-mínimo vigente.
Fixo o regime inicial fechado, nos termos do art. 33, §3º c/c art. 59, do Código Penal, a ser cumprida na Penitenciária "Irmão Guido", em
Teresina-PI.
Incabível a substituição por restritiva de direitos, nos termo do art. 44 do CP.
Incabível, ainda, a suspensão condicional da pena, uma vez que a reprimenda supera o patamar máximo de dois anos, para a concessão de tal
benesse.
Deixo de condenar o réu no pagamento das custas e despesas processuais, face ao seu alegado estado de pobreza.
No tocante ao disposto no artigo 387, inciso IV do CPP, não havendo elementos suficientes nos autos para apurar os danos eventualmente
sofridos, deixo de arbitrar valor mínimo para reparação de tais danos.
Não concedo ao sentenciado o direito de apelar em liberdade.

Processo nº 0001002-52.2005.8.18.0034
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Executado(a): JOAQUIM PEREIRA LIMA, ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA SAMBAIBA DO BAIRRO COMPASA, CLEIDE MARIA FERREIRA DE
MOURA
Advogado(s):
SENTENÇA - DISPOSITIVO:
Ante o exposto, extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com fucro no art. 485, VIII, do CPC, tendo em vista a renegociação
da dívida objeto da presente ação.

Processo nº 0000011-53.2017.8.18.0035
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO JOSE DA PAZ, ANTONIO FRANCISCO NONATO
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o Dr. DANIEL DE JESUS OLIVEIRA (OAB/PI Nº 11.648), patrono de Raimundo José da Paz e outro, para comparecer à
Audiência de Instrução e Julgamento a ser realizada no dia 08/03/2017, às 09h30min, no Fórum da Comarca de Alto Longá/PI.

Processo nº 0000104-26.2011.8.18.0035
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MUNICIPIO DE NOVO SANTO ANTONIO-PI
Advogado(s): POLLYANA LEAL RIBEIRO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7857)
DESPACHO: Intimar a Dra. KALYNE DE CARVALHO COSTA, (OAB/PI Nº 4598, patrona do Município de Novo Santo Antonio/PI, para
comparecer à Audiência de Tentativa de Conciliação Instrução e Julgamento a ser realizado no dia 08/03/2017, às 09h30min, no Fórum
da Comarca de Alto Longá/PI.
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15.38. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS271757 

15.39. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS271885 

Processo nº 0000305-13.2014.8.18.0035
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSE DE ARÊA MATOS
Advogado(s):
INTIMAR A DRA. WILLIANNA MARQUES DE MOURA PAIVA OAB/PI 11782, patrona de José de Area Matos, para compareçer a audiência de
Instrução e Julgamento designada para dia 16/03/2017 ás 09:30hs.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0001197-45.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO FILHO DE LIMA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
DESPACHO: Designa audiência de conciliação para o dia 12/04/2017, às 12:00 horas, no fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0001126-43.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: BENEDITO FERREIRA NUNES
Advogado(s): JOSE RIBAMAR DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12030)
Réu: BANCO ORIGINAL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Designa audiência de conciliação para o dia 26 de abril de 2017, às 09:00 horas, no fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0001196-60.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: JARDEL RODRIGUES DE ARAUJO
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
DESPACHO: Designa audiência de conciliação para o dia 19 de abril de 2017, às 11:30 horas, no fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000197-73.2017.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: GONÇALO LUIZ LEITE
Advogado(s): JOSUÉ ALVES DE CARVALHO VITÓRIO(OAB/PIAUÍ Nº 6552)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s):
DESPACHO: Designa audiência de conciliação para o dia 17 de abril de 2017, às 10:30 horas, no fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000017-57.2017.8.18.0036
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BENEDITINOS - PIAUÍ, CRISTINO JOSÉ DE OLIVEIRA NETO,
ANTONIO TADEU CLEMENTINO SILVA
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330)
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE ALTOS - PI, CLEITON FRANKLIN DE ALMEIDA
Advogado(s):
DESPACHO: Redesigna, para o dia 27/03/2017, às 9:30 horas, no fórum de Altos, a audiência para a oitiva das testemunhas arroladas na
presente Carta precatória.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000198-58.2017.8.18.0036
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE AVELINO LOPES - PI
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE ALTOS - PI, RAUL MARQUES DE SANTANA
Advogado(s): CLEMILSON LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6512-A)
DESPACHO: Designa o dia 27 de março de 2017, às 12:00 horas, para a audiência de interrogatório do réu, a ser realizada na sede deste juízo
deprecado, fórum, de Altos-PI.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8156 Disponibilização: Quinta-feira, 23 de Fevereiro de 2017 Publicação: Sexta-feira, 24 de Fevereiro de 2017

Página 137



15.40. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS272030 

15.41. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS272046 

15.42. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS272115 

15.43. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS272119 

15.44. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS272140 

15.45. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE270974 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000192-51.2017.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSÉ CAVALCANTE CASTRO
Advogado(s): JOSE RIBAMAR DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12030)
Réu: BANCO VITORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 17/04/2017 às
11:00 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000200-28.2017.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEOCARDIO LOPES DE SOUSA
Advogado(s): JOSUÉ ALVES DE CARVALHO VITÓRIO(OAB/PIAUÍ Nº 6552)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s):
DESPACHO:
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 17/04/2017 às
10:00 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000922-96.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS DE DEUS ARAÚJO
Advogado(s): JOSE RIBAMAR DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12030)
Réu: BANCO ITAÚ CONSIGNADOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 12 DE ABRIL DE 2017 ÀS 10:30

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0001292-75.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: JORGE LUIS DE SOUSA LIMA
Advogado(s): LUCIANO BOMFIM MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 6515-B)
Réu: ACE SEGURADORA S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 28/04/2017 às
10:30 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

Processo nº 0000187-29.2017.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL VENTURA ANDRADE
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: BANCO ORIGINAL S/A
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por advogado, para trazer em juízo procuração pública em favor do advogado subscritor da petição inicial, no prazo de
15 dias, sob pena de extinção do processo (art. 76, §1º, I do NCPC), por se tratar de pessoa analfabeta. Suspendo o feito pelo mesmo prazo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000020-12.2017.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA AMÉLIA ARAÚJO
Advogado(s): FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5148)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
DESPACHO:
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 28 /04 /2017 às
08:30 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000161-62.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
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15.46. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE270986 

15.47. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE270999 

15.48. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE271003 

15.49. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE271169 

15.50. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE272031 

Autor: MARCELO PIO DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
SENTENÇA: da parte final da sentença de fls.95/96, a seguir tanscrita:"... Em razão do exposto, JULGO PROCEDENTE AS AÇÕES para
DECLARAR a nulidade da relação jurídica citada na inicial e CONDENAR a parte ré a devolver para a parte autora o valor das importâncias
destas recebidas, corrigidas monetariamente a partir da data do desconto de cada parcela, atualizada de acordo com a tabela utilizada pelo
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Deixo de condenar a repetição em dobro, virtude da ausência de provas de má-fé da parte ré. Condeno,
ainda, a ré a pagar o valor de R$ 980,00(novecentos e oitenta reais) a título de danos morais para a parte autora, o que faço nos termos do art.
36 e seguintes da Lei 9.099/95 e art. 487, inciso I, letra A, do Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários. P.R.I. Transitado em
julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Amarante, 27 de outubro de 2016. a)Netanias Batista de Moura - Juiz de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000483-82.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA CARMELITA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/SÃO PAULO Nº 124809)
SENTENÇA: da parte final da r. sentença de fls. 67/68 do teor seguinte: Vistos. ... Em razão do exposto, JULGO PROCEDENTES AS AÇÕES
para DECLARAR a nulidade de relação juridica citada na inicial e CONDENAR a parte ré a devolver para a parte autora o valor das importâncias
destas recebidas que não foram atingidas pela prescrição quinquenal, conforme art. 585, do código de Proicesso Civil , corrigidas
monetariamente a partir da data do desconto de cada parcela, atualizada de acordo com a tabela utilizada pelo Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí. Deixo de condenar a repetição em dobro, em virtude da ausência de provas de má-fé da parte ré. Condeno, ainda, a ré a pagar o valor de
R$980,00 (novecentos e oitenta reais) a titulo de danos morais para a parte autora, o que faço nos termos do art. 36 e seguintes da Lei 9.099/95
e art. 487, inciso I, letra A, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios. P.R.I. Transitado em julgado, dê-se baixa na
distribuição e arquive-se;

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000454-32.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARTA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
SENTENÇA: da parte final da sentença de fls.138/139, a seguir transcrita:" ... Analisando os autos, verifica-se que o contrato foi assinado pela
parte autora, por estas razões, rejeito os pedidos formulados na inicial para julgar improcedentes as ações, o que faço nos termos do art. 36 e
seguintes, da lei nº 9.099/95 e art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Determino a retificação do polo passivo para o Banco Bonsucesso
Consignado S/A. Sem custas, sem honorários. P.R.I. Transitado em julgado, dê-se baixa e arquive-se. Amarante, 17 de novembro de
2016.a)Netanias Batista de Moura - Juiz de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000350-40.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GABRIELA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): CAMILA BARBOSA ALMEIDA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 11855)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA: sobre a parte final da r. sentença de fls. 111/112 do teor seguinte: "Vistos. ... Por estas razões, rejeito os pedidos formulados na
inicial para julgar improcedentes as ações, o que faço nos termos do art. 36 e seguintes, da lei nº 9.099/95 e art. 487, inciso I, do Código de
Processo Civil. Sem custas, sem honorários. P.R.I. Transitado em julgado, dê-se baixa e arquive-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0001616-62.2016.8.18.0037
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: CLEIDSON MACEDO DE ARAÚJO
Advogado(s): LUCAS MOREIRA ARAUJO MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 9588)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
O Secretário da Vara Única da Comarca de Amarante, Estado do Piaui, de ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca, nos termos do
Provimento nº 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piaui, INTIMA ao advogado do Queixoso/Querelante, supra mencionado,
de que foi designada a data de 21 de março de 2017, às 10:30 horas, para realização da audiência preliminar nos autos da Queixa-Crime em que
figura como Querelado DENILSON DUARTE.

PROCESSO Nº: 0000025-46.2008.8.18.0037
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Réu: MANOEL MESSIAS MIRANDA PACHECO
Vítima: ANTONIO PEREIRA DA SILVA
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15.51. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE272158 

15.52. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE272166 

15.53. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE272169 

15.54. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE272171 

15.55. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE272197 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 20 DIAS
O Dr. NETANIAS BATISTA DE MOURA , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de AMARANTE, Estado do Piaui, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processando por este Juízo e Secretaria da Vara Única, a ação
penal supra mencionada, é o presente para INTIMAR ao réu MANOEL MESSIAS MIRANDA PACHECO, vulgo "Messias do Capitão", brasileiro,
natural de São Francisco do Maranhão-MA., casado, magarefe, filho de Manoel José Pacheco e Raimunda Miranda Pacheco, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para no prazo de 10 (dez) dias, constituir um novo advogado para promover a sua defesa, em razão do falecimento do
advogado Walter Ribeiro Moura que era seu defensor na presente ação. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam
alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ FRANCISCO DAS CHAGAS CARDOSO, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
AMARANTE, 23 de fevereiro de 2017.
NETANIAS BATISTA DE MOURA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da AMARANTE.

Processo nº 0001260-67.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JOSE DA COSTA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): CLEBERT DOS SANTOS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9114)
Vistos etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, proposta por MARIA JOSE DA COSTA, brasileira, trabalhadora rural, RG 970.486 SSP/PI,
CPF 006.328.913-00, domiciliada no Povoado Lagoa da Arara, nesta Comarca, contra BANCO BONSUCESSO S.A, CNPJ 71.027.866/0001-34,
com sede na Rua Alvarenga Peixoto, 974, Belo Horizonte, MG.
Através da petição às fls. 38 dos autos, verifica-se que a parte autora requereu a desistência da ação.
Intimada do pedido de desistência, a parte ré manifestou-se, fls. 42 dos autos, no sentido de não ter interesse no andamento do processo, e
assim, concordando com o pedido de desistência da ação.
Em razão do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência, e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço
nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Sem Custas.
P.R.I.
Após transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se.

Processo nº 0000328-55.2011.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVA GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICIPIO DE AMARANTE (PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE)
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Proceda-se às anotações devidas na capa dos presentes autos conforme requerido na petição às fls. 143 dos autos.
Abra-se vistas à parte autora pelo prazo de 10(dez) dias.

Processo nº 0000416-93.2011.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADECILIO ALVES DE MORAIS
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICIPIO DE AMARANTE (PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE)
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Proceda-se às anotações devidas na capa dos presentes autos conforme requerido na petição às fls. 182 dos autos.
Abra-se vistas à parte autora pelo prazo de 10(dez) dias.

Processo nº 0000011-57.2011.8.18.0037
Classe: Reclamação
Autor: CREUZELITA MARIA DE JESUS DOS SANTOS
Advogado(s): NAIANA BARBOSA MOURA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6807)
Réu: MUNICIPIO DE AMARANTE (PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE)
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Proceda-se às anotações devidas na capa dos presentes autos conforme requerido na petição às fls. 174 dos autos.
Abra-se vistas à parte autora pelo prazo de 10(dez) dias.

Processo nº 0000286-06.2011.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSE ALVES BARBOSA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICIPIO DE AMARANTE (PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE)
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Proceda-se às anotações devidas na capa dos presentes autos conforme requerido na petição às fls. 235 dos autos.
Abra-se vistas à parte autora pelo prazo de 10(dez) dias.
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15.56. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE272199 

15.57. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE272214 

15.58. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE272215 

15.59. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE272246 

15.60. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE272249 

15.61. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE272250 

15.62. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE272254 

15.63. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE272261 

Processo nº 0000072-49.2010.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Requerente: REGINA LÚCIA OLIVEIRA RAMOS
Advogado(s): LILIAN ERICA LIMA RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 3508)
Requerido: MUNICIPIO DE AMARANTE (PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE)
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Proceda-se às anotações devidas na capa dos presentes autos conforme requerido na petição às fls. 202 dos autos.
Abra-se vistas à parte autora pelo prazo de 10(dez) dias.

Processo nº 0000073-34.2010.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: REGINA LUCIA OLIVEIRA RAMOS
Advogado(s): LÍLIAN ÉRICA LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3508)
Requerido: MUNICIPIO DE AMARANTE (PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE)
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Proceda-se às anotações devidas na capa dos presentes autos conforme requerido na petição às fls. 306 dos autos.
Abra-se vistas à parte autora pelo prazo de 10(dez) dias.

Processo nº 0000019-34.2011.8.18.0037
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO FEDERAL
Advogado(s): JOSÉ ANTONIO LIRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 175987)
Executado(a): MUNICIPIO DE AMARANTE (PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE)
Advogado(s): TÁCIA HELENA NUNES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 5454), SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA
SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Proceda-se às anotações devidas na capa dos presentes autos conforme requerido na petição às fls. 35 dos autos.
Abra-se vistas à parte autora pelo prazo de 10(dez) dias.

Processo nº 0000346-76.2011.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANESIO MONTEIRO DA SILVA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICIPIO DE AMARANTE (PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE)
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Proceda-se às anotações devidas na capa dos presentes autos conforme requerido na petição às fls. 171 dos autos.
Abra-se vistas à parte autora pelo prazo de 10(dez) dias.

Processo nº 0000373-59.2011.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO DE MORAIS PACHECO MIRANDA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICIPIO DE AMARANTE (PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE)
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Proceda-se às anotações devidas na capa dos presentes autos conforme requerido na petição às fls. 174 dos autos.
Abra-se vistas à parte autora pelo prazo de 10(dez) dias.

Processo nº 0000393-50.2011.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: NAYDE LIMA DA COSTA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICIPIO DE AMARANTE (PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE)
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Proceda-se às anotações devidas na capa dos presentes autos conforme requerido na petição às fls. 175 dos autos.
Abra-se vistas à parte autora pelo prazo de 10(dez) dias.

Processo nº 0000391-80.2011.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARINA ALVES DA SILVA FEITOSA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICIPIO DE AMARANTE (PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE)
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Proceda-se às anotações devidas na capa dos presentes autos conforme requerido na petição às fls. 177 dos autos.
Abra-se vistas à parte autora pelo prazo de 10(dez) dias.

Processo nº 0000405-64.2011.8.18.0037
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15.64. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE272263 

15.65. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE272266 

15.66. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE272271 

15.67. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE272277 

15.68. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE272278 

15.69. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE272283 

15.70. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE272286 

Classe: Procedimento Comum
Autor: SOCORRO DE MARIA CUNHA DA SILVA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICIPIO DE AMARANTE (PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE)
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Proceda-se às anotações devidas na capa dos presentes autos conforme requerido na petição às fls. 179 dos autos.
Abra-se vistas à parte autora pelo prazo de 10(dez) dias.

Processo nº 0000370-07.2011.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE DEUS RODRIGUES
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICIPIO DE AMARANTE (PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE)
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Proceda-se às anotações devidas na capa dos presentes autos conforme requerido na petição às fls. 173 dos autos.
Abra-se vistas à parte autora pelo prazo de 10(dez) dias.

Processo nº 0000403-94.2011.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICIPIO DE AMARANTE (PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE)
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Proceda-se às anotações devidas na capa dos presentes autos conforme requerido na petição às fls. 176 dos autos.
Abra-se vistas à parte autora pelo prazo de 10(dez) dias.

Processo nº 0000345-91.2011.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO SANTOS DA SILVA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICIPIO DE AMARANTE (PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE)
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Proceda-se às anotações devidas na capa dos presentes autos conforme requerido na petição às fls. 173 dos autos.
Abra-se vistas à parte autora pelo prazo de 10(dez) dias.

Processo nº 0000351-98.2011.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: AUGUSTO CARLOS DE SOUSA SOARES
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICIPIO DE AMARANTE (PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE)
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Proceda-se às anotações devidas na capa dos presentes autos conforme requerido na petição às fls. 175 dos autos.
Abra-se vistas à parte autora pelo prazo de 10(dez) dias.

Processo nº 0000414-26.2011.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDENICE DA SILVA RIBEIRO
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICIPIO DE AMARANTE (PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE)
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Proceda-se às anotações devidas na capa dos presentes autos conforme requerido na petição às fls. 152 dos autos.
Abra-se vistas à parte autora pelo prazo de 10(dez) dias.

Processo nº 0000383-06.2011.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVA GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICIPIO DE AMARANTE (PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE)
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Proceda-se às anotações devidas na capa dos presentes autos conforme requerido na petição às fls. 174 dos autos.
Abra-se vistas à parte autora pelo prazo de 10(dez) dias.

Processo nº 0000407-34.2011.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: JORDANA SOARES DE BRITO
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICIPIO DE AMARANTE (PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE)
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15.71. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE272289 

15.72. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE272299 

15.73. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE272303 

15.74. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE272322 

Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Proceda-se às anotações devidas na capa dos presentes autos conforme requerido na petição às fls. 176 dos autos.
Abra-se vistas à parte autora pelo prazo de 10(dez) dias.

Processo nº 0000369-22.2011.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS DE BARROS MORAIS
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICIPIO DE AMARANTE (PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE)
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Proceda-se às anotações devidas na capa dos presentes autos conforme requerido na petição às fls. 176 dos autos.
Abra-se vistas à parte autora pelo prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO Nº: 0000080-84.2014.8.18.0037
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Autor do fato: FRANCISCO DA CRUZ DE CARVALHO SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. NETANIAS BATISTA DE MOURA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de AMARANTE, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANCISCO DA CRUZ DE CARVALHO SANTOS, vulgo Kelê, brasileiro,
casado, pedreiro, portador do RG. nº 2.250.219-PI., filho de Manoel Paulino dos Santos e de Maria Donata de Carvalho, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de AMARANTE, Estado do Piauí, aos 23 de fevereiro de 2017 (23/02/2017). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
NETANIAS BATISTA DE MOURA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AMARANTE

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE AMARANTE
Av. João Ribeiro de Carvalho, 140, AMARANTE-PI
PROCESSO Nº 0000389-08.2014.8.18.0037
CLASSE: Termo Circunstanciado
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Autor do fato: JOSEAN ALVES BARROS
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
O Doutor NETANIAS BATISTA DE MOURA , Juiz de Direito da Comarca de AMARANTE, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processando por este Juízo e Secretaria da Vara Única, a ação penal
supra mencionada, é o presente para INTIMAR ao autor do fato JOSEAN ALVES BARROS, brasileiro, natural de Teresina-PI., lanterneiro,
portador do RG. nº 1.705.551-DF., filho de José Roidrigues Barros e de Maria das Dores Alves da Silva, bem como a vitima JUCELIO
FRANCISCO DE LEMOS, brasileiro, natural de Belo Jardim-PE., filho de Jeová Francisco de Lemos e de Marina Maria de Lemos, ambos
atualmente em lugares incertos e não sabidos, de todo o conteúdo da sentença proferida em 19/11/2014, a qual é do teor seguinte: "Vistos,
etc...Tratam os presentes autos de Termo de Ocorrência, que tem como autor do fato JOSEAN ALVES BARROS, já qualificado nos autos.
Analisando os autos, verifica-se que decorreu o prazo legal e a vitima não apresentou queixa crime contra o autor do fato, por esta razão,
DECRETO A EXTINÇÃO da punibilidade do autor do fato, o que faço nos termos do art. 107, inciso IV, do Código de Processo Penal. P.R.I.
Após, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Amarante, 19 de novembro de 2014.a)Netanias Batista de Moura-Juiz de Direito". E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do
Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
NETANIAS BATISTA DE MOURA
Juiz de Direito da Comarca de AMARANTE

PROCESSO Nº: 0000494-82.2014.8.18.0037
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Réu: ROMUALDO LOPES DE ALMEIDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. NETANIAS BATISTA DE MOURA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de AMARANTE, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ROMUALDO LOPES DE ALMEIDA, brasileiro, natural de Amarante-PI.,
solteiro, portador do RG. nº 2.827.190-PI., filho de Iverlene Lopes dos Santos e de Raimundo Luis Almeida dos Santos, atualmente residente em
local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
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15.75. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ271041 

15.76. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ271042 

15.77. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ271043 

15.78. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ271044 

15.79. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ271045 

prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de AMARANTE, Estado do Piauí, aos 23 de fevereiro de 2017 (23/02/2017). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
NETANIAS BATISTA DE MOURA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AMARANTE

Processo nº 0000264-40.2016.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: OTACILIA DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Rejeito a alegação de incompetência deste Juízo, vez que não foi aplicado o rito do Juizado Especial ao caso em apreço. Também rejeito a
alegação de conexão entre as ações, vez que, apesar de a causa de pedir e o pedido em cada uma seja a nulidade contratual, tratam de
contratos diversos, razão pela qual não há necessidade de julgamento conjunto. Apresentada réplica fixo os seguintes pontos controvertidos: a)
Nulidade Contratual por não cumprimento das formalidades de contratos firmados por analfabetos; b) Nulidade do Contrato por realização do
mesmo fora do estabelecimento. Intimem-se as partes, para, querendo se manifestar em 05 dias. Havendo interesse na realização de prova
testemunhal, devem as partes indicar rol de testemunhas no prazo de 15 dias.

Processo nº 0000261-85.2016.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: OTACILIA DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Rejeito a alegação de incompetência deste Juízo, vez que não foi aplicado o rito do Juizado Especial ao caso em apreço. Também rejeito a
alegação de conexão entre as ações, vez que, apesar de a causa de pedir e o pedido em cada uma seja a nulidade contratual, tratam de
contratos diversos, razão pela qual não há necessidade de julgamento conjunto. Apresentada réplica fixo os seguintes pontos controvertidos: a)
Nulidade Contratual por não cumprimento das formalidades de contratos firmados por analfabetos; b) Nulidade do Contrato por realização do
mesmo fora do estabelecimento. Intimem-se as partes, para, querendo se manifestar em 05 dias. Havendo interesse na realização de prova
testemunhal, devem as partes indicar rol de testemunhas no prazo de 15 dias.

Processo nº 0000260-03.2016.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: OTACILIA DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (ATUAL DENOMINAÇÃO DO BANCO FINASA BMC S/A)
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Rejeito a alegação de incompetência deste Juízo, vez que não foi aplicado o rito do Juizado Especial ao caso em apreço. Também rejeito a
alegação de conexão entre as ações, vez que, apesar de a causa de pedir e o pedido em cada uma seja a nulidade contratual, tratam de
contratos diversos, razão pela qual não há necessidade de julgamento conjunto. Apresentada réplica fixo os seguintes pontos controvertidos: a)
Nulidade Contratual por não cumprimento das formalidades de contratos firmados por analfabetos; b) Nulidade do Contrato por realização do
mesmo fora do estabelecimento. Intimem-se as partes, para, querendo se manifestar em 05 dias. Havendo interesse na realização de prova
testemunhal, devem as partes indicar rol de testemunhas no prazo de 15 dias.

Processo nº 0000258-33.2016.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: OTACILIA DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (ATUAL DENOMINAÇÃO DO BANCO FINASA BMC S/A)
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Rejeito a alegação de incompetência deste Juízo, vez que não foi aplicado o rito do Juizado Especial ao caso em apreço. Também rejeito a
alegação de conexão entre as ações, vez que, apesar de a causa de pedir e o pedido em cada uma seja a nulidade contratual, tratam de
contratos diversos, razão pela qual não há necessidade de julgamento conjunto. Apresentada réplica fixo os seguintes pontos controvertidos: a)
Nulidade Contratual por não cumprimento das formalidades de contratos firmados por analfabetos; b) Nulidade do Contrato por realização do
mesmo fora do estabelecimento. Intimem-se as partes, para, querendo se manifestar em 05 dias. Havendo interesse na realização de prova
testemunhal, devem as partes indicar rol de testemunhas no prazo de 15 dias.

Processo nº 0000256-63.2016.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: OTACILIA DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (ATUAL DENOMINAÇÃO DO BANCO FINASA BMC S/A)
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Rejeito a alegação de incompetência deste Juízo, vez que não foi aplicado o rito do Juizado Especial ao caso em apreço. Também rejeito a
alegação de conexão entre as ações, vez que, apesar de a causa de pedir e o pedido em cada uma seja a nulidade contratual, tratam de
contratos diversos, razão pela qual não há necessidade de julgamento conjunto. Apresentada réplica fixo os seguintes pontos controvertidos: a)
Nulidade Contratual por não cumprimento das formalidades de contratos firmados por analfabetos; b) Nulidade do Contrato por realização do
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15.80. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ271046 

15.81. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ271047 

15.82. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ271048 

15.83. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ271049 

15.84. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA272057 

15.85. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES270973 

mesmo fora do estabelecimento. Intimem-se as partes, para, querendo se manifestar em 05 dias. Havendo interesse na realização de prova
testemunhal, devem as partes indicar rol de testemunhas no prazo de 15 dias.

Processo nº 0000253-11.2016.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: OTACILIA DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (ATUAL DENOMINAÇÃO DO BANCO FINASA BMC S/A)
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Rejeito a alegação de incompetência deste Juízo, vez que não foi aplicado o rito do Juizado Especial ao caso em apreço. Também rejeito a
alegação de conexão entre as ações, vez que, apesar de a causa de pedir e o pedido em cada uma seja a nulidade contratual, tratam de
contratos diversos, razão pela qual não há necessidade de julgamento conjunto. Apresentada réplica fixo os seguintes pontos controvertidos: a)
Nulidade Contratual por não cumprimento das formalidades de contratos firmados por analfabetos; b) Nulidade do Contrato por realização do
mesmo fora do estabelecimento. Intimem-se as partes, para, querendo se manifestar em 05 dias. Havendo interesse na realização de prova
testemunhal, devem as partes indicar rol de testemunhas no prazo de 15 dias.

Processo nº 0000252-26.2016.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: OTACILIA DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (ATUAL DENOMINAÇÃO DO BANCO FINASA BMC S/A)
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Rejeito a alegação de incompetência deste Juízo, vez que não foi aplicado o rito do Juizado Especial ao caso em apreço. Também rejeito a
alegação de conexão entre as ações, vez que, apesar de a causa de pedir e o pedido em cada uma seja a nulidade contratual, tratam de
contratos diversos, razão pela qual não há necessidade de julgamento conjunto. Apresentada réplica fixo os seguintes pontos controvertidos: a)
Nulidade Contratual por não cumprimento das formalidades de contratos firmados por analfabetos; b) Nulidade do Contrato por realização do
mesmo fora do estabelecimento. Intimem-se as partes, para, querendo se manifestar em 05 dias. Havendo interesse na realização de prova
testemunhal, devem as partes indicar rol de testemunhas no prazo de 15 dias.

Processo nº 0000248-86.2016.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA GORETH DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (ATUAL DENOMINAÇÃO DO BANCO FINASA BMC S/A)
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Rejeito a alegação de incompetência deste Juízo, vez que não foi aplicado o rito do Juizado Especial ao caso em apreço. Também rejeito a
alegação de conexão entre as ações, vez que, apesar de a causa de pedir e o pedido em cada uma seja a nulidade contratual, tratam de
contratos diversos, razão pela qual não há necessidade de julgamento conjunto. Apresentada réplica fixo os seguintes pontos controvertidos: a)
Nulidade Contratual por não cumprimento das formalidades de contratos firmados por analfabetos; b) Nulidade do Contrato por realização do
mesmo fora do estabelecimento. Intimem-se as partes, para, querendo se manifestar em 05 dias. Havendo interesse na realização de prova
testemunhal, devem as partes indicar rol de testemunhas no prazo de 15 dias.

Processo nº 0000242-79.2016.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA RAIMUNDA DA SILVA SOUSA SENA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (ATUAL DENOMINAÇÃO DO BANCO FINASA BMC S/A)
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Rejeito a alegação de incompetência deste Juízo, vez que não foi aplicado o rito do Juizado Especial ao caso em apreço. Também rejeito a
alegação de conexão entre as ações, vez que, apesar de a causa de pedir e o pedido em cada uma seja a nulidade contratual, tratam de
contratos diversos, razão pela qual não há necessidade de julgamento conjunto. Apresentada réplica fixo os seguintes pontos controvertidos: a)
Nulidade Contratual por não cumprimento das formalidades de contratos firmados por analfabetos; b) Nulidade do Contrato por realização do
mesmo fora do estabelecimento. Intimem-se as partes, para, querendo se manifestar em 05 dias. Havendo interesse na realização de prova
testemunhal, devem as partes indicar rol de testemunhas no prazo de 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000211-87.2015.8.18.0081
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: MARIA APARECIDA GONÇALVES BORGES
Advogado(s): MILLON MARTINS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6561)
Réu: ISMAEL REIS GUIMARAES
Advogado(s): ISMAEL REIS GUIMARÃES(OAB/PIAUÍ Nº 2321)
DECISÃO:
Diante do exposto, julgo procedente a Impugnação do Valor da Causa, atribuindo à causa o valor correspondente ao bem em litígio, qual seja,
296ha de terras neste Município, determinando a intimação da parte embargante para proceder a emenda da inicial no prazo de 15 dias, bem
como complementar suas custas sob pena de extinção do feito. Com o trânsito em julgado, certificar a decisão nos autos dos embargos de
terceiro, desapensar e arquivar o presente incidente. Expedientes necessários. Cumpra-se. ANTÔNIO ALMEIDA, 21 de fevereiro de 2017.
MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA
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15.86. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES270975 

15.87. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES270976 

15.88. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES270977 

15.89. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES270978 

Processo nº 0000032-82.2017.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERMINA FERREIRA DA COSTA
Advogado(s): LUDSON DAMASCENO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 13275)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos etc. Adoto o rito da lei dos juizados especiais civis (Lei n. 9.099/95), conforme determina o art. 17, da Lei Estadual n.
4.838/1996 (que dispõe sobre o Sistema Estadual de Juizados Especiais Cíveis e Criminais e dá outras providências). (...) Sendo assim,
determino que seja intimada a parte autora, por intermédio de sua advogada, via diário da justiça, para emendar a petição inicial, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de indeferimento e extinção do feito, ex vi dos arts. 321 e 330, inciso IV, ambos do CPC, providenciando a exposição clara e
objetiva dos fatos que constituem a causa de pedir, identificando com precisão o comportamento ilícito da parte ré, a existência ou não da parte
incontroversa do débito, bem como colacionando documentos que ao menos indiquem a ocorrência da fraude alegada. Expedientes necessários.
Aroazes - PI, 21 de fevereiro de 2017. Jorge Cley Martins Vieira - Juiz de Direito".

Processo nº 0000033-67.2017.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERMINA FERREIRA DA COSTA
Advogado(s): LUDSON DAMASCENO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 13275)
Réu: BANCO DO BRASIL
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos etc. Adoto o rito da lei dos juizados especiais civis (Lei n. 9.099/95), conforme determina o art. 17, da Lei Estadual n.
4.838/1996 (que dispõe sobre o Sistema Estadual de Juizados Especiais Cíveis e Criminais e dá outras providências). (...) Sendo assim,
determino que seja intimada a parte autora, por intermédio de sua advogada, via diário da justiça, para emendar a petição inicial, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de indeferimento e extinção do feito, ex vi dos arts. 321 e 330, inciso IV, ambos do CPC, providenciando a exposição clara e
objetiva dos fatos que constituem a causa de pedir, identificando com precisão o comportamento ilícito da parte ré, a existência ou não da parte
incontroversa do débito, bem como colacionando documentos que ao menos indiquem a ocorrência da fraude alegada. Expedientes necessários.
Aroazes - PI, 21 de fevereiro de 2017. Jorge Cley Martins Vieira - Juiz de Direito".

Processo nº 0000039-74.2017.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERMINA FERREIRA DA COSTA
Advogado(s): LUDSON DAMASCENO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 13275)
Réu: BANCO BCV S.A.
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos etc. Adoto o rito da lei dos juizados especiais civis (Lei n. 9.099/95), conforme determina o art. 17, da Lei Estadual n.
4.838/1996 (que dispõe sobre o Sistema Estadual de Juizados Especiais Cíveis e Criminais e dá outras providências). (...) Sendo assim,
determino que seja intimada a parte autora, por intermédio de sua advogada, via diário da justiça, para emendar a petição inicial, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de indeferimento e extinção do feito, ex vi dos arts. 321 e 330, inciso IV, ambos do CPC, providenciando a exposição clara e
objetiva dos fatos que constituem a causa de pedir, identificando com precisão o comportamento ilícito da parte ré, a existência ou não da parte
incontroversa do débito, bem como colacionando documentos que ao menos indiquem a ocorrência da fraude alegada. Expedientes necessários.
Aroazes - PI, 21 de fevereiro de 2017. Jorge Cley Martins Vieira - Juiz de Direito".

Processo nº 0000037-07.2017.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERMINA FERREIRA DA COSTA
Advogado(s): LUDSON DAMASCENO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 13275)
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL)
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos etc. Adoto o rito da lei dos juizados especiais civis (Lei n. 9.099/95), conforme determina o art. 17, da Lei Estadual n.
4.838/1996 (que dispõe sobre o Sistema Estadual de Juizados Especiais Cíveis e Criminais e dá outras providências). (...) Sendo assim,
determino que seja intimada a parte autora, por intermédio de sua advogada, via diário da justiça, para emendar a petição inicial, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de indeferimento e extinção do feito, ex vi dos arts. 321 e 330, inciso IV, ambos do CPC, providenciando a exposição clara e
objetiva dos fatos que constituem a causa de pedir, identificando com precisão o comportamento ilícito da parte ré, a existência ou não da parte
incontroversa do débito, bem como colacionando documentos que ao menos indiquem a ocorrência da fraude alegada. Expedientes necessários.
Aroazes - PI, 21 de fevereiro de 2017. Jorge Cley Martins Vieira - Juiz de Direito".

Processo nº 0000002-47.2017.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: GLECIANE SOARES NICOLAU
Advogado(s): KARLLOS ANASTACIO DOS SANTOS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7827)
Réu: MUNICÍPIO DE AROAZES-PI
Advogado(s):
DESPACHO: " (...) Sendo assim, chamo o feito à ordem DESIGNO audiência de conciliação e, em sendo o caso, instrução e julgamento, para o
dia 18/04/2017, às 14h:30min. Cite-se a parte demandada e intime-se a parte autora para comparecer ao ato, com observância das cautelas do
art. 6º da Lei n. 12.153/09. (...) Outrossim, cientifique-se as partes de que, não havendo conciliação, procederá, imediatamente, à audiência de
instrução e julgamento, oportunidade em que serão ouvidas as partes e colhidas todas as provas necessárias (art. 27 da Lei n. 12.153 c/c art. 27
e 28 da Lei n. 9.099/95) para instrução do feito. Para tanto, advirta-se as partes que, caso queiram ouvir testemunhas, estas deverão comparecer
à audiência independentemente de intimação. Na hipótese das partes entenderem serem imprescindíveis a intimação judicial das testemunhas,
devem protocolizar requerimento em cartório até 5 (cinco) dias antes da audiência (art. 27 da Lei n. 12.153 c/c art. 34 da Lei n. 9.099/95).
Cumpra-se com as demais formalidades legais. Expedientes de praxe. Aroazes/PI, 21 de fevereiro de 2017. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA -
Juiz de Direito".
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15.90. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES270982 

15.91. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES270991 

15.92. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES270992 

15.93. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES270993 

15.94. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES271009 

Processo nº 0000003-32.2017.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA EVELINE DA SILVA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA DA SILVA CARVALHO - OAB-PI 12.531
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: " Defiro o requerimento de concessão de assistência judiciária gratuita, ante a afirmação da parte autora, sob as penas da lei (art.
5º, LXXIV da CF, e arts. 2º, parágrafo único, e 4º da Lei nº 1.060/50), especialmente para os fins do disposto no art. 54, parágrafo único da Lei n.
9.099/95. (...) Designo o dia 18/04/2017, às 12h:00min, para audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos termos do art. 16 da Lei
9.099/95. (...) Intimem-se as partes desta. No mesmo ato, intimem-se as partes a fim de que compareçam a este Juízo no dia e horário
designados, advertindo-as de que o não comparecimento do réu importará em veracidade das alegações formuladas pelo autor, proferindo-se, de
plano, julgamento da causa, e o não comparecimento do autor acarretará extinção do processo sem exame de mérito, nos termos do art. 20 e art.
51, I, da Lei 9.099/95. Ficam as partes advertidas de que, não obtida a conciliação, proceder-se-á de imediato à AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO, na qual serão produzidas todas as provas (art. 33 da Lei n.º 9.099/95). Ficará a cargo as partes, caso queiram, providenciar o
comparecimento de até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação.Expedientes necessários.Aroazes - PI, 21 de fevereiro de 2017.
JORGE CLEY MARTINS VIEIRA - Juiz de Direito".

Processo nº 0000036-22.2017.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): LUDSON DAMASCENO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 13275)
Réu: BANCO INTERMEDIUM S.A
Advogado(s):
DESPACHO: " Vistos etc. Adoto o rito da lei dos juizados especiais civis (Lei n. 9.099/95), conforme determina o art. 17, da Lei Estadual n.
4.838/1996 (que dispõe sobre o Sistema Estadual de Juizados Especiais Cíveis e Criminais e dá outras providências). (...) Sendo assim,
determino que seja intimada a parte autora, por intermédio de sua advogada, via diário da justiça, para emendar a petição inicial, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de indeferimento e extinção do feito, ex vi dos arts. 321 e 330, inciso IV, ambos do CPC, providenciando a exposição clara e
objetiva dos fatos que constituem a causa de pedir, identificando com precisão o comportamento ilícito da parte ré, a existência ou não da parte
incontroversa do débito, bem como colacionando documentos que ao menos indiquem a ocorrência da fraude alegada. Expedientes necessários.
Aroazes - PI, 21 de fevereiro de 2017. Jorge Cley Martins Vieira- Juiz de Direito".

Processo nº 0000035-37.2017.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): LUDSON DAMASCENO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 13275)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: " Vistos etc. Adoto o rito da lei dos juizados especiais civis (Lei n. 9.099/95), conforme determina o art. 17, da Lei Estadual n.
4.838/1996 (que dispõe sobre o Sistema Estadual de Juizados Especiais Cíveis e Criminais e dá outras providências). (...) Sendo assim,
determino que seja intimada a parte autora, por intermédio de sua advogada, via diário da justiça, para emendar a petição inicial, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de indeferimento e extinção do feito, ex vi dos arts. 321 e 330, inciso IV, ambos do CPC, providenciando a exposição clara e
objetiva dos fatos que constituem a causa de pedir, identificando com precisão o comportamento ilícito da parte ré, a existência ou não da parte
incontroversa do débito, bem como colacionando documentos que ao menos indiquem a ocorrência da fraude alegada. Expedientes necessários.
Aroazes - PI, 21 de fevereiro de 2017. Jorge Cley Martins Vieira- Juiz de Direito".

Processo nº 0000038-89.2017.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): LUDSON DAMASCENO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 13275)
Réu: BANCO CETELEM S.A (BANCO BNG)
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. Adoto o rito da lei dos juizados especiais civis (Lei n. 9.099/95), conforme determina o art. 17, da Lei Estadual n.
4.838/1996 (que dispõe sobre o Sistema Estadual de Juizados Especiais Cíveis e Criminais e dá outras providências). (...) Sendo assim,
determino que seja intimada a parte autora, por intermédio de sua advogada, via diário da justiça, para emendar a petição inicial, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de indeferimento e extinção do feito, ex vi dos arts. 321 e 330, inciso IV, ambos do CPC, providenciando a exposição clara e
objetiva dos fatos que constituem a causa de pedir, identificando com precisão o comportamento ilícito da parte ré, a existência ou não da parte
incontroversa do débito, bem como colacionando documentos que ao menos indiquem a ocorrência da fraude alegada. Expedientes necessários.
Aroazes - PI, 21 de fevereiro de 2017. Jorge Cley Martins Vieira- Juiz de Direito.

Processo nº 0000034-52.2017.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERMINA FERREIRA DA COSTA
Advogado(s): LUDSON DAMASCENO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 13275)
Réu: BANCO DAYCOVAL S/A
Advogado(s):
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: "(...) Assim, JULGO LIMINARMENTE IMPROCEDENTE a inicial em virtude da PRESCRIÇÃO, com a
consequente EXTINÇÃO DO FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 332, § 1º C/C art. 487, inciso III, ambos do CPC C/C
ART. 27 DO CDC. Concedo o benefício da justiça gratuita, ante os argumentos expendidos, dispensando a parte autora, em caso de interposição
de recurso inominado, do pagamento do preparo, a teor da parte final do parágrafo único do art. 54 da Lei n.º 9.099/95. Sem condenações em
custas e honorários advocatícios, em face da vedação legal contida no art. 55, caput da lei 9.099/95. Após prazo trânsito em julgado, proceda-se
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15.95. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES271019 

15.96. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES271073 

15.97. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES271109 

15.98. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES271115 

15.99. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES271122 

15.100. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES272128 

15.101. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL271131 

o ARQUIVAMENTO dos autos, dando-se baixa na distribuição, independentemente de pagamento de custas ou taxas processuais. P. R. I.
Aroazes - PI, 21 de fevereiro de 2017. Jorge Cley Martins Vieira - Juiz de Direito".

Processo nº 0000040-59.2017.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERMINA FERREIRA DA COSTA
Advogado(s): LUDSON DAMASCENO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 13275)
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL)
Advogado(s):
DESPACHO: " Vistos etc. Adoto o rito da lei dos juizados especiais civis (Lei n. 9.099/95), conforme determina o art. 17, da Lei Estadual n.
4.838/1996 (que dispõe sobre o Sistema Estadual de Juizados Especiais Cíveis e Criminais e dá outras providências). (...) Sendo assim,
determino que seja intimada a parte autora, por intermédio de sua advogada, via diário da justiça, para emendar a petição inicial, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de indeferimento e extinção do feito, ex vi dos arts. 321 e 330, inciso IV, ambos do CPC, providenciando a exposição clara e
objetiva dos fatos que constituem a causa de pedir, identificando com precisão o comportamento ilícito da parte ré, a existência ou não da parte
incontroversa do débito, bem como colacionando documentos que ao menos indiquem a ocorrência da fraude alegada. Expedientes necessários.
Aroazes - PI, 21 de fevereiro de 2017. Jorge Cley Martins Vieira- Juiz de Direito".

Processo nº 0000240-42.2012.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: MELCIADES DE SOUSA MARTINS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA - OAB-PI 4.027
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A.
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202)
DESPACHO: " Intimem-se as partes, via DJ, pelo prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos a esta instância após decisão transitada
em julgado. Aroazes-PI, 21 de fevereiro de 2017. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Aroazes/PI".

Processo nº 0000479-46.2012.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JEREMIAS PEREIRA DE VASCONCELOS
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383), JOSILENE LOPES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8944)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUROS DPVAT S/A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
DESPACHO: Diante da petição protocolada nos autos de fls. 143/144, determino a expedição do Alvará Judicial em nome do autor JEREMIAS
PEREIRA DE VASCONCELOS do numerário depositado em juízo. Após, arquivem-se os presentes autos, dando baixa na distribuição. Aroazes-
PI, 22 de fevereiro de 2017. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA- Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES.

Processo nº 0000125-16.2015.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO NETO DOS SANTOS
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
Advogado(s): DR. JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB-PI 10201
DESPACHO: Diante da petição protocolada nos autos de fls. 111/112, determino a expedição do Alvará Judicial em nome do autor JOÃO NETO
DOS SANTOS do numerário depositado em juízo. Após, arquivem-se os presentes autos, dando baixa na distribuição.Aroazes-PI, 22 de fevereiro
de 2017. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES.

Processo nº 0000117-44.2012.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZA FERREIRA DE SOUSA E SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA - OAB-PI 4.027 A
Réu: BANCO DAYCOVAL S/A
Advogado(s): FÁBIO ROBERTO DE ALEIDA TAVARES - OAB-SP 147.386
DESPACHO: "Arquivem-se os autos, ddo baixa na distribuição. Aroazes/PI, 22 de fevereiro de 2017. Jorge Cley Martins Vieira - Juiz de Direito".

Processo nº 0000029-30.2017.8.18.0082
Classe: Embargos à Execução
Autor: OSOLITA MARIA DA COSTA VALE
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Certifique-se a tempestividade dos presentes embargos. Com o ajuizamento dos embargos, em sendo estes tempestivos, suspendo
o curso da ação executiva. Certifique-se naqueles autos. Ao embargado para impugnar os embargos, no prazo de 30 dias. Remetam-se os autos
à douta Procuradoria. AROAZES, 23 de fevereiro de 2017. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de
AROAZES

Processo nº 0000044-50.2004.8.18.0083
Classe: Arrolamento Comum
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15.102. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ARRAIAL271151 

15.103. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL271669 

15.104. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL271902 

15.105. EDITAL - VARA ÚNICA DE ARRAIAL271979 

15.106. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL272291 

15.107. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL272314 

Inventariante: VALDOMIR ROSA DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Inventariado: ESPÓLIO DE VITÓRIO ROSA DE OLIVEIRA
Despacho: Considerando o decurso do prazo de suspensão do processo, consoante certidão anterior, determino o prosseguimento regular do
feito. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se ainda possui interesse no feito, promovendo as diligências contidas no
despacho de fl. 237, sob pena de extinção e arquivamento. Expedientes necessários. Cumpra-se. ARRAIAL, 22 de fevereiro de 2017 ARILTON
ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ARRAIAL

Processo nº 0000127-17.2014.8.18.0083
Classe: Inventário
Inventariante: JOAQUIM LUIS NUNES DA ROCHA
Advogado(s): ANTONIO ROBERTO PEREIRA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 10654)
Inventariado: ELISIARIO RODRIGUES DA ROCHA
SENTENÇA. Dispositivo: (...) Somado a isso, temos o fato de que o Requerente terá a possibilidade de, a qualquer tempo, ajuizar nova ação,
bem como valer-se de procedimento administrativo. Isto posto, sem maiores delongas, pelos fatos e fundamentos acima delineados, JULGO
EXTINTO o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso III, do Novo Código de Processo Civil. Custas processuais com
pagamento suspenso. Em havendo requerimento para desentranhamento de documentos que instruíram o feito, proceda-se na forma requerida,
mediante recibo nos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as baixas e
anotações necessárias. ARRAIAL, 22 de fevereiro de 2017 ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
ARRAIAL

Processo nº 0000119-69.2016.8.18.0083
Classe: Inventário
Inventariante: JOÃO EDUARDO DE SOUSA, JOSÉ SOARES NETO DE SOUSA, JOCENTINO SOARES DE SOUSA
Advogado(s): JOSE RODRIGUES DOS SANTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9076)
Inventariado: HONORATA SOARES DE SOUSA
Advogado(s):
Intime-se o inventariante, por seu procurador constituído nos autos, via DJE, para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos prova de
quitação dos tributos relativos aos bens do espólio e às suas rendas, conforme exigência do art. 664, §5º no NCPC, sob pena de extinção do
processo sem julgamento do mérito. Expedientes e intimações necessárias. Cumpra-se. ARRAIAL, 23 de fevereiro de 2017 ARILTON ROSAL
FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ARRAIAL

Processo nº 0000080-87.2007.8.18.0083
Classe: Monitória
Autor: J. ALVES DO NASCIMENTO
Advogado(s): MARIA ROZELY BRASILEIRO DE JESUS DOS PASSOS (OAB/PIAUÍ Nº 217-B), MARCIO AUGUSTO RAMOS
TINOCO(OAB/PIAUÍ Nº 3447), JOÃO ULISSES DE BRITTO AZÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 3446)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARRAIAL DO PIAUÍ
Advogado(s): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 6544)
Despacho: Considerando a alteração da gestão do ente municipal, concedo novo prazo de 05 (cinco) dias para pagamento do RPV (fls. 257/259),
sob a sorte de sequestro em conta, conforme requerimento do credor à fl. 266. Transcorrido o prazo supra, façam-me os autos imediatamente.
Expedientes. ARRAIAL, 23 de fevereiro de 2017 ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ARRAIAL

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ARRAIAL)
Processo nº 0000076-45.2010.8.18.0083
Classe: Adoção
Adotante: JOAQUIM FRANCISCO DE SOUSA, ANTONIA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): VALDINAR ALVES DA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 10048), DEFENSORIA PÚBLICA DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº null)
Adotado: FRANCIVALDO DE SOUSA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº null)
DESPACHO:fl. 84 Designo audiência de instrução para o dia 08/03/2017 às 11:30hs, oportunidade em que serão ouvidas as partes e
testemunhas, as quais deverão comparacer independente de intimação. Intimem-se. ARRAIAL, 22 de fevereiro de 2017. ARILTON ROSAL
FALCÃO JÚNIOR/Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ARRAIAL

Processo nº 0000058-53.2012.8.18.0083
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Réu: MIGUEL VALDO DA SILVA
Despacho: Considerando o término do prazo de suspensão, conforme requerido pela parte autora, INTIME-SE o Banco do Nordeste do Brasil S/A
para, no prazo de 48 (quarento e oito) horas, requerer o prosseguimento do feito, sob pena de extinção sem julgamento do mérito. Expedientes e
intimações necessárias. Cumpra-se. ARRAIAL, 23 de fevereiro de 2017 ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de ARRAIAL

Processo nº 0000107-55.2016.8.18.0083
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADONIAS RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): NEYRAN OLIVEIRA PORTO(OAB/PIAUÍ Nº 5624)
Réu: O MUNICÍPIO DE ARRAIAL-PI
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15.108. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES272090 

15.109. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS271349 

15.110. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS271359 

15.111. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS271382 

15.112. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS271387 

15.113. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS271420 

Decisão: Diante da certidão de fls. 34 dos autos, decreto a revelia do Requerido. Considerando, no entanto, que o presente feito versa sobre
direitos indisponíveis e, por conseguinte, impossibilitada está, no termos do inciso II, do art. 345 do NCPC, a admissão como verdadeiros os fatos
articulados na inicial, além do fato de que a matéria veiculada necessita de dilação probatória, NOTIFIQUE-SE o Município de Arraial/PI, por
Oficial de Justiça, para que, no prazo de 10 (dez) dias, envie a este Juízo os documentos requisitados pelo Ministério Público às fls. 37/38.
Expedientes necessários. Cumpra-se. ARRAIAL, 23 de fevereiro de 2017 ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de ARRAIAL

PROCESSO Nº: 0000025-33.2014.8.18.0038
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE CURIMATA-PI, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: HELIO GOMES DA SILVA, SIMAEL FERNANDES DA SILVA, ADAILTON JOSE ALVES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de AVELINO LOPES, Estado do Piaui, na forma
da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado HELIO GOMES DA SILVA,residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de AVELINO LOPES, Estado do Piauí, aos 23 de fevereiro de 2017 (23/02/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e
assino.
ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de AVELINO LOPES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000604-46.2012.8.18.0039
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MARIA JOSÉ BANDEIRA MOURA ROCHA
Advogado(s): MOISES ANGELO DE MOURA REIS (OAB/PIAUÍ Nº 874)
Executado(a): MUNICIPIO DE BARRAS-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O DR. MOISES ÂNGELO DE MOURA REIS-OAB-PI 874/75, DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DO MM. JUIZ
DE DIREITO DESTA COMARCA, PROFERIDO NOS PRESENTES AUTOS.EU ELESBAO SAMPAIO, DIGITEI. EM 23 /02 /2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000690-17.2012.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALMIRALICE DE CARVALHO FREITAS
Advogado(s): MANOEL TRAJANO DE ALBUQUERQUE REGO(OAB/PIAUÍ Nº 4955)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Para intimar o advogado Dr. RAFAEL TRAJANO DE ALBUQUERQUE REGO, OAB nº 4955, do despacho do MM Juiz ás fls. 220,
destes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000227-75.2012.8.18.0039
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FABRICIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3819)
Executado(a): FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O DR. FABRICIO CARVALHO AMORIM LEITE - OAB-PI - 7851, PARA SE MANIFESTAR ACERCA DO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO. EU ELESBAO SAMPAIO, DIGITEI, EM 23 /02 /2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001187-89.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUINA OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO do Advogado Dr. FRANCISCO INACIO DE ANDRADE FERREIRA, inscrito na OAB/PI, sob nº 8053, para no
prazo de 15 (quinze) dias, apresentar réplica à contestação juntada aos autos, fls. 58/108.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
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15.114. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS271509 

15.115. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS271520 

15.116. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS271573 

15.117. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS271992 

15.118. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS272058 

15.119. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS272086 

Processo nº 0001386-82.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS XAVIER DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: CLARO S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO do Advogado Dr. FRANCISCO INACIO DE ANDRADE FERREIRA, inscrito na OAB/PI, sob nº 8053, para no
prazo de 15 (quinze) dias, apresentar réplica à constestação juntada aos autos de fls. 55/92.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000588-87.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE LEITE DE BARRAS-PI
Advogado(s): RODRIGO LUSTOSA VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 11311)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - ELETROBRÁS
Advogado(s):
DESPACHO: Para intimação do advogado Dr. AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA, OAB nº 4640, do despacho do MM Juiz ás fl.s. 74, destes
autos, para dizer se tem interesse na produção de novas provas ou se pretende julgamento antecipado da lide.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001043-18.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARNALDO LOPES DA SILVA
Advogado(s): DENYSE MARIA ARAUJO FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 13242), HAROLDO SILVA CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 12582)
Réu: MUNICIPIO DE CABECEIRAS DO PIAUI - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Para intimar o advogado dr. HAROLDO SILVA CASTELO BRANCO, OAB nº 12582, de contestação juntada nestes autos,
para réplica em 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001144-60.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FATIMA DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
Réu: LIDER DE CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar as advogadas Manuelle Lins Cavalcanti Braga(OAB/PA 13.034) e Gisela Barros Castro(OAB/PI55478), para no
prazo de 15(quinze) dias, indiquem as provas cuja produção reputem necessária ao esclarecimentos da lide, ressaltando o seguinte:cada parte
terá o ônus de fazer prova sobre os fatos que alegar(arts. 373 e 374 do CPC); a parte que alegar direito municipal, estadual, estrangeiro ou
consuetudinário deverá provar seu teor e a sua vigência; a indicação de provas deverá ser fundamentada, cabendo às partes expor a relevância
da providência requerida e a sua relação com os pontos controvertidos da demanda; caso haja requerimento de prova testemunhas, o número de
testemunhas arroladas não pode ser superior a 10(dez), sendo 3(três), no máximo, para a prova de cada fato, cabendo à parte especificar os
fatos relacionados a cada testemunha.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000410-07.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO BALDUINO NUNES JÚNIOR
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414), FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: intimar advogado Dr.FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS OAB/PI nº 9210, para no prazo de 15 (quinze) dias se
manifestar da contestação juntada nos autos ás fls.23/53.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000211-87.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO DOS SANTOS
Advogado(s): JOSE LUIS FORTES CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 2547)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar advogado Dr. ÉDSON BATISTA OAB/PI 6539, para no prazo de 15 (quinze) dias, indiquem as provas cuja
produção reputem necessária ao esclarecimento da lide,ressaltando -se o seguinte: cada parte terá o ônus de fazer prova sobre os fatos que
alegar, observado o disposto nos arts. 373 e 374.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000211-87.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO DOS SANTOS
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15.120. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO271217 

15.121. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO271223 

15.122. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO271228 

15.123. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO271289 

15.124. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO271834 

15.125. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO271908 

Advogado(s): JOSE LUIS FORTES CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 2547)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar advogado Dr HERISON HELDER PORTELA PINTO OAB/PI 5367-70, para no prazo de 15 (quinze) dias, indiquem
as provas cuja a produção reputem necessária ao esclarecimento da lide, ressaltando-se o seguinte: cada parte terá o õnus de fazer prova sobre
os fatos que alegar, observado o disposto nos arts. 373 e 374 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000298-72.2014.8.18.0115
Classe: Sobrepartilha
Requerente: ANTÔNIA LÚCIA DE MESQUITA E SILVA
Advogado(s): AFONSO LIMA DA CRUZ JÚNIOR - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: PEDRO SORIANO DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Intima-se o advogado da parte requerida acima, para comparecer a audiencia de conciliação deste feitodesignada para o dia 18/04/2017, às
13:00 horas, no PAA de São Felix do Piaui.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000298-72.2014.8.18.0115
Classe: Sobrepartilha
Requerente: ANTÔNIA LÚCIA DE MESQUITA E SILVA
Advogado(s): AFONSO LIMA DA CRUZ JÚNIOR - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: PEDRO SORIANO DA SILVA
Advogado(s): MARCELO VERAS DE SOUSA OAB/PI 9382 E EMIDIO CARLOS DE SOUSA JUNIOR OAB/PI 9382
ATO ORDINATÓRIO:
INTIMA-SE as partes acima por meio de seus advogados, para comparecerem a audiencia de CONCILIAÇÃO deste feito, desugnada para o dia
18/04/2017, às 13:00 horas, no PAA de São Felix

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000107-27.2014.8.18.0115
Classe: Procedimento Comum
Autor: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE SÃO FÉLIX DO PIAUÍ
Advogado(s): THIAGO AMORIM GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 5790)
Réu: TELEMAR NORTE LESTE S.A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
ATO ORDINATÓRIO:
Intima-se as paretes acima por meio de seus advogados, para comparecerem a audiencia de CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
deste feito designada para o dia 11/04/2017, às 13:00 horas, no PAA de São Felix

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000042-23.2017.8.18.0084
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Menor Infrator:ITALO GUSTAVO PEREIRA SOARES, IDENILDO SOARES DE ALMEIDA
Advogado(s): SORAINE-DÊ-VANESSA GOMES SOARES (OAB/PIAUÍ Nº 5157), JOSÉ PIRES TEIXEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 2025)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do Exmo Sr. Juiz de Direito, REDESIGNO a audiência de apresentação para o dia 06/03/2017, às 09:30hs.
Barro Duro, 23/02/2017, Paula Poliana Olimpio de Melo Sousa, Técnica Judiciária, matrícula 26574.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000002-84.2013.8.18.0115
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: OSMAR TEIXEIRA MOURA
Advogado(s): Dr. MAURO GÉGIS DIAS DA SILVA OAB/PI 2714
RÉU: JOSÉ JUVENCIO DE OLIVEIRA
REPRESENTADO PELA DEFENSORIA PUVLICA DO PIAUI
ATO ORDINATÓRIO:
INTIM-SE, as partes acima para comparecerem a audiencia de instrução e julgamento deste feito designada para o dia 13/04/2017, às 10 horas,
no PAA de São Felix do Piaui

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000161-91.2011.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLA KARINA BEZERRA DE SOUSA
Advogado(s): SHAYMMON E. RODRIGUES DE MOURA SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 5446/07)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO: "Intimem-se as partes para se manifestarem em 10 (dez) dias". Barro Duro, 23/02/2017, Paula Poliana Olimpio de Melo
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15.126. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA271311 

15.127. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA271348 

15.128. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA271443 

15.129. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA271529 

15.130. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA271543 

15.131. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA271737 

Sousa, Técnica Judiciária, matrícula 26574.

Processo nº 0000054-82.2011.8.18.0040
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: FRANCISCO PEREIRA DOLIVRAMENTO, ANTÔNIO PEREIRA DO LIVRAMENTO
Advogado(s): JOSUÉ BRAGA CAMPELO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 245-B)
Arrolado: CLAUDEMIRO PEREIRA DO LIVRAMENTO, MARIA DOS REMEDIOS DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
intima-se a parte arrolante, através de seu advogado Dr. Josué Braga Campelo Neto - OAB/PI 245- B, para ciência do despacho 155 e para no
prazo de 10 (dez)dias: i) recolher as custas; ii) esclarecer a divergência entre os herdeiros indicados e os beneficiados na partilha, oportunidade
em que deverá apresentar possíveis termos de renuncia ou cessão de direitos, os quais devem revestir a forma preconizada em lei, ou seja,
instrumento público; e, se necessário, apresentar certidões negativas atualizadas das Fazenda Publicas Municipal, estadual e Federal. Eu,
Francisco das Chagas de Moraes Silva, secretário, digitei e conferi.

Processo nº 0000301-92.2013.8.18.0040
Classe: Alvará Judicial
Requerente: RAIMUNDO NONATO DA SILVA SANTOS
Advogado(s): DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128/09)
Requerido: ANA CÉLIA DA SILVA
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
intima-se a parte requerente, através de seu advogado Dr. Daniel da Costa Araújo - OAB/PI 7128, para que manifeste interesse sobre a
expedição de alvará para saque dos valores informados às fls. 47, pela CEF, juntando as autorizações dos demais herdeiros, no prazo de 05
dias. Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, secretário, digitei e conferi.

Processo nº 0000554-75.2016.8.18.0040
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PERNAMBUCO Nº 1837-A)
Executado(a): CONSTRUTORA MAFRAN IND E COM LTDA, MAXIMO JOSE DE SAMPAIO MEDEIROS, MARIA JANIRA ALVES MEDEIROS,
MARIA DO PERPETUO SOCORRO S MEDEIROS
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
intima-se a parte exequente, através de seu advogado Drª. Alessandra Azevedo Araújo Furtunato - OAB/PE 1.837- A, do despacho judicial a
seguir transcrito: Considerando que o documento de fls. 68/70, além de ser cópia, não se encontra subscrito pelo exequente, tampouco pelo
executado, intime-se o exequente para, no prazo de 10 dias, regularizar o seu pleito, sob pena de extinção sem julgamento do mérito. Eu,
Francisco das Chagas de Moraes Silva, secretário, digitei e conferi

Processo nº 0000466-71.2015.8.18.0040
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Requerido: FRANCISCO DE A P FALCÃO ME
Advogado(s): DANIEL DA COSTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), LIDIANE MARTINS VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5976)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
intima-se a parte autora/apelada, através de sua advogada Drª. Daniela Francatti do Nascimento - OAB/PI 5.033, para querendo, contra-arrazoar
o recurso de apelação, apresentado às fls. 271 a 284, no prazo legal.. Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, secretário, digitei e conferi

Processo nº 0000295-27.2009.8.18.0040
Classe: Inventário
Inventariante: CREUZA DOS SANTOS CARVALHO
Advogado(s): JOAO FERNANDES FREIRE NETO (OAB/MARANHÃO Nº 3546)
Inventariado: NELSON FRANCISCO DE CARVALHO
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Intima-se a parte inventariante, através de seu advogado Dr. João Fernandes Freire Neto - OAB/MA 3546, par ciência do despacho de fls. 191 e
para dar regular andamento ao feito no prazo de 10 dias, recolhendo o imposto devido a Fazenda Publica Estadual, bem como juntar aos autos
certidões de quitação da Fazenda Municipal e Federal, a ainda ratifiquem os herdeiros José Nelson Miranda de Carvalho, Geovane Miranda de
Carvalho e Irisdalva Miranda de Carvalho Sousa, a cessão dos direitos hereditários ao Sr. João Carvalho, na forma preconizada em Lei. Eu,
Francisco das Chagas de Moraes Silva, secretário, digitei e conferi

Processo nº 0000246-83.2009.8.18.0040
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: MARIA DO AMPARO FERREIRA RODRIGUES
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única da Comarca de Batalha)
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15.132. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA271759 

15.133. EDITAL - VARA ÚNICA DE BATALHA272056 

15.134. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS272287 

O Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Batalha, de Ordem da MMa. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, nos autos do processo nº 0000246-83.2009.8.18.0040 - Ação de
Embargos a Execução, em que figura como Requerente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e como Requerido: MARIA DO
AMPARO FERREIRA RODRIGUES, VEM TORNAR PÚBLICA e INTIMAR AS PARTES E O ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA, devidamente
constituído nos autos, o Dr. JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA OAB-PI 1613, da r. Sentença exarada às fls. dos autos supracitados com o
seguinte teor "(?) Em face da manifestação da parte autora, concordando com os termos constantes da inicial, cumpre reconhecer que houve
erro do exequente na apuração do valor devido, Destarte, é forçoso concluir que o valor devido é o apresentado pelo impugnante às fls. Por
conseguinte, em face do excesso verificado, homologo por decisão o quantum objeto do cumprimento de sentença restringindo o valor objeto da
execução à R$ 3.292,69, atualizado até fevereito de 2016. Sem condenação ao pagamento de custas processuais, eis que o
requerente/embargado é beneficiário da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, colacione cópia da presente decisão nos autos principais,
nos quais deverá ser expedida a respectiva REQUISIÇÃO DE PRECATÓRIO E/OU PEQUENO VALOR - RPV, nos termos disciplinados pelo E.
TRF da 1ª Região. (...)". E para constar, Eu______ Ricardo José Silva dos Santos, Analista Judicial. Digitei e conferi o presente. Batalha - PI, 23
de fevereito de 2017.

Processo nº 0000496-43.2014.8.18.0040
Classe: Embargos à Execução
Autor: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ROSEANE DE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 5081)
Réu: ELISETE GOMES NERES RODRIGUES
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única da Comarca de Batalha)
O Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Batalha, de Ordem da MMa. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, nos autos do processo nº 0000496-43.2014.8.18.0040 - Ação de
Embargos a Execução, em que figura como Requerente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e como Requerido: ELISETE
GOMES NERES RODRIGUES, VEM TORNAR PÚBLICA e INTIMAR AS PARTES E O ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA, devidamente
constituído nos autos, o Dr. RAIMUNDO NONATO CASTRO MACHADO OAB-PI 1830, de parte da r. Sentença exarada às fls. dos autos
supracitados com o seguinte teor "(?) Ante o exposto, com fulcro nos fundamentos ora delineados, julgo IMPROCEDENTES oa Embargos a
Execução opostos pelo INSS para reconhecer excesso nos cálculos apresentados pela parte embargada, razão pela qual acolho os cálculos
apresentados pelo embargante às fls. 03, nos que reduzo o valor exequendo para R$ 1.271,00. Após o trânsito em julgado, colacione cópia da
presente decisão nos autos principais, nos quais deverá ser expedida a respectiva REQUISIÇÃO DE PRECATÓRIO E/OU PEQUENO VALOR -
RPV, nos termos disciplinados pelo E. TRF da 1ª Região. (...)". E para constar, Eu______ Ricardo José Silva dos Santos, Analista Judicial. Digitei
e conferi o presente. Batalha - PI, 23 de fevereiro de 2017.

PROCESSO Nº: 0000340-84.2016.8.18.0040
CLASSE: Guarda
Requerente: LUIS FERREIRA DA SILVA, ANTONIA DOS SANTOS LIMA
Requerido: MIGUEL BATISTA DA SILVA, FRANCISCO MÁCIO DA SILVA, NATÁLIA BATISTA GUEDES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BATALHA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça da Matriz,
76, centro, BATALHA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por LUIS FERREIRA DA SILVA, BRASILEIRO(A), Casado, filho(a) de Maria das
Graças Ferreira e Sebastião de Melo Lima e ANTONIA DOS SANTOS LIMA, brasileira, casada, residentes e domiciliado(a) na LOCALIDADE
"LAGOA SECA", ZONA RURAL, BATALHA - Piauí em face de FRANCISCO MÁCIO DA SILVA, Brasileiro, filho(a) de Maria das Graças da Silva e
Francisco José da Silva e NATALIA BATISTA GUEDES, residentes e domiciliado(a) em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, ficando por este
edital citada as partes suplicadas, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia e não
sendo contestada a presente ação, será noemado curador especial. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional
de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de BATALHA, Estado do Piauí, aos 17 de fevereiro de 2017
(17/02/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BATALHA

PROCESSO Nº: 0000004-34.2003.8.18.0041
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Réu: ALEXANDRE ARAUJO VELOSO
Vítima: JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 30 DIAS
O (A) Dr (a). LYGIA CARVALHO PARENTE SAMPAIO , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de BENEDITINOS, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, ALEXANDRE ARAUJO VELOSO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de ANTONIA MARIA DA COSTA
ARAUJO e JOÃO DE CARVALHO VELOSO, residente e domiciliado(a) em, ALTOS - Piauí, atualmente residente em local incerto e não
sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "Assim, constatando a ocorrência
de prescrição da pretenção punitiva estatal, acolho manifestação ministerial de fls. 360v, para ABSORVER sumariamente o acusado Alexandre
Araújo Veloso, em face da extinção da punibilidade pela prescrição, nos termos do art. 109, inciso III e art. 107, inciso IV, todos do CPB, c/c art.
397, inciso IV do CPP. P.R.I. Cumpra-se. Expedientes necessários. Beneditinos, 23 de agosto de 2016. Ass.: Lygia Carvalho Parente Sampaio.
Juiza de Direito". A decisão encontra-se ddevidamente digitalizada no bojo dos autos. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e
não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar
de costume.
Eu, ___________ BISMARK DA SILVA ALENCAR, Cedido Prefeitura, digitei e subscrevo.
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15.135. EDITAL - VARA ÚNICA DE BERTOLÍNES271065 

15.136. EDITAL - VARA ÚNICA DE BERTOLÍNES271381 

15.137. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS271021 

15.138. SENTENÇA - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS271100 

15.139. SENTENÇA - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS271168 

BENEDITINOS, 23 de fevereiro de 2017.
ANA LÚCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz de Direito Substituta da Vara Única da Comarca de BENEDITINOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BERTOLÍNIA)
Processo nº 0000039-02.2016.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCELA DOS SANTOS SOUZA
Advogado(s): MARCELO ASSIS TRINDADE DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 13175)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Diante do gozo de licença médica e da ausência de Promotor Titular nessa Comarca, redesigne-se a presente audiência para o dia
15 de março, às 11:30 hs. Bertolínia, 1 de fevereiro de 2017. Thiago Aleluia F. de Oliveira - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BERTOLÍNIA)
Processo nº 0000087-58.2016.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIANE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): WILLIANS LOPES FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 8658)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Diante do gozo de licença médica e da ausência de Promotor Titular nessa Comarca, redesigne-se a presente audiência para o dia
15 de março, às 14:30hs. Bertolínia, 1 de fevereiro de 2017. Thiago Aleluia F. de Oliveira - Juiz de Direito.

Processo nº 0000285-50.2004.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: MILTON OKANO, KENYTI OKANO
Advogado(s): JOSE COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2143), ESDRAS OLIVEIRA COSTA BELLEZA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 3678),
JOSINO RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUÍ, FRANCISCO DE ASSIS LIMA, M.S. MARQUES DA ROCHA, LUIS GONZAGA MIRANDA
PORTELA, GOETH ROMMEL MARTINS COELHO
Advogado(s): FABRICIO DA COSTA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 4840), LUÍS FELIPE SOUSA MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8886), EDMUNDO DA GUIA
AYRES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2987), RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5061), BRAULIO ANDRE RODRIGUES
DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 6604), LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864), CARLOS WASHINGTON CRONEMBERGER
COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 701)
D E S P A C H O
Nos termos do art. 313, I, do NCPC, determino a suspensão do processo, pela morte de um dos autores, o Sr. MILTON OKANO.
Assim, nos termos do art. 313, II, do NCPC, determino a intimação do espólio do Sr. Milton Okano, de quem for o sucessor ou, se for o caso, dos
herdeiros, através do Diário Oficial do Estado do Piauí e jornal de grande circulação nas cidades de Guará/SP e Ituverava/SP, para que
manifestem interesse na sucessão processual e promovam a respectiva habilitação no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do
processo sem resolução de mérito.
BOM JESUS, 22 de fevereiro de 2017
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000233-97.2017.8.18.0042
Classe: Demarcação / Divisão
Requerente: HILDEMAR KLEIN
Advogado(s): WESLLEY MOREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6338)
Requerido: MUNICÍPIO DE AVELINO LOPES, MUNICIPIO CARACOL-PI, MUNICÍPIO DE MORRO CABEÇA NO TEMPO, MUNICÍPIO DE
PILÃO ARCADO - BA
Advogado(s):
SENTENÇA
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do 332 do CPC,
por ser juridicamente impossível o pedido do autor.
BOM JESUS, 22 de fevereiro de 2017
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0001139-97.2011.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ESPOLIO DE MANOEL FERNANDES LOBO
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8391-A)
Requerido: EDIMAR FERNANDES LOBO, RAIMUNDO NONATO FERNANDES LOBO
Advogado(s): ROGERIO SAMPAIO MENDES (OAB/PIAUÍ Nº 3254)
SENTENÇA
Ante o exposto, EXTINGO o processo diante do abandono da causa, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, III, do CPC.
BOM JESUS, 22 de fevereiro de 2017
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS
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15.140. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS271278 

15.141. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS271393 

15.142. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS271454 

15.143. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS270972 

15.144. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS271114 

Processo nº 0001341-98.2016.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: EVA DUARTE FOLHA
Advogado(s): SILAS BARBOSA DE MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 216)
Requerido: ANTONIO DE JESUS RODRIGUES, CLAUDIO SIQUEIRA LIMA, ROBERTO SÉRGIO FERREIRA LACERDA, SERGIO REIS
VIEIRA DA SILVA
Advogado(s):
D E S P A C H O
Não estando suficientemente provada a posse, designo audiência de justificação para o dia 22/03/2017, às 0900min.
BOM JESUS, 23 de fevereiro de 2017
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000199-64.2013.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: CÉLIO MARTINS FAGUNDES, ROSANIA APARECIDA DA SILVA MARTINS, NILSON PEREIRA DA SILVA, APARECIDA MARIA DA
SILVA, FURTADO COELHO ADVOGADOS ASSOCIADOS, DIANA FURTADO COELHO, CORDÃO, SAID E VILLA - SOCIEDADE DE
ADVOGADOS, LUCAS NOGUEIRA DO REGO MONTEIRO VILLA LAGES, AGROFUTURA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
Advogado(s): ÉFREN PAULO CORDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2445), OTAVIO ANTONIO FREIRE NETO(OAB/MATO GROSSO Nº 14073/O)
Réu: INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI, ILTON WALKER, MAURICIO LUPION TAQUES, MÁRCIO LUPION TAQUES, MASSIMO
LUPION TANQUES, CONDOMINIO BREJO SECO, ALVERITO PEREIRA LOPES
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ DE ANDRADE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5108), RAIMUNDO NONATO MARQUES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
7779), VALDEMAR JOSE KOPROVSKI(OAB/PIAUÍ Nº 3725-A), VALDEMAR JOSE KOPROVSKI(OAB/PIAUÍ Nº 3725), LUIZA NICOLLE LOPES
PEDROSA(OAB/PIAUÍ Nº 14474), FRANCISCO ALBERTO PORTELA DUARTE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8083), LUCIO BORGES RIBEIRO
FORMIGA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13106)
D E S P A C H O
Manifestem-se os autores sobre os embargos de declaração de fls. 1857/1862 e 1863/1865, no prazo de 5 (cinco) dias.
BOM JESUS, 23 de fevereiro de 2017
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000650-26.2012.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: DAGOBERTO ANTONIO FAEDO
Advogado(s): JOSÉ ODON MAIA ALENCAR FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 179-B), MOISÉS ÂNGELO DE MOURA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 874)
Réu: 0 ESTADO DO PIAUI, INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI, JOSE CARLOS RAMPELOTTI, JOAO CLAUDIO RAMPELOTTI,
JAIRO CELSO RAMPELOTTI, JAIME CEZAR RAMPELLOTTI, WALDEMIRO SOLETTI, ARLINDA FERREIRA SOLETTI, SADY ELIAS SOLETTI,
ROSANE APARECIDA SOLETTI, NELSON BATISTA FERREIRA, MAGALI SILVA SOLETTI
Advogado(s): KÁTIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 2693), FRANCISCO ALBERTO PORTELA DUARTE
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8083)
DESPACHO
Defiro os pedidos contidos nas petições de fls. 3062/3065, 3066/3071 e 3074, devendo fazer parte da decisão saneadora as questões fáticas
controvertidas levantadas pelas partes, bem como a requisição de todos os documentos listados às fls. 3069/3070.
Nomeio o perito judicial, independentemente de termo de compromisso, HÉLIO MACHADO DOS SANTOS, Registro Nacional n.º 130454387-0,
CREA/MS n.º 2921-D, endereço Rua das Orquídeas, n.º 10 (Hotel Brasão), Bom Jesus/PI, para realizar perícia nos imóveis constantes do
processo, principalmente para informar sobre a cadeia dominial, sua verdadeira localização e o exercício da função social da propriedade.
Intimem-se as partes arguirem o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso, indicarem assistentes técnicos e apresentar quesitos, no
prazo de 15 (quinze) dias.
BOM JESUS, 23 de fevereiro de 2017
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000239-17.2011.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: R. N. B. DA S, T. B. DA S., MENOR D. B. DE B. F
Advogado(s): HEREYN DE ALMEIDA GOIS(OAB/PIAUÍ Nº 8619)
Réu: D. B. DE B.
Advogado(s): RAISSA BRITO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9894)
("...Assim, com fundamento no art. 487, III, b do CPC, homologo o acordo entre as partes, pelo que reconheço a existência e declaro dissolvida a
união estável entre R. N. B. da S e D. B. de B, sendo partilhados os bens comuns na foarma acordada...").

Processo nº 0000372-20.2015.8.18.0042
Classe: Alvará Judicial
Requerente: W. S. DE M., V. F. L.
Advogado(s): ALISSON HENRIQUE DO NASCIMENTO MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8402)
Réu:
Advogado(s):
("...julgo procedente o pedido, determinando a alteração do regime de bens no registro de casamento, para que nele conste "separação total de
bens", determinando que se expeça mandado ao Cartório de Registro Civil...").
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15.145. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS271163 

15.146. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS271581 

15.147. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS272152 

15.148. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES271050 

15.149. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES271075 

15.150. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES271106 

15.151. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES272097

Processo nº 0000219-02.2006.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: JOSE WEIDES PEREIRA PIAULINO, ESPEDITA NICELIA BRITO PIAUILINO
Advogado(s): MARIA IVANI PEREIRA PIAUILINO(OAB/PIAUÍ Nº 7359), RAIMUNDO NONATO BORGES BARJUD(OAB/PIAUÍ Nº 3891-B)
Interditando: JOSÉ DIVINO VIEIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): ROMERIO NUNES SANTIAGO(OAB/PIAUÍ Nº 12490), HENRIQUE FIGUEIREDO FONSECA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 9129),
SILAS BARBOSA DE MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 216-A)
SENTENÇA
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, I, do
NCPC.
BOM JESUS, 22 de fevereiro de 2017
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BOM JESUS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000064-13.2017.8.18.0042
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: WAGNER REGO FERREIRA
Advogado(s): WELKER MENDES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10752)
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUÍ - ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: [...] " assino o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor emende e complemente a petição inicial para o exato fim de informar a
opção do autor pela realização ou não de audiência de conciliação ou de mediação e a qualificação completa de autores/representantes (os
nomes, os prenomes, o estado civil, a existência de união estável, a profissão, o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, o
endereço eletrônico, o domicílio e a residência do autor e do réu) sem prejuízo das demais previsões do art. 319, sob pena de indeferimento e
extinção do processo sem exame do mérito (CPC, artigo 485, inciso I), devendo, no mesmo prazo, recolher as custas do processo ou
fundamentar o benefício da justiça gratuita (apresentando comprovantes de renda, extratos bancários etc)..."

Processo nº 0000131-75.2017.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: M. R. DOS S.
Advogado(s): JULIANA SANTOS MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 9730)
Réu: A. N. DE JESUS
Advogado(s):
("..intime-se as partes para comparecimento à audiência de conciliação, designada para o dia 20/03/2017 às 11H:30min, no Fórum local desta
cidade...").

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000796-25.2016.8.18.0043
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: CLÁUDIA MARQUES MACHADO COSTA, OBERVALDO MARQUES MACHADO COSTA
Advogado(s): HILZIANE LAYZA DE BRITO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8708), JACKLINE DO VAL LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9858)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, tenho por INDEFERIR O PEDIDO, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
Condeno as partes requerentes ao pagamento das custas processuais, suspendendo, outrossim, a sua exigibilidade, na forma do § 3º do art. 98
do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000454-14.2016.8.18.0043
Classe: Embargos à Execução
Autor: FRANCISCO LUIZ DE CARVALHO JUNIOR
Advogado(s): CÍCERO DE SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 2387)
Réu: NAZARIO MIRANDA CARDOZO
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308), SARAH SOCORRO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6203)
SENTENÇA: Ante o exposto, tenho por extinguir os embargos à execução opostos, o que faço com fundamento no art. 485, VI, in fine do
Código de Processo Civil. Sem custas e honorários em atenção ao princípio da causalidade.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000382-61.2015.8.18.0043
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: NAZARIO MIRANDA CARDOZO
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308)
Executado(a): FRANCISCO LUIZ DE CARVALHO JUNIOR
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Intimem-se a parte autora, pessoalmente, e seu patrono, pelo Dje, para comparecerem a audiência, cientificando-se as partes
de que poderão se fazer acompanhadas de testemunhas, até o máximo de 03 (três), independentemente de intimação.
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15.152. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ271062 

15.153. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ271508 

15.154. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR271595 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000064-44.2016.8.18.0043
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: PRESENTANTE DO MINISTERIO PÚBLICO DE BURITI DOS LOPES-PI
Advogado(s):
Réu: LÁZARO LUIZ DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): NILLA FERNANDES SALVADOR(OAB/PIAUÍ Nº 7598)
DESPACHO - AUDIÊNCIA: Intimar para audiência designada para o dia 15 de março de 2017 às 10:50hrs.

Processo nº 0000090-75.2014.8.18.0087
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Indiciante: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: VALMIR FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Diante do exposto, julgo procedente a pretensão punitiva estatal e, em consequência, condeno o réu Valmir Ferreira da Silva, já qualificado, nas
sanções do artigo 15 da Lei nº 10.826, de 2003. Passo a dosar a pena em estrita observância ao disposto no artigo 68, caput, do Código Penal.
Analisadas as diretrizes do artigo 59, do Código Penal, na primeira fase de aplicação da pena, verifico que o acusado agiu com culpabilidade
normal ao delito, nada tendo a se valorar como fator que fuja ao alcance do tipo; apesar de possuir processos contra si, não há neles sentença
transita em julgado, razão pela qual, em nome do princípio do estado de inocência, deixo de considera-lo nesta fase; poucos elementos foram
coletados a respeito de sua conduta social e de sua personalidade, o que não podem ser considerados em seu desfavor; ausentes também
elementos que ensejaram o motivo do cometimento do delito; as circunstâncias do crime são as normais a espécie; as consequências do crime
são mínimas; não há registros de participação da vitima. À vista destas circunstâncias analisadas individualmente, fixo a pena-base no mínimo
legal, ou seja, em 02 (dois) anos de reclusão e 10(dez) dias-multa. Não há circunstância agravante. Como atenuantes, vejo a confissão (art. 65,
III, d, do CP), razão pela a pena base deveria ser atenuada. Porém, conforme entendimento do STJ através da súmula 231, as atenuantes não
podem conduzir a pena abaixo do mínimo previsto abstratamente. Como fixei a pena base no seu mínimo legal, não posso aplicar a atenuante a
fim de reduzir a pena abaixo do seu limite mínimo abstratamente considerado, razão pela qual a pena base passa a ser a pena provisória. Na
terceira e última fase, observo que não existem causas de diminuição ou de aumento de pena, tornando-a definitiva em 02 (dois) anos de
reclusão e 10 (dez) dias-multa. Diante da situação econômica do réu, nada foi apurado, razão pela qual fixo o valor do dia-multa no mínimo legal,
ou seja, em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos. A pena privativa de liberdade deverá ser cumprida em regime inicial
aberto (art. 33, § 2º, c, do CP). Deixo de aplicar o disposto no art. 387, § 2º, do CPP, uma vez que não possui relevância para fixação do regime
inicial de cumprimento da pena, já que o denunciado não esteve preso cautelarmente. O réu faz jus a substituição da pena privativa de liberdade
por restritiva de direito, considerando que ele preenche todas as condições objetivas e subjetivas previstas no art. 44 do Código Penal, razão pela
qual SUBSTITUO a pena privativa de liberdade que lhe fora aplicada por 02 restritiva de direito (art. 44, § 2º, CP) a serem cumpridas
cumulativamente, consistente na interdição temporária de direitos, qual seja, proibição de frequentar bares, boates, casas de shows ou de jogos
de azar e outros estabelecimentos do gênero (art. 47, IV, CP) e limitação do final de semana (art. 48, CPP). Incabível a aplicação do art. 77 do
CP, já que foi a pena privativa de liberdade substituída por restritiva de direito. Concedo ao denunciado o direito de recorrer em liberdade, já que
respondeu ao processo em liberdade e não há motivos para a decretação da sua prisão preventiva. Deixo de fixar o valor mínimo dos danos, nos
termos do artigo 387, IV, do Código de Processo Penal, tendo em vista que não pedido neste sentido. Condeno o denunciado nas custas do
processo, isentando-o, porém, em razão da justiça gratuita. Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes
providências: 1. Lance-se o nome do réu no rol dos culpados; 2. Preencha-se o boletim individual e oficie-se ao Instituto de Identificação do
Estado; 3. Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, para os efeitos do disposto no artigo 15, III, da Constituição da República; 4 -
proceda-se o recolhimento do valor atribuído a título de pena pecuniária em desfavor do réu, em conformidade com o disposto pelos artigos 50,
do CP e 686 do CPP; 5. Agende-se audiência admonitória; 6. Proceda-se às demais anotações e comunicações necessárias. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. CAMPINAS DO PIAUÍ, 12 de janeiro de 2017. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA, Juiz(a) de Direito
da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000047-70.2016.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BBRASIL S/A BNB
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Réu: JOSÉ ABENICIO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s):
Intime-se o banco exequente, para, no prazo legal, manifestar-se sobre o que entender de direito, em relação aos documentos juntados
às fls.40/50. Diligencie. Cumpra-se. CAMPINAS DO PIAUÍ, 17 de novembro de 2016, ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA, Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara DA COMARCA DE CAMPO MAIOR
Rua Siqueira Campos, 372, CAMPO MAIOR-PI
PROCESSO Nº 0000514-82.2009.8.18.0026
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Réu: ANTONIO FRANCISCO FERREIRA DO NASCIMENTO, ERIVALDO FRANCISCO CARIRI COSTA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS, Juiz de Direito da Comarca de CAMPO MAIOR, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu ANTONIO FRANCISCO FERREIRA DO NASCIMENTO, filho de Luciano da Silva e Mariana Ferreira da Silva
Nascimento, a comparecer à audiência de admonitória do Proc. nº 0000514-82.2009.8.18.0026, designada para o dia 29 de março de 2017, às
13h:00min, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum
e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piauí, aos 23 de fevereiro de 2017
(23/02/2017). Eu, ROBERTO SANTOS DE DEUS, Analista Judicial, o digitei, e eu, ANTONIO XIMENES DE OLIVEIRA, Diretor de Secretaria, o
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15.155. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR271693 

15.156. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR271101 

15.157. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR271745 

15.158. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR271812 

15.159. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR271941 

15.160. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI271006 

conferi e subscrevi.
CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS
Juiz de Direito da Comarca de CAMPO MAIOR

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001483-92.2012.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: VALDIR MOURA SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do M.M Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Campo Maior/Pi, Dr. Carlos Alberto Bezerra Chagas,
venho por meio deste INTIMAR o advogado Miguel Ibiapina Alvarenga (OAB/PI 8640), para comparecer a audiência de instrução e julgamento
designada para o dia 29/03/2017 às 09h:00min, a realizar-se no Fórum local. Eu, Roberto Santos de Deus, Analista Judicial, digitei o presente
termo. Campo Maior, 23 de fevereiro de 2017.

Processo nº 0001087-13.2015.8.18.0026
Classe: Embargos à Execução
Autor: O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): CLAUDIA VIRGINIA DE SANTANA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2816)
Réu: JOSÉ DE RIBAMAR OLIVEIRA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489)
Ante o exposto, reconhecida pela embargada a procedência do pedido, HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo INSS, fixando o débito
exequendo em R$ 132.142,74 (cento e trinta e dois mil cento e quarenta e dois reais e setenta e quatro centavos), pelo que DECLARO A
EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487, I do CPC.
Expeça-se Ofício Requisitório Precatório.
Sem custas processuais e sem honorários advocatícios, posto que o embargado litiga sob o pálio da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000323-81.2002.8.18.0026
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANA CRISTINA CARREIRO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 3704)
Réu: A M CARVALHO SORVETERIA ME, ALCIONEIDA MESQUITA CARVALHO, JOÃO CARVALHO NETO
Advogado(s): EDUARDO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 5588)
Intime-se a parte autora, através de seu causídico, para, no prazo de 10(dez) dias, apresentar manifestação sobre a exceção de pré
executividade.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001223-73.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA GORETE DA SILVA CRUZ
Advogado(s): FRANCISCA DAIANA MORAIS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10407)
Réu: VICENTE DE PAULA VISGUEIRA
Advogado(s):
DESPACHO:
Compulsando os presentes autos, observo que a inicial relata a juntada de sentença arbitral transitada em julgado. Contudo, não verifico nos
documentos acostado à inicial a sentença referida. Com efeito, determino que a parte autora, através de seu advogado, emende a inicial, com a
juntada do título executivo, conforme dito na inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento. Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 22 de
fevereiro de 2017.a) LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA - Juiz de Direito da 3ª Vara de Campo Maior.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001452-67.2015.8.18.0026
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: A. A. D. S. S., A. R. D. S. S., M. D. C. L. D. S.
Advogado(s): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Requerido: A. M. R. D. S.
Advogado(s):
DESPACHO: Diante do exposto intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado, para emendar a petição inicial, no prazo de 15
(quinze) dias, requerendo a inclusão do genitor das alimentadas no polo passivo, bem como a sua citação com qualificação e endereço, sob pena
de indeferimento (art.321, caput e § único, NCPC).

Processo nº 0000198-44.2011.8.18.0044
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DA GLORIA ROSADO DA SILVA, ROBERTO ROSADO DA SILVA, ELZE MARY ROSADO DA SILVA GOMES, DGENIRA
DE OLIVEIRA GOMES ROSADO, LARISSA CARLA GOMES ROSADO, CARLOS ALBERTO ROSADO FILHO, MAYRON GOMES ROSADO
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
Inventariado: ALBERTO PEREIRA DA SILVA
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15.161. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI271015 

15.162. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI271018 

15.163. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI271026 

15.164. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI271031 

15.165. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI271032 

Advogado(s):
DESPACHO: " Designo audiência para o dia 01 DE JUNHO DE 2017, às 11h:00, na sala de audiências deste Fórum. Intimem-se os herdeiros e o
advogado constituído, este último via DJ-PI. Expeça-se Carta Precatória para intimação dos herdeiros que residem em outras comarcas.
Expedientes necessários, cumpra-se. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E
COMO MANDADO, devendo ser expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a
citação; e (b) as outras duas servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema
processual, as movimentações de decisão e de expedição de mandado, em seqüência. Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar
autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada. CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.
Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder conforme o disposto no § 2º do art. 212 do CPC. CANTO
DO BURITI, 22 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO
BURITI".

Processo nº 0000004-44.2011.8.18.0044
Classe: Inventário
Inventariante: JÔNATAS BARRETO NETO
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Inventariado: ARILSON CÉSAR DE AGUIAR BARRETO
Advogado(s):
DESPACHO: "1. Designo audiência para o dia 01 DE JUNHO DE 2017, às 10h:00, na sala de audiências deste Fórum. 2. Intime-se o advogado
constituído, via DJ-PI, para, no prazo de 20 (vinte) dias, apresentar o endereço completo e atualizado de todos os herdeiros. 3. Após, o
cumprimento do ponto 2, intimem-se todos os herdeiros e seus procuradores constituídos para comparecerem ao ato acima designado (ponto 1).
4. Deve a Secretaria deste Juízo, 10 (dez) dias antes da audiência, verificar o cumprimento dos pontos acima. Se todos tiverem sido cumpridos,
mantenha-se a audiência, caso contrário, retire-se o processo da pauta de audiências. 5. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 22 de fevereiro de
2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000311-95.2011.8.18.0044
Classe: Inventário
Inventariante: PAULA REGINA VALÉRIO ALVES
Advogado(s): WASHINGTON LUIS R. RIBEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 130336)
Inventariado: PEDRO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: " 1. Designo audiência para o dia 01 DE JUNHO DE 2017, às 09h:00, na sala de audiências deste Fórum. 2. Intime-se o advogado
constituído, via DJ-PI, para, no prazo de 20 (vinte) dias, apresentar o endereço completo e atualizado de todos os herdeiros. 3. Após, o
cumprimento do ponto 2, intimem-se todos os herdeiros e seus procuradores constituídos para comparecerem ao ato acima designado (ponto 1).
4. Deve a Secretaria deste Juízo, 10 (dez) dias antes da audiência, verificar o cumprimento dos pontos acima. Se todos tiverem sido cumpridos,
mantenha-se a audiência, caso contrário, retire-se o processo da pauta de audiências. 5. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 22 de fevereiro de
2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000576-34.2010.8.18.0044
Classe: Inventário
Inventariante: ARNALDO VIEIRA TAVARES
Advogado(s): MARAIZA NUNES DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 7253)
Inventariado: JONAS TAVARES DA SILVA, CARMOSINA VIEIRA TAVARES
Advogado(s):
DESPACHO: "1. Designo audiência para o dia 01 DE JUNHO DE 2017, às 08h:00, na sala de audiências deste Fórum. 2. Intime-se o advogado
constituído, via DJ-PI, para, no prazo de 20 (vinte) dias, apresentar o endereço completo e atualizado de todos os herdeiros. 3. Após, o
cumprimento do ponto 2, intimem-se todos os herdeiros e seus procuradores constituídos para comparecerem ao ato acima designado (ponto 1).
4. Deve a Secretaria deste Juízo, 10 (dez) dias antes da audiência, verificar o cumprimento dos pontos acima. Se todos tiverem sido cumpridos,
mantenha-se a audiência, caso contrário, retire-se o processo da pauta de audiências. 5. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 22 de fevereiro de
2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000279-27.2010.8.18.0044
Classe: Arrolamento Comum
Arrolante: PEDRINA VALÉRIO DE MIRANDA
Advogado(s): CLEMILTON AGUIAR BARRETO (OAB/PIAUÍ Nº 2082)
Arrolado: FRUTUOSO VALÉRIO DE MIRANDA
Advogado(s):
DESPACHO: "1. Designo audiência para o dia 31 DE MAIO DE 2017, às 13h:00, na sala de audiências deste Fórum. 2. Intime-se o advogado
constituído, via DJ-PI, para, no prazo de 20 (vinte) dias, apresentar o endereço completo e atualizado de todos os herdeiros. 3. Após, o
cumprimento do ponto 2, intimem-se todos os herdeiros e seus procuradores constituídos para comparecerem ao ato acima designado (ponto 1).
4. Deve a Secretaria deste Juízo, 10 (dez) dias antes da audiência, verificar o cumprimento dos pontos acima. Se todos tiverem sido cumpridos,
mantenha-se a audiência, caso contrário, retire-se o processo da pauta de audiências. 5. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 22 de fevereiro de
2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000263-10.2009.8.18.0044
Classe: Arrolamento Comum
Arrolante: JOVELINA PEREIRA DA SILVA, ELPIDIO PEREIRA DA SILVA, MARIA PEREIRA FEITOSA, ARLINDO SOARES FEITOSA
Advogado(s): CLEMILTON AGUIAR BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 2082)
Arrolado: JOB JOAQUIM NUNES, MILITANA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
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15.166. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI271036 

15.167. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI271040 

15.168. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI271052 

15.169. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI271089 

15.170. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI271766 

DESPACHO: " 1. Designo audiência para o dia 31 DE MAIO DE 2017, às 12h:00, na sala de audiências deste Fórum. 2. Intime-se o advogado
constituído, via DJ-PI, para, no prazo de 20 (vinte) dias, apresentar o endereço completo e atualizado de todos os herdeiros. 3. Após, o
cumprimento do ponto 2, intimem-se todos os herdeiros e seus procuradores constituídos para comparecerem ao ato acima designado (ponto 1).
4. Deve a Secretaria deste Juízo, 10 (dez) dias antes da audiência, verificar o cumprimento dos pontos acima. Se todos tiverem sido cumpridos,
mantenha-se a audiência, caso contrário, retire-se o processo da pauta de audiências. 5. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 22 de fevereiro de
2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000638-11.2009.8.18.0044
Classe: Inventário
Inventariante: JUVANILDO GOMES DE MOURA
Advogado(s): WASHINGTON LUIS R. RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 276-B)
Inventariado: MANOEL GOMES DE MOURA
Advogado(s):
DESPACHO: "1. Designo audiência para o dia 31 DE MAIO DE 2017, às 11h:00, na sala de audiências deste Fórum. 2. Intime-se o advogado
constituído, via DJ-PI, para, no prazo de 20 (vinte) dias, apresentar o endereço completo e atualizado de todos os herdeiros. 3. Após, o
cumprimento do ponto 2, intimem-se todos os herdeiros e seus procuradores constituídos para comparecerem ao ato acima designado (ponto 1).
4. Deve a Secretaria deste Juízo, 10 (dez) dias antes da audiência, verificar o cumprimento dos pontos acima. Se todos tiverem sido cumpridos,
mantenha-se a audiência, caso contrário, retire-se o processo da pauta de audiências. 5. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 22 de fevereiro de
2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000187-83.2009.8.18.0044
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA ALVES DA SILVA
Advogado(s): WASHINGTON LUIS R. RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 276-B)
Inventariado: JOÃO ALVES DA SILVA, ANONIA REGINA FEITOSA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: "1. Designo audiência para o dia 31 DE MAIO DE 2017, às 10h:00, na sala de audiências deste Fórum. 2. Intime-se o advogado
constituído, via DJ-PI, para, no prazo de 20 (vinte) dias, apresentar o endereço completo e atualizado de todos os herdeiros. 3. Após, o
cumprimento do ponto 2, intimem-se todos os herdeiros e seus procuradores constituídos para comparecerem ao ato acima designado (ponto 1).
4. Deve a Secretaria deste Juízo, 10 (dez) dias antes da audiência, verificar o cumprimento dos pontos acima. Se todos tiverem sido cumpridos,
mantenha-se a audiência, caso contrário, retire-se o processo da pauta de audiências. 5. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 22 de fevereiro de
2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000184-31.2009.8.18.0044
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA PINHEIRO DE CARVALHO
Advogado(s): WASHINGTON LUIS R. RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 276-B)
Inventariado: FRANCISCO ANDRADE DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: "1. Designo audiência para o dia 31 DE MAIO DE 2017, às 09h:00, na sala de audiências deste Fórum. 2. Intime-se o advogado
constituído, via DJ-PI, para, no prazo de 20 (vinte) dias, apresentar o endereço completo e atualizado de todos os herdeiros. 3. Após, o
cumprimento do ponto 2, intimem-se todos os herdeiros e seus procuradores constituídos para comparecerem ao ato acima designado (ponto 1).
4. Deve a Secretaria deste Juízo, 10 (dez) dias antes da audiência, verificar o cumprimento dos pontos acima. Se todos tiverem sido cumpridos,
mantenha-se a audiência, caso contrário, retire-se o processo da pauta de audiências. 5. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 22 de fevereiro de
2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000957-37.2013.8.18.0044
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: FRANCICLEIA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): MARAIZA NUNES DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 7253)
Executado(a): JOSÉ GARCIA DA COSTA RODRIGUES
Advogado(s): LUIZ EDUARDO FEITOSA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 8184)
DESPACHO Primeiramente, verifico que a presente petição inicial preenche os requisitos essenciais e como não é o caso de improcedência
liminar do pedido. Assim, designo a audiência de conciliação de família para comparecimento das partes envolvidas, para o dia 19 de setembro
do ano de 2017, às 08:00 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI, alertando a Secretaria deste Juízo, e ao
Oficial de Justiça desta comarca, que o mandado de citação conterá apenas os dados necessários à audiência e deverá estar desacompanhada
de cópia da petição inicial, alertando ao réu que tem direito de examinar seu conteúdo a qualquer tempo, conforme preceitua o §1º do artigo 695
do CPC. No mais, deve o réu ser citado, na forma do artigo 695, §2º, do CPC, com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência, para
comparecimento na audiência de conciliação. Deve ser alertado que as partes devem comparecer com seus respectivos advogados, frisando que
o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.
Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será reduzida a termo e homologada por sentença na presente audiência, na forma da
lei! Intime-se o órgão ministerial, alertando que a sua ausência, nos processos que contiver interesse de incapaz, não obstará a conciliação,
ficando a homologação para ato posterior a emissão de parecer ministerial. Intimem-se por meio de advogado constituido nos autos, via DJ/PI.
CANTO DO BURITI, 22 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000349-73.2012.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CLEIDIMAR DE OLIVEIRA, ELISIARIO VERAS DO NASCIMENTO
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15.171. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI271782 

15.172. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI271811 

15.173. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI271846 

15.174. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI271865

Advogado(s): REGINALDO ALUISIO DE MOURA CHAVES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8244)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO Designo audiência de conciliação prévia para o dia 20/09/2017, às 08:45 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de
Canto do Buriti-PI. Intime-se para comparecer à audiência designada. A ausência ao comparecimento do(s) autor(es) importará na extinção do
processo sem resolução do mérito, por abandono da causa. Na hipótese de não-comparecimento na data designada, podendo o réu, no prazo de
quinze dias, contados da data da audiência acima designada apresentar sua contestação, sob pena de não o fazendo ser considerado verdadeiro
o fato aduzido pelo autor (es). Intimem-se por meio de advogado constituidos nos autos via DJ/PI. CANTO DO BURITI, 23 de fevereiro de 2017
JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000150-51.2012.8.18.0044
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA CLEIDIMAR DE OLIVEIRA
Advogado(s): REGINALDO ALUISIO DE MOURA CHAVES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8244)
Réu: ELIZALDO SOUSA NASCIMENTO
Advogado(s): REGIANE MACHADO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 8073)
DESPACHO Primeiramente, verifico que a presente petição inicial preenche os requisitos essenciais e como não é o caso de improcedência
liminar do pedido. Assim, designo a audiência de conciliação de família para comparecimento das partes envolvidas, para o dia 20 de setembro
do ano de 2017, às 08:00 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI, alertando a Secretaria deste Juízo, e ao
Oficial de Justiça desta comarca, que o mandado de citação conterá apenas os dados necessários à audiência e deverá estar desacompanhada
de cópia da petição inicial, alertando ao réu que tem direito de examinar seu conteúdo a qualquer tempo, conforme preceitua o §1º do artigo 695
do CPC. No mais, deve o réu ser citado, na forma do artigo 695, §2º, do CPC, com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência, para
comparecimento na audiência de conciliação. Deve ser alertado que as partes devem comparecer com seus respectivos advogados, frisando que
o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.
Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será reduzida a termo e homologada por sentença na presente audiência, na forma da
lei! Intime-se o órgão ministerial, alertando que a sua ausência, nos processos que contiver interesse de incapaz, não obstará a conciliação,
ficando a homologação para ato posterior a emissão de parecer ministerial. Intimem-se por meio de advogado constituido nos autos, via DJ/PI.
CANTO DO BURITI, 23 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000088-69.2016.8.18.0044
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: IVAN LARANJEIRA SANTIAGO, MARCELA DE ARAUJO LARANJEIRA
Advogado(s): WASHINGTON LUÍS R. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 27600)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO Primeiramente, verifico que a presente petição inicial preenche os requisitos essenciais e como não é o caso de improcedência
liminar do pedido. Assim, designo a audiência de conciliação de família para comparecimento das partes envolvidas, para o dia 20 de setembro
do ano de 2017, às 09:30 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI, alertando a Secretaria deste Juízo, e ao
Oficial de Justiça desta comarca, que o mandado de citação conterá apenas os dados necessários à audiência e deverá estar desacompanhada
de cópia da petição inicial, alertando ao réu que tem direito de examinar seu conteúdo a qualquer tempo, conforme preceitua o §1º do artigo 695
do CPC. No mais, deve o réu ser citado, na forma do artigo 695, §2º, do CPC, com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência, para
comparecimento na audiência de conciliação. Deve ser alertado que as partes devem comparecer com seus respectivos advogados, frisando que
o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.
Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será reduzida a termo e homologada por sentença na presente audiência, na forma da
lei! Intime-se o órgão ministerial, alertando que a sua ausência, nos processos que contiver interesse de incapaz, não obstará a conciliação,
ficando a homologação para ato posterior a emissão de parecer ministerial. Intimem-se por meio de advogado constituido nos autos, via DJ/PI.
CANTO DO BURITI, 23 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000160-37.2008.8.18.0044
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: FRANCISCA VILMA VIEIRA DA SILVA MOURA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
Réu: GILBERTO CLEMENTINO DE MOURA
Advogado(s): JOSÉ ALTAMIR NUNES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2940)
DESPACHO Primeiramente, verifico que a presente petição inicial preenche os requisitos essenciais e como não é o caso de improcedência
liminar do pedido. Assim, designo a audiência de conciliação de família para comparecimento das partes envolvidas, para o dia 20 de setembro
do ano de 2017, às 11:00 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI, alertando a Secretaria deste Juízo, e ao
Oficial de Justiça desta comarca, que o mandado de citação conterá apenas os dados necessários à audiência e deverá estar desacompanhada
de cópia da petição inicial, alertando ao réu que tem direito de examinar seu conteúdo a qualquer tempo, conforme preceitua o §1º do artigo 695
do CPC. No mais, deve o réu ser citado, na forma do artigo 695, §2º, do CPC, com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência, para
comparecimento na audiência de conciliação. Deve ser alertado que as partes devem comparecer com seus respectivos advogados, frisando que
o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.
Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será reduzida a termo e homologada por sentença na presente audiência, na forma da
lei! Intime-se o órgão ministerial, alertando que a sua ausência, nos processos que contiver interesse de incapaz, não obstará a conciliação,
ficando a homologação para ato posterior a emissão de parecer ministerial. Intimem-se por meio de advogado constituidos nos autos via DJ/PI.
CANTO DO BURITI, 23 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
CANTO DO BURITI.
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15.175. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI271867 

15.176. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI271995 

15.177. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI272036 

Processo nº 0000024-16.2003.8.18.0044
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA FRANCINETE DA COSTA OLIVEIRA
Advogado(s): JOSÉ ALTAMIR NUNES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 294097)
Réu: DOMINGOS TORRES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO-MANDADO Primeiramente, verifico que a presente petição inicial preenche os requisitos essenciais e como não é o caso de
improcedência liminar do pedido. Assim, designo a audiência de conciliação de família para comparecimento das partes envolvidas, para o dia 20
de setembro do ano de 2017, às 10:15 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI, alertando a Secretaria deste
Juízo, e ao Oficial de Justiça desta comarca, que o mandado de citação conterá apenas os dados necessários à audiência e deverá estar
desacompanhada de cópia da petição inicial, alertando ao réu que tem direito de examinar seu conteúdo a qualquer tempo, conforme preceitua o
§1º do artigo 695 do CPC. No mais, deve o réu ser citado, na forma do artigo 695, §2º, do CPC, com pelo menos 15 (quinze) dias de
antecedência, para comparecimento na audiência de conciliação. Deve ser alertado que as partes devem comparecer com seus respectivos
advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em
favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será reduzida a termo e homologada por sentença na
presente audiência, na forma da lei! Intime-se o órgão ministerial, alertando que a sua ausência, nos processos que contiver interesse de incapaz,
não obstará a conciliação, ficando a homologação para ato posterior a emissão de parecer ministerial. DETERMINO QUE O PRESENTE
DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo ser expedido, para tanto, em três vias: (a) uma
ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como mandado, para cumprimento pelo
Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as movimentações de decisão e de expedição de mandado, em
seqüência. Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele
determinada. CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado,
proceder conforme o disposto no § 2º do art. 212 do CPC. CANTO DO BURITI, 23 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA
AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000129-51.2007.8.18.0044
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA APARECIDA DA SILVA BORGES
Advogado(s): JOSÉ ALTAMIR NUNES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2940)
Réu: JOSIVALDO BORGES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO-CARTA Primeiramente, verifico que a presente petição inicial preenche os requisitos essenciais e como não é o caso de
improcedência liminar do pedido. Assim, designo a audiência de conciliação de família para comparecimento das partes envolvidas, para o dia 20
de setembro do ano de 2017, às 11:45 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI, alertando a Secretaria deste
Juízo, e ao Oficial de Justiça desta comarca, que o mandado de citação conterá apenas os dados necessários à audiência e deverá estar
desacompanhada de cópia da petição inicial, alertando ao réu que tem direito de examinar seu conteúdo a qualquer tempo, conforme preceitua o
§1º do artigo 695 do CPC. No mais, deve o réu ser citado, na forma do artigo 695, §2º, do CPC, com pelo menos 15 (quinze) dias de
antecedência, para comparecimento na audiência de conciliação. Deve ser alertado que as partes devem comparecer com seus respectivos
advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em
favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será reduzida a termo e homologada por sentença na
presente audiência, na forma da lei! Intime-se o órgão ministerial, alertando que a sua ausência, nos processos que contiver interesse de incapaz,
não obstará a conciliação, ficando a homologação para ato posterior a emissão de parecer ministerial. Intime-se a autora por meio de advogado
constituidos nos autos via DJ/PI. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO
MANDADO/CARTA, PARA CUMPRIMENTO PELOS CORREIOS MEDIANTE CARTA ARMP. CANTO DO BURITI, 23 de fevereiro de 2017 JOSÉ
CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000242-68.2008.8.18.0044
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ROSA CLEIDE RODRIGUES FIGUEIREDO
Advogado(s): JOSÉ ALTAMIR NUNES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2940/97)
Réu: ÂNGELO FIGUEIREDO FILHO
Advogado(s): ÂNGELO FIGUEIREDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 612)
DESPACHO Primeiramente, verifico que a presente petição inicial preenche os requisitos essenciais e como não é o caso de improcedência
liminar do pedido. Assim, designo a audiência de conciliação de família para comparecimento das partes envolvidas, para o dia 20 de setembro
do ano de 2017, às 13:15 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI, alertando a Secretaria deste Juízo, e ao
Oficial de Justiça desta comarca, que o mandado de citação conterá apenas os dados necessários à audiência e deverá estar desacompanhada
de cópia da petição inicial, alertando ao réu que tem direito de examinar seu conteúdo a qualquer tempo, conforme preceitua o §1º do artigo 695
do CPC. No mais, deve o réu ser citado, na forma do artigo 695, §2º, do CPC, com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência, para
comparecimento na audiência de conciliação. Deve ser alertado que as partes devem comparecer com seus respectivos advogados, frisando que
o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.
Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será reduzida a termo e homologada por sentença na presente audiência, na forma da
lei! Intime-se o órgão ministerial, alertando que a sua ausência, nos processos que contiver interesse de incapaz, não obstará a conciliação,
ficando a homologação para ato posterior a emissão de parecer ministerial. Intimem-se as partes por advogado constituidos nos autos via DJ/PI.
CANTO DO BURITI, 23 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000922-72.2016.8.18.0044
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - CANTO DO BURITI
Réu: WELBERSON SOUSA DA SILVA LEITE
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15.178. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI272127 

15.179. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI272256 

15.180. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI272276 

Advogado(s): JOAO GONCALVES ALEXANDRINO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1784)
DESPACHO: "Citado, o denunciado apresentou resposta à acusação, fólios 102 e 103, na qual reservou-se ao direito de se manifestar sobre o
mérito da ação penal em sede de alegações finais. A peça exordial de delação, a extreme de dúvidas, apresenta em seu contexto os requisitos
básicos e elementares de sua admissibilidade, insertos no preceito legal disposto no artigo 41 do Código de Processo Penal, não se
vislumbrando, ab initio, nenhuma das circunstancias ensejadoras de sua rejeição liminar catalogadas no artigo 395 do mesmo diploma legal.
Além do mais, a peça acusatória veio acompanhada de mínimo de prova sobre a materialidade (auto de apresentação e apreensão aos fólios 23
e 24), e autoria dos fatos, conforme declarações prestadas no Inquérito Policial e auto de reconhecimento fotográfico de fls. 15, 25 e 28, o que
demonstra justa causa para o início da ação penal. Assim, mantenho a decisão de recebimento da denúncia, e, considerando que o denunciado
não se enquadra em nenhuma das hipóteses elencadas pelo artigo 397 do CPP, DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
PARA O DIA 11 DE ABRIL DE 2017, ÀS 11H:30, NA SALA DE AUDIÊNCIAS DESTE FÓRUM. Oficie-se a Penitenciária Gonçalo de Castro Lima,
em Floriano-PI, para que apresente o réu no dia, horário e local acima designados. Oficie-se o Delegado de Polícia local para comparecer no dia,
horário e local acima, uma vez foi arrolado como testemunha pelo Órgão Ministerial. Expeça-se Carta Precatória para as comarcas de Floriano e
São Raimundo Nonato, ambas neste Estado, para oitiva das testemunhas arroladas pela acusação. Intime-se o advogado constituído, via DJ-PI.
Ciência ao MP. Cumpra-se CANTO DO BURITI, 23 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000044-46.1999.8.18.0044
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: LEIDIMAR BARBOSA ALVES
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101), CLEMILTON AGUIAR BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 2082/87)
Réu: ANTONIO PEDRO ALVES LIMA
Advogado(s): MARAIZA NUNES DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 7253)
DESPACHO Primeiramente, verifico que a presente petição inicial preenche os requisitos essenciais e como não é o caso de improcedência
liminar do pedido. Assim, designo a audiência de conciliação de família para comparecimento das partes envolvidas, para o dia 21 de setembro
do ano de 2017, às 08:00 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI, alertando a Secretaria deste Juízo, e ao
Oficial de Justiça desta comarca, que o mandado de citação conterá apenas os dados necessários à audiência e deverá estar desacompanhada
de cópia da petição inicial, alertando ao réu que tem direito de examinar seu conteúdo a qualquer tempo, conforme preceitua o §1º do artigo 695
do CPC. No mais, deve o réu ser citado, na forma do artigo 695, §2º, do CPC, com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência, para
comparecimento na audiência de conciliação. Deve ser alertado que as partes devem comparecer com seus respectivos advogados, frisando que
o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.
Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será reduzida a termo e homologada por sentença na presente audiência, na forma da
lei! Intime-se o órgão ministerial, alertando que a sua ausência, nos processos que contiver interesse de incapaz, não obstará a conciliação,
ficando a homologação para ato posterior a emissão de parecer ministerial. Intimem-se as partes por advogado constituidos nos autos via DJ/PI.
CANTO DO BURITI, 23 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000925-27.2016.8.18.0044
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - CANTO DO BURITI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ FRANCISCO RODRIGUES VIEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: "Citado, o denunciado permaneceu inerte. Os autos foram encaminhados para a Defensoria Pública do Estado do Piauí, que
apresentou resposta à acusação, fólios 44 a 47, na qual não arguiu preliminares e requereu que este Juízo, ao fundamentar a sentença, não se
calca-se exclusivamente nos elementos colhidos na investigação. A peça exordial de delação, a extreme de dúvidas, apresenta em seu contexto
os requisitos básicos e elementares de sua admissibilidade, insertos no preceito legal disposto no artigo 41 do Código de Processo Penal, não se
vislumbrando, ab initio, nenhuma das circunstancias ensejadoras de sua rejeição liminar catalogadas no artigo 395 do mesmo diploma legal.
Além do mais, a peça acusatória veio acompanhada de mínimo de prova sobre a materialidade (Laudo de Exame de Corpo Delito, fls. 12), e
autoria dos fatos, conforme declarações prestadas no Auto de Prisão em Flagrante e no Inquérito Policial, o que demonstra justa causa para o
início da ação penal. Assim, mantenho a decisão de recebimento da denúncia, e, considerando que o denunciado não se enquadra em nenhuma
das hipóteses elencadas pelo artigo 397 do CPP, DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 11 DE ABRIL DE
2017, ÀS 10H:00, NA SALA DE AUDIÊNCIAS DESTE FÓRUM. Oficie-se a Casa de Detenção Provisória Dom Inocêncio Lopez Santamaria, em
São Raimundo Nonato-PI, para que apresente o réu no dia, horário e local acima designados. Intimem-se as testemunhas por Oficial de Justiça.
Oficie-se o comandante da Polícia Militar de Canto do Buriti-PI para apresentar os policiais arrolados como testemunha. Ciência ao MP e a
Defensoria Pública. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 23 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000603-12.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCELO GARCIA DA CRUZ
Advogado(s): MARAIZA NUNES DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 7253)
Réu: FRANCISCA CRISTIANE DA CONCEIÇÃO BORGES
Advogado(s): CLEMILTON AGUIAR BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 2082)
DESPACHO Primeiramente, verifico que a presente petição inicial preenche os requisitos essenciais e como não é o caso de improcedência
liminar do pedido. Assim, designo a audiência de conciliação de família para comparecimento das partes envolvidas, para o dia 21 de setembro
do ano de 2017, às 11:00 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI, alertando a Secretaria deste Juízo, e ao
Oficial de Justiça desta comarca, que o mandado de citação conterá apenas os dados necessários à audiência e deverá estar desacompanhada
de cópia da petição inicial, alertando ao réu que tem direito de examinar seu conteúdo a qualquer tempo, conforme preceitua o §1º do artigo 695
do CPC. No mais, deve o réu ser citado, na forma do artigo 695, §2º, do CPC, com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência, para
comparecimento na audiência de conciliação. Deve ser alertado que as partes devem comparecer com seus respectivos advogados, frisando que
o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.
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15.181. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI272308 

15.182. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI272337 

15.183. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS271004 

15.184. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS271373 

Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será reduzida a termo e homologada por sentença na presente audiência, na forma da
lei! Intime-se o órgão ministerial, alertando que a sua ausência, nos processos que contiver interesse de incapaz, não obstará a conciliação,
ficando a homologação para ato posterior a emissão de parecer ministerial. Intimem-se as partes por advogado constituidos nos autos via DJ/PI.
CANTO DO BURITI, 23 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000553-78.2016.8.18.0044
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - CANTO DO BURITI
Advogado(s):
Réu: LEANDRO MORAIS
Advogado(s):
DESPACHO: "Citado, o denunciado permaneceu inerte. Os autos foram encaminhados para a Defensoria Pública do Estado do Piauí, que
apresentou resposta à acusação, fólios 75 a 81, na qual não arguiu preliminares e requereu, no mérito, a absolvição do réu não existir prova
suficiente para a condenação. A peça exordial de delação, a extreme de dúvidas, apresenta em seu contexto os requisitos básicos e elementares
de sua admissibilidade, insertos no preceito legal disposto no artigo 41 do Código de Processo Penal, não se vislumbrando, ab initio, nenhuma
das circunstancias ensejadoras de sua rejeição liminar catalogadas no artigo 395 do mesmo diploma legal. Além do mais, a peça acusatória veio
acompanhada de mínimo de prova sobre a materialidade (auto de apresentação e apreensão aos fólios 09, Laudo de Exame de Constatação
Mercealógico, fls. 34), e autoria dos fatos, conforme declarações prestadas no Inquérito Policial, o que demonstra justa causa para o início da
ação penal. Assim, mantenho a decisão de recebimento da denúncia, e, considerando que o denunciado não se enquadra em nenhuma das
hipóteses elencadas pelo artigo 397 do CPP, DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 11 DE ABRIL DE 2017, ÀS
11H:00, NA SALA DE AUDIÊNCIAS DESTE FÓRUM. Oficie-se a Penitenciária Gonçalo de Castro Lima, em Floriano-PI, para que apresente o
réu no dia, horário e local acima designados. Intimem-se as testemunhas por Oficial de Justiça. Oficie-se o comandante da Polícia Militar de
Canto do Buriti-PI para apresentar os policiais arrolados como testemunha. Intime-se o advogado constituído, via DJ-PI. Ciência ao MP. Cumpra-
se CANTO DO BURITI, 23 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000495-51.2011.8.18.0044
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: EDINALDO PEREIRA MENESES
Advogado(s): CLEMILTON AGUIAR BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 2082/87)
Réu: CONCILES DE MARIA DE MIRANDA PEREIRA
Advogado(s): CONSUÊLO DE MIRANDA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 7218)
DESPACHO Primeiramente, verifico que a presente petição inicial preenche os requisitos essenciais e como não é o caso de improcedência
liminar do pedido. Assim, designo a audiência de conciliação de família para comparecimento das partes envolvidas, para o dia 21 de setembro
do ano de 2017, às 08:45 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI, alertando a Secretaria deste Juízo, e ao
Oficial de Justiça desta comarca, que o mandado de citação conterá apenas os dados necessários à audiência e deverá estar desacompanhada
de cópia da petição inicial, alertando ao réu que tem direito de examinar seu conteúdo a qualquer tempo, conforme preceitua o §1º do artigo 695
do CPC. No mais, deve o réu ser citado, na forma do artigo 695, §2º, do CPC, com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência, para
comparecimento na audiência de conciliação. Deve ser alertado que as partes devem comparecer com seus respectivos advogados, frisando que
o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.
Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será reduzida a termo e homologada por sentença na presente audiência, na forma da
lei! Intime-se o órgão ministerial, alertando que a sua ausência, nos processos que contiver interesse de incapaz, não obstará a conciliação,
ficando a homologação para ato posterior a emissão de parecer ministerial. Intimem-se as partes por advogado constituidos nos autos via DJ/PI.
CANTO DO BURITI, 23 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000340-47.2010.8.18.0088
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: ISIDIA MARIA PEREIRA DE SOUSA PAZ
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Diante do exposto, pelos fundamentos supra, por tratar-se de matéria a qual o magistrado deverá declará-la de ofício, nos termos do art. 61,
caput, do Código de Processo Penal, declaro extinta a punibilidade da acusada ISÍDIA MARIA PEREIRA DE SOUSA PAZ, ante a prescrição da
pretensão punitiva, forte no art. 107, IV e art. 109, V, todos do Código Penal. Julgo o processo extinto com resoluação do mérito.
Intimações e expedientes necessários.
Após trânsito em julgado, arquivamento e baixa definitiva do feito.
Cumpra-se com as formalidades legais.

Processo nº 0000260-78.2013.8.18.0088
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO ´PÚBLICO, ATRAVÉS DE SEU REPRESENTRANTE LEGAL NESTA COMARCA
Advogado(s):
Indiciado: EDVAN FRANCISCO DA SILVA SANTOS
Advogado(s):
Vistos e etc.
Tendo em vista este Juiz de Direito, estar respondendo cumulativamente pela 1ª Vara da Comarca de Piripiri, bem como visando
aperfeiçoamento e adequação da pauta de audiência, redesigno a audiência de Instrução e Julgamento do dia 02 de Março de 2017 às
12h00min, anteriormente marcada, para a data de 25 de Maio de 2017 às 09h00min, neste Fórum de Justiça.
Expeçam-se as intimações e demais atos necessários.
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15.185. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS271390 

15.186. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ270979 

15.187. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ270984 

15.188. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ270985 

15.189. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ270987 

15.190. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ271064 

15.191. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ271070 

15.192. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ271159 

Cumpra-se.

Processo nº 0000171-21.2014.8.18.0088
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PAIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: JOSIEL PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): REGINALDO OLIVEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10317)
Vistos e etc.
Tendo em vista este Juiz de Direito, estar respondendo cumulativamente pela 1ª Vara da Comarca de Piripiri, bem como visando
aperfeiçoamento e adequação da pauta de audiência, redesigno a audiência de Instrução e Julgamento do dia 02 de Março de 2017 às
10h00min, anteriormente marcada, para a data de 25 de Maio de 2017 às 11h00min, neste Fórum de Justiça.
Expeçam-se as intimações e demais atos necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000191-39.2017.8.18.0045
Classe: Guarda
Requerente: J. R. M. DE A.
Advogado(s): FRANCISCO QUIRINO DA ROCHA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6236)
Requerido: C. V. DA S. M.
Advogado(s):
Nos termos do art. 334 do NCPC, designo audiência de conciliação para o dia 22/03/2017, às 12:40 horas, no Fórum Local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000561-52.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO GERMANO DE SOUSA
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte autora para receber o alvará que encontra-se disponível em Secretaria.

Processo nº 0000122-07.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: S. R. DA S.
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: A. DE M. N.
Advogado(s):
Nos termos do art. 334 do NCPC, designo audiência de conciliação para o dia 22/03/2017, às 11:40 horas, no Fórum Local.

Processo nº 0000123-89.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: M. DA C. DA S., K. R. DA S.
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: Á. J. L.
Advogado(s):
Nos termos do art. 334 do NCPC, designo audiência de conciliação para o dia 22/03/2017, às 12:00 horas, no Fórum Local.

Processo nº 0001217-09.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: A. G. M.
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: J. R. P. G.
Advogado(s):
Nos termos do art. 334 do NCPC, designo audiência de conciliação para o dia 22/03/2017, às 12:20 horas, no Fórum Local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000566-11.2015.8.18.0045
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JANIO GERMANO CARDOSO
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o Advogado do Réu para, no prazo de 05 dias, apresentar alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
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15.193. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ271165 

15.194. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ271557 

15.195. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ271809 

15.196. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ271948 

15.197. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ272161 

15.198. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ272351 

Processo nº 0000305-12.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FATIMA ALVES DA SILVA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: TIM CELULAR
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte autora para receber o alvará que encontra-se disponível em Secretaria.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000306-94.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FATIMA ALVES DA SILVA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: TIM CELULAR
Advogado(s): HUMBERTO GRAZIANO VALVERDE(OAB/BAHIA Nº 13908), MAURICIO SILVA LEAHY(OAB/BAHIA Nº 13907)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte autora para receber o alvará que encontra-se disponível na Secretaria.

Processo nº 0000363-15.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA DOROTEU DOS SANTOS
Advogado(s): ALAN JHAIME SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 13070)
Réu: BV FINANCEIRA
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Considerando o teor da Súmula n°385 do STJ e que há inscrição em Órgão de Restrição anterior à inscrição ora impugnada, intime-se a parte
autora para no prazo de 10 (dez) dias comprovar a ilegitimidade ou impugnação judicial da inscrição anterior, sob pena de preclusão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000426-11.2014.8.18.0045
Classe: Petição
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOÃO DA CRUZ LIMA PEREIRA
Advogado(s): LUANA MÁRCIA SILVA VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5537)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da Vara Única da Comarca de Castelo do Piauí, intima a advogada: Dra. LUANA MÁRCIA SILVA
VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5537), para apresentar resposta à acusação no prazo de 10(dez) dias, do acusado JOÃO DA CRUZ LIMA PEREIRA
vulgo "MORCEGO".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0001125-31.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDEMIRO ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO CARDOSO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12338)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
ATO ORDINATÓRIO:
Intimo o Dr. RAIMUNDO NONATO CARDOSO DE SOUSA OAB, 12338, para no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar sobre a contestação
apresentada pela parte requerida.

Processo nº 0000342-15.2011.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: NADI ALVES DE ABREU FREITAS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DAS ASSEMBLÉIA DE DEUS NO ESTADO DO PIAUÍ (ASSEADEPI), CÂMARA DE DIRIGENTES
LOJISTAS - SPC
Advogado(s): LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEAO DO REGO(OAB/PIAUÍ Nº 4580)
Considerando que não houve a penhora do valor total on-line via BACENJUD nas contas correntes em nome da parte requerida, conforme
documentos juntados aos autos, intime-se a parle requerente para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar manifestação, bem como requerer o
que dedireito, sob pena de arquivamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0001097-63.2016.8.18.0045
Classe: Execução de Alimentos
Autor: JOSEMARRY TEIXEIRA DE BRITO VISGUEIRA, ANA MARIA TEIXEIRA DE BRITO
Advogado(s): ARILSON PEREIRA MALAQUIAS - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: JOSÉ VISGUEIRA SOBRINHO
Advogado(s): ISABELA RAISSA VISGUEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13664)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte executada, por meio de sua advogada, ISABELA RAISSA VISGUEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13664), para,
no prazo de 03 ( três ) dias, se manifestar sobre os extratos bancários juntados aos autos sob pena de ser decretada a sua prisão civil de 1 ( um )
a 3 (três) meses.
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15.199. DESPACHO - VARA ÚNICA DE COCAL271603 

15.200. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL271894 

15.201. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL271964 

15.202. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE271361 

15.203. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE271795 

15.204. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE272037 

Processo nº 0001772-23.2016.8.18.0046
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: MARIA MADALENA MIRANDA MARQUES, MAGDA FRANCIS MIRANDA MARQUES
Advogado(s): JOÃO PAULO BARROS BEM(OAB/PIAUÍ Nº 7478), ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Requerido: LUCAS DA SILVA BRITO
Advogado(s):
Face ao disposto no artigo 321 do NCPC, intime-se a parte autora para que promova a emenda da petição inicial no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de indeferimento, a fim de que informe os meios de prova da posse, a data do esbulho e da perda da posse, na forma do art. 561, do
NCPC.

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000850-50.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FLÁVIO DE SOUSA GOMES
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827)
Réu: RAIMUNDO NONATO LOPES NEGREIROS
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo a parte autor(a) na pessoa de seu/sua advogados(as) acima identificado para comparecer à audiência de Conciliação,
Instrução e Julgamento designada para o dia 20/03/2017 às 13h00min., na sede deste Juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001523-72.2016.8.18.0046
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: ELANY DE SOUSA GOMES, JOSÉ AUGUSTO GOMES RIBEIRO
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos
pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e,
tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do
NCPC. 3. Sem custas. 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do
trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000954-31.2016.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS JANE DE SOUZA AZEVEDO
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO BARROS - PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: DESPACHO: INTIMAÇÃO do advogado DR. ANDRÉ ROCHA DE SOUZA, OAB/PI Nº. 6.992, para comparecer à audiência de
CONCILIAÇÃO designada para o dia 15 de março de 2017, às 8 horas, na Sala das Audiências do Fórum local. Corrente - PI, 23 de fevereiro
de 2017. Eu, Léa Maria Oliveira da Cunha, Analista Judicial, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000234-35.2014.8.18.0027
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: TÂMARA GRASIELE VIEIRA LUZ, GILMARDE MACIEL ASSENÇO
Advogado(s): CRISTIANO ROBERTO BRASILEIRO DA SILVA PASSOS(OAB/PIAUÍ Nº 2990)
Retificado: CONSTANTINA DA LUZ MACIEL
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a requerente, GILMARDE MACIEL ASSENÇO, através de advogado, para no prazo de 15(quinze) dias, indicar rol de
testemunhas a serem ouvidas em audiência.(...)CORRENTE, 14 de fevereiro de 2017. CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS- Juiz de Direito".
E para comnstar, Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária/AnalistaJudicial, que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000446-22.2015.8.18.0027
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: FELIPE LOBATO MARTINS, PEDRO HENRIQUE LOBATO MARTINS, ILSA MARIA PEREIRA LOBATO BARTINS
Advogado(s): JOAO ANTONIO CRISOSTOMO DA CUNHA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7620)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) julgo procedente o pedido para determinar a expedição deAlvará judicial em favor Felipe Lobato Maetins e Pedro Henrique
Lobato Martinsn quabtia de 50% para cada, devendo ser lavrado alvará em nome de ILSA MARIA PEREIRA LOBATO MARTINS que é genitora a
representante dos menores, a fim de levantar os valores ataulizados a que faz jus perante o Consórcio Ncional Honda, em razão do faleciemnto
de Nilvan Martins de Souza.P.R.I.C. Sem custas ou honorários. Corrente, 14 de fevereiro de 2017. CARLOS MARCELO SALES CAMPOS- Juiz
de Direito". E para constar, Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária, que subscrevi e digitei.
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15.205. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE272297 

15.206. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO271027 

15.207. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO272012 

15.208. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO272096 

15.209. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO270997 

15.210. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO271035 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000957-83.2016.8.18.0027
Classe: Ação Civil Pública
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
Advogado(s):
DECISÃO: "(...) Publique-se edital no órgão oficial, a fim de que os interessados possam intervir no processo como litisconsortes, caso queiram,
sem prejuízo de ampla divulgação pelo meios de comunicação social por parte dos órgãos de defesa dp cpnmsumidor, na forma do art. 94, do
CDC.(....). Corrente, 14 de fevereiro de 2017. CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS- Juiz de Direito". E para constar, Eu,SUELI DIAS
NOGUEIRA ,Secretária/Analista Judicial que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000352-82.2013.8.18.0047
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI, SUBS. PROCESSUAL DA MENOR: K.K.N.S., SALVADORA NASCIMENTO
SOBRINHO
Advogado(s):
Requerido: LUCAS PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): SILAS BARBOSA DE MENEZES, OAB/PI Nº 216/99-A
DESPACHO: "INTIMEM-SE AS PARTES, POR SEUS PROCURADORES, PARA QUE APRESENTEM ALEGAÇÕES FINAIS NO PRAZO DE
15(QUINZE) DIAS".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000331-43.2012.8.18.0047
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: GILDENOR GONÇALVES BASTOS
Advogado(s): AROLDO SEBATIAO DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8952)
Réu: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
DESPACHO: Intimar o advogado da parte ré, para responder a presente exceção de incompetência, no prazo de 10(dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000027-44.2012.8.18.0047
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: GILDENOR GONÇALVES BASTOS
Advogado(s): AROLDO SEBASTIAO DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8952), MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
DESPACHO: Intimar o advogado do Banco reconvindo, para contestar a Reconvenção no prazo de 15(quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000406-21.2008.8.18.0048
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO PANAMERICANO S. A.
Advogado(s): LEONARDO COIMBRA NUNES(OAB/MINAS GERAIS Nº 91871
Requerido: RITA MARINHO DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista o falecimento da parte suplicada, fica esta isenta do pagamento das custas processuais, apos cumprida as
formalidades legais, arquive-se dando baixa na distribuição.Cumpra-se

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO
Rua Mato Grosso, nº 395, DEMERVAL LOBÃO-PI
PROCESSO Nº 0000074-10.2015.8.18.0048
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: DENILSON COSTA
Réu: BANCO DO PANAMERICANO S.A
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA , Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o ADVOGADO GILVAN MELO SOUSA, OAB/CE Nº 16.383, ADVOGADO DO BANCO DO PANAMERICANO S.A, a
comparecer, à audiência de instrução e julgamento do Proc. nº 0000074-10.2015.8.18.0048, designada para o dia 14 de 03 de 2017, às HORA,
no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de DEMERVAL LOBÃO, Estado do Piauí, aos 22 de fevereiro de 2017 (22/02/2017).
Eu, FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO, Analista Judicial, digitei, o conferi e subscrevi.
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
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15.211. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO271060 

15.212. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO271105 

15.213. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO271491 

15.214. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO271539 

Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO
Rua Mato Grosso, nº 395, DEMERVAL LOBÃO-PI
PROCESSO Nº 0000252-22.2016.8.18.0048
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: JOSE CAXIAS DOS SANTOS
Réu: LÍDER SEGURADORA DO CONSÓRCIO DPVAT
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA , Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o ADVOGADO: ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA, OAB/PI nº 4914(advogado da parte autora), a
comparecer, à audiência de instrução e julgamento do Proc. nº 0000252-22.2016.8.18.0048, designada para o dia 09 de 03 de 2017, às
10:20HORA, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum
e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de DEMERVAL LOBÃO, Estado do Piauí, aos 22 de fevereiro de 2017
(22/02/2017). Eu, FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO, Analista Judicial, digitei, o conferi e subscrevi.
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO
Rua Mato Grosso, nº 395, DEMERVAL LOBÃO-PI
PROCESSO Nº 0000397-78.2016.8.18.0048
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: JOÃO DA CRUZ DA COSTA VIEIRA
Réu: VAN MOTOS
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA , Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o ADVOGADO ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA, OAB/PI Nº 4914(advogado da parte autora) a
comparecer, à audiência de instauração e julgamento do Proc. nº 0000397-78.2016.8.18.0048, designada para o dia 09 de 03 de 2017, às
09:20HORA, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum
e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de DEMERVAL LOBÃO, Estado do Piauí, aos 22 de fevereiro de 2017
(22/02/2017). Eu, FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO, Analista Judicial, o conferi e subscrevi.
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO
Rua Mato Grosso, nº 395, DEMERVAL LOBÃO-PI
PROCESSO Nº 0000669-72.2016.8.18.0048
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS ARAUJO DOS SANTOS
Réu: ELETROBRÁS - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA , Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a ADVOGADA: EUCALYA CUNHA SENA, OAB/PI Nº 12497(Advogada da parte autora) e o réu ELETROBRÁS -
COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de instrução e julgamento do Proc. nº 0000669-
72.2016.8.18.0048, designada para o dia 14 de 03 de 2017, às 08:30HORA, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado,
expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
DEMERVAL LOBÃO, Estado do Piauí, aos 23 de fevereiro de 2017 (23/02/2017). Eu, FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO, Analista Judicial, o
digitei, o conferi e subscrevi.
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO
Rua Mato Grosso, nº 395, DEMERVAL LOBÃO-PI
PROCESSO Nº 0000007-45.2015.8.18.0048
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MARCOS ANDRE LIMA RAMOS - ADVOGACIA E CONSULTORIA
Réu: MUNICÍPIO DE LAGÔA DO PIAUI/PI
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA , Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, os ADVOGADOS: MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS, OAB/3839(Advogado da parte autora) e EDINARDO
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15.215. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO272002 

15.216. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO272004 

15.217. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO272134 

15.218. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO272154 

PINHEIRO MARTINS, OAB/PI Nº 12358, ADVOGADO do réu MUNICÍPIO DE LAGÔA DO PIAUI/PI, a comparecerem, à audiência de instrução e
julgamento do Proc. nº 0000007-45.2015.8.18.0048, designada para o dia 14 de 03 de 2017, às 12:00HORA, no fórum local. E para que chegue
ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de DEMERVAL LOBÃO, Estado do Piauí, aos 23 de fevereiro de 2017 (23/02/2017). Eu, FRANCISCO JOSÉ DE
CARVALHO, Analista Judicial, o digitei,a, o conferi e subscrevi.
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO

Processo nº 0000445-37.2016.8.18.0048
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: DANIA DE SOUSA MARTINS DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE D. LOBÃO/PI.(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: TARCISO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Portanto, julgo procedente a pretensão de divórcio e assim o faço para, com base no parágrafo 6º do artigo 226 da Constituição,
decretar o divórcio de DÂNIA DE SOUSA MARTINS e de TARCISO PEREIRA DA SILVA, a se reger nos moldes estabelecidos pelas
partes. O cônjuge virago voltará a usar o nome de solteira: DÂNIA DE SOUSA MARTINS. 3. Homologo a renúncia ao prazo recursal,
razão pela qual dou a sentença por transitada em julgado na presente data. 4. Esta sentença servirá como mandado de averbação ao
Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Morro Agudo, Estado de São Paulo/SP Cartório do Registro DE Imóvel e
Anexo, para que se proceda à margem do assento de casamento das partes, matricula 146308 01 55 2012 2 00017 146 0004697 30, a
necessária averbação, sendo que O cônjuge virago passará adotar o nome: DÂNIA DE SOUSA MATINS. Após o trânsito em julgado .
Arquive-se."Nada mais. Lido e achado conforme. Termo digitado e lavrado por mim, ___________ Eu (Deyse Carolinne Gonçalves
Ribeiro de Morais) Assessora Jurídica de 1° Grau, que o digitei e subscrevi.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO
Rua Mato Grosso, nº 395, DEMERVAL LOBÃO-PI
PROCESSO Nº 0000677-49.2016.8.18.0048
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ALDO FRANCISCO DE SOUSA
Réu: BANCO GMAC S.A
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA , Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a ADVOGADA: MARIA ROSANGELA LIMA BRANDIM MORAIS, OAB/PI Nº 6955(Advogaa da parte autora), para
comparecer à audiência de instrução e julgamento do Proc. nº 0000677-49.2016.8.18.0048, designada para o dia 16 de 03 de 2017, às 09:20
HORA, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de DEMERVAL LOBÃO, Estado do Piauí, aos 23 de fevereiro de 2017
(23/02/2017). Eu, FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO, Analista Judicia, digitei, o conferi e subscrevi.
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO

Processo nº 0000399-48.2016.8.18.0048
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: IDELVAN PEREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE D. LOBÃO/PI.(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: MARIA DO AMPARO LIMA DOS SANTOS ARAÚJO
Advogado(s):
Portanto, julgo procedente a pretensão de divórcio e assim o faço para, com base no parágrafo 6º do artigo 226 da Constituição, decretar o
divórcio de IDELVAN PEREIRA DE ARAUJO e MARIA DO AMPARO LIMA DOS SANTOS ARAUJO, a se reger nos moldes estabelecidos pelas
partes. O cônjuge virago voltará a usar o nome de solteira: MARIA DO AMPARO LIMA DOS SANTOS. 3. Homologo a renúncia ao prazo recursal,
razão pela qual dou a sentença por transitada em julgado na presente data. 4. Esta sentença servirá como mandado de averbação ao Cartório de
Registro Civil das Pessoas Naturais desta Comarca de Demerval Lobão, Estado do Piauí, Cartório do Registro Civil, para que se proceda à
margem do assento de casamento das partes, matricula sob o nº 1.802, ás fls. 066 do livro nº B-07 , a necessária averbação, sendo que o
cônjuge passou a adotar o nome: MARIA DO AMPARO LIMA DOS SANTOS. Após o trânsito em julgado . Arquive-se."Nada mais. Lido e achado
conforme. Termo digitado e lavrado por mim,

Processo nº 0000405-55.2016.8.18.0048
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ANTONIA ZILMA DOS SANTOS COSTA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE D. LOBÃO/PI.(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: SINVALDO JOSIAS DA COSTA
Advogado(s):
julgo procedente a pretensão de divórcio e assim o faço para, com base no parágrafo 6º do artigo 226 da Constituição, decretar o divórcio de
ANTONIA ZILMA DOS SANTOS COSTA e de SINVALDO JOSIAS DA , a se reger nos moldes estabelecidos pelas partes. A ex-cônjuge voltará a
usar o nome de solteira: ANTONIA ZILMA DOS SANTOS. 3. Homologo a renúncia ao prazo recursal, razão pela qual dou a sentença por
transitada em julgado na presente data. 4. Esta sentença servirá como mandado de averbação ao Cartório de Registro Civil das Pessoas
Naturais da Comarca de Pio IX, Estado do Piauí, Cartório do Registro Civil, para que se proceda à margem do assento de casamento das partes,
sob o nº 364, às fls. 174, do Livro 25, a necessária averbação, sendo que a ex-cônjuge passou a adotar o nome: SINVALDO JOSIAS DA COSTA.
O trânsito em julgado ocorreu nesta data. 23.02.2017.
Arquive-se."Nada mais. Lido e achado conforme. Termo digitado e lavrado por mim, ___________
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15.219. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO272155 

15.220. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO272159 

15.221. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO272160 

15.222. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO272216 

15.223. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO272248 

15.224. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO272290 

Processo nº 0000385-64.2016.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDIA MARIA DE SOUSA BARROS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE D. LOBÃO/PI.(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: JOSEANO PIRES DE CARVALHO
Advogado(s):
JULGO PROCEDENTE o pedido e HOMOLOGO, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo e reconhecimento de paternidade acima
explicitado, que fica fazendo parte desta decisão. Expeça-se oficio ao 1o Cartório do Registro Civil de Teresina , para fins de proceder a
averbação do nome do pai JOASEN SILVA DE CARVALHO e avós paternos MARIA ANTONIA LIMA DA SILVA e JOÃO EVANGELISTA DE
CARVALHO, no assento civil da menor EMILLY MARIA DE SOUSA, que passará a se chamar EMILLY MARIA DE SOUSA CARVALHO, devendo
também ser averbado, sob MATRICULA 14806401552013100418286031125105, livro A 418, termo 311251, fls. 286. Publicada em audiência,
ficam as partes de já intimadas. Registre-se. Cumpra-se. Após o transito em julgado arquivem-se, dando baixa na distribuição. " Nada mais
havendo, foi encerrado este termo que, lido e achado conforme, vai assinado pelos presentes e por mim, _____________________,Eu (Deyse
Carolinne Gonçalves Ribeiro de Morais) Assessora Jurídica de 1° Grau, que o digitei e subscrevi.

Processo nº 0000493-93.2016.8.18.0048
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: CLEIDIANE DA SILVA MENEZES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE D. LOBÃO/PI.(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: JOSE REIS AUGUSTO DA SILVA
Advogado(s):
Portanto, julgo procedente a pretensão de divórcio e assim o faço para, com base no parágrafo 6º do artigo 226 da Constituição, decretar o
divórcio de CLEIDIANE DA SILVA MENESES e de JOSE REIS AUGUSTO DA SILVA, a se reger nos moldes estabelecidos pelas partes. 3.
Homologo a renúncia ao prazo recursal, razão pela qual dou a sentença por transitada em julgado na presente data. 4. Esta sentença servirá
como mandado de averbação ao Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Demerval Lobão, Estado do Piauí, Cartório do
Registro Civil, para que se proceda à margem do assento de casamento das partes, matricula 1495260155201500010038000290908 sob o nº
2909, às fls. 38, do Livro B-10, a necessária averbação. O trânsito em julgado ocorreu nesta data. 23/02/2017. Arquive-se."Nada mais. Lido e
achado conforme. Termo digitado e lavrado por mim, ___________

Processo nº 0000407-25.2016.8.18.0048
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MARIA DO DESTERRO FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE D. LOBÃO/PI.(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: FRANCILENO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
JULGO PROCEDENTE o pedido e HOMOLOGO, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo acima explicitado, que fica
fazendo parte desta decisão. Publicada em audiência, ficam as partes de já intimadas. Registre-se. Cumpra-se. Após o transito em
julgado arquivem-se, dando baixa na distribuição" Em ato contínuo, as partes desistiram do prazo de recurso, o que foi homologado
pela MM. Juíza. Do que para constar, lavrei o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado.
Eu________Diretora de Secretaria, digitei e subscrevo.

Processo nº 0000655-59.2014.8.18.0048
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MARIA DO AMPARO DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE D. LOBÃO/PI.(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: RAIMUNDO FERREIRA
Advogado(s):
JULGO PROCEDENTE o pedido e HOMOLOGO, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo acima explicitado, que fica fazendo
parte desta decisão. Publicada em audiência, ficam as partes de já intimadas. Registre-se. Cumpra-se. Após o transito em julgado arquivem-se,
dando baixa na distribuição" Em ato contínuo, as partes desistiram do prazo de recurso, o que foi homologado pela MM. Juíza. Do que para
constar, lavrei o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu________Diretora de Secretaria, digitei e subscrevo.

Processo nº 0000568-35.2016.8.18.0048
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: GILMAR PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE D. LOBÃO/PI.(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: OZENILDA MARIA ALVES DE CARVALHO DA SILVA
Advogado(s):
JULGO PROCEDENTE o pedido e, HOMOLOGO o acordo acima procedido entre as partes, e, em conseqüência, DECRETO o divórcio de
GILMAR PEREIRA DA SILVA e OZENILDA MARIA ALVES DE CARVALHO DA SILVA, devendo o cônjuge virago passará a usar seu nome
de solteira OZENILDA MARI ALVES DE CARVALHO. Expeçam-se os mandados necessários. Dou a presente sentença por publicada em
audiência, bem como as partes por intimadas. Sem Custas uma vez que esta beneficiada pela gratuidade requerida, ao tempo em que
dispenso à custas processuais. Publique-se e Registre-se. Após o transito em Julgado arquivem-se dando baixa na distribuição" Em
seguida as partes desistiram do prazo de recurso, o que foi homologado pela M.M Juíza. Nada mais havendo, foi encerrado este termo
que, lido e achado conforme, vai assinado pelos presentes e por mim, _____________________, Assessora Jurídica que o digitei e
subscrevo.

PODER JUDICIáRIO
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15.225. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO272295 

15.226. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO272296 

15.227. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO271220 

15.228. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO271251 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO
Rua Mato Grosso, nº 395, DEMERVAL LOBÃO-PI
PROCESSO Nº 0000263-51.2016.8.18.0048
CLASSE: Divórcio Consensual
Suplicante: PAULO PIRES SOARES FILHO
Suplicado: CLARICE PEREIRA DE SOUSA SOARES
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA , Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o ADVOGADO: ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA, OAB/PI Nº 4914(advogado da parte autora) a
comparecer, à audiência de instrução e julgamento do Proc. nº 0000263-51.2016.8.18.0048, designada para o dia 16 de 03 de 2017, às
09:00HORA, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum
e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de DEMERVAL LOBÃO, Estado do Piauí, aos 23 de fevereiro de 2017
(23/02/2017). Eu, FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO, Analista Judicial, digitei, o conferi e subscrevi.
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO
Rua Mato Grosso, nº 395, DEMERVAL LOBÃO-PI
PROCESSO Nº 0000584-57.2014.8.18.0048
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: VALDECI LOPES DE OLIVEIRA
Réu: COMPANHIA ENERGETICA DO ESTADO DO PIAUI (ELETROBRAS-DISTRIBUIÇAO PIAUI)
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA , Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, os ADVOGADOS: GUILERME MARTINS NORONHA MADEIRA CAMPOS, OAB/PI Nº 10722(advogado da parte
autora) e ELIANE MARIA DE SOUSA, OAB/PI Nº 12439, Advogada do réu COMPANHIA ENERGETICA DO ESTADO DO PIAUI (ELETROBRAS-
DISTRIBUIÇAO PIAUI), a comparecer, à audiência de instrução e julgamento do Proc. nº 0000584-57.2014.8.18.0048, designada para o dia 21
de 03 de 2017, às 11:00HORA, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será
afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de DEMERVAL LOBÃO, Estado do Piauí, aos 23
de fevereiro de 2017 (23/02/2017). Eu, FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO, Analista Judicia,, digitei, o conferi e subscrevi.
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO

Processo nº 0000287-79.2016.8.18.0048
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: JOSE MATOS MOSAR RODRIGUES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE D. LOBÃO/PI.(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: MARIA JOVENILHA SILVA RODRIGUES
Advogado(s):
Isto posto, com fundamento no art. 226, § 6º, da CF, e no art. 1.571, IV, do CC, JULGO PROCEDENTE o pedido e, em conseqüência, DECRETO
o divórcio de JOSÉ MATOS MOSAR RODRIGUES e MARIA JOVENILHA SILVA RODRIGUES, devendo o cônjuge virago continuará a usar seu
nome de casada. Considerando que o suplicado encontra-se em lugar incerto e não sabido, não podendo este ser intimado para custear, as custa
do processo, concedo a gratuidade Sem custas. Expeçam-se os mandados necessários. Dou a presente sentença por publicada em audiência,
bem como as partes por intimadas. "Registrem-se" Cumprida as formalidade legais arquivem-se dando baixa na distribuição . Nada mais
havendo, foi encerrado este termo que, lido e achado conforme, vai assinado pelos presentes e por mim, _____________________, Diretora de
Secretaria que o digitei e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000596-97.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA MORAIS DE SOUSA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
DESPACHO:
"Vistos etc. Determino que se proceda a intimação da parte apelada, por seu(sua) Advogado(a), para apresentar suas contrarrazões no prazo de
15 (quinze) dias, em conformidade com os termos do art. 1.010, § 1º, do CPC/2015. Decorrido tal prazo, com ou sem a referida apresentação,
ordeno que se faça remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, independentemente de juízo de
admissibilidade (§ 3º, do art. 1.010, do CPC/2015) - para apreciação - com as cautelas legais e com nossas homenagens. Cumpra-se. ELESBÃO
VELOSO, 13 de fevereiro de 2017 JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000356-11.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA SENHORA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
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15.229. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO271302 

15.230. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO271878 

15.231. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO271884 

15.232. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO271901 

15.233. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO271920 

Advogado(s): RAISSA MANUELY GONCALVES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 12731)
DESPACHO:
"Vistos etc. Determino que se proceda a intimação da parte apelada, por seu(sua) Advogado(a), para apresentar suas contrarrazões no prazo de
15 (quinze) dias, em conformidade com os termos do art. 1.010, § 1º, do CPC/2015. Decorrido tal prazo, com ou sem a referida apresentação,
ordeno que se faça remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, independentemente de juízo de
admissibilidade (§ 3º, do art. 1.010, do CPC/2015) - para apreciação - com as cautelas legais e com nossas homenagens. Cumpra-se. ELESBÃO
VELOSO, 13 de fevereiro de 2017 JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000501-67.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/MARANHÃO Nº 15348-A)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): CLEBERT DOS SANTOS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9114)
DESPACHO:
"Vistos etc. Determino que se proceda a intimação da parte apelada, por seu(sua) Advogado(a), para apresentar suas contrarrazões no prazo de
15 (quinze) dias, em conformidade com os termos do art. 1.010, § 1º, do CPC/2015. Decorrido tal prazo, com ou sem a referida apresentação,
ordeno que se faça remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, independentemente de juízo de
admissibilidade (§ 3º, do art. 1.010, do CPC/2015) - para apreciação - com as cautelas legais e com nossas homenagens. Cumpra-se. ELESBÃO
VELOSO, 13 de fevereiro de 2017 JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000412-49.2013.8.18.0049
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: CARLOS HENRIQUE DA SILVA
Advogado(s): AURÉLIO BARBOSA DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 6281)
SENTENÇA: Vistos etc. Homologo, por sentença, o pedido de desistência de fls. 117, para os fins do art. 200, parágrafo único, do CPC/2015,
solicitada pela parte autora, por seu Advogado, requerendo a extinção e o arquivamento do processo, por não ter mais interesse em seu
prosseguimento, pois que as partes compuseram amigavelmente de forma extrajudicial. Assim, Julgo, em consequência, extinto o processo sem
resolução de mérito, com fundamento no art. 485, inciso VIII, da mesma lei Processual Civil. Custas já efetuadas. P. R. I. e Cumpra-se,
arquivando-se com as cautelas legais. ELESBÃO VELOSO, 22 de fevereiro de 2017. JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da
Comarca de ELESBÃO VELOSO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000534-57.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA SOLIDADE DOS SANTOS
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA: Posto Isto, sopesando critérios de razoabilidade e proporcionalidade, e considerando o que dos autos consta, com base na lei,
doutrina e jurisprudências aplicáveis, Julgo, por sentença, PROCEDENTE a presente ação, para DECLARAR a inexistência da quantia
questionada pela Requerente contra o Banco Requerido (Contrato de nº 713682434), nos referidos valores e CONDENAR o Banco demandado
(BRADESCO FINANCIAMENTO) ao pagamento de indenização pelos danos morais sofridos pela parte Autora, no montante que arbitro em R$
2.000,00 (dois mil reais), corrigido a partir da data do arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros remuneratórios de 1% a.m. (um por
cento ao mês) a contar do fato danoso (Súmula 54/STJ). 5 CONDENO, também, a parte Requerida ? a restituir em dobro cada uma das parcelas
que foram debitadas sobre os proventos de aposentadoria do Autor, acrescido de correção monetária e juros legais, a contar do pagamento feito
pela parte autora. DETERMINO, afinal, que o Banco demandado proceda a imediata suspensão de qualquer desconto efetuado nos benefícios da
Requerente ? caso ainda perdure ? como também, se abstenha de efetuar qualquer desconto no citado benefício, sob pena de multa diária de R$
300,00, limitando-se a R$ 5.000,00, a ser revertida em prol da mesma. Condeno, por fim, a Empresa demandada ao pagamento de honorários
advocatícios, que nos termos do art. 85, § 2º, do novo Código de Processo Civil, fixo em quinze por cento (15%) do valor da condenação.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Elesbão Veloso (PI), 22 de fevereiro de 2017. Dr. João de Castro Silva - Juiz de Direito -

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000537-12.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA SOLIDADE DOS SANTOS
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
SENTENÇA: DO DISPOSITIVO Pelo exposto e por tudo mais que dos autos constam, Julgo IMPROCEDENTES os pedidos da inicial referentes
ao Contrato nº 225030494 ? atento ao que prescreve o art. 5º, inc. X, da CF, arts. 166 e 944, do CC e o disposto no art. 487, I, do novo CPC,
extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos mencionados. Condeno, assim, a parte autora, no pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios. Tais condenações ficam suspensas, visto que acolhi a como beneficiária da assistência judiciária gratuita
? fls. 14. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se, arquivando-se o processo após o seu trânsito em julgado, depois de cumpridas as
cautelas e formalidades legais. Elesbão Veloso (PI), 22 de fevereiro de 2017. Dr. João de Castro Silva - Juiz de Direito -
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15.234. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO271926 

15.235. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO271939 

15.236. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO271945 

15.237. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO271952 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000694-82.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAILON SOARES DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 536707)
SENTENÇA: DO DISPOSITIVO Pelo exposto e por tudo mais que dos autos constam, Julgo IMPROCEDENTE o pedido da inicial ? atento ao
que prescreve o art. 487, I, do novo CPC, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos mencionados. Condeno, assim, o autor ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios. Tais condenações ficam suspensas, visto que acolhido como beneficiário da
assistência judiciária gratuita ? fls. 31 (Art. 98, § 3º, novo CPC). Remeta-se os autos para a ilustre Promotora de Justiça desta Comarca para
averiguar possível ato infracional perpetrado pela parte autora, posto que à época do acidente não possuía a maioridade e acidentou-se pilotando
motocicleta. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se, arquivando-se o processo após o seu trânsito em julgado, depois de cumpridas
as cautelas e formalidades legais. Elesbão Veloso (PI), 23 de fevereiro de 2017. Dr. João de Castro Silva - Juiz de Direito -

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000247-94.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA SOARES DA SILVA
Advogado(s): BRUNO SANTHYAGO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8058)
Réu: BANCO BGN S.A
Advogado(s): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19357), CLEBERT DOS SANTOS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9114)
SENTENÇA: Posto Isto, sopesando critérios de razoabilidade e proporcionalidade, e considerando o que dos autos consta, com base na lei,
doutrina e jurisprudências aplicáveis, Julgo, por sentença, PROCEDENTE a presente ação, para DECLARAR a inexistência das quantias
questionadas pela parte Requerente contra o Banco Requerido (Contratos de nº 51-496868/15310 e 51-522524/15310), nos referidos valores e
CONDENAR o Banco demandado ao pagamento de indenização pelos danos morais sofridos pela parte Autora, no montante que arbitro em R$
8.000,00 (oito mil reais), corrigido a partir da data do arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros remuneratórios de 1% a.m. (um por
cento ao mês) a contar do fato danoso (Súmula 54/STJ). CONDENO, também, a parte Requerida ? a restituir em dobro cada uma das parcelas
que foram debitadas sobre os proventos de aposentadoria do Autor, acrescido de correção monetária e juros legais, a contar do pagamento feito
pela parte autora. DETERMINO, afinal, que o Banco demandado proceda a imediata suspensão de qualquer desconto efetuado nos benefícios do
Requerente ? caso ainda perdure ? como também, se abstenha de efetuar qualquer desconto no citado benefício, sob pena de multa diária de R$
300,00, limitando-se a R$ 5.000,00, a ser revertida em prol do mesmo. Condeno, por fim, a Empresa demandada ao pagamento de honorários
advocatícios, que nos termos do art. 85, § 2º, do novo Código de Processo Civil, fixo em quinze por cento (15%) do valor da condenação.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Elesbão Veloso (PI), 23 de fevereiro de 2017. Dr. João de Castro Silva - Juiz de Direito -

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000535-42.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA SOLIDADE DOS SANTOS
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
SENTENÇA: Posto Isto, sopesando critérios de razoabilidade e proporcionalidade, e considerando o que dos autos consta, com base na lei,
doutrina e jurisprudências aplicáveis, Julgo, por sentença, PROCEDENTE a presente ação, para DECLARAR a inexistência da quantia
questionada pela Requerente contra o Banco Requerido (Contrato de nº 266102491), nos referidos valores e CONDENAR o Banco 5 demandado
(BMG) ao pagamento de indenização pelos danos morais sofridos pela parte Autora, no montante que arbitro em R$ 2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais), corrigido a partir da data do arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros remuneratórios de 1% a.m. (um por cento ao
mês) a contar do fato danoso (Súmula 54/STJ). CONDENO, também, a parte Requerida ? a restituir em dobro cada uma das parcelas que foram
debitadas sobre os proventos de aposentadoria do Autor, acrescido de correção monetária e juros legais, a contar do pagamento feito pela parte
autora. DETERMINO, afinal, que o Banco demandado proceda a imediata suspensão de qualquer desconto efetuado nos benefícios da
Requerente ? caso ainda perdure ? como também, se abstenha de efetuar qualquer desconto no citado benefício, sob pena de multa diária de R$
300,00, limitando-se a R$ 5.000,00, a ser revertida em prol da mesma. Condeno, por fim, a Empresa demandada ao pagamento de honorários
advocatícios, que nos termos do art. 85, § 2º, do novo Código de Processo Civil, fixo em quinze por cento (15%) do valor da condenação.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Elesbão Veloso (PI), 23 de fevereiro de 2017. Dr. João de Castro Silva - Juiz de Direito -

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000657-55.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: WANDERSON MICAEL SOARES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
SENTENÇA: DO DISPOSITIVO Pelo exposto e por tudo mais que dos autos constam, Julgo IMPROCEDENTE o pedido da inicial ? atento ao
que prescreve o art. 487, I, do novo CPC, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos mencionados. Condeno, assim, o autor ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios. Tais condenações ficam suspensas, visto que acolhido como beneficiário da
assistência judiciária gratuita ? fls. 49 (Art. 98, § 3º, novo CPC). Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se, arquivando-se o processo
após o seu trânsito em julgado, depois de cumpridas as cautelas e formalidades legais. Elesbão Veloso (PI), 23 de fevereiro de 2017. Dr. João de
Castro Silva - Juiz de Direito -

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000536-27.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
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15.238. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO271968 

15.239. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO271970 

15.240. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO271976 

Autor: MARIA DA SOLIDADE DOS SANTOS
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA: Posto Isto, sopesando critérios de razoabilidade e proporcionalidade, e considerando o que dos autos consta, com base na lei,
doutrina e jurisprudências aplicáveis, Julgo, por sentença, PROCEDENTE a presente ação, para DECLARAR a inexistência da quantia
questionada pela Requerente contra o Banco Requerido (Contrato de nº 011429668), nos referidos valores e CONDENAR o Banco demandado
(BRADESCO) ao pagamento de indenização pelos danos morais sofridos pela parte Autora, no montante que arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil
reais), corrigido a partir da data do arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros remuneratórios de 1% a.m. (um por cento ao mês) a
contar do fato danoso (Súmula 54/STJ). CONDENO, também, a parte Requerida ? a restituir em dobro cada uma das parcelas que foram
debitadas sobre os proventos de aposentadoria do 5 Autor, acrescido de correção monetária e juros legais, a contar do pagamento feito pela
parte autora. DETERMINO, afinal, que o Banco demandado proceda a imediata suspensão de qualquer desconto efetuado nos benefícios da
Requerente ? caso ainda perdure ? como também, se abstenha de efetuar qualquer desconto no citado benefício, sob pena de multa diária de R$
300,00, limitando-se a R$ 5.000,00, a ser revertida em prol da mesma. Condeno, por fim, a Empresa demandada ao pagamento de honorários
advocatícios, que nos termos do art. 85, § 2º, do novo Código de Processo Civil, fixo em quinze por cento (15%) do valor da condenação.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Elesbão Veloso (PI), 22 de fevereiro de 2017. Dr. João de Castro Silva - Juiz de Direito -

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000585-68.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FLORENÇA MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL)
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
DESPACHO:
"Vistos etc. Determino que se proceda a intimação da parte apelada, por seu(sua) Advogado(a), para apresentar suas contrarrazões no prazo de
15 (quinze) dias, em conformidade com os termos do art. 1.010, § 1º, do CPC/2015. Decorrido tal prazo, com ou sem a referida apresentação,
ordeno que se faça remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, independentemente de juízo de
admissibilidade (§ 3º, do art. 1.010, do CPC/2015) - para apreciação - com as cautelas legais e com nossas homenagens. Cumpra-se. ELESBÃO
VELOSO, 13 de fevereiro de 2017 JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000602-07.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUÍZA SANTANA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/PIAUÍ Nº 13278)
SENTENÇA: (Posto Isto, sopesando critérios de razoabilidade e proporcionalidade, e considerando o que dos autos consta, com base na lei,
doutrina e jurisprudências aplicáveis, Julgo, por sentença, PROCEDENTE a presente ação, para DECLARAR a inexistência da quantia
questionada pela Requerente contra o Banco Requerido (Contrato de nº 227432347), nos referidos valores e CONDENAR o Banco demandado
(BMG S/A) ao pagamento de indenização pelos danos morais sofridos pela parte Autora, no montante que arbitro em R$ 2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais), corrigido a partir da data do arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros remuneratórios de 1% a.m. (um por cento ao
mês) a contar do fato danoso (Súmula 54/STJ). CONDENO, também, a parte Requerida ? a restituir em dobro cada uma das parcelas que foram
debitadas sobre os proventos de aposentadoria do Autor, acrescido de correção monetária e juros legais, a contar do pagamento feito pela parte
autora, descontando o valor recebido pela parte requerente conforme doc. de fls. 40. DETERMINO, afinal, que o Banco demandado proceda a
imediata suspensão de qualquer desconto efetuado nos benefícios da Requerente ? caso ainda perdure ? como também, se abstenha de efetuar
qualquer desconto no citado benefício, sob pena de multa diária de R$ 300,00, limitando-se a R$ 5.000,00, a ser revertida em prol da mesma. 5
Condeno, por fim, a Empresa demandada ao pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do art. 85, § 2º, do novo Código de
Processo Civil, fixo em quinze por cento (15%) do valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Elesbão Veloso (PI),
22 de fevereiro de 2017. Dr. João de Castro Silva - Juiz de Direito -

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000680-98.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO ROSÁRIO DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): RAISSA MANUELY GONCALVES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 12731), ANTÔNIO DE MORAES DOURADO
NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA: Posto Isto, sopesando critérios de razoabilidade e proporcionalidade, e considerando o que dos autos consta, com base na lei,
doutrina e jurisprudências aplicáveis, Julgo, por sentença, PROCEDENTE a presente ação, para DECLARAR a inexistência da quantia
questionada pela Requerente contra o Banco Requerido (Contrato de nº 0123253236062), nos referidos valores e CONDENAR o Banco
demandado (BRADESCO FINANCIAMENTOS) ao pagamento de indenização pelos danos morais sofridos pela parte Autora, no montante que
arbitro em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), corrigido a partir da data do arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros
remuneratórios de 1% a.m. (um por cento ao mês) a contar do fato danoso (Súmula 54/STJ). 5 CONDENO, também, a parte Requerida ? a
restituir em dobro cada uma das parcelas que foram debitadas sobre os proventos de aposentadoria do Autor, acrescido de correção monetária e
juros legais, a contar do pagamento feito pela parte autora. DETERMINO, afinal, que o Banco demandado proceda a imediata suspensão de
qualquer desconto efetuado nos benefícios da Requerente ? caso ainda perdure ? como também, se abstenha de efetuar qualquer desconto no
citado benefício, sob pena de multa diária de R$ 300,00, limitando-se a R$ 5.000,00, a ser revertida em prol da mesma. Condeno, por fim, a
Empresa demandada ao pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do art. 85, § 2º, do novo Código de Processo Civil, fixo em
quinze por cento (15%) do valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Elesbão Veloso (PI), 23 de fevereiro de
2017. Dr. João de Castro Silva - Juiz de Direito -
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15.241. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO271985 

15.242. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO272003 

15.243. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO272110 

15.244. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA270980 

15.245. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA271054 

15.246. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA271074 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000650-63.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: DALMIR DA LUZ SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO -DPVAT S/.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
SENTENÇA: DO DISPOSITIVO Pelo exposto e por tudo mais que dos autos constam, Julgo IMPROCEDENTE o pedido da inicial ? atento ao
que prescreve o art. 487, I, do novo CPC, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos mencionados. Condeno, assim, o autor ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios. Tais condenações ficam suspensas, visto que acolhido como beneficiário da
assistência judiciária gratuita ? fls. 31 (Art. 98, § 3º, novo CPC). Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se, arquivando-se o processo
após o seu trânsito em julgado, depois de cumpridas as cautelas e formalidades legais. Elesbão Veloso (PI), 23 de fevereiro de 2017. Dr. João de
Castro Silva - Juiz de Direito -

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000499-97.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: BENILDA MARIA DE CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/MARANHÃO Nº 15348-A)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): JUANE FERREIRA DANIEL(OAB/PIAUÍ Nº 11449)
DESPACHO:
"Vistas etc. Determino que se proceda a intimação da parte apelada, por seu(sua) Advogado(a), para apresentar suas contrarrazões no prazo de
15 (quinze) dias, em conformidade com os termos do art. 1.010, § 1º, do CPC/2015. Decorrido tal prazo, com ou sem a referida presentação,
ordeno que se faça remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, independentemente de juízo de
admissibilidade (§ 3º, do art. 1.010, do CPC/2015) - para apreciação - com as cautelas legais e com nossas homenagens. Cumpra-se. ELESBÃO
VELOSO, 13 de fevereiro de 2017 JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000616-88.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: NERCIA DE JESUS SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO: Faço Vistas à Procuradora da parte autora, para de manifestar no prazo legal, sobre a Contestação de fls. 38/79.

Processo nº 0001776-48.2016.8.18.0050
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI-PI
Advogado(s):
Réu: JAILSON DE SOUSA XAVIER
Advogado(s):
DECISÃO: Intimar o advogado Dr. EZEQUIEL MIRANDA DIAS (OAB/PI N. 30/80-A) da decisão de fls. 108/113, bem como do despacho de fl.
144, que seguem transcritos: "(...) Por todo o exposto, ao tempo em que indefiro o pedido de liberdade formulado, recebo a denúncia em todos os
seus termos. (...) Cite(m)-se o(s) acusado(s) para apresentar(em) defesa inicial em dez dias. Transcorrido referido prazo sem manifestação,
remetam-se os autos à Defensoria Pública para se desincumbir de tal mister em igual interstício. (...) Em virtude das férias deste magistrado
designadas para o mês de março/2017, conforme portaria nº204/2016 publicada no Dje Nº8120 de 14/12/2016, redesigno a audiência para o dia
17/05/2017, a ser realizada no fórum local, às 10:00 horas.(...)".

Processo nº 0000187-60.2012.8.18.0050
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: KATIANE OLIVEIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): DEFENSORA PÚBLICA (OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: JOÃO BATISTA DA SILVA NERES
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, atento ao que mais dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, com fulcro no artigo 485, inciso
III, do Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem custas. Sem honorários, face a não
ocorrência da triangulação processual. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-setom as necessárias baixas.

Processo nº 0000533-50.2008.8.18.0050
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: MARINALDA ALVES PEREIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº 2776/96)
Executado(a): JAQUES FERREIRA DE AGUIAR
Advogado(s): FRANCISCO DE SOUSA LIRA (OAB/PIAUÍ Nº 126382)
SENTENÇA: Ante o exposto, atento ao que mais dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, com fulcro no artigo 485, inciso
III, do Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem custas. Sem honorários, face a não
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15.247. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA271086 

15.248. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA271323 

15.249. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA271329 

15.250. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA271341 

15.251. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA271355 

15.252. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA271380 

ocorrência da triangulação processual. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as necessárias
baixas.

Processo nº 0000143-65.2017.8.18.0050
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: CARMOSINA DE CARVALHO SOUSA
Advogado(s): LENNA MARIA BARBOSA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7185)
Requerido: RAIMUNDA CARMOSINA DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: Destarte, em nome do espírito colaborativo que informa o novo Código de Processo Civil (art. 69, CPC), tendo em vista o postulado
fundamental do contraditório e as previsões específicas constantes dos artigos 139, inciso IX, 317, 321 e 352 todos do CPC, assino o prazo de 15
(quinze) dias para que a requerente emende e complemente a petição inicial, para o exato fim de juntar a declaração de hipossuficiência
econômica, assinada de próprio punho, e, ainda, juntar os comprovantes de rendimentos, as últimas declarações de bens entregues à Receita
Federal, bem como os extratos atualizados de conta correntes e de aplicações financeiras, inclusive de poupanças, sob pena de indeferimento da
inicial e extinção do feito sem julgamento do mérito (art. 485, inc. I, CPC).

Processo nº 0000281-13.2009.8.18.0050
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ANTONIO LISBOA DA SILVA
Advogado(s): MARIA DE JESUS MELO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 190), JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
6200)
Réu: ANTONIA DE HOLANDA ARAUJO, MARIA DO ROSARIO ARAUJO, FRANCISCO DAS CHAGAS FILHO
Advogado(s): LENNA MARIA BARBOSA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7185)
DESPACHO: Redesigno a audiência de fls. 98 para o dia 26/07/2017 às 11h45min, no fórum local, a fim que se possa ouvir os interessados.

Processo nº 0001971-33.2016.8.18.0050
Classe: Abertura, Registro e Cumprimento de Testamento
Requerente: EUDES NOGUEIRA NETO
Advogado(s): EUDES DE AGUIAR AYRES(OAB/PIAUÍ Nº 5154)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Destarte, em nome do espírito colaborativo que informa o novo Código de Processo Civil (art. 6e, CPC), tendo em vista o postulado
fundamental do contraditório e as previsões específicas constantes dos artigos 139, inciso IX, 317, 321 e 352 todos do CPC, assino o prazo de 15
(quinze) dias para que o requerente emende e complemente a petição inicial, para o exato fim de juntar a declaração de hipossuficiência
econômica, assinada de próprio punho, e, ainda, juntar os comprovantes de rendimentos, as últimas declarações de bens entregues à Receita
Federal, bem como os extratos atualizados de conta correntes e de aplicações financeiras, inclusive de poupanças, sob pena de indeferimento da
inicial e extinção do feito sem julgamento do mérito (art. 485, inc. I, CPC).

Processo nº 0000075-18.2017.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL DE SOUSA LIMA
Advogado(s): JOSÉ ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Destarte, em nome do espírito colaborativo que informa o novo Código de Processo Civil (art. 62, CPC), tendo em vista o postulado
fundamental do contraditório e as previsões específicas constantes dos artigos 139, inciso IX, 317, 321 e 352 todos do CPC, assino o prazo de 15
(quinze) dias para que o requerente emende e complemente a petição inicial, para o exato fim de juntar a declaração de hipossuficiencia
econômica, assinada de próprio punho, e, ainda, juntar os comprovantes de rendimentos, as últimas declarações de bens entregues à Receita
Federal, bem como o extrato atualizado de conta-corrente e de aplicações financeiras, inclusive de poupança, sob pena de indeferimento da
inicial e extinção do feito sem julgamento do mérito (art. 485, inc. I, CPC).

Processo nº 0000103-83.2017.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: DEUZUITA MACHADO DE SIQUEIRA
Advogado(s): ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271), MUSSOLINI ARAÚJO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4549), JOSÉ
ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Destarte, em nome do espírito colaborativo que informa o novo Código de Processo Civil (art. 69, CPC), tendo em vista o postulado
fundamental do contraditório e as previsões específicas constantes dos artigos 139, inciso IX, 317, 321 e 352 todos do CPC, assino o prazo de 15
(quinze) dias para que a requerente emende e complemente a petição inicial, para o exato fim de juntar a declaração de hipossuficiência
econômica, assinada de próprio punho, e, ainda, juntar os comprovantes de rendimentos, as últimas declarações de bens entregues à Receita
Federal, bem como o extrato atualizado de conta-corrente e de aplicações financeiras, inclusive de poupança, sob pena de indeferimento da
inicial e extinção do feito sem julgamento do mérito (art. 485, inc. I, CPC).

Processo nº 0000091-69.2017.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): JOSÉ ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
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Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
DESPACHO: Destarte, em nome do espírito colaborativo que informa o novo Código de Processo Civil (art. 62, CPC), tendo em vista o postulado
fundamental do contraditório e as previsões específicas constantes dos artigos 139, inciso IX, 317, 321 e 352 todos do CPC, assino o prazo de 15
(quinze) dias para que a requerente emende e complemente a petição inicial, para o exato fim de juntar a declaração de hipossuficiencia
econômica, assinada de próprio punho, e, ainda, juntar os comprovantes de rendimentos, as últimas declarações de bens entregues à Receita
Federal, bem como o extrato atualizado de conta-corrente e de aplicações financeiras, inclusive de poupança, sob pena de indeferimento da
inicial e extinção do feito sem julgamento do mérito (art. 485, inc. I, CPC).

Processo nº 0000179-10.2017.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANGELINA DE JESUS BARROS
Advogado(s): KATIA MARIA CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10648)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Destarte, em nome do espírito colaborativo que informa o novo Código de Processo Civil (art. 69, CPC), tendo em vista o postulado
fundamental do contraditório e as previsões específicas constantes dos artigos 139, inciso IX, 317, 321 e 352 todos do CPC, assino o prazo de 15
(quinze) dias para que a requerente emende e complemente a petição inicial, para o exato fim de juntar a declaração de hipossuficiência
econômica, assinada de próprio punho, e, ainda, juntar os comprovantes de rendimentos, as últimas declarações de bens entregues à Receita
Federal, bem como o extrato atualizado de conta-corrente e de aplicações financeiras, inclusive de poupança, sob pena de indeferimento da
inicial e extinção do feito sem julgamento do mérito (art. 485, inc. I, CPC).

Processo nº 0000149-72.2017.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ANASTACIO DOS SANTOS NETO
Advogado(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9328)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Destarte, em nome do espírito colaborativo que informa o novo Código de Processo Civil (art. 69, CPC), tendo em vista o postulado
fundamental do contraditório e as previsões específicas constantes dos artigos 139, inciso IX, 317, 321 e 352 todos do CPC, assino o prazo de 15
(quinze) dias para que o requerente emende e complemente a petição inicial, para o exato fim de juntar a declaração de hipossuficiência
econômica, assinada de próprio punho, e, ainda, juntar os comprovantes de rendimentos, as últimas declarações de bens entregues à Receita
Federal, bem como o extrato atualizado de conta-corrente e de aplicações financeiras, inclusive de poupança, sob pena de indeferimento da
inicial e extinção do feito sem julgamento do mérito (art. 485, inc. I, CPC).

Processo nº 0002025-96.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ELIZA VENTURA DA SILVA
Advogado(s): KATIA MARIA CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10648)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DECISÃO: In casu, analisando os elementos inseridos no processo, não verifico a existência da plausibilidade do direito substancial afirmado
(fumus boni iuris), tampouco do perigo na demora (periculum in mora), nos argumentos fático-jurídicos expostos pela parte, haja vista os
elementos comprobatórios dos autos, em especial os documentos de fls. 13 e ss., não evidenciam a necessidade urgente da concessão do
benefício, sendo necessária uma maior instrução probatória. Fortes nessas razões, INDEFIRO a tutela provisória postulada. Ademais, por não
vislumbrar na espécie, diante da natureza da controvérsia posta em debate, a possibilidade de composição consensual, deixo de designar a
audiência a que alude o disposto no art. 334 do CPC. Cite-se o réu para integrar a relação jurídico-processual (art. 238, CPC) e oferecer
contestação, por petição, no prazo de 30 (trinta) dias úteis (arts. 219, 335 e 183, CPC), sob pena de revelia e presunção de veracidade das
alegações de fato aduzidas pelo Autor(a) (art. 344, CPC), cujo termo inicial será a data prevista no art. 231 do CPC, de acordo com o modo como
foi feita a citação (art. 335, III, CPC).

Processo nº 0000153-12.2017.8.18.0050
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: MARIA DA CONCEIÇÃO DE AGUIAR
Advogado(s): JOSÉ ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Requerido: SALVADOR NUNES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Destarte, em nome do espírito colaborativo que informa o novo Código de Processo Civil (art. 6^, CPC), tendo em vista o postulado
fundamental do contraditório e as previsões específicas constantes dos artigos 139, inciso IX, 317, 321 e 352 todos do CPC, assino o prazo de 15
(quinze) dias para que a requerente emende e complemente a petição inicial, para o exato fim de juntar a declaração de hipossuficiência
econômica, assinada de próprio punho, e, ainda, juntar os comprovantes de rendimentos, as últimas declarações de bens entregues à Receita
Federal, bem como os extratos atualizados de conta correntes e de aplicações financeiras, inclusive de poupanças, sob pena de indeferimento da
inicial e extinção do feito sem julgamento do mérito (art. 485, inc. I, CPC).

Processo nº 0000904-33.2016.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI-PI
Advogado(s):
Réu: JAILSON DE SOUSA XAVIER
Advogado(s):
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DESPACHO: Intimar o advogado Dr. EZEQUIEL MIRANDA DIAS (OAB/PI N. 30-A), representando os interesses do Réu Jailson de Sousa
Xavier, para comparecer à audiência de instrução e julgamento designada para a data de 19/04/17, às 11 horas, que ocorrerá na sala de
audiências do fórum de Esperantina-PI.

Processo nº 0001525-30.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS RESENDE DE AMORIM, ISONEIDE OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ VINICIUS FARIAS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5573)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS AMORIM DE AGUIAR JÚNIOR, MARCOS ANDRE REBELO DE AMORIM
Advogado(s):
DESPACHO: Destarte, em nome do espírito colaborativo que informa o novo Código de Processo Civil (art. 69, CPC), tendo em vista o postulado
fundamental do contraditório e as previsões específicas constantes dos artigos 139, inciso IX, 317, 321 e 352 todos do CPC, assino o prazo de 15
(quinze) dias para que os requerentes emendem e complementem a petição inicial, para o exato fim de juntar as declarações de hipossuficiência
econômica, respectivamente assinadas, e, ainda, juntar os comprovantes de rendimentos, as últimas declarações de bens entregues à Receita
Federal, bem como os extratos atualizados de conta correntes e de aplicações financeiras, inclusive de poupanças, sob pena de indeferimento da
inicial e extinção do feito sem julgamento do mérito (art. 485, inc. I, CPC).

Processo nº 0000083-92.2017.8.18.0050
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: SEBASTIÃO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): LENNA MARIA BARBOSA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7185)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Destarte, em nome do espírito colaborativo que informa o novo Código de Processo Civil (art. 6o, CPC), tendo em vista o postulado
fundamental do contraditório e as previsões específicas constantes dos artigos 139, inciso IX, 317, 321 e 352 todos do CPC, assino o prazo de 15
(quinze) dias para que o requerente emende e complemente a petição inicial, para o exato fim de juntar a declaração de hipossuficiência
econômica, assinada de próprio punho, e, ainda, juntar os comprovantes de rendimentos, as últimas declarações de bens entregues à Receita
Federal, bem como os extratos atualizados de conta correntes e de aplicações financeiras, inclusive de poupanças, sob pena de indeferimento da
inicial e extinção do feito sem julgamento do mérito (art. 485, inc. I, CPC).

Processo nº 0001517-92.2012.8.18.0050
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: BANCO DO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466)
Réu: DANIEL DE OLIVEIRA RODRIGUES
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
DESPACHO: Sobre a decisão exarada de fls. 110 dos autos, intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo
aquilo que entender de direito.

Processo nº 0000079-55.2017.8.18.0050
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: DISAL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Executado(a): ELDER DOS SANTOS AGUIAR
Advogado(s):
DESPACHO: Tratando-se de execução de título extrajudicial, cite-se o(s) executado(s) para, no prazo de 3 (três) dias, contado da citação, efetuar
o pagamento da dívida (CPC, artigo 829). Nos termos do artigo 827 do Código de Processo Civil, fixo os honorários advocatícios a serem pagos
pelo(s) executado(s) em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução. Expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação de bens,
constando expressamente do mandado que no caso de integral pagamento no prazo de 3 (três) dias, a verba honorária será reduzida para
metade, ou seja, para 5% (cinco por cento) do valor do débito (CPC, artigo 827, § Io). Conste, também, que o executado, independentemente de
penhora, depósito ou caução, poderá opor-se à execução por meio de embargos no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000081-25.2017.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: FINSOL SCMEPP S/A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO MENDES ALBUQUERQUE(OAB/PERNAMBUCO Nº 18857)
Réu: FRANCISCA HELIA OLIVEIRA DE SOUSA, RAIMUNDO FRANCISCO BARBOSA, MARIA DE FATIMA OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Destarte, em nome do espírito colaborativo que informa o novo Código de Processo Civil (artigo 6o), tendo em vista o postulado
fundamental do contraditório (arts. 7o, 9o e 10, CPC) e as previsões específicas constantes dos artigos 139, inciso IX, 317, 321 e 352 todos do
Código de Processo Civil, assino o prazo de 15 (quinze) dias para que o Autor emende e complemente a petição inicial para o exato fim de juntar
o comprovante de pagamento das custas processuais, sob pena de indeferimento e extinção do feito sem julgamento do mérito (art. 485,1, CPC).

Processo nº 0000063-04.2017.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ERINETE MARIA DA SILVA VERAS
Advogado(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9328)
Réu: BANCO BRADESCO - S.A
Advogado(s):
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DESPACHO: Destarte, em nome do espírito colaborativo que informa o novo Código de Processo Civil (artigo 6o), tendo em vista o postulado
fundamental do contraditório (arts. 7o, 9o e 10, CPC) e as previsões específicas constantes dos artigos 139, inciso IX, 317, 321 e 352 todos do
Código de Processo Civil, assino o prazo de 15 (quinze) dias para que a Autora emende e complemente a petição inicial para o exato fim de
adequar o valor da causa, nos termos do art. 292, V e VI do CPC, bem como juntar o comprovante de pagamento das custas processuais, sob
pena de indeferimento e extinção do feito sem julgamento do mérito (art. 485,1, CPC).

Processo nº 0000039-73.2017.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CARVALHO DO NASCIMENTO
Advogado(s): MAURILIO PIRES QUARESMA(OAB/PIAUÍ Nº 9642)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Com efeito, dispõe o art. 485, inciso VIII e Parágrafo 45, do Código de Processo Civil, que é causa de extinção do processo a
desistência do autor, devendo haver o consentimento do réu com o decurso do prazo para resposta. No caso em tela, não houve o transcurso de
tal prazo, haja vista o réu ainda não ter sido citado. Diante do exposto, homologando a desistência da ação, julgo extinto o processo, sem
resolução de mérito, na forma do art. 485, inciso VIII, do CPC. Sem custa, face a gratuidade judiciária concedida. Certificado o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos com baixa definitiva, independente de nova conclusão.

Processo nº 0000117-67.2017.8.18.0050
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: RODOBENS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): LÉIA JULIANA SILVA FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 11234)
Requerido: DANIEL PERES DE CARVALHO
Advogado(s):
DECISÃO: Por tudo mais que dos autos consta, com base na legislação pertinente ao caso, defiro a liminar requerida, e nos termos do art. 3° do
Decreto-Lei n°. 911/69 determino a busca e apreensão e depósito do bem acima descrito, devendo ser nomeado como depositário o
representante legal do autor ou a pessoa por ele indicada. Expeça-se mandado, que deve acompanhar a citação abaixo determinada. Em sendo
necessário, ficam desde já deferidas as prerrogativas do art. 212, § 2o do CPC. Após a efetivação da liminar, e no prazo de 05 (cinco) dias,
poderá o devedor pagar a integralidade da dívida pendente, segundo o valor apresentado na inicial, hipótese em que o bem ser-lhe-á restituído
sem ônus. Após a apreensão do bem, cite-se a parte promovida para, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 3o, § 3o, Dec. 911/69), contestar a
presente ação, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela requerente (arts. 344, CPC), caso ocorra a revelia.

Processo nº 0000073-48.2017.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CARVALHO DO NASCIMENTO
Advogado(s): MAURILIO PIRES QUARESMA(OAB/PIAUÍ Nº 9642)
Réu: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15
(quinze) dias, junte aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas de
verdadeira conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente
indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de conseqüente extinção do processo sem resolução do mérito, nos
termos do art. 485,1, do CPC.

Processo nº 0000053-91.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: GONÇALA CRISTINA DE OLIVEIRA
Advogado(s): ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271), JOSÉ ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando a necessidade de produção de prova oral para corroborar eventuais indícios de prova documental, designo para o dia
27/06/2017 às 10h45min, audiência de instrução e julgamento (art. 357, inc. V, CPC).

Processo nº 0000054-47.2014.8.18.0050
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MUNICIPIO DE ESPERANTINA-PI, ANTONIO CARLOS MOREIRA RAMOS ADVOGADOS ASSOCIADOS, GEORGIA NUNES
ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Esperantina, de ordem do MM Juiz(a) Dr(a). ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE
(OAB/PI N° 3.276) e GEÓRGIA FERREIRA MARTINS NUNES, OAB/PI N° 4.314), do teor do dispositivo da sentença a seguir transcrito:
"Por todo o exposto julgo parcialmente procedentes os pedidos para: a) Declarar a nulidade dos contratos celebrados entre o
Município de Esperantina e os demandados Geórgia Nunes Advogados Associados e Antônio Carlos Moreira Ramos e que são objeto
desta lide; b) Condenar Geórgia Nunes Advogados Associados a indenizar o Município de Esperantina no montante de R$ 150.000,00
(cento e cinquenta mil reais) corrigidos monetariamente e com a incidência de juros de mora, tudo pela Taxa SELIC e desde a data da
celebração do contrato; c) Determinar ao Município de Esperantina que se abstenha de instaurar procedimentos de inexigibilidade de
licitação para celebrar a contratação de serviços advocatícios ou de assessoria jurídica sem que haja singularidade do objeto do
contrato, comprovação de notória especialização do contratado na área demandada e sem a comprovação de inviabilidade de
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competição, sob pena de incorrer em multa no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a ser revertido em favor do Fundo de Defesa aos
Direitos Difusos; d) Condeno os réus no pagamento das custas processuais. Determino seja oficiado ao Ministério Público para que,
tomando conhecimento da presente sentença e face aos indícios da prática de improbidade administrativa, adote as providências que
reputar pertinentes.. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Esperantina-PI, 23 de Fevereiro de 2017, Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz
de Direito". E para constar, Eu, RODRIGO FONSECA RAMOS FURTADO, Assessor Jurídico, digitei e conferi o presente aviso.
ESPERANTINA, 23 de Fevereiro de 2016.

Processo nº 0000437-54.2016.8.18.0050
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCA MARIA FREITAS ARAUJO
Advogado(s): GUILHERME KAROL DE MELO MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 10231)
Interditando: FRANCISCA FREITAS ARAUJO
Advogado(s):
DESPACHO: Redesigno a audiência de fls. 16/17 para o dia 13/06/2017 às 11h30min, no Fórum local, a fim de que se possa ouvir os
interessados.

Processo nº 0001492-40.2016.8.18.0050
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: PEDRO NASCIMENTO ALVES
Advogado(s): LENNA MARIA BARBOSA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7185)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, julgo improcedente a demanda então proposta, determinando a extinção do processo com o julgamento do
mérito, a teor do inciso I do art. 487 do CPC. Sem custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado, arquivem-se
os autos e dê-se baixa na distribuição.

Processo nº 0000410-42.2014.8.18.0050
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: RITA JOCILENE PEREIRA FERNANDES
Advogado(s): DEFENSORA PÚBLICA (OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: DEBORA VITORIA PEREIRA FERNANDES
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, em consonância com o parecer ministerial, julgo procedente o pedido formulado para determinar que se expeça
o competente mandado dirigido ao respectivo Registro Civil das Pessoas Naturais para lavratura do assento de óbito de Débora Vitória Pereira
Fernandes, do sexo feminino, falecida em 23 de março de 2013, no Município Teresina-PI, observado o disposto na Lei n9 6.015/73, com a
inserção dos demais dados constantes dos autos necessários à formalização do assento.

Processo nº 0000154-94.2017.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALDEMIR DE CARVALHO ALMEIDA
Advogado(s): DANIEL NOGUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6636)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Destarte, em nome do espírito colaborativo que informa o novo Código de Processo Civil (art. S-, CPC), tendo em vista o postulado
fundamental do contraditório e as previsões específicas constantes dos artigos 139, inciso IX, 317, 321 e 352 todos do CPC, assino o prazo de 15
(quinze) dias para que o requerente emende e complemente a petição inicial, para o exato fim de juntar a declaração de hipossuficiência
econômica, assinada de próprio punho, e, ainda, juntar os comprovantes de rendimentos, as últimas declarações de bens entregues à Receita
Federal, bem como o extrato atualizado de conta-corrente e de aplicações financeiras, inclusive de poupança, sob pena de indeferimento da
inicial e extinção do feito sem julgamento do mérito (art. 485, inc. I, CPC).

Processo nº 0000184-32.2017.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDIVAN QUEIROZ MENEZES
Advogado(s): KATIA MARIA CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10648)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DECISÃO: Fortes nessas razões, INDEFIRO a tutela provisória postulada. Ademais, por não vislumbrar na espécie, diante da natureza da
controvérsia posta em debate, a possibilidade de composição consensual, deixo de designar a audiência a que alude o disposto no art. 334 do
CPC. Cite-se o réu para integrar a relação jurídico-processual (art. 238, CPC) e oferecer contestação, por petição, no prazo de 30 (trinta) dias
úteis (arts. 219, 335 e 183, CPC), sob pena de revelia e presunção de veracidade das alegações de fato aduzidas pelo Autor(a) (art. 344, CPC),
cujo termo inicial será a data prevista no art. 231 do CPC, de acordo com o modo como foi feita a citação (art. 335, III, CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000768-54.2006.8.18.0028
Classe: Usucapião
Usucapiente: ANTONIO SILVA FEITOZA
Advogado(s): LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12132)
Usucapido: JOSE PEREIRA DA SILVA
DESPACHO: Fica o usucapiente, por seu advogado, intimado do despacho de fls. 84, cujo teor segue transcrito: " Vistos, etc. Trata-se de uma
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ação de adjudicação compulsória proposta por Antônio Silva Feitoza em face de José Pereira da Silva, ambos já qualificados. No momento da
prolação da sentença, na parte inicial (qualificação das partes) foi redigida o nome do requerido de forma incorreta como sendo José Pereira de
Sousa, quando na verdade o mesmo se chama JOSÉ PEREIRA DA SILVA. O erro material passível de ser corrigido de ofício e não sujeito à
preclusão é o reconhecido primu ictu oculi, consistente em equívocos materiais sem conteúdo decisório propriamente dito. O art. 494, I e II, do
CPC autoriza ao juiz alterar a sentença de ofício ou a requerimento da parte, ainda que encerrada a função jurisdicional para correção de
inexatidões materiais ou erros de cálculo, bem como mediante a interposição de embargos de declaração. Ao tratar da correção das inexatidões
materiais, observa que elas não devem afetar em substância o decisório da sentença, não alterando, aumentando ou diminuindo os seus efeitos,
o que ocorre no presente caso. Isto posto, retifico a decisão de fls. 76/77, no qual retifico, o nome da parte requerida para JOSÉ PEREIRA DA
SILVA."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000825-57.2015.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: LUCAS SANTOS FEITOSA
Advogado(s): MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11828)
ATO ORDINATÓRIO: Fica o réu, por seu advogado, intimado para apresentar suas Alegações Finais, no prazo legal.

Processo nº 0002812-94.2016.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DE FLORIANO
Advogado(s):
Réu: MARCELO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): MARLON BRITO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3904)
[...]Designo para o dia 16/03/2017, às 08:30 horas, a realização de audiência de instrução e julgamento, a ser realizada na Sala de Audiências
da 2ª Vara desta Comarca de Floriano - PI. Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o caso. Notifique-se o Representante do Ministério Público.
Requisite-se o comparecimento do réu preso. Expedientes necessários.[...]. RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO - Juiz(a) de Direito da 2ª
Vara da Comarca de FLORIANO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002789-51.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA LIMA
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934), LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12132)
Réu: CEPISA - ELETROBRAS DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

PROCESSO Nº: 0003078-81.2016.8.18.0028
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Indiciado: JOSÉ ANTÔNIO RIBEIRO DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 2ª Vara, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JOSÉ ANTÔNIO RIBEIRO DA SILVA, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 23 de fevereiro de 2017 (23/02/2017). Eu, _____, digitei, subscrevi e assino.
RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO

PROCESSO Nº: 0002480-30.2016.8.18.0028
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Indiciado: FRANCISCO CARLOS MENEZES DE SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 2ª Vara, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANCISCO CARLOS MENEZES DE SOUSA, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8156 Disponibilização: Quinta-feira, 23 de Fevereiro de 2017 Publicação: Sexta-feira, 24 de Fevereiro de 2017

Página 183



15.280. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO272328 

15.281. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO272339 

15.282. EDITAL - JECC FLORIANO - SEDE272302 

15.283. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRANCINÓPOLIS271880 

15.284. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRANCINÓPOLIS271936 

15.285. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRANCINÓPOLIS272029 

decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 23 de fevereiro de 2017 (23/02/2017). Eu, ______, digitei, subscrevi e assino.
RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000110-44.2017.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: QUARESMA ATACADO DE CARNES E FRIOS LTDA
Advogado(s): DEJESUS OZORIO DA ROCHA(OAB/PARAÍBA Nº 13670)
Executado(a): OSVALDO LOPES DA SILVA -ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Recolha a parte interessada as custas relativas à expedição da Carta Precatória (Itens: Carta Precatória, Distribuição e Oficial de Justiça), no
prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0003098-72.2016.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CAJUEIRO MOTOS LTDA
Advogado(s): MICHEL GALOTTI REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 4123)
Executado(a): JÚLIO PEREIRA DE QUADROS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Recolha a parte interessada as custas relativas à expedição da Carta Precatória (Itens: Carta Precatória, Distribuição e Oficial de Justiça), no
prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Floriano - Sede de FLORIANO)
Processo nº 0000262-63.2016.8.18.0146
Classe: Termo Circunstanciado
Vítima: ANTONIO CARLOS PEREIRA DE MIRANDA
Advogado(s): MARENIZE LEITE MACENA(OAB/PIAUÍ Nº 12080)
Autor do fato: CLEIDIANE DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: " Intimo Vossa Senhoria para comparecer à audiência preliminar designada para o dia 03.05.2017, às 09:00h, na sede do JECC,
Floriano -PI...."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRANCINÓPOLIS)
Processo nº 0000012-65.2011.8.18.0094
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE
Advogado(s): LIANA MARIA VELOSO COSTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5752-B)
Executado(a): MANOEL PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc, Acolhendo os termos do solicitado às fls. 61, determino a SUSPENSÃO do presente feito até 29/12/17 , na forma ali
consignada, ordernando, por consequênte, que se intime o executado/requerido para que procure se apresentar à agência do Banco exequente
de seus relacionamento, o mais breve possível, com o fim de manifestar formalmente de seu interesse pela renegociação da dívida. Cumpra-se.
Francinópolis, 23 de fevereiro de 2017. Eu Maria do Perpétuo Socorro Soares Bezerra Loiola- Secretária o digitei

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRANCINÓPOLIS)
Processo nº 0000023-94.2011.8.18.0094
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Réu: ANGELO GASPAR DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARIANO LOPES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5783)
DESPACHO: Vistos, etc, Acolhendo os termos do solicitado às fls. 64 determino a SUSPENSÃO do presente feito até 29/12/17 , na forma ali
consignada, ordernando, por consequênte, que se intime o executado/requerido para que procure se apresentar à agência do Banco exequente
de seus relacionamento, o mais breve possível, com o fim de manifestar formalmente de seu interesse pela renegociação da dívida. Cumpra-se.
Francinópolis, 23 de fevereiro de 2017. Eu Maria do Perpétuo Socorro Soares Bezerra Loiola- Secretária o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRANCINÓPOLIS)
Processo nº 0000048-10.2011.8.18.0094
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): EMÍLIA RODRIGUES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13718)
Réu: FRANCISCO FERREIRA XAVIER
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Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc, Acolhendo os termos do solicitado às fls. 63 determino a SUSPENSÃO do presente feito até 29/12/17 , na forma ali
consignada, ordernando, por consequênte, que se intime o executado/requerido para que procure se apresentar à agência do Banco exequente
de seus relacionamento, o mais breve possível, com o fim de manifestar formalmente de seu interesse pela renegociação da dívida. Cumpra-se.
Francinópolis, 23 de fevereiro de 2017. Eu, Maria do Perpétuo Socorro Soares Bezerra Loiola. Secretária o degitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRANCINÓPOLIS)
Processo nº 0000038-97.2010.8.18.0094
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): EMÍLIA RODRIGUES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13718)
Executado(a): MARIA DA CRUZ ALVES DE MOURA, JOSE CARLOS BANDEIRA LOIOLA, JOSE DANTAS DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc, Acolhendo os termos do solicitado às fls. 87 determino a SUSPENSÃO do presente feito até 29/12/17 , na forma ali
consignada, ordernando, por consequênte, que se intime o executado/requerido para que procure se apresentar à agência do Banco exequente
de seus relacionamento, o mais breve possível, com o fim de manifestar formalmente de seu interesse pela renegociação da dívida. Cumpra-se.
Francinópolis, 23 de fevereiro de 2017.Eu Maria do Perpétuo Socorro Soares Bezerra Loiola- Secretária o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRANCINÓPOLIS)
Processo nº 0000081-24.2016.8.18.0094
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/CEARÁ Nº 23462)
Executado(a): JOÃO ALVES BRANDÃO
Advogado(s): REGIANE RODRIGUES DE MORAIS (OAB/PIAUÍ Nº 13412)
DESPACHO: Vistos, etc, Acolhendo os termos do solicitado às fls. 36 determino a SUSPENSÃO do presente feito até 29/12/17 , na forma ali
consignada, ordernando, por consequênte, que se intime o executado/requerido para que procure se apresentar à agência do Banco exequente
de seus relacionamento, o mais breve possível, com o fim de manifestar formalmente de seu interesse pela renegociação da dívida. Cumpra-se.
Francinópolis, 23 de fevereiro de 2017. Eu Maria do Perpétuo Socorro Soares Bezerra Loiola- Secretária o digitei

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRANCINÓPOLIS)
Processo nº 0000047-25.2011.8.18.0094
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LIANA MARIA VELOSO COSSTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5752-B)
Réu: MANOEL PEREIRADA SILVA
Advogado(s): GENÉSIO PEREIRA DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4336/05)
DESPACHO: Vistos, etc, Acolhendo os termos do solicitado às fls. 98 determino a SUSPENSÃO do presente feito até 29/12/17 , na forma ali
consignada, ordernando, por consequênte, que se intime o executado/requerido para que procure se apresentar à agência do Banco exequente
de seus relacionamento, o mais breve possível, com o fim de manifestar formalmente de seu interesse pela renegociação da dívida. Cumpra-se.
Francinópolis, 23 de fevereiro de 2017.Eu, Maria do Perpétuo Socorro Soares Bezerra Loiola. Secretária o digitei .

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRANCINÓPOLIS)
Processo nº 0000050-77.2011.8.18.0094
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Réu: FRACISCO FERREIRA XAVIER
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc, Acolhendo os termos do solicitado às fls. 103 determino a SUSPENSÃO do presente feito até 29/12/17 , na forma ali
consignada, ordernando, por consequênte, que se intime o executado/requerido para que procure se apresentar à agência do Banco exequente
de seus relacionamento, o mais breve possível, com o fim de manifestar formalmente de seu interesse pela renegociação da dívida. Cumpra-se.
Francinópolis, 23 de fevereiro de 2017.Eu, Maria do Perpétuo Socorro Soares Bezerra Loiola- Secretária o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRANCINÓPOLIS)
Processo nº 0000167-34.2012.8.18.0094
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVD SOMBRA PEIXTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
Executado(a): RAIMUNDO NONATO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc, Acolhendo os termos do solicitado às fls. 84 determino a SUSPENSÃO do presente feito até 29/12/17 , na forma ali
consignada, ordernando, por consequênte, que se intime o executado/requerido para que procure se apresentar à agência do Banco exequente
de seus relacionamento, o mais breve possível, com o fim de manifestar formalmente de seu interesse pela renegociação da dívida. Cumpra-se.
Francinópolis, 23 de fevereiro de 2017. Eu, Maria do Perpétuo Socosso Soares Bezerra Loiola- o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRANCINÓPOLIS)
Processo nº 0000052-47.2011.8.18.0094
Classe: Cobrança de Cédula de Crédito Industrial

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8156 Disponibilização: Quinta-feira, 23 de Fevereiro de 2017 Publicação: Sexta-feira, 24 de Fevereiro de 2017

Página 185



15.292. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRANCINÓPOLIS272139 

15.293. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS270998 

15.294. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS271005 

15.295. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS271025 

15.296. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS271029 

Requerente: BANCO DO NORDESTE BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Requerido: MARIA BARBOSA DE NEIVA SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO REGINALDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2685)
DESPACHO: Vistos, etc, Acolhendo os termos do solicitado às fls. 92 determino a SUSPENSÃO do presente feito até 29/12/17 , na forma ali
consignada, ordernando, por consequênte, que se intime o executado/requerido para que procure se apresentar à agência do Banco exequente
de seus relacionamento, o mais breve possível, com o fim de manifestar formalmente de seu interesse pela renegociação da dívida. Cumpra-se.
Francinópolis, 23 de fevereiro de 2017.Eu Maria do Perpétuo Socorro Soares Bezerra Loiola- Secretária o digitei.Eu, Maria do Perpétuo Socorro
Soares Bezerra Loiola- Secretária o digitei

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRANCINÓPOLIS)
Processo nº 0000009-76.2012.8.18.0094
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVD SOMBRA PEIXTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
Executado(a): OSMAR PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc, Acolhendo os termos do solicitado às fls. 46 determino a SUSPENSÃO do presente feito até 29/12/17 , na forma ali
consignada, ordernando, por consequênte, que se intime o executado/requerido para que procure se apresentar à agência do Banco exequente
de seus relacionamento, o mais breve possível, com o fim de manifestar formalmente de seu interesse pela renegociação da dívida. Cumpra-se.
Francinópolis, 23 de fevereiro de 2017.Eu Maria do Perpétuo Socorro Soares Bezerra Loiola- Secretária o digitei.

Processo nº 0000029-26.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADÃO BEZERRA DA SILVA
Advogado(s): CARLOS JOSE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14701)
Réu: TELEMAR NORTE LESTE S.A
Advogado(s):
Indefiro, neste momento, o pedido de tutela de urgência para levantamento das restrições apontadas pela requerida em nome do autor, haja a
vista a ausência de comprovação de que o nome do autor esteja inscrito nos cadastros restritivos de crédito, estando ausente, por esta razão, o
requisito do "fumus boni iuris".
Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à
audiência de conciliação a ser realizada no dia 25 / 04 / 2017, às 10h:30min, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar este cópia da
inicial.
Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria Pública, intime-se via
postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim.
Ficam as partes cientificadas que :
a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da
audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores
públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).

Processo nº 0000199-03.2014.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTONIA DIANA DE AMORIM
Advogado(s): ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956)
[...] Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a presente Ação Penal Pública a fim de CONDENAR a ré ANTÔNIA DIANA AMORIM como incursa nas
sanções do artigo 342, § 1º, do Código Penal.
Pelo que passo à fixação da reprimenda, em estrita observância ao disposto pelo artigo 68 do Código Penal. [...]

Processo nº 0000269-88.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL AGAPITO DE CARVALHO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), DANILO BAIÃO
DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 983)
[...] Determino, outrossim, que ao se realizar os cálculos, a Contadoria Judicial observe como parâmetro para o cálculo do valor a ser restituído
em dobro o importe de R$ 135,34 (cento e trinta e cinco reais e trinta e quatro centavos), apenas uma vez, e os danos morais fixados no acórdão.
Remetam-se, observadas as formalidades de estilo.

Processo nº 0000074-30.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: GABRIEL SALOMÃO DE BRITO
Advogado(s): ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956)
Réu: BANCO BRADESCO S.A, BRASDESCAD
Advogado(s):
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Dessa arte, em um juízo de cognição sumária (superficial), verifico a existência de elementos de prova que convergem ao reconhecimento da
veracidade dos fatos pertinentes e evidenciam a probabilidade do direito material - "giudizio di probabilità" - (fumus boni iuris ou plausibilidade do
direito substancial afirmado) e o perigo de dano (perigo na demora, periculum in mora ou "pericolo di tardività"), e com fulcro no artigo 300 do
Código de Processo Civil, si et in quantum antecipo inaudita altera parte os efeitos da tutela jurisdicional de mérito (tutela satisfativa) para o exato
fim de, liminarmente, sustar a cobrança do suposto débito até o deslinde do feito, devendo o nome da parte autora ser retirado dos cadastros
restritivos de crédito, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais), pelo prazo máximo de 10(dez) dias.
Atente-se o réu que nos termos do artigo 77, inciso IV, e parágrafo 2º, do Código de Processo Civil as partes têm o dever de cumprir com
exatidão as decisões jurisdicionais, de natureza provisória ou final, e não criar embaraços à sua efetivação, sob pena da configuração de ato
atentatório à dignidade da justiça, devendo o juiz, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicar ao responsável multa
de até vinte por cento do valor da causa, de acordo com a gravidade da conduta.
Atentem-se as partes que a efetivação da tutela provisória observará as normas referentes ao cumprimento provisório da sentença, no que
couber (CPC, artigos 297, parágrafo único, e 519).
CITE-SE a parte ré (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser
realizada no dia 25/04/2017, às 10:00min, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar cópia da inicial.
Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria Pública, intime-se via
postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim.
Ficam as partes cientificadas que: a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de
antecedência, contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência
de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas
por seus advogados ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).

Processo nº 0000119-34.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: IAGO BRENO BATISTA DE SÁ
Advogado(s): ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956)
Réu: BANCO BRADESCO S.A, BRASDESCAD
Advogado(s):
Dessa arte, em um juízo de cognição sumária (superficial), verifico a existência de elementos de prova que convergem ao reconhecimento da
veracidade dos fatos pertinentes e evidenciam a probabilidade do direito material - "giudizio di probabilità" - (fumus boni iuris ou plausibilidade do
direito substancial afirmado) e o perigo de dano (perigo na demora, periculum in mora ou "pericolo di tardività"), e com fulcro no artigo 300 do
Código de Processo Civil, si et in quantum antecipo inaudita altera parte os efeitos da tutela jurisdicional de mérito (tutela satisfativa) para o exato
fim de, liminarmente, sustar a cobrança do suposto débito até o deslinde do feito, devendo o nome da parte autora ser retirado dos cadastros
restritivos de crédito, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais), pelo prazo máximo de 10(dez) dias.
Atente-se o réu que nos termos do artigo 77, inciso IV, e parágrafo 2º, do Código de Processo Civil as partes têm o dever de cumprir com
exatidão as decisões jurisdicionais, de natureza provisória ou final, e não criar embaraços à sua efetivação, sob pena da configuração de ato
atentatório à dignidade da justiça, devendo o juiz, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicar ao responsável multa
de até vinte por cento do valor da causa, de acordo com a gravidade da conduta.
Atentem-se as partes que a efetivação da tutela provisória observará as normas referentes ao cumprimento provisório da sentença, no que
couber (CPC, artigos 297, parágrafo único, e 519).
CITE-SE a parte ré (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser
realizada no dia 25/04/2017, às 09:30min, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar cópia da inicial.
Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria Pública, intime-se via
postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim.
Ficam as partes cientificadas que: a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de
antecedência, contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência
de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas
por seus advogados ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).

Processo nº 0000454-29.2012.8.18.0051
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA DE FATIMA CONCEIÇÃO OLIVEIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), DANILO BAIÃO
DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
[...] Isto posto, com fulcro no articulado supracitado e, tendo em vista que a Comarca de Fronteiras não dispõe em seus quadros de contador
judicial, determino a remessa dos presentes autos ao Eg. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, mais especificamente para o órgão de
contadoria e cálculos judiciais para que proceda, no prazo de 30 (trinta) dia, a correta atribuição do valor devido pela parte.
Determino, outrossim, que ao se realizar os cálculos, a Contadoria Judicial observe como parâmetro para o cálculo do valor a ser restituído em
dobro o importe de R$ 12,70 (doze reais e setenta centavos), a ser contado da data do primeiro desconto, qual seja, 07/08/2010 até o último
desconto em 07/07/2015 e o valor dos danos morais imposta no acórdão em questão.
Remetam-se, observadas as formalidades de estilo.

Processo nº 0000116-79.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: IAGO BRENO BATISTA DE SÁ
Advogado(s): ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956)
Réu: MIDWAY S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, face declaração de pobreza acostada aos autos (fl. 12).
Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à
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audiência de conciliação a ser realizada no dia 25 / 04 / 2017, às 09h:00min, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar este cópia da
inicial.
Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria Pública, intime-se via
postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim.
Ficam as partes cientificadas que :
a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da
audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores
públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO CARTA, devendo ser expedida,
para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como
mandado, para cumprimento pelos Correios mediante Carta AR ou ARMP (citação para pessoa jurídica). Deverá o gabinete lançar, no sistema
processual, a movimentação de despacho/decisão, e a Secretaria a de expedição de mandado, em seqüência.

Processo nº 0000910-76.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL TERTO DE SOUSA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), DANIEL DA COSTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), LUIZ
VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO GE CAPITAL S.A
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/SÃO PAULO Nº 124809)
[...] Posto isto, reconheço a prescrição e decreto a extinção do processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso II, do Novo
Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% do valor atribuído à causa, ficando
a exigibilidade suspensa por ser beneficiária da gratuidade da Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000114-12.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: IAGO BRENO BATISTA DE SÁ
Advogado(s): ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956)
Réu: INTELIG TELECOMUNICAÇOES LTDA
Advogado(s):
Dessa arte, em um juízo de cognição sumária (superficial), verifico a existência de elementos de prova que convergem ao reconhecimento da
veracidade dos fatos pertinentes e evidenciam a probabilidade do direito material - "giudizio di probabilità" - (fumus boni iuris ou plausibilidade do
direito substancial afirmado) e o perigo de dano (perigo na demora, periculum in mora ou "pericolo di tardività"), e com fulcro no artigo 300 do
Código de Processo Civil, si et in quantum antecipo inaudita altera parte os efeitos da tutela jurisdicional de mérito (tutela satisfativa) para o exato
fim de, liminarmente, sustar a cobrança do suposto débito até o deslinde do feito, devendo o nome da parte autora ser retirado dos cadastros
restritivos de crédito, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais), pelo prazo máximo de 10(dez) dias.
Atente-se o réu que nos termos do artigo 77, inciso IV, e parágrafo 2º, do Código de Processo Civil as partes têm o dever de cumprir com
exatidão as decisões jurisdicionais, de natureza provisória ou final, e não criar embaraços à sua efetivação, sob pena da configuração de ato
atentatório à dignidade da justiça, devendo o juiz, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicar ao responsável multa
de até vinte por cento do valor da causa, de acordo com a gravidade da conduta.
Atentem-se as partes que a efetivação da tutela provisória observará as normas referentes ao cumprimento provisório da sentença, no que
couber (CPC, artigos 297, parágrafo único, e 519).
CITE-SE a parte ré (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser
realizada no dia 25/04/2017, às 08:30min, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar cópia da inicial.
Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria Pública, intime-se via
postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim.
Ficam as partes cientificadas que: a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de
antecedência, contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência
de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas
por seus advogados ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).

Processo nº 0000066-53.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: MIGUEL ANDRADE DE SOUSA
Advogado(s): MARLON MARCIO DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11842)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s):
Dessa arte, em um juízo de cognição sumária (superficial), verifico a existência de elementos de prova que convergem ao reconhecimento da
veracidade dos fatos pertinentes e evidenciam a probabilidade do direito material - "giudizio di probabilità" - (fumus boni iuris ou plausibilidade do
direito substancial afirmado) e o perigo de dano (perigo na demora, periculum in mora ou "pericolo di tardività"), e com fulcro no artigo 300 do
Código de Processo Civil, si et in quantum antecipo inaudita altera parte os efeitos da tutela jurisdicional de mérito (tutela satisfativa) para o exato
fim de, liminarmente, abster-se de interromper o fornecimento da energia elétrica na residência da parte autora, bem como incluir seu nome nos
cadastros restritivos de crédito, sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais), pelo prazo máximo de 10(dez) dias.
Atente-se o réu que nos termos do artigo 77, inciso IV, e parágrafo 2º, do Código de Processo Civil as partes têm o dever de cumprir com
exatidão as decisões jurisdicionais, de natureza provisória ou final, e não criar embaraços à sua efetivação, sob pena da configuração de ato
atentatório à dignidade da justiça, devendo o juiz, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicar ao responsável multa
de até vinte por cento do valor da causa, de acordo com a gravidade da conduta.
Atentem-se as partes que a efetivação da tutela provisória observará as normas referentes ao cumprimento provisório da sentença, no que
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couber (CPC, artigos 297, parágrafo único, e 519).
CITE-SE a parte ré (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser
realizada no dia 26/04/2017, às 08h:00min, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar cópia da inicial.
Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria Pública, intime-se via
postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim.
Ficam as partes cientificadas que: a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de
antecedência, contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência
de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas
por seus advogados ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).

Processo nº 0000015-72.1999.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): FRANCISCO JOÃO RODRIGUES, FRANCISCO EDILTON ALENCAR, MANOEL AFRÂNIO RAMOS
Advogado(s):
Intime-se o Banco Exequente, na pessoa de seu novel procurador judicial, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, promova o recolhimento das
custas processuais referentes ao cumprimento da carta precatória de citação do executado, sob pena de extinção do processo sem resolução do
mérito.
FRONTEIRAS, 23 de fevereiro de 2017
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

Processo nº 0001150-65.2012.8.18.0051
Classe: Embargos à Execução
Autor: MÁRCIO WILLIAN MAIA ALENCAR
Advogado(s): INGRED MAIA CONCERVA LEAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 14724)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s):
Em face da suspensão do feito executivo, consoante requerimento formulado pelo Banco Credor, determino, igualmente a sobrestamento dos
presentes autos, até o dia 29/12/2017.
Após, o decurso do prazo e posterior manifestação do Exequente, voltem-me conclusos.
Cumpra-se
FRONTEIRAS, 23 de fevereiro de 2017
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

Processo nº 0000227-10.2010.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096), SÉRGIO ROGÉRIO LINS DO RÊGO
BARROS(OAB/PERNAMBUCO Nº 13236)
Executado(a): JOSÉ JERCEI PEREIRA
Advogado(s):
Diante do advento da Lei 13.340/2016, bem como do pedido do exequente, determino a suspensão do feito até o dia 29/12/2017.
Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria e intime-se a parte autora para requerer, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.
Caso as partes celebrem acordo, voltem-me os autos conclusos para homologação.
Cumpra-se.

Processo nº 0000159-60.2010.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096), SÉRGIO ROGÉRIO LINS DO RÊGO
BARROS(OAB/PERNAMBUCO Nº 13236)
Executado(a): MARTINHO JERCEI PEREIRA
Advogado(s):
Diante do advento da Lei 13.340/2016, bem como do pedido do exequente, determino a suspensão do feito até o dia 29/12/2017.
Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria e intime-se a parte autora para requerer, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.
Caso as partes celebrem acordo, voltem-me os autos conclusos para homologação.
Cumpra-se.

Processo nº 0000896-92.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JÚNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096), SÉRGIO ROGÉRIO LINS DO RÊGO
BARROS(OAB/PERNAMBUCO Nº 13236)
Réu: MÁRCIO WILLIAN MAIA ALENCAR
Advogado(s):
Diante do advento da Lei 13.340/2016, bem como do pedido do exequente, determino a suspensão do feito até o dia 29/12/2017.
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15.308. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS271178 

15.309. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS271179 

15.310. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS271180 

15.311. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS271181 

15.312. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS271182 

15.313. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS271183 

Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria e intime-se a parte autora para requerer, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.
Caso as partes celebrem acordo, voltem-me os autos conclusos para homologação.
Cumpra-se.

Processo nº 0000461-89.2010.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096), SÉRGIO ROGÉRIO LINS DO RÊGO
BARROS(OAB/PERNAMBUCO Nº 13236)
Executado(a): EMIDIO DE SOUSA ALENCARR, FRANCISCA INÁCIA DE JESUS
Advogado(s):
Diante do advento da Lei 13.340/2016, bem como do pedido do exequente, determino a suspensão do feito até o dia 29/12/2017.
Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria e intime-se a parte autora para requerer, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.
Caso as partes celebrem acordo, voltem-me os autos conclusos para homologação.
Cumpra-se.

Processo nº 0000053-98.2010.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JÚNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096)
Executado(a): MANOEL ANTONIO DE ALENCAR, FRANCISCO FILHO
Advogado(s): MANOEL MESQUITA DE ARAUJO NETO(OAB/PIAUÍ Nº null), EDIVALDO DA SILVA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 6319)
Diante do advento da Lei 13.340/2016, bem como do pedido do exequente, determino a suspensão do feito até o dia 29/12/2017.
Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria e intime-se a parte autora para requerer, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.
Caso as partes celebrem acordo, voltem-me os autos conclusos para homologação.
Cumpra-se.

Processo nº 0000365-69.2013.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JÚNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096)
Executado(a): CÍCERO NETO RAMOS
Advogado(s):
Diante do advento da Lei 13.340/2016, bem como do pedido do exequente, determino a suspensão do feito até o dia 29/12/2017.
Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria e intime-se a parte autora para requerer, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.
Caso as partes celebrem acordo, voltem-me os autos conclusos para homologação.
Cumpra-se.

Processo nº 0000351-56.2011.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JÚNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096)
Réu: ANTÔNIA MARIA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA RAMOS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 17397)
Diante do advento da Lei 13.340/2016, bem como do pedido do exequente, determino a suspensão do feito até o dia 29/12/2017.
Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria e intime-se a parte autora para requerer, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.
Caso as partes celebrem acordo, voltem-me os autos conclusos para homologação.
Cumpra-se.

Processo nº 0001074-41.2012.8.18.0051
Classe: Embargos à Execução
Autor: JOSÉ DE SOUSA MOURA
Advogado(s): ELIANE MARIA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7817)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s):
Em face da suspensão do feito executivo, consoante requerimento formulado pelo Banco Credor, determino, igualmente a sobrestamento dos
presentes autos, até o dia 29/12/2017.
Após, o decurso do prazo e posterior manifestação do Exequente, voltem-me conclusos.
Cumpra-se
FRONTEIRAS, 23 de fevereiro de 2017
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

Processo nº 0000210-61.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: ESPÓLIO DE VALDIR JOAQUIM RAMOS
Advogado(s): JOSINA ANASTACIA RAMOS ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6707)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s):
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15.314. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS271184 

15.315. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS271185 

15.316. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS271186 

15.317. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS271188 

15.318. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS271189 

15.319. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS271190 

Em face da suspensão do feito executivo, consoante requerimento formulado pelo Banco Credor, determino, igualmente a sobrestamento dos
presentes autos, até o dia 29/12/2017.
Após, o decurso do prazo e posterior manifestação do Exequente, voltem-me conclusos.
Cumpra-se
FRONTEIRAS, 23 de fevereiro de 2017
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

Processo nº 0000366-54.2013.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSUÉ SILVA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5684)
Executado(a): VALDIR JOAQUIM RAMOS
Advogado(s):
Diante do advento da Lei 13.340/2016, bem como do pedido do exequente, determino a suspensão do feito até o dia 29/12/2017.
Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria e intime-se a parte autora para requerer, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.
Caso as partes celebrem acordo, voltem-me os autos conclusos para homologação.
Cumpra-se.

Processo nº 0000490-08.2011.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096), SÉRGIO ROGÉRIO LINS DO RÊGO
BARROS(OAB/PERNAMBUCO Nº 13236)
Executado(a): ANTONIO ELPÍDIO RAMOS
Advogado(s):
Diante do advento da Lei 13.340/2016, bem como do pedido do exequente, determino a suspensão do feito até o dia 29/12/2017.
Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria e intime-se a parte autora para requerer, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.
Caso as partes celebrem acordo, voltem-me os autos conclusos para homologação.
Cumpra-se.

Processo nº 0000178-32.2011.8.18.0051
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096), SÉRGIO ROGÉRIO LINS DO RÊGO
BARROS(OAB/PERNAMBUCO Nº 13236)
Réu: JOSÉ DE SOUSA MOURA
Advogado(s): ELIANE MARIA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7817)
Diante do advento da Lei 13.340/2016, bem como do pedido do exequente, determino a suspensão do feito até o dia 29/12/2017.
Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria e intime-se a parte autora para requerer, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.
Caso as partes celebrem acordo, voltem-me os autos conclusos para homologação.
Cumpra-se.

Processo nº 0000431-20.2011.8.18.0051
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JÚNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096)
Réu: FRANCISCO DE SOUSA MOURA
Advogado(s):
Diante do advento da Lei 13.340/2016, bem como do pedido do exequente, determino a suspensão do feito até o dia 29/12/2017.
Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria e intime-se a parte autora para requerer, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.
Caso as partes celebrem acordo, voltem-me os autos conclusos para homologação.
Cumpra-se.

Processo nº 0000487-53.2011.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096), SÉRGIO ROGÉRIO LINS DO RÊGO
BARROS(OAB/PERNAMBUCO Nº 13236)
Réu: ANTONIO ELPÍDIO RAMOS
Advogado(s):
Diante do advento da Lei 13.340/2016, bem como do pedido do exequente, determino a suspensão do feito até o dia 29/12/2017.
Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria e intime-se a parte autora para requerer, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.
Caso as partes celebrem acordo, voltem-me os autos conclusos para homologação.
Cumpra-se.

Processo nº 0000177-47.2011.8.18.0051
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
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15.320. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS271191 

15.321. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS271192 

15.322. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS271193 

15.323. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS271194 

15.324. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS271195 

15.325. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS271196 

Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
3490), SÉRGIO ROGÉRIO LINS DO RÊGO BARROS(OAB/PERNAMBUCO Nº 13236)
Réu: JOSÉ ANTONIO MATIAS
Advogado(s):
Diante do advento da Lei 13.340/2016, bem como do pedido do exequente, determino a suspensão do feito até o dia 29/12/2017.
Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria e intime-se a parte autora para requerer, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.
Caso as partes celebrem acordo, voltem-me os autos conclusos para homologação.
Cumpra-se.

Processo nº 0000573-24.2011.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JÚNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096)
Réu: JOSÉ ELOI DE SOUZA
Advogado(s):
Diante do advento da Lei 13.340/2016, bem como do pedido do exequente, determino a suspensão do feito até o dia 29/12/2017.
Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria e intime-se a parte autora para requerer, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.
Caso as partes celebrem acordo, voltem-me os autos conclusos para homologação.
Cumpra-se.

Processo nº 0000463-59.2010.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096), SÉRGIO ROGÉRIO LINS DO RÊGO
BARROS(OAB/PERNAMBUCO Nº 13236)
Executado(a): MANOEL ANTONIO DE ALENCAR, EMIDIO DE SOUSA ALENCARR
Advogado(s):
Diante do advento da Lei 13.340/2016, bem como do pedido do exequente, determino a suspensão do feito até o dia 29/12/2017.
Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria e intime-se a parte autora para requerer, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.
Caso as partes celebrem acordo, voltem-me os autos conclusos para homologação.
Cumpra-se.

Processo nº 0000014-77.2005.8.18.0051
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOÃO MARCELO PEREIRA CAVALCANTI NEVES(OAB/PERNAMBUCO Nº 24554), GILDO TAVARES DE MELO
JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096), SÉRGIO ROGÉRIO LINS DO RÊGO BARROS(OAB/PERNAMBUCO Nº 13236)
Réu: URBANO SEVERIANO PEREIRA
Advogado(s):
Diante do advento da Lei 13.340/2016, bem como do pedido do exequente, determino a suspensão do feito até o dia 29/12/2017.
Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria e intime-se a parte autora para requerer, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.
Caso as partes celebrem acordo, voltem-me os autos conclusos para homologação.
Cumpra-se.

Processo nº 0000003-72.2010.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096), SÉRGIO ROGÉRIO LINS DO RÊGO
BARROS(OAB/PERNAMBUCO Nº 13236)
Executado(a): HENRIQUE EXPEDITO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Diante do advento da Lei 13.340/2016, bem como do pedido do exequente, determino a suspensão do feito até o dia 29/12/2017.
Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria e intime-se a parte autora para requerer, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.
Caso as partes celebrem acordo, voltem-me os autos conclusos para homologação.
Cumpra-se.

Processo nº 0000101-57.2010.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JÚNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096), SÉRGIO ROGÉRIO LINS DO RÊGO
BARROS(OAB/PERNAMBUCO Nº 13236)
Executado(a): DAMÁSIO SISALTO LEAL
Advogado(s):
Diante do advento da Lei 13.340/2016, bem como do pedido do exequente, determino a suspensão do feito até o dia 29/12/2017.
Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria e intime-se a parte autora para requerer, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.
Caso as partes celebrem acordo, voltem-me os autos conclusos para homologação.
Cumpra-se.

Processo nº 0000022-54.2005.8.18.0051
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15.326. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS271197 

15.327. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS271198 

15.328. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS271199 

15.329. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS271200 

15.330. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS271201 

Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096), SÉRGIO ROGÉRIO LINS DO RÊGO
BARROS(OAB/PERNAMBUCO Nº 13236)
Executado(a): JORGE CARLOS RAMOS
Advogado(s):
Diante do advento da Lei 13.340/2016, bem como do pedido do exequente, determino a suspensão do feito até o dia 29/12/2017.
Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria e intime-se a parte autora para requerer, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.
Caso as partes celebrem acordo, voltem-me os autos conclusos para homologação.
Cumpra-se.

Processo nº 0000226-25.2010.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
3940), CLEUDES DE MARIA MACHADO MONTE CLARO(OAB/PERNAMBUCO Nº 551-B), SÉRGIO ROGÉRIO LINS DO RÊGO
BARROS(OAB/PERNAMBUCO Nº 13236)
Executado(a): JOSÉ JERCEI PEREIRA (EMITENTE), MANOEL PEREIRA DA SILVA (FIADOR)
Advogado(s):
Diante do advento da Lei 13.340/2016, bem como do pedido do exequente, determino a suspensão do feito até o dia 29/12/2017.
Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria e intime-se a parte autora para requerer, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.
Caso as partes celebrem acordo, voltem-me os autos conclusos para homologação.
Cumpra-se.

Processo nº 0000174-92.2011.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096), SÉRGIO ROGÉRIO LINS DO RÊGO
BARROS(OAB/PERNAMBUCO Nº 13236)
Executado(a): EDMIRÇO ODON DE CARVALHO
Advogado(s):
Diante do advento da Lei 13.340/2016, bem como do pedido do exequente, determino a suspensão do feito até o dia 29/12/2017.
Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria e intime-se a parte autora para requerer, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.
Caso as partes celebrem acordo, voltem-me os autos conclusos para homologação.
Cumpra-se.

Processo nº 0000016-71.2010.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096), SÉRGIO ROGÉRIO LINS DO RÊGO
BARROS(OAB/PERNAMBUCO Nº 13236)
Executado(a): JANIEL JOSÉ RODRIGUES, RAIMUNDO DE CARVALHO SILVA
Advogado(s):
Diante do advento da Lei 13.340/2016, bem como do pedido do exequente, determino a suspensão do feito até o dia 29/12/2017.
Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria e intime-se a parte autora para requerer, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.
Caso as partes celebrem acordo, voltem-me os autos conclusos para homologação.
Cumpra-se.

Processo nº 0000615-39.2012.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
3490), SÉRGIO ROGÉRIO LINS DO RÊGO BARROS(OAB/PERNAMBUCO Nº 13236)
Executado(a): VALDIMIRO JOSÉ DE LIMA
Advogado(s):
Diante do advento da Lei 13.340/2016, bem como do pedido do exequente, determino a suspensão do feito até o dia 29/12/2017.
Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria e intime-se a parte autora para requerer, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.
Caso as partes celebrem acordo, voltem-me os autos conclusos para homologação.
Cumpra-se.

Processo nº 0000020-84.2005.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096)
Executado(a): MARCOS JOAQUIM PEREIRA
Advogado(s):
Diante do advento da Lei 13.340/2016, bem como do pedido do exequente, determino a suspensão do feito até o dia 29/12/2017.
Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria e intime-se a parte autora para requerer, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.
Caso as partes celebrem acordo, voltem-me os autos conclusos para homologação.
Cumpra-se.
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15.331. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS271578 

15.332. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS271619 

15.333. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS271626 

15.334. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS271631 

15.335. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE270990 

15.336. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE271007 

Processo nº 0000305-04.2010.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: M. V. M., REPRESENTADO POR J. G. A. DE M.
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Réu: M. DE P. P. V.
Advogado(s): JAMUEL FRANCISCO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10663)
Intime-se a parte autora, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a petição inicial de execução de alimentos, promovendo a juntada de
planilha demonstrativa do débito alimentício.
Não cumprida a diligência no prazo assinalado, a petição inicial será indeferida, a teor do § único do art. 321 do Estatuto Processual Civil.
FRONTEIRAS, 23 de fevereiro de 2017
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

Processo nº 0001010-89.2016.8.18.0051
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: M. L. DE J. R.
Advogado(s): JOSE DIUMAR DA SILVA CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14691)
Réu: J. DA M. DA R.
Advogado(s): SANDRA MARIA DA ROCHA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 157)
Vistos, etc.
Certifique-se a tempestividade da contestação.
Em face da Contestação apresentada pelo demandado, intime-se a autora, via DJ/PI, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifeste sobre
os fatos impeditivos, modificativos e extintivos do seu direito, alegados pelo Requerido, a teor do art. 350 do CPC.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique a Secretaria e voltem-me conclusos para ulteriores deliberações.
Cumpra-se.
FRONTEIRAS, 23 de fevereiro de 2017
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

Processo nº 0000046-43.2009.8.18.0051
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA NACIONAL
Advogado(s): PAULO AFONSO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1492)
Executado(a): ANTONIO ROBERTO MENDES DA SILVA
Advogado(s): CICERA EGUINALDA GOMES LINS(OAB/CEARÁ Nº 16831), FRANCISCO EDGAR DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 16991)
Considerando que a petição de fls. 84/88 e os documentos apresentados comprovam que os valores são decorrentes de aposentadoria, ou seja,
valores impenhoravéis na forma da lei, determino o seu imediato desbloqueio.
Determino a intimação da parte exequente para se manifestar sobre os resultados apresentados e requerer o que entender de direito.

Processo nº 0001059-33.2016.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ROMÁRIO ROBERTO DA SILVA
Advogado(s): TÁLIA QUEIROGA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9835)
Por todo o exposto acima, verificando não ser hipótese de absolvição sumária, determino o prosseguimento do feito, nos termos do art. 399 do
CPP.
Designo para o dia 22/03/2017 às 09h:00min na Sala de Audiências do Fórum de Fronteiras/PI a realização da audiência de instrução e
julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000131-47.2014.8.18.0053
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO - GUADALUPE - PI
Advogado(s):
Réu: CARPPEGEANE DE SOUSA SILVA
Advogado(s): WILLYANNE MOUSINHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10658)
DESPACHO: Designo para o dia 21/06/2017, às 12:00 horas, a realização de audiência de depoimento das Partes e oitiva de testemunhas.
Intimem-se os advogados, se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000694-07.2015.8.18.0053
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO - GUADALUPE - PI
Advogado(s):
Réu: VANDERSON CORREA DA SILVA
Advogado(s): WILLYANNE MOUSINHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10658)
DESPACHO: Designo para o dia 21/06/2017, às 13:00 horas, a realização de audiência de depoimento das oartes e oitiva de testemunhas.
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15.337. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE271546 

15.338. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE271563 

15.339. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA271331 

15.340. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA271346 

15.341. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS271000 

15.342. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA271079 

Intimem-se os advogados, se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000680-28.2012.8.18.0053
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO - GUADALUPE - PI
Advogado(s):
Indiciado: LUIS ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): ODAIR PEREIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6998)
DESPACHO: Designo para o dia 21/06/2017, às 10:00 horas, a realização de audiência preliminar do art. 72 da Lei 9.099. Intimem-se os
advogados, se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público. Guadalupe, 13 de fevereiro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000413-85.2014.8.18.0053
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO - GUADALUPE - PI
Advogado(s):
Réu: MARIANO RIBEIRO DOS SANTOS FILHO
Advogado(s): JOAO ALBERTO BANDEIRA ARNAUD FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11725)
DESPACHO: Designo para o dia 21/06/2017, às 11:00 horas, a realização de audiência de depoimento das partes e oitiva das testemunhas.
Intimem-se os advogados, se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público. Guadalupe, 13 de fevereiro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000647-30.2015.8.18.0054
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DE INHUMA-PI
Advogado(s):
Indiciado: THIAGO PRADO MOURÃO
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
DECISÃO: À luz de tais considerações, por tudo que dos autos consta e em consonância com o entendimento ministerial, determino o
ARQUIVAMENTO destes autos, com baixa na distribuição, devendo a Autoridade Policial ser cientificada do presente arquivamento e da
possibilidade de desarquivamento, caso surjam fatos novos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000053-21.2012.8.18.0054
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: A REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA COMARCA
Advogado(s):
Réu: ALMIR BARBOSA DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Destarte, tendo em vista o que mais dos autos constam, inclusive Parecer Ministerial, declaro extinta a punibilidade do denunciado
acima em relação ao fato objeto deste feito, o que faço com esteio nas disposições do art. 107, IV, c/c art. 109, V, ambos do Código Penal
Brasileiro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000180-48.2015.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCÍLIA MARIA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Réu: O MUNICÍPIO DE ITAINOPOLIS
Advogado(s):
DESPACHO:
De ordem da Dra. MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA - MM. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o
Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Dr. ARMANDO FERRAZ
NUNES ? OAB/PI nº 14/77, nos termos do despacho, que é do teor seguinte: Designo o dia 13 de março de 2017, às 9:45 horas, para realização
da Audiência de Conciliação de Instrução e Julgamento, no Fórum de Justiça local, sito à Rua Helvídio , 40, nesta cidade. Itainópolis/PI, 20 de
fevereiro de 2017. Bela. Maria da Conceição Gonçalves Portela ? Juíza de Direito. Aos vinte e dois (22) de fevereiro de dois mil e dezessete
(2017). Eu, MANOEL BARROS PESSOA, Secretário da Vara Única, digitei e subscrevi.

Processo nº 0000408-83.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALCIDES AVELINO DE MOURA FILHO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: BANCO GMAC S.A
Advogado(s):
INTIMA os advogados, Dr. JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ - OAB/PI Nº 2.523, Dr. JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR - OAB/PI Nº
8.250 e o Dr. FREDERICO FERREIRA CRUZ - OAB//PI Nº 9.557, do inteiro teor do despacho a seguir transcrito : "Indefiro o requerimento feito
pelo advogado do autor às fls. 35/37. O motivo alegado sobre o prazo entre a citação e a audiência de conciliação foi observado no que se refere
à 1ª audiência, não se aplicando para o caso de redesignação. A audiência foi redesignada tendo às partes ficado ciente da data da nova
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15.343. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA271095 

15.344. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA271221 

15.345. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA271233 

15.346. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA271290 

15.347. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA271313 

15.348. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA271343 

audiência (publicação no diário às fls. 34). Fica mantida a data da nova audiência. Expedientes necessários. Itaueira, 22 de fevereiro de 2017. aa.
Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz de Direito". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e dois dias do
mês de fevereiro de dois mil e dezessete. Eu, aa,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000118-10.2012.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: CANDIDA VALÉRIO DE MIRANDA SILVA
Advogado(s): MIRIAM NOLETO XAVIER DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6997)
Réu: BFB LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
INTIMA os advogados, Dra. MIRIAM NOLÊTO XAVIER DE OLIVEIRA VILANOVA, OAB/PI Nº 6997 e o Dr. ANTONIO BRAZ DA SILVA - OAB/PI
Nº 7036-A , do dispositivo da sentença a seguir transcrita : "... Ante o exposto, extingo o procedimento com resolução do mérito para julgar
parcialmente procedente o pedido da autora e declarar nulo o valor cobrado de tarifa de cadastro e por via de conseqüência a sua devolução em
dobro. Os valores serão atualizados segundo a Tabela de Correção Monetária adotada na Justiça Federal (provimento Conjunto nº 06/2009 da
Presidência e da Corregedoria Geral de Justiça do TJPI) e juros de 1% ao mês. Sem custas e sem honorários em razão do que estabelece a Lei
9099/95. Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se, inclusive, baixa na distribuição com os expedientes necessários. P.R.I.C. Itaueira,
08.02.2017. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz de Direito". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte
e dois dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete. Eu, aa,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000010-69.1998.8.18.0056
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): M. LOPES & LIMA LTDA-ME
Advogado(s): JOSÉ OSÓRIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80-B)
INTIMA o advogado, Dr. JOSÉ OSÓRIO FILHO, OAB/PI Nº 80/90-B, do dispositivo da sentença a seguir transcrita "Assim, com fulcro no artigo
487, inciso II, do CPC c/c 174 do CTN, JULGO EXTINTO o presente feito, com resolução do mérito, reconhecendo o instituto da prescrição. Sem
custa e sem honorários. P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se inclusive baixa na distribuição, com os expedientes necessários.
Itaueira, 08 de fevereiro de 2017. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz de Direito". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira,
Estado do Piauí, aos vinte e três dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete. Eu,aa., Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000005-47.1998.8.18.0056
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): M LOPES E LIMA LTDA ME
Advogado(s): JOSÉ OSÓRIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80-B)
INTIMA o advogado, Dr. JOSÉ OSÓRIO FILHO, OAB/PI Nº 80/90-B, do dispositivo da sentença a seguir transcrita "Assim, com fulcro no artigo
487, inciso II, do CPC c/c 174 do CTN, JULGO EXTINTO o presente feito, com resolução do mérito, reconhecendo o instituto da prescrição. Sem
custa e sem honorários. P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se inclusive baixa na distribuição, com os expedientes necessários.
Itaueira, 08 de fevereiro de 2017. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz de Direito". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira,
Estado do Piauí, aos vinte e três dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete. Eu,aa., Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000045-96.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JOSÉ RODRIGUES DE MIRANDA
Advogado(s): JOSINA ANASTACIA RAMOS ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6707)
Réu: BANCO BOMSUCESSO-S.A, BANCO ITAÚ BMG, BANCO BMG S/A, BANCO BRADESCOFIN S/A
Advogado(s):
INTIMA a advogada, Dra. JOSINA ANASTÁCIA RAMOS ALENCAR, OAB/PI Nº 6707, do dispositivo da sentença a seguir transcrita : "...
Homologo o pedido de desistência da parte autora.Ante o exposto, extingo o procedimento sem resolução do mérito pela homologação do pedido
de desistência da parte autora. Sem custas e sem honorários. Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se inclusive, baixa na distribuição
com os expedientes necessários. Itaueira, 08.02.2017. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz de Direito". Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e três dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins,
Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000046-81.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EXPEDITO JOÃO DA SILVA
Advogado(s): JOSINA ANASTACIA RAMOS ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6707)
Réu: BANCO BRADESCOFIN, BANCO ITAU - BMG
Advogado(s):
INTIMA a advogada, Dra. JOSINA ANASTÁCIA RAMOS ALENCAR, OAB/PI Nº 6707, do dispositivo da sentença a seguir transcrita : "...
Homologo o pedido de desistência da parte autora.Ante o exposto, extingo o procedimento sem resolução do mérito pela homologação do pedido
de desistência da parte autora. Sem custas e sem honorários. Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se inclusive, baixa na distribuição
com os expedientes necessários. Itaueira, 08.02.2017. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz de Direito". Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e três dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins,
Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.
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15.349. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA271345 

15.350. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA271801 

15.351. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA271858 

15.352. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA271875 

15.353. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA272132 

Processo nº 0001288-75.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA DE SOUSA HIPOLITO
Advogado(s): JOSINA ANASTACIA RAMOS ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6707)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A, BANCO ITAU BMG
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. JOSÉ OSÓRIO FILHO, OAB/PI Nº 80/90-B, do dispositivo da sentença a seguir transcrita "Assim, com fulcro no artigo
487, inciso II, do CPC c/c 174 do CTN, JULGO EXTINTO o presente feito, com resolução do mérito, reconhecendo o instituto da prescrição. Sem
custa e sem honorários. P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se inclusive baixa na distribuição, com os expedientes necessários.
Itaueira, 08 de fevereiro de 2017. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz de Direito". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira,
Estado do Piauí, aos vinte e três dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete. Eu,aa., Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000044-14.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAQUIM AFONSO MARTINS DIAS
Advogado(s): JOSINA ANASTACIA RAMOS ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6707)
Réu: BANCO BRADESCOFIN S/A, .BANCO DO BRASIL S/A, BANCO ITAÚ BMG
Advogado(s):
INTIMA a advogada, Dra. JOSINA ANASTÁCIA RAMOS ALENCAR, OAB/PI Nº 6707, do dispositivo da sentença a seguir transcrita : "...
Homologo o pedido de desistência da parte autora.Ante o exposto, extingo o procedimento sem resolução do mérito pela homologação do pedido
de desistência da parte autora. Sem custas e sem honorários. Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se inclusive, baixa na distribuição
com os expedientes necessários. Itaueira, 08.02.2017. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz de Direito". Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e três dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins,
Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000007-07.2004.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FABIO MEHANNA DOS SANTOS CARVALHO
Advogado(s):
Requerido: CIA SÃO GERALDO DE VIAÇÃO
Advogado(s): FERNANDA VIEIRA MASSOTE(OAB/MINAS GERAIS Nº 99133 ), YAZALDE ANDRESSI MOTA COUTINHO(OAB/MINAS
GERAIS Nº 115670 )
INTIMA os advogados, Dr. ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO, 3.435/01, Dra. FERNANDA VIEIRA MASSOTE - OAB/MG Nº 99.133 e a Dra.
YAZALDE ANDRESSI MOTA COUTINHO - OAB/MG Nº 115.670, para ciência do despacho de fls.233, que recebeu o recurso e seus efeitos
devolutivos e suspensivo, ficando, ainda, o Dr. ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO, 3.435/01, intimado para apresentar as contrarrazões, no
prazo legal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e sete dias do mês de janeiro de dois mil e
dezessete. Eu,aa. Walter Antonio da Luz, Analista Judicial, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000314-77.2012.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: KARLA PATRÍCIA ALVES DELMONDES
Advogado(s): MIRIAM NOLETO XAVIER DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6997)
Réu: AGESPISA - AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S/A, ANTÔNIO IVANILDO DE SOUSA
Advogado(s):
INTIMA a advogada, Dra. MIRIAM NOLÊTO XAVIER DE OLIVEIRA VILANOVA, OAB/PI Nº 6997, para no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre
a existência de acordo uma vez que, às fls. 110/111 foi juntada uma petição informando a existência de acordo e informando depósito de valores
(comprovante de fls. 111). Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e três do mês de fevereiro de dois mil
e dezessete. Eu,aa., Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000864-67.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANUNCIADO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): THAIS FREITAS LINO(OAB/PIAUÍ Nº 9629)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
INTIMA os advogados, Dra. THAIS FREITAS LINO - OAB/PI Nº 9629 e o Dr. SUÉLLEN PONCELLI DO NASCIMENTO DUARTE - OAB/PE Nº
28.490, do inteiro teor do despacho, a seguir transcrita : "O recurso é tempestivo. Em razão do que dispõe o art.43 da Lei nº9099/1995,além do
perigo do recorrente em não ser restituído dos valores pagos à parte autora (hipossuficiente), defiro efeito suspensivo ao recurso inominado
(excluindo-se do efeito suspensivo a determinação contida na sentença para que tanto o Banco BOMSUCESSO S.A quanto o Serasa se
abstenha de incluir o nome de ANUNCIADO PEREIRA DA SILVA, no serviço de proteção ao crédito com relação à matéria discutida nos autos,
assim como o INSS se abstenha de realizar descontos no benefício previdenciário nº 1330928153, tudo com relação ao contrato de nº 50016484.
Intimem-se as partes do efeito dado ao recurso. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal para o exercício do duplo grau com os
expedientes necessários. Itaueira, 08 de fevereiro de 2017. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, ".Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e três dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete. Eu, aa., Secretária da Vara Única, conferi o presente
aviso. Eu, aa. Gilvanete Vieira Martins, secretária da Vara única da Comarca de Itaueira - PI.

Processo nº 0000101-32.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESA MARIA DE JESUS SOARES
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
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15.354. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA272329 

15.355. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA272344 

15.356. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS271928 

15.357. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS272051 

15.358. AVISO - VARA ÚNICA DE JAICÓS272284 

Réu: BANCO BCV S/A, BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): EDUARDO CHALFIN(OAB/PIAUÍ Nº 13905)
INTIMA os advogados Dr. DANIEL SAID ARAÚJO, OAB/PI Nº 5.285 e o Dr. EDUARDO CHALFIM - OAB/PI Nº 13.905, para ciência do
recebimento do recurso apresentado do dentro do prazo, com relação ao Banco BCV S.A, fiando, ainda, o Dr. DANIEL SAID ARAÚJO - OAB/PI
Nº 5.285, intimado para apresentar as contrarrazões com relação ao Banco BCV S.A, no prazo legal. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e três dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete, Eu, aa. Secretária, conferi o presente aviso.

Processo nº 0001023-10.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FLORIPES LEOPOLDINA DA SILVA GOMES
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
INTIMA os advogados, Dr. CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO, OAB/PI Nº 6534 e o Dr. GILVAN MELO SOUSA - OAB/CE Nº 16.383, do
inteiro teor do despacho, a seguir transcrita : "O recurso é tempestivo. Em razão do que dispõe o art.43 da Lei nº9099/1995,além do perigo do
recorrente em não ser restituído dos valores pagos à parte autora (hipossuficiente), defiro efeito suspensivo ao recurso inominado (excluindo-se
do efeito suspensivo a determinação contida na sentença para que tanto o Banco PANAMERICANO S.A quanto o SERASA se abstenha de
incluir o nome de FLORIPES LEOPOLDINA DA SILVA GOMES, no serviço de proteção ao crédito com relação à matéria discutida nos autos,
assim como o INSS se abstenha de realizar descontos no benefício previdenciário nº 1464108959, tudo com relação ao contrato de nº
3034862422-9. Intimem-se as partes do efeito dado ao recurso. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal para o exercício do duplo grau
com os expedientes necessários. Itaueira, 08 de fevereiro de 2017. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, ".Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e três dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete. Eu, aa., Secretária da Vara Única,
conferi o presente aviso. Eu, aa. Gilvanete Vieira Martins, secretária da Vara única da Comarca de Itaueira - PI.

Processo nº 0001066-44.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TERESINHA ALVES DA SILVA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
INTIMA os advogados, Dr. CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO, OAB/PI Nº 6534 e o Dr. ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO -
OAB/PE Nº 23.255, do inteiro teor do despacho, a seguir transcrita : "O recurso é tempestivo. Em razão do que dispõe o art.43 da Lei
nº9099/1995,além do perigo do recorrente em não ser restituído dos valores pagos à parte autora (hipossuficiente), defiro efeito suspensivo ao
recurso inominado (excluindo-se do efeito suspensivo a determinação contida na sentença para que tanto o Banco BRADESCO S.A quanto o
SERASA se abstenha de incluir o nome de TERESINHA ALVES DA SILVA, no serviço de proteção ao crédito com relação à matéria discutida
nos autos, assim como o INSS se abstenha de realizar descontos no benefício previdenciário nº 1225018479, tudo com relação ao contrato de nº
0123235086587. Intimem-se as partes do efeito dado ao recurso. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal para o exercício do duplo grau
com os expedientes necessários. Itaueira, 08 de fevereiro de 2017. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, ".Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e três dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete. Eu, aa., Secretária da Vara Única,
conferi o presente aviso. Eu, aa. Gilvanete Vieira Martins, secretária da Vara única da Comarca de Itaueira - PI.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JAICÓS
Praça Padre Marcos, nº 74, JAICÓS-PI
PROCESSO Nº 0000233-91.2013.8.18.0057
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor:
Indiciado: LINDOMAR DOS SANTOS LIMA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO, Juiz de Direito da Comarca de JAICÓS, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a fim de comparecerem a audiência abaixo designda, as testemunhas de acusação RITA MARIA DE ARAÚJO
SOUSA, brasileira, solteira, doméstica e ERISVALDO FRANCISCO DA SILVA, conhecido por "Neném", brasileiro, solteiro, lavrador, à audiência
de instauração e julgamento do Proc. nº 0000233-91.2013.8.18.0057, designada para o dia 22 de março de 2017, às 10h50min, no fórum local,
ambos em local incerto e não sabido. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio
do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de JAICÓS, Estado do Piauí, aos 23 de fevereiro de 2017
(23/02/2017). Eu,_____________ Jordânia de Lima Costa, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, SECRETARIO JAICOS, Diretor de Secretaria, o
conferi e subscrevi.
FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO
Juiz de Direito da Comarca de JAICÓS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000696-28.2016.8.18.0057
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Requerente: DANIELA ODILA DA SILVA, CARIELE ODILA DA SILVA
Advogado(s):
Requerido: SILVANA DE JESUS SILVA
Advogado(s): FRANCISCO NASCIMENTO BENTO SOARES OAB/PI 1.563/85
DESPACHO: Intimo-lhe para comparecer a audiência designada para o dia 22/03/2017 ás 9h00min, neste fórum local.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8156 Disponibilização: Quinta-feira, 23 de Fevereiro de 2017 Publicação: Sexta-feira, 24 de Fevereiro de 2017

Página 198



15.359. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES271068 

15.360. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS271240 

15.361. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS271788 

15.362. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS271895 

15.363. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS271917 

Processo nº 0000055-84.2009.8.18.0057
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: A FUNDAÇÃO FRANCISCO EVÊNCIO DOS REIS, ANTONIO FEITOSA REIS
Advogado(s): KEYTIANA MOREIRA REIS,OAB/PI Nº 9.077
Interditando: JOÃO NETO DOS SANTOS COSTA, MACIEL RODRIGUES DE CARVALHO, FRANCISCO HIPÓLITO DA COSTA
Advogado(s): JOÃO DEUSDETE DE CARVALHO, OAB/PI Nº 195-A
(...) Nesta oportunidade esclareço que os motivos declarados pela parte autora para fundam,entar seu interesse no prosseguimento dos autos
nunca serão atingidos pela via eleita, pois o objeto desta ação é, tão somente, impedir o injusto receio de pertubação da posse. Aproveitando o
ensejo, aliás, advirto a subscritora da petição de fl. 112 que este magistrado não detém problemas de visão, não havendo, assim, necessidade de
utilização de letras garrafais (...) Jaicós, 9 de novembro de 2016.Franco Morette Felício de Azevedo. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca
de Jaicós - PI. E, para constar, Eu, Luiz CLaudio Pergentino P. da Silva, Analista Judicial, digitei o presente Aviso. Jaicós, 23 de fevereiro de
2017.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000063-64.2011.8.18.0098
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCISCO PEREIRA VERAS, LUIS ANTONIO DE SOUSA
Advogado: JOAQUIM ANTONIO DE AMORIM NETO, OAB-PI 6.204
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a parte requerida, através de seu advogado, Dr. JOAQUIM ANTONIO DE AMORIM NETO, OAB-PI 6.204, a
comparecer, à audiência de instrução e julgamento do Proc. nº 0000063-64.2011.8.18.0098, designada para o dia 08 de Março de 2017, às 12:00
horas, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 22 de fevereiro de 2017
(22/02/2017). Eu, RICARDO RODRIGUES GOMES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO, Diretor de
Secretaria, o conferi e subscrevi.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000258-86.2016.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum
Autor: ZULMIRA ROSA DOS SANTOS
Advogado(s): AGENOR FRANKLIN DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8458), RAIMUNDO BARBOSA DE MATOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8853)
Réu: FUNDO PREVIDENCIARIO DE JOSE DE FREITAS - JFREITAS-PREV
Advogado(s): EDIVALDO DA SILVA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 6319)
DESPACHO: Vistos, etc... Intimem-se às partes para informarem se desejam produzir outras provas. Cumpra-se. José de Freitas-PI, 27 de
outibro de 2016. a) Dr. Lirton Nogueira Santos - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000818-28.2016.8.18.0029
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ANA MESQUITA DE BRITO VANDERLEI
Advogado(s): LISANDRO CRUZ MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11936)
Réu: FERDINAND COSTA VANDERLEI
Advogado(s):
DESPACHO: ........ Marco o dia 16 de março, do corrente ano, às 09:45 horas, no na sala das audiência do Fórum local para audiência, nos
termos do despacho de fls. 30, destes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000590-24.2014.8.18.0029
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: JOSE PEREIRA DA CUNHA
Advogado(s): SAVIO DE ARAUJO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9489)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSE SILVA BARROSO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9870)
DESPACHO: "Declarada aberta a audiência, constatou-se a ausência das partes, motivada pela falta de energia elétrica nesta Comarca, o que
inviabilizou a realização do feito na data de ontem, remarco a presente audiência para o dia 20 de março de 2017, às 11:00 horas, devendo-se a
secretaria promover as intimações necessárias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000815-73.2016.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA LUCIA LIMA DE ARAUJO SOUSA
Advogado(s): LUIZ EDUARDO DAS NEVES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12324)
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15.364. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES271830 

15.365. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES271863 

15.366. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES271940 

15.367. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES271967 

Réu: HADISON DA SILVA CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 29 de março do ano de 2017, às 09:00 horas, na sala das audiência do Fórum local,
devendo o réu ser citado com 20(vinte) dias de antecedência, a autora já foi intimada nos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000243-38.2015.8.18.0099
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: A. L. DE S. S., O. DE S. B.
Advogado(s): LOIANE ALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11038)
Executado(a): R. S. M.
Advogado(s):
SENTENÇA:
Tratam os presentes autos de AÇÃO DE ALIMENTOS proposta por OSELINDE DE SOUSA BRITO, pelas razões consubstanciadas as fls. 02/05,
contra RAFAEL SARAIVA SANTOS. Às fls. 45, o MP-PI pugnou pela intimação da genitora das partes, para declinar sobre o não cumprimento da
penhora ou apresentação sobre os bens da penhora, conforme certidão de fls. 39, providência essencial para andamento do feito. No dia 08 de
agosto de 2016 a senhora OSELINDE DE SOUSA BRITO foi devidamente intimada conforme certidão de fls. 52v. Passado 5 meses, a mesma
não se manifestou nem procurou o MP-PI para sanar o defeito, configurando assim a figura do abandono (485, inciso III do Código de Processo
Cível). Assim, configurado o abandono e a paralisação dos autos por mais de 30 dias por culpa da requerente, com fundamento no artigo 485,
inciso III do Código de Processo Cível, Julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Deixo de arbitrar custas e honorários advocatícios. PRI.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Landri Sales, 21 DE
FEVEREIRO DE 2017. Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000008-37.2016.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
DESPACHO:
Intime-se o banco promovido através de seu representante legal, para que no prazo de 10 dias improrrogáveis, informe se o valor depositado pelo
mesmo, relativamente se encontra em conformidade com a sentença proferida às fls 55/58, que condenou o banco no cancelamento e na
devolução dobrada do contrato e indenização em danos morais, sob pena de expedição do alvará permitindo o saque do montante depositado
em sua totalidade. Ultrapassado o prazo, o silêncio do banco será interpretado como aquiescência ao valor depoositado na conta judicial para
retirada da parte requerente, o que acarretará a retirada da mesma além do posterior arquivamento e baixa no contrato e no processo. LANDRI
SALES, 22 de fevereiro de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu,
Paulo Benvindo da Silva, Secretário, publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000241-68.2015.8.18.0099
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: A. DE A. S., F. M. DE A. S.
Advogado(s): LOIANE ALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11038)
Executado(a): J. L. A. DA S.
Advogado(s):
SENTENÇA:
Tratam os presentes autos de AÇÁO DE ALIMENTOS proposta por FRANCIENE MARTINS DE ARAÚJO SILVA, pelas razões consubstanciadas
as fls. 02/05, contra JOSÉ LUIZ ALVES DA SILVA. Às Os. 45, o MP-PI pugnou pela intimação da genitora das partes, para declinar novo
endereço de contado do executado ou a citação deste por edital, providência essencial para andamento do leito. No dia 30 de setembro de 2016
a senhora FRANCIENE MARTINS DE ARAÚJO SILVA foi devidamente intimada conforme certidão de fls. 57v. Passado 3 meses, a mesma não
se manifestou nem procurou o MP-PI para sanar o deleito, configurando assim a figura do abandono (485, inciso III do Código de Processo
Cível). Assim, configurado o abandono c a paralisação dos autos por mais de 30 dias por culpa da requerente, com fundamento no artigo 485,
inciso III do Código de Processo Cível, Julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Deixo de arbitrar custas e honorários advocatícios. PRI.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Landri Sales, 21 DE
FEVEREIRO DE 2017. Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, Publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000183-31.2016.8.18.0099
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: MARIA HELENA DE MOURA RIBEIRO
Advogado(s): LOIANE ALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11038)
Réu: JOÃO BATISTA BORGES RIBEIRO
Advogado(s):
SENTENÇA:
MARIA HELENA DE MOURA RIBEIRO ajuizou o presente pedido de Alvará Judicial visando levantar as quantias relativas à saldo em conta
bancária NO Banco do Nordeste, em nome de JOÃO BATISTA BORGES RIBEIRO, o que requer em virtude de seu falecimento, conforme
Certidão de Óbito de fls.11. Inicial instruída com documentos (fls. 05/12). Informações do Banco do Nordeste informando valores às fls. 19/22. A
Promotora de Justiça oficiando nesta Comarca manifestou concordância pela procedência do feito ( fls.39/40). É o breve Relatório. D E C I D O.
FUNDAMENTAÇÃO Ausente qualquer impugnação ao pedido e não havendo a necessidade de produzir outras provas, além das já existentes
nos autos, conheço diretamente do pedido. Visa a autora obter autorização judicial para levantar valores pecuniários relativo ao saldo em conta
bancária em nome do falecido presentes no Banco do Nordeste. O pedido encontra guarida nos termos da Lei nº 6.858/80, que tem a finalidade
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15.368. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES271996 

15.369. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES272025 

15.370. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES272050 

15.371. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES272084 

de simplificar o levantamento de valores diminutos, como no caso. A existência de saldo positivo em nome do falecido restou comprovada
conforme documentos de fls.27/28. Como é cediço, o pedido em tela está dentre os especificados nos processos de jurisdição voluntária, não
exigindo contraditório. A legitimidade e o interesse processual restam comprovados, conforme documentos acostados aos autos, e o pedido é
juridicamente possível. Ressalvo expressamente direitos de terceiros não citados para o processo, ou de eventuais interessados não
mencionados, aplicando-se o disposto previsto no CPC e as respectivas sanções. ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC,
c/c art. 1º, § 1º da Lei nº 6.858/80, JULGO PROCEDENTE o pedido para autorizar MARIA HELENA DE MOURA RIBEIRO a proceder ao
levantamento do saldo da conta poupança nº 3302-5, Banco do Nordeste, Agência de Floriano/PI, existentes em favor do de cujus JOAO
BATISTA BORGES RIBEIRO, cpf 34199152334. Sem custas. Expedientes necessários. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. Após o
trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, arquive-se. LANDRI SALES, 21 de fevereiro de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE
ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000056-64.2014.8.18.0099
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477), DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOSIMAR DELMONDES ALENCAR
Advogado(s): LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12132)
SENTENÇA:
Tratam os presentes autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL proposta por BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.,
pelas razões consubstanciadas as fls., 02/04. Às fls. 112/113, o autor vem, por intermédio de seu advogado, requer a desistência da presente
Assim, configurado a desistência e a paralisação dos autos, com fundamento no artigo 485, inciso VIII do Código de Processo Cível, Julgo extinto
o processo sem resolução do mérito. Deixo de arbitrar custas e honorários advocatícios. PRI. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na
respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Landri Sales, 23 de fevereiro de 2017. Diego Ricardo Melo de
Almeida. Juiz de Direito. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, publiquei.

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000095-90.2016.8.18.0099
Classe: Interdição
Interditante: EDINALDA MIRANDA DE SOUSA
Advogado(s): RICARDO SILVA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7270)
Interditando: EDSON MIRANDA DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos, etc, EDNALDA MIRANDA DE SOUSA, já qualificada, através do seu advogado, requereu a INTERDIÇÃO de EDSON MIRANDA DE
SOUSA, aos 36 anos de idade, brasileiro, solteiro, sem profissão, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua Emanuel Alves Bezerra, 501,
bairro Santa Cruz, alegando que ele é portador de doença de retardo mental grave de CID-10: F84 conforme consta fls. 36, caracterizando, desse
modo a necessidade de acompanhamento de terceiro para realizar atos da vida civil, o que lhe deixa incapaz para gerir sua pessoa, bens e
negócios. Aduz a inicial que a requerente é irmã da interditanda e que dispensa a esta todos os cuidados de que ele necessita. O interditando é
órfê de mãe (certidão fls. 16) e pai (certidão fls. 18). Requereu. seja-lhe deferida a administração definitiva dos interesses da interditanda.
pleiteando a expedição de alvará. Juntou ao pedido os documentos de fls. 02/19. Interrogatório do interditando, fls. 27/28, sem apresentação de
impugnação, oportunidade onde foi concedida a interdição provisória. Laudo Pericial às fls. 36. Instado a se manifestar, o Ministério Público,
opinou pelo deferimento do pedido de curatela definitivo, às fls. 45/46. Relatados, decido: A espécie não é, pois a hipótese de realização de
audiência de instrução e julgamento porque as provas documentais e periciais são suficientes ao julgamento da causa. O documento de fls. 15,
foi ratificado pelo laudo pericial de fls. 63. Depois, não dependem de provas os fatos notórios. Manuseando estes autos, observa-se que o
requerido deve, realmente, ser interditado, pois se concluiu, através da perícia médica e da presença de retardo mental grave de CID-10: F84, de
caráter irreversível, o que lhe impede totalmente de gerir sua própria pessoa e seus negócios. Com as provas apresentadas restou comprovada a
veracidade do vínculo de parentesco alegado e a deficiência do interditando, de maneira que o pedido deve ser julgado procedente. Ante o
exposto e. considerando que as alegações da inicial foram devidamente comprovadas com as provas apresentadas, prestigiadas, ainda, pela
ausência de contrariedade e, considerando, ainda, a anuência do órgão do Ministério Público, DEFIRO O PEDIDO, DECRETANDO A
INTERDIÇÃO DE EDSON MIRANDA DE SOUSA, já qualificado, declarando absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos de sua vida
civil. Na forma do art. 3o, II. do novo Código de Civil, c de acordo com o art. 1.775, § Io, do novo Código Civil, nomeio Curadora a requerente,
EDNALDA MIRANDA DE SOUSA, sob compromisso, a qual não poderá por qualquer modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis, ou de quais
quer natureza pertencente à interdita, sem autorização judicial. Lavre-se o termo de curatela, constando as restrições acima. Em obediência ao
disposto no Código de Processo Civil e no art. 9", III, do Novo Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se na imprensa
oficial, três vezes. Dê-se ciência às zonas eleitorais desta Comarca desta decisão. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Landri
Sales, 21 DE FEVEREIRO DE 2016. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz de Direito. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000232-09.2015.8.18.0099
Classe: Execução de Alimentos
Autor: A. DE A. S., F. M. DE A. S.
Advogado(s): LOIANE ALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11038)
Réu: J. L. A. DA S.
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se a autora para que informe se recebeu o valor da dívida, no caso (1.205,00 reais). LANDRI SALES, 22 de fevereiro de 2017. DIEGO
RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário,
publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8156 Disponibilização: Quinta-feira, 23 de Fevereiro de 2017 Publicação: Sexta-feira, 24 de Fevereiro de 2017

Página 201



15.372. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES272111 

15.373. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA271545 

15.374. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA271224 

15.375. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA271402 

15.376. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO271886 

15.377. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO271887 

Processo nº 0000108-60.2014.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDWIRGES RIBEIRO G. CORDEIRO CRUZ
Advogado(s): MARCONI DOS SANTOS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 6364)
Réu: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE LANDRI SALES, MUNICÍPIO DE LANDRI SALES - PI
Advogado(s): CHEYLA MARIA PAIVA FERRAZ PONCE(OAB/PIAUÍ Nº 5594)
SENTENÇA:
...Ante o Exposto, vez que a secretaria municipal está subornidada ao Município, julgo procedente o pedido para condenar o Município de Landri
Sales/PI, ao pagamento dos salários correspondentes ao mês de dezembro de 2012, que perfazia o valor de R$ 8074,10(oito mil e setenta e
quatro reais e dez centavos), corrigidos monetariamente a partir do ajuizamento da ação (rito ordinário), acrescidos de juros legais contados a
partir da citação, extinguindo o processo com resolução do mérito na forma do art. 487, I, do Código de Processo Civil. Custas pela parte ré, que
deverá reembolsar o que foi recolhido pela parte autora. Ante a sucumbência, condeno o réu ao pagamento dos honorários advocatícios que fixo
em 15% sobre o valor da condenação, atento ao disposto no § 4º do art. 84 do CPC. Sentença que não está sujeita ao reexame necessário. Após
o trânsito em julgado, aguarde-se a pretensão executória. P. R. I. LANDRI SALES, 22 de fevereiro de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE
ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000176-39.2016.8.18.0099
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: E. DA C. E S.
Advogado(s): LOIANE ALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11038)
Réu: W. E. F. E S.
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistas ao MP. LANDRI SALES, 22 de fevereiro de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, publiquei.

Processo nº 0000296-42.2015.8.18.0059
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: TIAGO DO NASCIMENTO COSTA
Advogado(s): FRANKSTONE OSVALDO SPINDOLA MOREIRA CORREA(OAB/MARANHÃO Nº 5296)
Executado(a): MARIA DO SOCORRO SOUZA SOARES
Advogado(s):
Intime-se o exequente para se manifestar acerca da certidão de fl.10.
LUIS CORREIA, 23 de fevereiro de 2017
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000701-41.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS DORES MENDES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S/A (SCHAHIN S/A)
Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento para o dia 26 de Abril de 2017, às 17:20 hs, onde poderão as partes
produzir todas as provas que reputarem convenientes, oportunizando-se ao requerido, caso não haja acordo, apresentar contestação e juntar
documentos que reputar convenientes, como cópia do contrato bancário e comprovantes de depósito ou de crédito em favor do requerente, sob
pena de revelia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000656-76.2012.8.18.0060
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO
Acusado: EDSON VIANA "VULGO XORÓ"
Advogado(s): ARTHUR MAXWELL MORAES MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 8661)
ATO ORDINATÓRIO: Fica o advogado do acusado intimado para apresentar as Alegações Finais na forma da Lei.

Processo nº 0000002-05.2003.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NAZARÉ BARROS BRITO
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): ROSEANE DE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 5081)
Intimar o patrono da autora para se manifestar sobre a devolução dos autos no prazo de 05(cinco) dias.

Processo nº 0000002-29.2008.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DO SOCORRO PAIXÃO
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15.378. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO271888 

15.379. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO271889 

15.380. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO271890 

15.381. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE271271 

15.382. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE271362 

15.383. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE271376 

15.384. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE271438 

Advogado(s): EDESIANNE DUARTE ROCHA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4114/04)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ANA MARIA NOGUEIRA DO REGO MONTEIRO VILLA(OAB/PIAUÍ Nº 2112)
Intimar o patrono da autora para se manifestar sobre a devolução dos autos no prazo de 05(cinco) dias.

Processo nº 0000004-62.2009.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONSTANTINO ALVES DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ANA MARIA NOGUEIRA DO REGO MONTEIRO VILLA(OAB/PIAUÍ Nº 2112)
Intimar o patrono da autora para se manifestar sobre a devolução dos autos no prazo de 05(cinco) dias.

Processo nº 0000010-06.2008.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO DA COSTA E SILVA
Advogado(s): MATHEUSSTECCA(OAB/PIAUÍ Nº 250845)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 1343)
Intimar o patrono da autora para se manifestar sobre a devolução dos autos no prazo de 05(cinco) dias.

Processo nº 0000008-65.2010.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA VITÓRIA DA COSTA GOMES
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767/96), FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL)
Advogado(s): ANA MARIA NOGUEIRA DO RÊGO MONTEIRO VILLA(OAB/PIAUÍ Nº 2112)
Intimar o patrono da autora para se manifestar sobre a devolução dos autos no prazo de 05(cinco) dias.

Processo nº 0000079-64.2015.8.18.0102
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA JOSÉ TRAJANO DA FONSECA
Advogado(s): LUANA MINEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10621)
Executado(a): FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES PEREIRA
Advogado(s): MATHEUS LEAL ALVES FORTES(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 50598), CÉSAR AUGUSTO FONSECA GONDIM(OAB/PIAUÍ Nº
6352), HANANDA MARTINS BENVINDO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 13405)
Intime-se o executado para que apresente, caso entenda necessário, contrarrazões aos embargos de declaração de fls. 356/358 no prazo de 5
dias.

Processo nº 0000817-18.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: DANYLLO CARREIRO MOUSINHO
Advogado(s): JAIRO DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8222)
Réu: TELEFONICA BRASIL S.A VIVO, TELEFÔNICA DATA S/A
Advogado(s): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI(OAB/PIAUÍ Nº 7197-A)
Intime-se o executado, na pessoa de seu advogado constituído nestes autos principais, mediante publicação no Diário da Justiça (CPC, artigo
513, § 2º, I), ou pessoalmente, caso não haja advogado constituído, para no prazo de 15 (quinze) dias úteis (CPC, artigo 219, caput) realizar o
adimplemento voluntário da obrigação corporificada na sentença, incluindo-se as custas, conforme demonstrativo discriminado e atualizado
apresentado pelo credor -, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e, também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento) que serão
agregados ao valor do débito principal, para todos os efeitos legais, (CPC, artigo 85, § 1º e § 13), tudo na forma do artigo 523, § 1º, do Código de
Processo Civil.No mesmo prazo deverá pagar as custas judiciais, sob pena de incidência de encargos legais.

Processo nº 0000036-59.2017.8.18.0102
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: IVALDA ALVES DA ROCHA
Advogado(s): JOAO CARLOS ALVES DOS SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13638)
Réu: APRIGIO RIBEIRO DA CRUZ
Advogado(s):
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos
319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332),designo audiência de conciliação para o dia
25 / 04 / 2017 às 9h:20min, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de
antecedência.

Processo nº 0000030-52.2017.8.18.0102
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MARIA DA GUIA DA ANUNCIAÇÃO, EDINAILSON GOMES DA ANUNCIAÇÃO, EDIVANILDO GOMES DA ANUNCIAÇÃO,
EDINILTON GOMES DA ANUNCIAÇÃO, EDNA VITÓRIA GOMES DA ANUNCIAÇÃO
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15.385. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE271473 

15.386. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE271575 

15.387. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE271872 

15.388. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE271873 

15.389. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE271874 

15.390. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE271903 

Advogado(s): FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
Requerido: JOSÉ EVANILDO GOMES DOS SANTOS
Advogado(s):
Diante do espírito colaborativo que informa o novo Código de Processo Civil (artigo 6º), tendo em vista o postulado fundamental do contraditório
(CPC, artigos 7º, 9º e 10) e as previsões específicas constantes dos artigos 139, inciso IX, 317, 321 e 352 todos do Código de Processo Civil,
assino o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor emende e complemente a petição inicial para o exato fim de trazer a qualificação completa
dos autores (os nomes, os prenomes, o estado civil, a existência de união estável, a profissão, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a residência do autor e do réu), ou justifique a
impossibilidade, e para adequar o valor da causa ao preceituado no art. 292, III do CPC, sem prejuízo das demais previsões do art. 319, sob pena
de indeferimento e extinção do processo sem exame do mérito (CPC, artigo 485, inciso I).

Processo nº 0000027-97.2017.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: G. B e outros
Advogado(s): FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
Réu: N. M. da S. F. e Outros
Advogado(s):
Diante do espírito colaborativo que informa o novo Código de Processo Civil (artigo 6º), tendo em vista o postulado fundamental do contraditório
(CPC, artigos 7º, 9º e 10) e as previsões específicas constantes dos artigos 139, inciso IX, 317, 321 e 352 todos do Código de Processo Civil,
assino o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor emende e complemente a petição inicial para o exato fim de informar a opção do autor pela
realização ou não de audiência de conciliação ou de mediação e a qualificação completa de todas as partes (os nomes, os prenomes, o estado
civil, a existência de união estável, a profissão, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a residência do autor e do réu) sem prejuízo das demais previsões do art. 319, sob pena de
indeferimento e extinção do processo sem exame do mérito (CPC, artigo 485, inciso I).

Processo nº 0000725-40.2016.8.18.0102
Classe: Imissão na Posse
Requerente: EROMIDIO MARTINS DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSÉ OSÓRIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80), MANOEL EMIDIO DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11376)
Requerido: JOÃO FRANÇA, JOSÉ ALVES DA SILVA, JOSÉ ALVES DA SILVA FILHO
Advogado(s): SHIRLEY VELOSO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 7549)
Considerando a possibilidade de ter havido conciliação extrajudicial entre as partes, vez que os requeridos não apresentaram contestação,
determino às partes que informem o atual estado das coisas, esclarecendo se houve ou não conciliação e, se for o caso, manifestando-se sobre o
julgamento antecipado da lide (diante da revelia) ou necessidade de instrução.

Processo nº 0000713-26.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL PEREIRA DE SÁ
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intimação da parte requerida para o pagamento das custas judiciais:"Intime-se o requerido para o pagamento de custas no prazo de 15
dias.cAdote-se as providências determinadas no Manual de Procedimento MAP-VCIV-006/Impulsionar Processos Judiciais (4.2.3), conforme
orientação da Corregedoria-Geral de Justiça (Ofício Circular 76/2016).cExpeça-se o alvará judicial, nor termos em que requerido.Por fim,
arquivem-se".

Processo nº 0000704-64.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO SANTIAGO
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intimação da parte requerida para o pagamento das custas judiciais:"Intime-se o requerido para o pagamento de custas no prazo de 15
dias.cAdote-se as providências determinadas no Manual de Procedimento MAP-VCIV-006/Impulsionar Processos Judiciais (4.2.3), conforme
orientação da Corregedoria-Geral de Justiça (Ofício Circular 76/2016).cExpeça-se o alvará judicial, nor termos em que requerido.Por fim,
arquivem-se".

Processo nº 0000696-87.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO FREITAS MARTINS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intimação da parte requerida para o pagamento das custas judiciais:"Intime-se o requerido para o pagamento de custas no prazo de 15
dias.cAdote-se as providências determinadas no Manual de Procedimento MAP-VCIV-006/Impulsionar Processos Judiciais (4.2.3), conforme
orientação da Corregedoria-Geral de Justiça (Ofício Circular 76/2016).cExpeça-se o alvará judicial, nor termos em que requerido.Por fim,
arquivem-se".

Processo nº 0000205-17.2015.8.18.0102

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8156 Disponibilização: Quinta-feira, 23 de Fevereiro de 2017 Publicação: Sexta-feira, 24 de Fevereiro de 2017

Página 204



15.391. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE272176 

15.392. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE272178 

15.393. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE272180 

15.394. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE272182 

15.395. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE272184 

15.396. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE272186 

Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: CARLOS HUMBERTO MARTINS FONSECA
Advogado(s): RICARDO SILVA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7270)
Requerido: MARIA DE FATIMA FERREIRA DOS ANJOS
Advogado(s):
Intime-se o requerido para o pagamento de custas no prazo de 15 dias.
Adote-se as providências determinadas no Manual de Procedimento MAP-VCIV-006/Impulsionar Processos Judiciais (4.2.3), conforme orientação
da Corregedoria-Geral de Justiça (Ofício Circular 76/2016).
Por fim, arquivem-se.

Processo nº 0000919-40.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: LOURACI MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAÚ/ UNIBANCO S.A
Advogado(s):
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332),designo audiência de conciliação para o dia 18/07/2017 às 10
horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

Processo nº 0000898-64.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: LOURACI MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332),designo audiência de conciliação para o dia 18/07/2017 às 10
horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

Processo nº 0000897-79.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: LOURACI MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332),designo audiência de conciliação para o dia 18/07/2017 às 10
horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

Processo nº 0000899-49.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: LOURACI MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332),designo audiência de conciliação para o dia 18/07/2017 às 10
horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

Processo nº 0000901-19.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: LOURACI MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332),designo audiência de conciliação para o dia 18/07/2017 às 10
horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

Processo nº 0000900-34.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: LOURACI MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332),designo audiência de conciliação para o dia 18/07/2017 às 10
horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
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15.397. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE272188 

15.398. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE272190 

15.399. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE272193 

15.400. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE272195 

15.401. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE272203 

15.402. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE272207 

15.403. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE272208 

Processo nº 0000907-26.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: LOURACI MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332),designo audiência de conciliação para o dia 18/07/2017 às 10
horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

Processo nº 0000910-78.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: LOURACI MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332),designo audiência de conciliação para o dia 18/07/2017 às 10
horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

Processo nº 0000909-93.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: LOURACI MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332),designo audiência de conciliação para o dia 18/07/2017 às 10
horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

Processo nº 0000908-11.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: LOURACI MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332),designo audiência de conciliação para o dia 18/07/2017 às 10
horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

Processo nº 0000911-63.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: LOURACI MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos
319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o
dia 18/07/2017 às 9 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de
antecedência.

Processo nº 0000912-48.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: LOURACI MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos
319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o
dia 18/07/2017 às 9 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de
antecedência.

Processo nº 0000915-03.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: LOURACI MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAÚ/ UNIBANCO S.A
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15.404. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE272209 

15.405. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE272210 

15.406. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE272211 

15.407. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE272212 

15.408. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE272213 

15.409. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE272224 

Advogado(s):
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos
319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o
dia 18/07/2017 às 9 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de
antecedência.

Processo nº 0000914-18.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: LOURACI MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAÚ/ UNIBANCO S.A
Advogado(s):
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos
319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o
dia 18/07/2017 às 9 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de
antecedência.

Processo nº 0000917-70.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: LOURACI MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAÚ/ UNIBANCO S.A
Advogado(s):
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos
319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o
dia 18/07/2017 às 9 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de
antecedência.

Processo nº 0000918-55.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: LOURACI MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAÚ/ UNIBANCO S.A
Advogado(s):
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos
319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o
dia 18/07/2017 às 9 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de
antecedência.

Processo nº 0000916-85.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: LOURACI MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAÚ/ UNIBANCO S.A
Advogado(s):
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos
319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o
dia 18/07/2017 às 9 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de
antecedência.

Processo nº 0000913-33.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: LOURACI MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAÚ/ UNIBANCO S.A
Advogado(s):
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos
319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o
dia 18/07/2017 às 9 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de
antecedência.

Processo nº 0001006-93.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA APARECIDA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332),designo audiência de conciliação para o dia 27/06/2017 às 10
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15.410. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE272225 

15.411. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE272226 

15.412. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE272228 

15.413. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE272229 

15.414. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE272230 

15.415. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE272231 

15.416. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE272232 

horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

Processo nº 0001004-26.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA APARECIDA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332),designo audiência de conciliação para o dia 27/06/2017 às 10
horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

Processo nº 0001009-48.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA APARECIDA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332),designo audiência de conciliação para o dia 27/06/2017 às 10
horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

Processo nº 0001035-46.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA APARECIDA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332),designo audiência de conciliação para o dia 27/06/2017 às 10
horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

Processo nº 0001003-41.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA APARECIDA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332),designo audiência de conciliação para o dia 27/06/2017 às 10
horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

Processo nº 0001033-76.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA APARECIDA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332),designo audiência de conciliação para o dia 27/06/2017 às 10
horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

Processo nº 0001005-11.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA APARECIDA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332),designo audiência de conciliação para o dia 27/06/2017 às 10
horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

Processo nº 0000980-95.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA APARECIDA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
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15.417. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE272233 

15.418. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE272234 

15.419. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE272235 

15.420. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE272236 

15.421. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE272238 

15.422. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE272239 

15.423. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE272240 

Advogado(s):
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332),designo audiência de conciliação para o dia 27/06/2017 às 10
horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

Processo nº 0000981-80.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA APARECIDA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332),designo audiência de conciliação para o dia 27/06/2017 às 10
horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

Processo nº 0001011-18.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA APARECIDA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332),designo audiência de conciliação para o dia 27/06/2017 às 10
horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

Processo nº 0001010-33.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA APARECIDA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332),designo audiência de conciliação para o dia 27/06/2017 às 10
horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

Processo nº 0001012-03.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA APARECIDA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332),designo audiência de conciliação para o dia 27/06/2017 às 10
horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

Processo nº 0001000-86.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA BARROS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 27/06/2017 às 9
horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

Processo nº 0000997-34.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA BARROS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 27/06/2017 às 9
horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

Processo nº 0000996-49.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
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15.424. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE272241 

15.425. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE272259 

15.426. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE272260 

15.427. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS272083 

15.428. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS272122 

15.429. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS271126 

Autor: MARIA HELENA BARROS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 27/06/2017 às 9
horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

Processo nº 0000999-04.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA BARROS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 27/06/2017 às 9
horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

Processo nº 0001366-28.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO MOREIRA GOMES
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos
319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o
dia 25/04/2017 às 9h:40min, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de
antecedência.

Processo nº 0001365-43.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ZENAIDE BATISTA DO NASCIMENTO
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos
319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o
dia 25/04/2017 às 9h:40min, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de
antecedência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000368-92.2010.8.18.0030
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor:
Advogado(s):
Requerido: ERIBERTO RODRIGUES FERREIRA
Advogado(s): Dr. HERVAL RIBEIRO (OAB/PI 4213/04)
SENTENÇA: Intimo para tomar ciência da sentença de fls.70/71 dos autos, que segue: Ante o acima exposto, declaro por sentença extinta a
punibilidade do acusado ERIBERTO RODRIGUES FERREIRA relação ao fato narrado na denúncia (art. 89, § 5º, Lei 9.099/95).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000257-40.2012.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: FERNANDO FERREIRA DA ROCHA
Advogado(s): Dr. FABRICIO DA SILVEIRA AMORIM (OAB/PI 3237/2000)
SENTENÇA:
Intimo para tomar ciência da sentença de fls.77/78 dos autos, que segue: " Ante o acima exposto, declaro por sentença extinta a punibilidade do
acusado FERNANDO FERREIRA DA ROCHA com relação ao fato narrado na denúncia (art. 89, § 5º, Lei 9.099/95)."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000335-58.2017.8.18.0030
Classe: Tutela
Tutelante: LUSIMAR DA SILVA SOARES
Advogado(s): FLAVIO SOARES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4983)
DECISÃO: (...) Compulsando os autos, verifica-se que não foi requerida a citação da avó paterna da menor, por conseguinte, determino que se
intime a requerente, por intermédio do seu advogado para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, requerendo a citação da avó paterna,
sob pena de nideferimento da petição inicial (art. 321, parágrafo único do CPC).
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15.430. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS271572 

15.431. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS271056 

15.432. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS271061 

15.433. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS271071 

15.434. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS271083 

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE OEIRAS
Av. Totonho Freitas, 930, Bairro Nova Oeiras, OEIRAS-PI
PROCESSO Nº 0001541-78.2015.8.18.0030
CLASSE: Embargos à Execução
Autor: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Réu: EDIMILSON IRINEU DE SOUSA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A Dra. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO, Juíza de Direito da Comarca de OEIRAS, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a senhora advogada Joseany H. Dias de S. Carvalho, OAB/PI 6513-A, para, querendo, apresentar contrarrazões
aos autos do processo em epígrafe. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio
do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de OEIRAS, Estado do Piauí, aos 23 de fevereiro de 2017
(23/02/2017). Eu, ANDRÉ DE MORAIS COSTA, Analista Judicial, o digitei.
MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO
Juiz de Direito da Comarca de OEIRAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000013-39.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HONORINA BALBINA DE JESUS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO CIFRA S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº
12406), para comparecer acompanhado da parte autora, esta, independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no
Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de
conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 21/03/2017, às 11h20min. Padre Marcos - PI, 22 de fevereiro de 2017. Eu, Bel. Ariel
Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu, Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000012-54.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HONORINA BALBINA DE JESUS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO CIFRA S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº
12406), para comparecer acompanhado da parte autora, esta, independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no
Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de
conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 21/03/2017, às 11h15min. Padre Marcos - PI, 22 de fevereiro de 2017. Eu, Bel. Ariel
Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu, Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000083-56.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº
12406), para comparecer acompanhado da parte autora, esta, independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no
Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de
conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 21/03/2017, às 11h10min. Padre Marcos - PI, 22 de fevereiro de 2017. Eu, Bel. Ariel
Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu, Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000084-41.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO FRANCISCO DA SILVA
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15.435. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS271096 

15.436. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS271110 

15.437. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS271124 

15.438. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS271418 

Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO CIFRA S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº
12406), para comparecer acompanhado da parte autora, esta, independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no
Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de
conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 21/03/2017, às 11h05min. Padre Marcos - PI, 22 de fevereiro de 2017. Eu, Bel. Ariel
Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu, Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000074-94.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº
12406), para comparecer acompanhado da parte autora, esta, independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no
Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de
conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 21/03/2017, às 11h00min. Padre Marcos - PI, 22 de fevereiro de 2017. Eu, Bel. Ariel
Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu, Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000065-35.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BRADESCO CAPITALIZAÇÃO S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº
12406), para comparecer acompanhado da parte autora, esta, independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no
Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de
conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 21/03/2017, às 10h55min. Padre Marcos - PI, 22 de fevereiro de 2017. Eu, Bel. Ariel
Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu, Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000480-86.2015.8.18.0062
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: M. M.D. C.
Advogado(s): JOSE BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511)
Réu: J. A. D. C.
Advogado(s): RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11547)
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados JOSE BENEDITO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 12511) e RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 11547) para
comparecer perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, n° 05 -
nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada nos autos em epígrafe, para o dia
15/03/2017, às 08h00min. Padre Marcos - PI, 22 de fevereiro de 2017. Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única digitei, e conferi
o presente aviso de intimação de audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000129-45.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO RODRIGUES DE MACEDO NETO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU (OAB/PIAUÍ Nº 11669), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 22/03/2017, às
10h25min. Padre Marcos - PI, 22 de fevereiro de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu,
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15.439. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS271488 

15.440. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS271512 

15.441. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS271540 

15.442. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS271550 

15.443. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS271565 

Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000235-07.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: GUILHERME JOSÉ DIAS
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU (OAB/PIAUÍ Nº 11669), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 22/03/2017, às
10h15min. Padre Marcos - PI, 22 de fevereiro de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu,
Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000104-32.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO RODRIGUES DE MACEDO NETO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU (OAB/PIAUÍ Nº 11669), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 22/03/2017, às
10h30min. Padre Marcos - PI, 22 de fevereiro de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu,
Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000268-94.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: GUILHERME JOSÉ DIAS
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU (OAB/PIAUÍ Nº 11669), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 22/03/2017, às
10h50min. Padre Marcos - PI, 22 de fevereiro de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu,
Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000105-17.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO RODRIGUES DE MACEDO NETO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU (OAB/PIAUÍ Nº 11669), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 22/03/2017, às
10h20min. Padre Marcos - PI, 22 de fevereiro de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu,
Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000265-42.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: GUILHERME JOSÉ DIAS
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
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15.444. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS271588 

15.445. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS271602 

15.446. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS271624 

15.447. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS271634 

15.448. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS271665 

Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU (OAB/PIAUÍ Nº 11669), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 22/03/2017, às
11h10min. Padre Marcos - PI, 22 de fevereiro de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu,
Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000099-10.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO RODRIGUES DE MACEDO NETO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU (OAB/PIAUÍ Nº 11669), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 22/03/2017, às
10h55min. Padre Marcos - PI, 23 de fevereiro de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu,
Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000128-60.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO RODRIGUES DE MACEDO NETO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU (OAB/PIAUÍ Nº 11669), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 22/03/2017, às
11h00min. Padre Marcos - PI, 23 de fevereiro de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu,
Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000103-47.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO RODRIGUES DE MACEDO NETO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU (OAB/PIAUÍ Nº 11669), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 22/03/2017, às
10h00min. Padre Marcos - PI, 23 de fevereiro de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu,
Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000102-62.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO RODRIGUES DE MACEDO NETO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU (OAB/PIAUÍ Nº 11669), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 22/03/2017, às
10h35min. Padre Marcos - PI, 23 de fevereiro de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu,
Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000145-96.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
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15.449. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS271680 

15.450. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS271692 

15.451. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS271702 

15.452. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS271710 

Autor: FRANCISCO RODRIGUES DE MACEDO NETO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU (OAB/PIAUÍ Nº 11669), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 22/03/2017, às
11h05min. Padre Marcos - PI, 23 de fevereiro de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu,
Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000141-59.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO RODRIGUES DE MACEDO NETO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU (OAB/PIAUÍ Nº 11669), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 22/03/2017, às
10h40min. Padre Marcos - PI, 23 de fevereiro de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu,
Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000126-90.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO RODRIGUES DE MACEDO NETO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU (OAB/PIAUÍ Nº 11669), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 22/03/2017, às
10h45min. Padre Marcos - PI, 23 de fevereiro de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu,
Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000138-07.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO RODRIGUES DE MACEDO NETO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU (OAB/PIAUÍ Nº 11669), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 22/03/2017, às
10h00min. Padre Marcos - PI, 23 de fevereiro de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu,
Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000137-22.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO RODRIGUES DE MACEDO NETO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU (OAB/PIAUÍ Nº 11669), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 22/03/2017, às
10h10min. Padre Marcos - PI, 23 de fevereiro de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu,
Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.
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15.453. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS271735 

15.454. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS271755 

15.455. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS271775 

15.456. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS271798 

15.457. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS271813 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000233-37.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: GUILHERME JOSÉ DIAS
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU (OAB/PIAUÍ Nº 11669), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 22/03/2017, às
09h50min. Padre Marcos - PI, 23 de fevereiro de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu,
Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000101-77.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO RODRIGUES DE MACEDO NETO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU (OAB/PIAUÍ Nº 11669), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 22/03/2017, às
09h55min. Padre Marcos - PI, 23 de fevereiro de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu,
Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000267-12.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: GUILHERME JOSÉ DIAS
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU (OAB/PIAUÍ Nº 11669), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 22/03/2017, às
09h45min. Padre Marcos - PI, 23 de fevereiro de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu,
Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000143-29.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO RODRIGUES DE MACEDO NETO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU (OAB/PIAUÍ Nº 11669), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 22/03/2017, às
09h40min. Padre Marcos - PI, 23 de fevereiro de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu,
Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000139-89.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO RODRIGUES DE MACEDO NETO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU (OAB/PIAUÍ Nº 11669), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
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independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 22/03/2017, às
10h05min. Padre Marcos - PI, 23 de fevereiro de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu,
Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000098-25.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO RODRIGUES DE MACEDO NETO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU (OAB/PIAUÍ Nº 11669), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 22/03/2017, às
09h35min. Padre Marcos - PI, 23 de fevereiro de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu,
Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000135-52.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO RODRIGUES DE MACEDO NETO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU (OAB/PIAUÍ Nº 11669), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 22/03/2017, às
08h20min. Padre Marcos - PI, 23 de fevereiro de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu,
Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000097-40.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO RODRIGUES DE MACEDO NETO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU (OAB/PIAUÍ Nº 11669), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 22/03/2017, às
09h10min. Padre Marcos - PI, 23 de fevereiro de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu,
Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000127-75.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO RODRIGUES DE MACEDO NETO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU (OAB/PIAUÍ Nº 11669), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 22/03/2017, às
08h45min. Padre Marcos - PI, 23 de fevereiro de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu,
Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000100-92.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ FRANCISCO DE CARVALHO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
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Réu: BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU (OAB/PIAUÍ Nº 11669), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 22/03/2017, às
09h30min. Padre Marcos - PI, 23 de fevereiro de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu,
Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000132-97.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ FRANCISCO DE CARVALHO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU (OAB/PIAUÍ Nº 11669), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 22/03/2017, às
08h40min. Padre Marcos - PI, 23 de fevereiro de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu,
Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000131-15.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ FRANCISCO DE CARVALHO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU (OAB/PIAUÍ Nº 11669), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 22/03/2017, às
09h05min. Padre Marcos - PI, 23 de fevereiro de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu,
Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000133-82.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ FRANCISCO DE CARVALHO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU (OAB/PIAUÍ Nº 11669), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 22/03/2017, às
08h15min. Padre Marcos - PI, 23 de fevereiro de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu,
Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000147-66.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ FRANCISCO DE CARVALHO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU (OAB/PIAUÍ Nº 11669), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 22/03/2017, às
09h25min. Padre Marcos - PI, 23 de fevereiro de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu,
Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8156 Disponibilização: Quinta-feira, 23 de Fevereiro de 2017 Publicação: Sexta-feira, 24 de Fevereiro de 2017

Página 218



15.468. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS271994 

15.469. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS272005 

15.470. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS272035 

15.471. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS272053 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000068-87.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº
12406), para comparecer acompanhado da parte autora, esta, independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no
Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de
conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 22/03/2017, às 08h50min. Padre Marcos - PI, 23 de fevereiro de 2017. Eu, Bel. Ariel
Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu, Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000052-36.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº
12406), para comparecer acompanhado da parte autora, esta, independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no
Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de
conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 22/03/2017, às 08h35min. Padre Marcos - PI, 23 de fevereiro de 2017. Eu, Bel. Ariel
Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu, Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000071-42.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº
12406), para comparecer acompanhado da parte autora, esta, independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no
Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de
conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 22/03/2017, às 09h25min. Padre Marcos - PI, 23 de fevereiro de 2017. Eu, Bel. Ariel
Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu, Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000054-06.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº
12406), para comparecer acompanhado da parte autora, esta, independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no
Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de
conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 22/03/2017, às 09h20min. Padre Marcos - PI, 23 de fevereiro de 2017. Eu, Bel. Ariel
Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu, Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000056-73.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
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15.472. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS272061 

15.473. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS272085 

15.474. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS272093 

15.475. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS272109 

15.476. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS272123 

O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº
12406), para comparecer acompanhado da parte autora, esta, independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no
Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de
conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 22/03/2017, às 08h55min. Padre Marcos - PI, 23 de fevereiro de 2017. Eu, Bel. Ariel
Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu, Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000055-88.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº
12406), para comparecer acompanhado da parte autora, esta, independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no
Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de
conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 22/03/2017, às 09h00min. Padre Marcos - PI, 23 de fevereiro de 2017. Eu, Bel. Ariel
Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu, Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000059-28.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº
12406), para comparecer acompanhado da parte autora, esta, independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no
Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de
conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 22/03/2017, às 08h30min. Padre Marcos - PI, 23 de fevereiro de 2017. Eu, Bel. Ariel
Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu, Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000053-21.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº
12406), para comparecer acompanhado da parte autora, esta, independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no
Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de
conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 22/03/2017, às 08h10min. Padre Marcos - PI, 23 de fevereiro de 2017. Eu, Bel. Ariel
Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu, Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000266-27.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: GUILHERME JOSÉ DIAS
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU (OAB/PIAUÍ Nº 11669), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 22/03/2017, às
08h00min. Padre Marcos - PI, 23 de fevereiro de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu,
Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.
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15.477. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS272138 

15.478. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS272223 

15.479. EDITAL - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS270995 

15.480. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA271112 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000058-43.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº
12406), para comparecer acompanhado da parte autora, esta, independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no
Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de
conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 22/03/2017, às 08h05min. Padre Marcos - PI, 23 de fevereiro de 2017. Eu, Bel. Ariel
Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu, Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000263-72.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: GUILHERME JOSÉ DIAS
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU (OAB/PIAUÍ Nº 11669), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 22/03/2017, às
08h25min. Padre Marcos - PI, 23 de fevereiro de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu,
Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000147-03.2016.8.18.0062
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DA COMARCA DE PADRE MARCOS - PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CICERO WIDEGLAN DOS REIS SILVA
Advogado: PEDRO MARINHO FERREIRA JÚNIOR, (OAB/PI Nº 11243)
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o Dr.
PEDRO MARINHO FERREIRA JÚNIOR, (OAB/PI Nº 11243), para comparecer perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum
Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, nº 05 ? nesta cidade de Padre Marcos ? PI, para audiência de instrução, designada nos
autos em epígrafe, para o dia 16/03/2017, às 10h00min. Padre Marcos - PI, 23 de fevereiro de 2017. Bel. Ribamar Benedito da Silva ? Secretário
da Vara Única digitou e conferiu.

Processo nº 0000246-38.2014.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIO NUNES DE MORAIS
Advogado(s): DANYLO ANTONIO ALBUQUERQUE NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 11493)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000246-38.2014.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIO NUNES DE MORAIS
Advogado(s): DANYLO ANTONIO ALBUQUERQUE NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 11493)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos em Correição.Considerando-se a certidão de fls., 26, intime-se o requerente para juntar aos autos o correto endereço do
requerido, sob pena de extinção.Cumpra-se. PALMEIRAIS,18 de março de 2015. a) (rubrica)-KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA-Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de PALMEIRAIS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001270-66.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA DOURADO
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIOS DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 28 de março de 2017 às 10:45hs, na sala de audiências da 1ª Vara Cível
dessa Comarca, devendo os advogados comparecerem acompanhados das respectivas partes, independentemente de intimação pessoal das
mesmas.
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15.481. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA271123 

15.482. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA271857 

15.483. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA272253 

15.484. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA272285 

15.485. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA271085 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001334-47.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA MARIA DA COSTA RODRIGUES
Advogado(s): SARAH SOCORRO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6203)
Réu: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, GABRIEL PRADO CRISOSTOMO, MARLENE DE MORAES PRADO
Advogado(s): TANIA VAINSENCHER(OAB/PERNAMBUCO Nº 20124), FRANCISCO HEITOR RIBEIRO FIGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13284)
DESPACHO: Designo audiência de conciliação e saneamento para o dia 28 de março de 2017 às 12:30hs, na sala de audiências da 1ª Vara
Cível dessa Comarca, devendo os advogados comparecerem acompanhados das respectivas partes, independentemente de intimação pessoal
das mesmas. As partes poderão, até a audiência, especificar as provas e sugerir pontos controvertidos para a fixação, nos termos do art. 357 § 3º
e § 5º do NCPC

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001266-29.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS DORES SOARES DA ROCHA
Advogado(s): PATRICIA MARIA VIEIRA VERAS DE ALBUQUERQUE E AZEVEDO(OAB/PIAUÍ Nº 8327)
Réu: YAMAHA ADMINISTRADORA DE COLNSORCIO LTDA
Advogado(s): MARCIO ALEXANDRE MALFATTI(OAB/PIAUÍ Nº 10906)
DESPACHO: Designo audiência de conciliação e saneamento para o dia 29 de março de 2017 às 12:15 horas, na sala de audiências da 1ª
Vara Cível, devendo os advogados comparecerem acompanhados das respectivas partes, independentemente de intimação pessoal das
mesmas. As partes poderão, até a audiência, especificar as provas e sugerir pontos controvertidos para a fixação, nos termos do art. 357 § 3º e §
5º do NCPC.

PROCESSO Nº: 0005595-50.2016.8.18.0031
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: MARIA IVANI DA ROCHA FONTENELE
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS
O Dr. MAX PAULO SOARES DE ALCÂNTARA, Juiz de Direito em exercício da 1ª Vara Cível, desta Cidade e Comarca de Parnaíba, Estado do
Piauí, na forma da lei, etc...FAZ SABER a todos que o presente Edital de Citação virem e dele conhecimento tiverem, especialmente os
interessados incertos e não sabidos, que por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Cível, tramita uma AÇÃO DE USUCAPIÃO ORDINÁRIA,
Processo n.º 0005595-50.2016.8.18.0031, ajuizada por MARIA IVANI DA ROCHA FONTENELE, brasileira, casada, do lar, residente e
domiciliado nesta cidade, na Rua Isabel Elisa de Araújo Fontenele, nº 797, bairro São Judas Tadeu, alegando que somada sua posse a de seus
antecessores, exerce de forma mansa, pacífica, ininterrupta, sem oposição e com animus domini, há aproximadamente 14(quatorze) anos, do
imóvel usucapiendo, situado nesta cidade, na Rua Isabel Elisa de Araújo Fontenele, nº 797, bairro São Judas Tadeu, com os seguintes limites e
confrontações: ? Frente para o Sul, medindo 30,00m(trinta metros), limitando-se com a Rua Isabel Elisa de Araújo Fontenele; Lado direito para o
Oeste, medindo 73,00m(setenta e três metros), limitando-se com José Celso Tomaz Albuquerque; Lado esquerdo para o Leste,medindo
30,00m(trinta metros), limitando-se com Luis Fernandes Vasconcelos Solon; Fundo para o Norte, medindo 73,00m(setenta e três metros),
limitando-se com ausente e desconhecido, com uma área de 2.190,00m² e perímetro de 206,00m?, ficando CITADOS, para, no prazo de
15(quinze) dias, contados após o final do prazo do edital, a ser publicado no Diário da Justiça, querendo, contestarem a presente ação, sob pena
de revelia, ficando advertidos de que não sendo contestada a ação em tempo hábil serão presumidos como verdadeiros os fatos alegados inicial.
CUMPRA-SE. E, para não alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que fosse expedido o presente Edital que será publicado no Diário da Justiça e
fixado em lugar de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Parnaíba, Estado do Piauí, aos vinte dias do mês de fevereiro do ano
de dois mil e dezessete (20.02.2017). Eu, Iara Fernandes Pacheco, Analista Judicial da Secretaria da 1ª Vara Cível, digitei e subscrevi.
MAX PAULO SOARES DE ALCÂNTARA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003456-33.2013.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: LUIZ CARLOS DE CARVALHO FILHO
Advogado(s):
DESPACHO:Fl. 46: Intime-se a parte autora para, no prazo de 05(cinco) dias, proceder o recolhimento das custas para expedição da
carta precatória, devendo constar no boleto as seguintes taxas: Carta Precatória, Distribuição e Oficial de Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003704-33.2012.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA GOMES, PAULO VICTOR OLIVEIRA DE SOUZA, KLEITON COSTA DE SOUZA, RONDINILDO DA
CONCEIÇÃO DE BRITO, JULIAN LENNON DA SILVA SILVEIRA
Advogado(s): RAFAEL DE SOUSA FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 9260), MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070), FAMINIANO
ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516)
DESPACHO: - A INSTRUÇÃO ENCONTRA-SE ENCERRADA E OS ACUSADOS FRANCISCO DAS CHAGAS,PAULO VICTOR E KLEITON
ENCONTRAM-SE PRESOS.5- ASSIM, INTIMEM-SE O MINISTÉRIO PÚBLICO (5ª PROMOTORIA), A DEFESA DOS ACUSADOS DEFENSOR
PÚBLICO, DR. RAFAEL FERNANDES, DR. MARCIO MOURÃO E DR. FAMINIANO ARAUJO MACHAO PARA APRESENTARAM SUAS
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15.486. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA271117 

15.487. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA271121 

15.488. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA271516 

15.489. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA271519 

15.490. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA271627 

15.491. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA271774 

15.492. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA271093 

LEGAÇÕES FINAIS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002149-39.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: FABIANA SANTOS DE SOUSA PEREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Considerando o petitório de fls. 22, homologo por sentença a desistencia, nos termos do artigo 200, paragráfo único, do CPC e, por
consequencia, julgo extinto, sem resolução do mérito, o processo, nos termos do arttigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil,
considerando que o requerente não tem interesse no prosseguimento do feito. Custas pelo autor (artigo 90,, caput, CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001068-55.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BV FINACEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: LUDIELSON RODRIGUES DE CARVALHO
Advogado(s):
SENTENÇA: Considerando o petitório de fls. 26, homologo por sentença a desistencia, nos termos do artigo 200, paragráfo único, do CPC e, por
consequencia, julgo extinto, sem resolução do mérito, o processo, nos termos do arttigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil,
considerando que o requerente não tem interesse no prosseguimento do feito. Custas pelo autor (artigo 90, caput, CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002033-14.2008.8.18.0031
Classe: Alvará Judicial
Requerente: CLEDER COSTA DE CARVALHO, CHARLES COSTA DE CARVALHO
Advogado(s): MÔNICA Mª DE AGUIAR PIRES (OAB/PI Nº 4527)
Requerido: LISBETE COSTA DE CARVALHO, ESTEVAM BARROS DE CARVALHO
Advogado(s): RICARDO VIANA MAZULO (OAB/PIAUÍ Nº 2783)
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimada a parte requerente por meio de sua advogada MÔNICA Mª DE AGUIAR PIRES (OAB/PI Nº 4527) da
sentença cujo dispositi segue transcrito: Face ao exposto julgo procedente a presente ação, para liberação de valores junto ao Banco do Brasil.
Tudo na forma do art. 1º da Lei 6858/80 . P. R. I Parnaíba-Piauío, 23 de outubro de 2008- Dr. manoel de Brito Aragão - Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002245-59.2013.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: HENRIQUE DE CARVALHO MATOS
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 10696), JANES CAVALCANTE DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7390)
Executado(a): TAGA SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA
DESPACHO de fls. 63 dos autos supra: Intime-se a parte requerente, por seu advogado, para se manifestar sobre o resultado da penhora on
line, requerendo o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003574-48.2009.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAUCARDD S/A
Advogado(s): FILIPE AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 7033-A)
Réu: SHEILA VAZ DA ROCHA
DESPACHO: Após, intime-se a parte executado para pagar o débito, no prazo de 15 (quinze) dias, acrescido de custas, se houver, nos termos do
art. 523 e seguintes, do NCPC, observando-se os calculos de fls. 61/63.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003725-38.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum - apenso de Impugnação ao Valor da Causa
Autor/Impugnado: IRAN DOS SANTOS DE CARVALHO, MARIA JOSE DOS SANTOS CAETANO
Advogado(s): MILTON DA PAZ ARAGÃO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11342), RENAN ALBUQUERQUE SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9263)
Requerido/Impugnante: ANTONIO RAIMUNDO DOS SANTOS CARVALHO, IVAN DOS SANTOS DE CARVALHO, IVANA CAETANO DE
SOUSA
DESPACHO de fls. 12 do apenso de Impugnação ao Valor da Causa: Intime-se o impugnado na pessoa de seu advogado, para, no prazo de
15 (quinze) dias, manifestar-se quanto à petição de fls. 08/11.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0004566-62.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
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15.493. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA271119 

15.494. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA271234 

15.495. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA271391 

15.496. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA271495 

15.497. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA271522 

Advogado(s):
Indiciado: GERSON BRENO AMORIM DA SILVA
Advogado(s): BRUNA DA SILVA BRIGONI(OAB/PIAUÍ Nº 10701)
ATO ORDINATÓRIO: A Srta. ANA LÚCIA VIEIRA DE OLIVEIRA, Analista Judicial da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do
Estado do Piauí, de ordem do (a) MM (a) . Juiz (a) de Direito em exercício na 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do
Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). BRUNA DA SILVA BRIGONI(OAB/PIAUÍ Nº 10701). para comparecer(em) a Audiência de
Instrução e Julgamento a acontecer no dia 02 de MARÇO de 2017, às 10:00 horas, nos autos acima epigrafados. Aos 22.02.2017. Eu, Ana Lúcia
Vieira de Oliveira, Escrivã Judicial digitei, subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII, do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0004554-48.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: EDILSON CARVALHO DA SILVA
Advogado(s): EVERALDO SAMPAIO FERREIRA - OAB/PI 4195
ATO ORDINATÓRIO: A Srta. ANA LÚCIA VIEIRA DE OLIVEIRA, Analista Judicial da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do
Estado do Piauí, de ordem do (a) MM (a) . Juiz (a) de Direito em exercício na 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do
Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). EVERALDO SAMPAIO FERREIRA - OAB/PI 4195. para comparecer(em) a Audiência de
Instrução e Julgamento a acontecer no dia 03 de MARÇO de 2017, às 09:00 horas, nos autos acima epigrafados. Aos 22.02.2017. Eu, Ana Lúcia
Vieira de Oliveira, Escrivã Judicial digitei, subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII, do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003245-89.2016.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: I C S B
Advogado(s): ISAAC EMANUEL FERREIRA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7593)
Requerido: M F B
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO, PARA QUE INFORME A AGÊNCIA BANCÁRIA E O NÚMERO DA CONTA, ONDE SERÁ
CREDITADO O VALOR DOS ALIMENTOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000479-29.2017.8.18.0031
Classe: Execução de Alimentos
Autor: T M B, T DE B M
Advogado(s): RAIMUNDO JOSE COSTA SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13738)
Réu: J F DE O B
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: Intime(m)-se a(s) parte(s) requerente(s), THAYLLAN MESQUITA BRITO,
THAIS DE BRITO MESQUITA, por seu(s) patrono(s) para, no prazo de 15 (dez) dias, emendar(em) a inicial, sob pena de indeferimento (art. 321,
parágrafo único). Art. 330. A petição inicial será indeferida quando: III da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão. PARNAÍBA,
21 de fevereiro de 2017 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0005077-60.2016.8.18.0031
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: R F M, G T M
Advogado(s): FRANCISCO VERAS FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 7584)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAÇÃO DA SENTENÇA, CUJO DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO: Expeça-se uma cópia desta sentença que deverá ser
entregue aos requerentes, com força de MANDADO DE AVERBAÇÃO, para ser cumprida pelo 1º Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais
de PARNAÍBA-PI, no Livro de Registro Nº. 226 às fls. 275, sob o nº 21.732 a averbação do divórcio do casal supramencionado. As determinações
proferidas por este Juízo e outros da área de família, consistentes em decisão/sentença estão sendo operacionalizados, na parte final do seu
dispositivo, já com as determinações que deverão ser cumpridas por aqueles a quem são dirigidas, dispensando a expedição de ofício/mandado
ou qualquer outro que se processe ao seu cumprimento. Assim, espera este Juízo que a ordem judicial determinada na decisão acima seja
imediatamente cumpridas pelos órgãos competentes, advertindo que o seu descumprimento importará em crime previsto no art. 12 da Lei nº
1.079/1950 e importará na aplicação das penalidades previstas em lei. Sem custas em razão do benefício da justiça gratuita que defiro aos
Requerente. P.R.I.C. Após o cumprimento das formalidades legais, arquive-se e baixe-se. PARNAÍBA, 9 de fevereiro de 2017 ZELVÂNIA
MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003312-88.2015.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: A R L S, A D R S
Advogado(s): EMERSON RAMINHO DE MOURA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 6209)
Requerido: A D F DE S
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15.498. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA271843 

15.499. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA271877 

15.500. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA272088 

15.501. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA272129 

15.502. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA272330 

15.503. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA272347

Advogado(s): IRANILDA DA SILVA CASTILLO(OAB/PIAUÍ Nº 6640)
SENTENÇA: INTIMAÇÃO DA SENTENÇA, CUJO DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO: " Ante o exposto, na forma do art. 487, inciso I do CPC,
julgo IMPROCEDENTE o pedido com fulcro no art. 1.699 do C.C. Quanto ao pedido do Réu de condenação da Autora por litigância de má-fé,
indefiro-o. A Autora exerceu seu direito de ação ao ajuizar o pedido e não adotou conduta que caracterize uma litigância de má-fé. Sem custas.
P.R.I. PARNAÍBA, 16 de fevereiro de 2017 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002095-10.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: B DOS S N
Advogado(s): GERVASIO PIMENTEL FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 6257-B)
Réu: E B C
Advogado(s): LUIZA MARCIA CARVALHO DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 6860)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DA ADVOGADA DA PARTE REQUERIDA, PARA QUE APRESENTE ALEGAÇÕES FINAIS, NO PRAZO DE
15 DIAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000625-07.2016.8.18.0031
Classe: Regulamentação de Visitas
Requerente: A T C S
Advogado(s): DANIEL NOGUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6636)
Requerido: K DE S A S
Advogado(s): RAIMUNDO VILEMAR OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8671), FRANCISCO ROBSON DA SILVA ARAGÃO(OAB/PIAUÍ Nº
8916)
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: Intime-se as partes para dizerem se pretendem produzir provas em
audiência co relação ao pedido de alimentos, no prazo de 10 dias. PARNAÍBA, 7 de fevereiro de 2017 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0000915-37.2007.8.18.0031
Classe: Separação Litigiosa
Suplicante: I H DE C S
Advogado(s): ANTONIO EDIVAR ROCHA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8066)
Suplicado: O B DA S
Advogado(s): MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1638)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE EXEQUENTE PARA APRESENTAR ENDEREÇO ATUALIZADO DO
EXECUTADO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002024-08.2015.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: M DO S F O
Advogado(s): ANA KARENINA GUILHON FRANÇA(OAB/PIAUÍ Nº 5184)
Requerido: E R DA C
Advogado(s): JOSE CICERO FERREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6858)
SENTENÇA: INTIMAÇÃO DA SENTENÇA, CUJO DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO: Ante o exposto, com fulcro no inciso I do art. 487, do
CPC e em harmonia com a opinião ministerial, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido para determinar a fixação da prestação alimentícia,
agora de forma definitiva, no importe de 10% (dez por cento) dos rendimentos líquidos do Réu, mensalmente, até o último dia de cada mês,
através de desconto automático em folha de pagamento, oficiando-se a fonte pagadora para tal finalidade. Confirmo a decisão que decidiu
parcialmente o mérito e decretou o divórcio do casal de fls. 60. Quanto à partilha de bens, homologo o acordo de fls. 49, para que produza seus
efeitos legais, o que faço com fundamento no art. 487, III, b, do CPC Sem custas. P.R.I. PARNAÍBA, 21 de fevereiro de 2017 ZELVÂNIA MÁRCIA
BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001134-69.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: K M DE O B
Advogado(s): GEORGE CESAR PESSOA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10692), ANTÔNIO CALIXTO SILVA DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6850)
Réu: L DE C P
Advogado(s): ELAINE DE SOUSA ALVES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5486)
SENTENÇA: INTIMAÇÃO DA SENTENÇA, CUJO DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO: " Ante o exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o
pedido, DECLARANDO reconhecida a união estável do casal, e por conseguinte dissolvida a união estável entre o casal. A guarda do filhos casal
será exercida pela genitora tendo o genitor direito de visitação livre em relação ao menor. Fixo alimentos de forma definitiva no importe de 20%
(vinte por cento) do salário-mínimo, mensalmente pagos através de depósito bancário até o último dia de cada mês. Sobre a partilha, ficará para
a Requerente o imóvel situado no conjunto Raul Bacelar IV, quadra H, casa 03, cabendo ao Réu custear o financiamento deste imóvel. Somente
entram na partilha a motocicleta HONDA NXR 150 BROZ ES no ano de 2009 (doc. 21) e as benfeitorias realizadas nos imóveis do Réu, que não
foram quantificadas na instrução. Esses bens deverão ser partilhados na proporção de 50% para cada cônjuge. Decisão com suporte nos arts.
1.723 e 1660, inciso III do Código Civil Sem custas. Sucumbência recíproca. P.R.I. Cumpridas as formalidades legais, arquivar com baixa na
distribuição. PARNAÍBA, 31 de janeiro de 2017 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de
PARNAÍBA
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15.504. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA271403 

15.505. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA271427 

15.506. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA271433 

15.507. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA271442 

15.508. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA271466 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0006085-72.2016.8.18.0031
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: J M F S, A DE S S
Advogado(s): SARAH SOCORRO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6203)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:INTIMAÇÃO DA SENTENÇA, CUJO DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO: Expeça-se uma cópia desta sentença que deverá ser
entregue aos requerentes, com força de MANDADO DE AVERBAÇÃO, para ser cumprida pelo Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais de
Parnaíba-PI, no Livro 156, FOLHAS 59v a 60, Termo 9277 a averbação do divórcio do casal supramencionado. As determinações proferidas por
este Juízo e outros da área de família, consistentes em decisão/sentença estão sendo operacionalizados, na parte final do seu dispositivo, já com
as determinações que deverão ser cumpridas por aqueles a quem são dirigidas, dispensando a expedição de ofício/mandado ou qualquer outro
que se processe ao seu cumprimento. Assim, espera este Juízo que a ordem judicial determinada na decisão acima seja imediatamente
cumpridas pelos órgãos competentes, advertindo que o seu descumprimento importará em crime previsto no art. 12 da Lei nº 1.079/1950 e
importará na aplicação das penalidades previstas em lei. Sem custas em razão do benefício da justiça gratuita que defiro aos Requerente.
P.R.I.C. Após o cumprimento das formalidades legais, arquive-se e baixe-se. PARNAÍBA, 22 de fevereiro de 2017 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA
BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004081-62.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUCIA DA SILVA LIMA
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
DESPACHO: (...) À luz do exposto, com fundamento no artigo 487,1, do CPC, julgo procedente a presente ação, no que condeno o ESTADO DO
PIAUÍ a restituir à autora o valor integral relativo ao Abono de Permanência correspondente ao período não prescrito, que corresponde a
setembro de 2013 a dezembro de 2015, no total de R$ 5.008.30 (cinco mil, oito reais, e trinta centavos), com aplicação de juros e correção
monetária na data do efetivo pagamento. Sem condenação em custas e honorários. Válido é registrar que, para efeito de recurso, será
empregado o rito da Lei n° 12.153/2009. P.R.I. Parnaíba, 06 de fevereiro de 2017. Carlos Eugênio Macedo de Santiago - Juiz da 4a Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000303-55.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO JOSÉ DE SOUZA AZEVEDO
Advogado(s): ISAAC EMANUEL FERREIRA DE CASTRO (OAB/PIAUÍ Nº 7593)
Réu: IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ
SENTENÇA: Visto. Considerando a caracterizada falta de interesse, julgo extinto o presente feito. sem custas. Sem honorários. P.R.I. Em
07/02/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004021-89.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDNA MARIA LIMA RODRIGUES
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
SENTENÇA: (...) À luz do exposto, com fundamento no artigo 487,1, do CPC, julgo procedente a presente ação, no que condeno o ESTADO DO
PIAUÍ a restituir à autora o valor integral relativo ao Abono de Permanência correspondente ao período não prescrito, que corresponde a
setembro de 2013 a dezembro de 2015, no total de R$ 10.069,16 (Dez mil e sessenta e nove reais e dezesseis centavos), com aplicação de juros
e correção monetária na data do efetivo pagamento. Sem condenação em custas e honorários. Válido é registrar que, para efeito de recurso, será
empregado o rito da Lei n° 12.153/2009. P.R.I. Parnaíba, 06 de fevereiro de 2017. Carlos Eugênio Macedo de Santiago - Juiz da 4ª Vara Cível.

PROCESSO Nº: 0003668-25.2011.8.18.0031
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Executado(a): DISCOL DISTRIBUIDORA DE COLCHOES LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

A Dra. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Presidente
Vargas, 735, PARNAÍBA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ESTADO DO PIAUI, em face de DISCOL DISTRIBUIDORA DE
COLCHÕES E SÓCIOS JOÃO EVANGELISTA CARNEIRO E QUITERIA DE MARIA A CARNEIRO, ficando por este edital citada a parte
Executada, para PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, ou nomear
bens à penhora. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital
que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 23 de fevereiro de 2017 (23/02/2017). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz(a) da 4ª Vara Cível de PARNAÍBA, respondendo

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
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15.509. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA271538 

15.510. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA271597 

15.511. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA271644 

15.512. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA271929 

15.513. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA272034 

15.514. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA272040 

Processo nº 0002849-25.2010.8.18.0031
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: FRANCISCO DE ASSIS COSTA DOS SANTOS
Advogado(s): ROSEANA MONTEIRO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 5496)
Executado(a): ESTADO DO PIAUI
SENTENÇA: VISTO. EM FACE DO DESINTERESSE DA PARTE INTERESSADA, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO. P.R.I. SEM CUSTAS
E SEM HONORÁRIOS.EM 06/02/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002688-05.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA VILZA FALÇÃO VENANCIO DE SOUSA
Advogado(s): PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 9170)
Réu: ESTADO DO PIAUI, DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN
DESPACHO: (...)Intimem-se as partes para que apresentem assistentes técnicos e quesitos, no prazo de 10 dias. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003249-29.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: J CASTRO ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA
Advogado(s): JANES CAVALCANTE DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7390), FRANCISCO FABIO OLIVEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4896), CARLOS
HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696)
Réu: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA
DESPACHO: Manifeste-se a parte Autora sobre a petição de fls. 42/43, no prazo de 10(dez) dias. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003249-29.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: J CASTRO ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA
Advogado(s): JANES CAVALCANTE DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7390), FRANCISCO FABIO OLIVEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4896), CARLOS
HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696)
Réu: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA
DESPACHO: Manifeste-se a parte autora sobre a petição de fls. 42/43, no prazo de 10(dez) dias. Intime-se.

PROCESSO Nº: 0001715-55.2013.8.18.0031
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Executado(a): COMERCIAL CAVALCANTE IND. E COM. LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

A Dra. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Presidente
Vargas, 735, PARNAÍBA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ESTADO DO PIAUI, em face de COMERCIAL CAVALCANTE IND E COM
LTDA E COOBRIGADOS GERARDO PONTE CAVALCANTE E RAIMUNDO NONATO SOUSA CAVALCANTE, ficando por este edital citada a
parte Executada, para PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, ou
nomear bens à penhora. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado
e Passado nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 23 de fevereiro de 2017 (23/02/2017). Eu, ______________________,
digitei, subscrevi e assino.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz(a) da 4ª Vara Cível de PARNAÍBA, respondendo

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000995-93.2010.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO JOSE CARDOSO
Advogado(s): LISANDRO AYRES FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 5310)
Réu: GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI
DESPACHO: Arquivar no aguardo da manifestação da pessoa interessada. Intime-se. Em 06/02/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001631-49.2016.8.18.0031
Classe: Mandado de Segurança
Autor: FARMACELL LTDA
Advogado(s): RAFAEL ALEXANDRO DA SILVA AZEVEDO(OAB/PIAUÍ Nº 12190), FRANCISCO LUCIO CIARLINI MENDES(OAB/PIAUÍ Nº
2275)
Réu: SECRETARIO DE FAZENDA DO MUNICIPIO DE PARNAIBA - PI
DESPACHO: Recebidos. Em face da Intempestividade certificada, deixo de receber o recurso de fls. 97/104. Intime-se
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15.515. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA271933 

15.516. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II271621 

15.517. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II271638 

15.518. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II271678 

15.519. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II271699 

15.520. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II271719 

15.521. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II271730 

15.522. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II271760 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000203-40.2010.8.18.0064
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: A JUSTIÇA PUBLICA
Advogado(s):
Denunciado: RAIMUNDO HENRIQUE RIBEIRO NETO
Advogado(s): JUSTINO CAROLINO DE SOUSA FILHO(OAB/PI 12.568)
DECISÃO: " Pelo exposto, nos art. 312 do CPP, ao tempo em que indefiro o pleito defensivo, MANTENHO O DECRETO PRISIONAL de
RAIMUNDO HENRIQUE RIBEIRO NETO."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000671-25.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: FERNANDA DE MELO RODRIGUES
Advogado(s): MAURO BENICIO DA SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2646)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Kildary Louchard de Oliveira Costa, designo audiência de instrução e julgamento
para o dia 12/04/2017, às 13:20h. Pedro II, 23 de fevereiro de 2017. ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Secretária da Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000198-39.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERALDO LUIS DE PAIVA
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Kildary Louchard de Oliveira Costa, designo audiência de instrução e julgamento
para o dia 12/04/2017, às 14:00h. Pedro II, 23 de fevereiro de 2017. ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Secretária da Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000003-88.2014.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA
Advogado(s): JOSUE BRAGA CAMPELO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 245-B)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Kildary Louchard de Oliveira Costa, designo audiência de instrução e julgamento
para o dia 12/04/2017, às 12:40h. Pedro II, 23 de fevereiro de 2017. ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Secretária da Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001281-27.2014.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LOPES UCHOA
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Kildary Louchard de Oliveira Costa, designo audiência de instrução e julgamento
para o dia 12/04/2017, às 11:20h. Pedro II, 23 de fevereiro de 2017. ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Secretária da Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000269-41.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: ODETE DO NASCIMENTO ALVES
Advogado(s): JOSUE BRAGA CAMPELO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 245-B)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Kildary Louchard de Oliveira Costa, designo audiência de instrução e julgamento
para o dia 12/04/2017, às 12:00h. Pedro II, 23 de fevereiro de 2017. ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Secretária da Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001070-88.2014.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO GUILHERME DE SOUSA, MARIA DO SOCORRO DE SOUSA
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Kildary Louchard de Oliveira Costa, designo audiência de instrução e julgamento
para o dia 12/04/2017, às 10:40h. Pedro II, 23 de fevereiro de 2017. ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Secretária da Vara
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15.523. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II271776 

15.524. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II271837 

15.525. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II271860 

15.526. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II271916 

15.527. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II271927 

15.528. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II271934 

15.529. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II271943 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001069-06.2014.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDENETE MEDEIROS DE SOUSA
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Kildary Louchard de Oliveira Costa, designo audiência de instrução e julgamento
para o dia 12/04/2017, às 09:20h. Pedro II, 23 de fevereiro de 2017. ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Secretária da Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000872-51.2014.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NERCI SOARES BORGES
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Kildary Louchard de Oliveira Costa, designo audiência de instrução e julgamento
para o dia 12/04/2017, às 10:00h. Pedro II, 23 de fevereiro de 2017. ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Secretária da Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000662-34.2013.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO DA COSTA GOMES
Advogado(s): JOSUÉ BRAGA CAMPELO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 245-B)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Kildary Louchard de Oliveira Costa, designo audiência de instrução e julgamento
para o dia 12/04/2017, às 08:00h. Pedro II, 23 de fevereiro de 2017. ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Secretária da Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000963-15.2012.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEUDIANA SANTOS FELICIO
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Kildary Louchard de Oliveira Costa, designo audiência de instrução e julgamento
para o dia 12/04/2017, às 08:40h. Pedro II, 23 de fevereiro de 2017. ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Secretária da Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000882-95.2014.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: INES DE SOUSA FEITOSA
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Kildary Louchard de Oliveira Costa, designo audiência de instrução e julgamento
para o dia 11/04/2017, às 10:00h. Pedro II, 23 de fevereiro de 2017. ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Secretária da Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000765-12.2011.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA BORGES DE AZEVEDO
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Kildary Louchard de Oliveira Costa, designo audiência de instrução e julgamento
para o dia 11/04/2017, às 11:00h. Pedro II, 23 de fevereiro de 2017. ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Secretária da Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000688-95.2014.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: NILZA ALVES DA CRUZ
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Kildary Louchard de Oliveira Costa, designo audiência de instrução e julgamento
para o dia 11/04/2017, às 12:00h. Pedro II, 23 de fevereiro de 2017. ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Secretária da Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000752-71.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
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15.530. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II271951 

15.531. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II271980 

15.532. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II272038 

15.533. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS271399 

15.534. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS271422 

15.535. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS271437 

Autor: MARIA DOS REMÉDIOS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO DOS SANTOS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12311)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Kildary Louchard de Oliveira Costa, designo audiência de instrução e julgamento
para o dia 11/04/2017, às 13:40h. Pedro II, 23 de fevereiro de 2017. ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Secretária da Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000678-17.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: RITA MARIA DE JESUS BARROSO
Advogado(s): ANTONIO DOS SANTOS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12311)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Kildary Louchard de Oliveira Costa, designo audiência de instrução e julgamento
para o dia 11/04/2017, às 14:30h. Pedro II, 23 de fevereiro de 2017. ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Secretária da Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000754-75.2014.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES PEREIRA
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Kildary Louchard de Oliveira Costa, designo audiência de instrução e julgamento
para o dia 11/04/2017, às 09:00h. Pedro II, 23 de fevereiro de 2017. ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Secretária da Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000433-40.2014.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIA BEZERRA DE SOUSA
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s): FRANCISCO CRISTIANO MACIEL DE GOES(OAB/CEARÁ Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Kildary Louchard de Oliveira Costa, designo audiência de conciliação para o dia
11/04/2017, às 12:30h. Pedro II, 23 de fevereiro de 2017. ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Secretária da Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000273-56.2013.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DE ARAÚJO
Advogado(s) da parte autora: Dr. FRANCISCO VIEIRA SALES NETO(OAB/CEARÁ Nº 21906)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s) da parte ré: Dr. WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: INTIMO os advogados das partes, dos despachos de fls.104/105 e, para comparecerem à audiência de conciliação, instrução e
julgamento, dia 27/04/2017, às 10h:30min. AS PARTES, deverão trazer as suas testemunhas para a referida audiência, independentemente de
intimação ds mesmas. A audiência realizar-se-á no Fórum de Francisco Santos - PI, com endereço na Rua Amadeu Rodrigues, 110, centro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000625-82.2008.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Reclamante: FEDERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): JOÃO DIAS DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Reclamado: O MUNICÍPIO DE SANTANA DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA:
DISPOSITIVO. ?...Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, do NCPC. Sem Custas. Sem
honorários. Após o trânsito em julgado,dê-se a devida baixa no sistema processual e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Picos (PI), terça-feira, 19 de abril de 2016. Bela. Maria da Conceição Gonçalves Portela ? Juíza de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000269-19.2013.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s) da parte autora: Dr. FRANCISCO VIEIRA SALES NETO(OAB/CEARÁ Nº 21906)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s) da parte ré: Dr. WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO:
DESPACHO: INTIMO os advogados das partes, dos despachos de fls.104/105 e, para comparecerem à audiência de conciliação, instrução e
julgamento, dia 27/04/2017, às 10h:30min. AS PARTES, deverão trazer as suas testemunhas para a referida audiência, independentemente de
intimação ds mesmas. A audiência realizar-se-á no Fórum de Francisco Santos - PI, com endereço na Rua Amadeu Rodrigues, 110, centro.
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15.536. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS271475 

15.537. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS271590 

15.538. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS271629 

15.539. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS271672 

15.540. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS271681 

15.541. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS271715 

15.542. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS271753 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000278-30.2000.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A, BB FINANCEIRA S.A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123)
Executado(a): FRANCISCO JOAO OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR a parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se nos presentes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000160-05.2013.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSÉ REIS RAMIRO
Advogado(s)da parte autora: Dr. FRANCISCO VIEIRA SALES NETO(OAB/CEARÁ Nº 21906)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s) da parte ré: Dr. WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: INTIMO os advogados das partes, dos despachos de fls. 70/71 dos autos e, para comparecerem à audiência de conciliação,
instrução e julgamento, dia 27/04/2017, às 11h:30min. AS PARTES, deverão trazer as suas testemunhas para a referida audiência,
independentemente de intimação ds mesmas. A audiência realizar-se-á no Fórum de Francisco Santos - PI, com endereço na Rua Amadeu
Rodrigues, 110, centro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000213-83.2013.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA DELMIRA RODRIGUES
Advogado(s) daparte autora: Dr. FRANCISCO VIEIRA SALES NETO(OAB/CEARÁ Nº 21906)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s) da parte ré: Dr. WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: DESPACHO: INTIMO os advogados das partes, dos despachos de fls. 100/101 dos autos e, para comparecerem à audiência de
conciliação, instrução e julgamento, dia 27/04/2017, às 12h:00min. AS PARTES, deverão trazer as suas testemunhas para a referida audiência,
independentemente de intimação ds mesmas. A audiência realizar-se-á no Fórum de Francisco Santos - PI, com endereço na Rua Amadeu
Rodrigues, 110, centro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000280-48.2013.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO LEAL
Advogado(s) da parte autora: Dr.FRANCISCO VIEIRA SALES NETO(OAB/CEARÁ Nº 21906)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s) da parte ré: Dr. JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
DESPACHO: INTIMO os advogados das partes, dos despachos de fls. 186/187 dos autos e, para comparecerem à audiência de
conciliação, instrução e julgamento, dia 27/04/2017, às 12h:30min. AS PARTES, deverão trazer as suas testemunhas para a referida
audiência, independentemente de intimação ds mesmas. A audiência realizar-se-á no Fórum de Francisco Santos - PI, com endereço na
Rua Amadeu Rodrigues, 110, centro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000183-34.1999.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOAQUIM ROCHA CIPRIANO(OAB/PIAUÍ Nº 9999), MARIA JOSÉ ROCHA CIPRIANO SULAREVICZ(OAB/PIAUÍ Nº 222-B)
Executado(a): ADOMICIO JOSÉ DA SILVA - ME
Advogado(s):
DESPACHO: . . . PARA NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça e Auto de Penhora e depósito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000212-98.2013.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA DELMIRA RODRIGUES
Advogado(s) da parte autora:Dr. FRANCISCO VIEIRA SALES NETO(OAB/CEARÁ Nº 21906)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s) da parte ré: Dr. WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: INTIMO os advogados das partes, dos despachos de fls. 128/129 dos autos e, para comparecerem à audiência de conciliação,
instrução e julgamento, dia 27/04/2017, às 12h:00min. AS PARTES, deverão trazer as suas testemunhas para a referida audiência,
independentemente de intimação ds mesmas. A audiência realizar-se-á no Fórum de Francisco Santos - PI, com endereço na Rua Amadeu
Rodrigues, 110, centro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
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Processo nº 0000286-55.2013.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO LEAL
Advogado(s) da parte autora: Dr. FRANCISCO VIEIRA SALES NETO(OAB/CEARÁ Nº 21906)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s) da parte ré: Dr. WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: INTIMO dos despachos de fls. 95/96 dos autos, os advogados das partes e, para comparecerem à audiência de conciliação,
instrução e julgamento, dia 27/04/2017, às 12h:30min. AS PARTES, deverão trazer as suas testemunhas para a referida audiência,
independentemente de intimação ds mesmas. A audiência realizar-se-á no Fórum de Francisco Santos - PI, com endereço na Rua Amadeu
Rodrigues, 110, centro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002798-69.2014.8.18.0032
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MIGUEL PEREIRA BEZERRA, JOÃO BATISTA RODRIGUES, JOÃO DE MELO DA SILVA, JOÃO RODRIGUES ALVES, JOSAFA
ISMAEL DE OLIVEIRA, JOSÉ CARNEIRO TELES, JOSÉ DONATO DO NASCIMENTO, JOSÉ FIRMINO MARQUES, JOSÉ GILMAR BEZERRA
DE LIMA, JOSÉ BRAZ LEAL, JOSÉ ISMAEL DE OLIVEIRA, JOSÉ LEAL ROCHA, JOSÉ RODRIGUES DE MOURA, JOSÉ VITAL DA LUZ,
JOSEFA ALVES DE JESUS OLIVEIRA, LINDALVA ANA DA LUZ, LUIZ GONZAGA DO NASCIMENTO, MARIA CARMELITA LEAL DE MOURA,
MARIA DA CONCEIÇÃO MOURA BARBOSA, MARIA FRANCISCA DE JESUS
Advogado(s): DANILO DE MARACABA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 7303-A)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): DR. SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS-OAB-PI-12.008 E DR. JOSÉ ARNANLDO JANSSEN NOGUEIRA-OAB-PI-12033
DESPACHO: . . . PARA NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, manifestarem-se sobre os cálculos .

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000286-11.2017.8.18.0032
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: FRANCISCA MARIA DE MOURA, MARIA DO ROSÁRIO MOURA, MARIA DO CARMO MOURA, MANUEL ANTONIO DE
ALMONDES
Advogado(s): FRANCISCO BARROS DE ARAUJO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10662)
Requerido: ANTÔNIO LUIS DE HOLANDA
Advogado(s):
DECISÃO: "...Destarte, designo o dia 28/03/2017 às 11:30 horas, para a realização da audiência de justificação do alegado na peça vestibula.
INTIMEM-SE os autores e seu advogado, que deverão comparecer acompanhados de testemunhas, cujo rol deverá ser apresentado com
antecedência mínima de cinco dias da audiênca, para ciência do réu..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001421-92.2016.8.18.0032
Classe: Usucapião
Usucapiente: AGIMILDO DA LUZ MOURA, MARIA LUSINETE AZEVEDO DE ARAÚJO LUZ
Advogado(s): ERNANDES PAULINO GOMES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13934)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: DETERMINO ao autor que junto, no prazo de 15(quinze) dias, comprovante de cadastramento de todos os imóveis para fins de
IPTU, ou declaração do setor próprio do município de que não sejam cadastrados. Acaso sejam cadastrados, fica de logo a parte autora obrigada
a, no mesmo prazo, emendar a inicial, corrigir o valor da causa, que deve ser o valor total da soma dos valores de todos os imóveis, e proceda ao
pagamento das custas respectivas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000351-09.2015.8.18.0086
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS NEVES DE CARVALHO
Advogado(s): UEDSON DE SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13425)
Réu: DISTRIBUIDORA BIG BENN S/A, SAMSUNG ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA
Advogado(s): RAFAEL GOOD GOD CHELOTTI(OAB/MINAS GERAIS Nº 139387 ), JULIANA RIOS VAZ MAESTRI(OAB/PARÁ Nº 14702), ANA
CAROLINA REMIGIO DE OLIVEIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 86844 ), JOSE ROBERTO TUMA NICOLAU JUNIOR(OAB/PARÁ Nº 14155)
SENTENÇA: Intima as partes da HOMOLOGAÇÃO do acordo firmado, clausulado às fls. 96/98, pelo que DECLARADO A EXTINÇÃO DO
PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487, III, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000634-63.2016.8.18.0032
Classe: Execução de Alimentos
Autor: ALMERINDA ISABEL CAMINHA
Advogado(s): EDUARDO SERAFIM NEIVA DE ALBUQUERQUE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11446), OZILDO HENRIQUE ALVES
ALBANO(OAB/PIAUÍ Nº 12491), JANDES BATISTA CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 5284)
Réu: LUIZ JOÃO TEIXEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo Dr. EDUARDO SERAFIM NEIVA DE ALBUQUERQUE SOUSA (OAB/PI Nº 11.446), como advogado da exequente, e Dr.
JANDES BATISTA CORREIA (OAB/PI Nº 5.284) como advogado do executado, do despacho de fls. 55, em que designa audiência de
Conciliação para o dia 28 de março de 2017 às 12:30hs.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000022-91.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ DA SILVA LOBO
Advogado(s): FRANCISCO PEREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2199)
Réu: MARIA ADAIANE DE SOUSA LEAL
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo Dr. FRANCISCO PEREIRA NETO (OAB/PI Nº 2199), como advogado do requerente, do despacho de fls. 16, em que
designa audiência de Conciliação para o dia 28 de março de 2017 às 10:00hs.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000228-18.2014.8.18.0095
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MARCLEIDE PETRONILA DE SÁ
Advogado(s): GEANCLECIO DOS ANJOS SILVA - OBA-PI Nº 8693
Requerido: FRANCISCO EDICLEI ALVES DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: "MUITO EMBORA NÃO TENHA SIDO MARCADA AUDIÊNCIA NO DESPACHO DE FLS. 10, A AUDIÊNCIA É INERENTE AO
RITO DE ALIMENTOS A QUAL FICA DESIGNADA PARA O DIA 30-11-2017, ÀS 12:30 H", A SER REALIZADA NO FÓRUM DE FRANCISCO
SANTOS-PI, SITO NA AV. AMADEU RODRIGUES, Nº 110, FICANDO O MESMO INTIMADO PARA COMPARECER NA REFERIDA
AUDIÊNCIA, JUNTAMENTE COM A PARTE REQUERENTE, OBSERVANDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO INJUSTIFICADO,
IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA AÇÃO PROPOSTA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000052-05.2015.8.18.0095
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: CLÊNIA MARIA DE JESUS
Advogado(s):
Requerido: ANTONIO GEAN LOPES
Advogado(s): NELSON JEREISSATI DA SILVA LIMA - OAB/PI Nº 8686
DESPACHO: "MUITO EMBORA NÃO TENHA SIDO MARCADA AUDIÊNCIA NO DESPACHO DE FLS. 10, A AUDIÊNCIA É INERENTE AO
RITO DE ALIMENTOS A QUAL FICA DESIGNADA PARA O DIA 30-11-2017, ÀS 11:30 H", A SER REALIZADA NO FÓRUM DE FRANCISCO
SANTOS-PI, SITO NA AV. AMADEU RODRIGUES, Nº 110, FICANDO O MESMO INTIMADO PARA COMPARECER NA REFERIDA
AUDIÊNCIA, JUNTAMENTE COM A PARTE REQUERENTE, OBSERVANDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO INJUSTIFICADO,
IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA AÇÃO PROPOSTA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000090-51.2014.8.18.0095
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: DANILA CIPRIANO DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): JOAQUIM ROCHA CIPRIANO(OAB/PIAUÍ Nº 2515/93)
Requerido: EDMILSON FIRMINO DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: "DESIGNO A AUDIÊNCIA DE CONCLIAÇÃO PARA O DIA 30-11-2017, ÀS 12:00 H", A SER REALIZADA NO FÓRUM DE
FRANCISCO SANTOS-PI, SITO NA AV. AMADEU RODRIGUES, Nº 110, FICANDO O MESMO INTIMADO PARA COMPARECER NA
REFERIDA AUDIÊNCIA, JUNTAMENTE COM A PARTE REQUERENTE, OBSERVANDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO INJUSTIFICADO,
IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA AÇÃO PROPOSTA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000240-95.2015.8.18.0095
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MARCELINA BARBARA DE OLIVEIRA BRITO, GERALDO ELESBÃO DA SILVA
Advogado(s): JANNICE MARIA DE JESUS(OAB/PIAUÍ Nº 6301)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: "DESIGNO A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 30-11-2017, ÀS 09:00 H", A SER REALIZADA NO FÓRUM DE
FRANCISCO SANTOS-PI, SITO NA AV. AMADEU RODRIGUES, Nº 110, FICANDO O MESMO INTIMADO PARA COMPARECER NA
REFERIDA AUDIÊNCIA, JUNTAMENTE COM A PARTE REQUERENTE, OBSERVANDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO INJUSTIFICADO,
IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA AÇÃO PROPOSTA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000390-13.2014.8.18.0095
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: WILIANE CARVALHO ALVES E WILIESLEY CARVALHO ALVES
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: JOSÉ WILSON ALVES FEITOSA
Advogado(s): KÊMERON MENDES FIALHO - OAB-PI Nº 11244.
DESPACHO: AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 30-11-2017, ÀS 09:30 H", A SER REALIZADA NO FÓRUM DE
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FRANCISCO SANTOS-PI, SITO NA AV. AMADEU RODRIGUES, Nº 110, FICANDO O MESMO INTIMADO PARA COMPARECER NA
REFERIDA AUDIÊNCIA, JUNTAMENTE COM A PARTE REQUERENTE, OBSERVANDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO INJUSTIFICADO,
IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA AÇÃO PROPOSTA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000136-06.2015.8.18.0095
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: OSEANE MARIA DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
Requerido: VALMIR ELOI BEZERRA
Advogado(s): ZARES MARIA COELHO - OAB-PI Nº 4180
DESPACHO:
"MUITO EMBORA NÃO TENHA SIDO MARCADA AUDIÊNCIA NO DESPACHO DE FLS. 12, A AUDIÊNCIA É INERENTE AO RITO DE
ALIMENTOS A QUAL FICA DESIGNADA PARA O DIA 30-11-2017, ÀS 10:30 H", A SER REALIZADA NO FÓRUM DE FRANCISCO SANTOS-PI,
SITO NA AV. AMADEU RODRIGUES, Nº 110, FICANDO O MESMO INTIMADO PARA COMPARECER NA REFERIDA AUDIÊNCIA,
JUNTAMENTE COM A PARTE REQUERENTE, OBSERVANDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO INJUSTIFICADO, IMPORTARÁ NO
ARQUIVAMENTO DA AÇÃO PROPOSTA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000240-32.2014.8.18.0095
Classe: Ação de Alimentos
Exonerante: EDIVALDO JOÃO DA COSTA
Advogado(s): KÊMERON MENDES FIALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11244)
JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR - OAB/PI Nº 2677/95
Exonerado: EDINARA FERNANDA DE JESUS COSTA, EDIÁLISON FERNANDO DE JESUS COSTA
Advogado(s):
DESPACHO:
" AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 30-11-2017, ÀS 11:00 H", A SER REALIZADA NO FÓRUM DE FRANCISCO
SANTOS-PI, SITO NA AV. AMADEU RODRIGUES, Nº 110, FICANDO O MESMO INTIMADO PARA COMPARECER NA REFERIDA
AUDIÊNCIA, JUNTAMENTE COM A PARTE REQUERENTE, OBSERVANDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO INJUSTIFICADO,
IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA AÇÃO PROPOSTA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000742-63.2014.8.18.0032
Classe: Inventário
Inventariante: ANA TORRES LACERDA
Advogado(s): JOHILSE TOMAZ DA SILVA(OAB/PARAÍBA Nº 11304)
JOSÉ QUINCAS DE LACERDA FORMIGA - OAB-PI Nº 189-B
MARIA SOCORRO PINHEIRO CAVALCANTE BENEVIDES - OAB-PI Nº 182/96-B
DANIEL BRUNO FORMIGA DA COSTA - OAB-PI Nº 7073.
Inventariado: JOAQUIM TORRES FORMIGA SÁ
Advogado(s):
DESPACHO: PARA COMPARECEREM, NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, DESIGNADA PARA O DIA
27/03/2017, ÀS 12:00 HORAS, FICANDO ESTES NO OBRIGAÇÃO DE TRZEREM OS HERDEIROS QUE REPRESENTAR.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000168-74.2016.8.18.0095
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MARIA ÉRICA LIMA
Advogado(s):
Requerido: JANAILTON ANTONIO DE SOUSA
Advogado(s): ESPEDITO NEIVA S. LIM A - OAB/PI Nº 3118/99
DESPACHO: "MUITO EMBORA NÃO TENHA SIDO MARCADA AUDIÊNCIA NO DESPACHO DE FLS. 08, A AUDIÊNCIA É INERENTE AO
RITO DE ALIMENTOS A QUAL FICA DESIGNADA PARA O DIA 29-11-2017, ÀS 12:30 H", A SER REALIZADA NO FÓRUM DE FRANCISCO
SANTOS-PI, SITO NA AV. AMADEU RODRIGUES, Nº 110, FICANDO O MESMO INTIMADO PARA COMPARECER NA REFERIDA
AUDIÊNCIA, JUNTAMENTE COM A PARTE REQUERENTE, OBSERVANDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO INJUSTIFICADO,
IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA AÇÃO PROPOSTA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001994-33.2016.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE PICOS-PI
Advogado(s):
Requerido: NEUCLEIO HELVECIO DA COSTA
Advogado(s): JOSÉ DAVID DE BRITO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5855)
DESPACHO: "Considerando que o acusado não se enquadra em nenhuma das hipóteses elencadas no artigo 397 do Código de Processo Penal,
capaz de absolvê-lo sumariamente, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 20/03/2017 às 12h30min"

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
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Processo nº 0000700-43.2016.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Tipificação: art. 157, § 2º, do CP
Réu: ROBERTO TOMÉ DA SILVA
Advogado(s): JOSE DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9185)
Réu: THIAGO LUCAS FARIAS DO NASCIMENTO
Advogado(s): GLEICIEL FERNANDES DA SILVA SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 11237), ANTONIO JOSE BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 10044),
Objeto: intimação da defesa para apresentar alegações finais
DESPACHO: Em seguida foi determinado pelo MM Juiz que vista ao Ministério Público para no prazo de 05(cinco) dias apresenter suas
alegações finais, e em seguida à defesa pelo mesmo prazo apresentar suas alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000001-91.2012.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIALIZADA DE ATENDIMENTO À MULHER
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO EDIMILSON DO NASCIMENTO
Advogado(s): ESPEDITO NEIVA DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3118)
DESPACHO: " Tendo em vista estar respondendo cumulativamente pela Comarca de Bocaína, e ter audiências designadas para o dia
18/10/2016 nesta Comarca, designo nova data para a realização da audiência de instrução e julgamento, dia 21/03/2017 às 09:00 horas "

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001881-21.2012.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Tipificação: Arts. 129, = 9º, e 147, ambos do CP
Vítima: Walkíria de Oliveira Borges
Denunciado: FRANCIVALDO DE OLIVEIRA BORGES
Advogado(s): OSCAR OLEGARIO COSTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10305), JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677)
DESPACHO: Tendo em vista a certidão às fls. 83, intimem-se novamente o advogado do acusado para apresentarem alegações finais no prazo
de 05 (cinco) dias sob pena de multa de 10 (dez) salários mínimos por abandono de causa (art. 265 do CPP), a qual deverá ser paga no prazo de
30 (trinta) dias após o fim do prazo para apresentação da referida peça processual. Não havendo manifestação no prazo acima mencionado,
intime-se o réu pessoalmente para no prazo de 05 (cinco) dias constituir novo advogado a fim de apresentar suas alegações finais, sob pena de
lhe ser nomeado defensor dativo, e caso decorrido o prazo para pagamento da multa acima fixada, oficie-se à Procuradoria do Estado do Piauí
com as peças necessárias para inscrição em dívida ativa. Expedientes necessários. Picos, 20 de fevereiro de 2017. Sérgio Luís Carvalho Fortes.
Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002533-33.2015.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Tipificação: art. 129, § 9º, do CP
Vítima: Maria José de Sousa Silva
Denunciado: EDVALDO MÁXIMO DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ DAVID DE BRITO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5855), TIAGO SAUNDERS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 4978)
DESPACHO: Tendo em vista a certidão às fls. 98, intimem-se novamente o advogado do acusado para apresentarem alegações finais
no prazo de 05 (cinco) dias sob pena de multa de 10 (dez) salários mínimos por abandono de causa (art. 265 do CPP), a qual deverá ser
paga no prazo de 30 (trinta) dias após o fim do prazo para apresentação da referida peça processual. Não havendo manifestação no
prazo acima mencionado, intime-se o réu pessoalmente para no prazo de 05 (cinco) dias constituir novo advogado a fim de apresentar
suas alegações finais, sob pena de lhe ser nomeado defensor dativo, e caso decorrido o prazo para pagamento da multa acima fixada,
oficie-se à Procuradoria do Estado do Piauí com as peças necessárias para inscrição em dívida ativa. Expedientes necessários. Picos,
20 de fevereiro de 2017. Sérgio Luís Carvalho Fortes. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000596-90.2012.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Tipificação: art. 129, § 9º, do CP
Vítima: Veranice Francisca de Moura
Denunciado: FRANCISCO WILSON DE SOUSA MONTEIRO
Advogado(s): DANIEL BRUNO FORMIGA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7073), JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677)
DESPACHO: Tendo em vista a certidão às fls. 108, intimem-se novamente o advogado do acusado para apresentarem alegações finais no prazo
de 05 (cinco) dias sob pena de multa de 10 (dez) salários mínimos por abandono de causa (art. 265 do CPP), a qual deverá ser paga no prazo de
30 (trinta) dias após o fim do prazo para apresentação da referida peça processual. Não havendo manifestação no prazo acima mencionado,
intime-se o réu pessoalmente para no prazo de 05 (cinco) dias constituir novo advogado a fim de apresentar suas alegações finais, sob pena de
lhe ser nomeado defensor dativo, e caso decorrido o prazo para pagamento da multa acima fixada, oficie-se à Procuradoria do Estado do Piauí
com as peças necessárias para inscrição em dívida ativa. Expedientes necessários. Picos, 20 de fevereiro de 2017. Sérgio Luís Carvalho Fortes.
Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001144-47.2014.8.18.0032
Classe: Auto de Apreensão em Flagrante
Requerente: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DE PICOS - PI
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15.565. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX271034 

15.566. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX271055 

15.567. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX271111 

15.568. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX271307 

Advogado(s):
Requerido: CLEBERSON GETULIO DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
INTIMAR Dr. MARK FIRMINO NEIVA TEIXEIRA DE SOUZA OAB/PI:5227 para que tenha conhecimento da expedição de Carta Precatória para a
Comarca de Teresina/PI, com a finalidade de ouvir a testemunha Erinaldo Inácio da Silva.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000478-70.2016.8.18.0066
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ANALETE MARIA DA SILVA ROCHA
Advogado(s): FRANCISCO WASHINGTON GONÇALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5494)
Requerido: RAIMUNDO LUÍS DE BRITO
Advogado(s): RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
DESPACHO: Vistos etc. Considerando nova sistemática trazida à baila pelo art. 334 do Novo CPC designo audiência de conciliação/mediação
para o dia 09 de maio de 2017, às 14:00 horas. Intime-se o promovido para comparecer à referida audiência acompanhado de advogado. Intime-
se a parte autora para comparecer à audiência aprazada, alertando-a que sua injustificada ausência implicará no arquivamento do feito.
Intimações e diligências necessárias. Cumpra-se. Pio IX-PI, 17 de fevereiro de 2017. José Eduardo Couto de Oliveira Juiz de Direito.

PROCESSO Nº: 0000021-04.2017.8.18.0066
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: DANIELA DE SOUSA PINHEIRO, L. R. P.
Réu: RAIMUNDO NONATO BARBOSA DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PIO IX, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Sen. José
Cândico Ferraz, nº 54, PIO IX-PI, a Ação acima referenciada, proposta em face de RAIMUNDO NONATO BARBOSA DA SILVA, vulgo(a) "R.
SILVA", Brasileiro(a), residente e domiciliado(a) em SERRA DO BOI, ZONA RURAL, PIO IX - Piauí, ficando por este edital citada a parte
suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PIO IX, Estado
do Piauí, aos 22 de fevereiro de 2017 (22/02/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000712-52.2016.8.18.0066
Classe: Monitória
Autor: ANTONIO DAVID DE ALENCAR VELOSO - ME
Advogado(s): JUAREZ JOSE ANTAO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 9388)
Réu: MUNICÍPIO DE PIO IX - PI
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Cite-se a promovida e intime-se a promovente, para comparecer à audiência de conciliação/mediação, nos termos do artigo
334, do novo CPC, designada para o dia 10 de maio de 2017 às 09:30 horas. A audiência acima aprazada não será realizada se houver
manifestação expressa de ambas as partes no sentido de demonstrar o desinteresse cm promover a composição processual. Atentem-se que as
partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos e que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à
audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado, salvo nos casos em que os representantes apresentem
procurações específicas que contenham poderes para negociar e transigir. Restada infrutífera a audiência de conciliação/mediação, o réu poderá
apresentar a contestação, nos termos do art. 335 do CPC. Cumpra-se. Pio IX, 26 de janeiro de 2017 José Eduardo Couto de Oliveira Juiz de
Direito.

PROCESSO Nº: 0000018-40.2003.8.18.0066
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: NOBERTO ANTONIO DE SOUSA
Vítima: SALOMÃO ANTONIO DOS SANTOS E OUTROS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, NOBERTO ANTONIO DE SOUSA, vulgo(a) "Chico ", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de MARIA IZABEL DA
SOLIDADE e ANTONIO BATISTA FILHO, residente e domiciliado(a) em VOLTA DO RIO, ZONA RURAL, PIO IX - Piauí, residente em local
incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Assim, entendo
estar o delito de roubo em concurso material comprovado, ensejando a aplicação da sanção penal prevista em nossa legislação, motivo pelo
qual, julgo PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal, CONDENANDO o acusado NORBERTO ANTONIO DE SOUSA, vulgo GALEGO, alhures
qualificado como incurso no artigo 157, § 2°, I e II c/c Art. 71, caput, do Código Penal Brasileiro" copia e cola o dispositivo da sentença". E para
que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392
do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________, Técnico Judicial, digitei e subscrevo.
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15.569. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX271319 

15.570. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX271784 

15.571. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX272272 

15.572. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA271014 

15.573. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA271082 

15.574. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA271357 

PIO IX, 23 de fevereiro de 2017.
JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da PIO IX.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000597-02.2014.8.18.0066
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO JUAREZ DA ROCHA
Advogado(s):
Réu: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/PI, ADEVALDO LEANDRO DE CARVALHO
Advogado(s): JAMUEL FRANCISCO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10663)
DESPACHO: Vistos, etc. Considerando a nova sistemática trazida à baila pelo Novo CPC designo audiência de conciliação/mediação para o dia
10 de maio de 2017 às 09:00 horas. Intimações necessárias. Cumpra-se. Pio IX, 14 de fevereiro de 2017. José Eduardo Couto de Oliveira Juiz de
Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000630-21.2016.8.18.0066
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS DE SOUSA PINHEIRO
Advogado(s): DIÓRGENES DAWSON DE CARVALHO E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13455), FRANCISCA SUSANY DE JESUS SOUSA(OAB/PIAUÍ
Nº 13456)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Rito processual da Lei. 12.153/2009 (Lei dos Juizados Especiais da Fazenda Pública) Processe-se sob o pálio da
gratuidade judiciária. Resguardo-me para apreciar o pleito de urgência após a manifestação da parte. Cite-se a promovida e intime-se a
promovente, para comparecer à audiência de conciliação/mediação, nos termos do artigo 334, do novo CPC c/c art. 07 da lei 12.153/2009,
designada para o dia 10 de maio de 2017 às 08:30 horas. Atente-se a Entidade ré para, na forma do art. 9° da Lei. 12.153/2009, fornecer a este
Juízo a documentação necessária de que disponha para o esclarecimento da causa , até a instala- ção da audiência de conciliação. Restada
infrutífera a audiência de conciliação/mediação, a requerida poderá apresentar a contestação, devendo respeitar os termos iniciais discriminados
no art. 335 do CPC. Cumpra-se. Pio IX, 24 de novembro de 2017. José Eduardo Couto de Oliveira Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000292-47.2016.8.18.0066
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ JOÃO DE SOUSA
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864), RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: Vistos. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 10 de Maio 2017, às 14:00 horas. Intimem-se as partes, advertindo-
as que deverão comparecer acompanhadas de seus advogados, bem como acompanhadas de suas testemunhas, estas, deverão ser intimadas
por seus advogados, nos termos do art. 358 do CPC, para se fazerem presentes à audiência na data acima designada. Intime-se. Cumpra-se. Pio
IX-PI, 23 de fevereiro de 2017. José Eduardo Couto de Oliveira Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000204-74.2014.8.18.0067
Classe: Mandado de Segurança
Autor: DANIELA VIANA CERQUEIRA
Advogado(s): JOÉLICA JÓRIA CARVALHO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8972)
Réu: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR: A advogada Joélica Jória Carvalho de Araújo, OAB-PI.Nº.8972, para conhecimento das fls.40/43 dos presentes
autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000611-12.2016.8.18.0067
Classe: Ação Civil Pública
Autor: O MUNICIPIO DE PIRACURUCA/PI
Advogado(s): IVONALDA BRITO DE ALMEIDA MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 6702)
Réu: TIM NORDESTE S.A
Advogado(s): CRISTIANO CARLOS KOZAN(OAB/SÃO PAULO Nº 183335), ATUALPA RODRIGUES DE CARVALHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº
14026)
ATO ORDINATÓRIO: FICA A PROCURADORA DO MUNICIPIO DE PIRACURUCA-PI., IVONALDA BRITO DE ALMEIDA MORAIS, OAB/PI., Nº
6702), DA PETIÇÃO APRESENTADA PELO ADVOGADO DA REQUERIDA E JUNTADA AOS AUTOS ÀS FLS. 189/200. Eu, Maria Jacinta
Arcanjo Silva, Analista Judicial, o digitei. Piracuruca, 22 de fevereiro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000482-07.2016.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: ESTADO DO PIAUÍ- MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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15.575. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA271360 

15.576. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA271425 

15.577. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA271436 

15.578. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA271459 

15.579. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA271490 

15.580. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA271521 

Advogado(s):
Réu: MELK SWELL DA ROCHA SILVA
Advogado(s): SAMUEL MOURAO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 8548), RENATO CARVALHO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 9804), JOSE WILSON
TORRES DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10351), JORGE PESSOA CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 12462), FRANCISCO ALBERTO PORTELA
DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 2564), FRANCISCO ALBERTO PORTELA DUARTE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8083), LUCAS ADALÍCIO TEIXEIRA
ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 8985), GEORGE DIAS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11709), LEONARDO CARVALHO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 8982)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar os advogados do acusado para comparecerem à audiência no dia 18 de maio de 2017, às 09h10min, no auditório
deste Fórum. Em 23/02/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)

Processo nº 0000297-37.2014.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA TOTES MACHADO
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8674)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:INTIMA o Sr.Advogado acima referido, para comparecer à audiência designada para o dia 19 de abril de 2017, às 09h:30min, no
auditório do Fórum local.Piracuruca, 23 de fevereiro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000683-96.2016.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOÃO FRANCISCO SILVA MOURA
Advogado(s): LEONARDO CARVALHO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 8982)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado para comparecer à audiência designada para o dia 28 de março de 2016, às 10h20min, na sala das
audiências deste Fórum Local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000727-62.2009.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Denunciado: FRANCISCO ORMEU BRITO CERQUEIRA
Advogado(s): ABIMAEL DE SOUSA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12695), AGILBERTO MIRANDA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 2602)
ATO ORDINATÓRIO: Para comparecerem à audiência designada para o dia 09 de março de 2017, às 11h20min, na sala das audiências deste
Fórum.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000667-79.2015.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS RODRIGUES DE OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO ANTÔNIO CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6855)
Réu: ANTONIO DE OLIVEIRA RODRIGUES
Advogado(s):
DESPACHO: Manifeste- se o autor, tendo em vista os motivos pela qual a audiência anteriormente designada não foi realizada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000624-89.2008.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Denunciado: ÁTILA VINICIUS ARCANJO DOS SANTOS, FRANCISCO VILARINHO DE SOUSA NETO, MANOEL DE JESUS DA SILVA
SPINDOLA, FRANCISCO ROBERTO MENESES MOREIRA, EMANUEL BRITO CERQUEIRA, VALDERI DE ARAUJO DOS SANTOS, VICTOR
TANURI RAMOS DE MELO, DIOMAR CERQUEIRA MUNIZ DA MOTA, LÚCIO DE ASSUNÇÃO SOARES, JOSÉ MAGALHÃES MACHADO,
LEÔNIDAS DE BRITO FONTENELE, FRANCISCO DAS CHAGAS CERQUEIRA, PAULO FREITAS DOS SANTOS, FRANCELIO MAGALHÃES
AMORIM, TIAGO DE SOUSA GOMES
Advogado(s): HARADJA MICHELLINY DE FIGUEIREDO FREIRAS(OAB/PIAUÍ Nº ), AGILBERTO MIRANDA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº
2602/94), ARILSON PEREIRA MALAQUIAS(OAB/PIAUÍ Nº ), EZEQUIEL CASSIANO DE BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 1099/79), WILLIAM RIBEIRO
MAGALHÃES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3364)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar os advogados para comparecerem a audiência designada para o dia 29 de março de 2017, às 08h20min, na sala
de audiência do Fórum Local. Em 23/02/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000660-87.2015.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE DE RIBAMAR RIBEIRO MAGALHÃES DE SOUSA
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15.581. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA271526 

15.582. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA271637 

15.583. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA271676 

15.584. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA271690 

15.585. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA271743 

15.586. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA271848 

15.587. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI271173 

Advogado(s): WILLIAM RIBEIRO MAGALHÃES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3364)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ,
Advogado(s):
DESPACHO:INTIMA o Sr.Advogado acima referido , para comparecer à audiência designada para o dia 26 de abril de 2017, às 10h:30min, no
auditório do Fórum local.Piracuruca, 23 de fevereiro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000787-88.2016.8.18.0067
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZ DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE URUÇUI- PI, FERNANDO AUGUSTO CARDOSO SOUSA
Advogado(s):
Deprecado: JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA DE PIRACURUCA, JULIO CESAR MOREIRA SAAVEDRA, RENAN TRAJANO DOS
SANTOS
Advogado(s): ALINE DA SILVA SANTOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9283), CAIRU MARTINS PONTES(OAB/PIAUÍ Nº 14663)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar os advogados para comparecerem à audiência designada para o dia 30 de março de 2017, às 10horas, na sala
de audiências do Fórum Local. Em 23/02/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000646-50.2008.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, VALDEVINO RODRIGUES LIMA, ANTONIO RAIMUNDO DE MELO, JOSIAS
PEREIRA DA SILVA, JACINTA MENDES DA SILVA
Advogado(s):
Denunciado: FRANCISCO ANTONIO CARVALHO VIANA
Advogado(s): FRANCISCO ANTÔNIO CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6855)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado para comparecer à audiência designada para o dia 20 de março de 2017, às 08h10min, na sala de
audiências do Fórum Local. Em 23/02/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000424-48.2009.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Requerente: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Requerido: FRANCISCO CAIRTON MAGALHÃES LIMA
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCORCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado para comparecer à audiência designada para o dia 30 de março de 2017, às 10horas, na sala das
audiências do Fórum Local. Em 23/02/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000298-61.2010.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIO VÁLTER DA SILVA LIMA
Advogado(s): AGILBERTO MIRANDA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 2602)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado para comparecer à audiência designada para o dia 30 de março de 2017, às 09horas, na sala das
audiências do Fórum Local. Em 23/02/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000687-70.2015.8.18.0067
Classe: Pedido de Busca e Apreensão Criminal
Autor: DELEGADO DE POLICIA LOCAL
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:INTIMA o Sr. Advogado: ABIMAEL DE SOUSA SILVA (OAB/PI N°12695) para se manifestar sobre o despacho de fl.104 e requerer
o que entender de direito.Piracuruca, 23 de fevereiro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000320-80.2014.8.18.0067
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: J. DE S. M.
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8674), MANOEL BRANDAO VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 10055)
DESPACHO:INTIMA os Srs.Advogados acima referidos, para comparecerem à audiência designada para o dia 08 de março de 2017, às
08h:20min, no auditório do Fórum local.Piracuruca, 23 de fevereiro de 2017.
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15.588. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI271444 

15.589. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI271958 

15.590. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI272052 

15.591. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO271008 

15.592. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO271016 

PROCESSO Nº: 0001054-36.2014.8.18.0033
CLASSE: Averiguação de Paternidade
Requerente: FABIO FERREIRA DOURADO, DIANA MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA
Requerido: ROMÁRIO SOUSA OLIVEIRA, JUAREZ FERREIRA DOURADO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. RAIMUNDO JOSE GOMES , Juiz de Direito desta cidade e comarca de PIRIPIRI, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Avelino
Rezende, nº 161 centro, PIRIPIRI-PI, a Ação acima referenciada, proposta por - FABIO FERREIRA DOURADO, menorabsolutamente incapaz,
neste ato representado por sua genitora - DIANA MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA, brasileira, solteira, lavradora, portadora da CIRG nº
3.209.291 SSP/PI e CPF nº 049.229.153-54, residente e domiciliada na Localidade "Vaquejador" município de Piripiri/PI, em face de JUAREZ
FERREIRA DOURADO, brasileiro, solteiro, portador do CIRG nº 35.620.646-4 SSP/SP, residente em lugar incerto e não sabido, ficando por
este edital citada a parte suplicada, para decorrida a dilação, querendo, responder a ação proposta, no prazo legal. sob pena de revelia.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade
e Comarca de PIRIPIRI, Estado do Piauí, aos 23 de fevereiro de 2017 (23/02/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
RAIMUNDO JOSE GOMES
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PIRIPIRI

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003550-67.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum - Rec. União Estável Post Morten
Autor: LUCILEIDE LIMA MARQUES
Advogado(s): Defensoria Pública
Réu: DAVID LIMA SILVA, ANTONIO JEFERSON LIMA SILVA
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 2ª Vara intima O ADVOGADO do Núcleo de Práticas Jurídicas da Faculdade Chrisfapi, JOSÉ ALBERTO
MEDEIROS ARAGÃO, OAB/PI nº 5665, de sua nomeação como CURADOR do menor requerido na ação acima epigrada, bem como da
audiência de conciliação, designada para o dia 22.03.2017, às 09:00 horas, a ter lugar na sala das audiências da 2ª Vara do Fórum local. O
referido advogado deverá comparecer nesta Secretaria, a fim de manifestar-se acerca de sua nomeação como curador. Piripiri, 23.02.2017. Eu,
Rejane Maria Silva Oliveira, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000177-91.2017.8.18.0033
Classe: Alvará Judicial
Requerente: VANESSA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): PATRICIA PEREIRA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 10124)
Requerido: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a advogada da autora Dra. Patrícia Pereira do Nascimento(OAB/PI Nº 10.124), conforme consta a solicitação do
Parecer ministerial a seguir transcrito: a) A intimação da requerente, por sua respectiva advogada, para que: a.1)Informe se o falecido deixou
outros herdeiros; a.2) Informe se o falecido deixou outros bens sujeitos a inventário além de contas bancárias objetos do presente alvará. b) A
notificação do INSS, para que informe se Helenilson da Silva Costa deixou dependentes habilitados à pensão por morte perante a Previdência
Social. c) A notificação da CEF, para que informe os valores porventura existentes em contas de Helenilson da Silva Costa pendentes de
levantamento por alvará judicial, conforme solicitado na inicial (fl.03).N.termos, p.deferimento.Piripiri, 16 de fevereiro de 2017. Silvano Gustavo
Nunes de Carvalho-Promotor de Justiça.Piripiri, 23 de fevereiro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000056-97.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ ANTONIO MONTEIRO DE SOUSA
Advogado(s): CARMEN GEAN VERAS DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 4119)
Réu: O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR Dra. Carmen Gean Veras de Meneses (OAB/PI nº 4119), para apresentar Réplica, dentro do prazo legal.Piripiri,
23 de fevereiro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000347-60.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: REGINALDA CHAVES
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu: MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, em conformidade com o Parecer Ministerial de fls. 58/60
e condeno o MINICIPIO DE PORTO a pagar a parte autora: a) salário de outubro, novembro, dezembro de 2012 e 13º salário de 2012 , no
importe de R$ 2.805,44 acrescidos de juros e correção monetária a incidirem sobre o débito a partir do momento em que os salários deveriam ter
sido pagos até a data do efetivo pagamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000311-18.2014.8.18.0068
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15.593. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO271020 

15.594. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO271030 

15.595. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO271209 

15.596. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO271231 

15.597. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO271235 

Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FATIMA SILVA LIMA
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu: MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condeno o MINICIPIO DE PORTO a pagar a parte
autora: a) salário de dezembro de 2012, no importe de R$ 1.986,60 acrescidos de juros e correção monetária a incidirem sobre o débito a partir
do momento em que os salários deveriam ter sido pagos até a data do efetivo pagamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000601-96.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVANILCE DA SILVA MORAES
Advogado(s): KELSON DIAS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2311)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, em conformidade com o Parecer Ministerial de fls. 42/44
e condeno o MINICIPIO DE PORTO a pagar a parte autora: a) salário de novembro, dezembro de 2012, abono de férias e 13º salário de 2012 e
adicional de serviço dos últimos cinco anos , no importe de R$ 12.362,54 acrescidos de juros e correção monetária a incidirem sobre o débito a
partir do momento em que os salários deveriam ter sido pagos até a data do efetivo pagamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000640-93.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: BERNARDETE FERREIRA MARQUES
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condeno o MINICIPIO DE PORTO a pagar a parte
autora: a) salário de dezembro de 2012, no importe de R$ 1.451,00 acrescidos de juros e correção monetária a incidirem sobre o débito a partir
do momento em que os salários deveriam ter sido pagos até a data do efetivo pagamento.

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000167-44.2014.8.18.0068
CLASSE: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DE PORTO PI
Indiciado: ANTONIO JOSE DE CARVALHO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. LUCICLEIDE PEREIRA BELO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PORTO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ANTONIO JOSE DE CARVALHO, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 15 (quinze) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de PORTO, Estado do Piauí, aos 8 de fevereiro de 2017 (08/02/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi
e assino.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PORTO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000324-17.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: PRETONIA DA SILVA SANTOS
Advogado(s): MARIO REGINO SANTIAGO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 6178)
Réu: MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, em conformidade com o Parecer Ministerial de fls. 59/61
e condeno o MUNICIPIO DE PORTO-PI a pagar a parte autora: a) salários de outubro, novembro, dezembro e 13º salário de 2012 no importe de
R$ 5.676,00 acrescidos de juros e correção monetária a incidirem sobre o débito a partir do momento em que os salários deveriam ter sido pagoa
até a data do efetivo pagamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000336-31.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVANILDE SILVA MASCARENHAS
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
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15.598. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO271243 

15.599. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO271246 

15.600. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO271256 

15.601. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO271276 

15.602. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO271295 

15.603. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO271301 

Réu: MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, julgo parcialemente procedente o pedido formulado na inicial e condeno o MUNICIPIO DE PORTO-PI a pagar a parte
autora: a) salários de dezembro de 2012 no importe de R$ 1.567,00 acrescidos de juros e correção monetária a incidirem sobre o débito a partir
do momento em que os salários deveriam ter sido pagoa até a data do efetivo pagamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000634-86.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS DOS SANTOS ARAÚJO
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, em conformidade com o Parecer Ministerial de fls 43/44
e condeno o MUNICIPIO DE PORTO-PI a pagar a parte autora: a) salários de novembro, dezembro de 2012, abono de férias e 13º salário de
2012, no importe de R$ 2.117,33,00 acrescidos de juros e correção monetária a incidirem sobre o débito a partir do momento em que os salários
deveriam ter sido pagoa até a data do efetivo pagamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000586-30.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVAGNER VIEIRA DA COSTA E SILVA
Advogado(s): KERLON DO REGO FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 13112)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, em conformidade com o Parecer Ministerial de fls
47/49/44 e condeno o MUNICIPIO DE PORTO-PI a pagar a parte autora: a) salários de novembro, dezembro de 2012, abono de férias e 13º
salário de 2012, no importe de R$ 4.422,82 acrescidos de juros e correção monetária a incidirem sobre o débito a partir do momento em que os
salários deveriam ter sido pagos até a data do efetivo pagamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000500-30.2013.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARLENE DE SOUSA MACHADO
Advogado(s):
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial e condeno o MUNICIPIO DE PORTO-PI a pagar a parte
autora: a) salário de 2012, no importe de R$ 2.241,00 acrescidos de juros e correção monetária a incidirem sobre o débito a partir do momento
em que os salários deveriam ter sido pagoa até a data do efetivo pagamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000296-49.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES ANDRADE AMARAL
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu: MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, em conformidade com o Parecer Ministerial de fls 64 e
condeno o MUNICIPIO DE PORTO-PI a pagar a parte autora: a) salários de dezembro de 2012, no importe de R$ 2.485,95 acrescidos de juros e
correção monetária a incidirem sobre o débito a partir do momento em que os salários deveriam ter sido pagos até a data do efetivo pagamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000590-38.2013.8.18.0068
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROSANGELA LOPES SILVA
Advogado(s):
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, e condeno o MUNICIPIO DE PORTO-PI a pagar a parte
autora: a) salários de dezembro de 2012 e 13º salário de 2012, no importe de R$ 4.600,80 acrescidos de juros e correção monetária a incidirem
sobre o débito a partir do momento em que os salários deveriam ter sido pagos até a data do efetivo pagamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000286-05.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO NASCIMENTO GOMES
Advogado(s): MARIO REGINO SANTIAGO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 6178)
Réu: MUNICIPIO DE PORTO PI
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15.604. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO271310 

15.605. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO271321 

15.606. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO271340 

15.607. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO271353 

15.608. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO271406 

15.609. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO271477 

Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, e condeno o MUNICIPIO DE PORTO-PI a pagar a parte
autora: a) salários de outubro, novembro, dezembro de 2012 e 13º salário de 2012, no importe de R$ 3.344,20 acrescidos de juros e correção
monetária a incidirem sobre o débito a partir do momento em que os salários deveriam ter sido pagos até a data do efetivo pagamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000251-45.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA MARIA CARNEIRO DA SILVA
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu: MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, e condeno o MUNICIPIO DE PORTO-PI a pagar a parte
autora: a) salários de dezembro de 2012, no importe de R$ 1.814,00 acrescidos de juros e correção monetária a incidirem sobre o débito a partir
do momento em que os salários deveriam ter sido pagos até a data do efetivo pagamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000588-68.2013.8.18.0068
Classe: Procedimento Sumário
Autor: VALNICE DE OLIVEIRA REGIO
Advogado(s):
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, e condeno o MUNICIPIO DE PORTO-PI a pagar a parte
autora: a) salários de outubro, novembro, dezembro de 2012 e 13º salário de 2012, no importe de R$ 2.886,84 acrescidos de juros e correção
monetária a incidirem sobre o débito a partir do momento em que os salários deveriam ter sido pagos até a data do efetivo pagamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000607-06.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FRANCISCA DE SOUSA CASTRO
Advogado(s): KELSON DIAS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2311)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, e condeno o MUNICIPIO DE PORTO-PI a pagar a parte
autora: a) salários de novembro, dezembro de 2012, abono de férias, 13º salário de 2012 e adicional de tempo de serviço dos últimos cinco anos
(5%) no importe de R$ 5.279,08 acrescidos de juros e correção monetária a incidirem sobre o débito a partir do momento em que os salários
deveriam ter sido pagos até a data do efetivo pagamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000356-22.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ HERMES DO REGO NETO
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu: MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, e condeno o MUNICIPIO DE PORTO-PI a pagar a parte
autora: a) salários de outubro, novembro, dezembro de 2012 e 13º salário de 2012, no importe de R$ 2.712,00 acrescidos de juros e correção
monetária a incidirem sobre o débito a partir do momento em que os salários deveriam ter sido pagos até a data do efetivo pagamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000287-87.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOEL GOMES PEREIRA
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu: MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial condeno o MUNICIPIO DE PORTO-PI a pagar a parte
autora: a) salários de outubro, novembro, dezembro de 2012 e 13º salário de 2012, no importe de R$ 3.856,14 acrescidos de juros e correção
monetária a incidirem sobre o débito a partir do momento em que os salários deveriam ter sido pagos até a data do efetivo pagamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000119-90.2011.8.18.0068
Classe: Tutela c/c Destituição do Poder Familiar
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, MENOR M. K. DA S, MENOR K. A. DA SI, MENOR F. K DA SI
Advogado(s):
Réu: MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA, FRANCISCO FILHO
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, considerando as provas dos autos, bem como a anuência do Ministério Público, JULGO PROCEDENTE o pedido, com
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15.610. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO271707 

15.611. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO271734 

15.612. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO271754 

15.613. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO271780 

15.614. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO270983 

fundmanento no art. 487, I do NCPC e art. 155 e SS da Lei nº 8.069/19990 (Estatuto da Criança e do Adolescente, ECA) para DESTITUIR os
requeridos MARIA da CONCEIÇÃO da SILVA e FRANCISCO FILHO dos direitos inerentes ao Poder Familiar que detém em relação aos menores
M.K da S., nascida em 25/02/2007 e registrada no Livro A-37, folhas 38, sob nº 19763, K.A. da S., nascida no dia 10/10/2005 e registrada no
Livro A-3, às folhas 128, sob nº 19763 e F.K.da S., nascido em 26/12/2009, registrado no Livro A-38, folhas 126, sob nº 20541.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000573-31.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: FERNANDA MARIA FERREIRA MORAES
Advogado(s): KELSON DIAS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2311)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial e condeno o MUNICIPIO DE PORTO - PI, a pagar parte
autora: a) salários de novembro, dezembro de 2012, abono de férias e 13º salário de 2012 no importe de R$ 5.043,86 acrescidos de juros e
correção monetária incidirem sobre o débito a partir do momento em que os salários deveriam ter sido pagos até a data do efetivo pagamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000463-32.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISABEL CRISTINA RODRIGUES GERONÇO
Advogado(s): KELSON FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 231192)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial e condeno o MUNICIPIO DE PORTO - PI, a pagar parte
autora: a) salários de novembro, dezembro de 2012, 13º salário de 2012, abono de férias e adicional de tempo de serviço dos últimos cinco anos
(5%) no importe de R$ 12.362,54 acrescidos de juros e correção monetária incidirem sobre o débito a partir do momento em que os salários
deveriam ter sido pagos até a data do efetivo pagamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000637-41.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial e condeno o MUNICIPIO DE PORTO - PI, a pagar parte
autora: a) salários de dezembro de 2012, no importe de R$ 936,00 acrescidos de juros e correção monetária incidirem sobre o débito a partir do
momento em que os salários deveriam ter sido pagos até a data do efetivo pagamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000338-98.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO REGO SILVA
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu: MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, em conformidade com o Parecer Ministerial de fls 58, e
condeno o MUNICIPIO DE PORTO - PI, a pagar parte autora: a) salários de outubro, novembro, dezembro de 2012, no importe de R$ 4.204,40
acrescidos de juros e correção monetária incidirem sobre o débito a partir do momento em que os salários deveriam ter sido pagos até a data do
efetivo pagamento.

Processo nº 0000202-69.2012.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULA CARINE ALVES FEITOSA DE SOUSA
Advogado(s): SHAYMMON E. RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446/07)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Trata-se de pedido de cumprimento de sentença movido por Paula Carine Alves Feitosa de Sousa em face do INSS, a fim de ver
materializados efeitos financeiros da sentença proferida por este Juízo às fls. 58/59. Em atenção ao rito adotado para o feito, o INSS foi
intimado da existência do cumprimento de sentença, mas em tal oportunidade a autarquia informou ao Juízo que concordava com o
valor de R$3.383,03 (três mil trezentos e oitenta e três reais e três centavos). É o breve relaório. DECIDO. Constatado o devido respeito
às regras processuais de observância obrigatória. Diante do cenário fático-processual representado nos autos, impõe-se como justa
medida o julgamento procedente do pedido de cumprimento de sentença aviado por Paula Carine Alves Feitosa de Sousa, isto porque o
pedido em comento não sofreu qualquer resistência pela autarquia executada. Há nos autos petição do INSS informando que o valor
pretendido pela exequente, de R$3.383,03 (três mil trezentos e oitenta e três reais e três centavos), é correto. Nestes termos, JULGO
PROCEDENTE o pedido de cumprimento de sentença formulado por Paula Carine Alves Feitosa de Sousa, para que seja expedido RPV
no valor de R$3.383,03 (três mil trezentos e oitenta e três reais e três centavos). Nos termos do art. 85, §7° do CPC/2015, deixo de
condenar a Fazenda Pública em honorários advocatícios, vez que não houve resistência da mesma ao pedido de cumprimento de
sentença formulado. INTIMEM-SE as partes da presente decisão de homologação. Após, não havendo impugnação da presente decisão,
EXPEÇA-SE RPV nos termos dos cálculos apresentados pela autarquia executada. I. e Cumpra-se
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15.615. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO271011 

15.616. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO271013 

15.617. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO271022 

15.618. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO271038 

15.619. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO271130 

15.620. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO271143 

15.621. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO271342

Processo nº 0000643-84.2011.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA XAVIER DA SILVA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Vistos etc. Processo devolvido da instância recursal. Sentença anulada por descompasso com entendimento do STF exarado nos autos do RE
631.240/MG, ante a ausência de prévio requerimento administrativo. INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar
prova do requerimento administrativo. I. e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 22 de fevereiro de 2017 ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

Processo nº 0000121-18.2015.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCÉLIA RODRIGUES DO NASCCIMENTO
Advogado(s): RAUL PEREIRA LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12050)
Réu: CLARO S.A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480), ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466)
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos da inicial para, ao reconhecer o dano moral, condenar a parte
ré a indenizar a parte autora no valor de R$3.000,00 (três mil reais), quantia esta que se mostra razoável e proporcional à violação, às
circunstâncias do caso e ao poder econômico da empresa violadora, bem como mantenho a obrigação de exclusão do nome da parte autora em
serviço de proteção ao crédito decorrente do débito que foi parcelado e quitado, em discussão nos presentes autos. Sem custas processuais e
honorários advocatícios, ante isenção da Lei n. 9.099/95. Transitada em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se.

Processo nº 0000200-36.2011.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA PEREIRA BRANDÃO
Advogado(s): SAMUEL PIO VILANOVA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8019)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 13511), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648)
DESPACHO: Vistos etc. A autora reside no Município de Jardim do Mulato/PI que Termo Judiciário da Comarca de Angical do Piauí/PI. Assim,
EXPEÇA-SE carta precatória para a Comarca de Angical do Piauí/PI para depoimento pessoal da parte autora, devendo o instrumento ser
acompanha de cópia da inicial (fls. 02/14) e do boletim de ocorrência (fl. 26). I e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 22 de fevereiro de 2017

Processo nº 0000024-47.2017.8.18.0069
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA DE REGENERAÇÃO
Advogado(s):
Réu: IVAN PEDRO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330)
DESPACHO: Vistos etc. APF já homologado. Todavia, observo que a defesa do autuado protocolou na Secretaria pedido de liberdade provisória
que não foi juntado oportunamente, pendendo, portanto, de apreciação. Ante o exposto, VISTA ao MP sobre tal pedido. I e Cumpra-se.
REGENERAÇÃO, 22 de fevereiro de 2017

Processo nº 0000014-03.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: JUAREZ VELOSO DA SILVA, ROSANGELA VELOSO DA SILVA, JUANILTON VELOSO DA SILVA
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958)
Réu: JOSÉ DEUSAMAR DE SOUSA LIMA
Advogado(s): ANTONIO AURÉLIO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4892)
DESPACHO: Vistos etc. SUSCITEI conflito negativo de competência. OFICIE-SE à Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis do Estado do
Piauí, acompanhado das razões do conflito e de cópia digitalizada dos autos, para o devido processamento e julgamento da suscitação.
AGUARDE-SE a deliberação da Instância Superior. I e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 22 de fevereiro de 2017

Processo nº 0000006-75.2007.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor:
Advogado(s):
Réu: REAL-REGENERAÇÃO AGROPECUÁRIA LTDA, GUILHERME XAVIER DE OLIVEIRA NETO
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 2723), PAULO RUBENS DE SOUSA FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 841)
DESPACHO: Vistos etc. É fato público e notório que o réu GUILHERME XAVIER DE OLIVEIRA NETO faleceu no curso do processo. Assim,
diante da nova sistemática processual, "Art. 313. Suspende-se o processo: I - pela morte ou pela perda da capacidade processual de qualquer
das partes, de seu representante legal ou de seu procurador", de modo que " §1º. Na hipótese do inciso I, o juiz suspenderá o processo, nos
termos do art. 689". Ademais, "§2º. Não ajuizada ação de habilitação, ao tomar conhecimento da morte, o juiz determinará a suspensão do
processo e observará o seguinte: I - falecido o réu, ordenará a intimação do autor para que promova a citação do respectivo espólio, de quem for
o sucessor ou, se for o caso, dos herdeiros, no prazo que designar, de no mínimo 2 (dois) e no máximo 6 (seis) meses". Ante o exposto,
SUSPENSO o processo e DETERMINO a intimação do autor para que promova a citação do espólio, no prazo de até 02 meses, sob pena de
extinção. I e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 22 de fevereiro de 2017
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15.622. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO271838 

15.623. DECISÃO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO271883 

15.624. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO272007 

15.625. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO272151 

15.626. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO272156 

Processo nº 0000317-85.2015.8.18.0069
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTERIO PUBBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO CARLOS BARBOSA DE SOUSA JUNIOR, GONÇALA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): JOSE ALBERTO RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9387)
DESPACHO: Vistos etc. RECEBO os recursos de apelação interpostos pelos réus ANTÔNIO CARLOS e GONÇALA MARIA. O Ministério Público
já respondeu o recurso. REMETAM-SE os autos ao TJ-PI. I e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 23 de fevereiro de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000392-32.2012.8.18.0069
Classe: Usucapião
Usucapiente: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
Advogado(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5805)
Usucapido: MARIA JOSÉ DE JESUS(ESPÓLIO)
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos etc. INTIME-SE a parte autora para que junte aos autos a certidão de óbito da falecida MARIA JOSÉ DE JESUS e certidão
sobre a propositura de inventário quanto aos bens deixados pela falecida. PRAZO: 10 dias. I e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 24 de junho de
2015 ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

Processo nº 0000032-24.2017.8.18.0069
Classe: Interdição
Interditante: ANTONIA NUNES TORRES
Advogado(s): ANA JOANA PEREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10264)
Interditando: RAIMUNDA NUNES TORRES
Advogado(s):
Segundo o Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei 13.146/15), "Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de
longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas". Note-se que a interditante juntou aos
autos relatório do CAPS, atestado médido assinado pelo Dr. Moisés Moraes Lima, certidões negativas, perícia médica realizada por
médico da Justiça Federal e receitas de medicamentos psiquiátricos de uso restrito. Todos documentos retro mencionados confirmam
as alegações da interditante. Há elementos nos autos que evidenciam a probabilidade do direito, além de que a impossibilidade de
gestão da própria vida em um longo espaço de tempo pode trazer à interditanda inúmeros prejuízos, que jamais devem ser olvidados
por este Juízo no ato de prestação jurisdicional. Assim, com fundamento no art. 300 e ss. do CPC concedo a curadoria provisória da
interditanda Raimunda Nunes Torres à senhora Antonia Nunes Torres, que deverá firmar Termo de Curatela Provisória a ser expedido
pela Secretaria da Vara Única, cumprindo com fidelidade e lealdade o encargo que lhe foi confiado. Expedido o referido termo, INTIME-
SE o(a) curador(a) para firmá-lo. Após ciência do MP, voltem conclusos para designação de audiência de interrogatório. Cumpra-se.
REGENERAÇÃO, 23 de fevereiro de 2017 ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
REGENERAÇÃO

Processo nº 0000053-97.2017.8.18.0069
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: ANTONIO CAETANO PEREIRA, FRANCISCA MARIA PASSOS DOS SANTOS
Advogado(s): WELTON ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10199)
Réu:
Advogado(s):
As partes estão bem representadas, o acordo está em termos e não ofende a ordem jurídica, razão pela promovo sua HOMOLOGAÇÃO
para decretar o divórcio de ANTONIO CAETANO PEREIRA e FRANCISCA MARIA PASSOS DOS SANTOS, já qualificados, nos termos da
inicial, extinguindo-se o vínculo matrimonial, com fundamento no artigo 1571, inciso IV, do CC/2002 c/c artigo 226, §6º da CR/88, para
que surtam seus legais e jurídicos efeitos. Extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso III do
CPC/2015. Sem custas e honorários advocatícios, ante a gratuidade de justiça. Transitada em julgado, expeça-se o que for necessário e
arquivem-se os autos com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 23 de fevereiro de 2017 ALBERTO FRANKLIN DE
ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

Processo nº 0000243-65.2014.8.18.0069
Classe: Embargos à Execução
Autor: JUAREZ ARAUJO PESSOA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, por falta superveniente do interesse de agir. Sem custas
processuais e honorários advocatícios, seja porque o executado, ora embargante, é beneficiário da gratuidade de justiça, seja porque o
exequente, ora embargado, sequer fora citado. Transitada em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se.

Processo nº 0000103-60.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ FERREIRA DAS NEVES
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
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15.627. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO272157 

15.628. DECISÃO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO272174 

15.629. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO272221 

15.630. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO272227 

15.631. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO272304 

15.632. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO272305 

Vistos etc. Trata-se de ação de indenização por danos morais e materiais. Há nos autos prova de acordo formulado pelas partes, já homologado
por este Juízo. Comprovante de depósito judicial dos valores acordados. Requerimento da parte autora para o levantamento dos valores
depositados pela instituição financeira. EXPEÇA-SE o competente alvará judicial para a liberação dos valores depositados. Após, não havendo
mais nada a prover, ARQUIVEM-SE os autos com baixa na distribuição. Cumpra-se.

Processo nº 0000104-45.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Vistos etc. Trata-se de ação de indenização por danos morais e materiais. Há nos autos prova de acordo formulado pelas partes, já homologado
por este Juízo. Comprovante de depósito judicial dos valores acordados. Requerimento da parte autora para o levantamento dos valores
depositados pela instituição financeira. EXPEÇA-SE o competente alvará judicial para a liberação dos valores depositados. Após, não havendo
mais nada a prover, ARQUIVEM-SE os autos com baixa na distribuição. Cumpra-se.

Processo nº 0000024-47.2017.8.18.0069
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA DE REGENERAÇÃO
Advogado(s):
Réu: IVAN PEDRO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330)
DESPACHO: Vistos etc. O autuado requereu a concessão de liberdade provisória compromissada sob o argumento de que é primário, tem bons
antecedentes, residência fixa e ocupação lícita, não estando presentes os requisitos e pressupostos da prisão preventiva. O Ministério Público
opinou pelo indeferimento do requerimento. DECIDO. A Defesa labora em equívoco ao apontar que o réu possui a seu favor condições pessoais
favoráveis que afastam a custódia cautelar e, assim, permitem a concessão de liberdade provisória. No caso, restou demonstrado na decisão que
homologou a prisão em flagrante e decretou a prisão preventiva que o autuado é habitual na prática delitiva, sendo, inclusive, reincidente. Desse
modo, diante da reiteração criminosa é perfeitamente cabível a decretação da custódia cautelar para a garantia da ordem pública. Ante o exposto,
por entender que a decisão que decretou a prisão preventiva do autuado deve ser mantida, INDEFIRO o pedido de liberdade provisória. JUNTE-
SE cópia da decisão que decretou a prisão preventiva do autuado na ação penal respectiva. I e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 23 de fevereiro de
2017

Processo nº 0000448-60.2015.8.18.0069
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: NATANIEL XAVIER COSTA, ELIVAN DA CONCEIÇÃO SILVA, LUIZ RICARDO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): NOAC ALMEIDA GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9755), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ),
EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA DO CARMO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 7444), DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº ), FLEYMAN FLAB
FLORENCIO FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 11084)
DESPACHO: Vistos etc. RECEBO o recurso de apelação interposto pelo réu NATANIEL XAVIER COSTA. O MP já respondeu o recurso.
REMETAM-SE os autos ao TJ-PI. I e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 23 de fevereiro de 2017

Processo nº 0000658-77.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO ROSÁRIO DO NASCIMENTO DOS SANTOS
Advogado(s): JAILSON BRASIL ROCHA DA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 9994)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Vistos etc. EMENDE-SE a petição inicial com a cópia do comprovante de requerimento administrativo, nos termos do art. 321 do
CPC/2015. Prazo: 15 dias. Pena de extinção.

Processo nº 0000293-23.2016.8.18.0069
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: MARCOS DA CRUZ VIEIRA DOS SANTOS, SEBASTIÃO LOPES PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), CLISTENES VELOSO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 12888)
DESPACHO: Vistos etc. AGUARDE-SE o cumprimento da carta precatória. OFICIE-SE à DUAP para que informe as razões da transferência do
réu MARCOS CRUZ VIEIRA DOS SANTOS, filho de Maria do Socorro Vieira e Pedro Sobrinho dos Santos, para o presídio de Parnaíba,
consignando na resposta, se o caso, se trata de motivo vinculado à segurança e estabilidade do sistema prisional. I e Cumpra-se.
Regeneração/PI, 23/02/2017.

Processo nº 0000306-22.2016.8.18.0069
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: MARCOS DA CRUZ VIEIRA DOS SANTOS, SEBASTIÃO LOPES PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): THYAGO BATISTA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7282)
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15.633. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO272306 

15.634. DECISÃO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO272315 

15.635. DECISÃO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO272316 

15.636. DECISÃO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO272317 

15.637. DECISÃO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO272318 

15.638. DECISÃO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO272319 

15.639. DECISÃO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO272320 

DESPACHO: Vistos etc. AGUARDE-SE o cumprimento da carta precatória. OFICIE-SE à DUAP para que informe as razões da transferência do
réu MARCOS CRUZ VIEIRA DOS SANTOS, filho de Maria do Socorro Vieira e Pedro Sobrinho dos Santos, para o presídio de Parnaíba,
consignando na resposta, se o caso, se trata de motivo vinculado à segurança e estabilidade do sistema prisional. I e Cumpra-se.
Regeneração/PI, 23/02/2017.

Processo nº 0000291-53.2016.8.18.0069
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: MARCOS DA CRUZ VIEIRA DOS SANTOS, SEBASTIÃO LOPES PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): THYAGO BATISTA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7282), CLISTENES VELOSO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 12888), DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: Vistos etc. AGUARDE-SE o cumprimento da carta precatória. OFICIE-SE à DUAP para que informe as razões da transferência do
réu MARCOS CRUZ VIEIRA DOS SANTOS, filho de Maria do Socorro Vieira e Pedro Sobrinho dos Santos, para o presídio de Parnaíba,
consignando na resposta, se o caso, se trata de motivo vinculado à segurança e estabilidade do sistema prisional. I e Cumpra-se.
Regeneração/PI, 23/02/2017.

Processo nº 0000035-76.2017.8.18.0069
Classe: Monitória
Autor: ALTANY ALVES DE MOURA-EPP, ALTANY ALVES DE MOURA
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE BARBOSA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 13765)
Réu: HELENA MARIA DE LIMA SILVA
Advogado(s):
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de concessão dos benefícios da gratuidade de justiça. INTIME-SE a parte autora para que emende a
petição inicial, com o pagamento das custas devidas, sob pena de indeferimento preliminar da inicial e a consequente extinção do feito.
I. e Cumpra-se.

Processo nº 0000036-61.2017.8.18.0069
Classe: Monitória
Autor: ALTANY ALVES DE MOURA-EPP, ALTANY ALVES DE MOURA
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE BARBOSA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 13765)
Réu: CARLA MOURA
Advogado(s):
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de concessão dos benefícios da gratuidade de justiça. INTIME-SE a parte autora para que emende a
petição inicial, com o pagamento das custas devidas, sob pena de indeferimento preliminar da inicial e a consequente extinção do feito.
I. e Cumpra-se.

Processo nº 0000037-46.2017.8.18.0069
Classe: Monitória
Autor: ALTANY ALVES DE MOURA-EPP, ALTANY ALVES DE MOURA
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE BARBOSA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 13765)
Réu: FLÁVIO PROTÁCIO SILVA
Advogado(s):
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de concessão dos benefícios da gratuidade de justiça. INTIME-SE a parte autora para que emende a
petição inicial, com o pagamento das custas devidas, sob pena de indeferimento preliminar da inicial e a consequente extinção do feito.
I. e Cumpra-se.

Processo nº 0000038-31.2017.8.18.0069
Classe: Monitória
Autor: ALTANY ALVES DE MOURA-EPP, ALTANY ALVES DE MOURA
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE BARBOSA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 13765)
Réu: RAISSA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de concessão dos benefícios da gratuidade de justiça. INTIME-SE a parte autora para que emende a
petição inicial, com o pagamento das custas devidas, sob pena de indeferimento preliminar da inicial e a consequente extinção do feito.
I. e Cumpra-se.

Processo nº 0000027-02.2017.8.18.0069
Classe: Monitória
Autor: ALTANY ALVES DE MOURA-EPP
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE BARBOSA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 13765)
Réu: NAIANE FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de concessão dos benefícios da gratuidade de justiça. INTIME-SE a parte autora para que emende a
petição inicial, com o pagamento das custas devidas, sob pena de indeferimento preliminar da inicial e a consequente extinção do feito.
I. e Cumpra-se.
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15.640. DECISÃO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES271247 

15.641. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ271002 

15.642. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ271072 

15.643. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ271756 

15.644. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ272153 

Processo nº 0000051-30.2017.8.18.0069
Classe: Monitória
Autor: ALTANY ALVES DE MOURA-EPP, ALTANY ALVES DE MOURA
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE BARBOSA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 13765)
Réu: FRANCISCA DA CRUZ BEZERRA DA SILVA
Advogado(s):
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de concessão dos benefícios da gratuidade de justiça. INTIME-SE a parte autora para que emende a
petição inicial, com o pagamento das custas devidas, sob pena de indeferimento preliminar da inicial e a consequente extinção do feito.
I. e Cumpra-se.

Processo nº 0000491-28.2016.8.18.0112
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Representante: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE URUÇUÍ/PI
Advogado(s):
Representado: MIRIAN DO NASCIMENTO
Advogado(s): MIRIAM SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8997), CREDSON ROCHA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11769)
DECISÃO
A ré demonstrou ser pessoa perigosa, eis que tentou conta a vida da vítima por 2(duas) vezes, sendo a última de uma crueldade terrífica: soda
cáustica com pimenta.
A propósito, para assombro da autoridade policial, a ré afirmou que "a vítima escapou por duas vezes, mas da terceira cia não escapava".
Desse modo, a liberdade da ré seria uma real e séria ameaça à vida da vítima.
Portanto, os requisitos da prisão preventiva ainda persistem, principalmente para garantir a ordem pública, a fim de evitar a perpetuação de
outros delitos graves, resguardando a sociedade local c a vida da vítima.
Por outro lado, constato que a ré constitui advogados para defendê-la, mas não houve a apresentação da defesa preliminar.
Assim sendo:
1) Indefiro o pedido de revogação da prisão preventiva.
2) Determino a intimação dos advogados constituídos, por e-mail e através do DJ, para apresentarem defesa preliminar, no prazo de 10 dias.
3) Se não houver apresentação de defesa preliminar no decêndio, remetam-se os autos à Defensoria Pública para patrocinara defesa da ré.
Ribeiro Gonçalves/PI, 22 de fevereiro de 2.017.
MARCOS ANTÔNIO MOURA MENDES
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Ribeiro Gonçalves/PI

Processo nº 0000433-56.2015.8.18.0113
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ
Advogado(s):
Executado(a): ALAN DA SILVA
Advogado(s): PAULO GONÇALVES PINHEIRO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5500)
Em petição de fls. 52 o apenado informa que sofreu acidente em outubro de 2016, estando impossibilitado de dá cumprimento as condições da
pena, juntando documentos de fls. 53-53. Brevemente relatados, decido. A documentação apresentada aos autos dá conta de que o apenado
sofreu acidente, sofrendo traumatismo craniano. Assim sendo, aguarde-se o decurso do tempo de 45 dias, findo o qual o apenado deverá dá
continuidade ao cumprimento da pena, ou justificar a impossibilidade de não o fazer. Intime-se.

Processo nº 0000340-59.2016.8.18.0113
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: S. DE S. EVANGELISTA - MENOR, GEUMILENE MARIA DE SOUSA
Advogado(s): PAULO GONÇALVES PINHEIRO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5500)
Requerido: ROMILDO CONCEIÇÃO EVANGELISTA
Advogado(s):
Assim sendo, julgo procedente os pedidos contidos na inicial e condeno o requerido a pagar alimentos ao requerente no valor de 20% do salário-
mínimo, confirmando os termos da decisão que fixou os alimentos provisório. Condeno o requerido nas custas do processo e em honorários
advocatícios, os quais fixo em 10%, os quais ficam suspensos em razão da justiça gratuita que lhe concedo. Analiso o processo com resolução
de mérito (art. 487, I, CPC). P.R.I. Ciência ao MP. Após o trânsito em julgado proceda-se com as baixas e arquivamento dos autos.

Processo nº 0000477-41.2016.8.18.0113
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JEAN ANTONIO DE OLIVEIRA EVANGELISTA
Advogado(s): EDINELSON FEITOSA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 11846)
Devidamente citado(s), o(s) acusado(s) apresenta(m) defesa prévia, pedindo a absolvição sumária em razão da legitima defesa, aduzindo que
praticou o ato para se defender, inclusive já havia feito um boletim de ocorrência em data anterior, porque a pessoa de "boderim" já o havia
ameaçado. Com vistas ao Ministério Público, postulou pela rejeição da preliminar por não haver provas de agressão da vítima contra o
denunciado. Brevemente relatados, decido. Não se vislumbra nesse momento razões para a absolvição sumária. Com efeito, para que haja
absolvição sumária com base na legitima defesa, necessário será que que ela esteja evidenciada de forma robusta, o que não acontece nos
autos, ante a falta de elementos evidenciadores de que no momento do ocorrido o denunciado tenha sofrido injusta agressão. No presente caso,
entendo que existe elementos probatórios colhidos no inquérito policial que dão respaldo à peça inicial e, para melhor esclarecimento dos fatos o
processo deve prosseguir. Desta forma mantenho o RECEBIMENTO da denúncia com relação ao(s) acusado(s). Na forma do art. 399, do Código
de Processo Penal, designo para o dia ______/_____/_____, às _______ horas, na Sala de Audiências, a realização da audiência de instrução.
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15.645. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ272242 

15.646. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ272251 

15.647. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ272265 

15.648. SENTENÇA - JECC SÃO JOÃO - SEDE271033 

15.649. SENTENÇA - JECC SÃO JOÃO - SEDE272137 

Processo nº 0000108-13.2017.8.18.0113
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIA CRISTINA BARROS DE MOURA
Advogado(s): JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677)
Réu: PREFEITO MUNICIPAL DO PAQUETÁ, SR. THALES COELHO PIMENTEL, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SRA.
MICHELLE MARINHO BARROS
Advogado(s):
Assim sendo, por não vislumbrando direito liquido e certo no presente momento, INDEFIRO a liminar postulada pelo impetrante. Notifiquem-se as
autoridades coatoras para prestares informações no prazo de 10 dias, juntando os documentos necessários (art. 7º, I, da LMS) e para ter ciência
da presente decisão. Ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (Município de Paquetá-Piauí), enviando-lhe cópia
da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito. Decorrido o prazo, vistas ao Ministério Público pelo prazo de 10 dias. Intime-se
o impetrante desta decisão. Cumpra-se.

Processo nº 0000502-54.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANA MARIA DE CARVALHO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Intime-se o requerente por meio de seu patrono via DJ para no prazo de 15 dias manifestar-se sobre a contestação e documentos apresentados
pelo requerido, devendo, no referido prazo, juntar ais autos extrato de sua conta bancária mantida junto a Caixa Econômica Federal, agência
0639-4, conta 0456490, no período de 10.02.2014 a 30.10.2014.

Processo nº 0000496-47.2016.8.18.0113
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: FRANCINEIDE FRANCISCA ALVES
Advogado(s): HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213)
Requerido: GILMAR RAIMUNDO DE CARVALHO
Advogado(s):
Trata-se de ação de alimentos proposta por FRANCINEIDE FRANCISCA ALVES movida em face de GILMAR RAIMUNDO DE CARVALHO. Após
o ingresso da ação, se teve noticias de que o requerido veio a falecer (fls. 29). Em manifestação às fls. 30, a requerente postulou pelo
arquivamento dos autos. Considerando o falecimento do requerido e a natureza intransmissível da obrigação retratada na presente lide, analiso o
processo sem resolução de mérito na forma do art, 485 do CPC. Sem custas e sem honorários. P.R.I. Proceda-se com as baixas e arquivamento
dos autos.

Processo nº 0000364-24.2015.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ISABEL DA CONCEIÇÃO CARVALHO
Advogado(s): FRANCINEIDE MARIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10782)
Réu: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro (fls. 75-77), celebrada nestes autos pelas partes
acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes,
julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea c, do NCPC. 3. No tocante as custas do processo, observo
que o acordo foi celebrado na data de 31.01.2017, sendo protocolado a petição nesse juízo na data de 10.02.2017. Ocorre que ainda na data de
26.01.2017 foi proferida sentença de mérito condenando o requerido, entre outros, nas custas do processo, sendo disponibilizada no DJPI na
data de26.01.2017, com efeito de publicação para o dia 27.01.2017. 4. Logo, permanece a obrigação do requerido no pagamento das custas do
processo. 5. Calculem-se as custas do processo e intime-se o requerido para efetuar o seu pagamento em 10 dias, sobe pena de expedição de
certidão para fins de inscrição na dívida ativa. 6. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos,
independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C.

Processo nº 0001712-45.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EGIDIA RIBEIRO DA MATA
Advogado(s): MARA RAYLANE DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9224)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes
acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do
CPC 487, III. "b"

Processo nº 0001893-46.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: GEOVANE JOSE DE SOUSA
Advogado(s): JONELITO LACERDA DA PAXAO(OAB/PIAUÍ Nº 11210)
Réu: LUIZA DIAS DA SILVA -ME, JOSÉ KLEDSON DE SOUSA-ME, JOSE KLEDSON DE OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s):
Ante o exposto, procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com supedâneo no artigo 485, III, do Código de Processo Civil,
combinado com o art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95.
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15.650. SENTENÇA - JECC SÃO JOÃO - SEDE272222 

15.651. ATO ORDINATÓRIO - JECC SÃO JOÃO - SEDE272244 

15.652. SENTENÇA - JECC SÃO JOÃO - SEDE272269 

15.653. SENTENÇA - JECC SÃO JOÃO - SEDE272313 

15.654. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ270981 

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos arts. 54 e 55 da Lei nº 9.099/95.
Intimem-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se.

Processo nº 0000979-45.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ARISTEU RICARDO DE SOUSA
Advogado(s): MARA RAYLANE DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9224)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
III - DISPOSITIVO.
Pelo exposto, com fulcro no art. 487, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE os pedidos contidos na inicial e declaro inexistente relação a jurídica
contratual entre as partes que fundamente os descontos questionados, condeno o banco demandado a pagar à parte autora o valor de R$
4.758,70 (quatro mil, setecentos e cinquenta e oito reais, e setenta centavos) correspondentes à restituição em dobro do valor dos descontos
indevidos no seu benefício previdenciário. Tal importância deve ser corrigida monetariamente nos termos da Tabela de Correção adotada na
Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data
de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ).
Condeno ainda o banco réu a pagar ao autor o importe de R$ 3.000,00 a título de danos morais. Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também
correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI),
acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em
consonância com o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. O valor indenizatório dos danos morais deve ser corrigido monetariamente a
partir desta data (Súmula 362 - STJ), e os juros de mora devem incidir a partir do início dos descontos indevidos (Súmula 54 - STJ).
Sem custas e sem honorários, eis que o feito segue o rito da lei 9.099/95
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000488-38.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SABINA MARTINA CELESTINO
Advogado(s): MARA RAYLANE DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9224)
Réu: BANCO CIFRA S.A.
Advogado(s):
De ordem do MM. Juiz de Direito do JECC, designo audiência de conciliação para o dia 28/04/2017 às 12:30 horas

Processo nº 0001886-54.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDO NATAN PEREIRA
Advogado(s): JONELITO LACERDA DA PAXAO(OAB/PIAUÍ Nº 11210)
Réu: LUIZA DIAS DA SILVA -ME, JOSÉ KLEDSON DE SOUSA-ME, JOSE KLEDSON DE OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s):
Ante o exposto, procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com supedâneo no artigo 485, III, do Código de Processo Civil,
combinado com o art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95.
Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos arts. 54 e 55 da Lei nº 9.099/95.
Intimem-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se.

Processo nº 0000996-81.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: NOEME BATISTA DOS SANTOS
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, com fulcro no art. 487, I do
CPC.
Confirmo o pedido de justiça gratuita, razão pela qual deixo de condenar a parte sucumbente nas custas e honorários advocatícios.

Processo nº 0000886-53.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE JESUS RIBEIRO
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO BMC S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Pelo exposto, com fulcro no art. 487, I, do NCPC, julgo procedente os pedidos contidos na inicial e declaro inexistente relação a jurídica contratual
entre as partes que fundamente os descontos questionados, condeno o banco demandado a pagar à parte autora o valor de R$ 7.970,90
correspondentes à restituição em dobro do valor dos descontos indevidos no seu benefício previdenciário. Tal importância deve ser corrigida
monetariamente nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado
o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o
art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ). Julgo ainda improcedente o
pedido contraposto do demandado.
Condeno ainda o banco réu a pagar ao autor o importe de R$ 3.000,00 a título de danos morais. Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também
correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI),
acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em
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15.655. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ270989 

15.656. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ270994 

15.657. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ271001 

15.658. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ271023 

15.659. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ271024 

consonância com o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. O valor indenizatório dos danos morais deve ser corrigido monetariamente a
partir desta data (Súmula 362 - STJ), e os juros de mora devem incidir a partir do início dos descontos indevidos (Súmula 54 - STJ).
Sem custas e sem honorários, eis que o feito segue o rito da Lei 9.099/95.

Processo nº 0000777-44.2010.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: JAIR DA COSTA CARVALHO, SERGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2961), MOISES NUNES DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5122),
EMANUELLA KELLY FRANÇA DE MENDONÇA PONTES(OAB/PIAUÍ Nº 9094), MANUELLE LINS CAVALCANTE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 13034)
Réu:
Advogado(s):
Tendo a parte requerida depositado judicialmente o débito conforme determinado na sentença, defiro o pedido de habilitação dos herdeiros de fls.
201/202.
Havendo pedido de alvará e menores herdeiros, abra-se vistas ao MP para manifestar sobre a expedição de alvarás na forma pleiteada às fls.
201/202.

Processo nº 0000779-38.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDEIR LACERDA DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR(OAB/PIAUÍ Nº 5902)
Réu: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA, CANADÁ VEÍCULOS
Advogado(s): BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI(OAB/PERNAMBUCO Nº 19353), VICENTE CASTOR DE ARAÚJO
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4487-B), JARBAS GOMES MACHADO AVELINO(OAB/PIAUÍ Nº 4249)
ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, com fulcro no
art. 487, I do CPC, para:
1) condenar a GENERAL MOTORS DO BRASIL a pagar a quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título de danos morais ao autor acrescidos
de correção monetária pelo IGPM desde a data do arbitramento (Súmula 362 do STJ), e juros de 1% (um por cento) ao mês desde a citação.
2) JULGAR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO em relação a CANADA VEÍCULOS, eis que parte ilegítima para figurar no polo
passivo da demanda (art. 485, VI do CPC).
3) Condeno a GENERAL MOTORS DO BRASIL a pagar as custas judiciais e honorários advocatícios, estes últimos na quantia equivalente a
15% do valor da condenação.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.

Processo nº 0000357-73.2009.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: REGIANE NUNES DA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL- INSS
Advogado(s):
Diante do que consta às fls. 179-v, expeça-se precatório e RPV, conforme o caso.
Após, arquive-se.

Processo nº 0000285-42.2016.8.18.0135
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: PAULO DE TARSO ALENCAR DIAS, JOÃO BATISTA D ESOUSA MENDES
Advogado(s): GILDETE DIAS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2352), JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925)
Verifica-se que o presente feito encontra-se em ordem, nada havendo a sanar, uma vez ausentes quaisquer nulidades e irregularidades. Nos
termos do art. 431 do CPP, designo sessão extraordinária do júri para o dia 29/03/2017, às 08:00 horas.
Intimem-se as partes.
Designo o sorteio dos 25 jurados e suplentes, a ocorrer na sala de audiências do fórum da Comarca de São João do Piauí, no dia 15/03/2017, ás
12:00 horas, na presença de um representante da OAB, advogado da parte e MP, que deverão ser previamente notificados.

Processo nº 0001222-57.2013.8.18.0135
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: FABIO DA SILVA CAVALCANTE
Advogado(s): JONELITO LACERDA DA PAXAO(OAB/PIAUÍ Nº 11210)
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA para CONDENAR o réu pelo crime descrito no art. 147 do CP.
Em vista disso, procedo á dosimetria da pena (art. 5°, XLVI, da CR e art. 59/68 do CP).
III - a) Circunstâncias Judiciais
Cumpre inicialmente analisar as circunstâncias judiciais do art. 59 do CP.
Não há nos autos maiores informações sobre a personalidade, antecedentes, conduta social e comportamento da vítima, razão pela qual não
devem ser valoradas. As circunstâncias, motivo e consequências do crime são normais à espécie não merecendo também valoração. A
culpabilidade entendo que deve ser valorada, eis que praticou o crime de forma consciente, cuja conduta podia não praticar ou evitá-la, sendo
extremamente reprovável sua conduta na sociedade. Desta feita, fixo a pena-base em 01 (mês) e 18 dias de detenção.
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15.660. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ271127 

15.661. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ271132 

15.662. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ271134 

15.663. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ271137 

III - b) Atenuantes e agravantes
Não há incidência de agravantes nem atenuantes.
III - c) Causa de aumento/diminuição
Não há causa de aumento nem de diminuição.
III - d) Pena definitiva
Fica o réu definitivamente condenado a pena de 01 (um) mês e 18 dias de detenção
III - e) Regime prisional
Considerando a pena imposta, o réu deve cumprir a pena no regime aberto, a teor do que dispõe o art. 33, § 2º, "c" do CP.
III - f) Substituição por restritiva de direitos
Inviável a substituição por restritivas de direito, eis que não preenchido o requisito do inciso I do art. 44 do CP.
III - g) Suspensão Condicional da Pena
Diante da pena imposta e dos requisitos do art. 77 do CP, é viável a suspensão condicional da pena por 02 (dois) anos.
Também, conforme art. 78 do CP ficará o réu obrigado a: 1) proibido de ausentar da comarca sem autorização judicial; 2) comparecimento
pessoal e obrigatório a juízo, mensalmente, para informar e justificar suas atividades.
Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade, diante da pena imposta.
Custas na forma da lei.
Após o trânsito em julgado:
a- Lance-se o nome do réu no rol dos Culpados;
b- Oficie-se ao Instituto de Identificação, após preenchimento do BIE (art. 809 do CPP);
c- Adotem-se as medidas junto à Justiça Eleitoral, tendo em vista o disposto no art. 15, III, da CR;
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, expeça-se guia de execução.

Processo nº 0000053-35.2013.8.18.0135
Classe: Reclamação
Autor: IVO DE ASSIS ROSADO
Advogado(s): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925)
Réu: GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Ante o exposto, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL..
Defiro o pedido de justiça gratuita, pois preenchido os requisitos legais.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.

Processo nº 0000044-64.1999.8.18.0135
Classe: Cautelar Inominada
Autor: JOSE CARLOS AMORIM REIS, OLGA FLORENTINO COELHO
Advogado(s): GILVAN JOSE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10710), JAMES BRITO MARTINS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10496)
Requerido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525)
Com a entrada em vigor do NCPC (Lei nº 13.105) e já constando nos autos a inicial e contestação, determino a intimação das partes para, no
prazo de 10 dias, manifestarem expressamente nos autos o interesse na autocomposição.
Somente no caso de todas as partes do processo manifestarem expressamente o desinteresse em conciliar, não será designada audiência de
conciliação (art. 334, § 4º, I do NCPC).
Caso as partes manifestem expressamente o desinteresse na conciliação, devem desde já indicar se tem provas a produzir além das já
acostadas aos autos, especificando-as e justificando a necessidade.
Intimem-se as partes, por seus advogados, via D.J.

Processo nº 0001139-75.2012.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL MECIAS COELHO DA LUZ, MARIA INÊS OSÓRIO COELHO DA LUZ
Advogado(s): MERCIANE NUNES MAURIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8238)
Réu: JOSÉ OSMAR VAZ DA COSTA, VALDINER GOMES DOS SANTOS COSTA, NILMAR RIBEIRO, HELVECIO RIBEIRO, DIONISIA RIBEIRO
DA SILVA
Advogado(s): RUAN CARLOS SILVA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12854), GILCELIO COELHO COSTA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12713), AMANDA
DE SOUZA TAVARES(OAB/PIAUÍ Nº 9370)
Intimem-se as partes sobre a manifestação do perito
Prazo: 10 dias.

Processo nº 0000550-44.2016.8.18.0135
Classe: Oposição
Requerente: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: ESPÓLIO DE JOÃO BOSCO SIQUEIRA DIAS, VAGNEIDE DE OLIVEIRA COELHO, LONGUINHO RIBEIRO COELHO, ROSSICLE
DIAS COELHO
Advogado(s): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505), CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Intimem-se as partes para providenciarem o pagamento dos honorários do perito e apresentarem seus quesitos.
Prazo: 15 dias.
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15.664. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ271138 

15.665. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ271139 

15.666. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ271140 

15.667. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ271150 

15.668. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ271298 

15.669. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ271328 

15.670. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ271388 

15.671. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ271451 

Processo nº 0000804-51.2015.8.18.0135
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: LONGUINHO RIBEIRO COELHO, ROSSICLE DIAS COELHO, VAGNEIDE DE OLIVEIRA COELHO
Advogado(s): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505)
Requerido: ESPÓLIO DE JOÃO BOSCO SIQUEIRA DIAS, MARIA VANDITA DE SOUSA SIQUEIRA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Intimem-se as partes para providenciarem o pagamento dos honorários do perito e apresentarem seus quesitos.
Prazo: 15 dias.

Processo nº 0001084-56.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: ESPÓLIO DE JOÃO BOSCO SIQUEIRA DIAS, MARIA VANDITA DE SOUSA SIQUEIRA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Réu: VAGNEIDE DE OLIVEIRA COELHO, LONGUINHO RIBEIRO COELHO, ROSSICLE DIAS COELHO
Advogado(s): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505)
Intimem-se as partes para providenciarem o pagamento dos honorários do perito e apresentarem seus quesitos.
Prazo: 15 dias.

Processo nº 0000868-95.2014.8.18.0135
Classe: Demarcação / Divisão
Requerente: LONGUINHO RIBEIRO COELHO, VAGNEIDE DE OLIVEIRA COELHO, ROSSICLE DIAS COELHO, MARQUINHO ROCHA
BARROS
Advogado(s): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505/2005)
Requerido: ESPÓLIO DE JOÃO BOSCO SIQUEIRA DIAS, MARIA VANDITA DE SOUSA SIQUEIRA
Advogado(s): WELSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8570), CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Intimem-se as partes para providenciarem o pagamento dos honorários do perito e apresentarem seus quesitos.
Prazo: 15 dias.

Processo nº 0001141-74.2014.8.18.0135
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICIPIO DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA-PI
Advogado(s): VÍTOR TABATINGA DO REGO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 4393)
Réu: JOSÉ DE OLIVEIRA FILHO
Advogado(s): CAIO CESAR COELHO BORGES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8336)
Ante o exposto, recebo a inicial, com fulcro no art. 17, §§ 8º e 9º da LIA e, possuindo o réu advogado nos autos, determino sua intimação para
apresentar contestação no prazo legal.
Intimem-se.

Processo nº 0000121-63.2005.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RIVANETE PEREIRA DA SILVA, ISILDA ALVES DE CARVALHO CASTRO, MARIA GESSI RODRIGUES DOS SANTOS, MARIA
ELIETE DA SILVA RIBEIRO, LUCIMAR DE ARAUJO LIMA OLIVEIRA, ROSALINA DE CASTRO, DONISETE DINO DE SOUSA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Requerido: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ, NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, SR. ROBERTH PAULO PAES LANDIM
Advogado(s):
Abra-se vistas a parte autora e em seguida ao réu para apresentarem alegações finais no prazo de 15 dias cada.

Processo nº 0001987-91.2014.8.18.0135
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MUNICIPIO DE JOÃO COSTA/PI
Advogado(s):
Designo para o dia 10/03/2017, às 08;00 horas, a realização de audiência de conciliação.
Notifiquem-se o representante do Ministério Público.
Intimem-se o requerido na pessoa do seu representante legal.

Processo nº 0000359-33.2015.8.18.0135
Classe: Ação Civil Pública
Autor: O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MUNICÍPIO DE NOVA SANTA RITA-PI
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA (OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Designo para o dia 10/03/2017, às 11;00 horas, a realização de audiência de conciliação.
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15.672. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ271593 

15.673. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ271729 

15.674. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ271946 

15.675. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ271981 

15.676. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO271273 

15.677. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO271841 

15.678. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO271954 

Processo nº 0001988-76.2014.8.18.0135
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MUNICIPIO DE SAO JOAO DO PIAUI/PI
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES (OAB/PIAUÍ Nº 5315)
Designo para o dia 11/03/2017, às 09;30 horas, a realização de audiência de conciliação.

Processo nº 0000090-23.2017.8.18.0135
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: FELICIANA JOANA CAETANA, BERNADETE JOÃO CAETANO, INEIS MARIA DA SILVA, ANTONIO PEDRO DA SILVA
Advogado(s): JARDEL LUCIO COELHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7762)
Executado(a): PEDRO NETO DA SILVA
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVOR (OAB/PIAUÍ Nº5802).
Intime-se a parte executada, para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre o cumprimento provisório de sentença.

Processo nº 0000748-52.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MAMEDIA LINA RIBEIRO
Advogado(s):
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SARMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 90499)
Intime-se a parte executada, através de seu procurador para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da
incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.

Processo nº 0001285-82.2013.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: LUIZ VITORIO DE FRANÇA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Designo para o dia 22/03/2017, às 15:00 horas, a realização de audiência de depoimento das partes e oitiva de testemunhas. Intime(m)-se o (s)
advogado (s) se for o caso.

Processo nº 0001410-16.2014.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PIAUÍ/PI
Advogado(s):
Réu: LIGIMAZ BRAZ ABADE
Advogado(s):
Designo para o dia 22/03/2017 às16:00 horas , a realização de audiência de depoimento das partes e oitiva de testemunhas. Intime(m)-se o (s)
advogado (s) se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA/AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000368-90.2015.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO PEREIRA SOARES
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: ".....Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, l, do Novo Código de
Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora em custas processuais e honorários advocatícios, haja vista ser beneficiária da justiça gratuita.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa nos registros e arquive-se. P.R.I.C. São Miguel do Tapuio-PI, 12 de dezembro de 2016. Roberth
Rogério Marinho Arouche. Juiz de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000190-44.2015.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FRANCISCA RODRIGUES VIEIRA
Advogado(s): PEDRO HILTON RABELO(OAB/PIAUÍ Nº 5702)
Réu: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO-ESTADO DO PIAUÍ, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SR. JOSÉ LINCOLN SOBRAL
MATOS
Advogado(s): MOEMA DEUSDARA GOMES DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 9608), NILSO ALVES FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 1523)
DESPACHO: Designo para o dia 11/04/2017, às 10:30 hs, a realização da audiência de instrução e julgamento, devendo as testemunhas
comparecer ao ato independente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
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15.679. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO272047 

15.680. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO272257 

15.681. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ271777 

15.682. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO271421 

15.683. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO271216 

Processo nº 0000189-59.2015.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA ANTÃO DE ARÁUJO
Advogado(s): PEDRO HILTON RABELO(OAB/PIAUÍ Nº 5702)
Réu: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO-ESTADO DO PIAUÍ, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SR. JOSÉ LINCOLN SOBRAL
MATOS
Advogado(s): MOEMA DEUSDARA GOMES DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 9608), NILSO ALVES FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 1523)

DESPACHO: Designo para o dia 11/04/2017, às 11:00 hs, a realização de audiência de instrução e julgamento, devendo as testemunhas
comparecer ao ato independente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000570-33.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: M. H. A. DA S.
Advogado(s): MAYARA CAMPELO OLIVEIRA MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 12138)
Réu: I. D. V., F. D. D. DA C.
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 16/03/2017, às 8:45, hs, a realizar-se na sala de audiências deste Juíz.

EDITAL DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000209-79.2017.8.18.0071
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: ELIS MARIA GONÇALVES SANTANA
Advogado(s): ALAN ARAUJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 10785)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "Nesses termos, considerando o parecer do órgão Ministerial e com fulcro no artigo 487, I do Código de Processo Civil, julgo
PROCEDENTE a ação, determinando seja expedido alvará judicial para levantamento do valor contido da conta bancária de titularidade de L. V.
G. S., conforme o disposto no documento de fls. 11. Intime-se para recebimento em Juízo. Sem custas, vez que a parte autora é beneficiária da
justiça gratuita. Transitada em julgado, dê-se baixa nos registros e arquive-se. P.R.I.C. São Miguel do Tapuio-PI, 23 de fevereiro de 2017.
Roberth Rogério Marinho Arouche Juiz de Direito"

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000416-80.2014.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum
Autor: VILSON SCARMANHAMI BEGA
Advogado(s): FABRÍCIO DA COSTA REIS (OAB/PIAUÍ Nº 4.840) e JOICE ANNE DOS SANTOS BRAGA (OAB/PI Nº 9.137)
Réu: CLARO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
(...) Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, julgo, PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial constante dos presentes autos
para CONDENAR a empresa demandada - CLARO S.A. consistente na OBRIGAÇÃO DE FAZER para que a mesma promova as cobranças das
mensalidades de responsabilidade do autor, nos valores constantes dos contratos havidos entre as partes, obrigando-a a restituir ao autor os
valores cobrados a maior, a partir do ajuizamento da presente ação, cujos montantes deverão ser demonstrados pela parte demandante;
Indefiro o pleito de reparação por danos morais uma vez que o autor não comprovou nos autos a existência dos fatos alegados neste sentido;
Por conseguinte, declaro a extinção da presente ação, com resolução de mérito na forma do artigo 487,1, do Código de Processo Civil;
Sem custas processuais e honorários advocatícios na forma dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/95.
Publique-se, Registre-se e Intimem-se.
Havendo o transito em julgado, aguardem os autos em Secretaria e, acaso decorrido seis meses, sem execução da sentença, arquivem-se os
autos observando as formalidades legais.
São Pedro do Piauí, 16 de fevereiro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000682-30.2015.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: EUCLIDES MACARIO DE CASTRO FILHO
Advogado(s): ALEXANDRE CERQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4865)
Réu: LIBERTY SEGUROS S/A
Advogado(s): BRUNA RAVENNA SOUSA RIBEIRO RUBEN(OAB-PI 11.265 ) PALOMA FERREIRA DE CASTRO (OAB-PI 12261)
SENTENÇA: (De Ordem do MM Juiz Dr FABRICIO PAULO CYSNE DE NOVAES.Intimo as partes conforme Dispositivo que passo a
descrever"Diante do exposto, julgo procedente o pedido feito na inicial para condenar a requerida indenizar a parte autora em R$ 38.000,00(trinta
e oito mil reais ), no que toca a indenização por danos materiais, corrigidos monetariamente pelo índice oficial estabelecido pelo TJPI, a partir da
publicação da presente sentença, acrescidos de juros legais, de1% ao mês, a partir da citação,nos termos do art.6º,VIII, do CDC,186 do CC,
487,I,do CPC.
Condeno a requerida,ainda,ao pagamento das custas processuais, que deverão ser calculadas e cobradas, bem como ao pagamento de
honorarios advocatícios arbitrados em 10%(dez por cento)sobre o valor da condenação, em atenção ao disposto no art.85,§2º,inciso IV do CPC.
")

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
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15.684. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO271226 

15.685. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO271230 

15.686. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO271237 

15.687. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO271238 

15.688. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO271242 

15.689. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO271249 

Processo nº 0000150-56.2015.8.18.0073
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MUNICIPIO DE CORONEL JOSE DIAS-PI
Advogado(s): ULISSES JOSE DA SILVA NETO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11350)
Réu: JOSE ALENCAR PEREIRA
Advogado(s): ANTONIA LIMA ANDRADE NETA(OAB/PIAUÍ Nº 10427)
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de quinze dias, apresentarem as suas razões finais por memoriais . Cumpra-se com as
cautelas legais. SRNonato, 22 de fevereiro de 2017. ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO- Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001932-64.2016.8.18.0073
Classe: Declaração de Ausência
Declarante: TEREZINHA LIMA VIANA
Advogado(s): PEDRO RIBEIRO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8303)
Declarado: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc. Apresente a parte autora os documentos necessários à propositura da ação, consistente na declaração de
hipossuficiencia financeira, em 15 dias, sob pena de extinção (artigo 321, parágrafo único, do NCPC). Intime-se. SRNonato, 22de fevereiro de
2017. ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO- Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001168-83.2013.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAO DE SOUSA RODRIGUES E MARIA JOANA LISBOA DOS SANTOS
Advogado(s): VALDECI GALVAO(OAB/PIAUÍ Nº 964-76)
Réu: JOSIMAR LISBOA DAMASCENO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, atraves de seu patrono, para manifestar interesse no seguimento do feito, no prazo de 15 dias, sob pena
de extinção sem julgamento do mérito. Em caso de persistecia do interesse deve a parte autora requerer, em igual prazo, o que entender de
direito para o seguimento do feito. Cumpra-se com as cautelas legais. São Raimundo Nonato-PI, 22 de fevereiro de 2017. ITALO MARCIO
GURGEL DE CASTRO- Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001170-82.2015.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: PERMINIO PEREIRA DE SANTANA
Advogado(s): LORENNA MILHOMEM DE SOUSA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 9738), LENORA CONCEICAO LOPES CAMPELO
VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7332)
Réu: CAMARA MUNICIPAL DE FARTURA DO PIAUI
Advogado(s): EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6902)
DESPACHO: Intimem-se as partes, para no prazo de 15(quize) dias, apresentarem as suas razões finais por memoriais. Cumpra-se com as
cautelas legais. SRNonato, 22 de fevereiro de 2017. ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO - Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000154-93.2015.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: JURANDIR SILVA DOS SANTOS
Advogado(s): EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6902)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LIDIANE CARNEIRO CUNHA GUIMARÃES(OAB/PIAUÍ Nº 1422568)
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de quinze dias, apresentarem as suas razões finais por memoriais. Cumpra-se com as
cautelas legais. São Raimundo Nonato, 22 de fevereiro de 2017.ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO - Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000618-59.2011.8.18.0073
Classe: Guarda
Requerente: AGOSTINHO RIBEIRO DA COSTA GAMELEIRA
Advogado(s): PEDRO DE ALCANTARA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2402)
Requerido: ANTONIO EPIFANIO DE CASTRO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, atraves de seu patrono, para manifestar interesse no seguimento do feito, no prazo de 15 dias, sb pena de
extinção sem julgamento do mérito. Em caso de persistencia do interesse deve a parte autora requerer, em igual prazo, o que entender de direito
para o seguimento do feito. Cumpra-se com as cautelas legais. SRNonato, 22 de fevereiro de 2017. ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO-Juiz
de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001934-34.2016.8.18.0073
Classe: Conversão de Separação Judicial em Divórcio
Suplicante: LUIZ GONÇALVES DA COSTA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8156 Disponibilização: Quinta-feira, 23 de Fevereiro de 2017 Publicação: Sexta-feira, 24 de Fevereiro de 2017

Página 257



15.690. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO271279 

15.691. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO271461 

15.692. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO271513 

15.693. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO271571 

15.694. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO271607 

15.695. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO271666 

Advogado(s): ANTONINO COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3192)
Suplicado: IOLANDA DE CARVALHO COSTA
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista a ausencia de pedido de gratuidade de Justiça e recolhimento das custas, apresente a parta autora os documentos
neessários a propositura da ação, consistente no pagamento das custas judiciais ou no requerimento da gratuidade com a declaração de
hipossuficiencia financeira, em 15 dias, sob pena de extinção (artigo 321, parágrafo único, do NCPC). Intime-se. SRNonato, 22 de fevereiro de
2017. ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO- Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001412-07.2016.8.18.0073
Classe: Interdição
Interditante: NELSON NEVES DOS SANTOS
Advogado(s): NILO JUNIOR LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 2980)
Interditando: FRANCISCO DE ASSIS PAES LANDIM
Advogado(s):
DESPACHO: Intimação do requerente atraves de seu parono, para acostar aos autos documento que comprove a parentalidade com o
interditando, bem como informar sobre a impossibilidade de exercicio da curatela pela companheira e parentes mais proximos. do requerido. São
raimundo Nonato-PI, 22 de fevereiro de 2017. ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000912-38.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: DELZUITE RIBEIRO DE MACÊDO
Advogado(s): ALEXANDRE CERQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4865), FELIPE PONTES LAURENTINO(OAB/PIAUÍ Nº 7755)
Réu: FABIO COSTA OLIVEIRA
Advogado(s): FELIPE PONTES LAURENTINO(OAB/PIAUÍ Nº 7755)
DESPACHO: Intimem-se a parte autora , através de seu patrono, para dizer sobre o documento de fls. 36 e ss, no prazo de 15 dias. Em igual
prazo deve a parte autora requerer o que entender de direito para o seguimento do feito. Diligencias necessárias ao fiel cumprimento. São
Raimundo Nonato-PI, 22 de fevereiro de 2017. ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO - Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000244-58.2002.8.18.0073
Classe: Inventário
Inventariante: VONILDE ANTONIA DE SOUZA COSTA
Advogado(s): DOURIVAL RIBEIRO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 172887)
Inventariado: VICENTE RIBEIRO DA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, através de seu patrono, para manifestar interesse no seguiment odo feito, no prazo de 15 dias, sob pena
de extinção do feito. Em caso de persistencia de interesse deve a parte autora requerer, em igual prazo, o que entender de direito para o
seguimento do feito. Cumpra-se com as cautelas legais. SRNonato, 22 de fevereiro de 2017. ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO Juiz de
Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001844-26.2016.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: FRANCISCO BARROSO DE CARVALHO
Advogado(s): WILSON JOSE FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7387)
Executado(a): MUNICIPIO DE SAO RAIMUNDO NONATO PIAUI
Advogado(s):
DECISÃO:
DECISÃO Indefiro o pedido de Justiça Gratuita. Com efeito, no caso, a presunção de pobreza pelos indícios constantes nos autos é afastada,
observando-se a própria natureza e objeto da causa, tal seja a cobrança de um valor de mais de R$ 36.000 reais, além da contratação de
advogado particular, a parte interessada não trouxe documentos suficientes para comprovar a impossibilidade de arcar com as custas, despesas
processuais e sucumbência. Ademais, é perceptível que a parte autora aufere considerável renda, ante aos fatos discorridos na inicial, o que é
incompatível com a alegação de pobreza. Diante disso, determino que seja intimada a autora, através do seu patrono, para recolher as custas
iniciais, sob pena de indeferimento da inicial. Cumpra-se com as cautelas legais. SÃO RAIMUNDO NONATO, 22 de fevereiro de 2017.WILSON
DIAS DOS REIS Analista Judicial da 2ª Secretaira.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001920-50.2016.8.18.0073
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MESAQUE RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): WISNER RIBEIRO LOPES AMERICO(OAB/PIAUÍ Nº 14136)
Réu: ARLENE RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, Apresente a parte autora os documentos necessários à propositura da ação, consistente na declaração de hipossuficiencia
financeira, em 15 dias, sob pena de extinção (artigo 321, parágrafo único, do NCPC). Intime-se. São Raimundo Nonato-PI, 22 de fevereiro de
2017. ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO - Juiz de Direito da 2ª Vara.
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15.696. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO271879 

15.697. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO272101 

15.698. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES272324 

15.699. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES272332 

15.700. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES272342 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001172-52.2015.8.18.0073
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: W.F. S.
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6693)
Requerido: RAIGEDIO COSTA GOMES DE SOUZA
Advogado(s): EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6902)
DESPACHO: Comparecer à audiêcia de abertura de Exame de DNA designada para o dia 28 de março de 2017, às 10h30min, na sala de
audiência da 2ª Vara, no prédio do Forum local, situado na praça Francisco Antonio da Silva s/n Centro na cidade de São Raimundo Nonato-
PI.WILSON DIAS DOS REIS - ANALISTA JUDICIAL DA 2ª SECRETARIA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001160-09.2013.8.18.0073
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MANOEL GUABIRABA ARAÚJO
Advogado(s): DOURIVAL RIBEIRO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 1831/87)
Réu: MARIA REGINALDA GONÇALVES ARAÚJO
Advogado(s):
DESPACHO: Comparecer a audiência designada para o dia 09 de maio de 2017, às 09:00 horas, na sala de audiência da 2ª Vara no predio
do Forum local, situado na praça Francisco Antonio da Silva s/n Centro na cidade de São Raimundo Nonato-PI. WILSON DIAS DOS REIS-
Analista Judicial da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000310-47.2016.8.18.0073
Classe: Ação de Alimentos
Exonerante: MARIA DE SOUZA
Advogado(s): MARCELO JOSÉ CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 3989)
Requerido: GILBERTO DA COSTA AMORIM, BARTOLOMEU PAZ DE AMORIM, ORNELINA AMORIM DA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO: Comparecer a audiência designada para o dia 09 de maio de 2017, às 09h30min, na sala de audiência da 2ª Vara no predio do
Forum local situado na praça Francisco Antonio da Silva s/n Centro na cidade de São Raimundo Nonato-PI. WILSON DIAS DOS REIS- Analista
Judicial da 2ª Vara.

Processo nº 0000068-56.2014.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIO CÍCERO NONATO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO CIFRA S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA (OAB/PI 9.499)
Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo de fls. 89/89-v, celebrada nestes autos pelas partes.Em
consequência, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, alínea b, do NCPC.Processo tramita pelo rito da Lei
9.099/95, portanto, não há condenação em custas, conforme dispõe o art. 55 da cita lei.A parte ré informou o cumprimento do acordo, informando
ainda que ocorrerra um equívoco e o depósito foi feito no valor de R$ 6.819,24, no entanto, cabe a parte autora o valor de R$ 4.000,00, conforme
acordo celebrado.Diante do exposto, expeça-se alvará para a liberação do numerário, atentando-se a secretaria para expedir em favor do
requerente no valor de R$ 4.000,00 e em favor do requerido no valor de R$ 2.819,24.Intimem-se as partes para o levantamento do
valor.Transitado em julgado, arquive-se com as devidas baixas.P.R.I.C.SIMÕES, 23 de fevereiro de 2017.João Gabriel Furtado BaptistaJuiz de
Direito

Processo nº 0000108-04.2015.8.18.0074
Classe: Ação Popular
Autor: LEONARDO DE RAÚJO BENTO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ-PI, CESAR ERNANI IBIAPINA RUFINO - ME
Advogado(s): FRANCISCO KLEBER ALVES DE SOUSA (OAB/PI 6.914),
Por tais razões, julgo extinto os processos nºs 0000039-69.2015.8.18.0074 e 0000108-04.2015.8.18.0074, sem resolução do mérito, carência de
ação, por perda do objeto, nos termos do art. 485, inciso VI do CPC. Não restando comprovado nos autos má-fé por parte dos autores, ficam os
mesmos isentos das custas judiciais e honorários advocatícios, nos termos do que determina o art. 5º, inciso LXXIII, da Constituição federal.
Certifique-se nos autos nº 0000108-04.2015.8.18.0074, juntando-se cópia da p. decisão. P. R. I. Transitada em julgado, arquivem-se com as
baixas devidas. Teresina, 23 de fevereiro de 2017. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito.

Processo nº 0000039-69.2015.8.18.0074
Classe: Ação Popular
Autor: LEONARDO DE RAÚJO BENTO, FRANCISCO AVILMAR LEAL, MIGUEL SOUSA DA SILVA, MARIA DA SILVA, OSVALDO GOMES DA
SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS FERREIRA DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 5085)
Réu: MUNICIPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ-PI, CESAR ERNANI IBIAPINA RUFINO - ME
Advogado(s): ANTÔNIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR (OAB/PI 5763), WLISSES DE MENEZES OLIVEIRA FILHO (OAB/PE 1.437-A) E
MADERLEIDE DOS SANTOS OLIVEIRA (OAB/PE 36.874)
Por tais razões, julgo extinto os processos nºs 0000039-69.2015.8.18.0074 e 0000108-04.2015.8.18.0074, sem resolução do mérito, carência de
ação, por perda do objeto, nos termos do art. 485, inciso VI do CPC. Não restando comprovado nos autos má-fé por parte dos autores, ficam os
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15.701. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES271152 

15.702. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES271156 

15.703. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES271158 

mesmos isentos das custas judiciais e honorários advocatícios, nos termos do que determina o art. 5º, inciso LXXIII, da Constituição federal.
Certifique-se nos autos nº 0000108-04.2015.8.18.0074, juntando-se cópia da p. decisão. P. R. I. Transitada em julgado, arquivem-se com as
baixas devidas. Teresina, 23 de fevereiro de 2017. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito.

Processo nº 0000464-93.2015.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO DE CARVALHO DAMASCENO - ME
Advogado(s): GISMARA MOURA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8421)
Réu: TLT CONSTRUÇÕES LTDA - ME, CIVILPORT ENGENHARIA LTDA, COMPANHIA FERROVIÁRIA DO NORDESTE - CFN
Advogado(s): RENAN DE SALES CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 10633), WASHINGTON MARQUES LEANDRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
8320)
DESPACHO
Em atenção ao princípio da lealdade processual, intime-se a advogada dos autores para juntar aos autos a folha faltante do contrato de f. 29, bem
como eventual autorização de faturamento com relação ao serviço prestado em tese por LUCAS BERNARDINO DE SOUSA.
Prazo: 05 dias.
Com ou sem manifestação, voltem-me
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000220-22.2015.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Autor: GRIGORIO MARCOS EPP
Advogado(s): GISMARA MOURA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8421)
Réu: VALMIR GABRIEL DE AGUIAR
Advogado(s):
SENTENÇA
I - RELATÓRIO
GRIGORIO MARCOS EPP, por intermédio de seu advogado constituído nos autos do processo, ajuizou a presente AÇÃO DE COBRANÇA em
face de VALMIR GABRIEL DE AGUIAR, ambos qualificados nos autos do processo em epígrafe ao argumento de que é credora do requerido no
valor atualizado de R$ 2.990,45.
Segue relatando que tentou negociar a dívida, não conseguindo êxito e que as parcelas se encontram em atraso desde 2014, conforme
comprovantes de débito anexados nas fls.10-11, totalizando um débito corrigido no importa de R$ 2.990,45(dois mil novecentos e noventa reais e
quarenta e cinco centavos).
Com a exordial(fls.02-06) vieram os seguintes documentos: procuração(fl.07), documentos pessoais(fl.08) e o comprovante de débitos(fl.09-11).
O Requerido foi regularmente citado(fl.15), não tendo apresentado contestação no prazo legal, conforme certificado à fl. 16.
O Autor manifestou-se dizendo que a inércia da ré implica na procedência de sua pretensão (fl. 19-20).
É o relatório. Decido.
II - FUNDAMENTAÇÃO
O Requerido foi regularmente citado(fl.15). Todavia, não houve apresentação de defesa no prazo legal, conforme certificado à fl.16.
O art. 319 do Código de Processo Civil, ao falar sobre a revelia, estabelece que "se o réu não contestar a ação, reputar-se-ão verdadeiros os
fatos afirmados pelo autor".
Por sua vez, o art. 320 do mesmo diploma processual, relaciona os casos em que a revelia não induz o efeito mencionado acima.
In casu, não verifico a presença de nenhuma das hipóteses que teriam o condão de afastar a presunção de veracidade estatuída pelo art. 319 do
CPC.
Os principais efeitos da revelia são a presunção de veracidade dos fatos alegados na inicial (CPC, art. 319) e a desnecessidade de o revel ser
intimado dos atos processuais subseqüentes (CPC, art. 322).
No caso em análise o Autor colacionou aos autos, cópias dos comprovantes de compra pelo Requerido no montante de R$ 2.990,45.
Quanto à atualização feita pela parte autora não foi juntada a planilha de cálculo referente, devendo a parte autora trazer outra, nos termos desta
decisão, em sede de cumprimento de sentença.
III - DISPOSITIVO
DIANTE DO EXPOSTO, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo procedente a pretensão consubstanciada na inicial para
condenar o Requerido a pagar à autora a importância de R$2.990,45, acrescida de juros legais de 1% ao mês a partir da citação, e correção
monetária a contar da última atualização datada de 01/12/2015, utilizando-se os índices da Corregedoria Geral de Justiça.
Condeno a parte requerida a arcar com as custas e despesas processuais, bem como com os honorários do patrono da parte autora, os quais,
tendo em vista o valor da causa muito baixo, arbitro, por equidade, com fulcro no artigo 85, parágrafo 8º, do CPC, em R$ 1.000,00 (mil reais), em
atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar de prestação do serviço, à natureza e à importância da causa, ao trabalho realizado pelo
advogado e ao tempo exigido para o seu serviço. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000218-52.2015.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Autor: GRIGÓRIO MARCOS
Advogado(s): GISMARA MOURA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8421)
Réu: MAX WELL MUNIZ FEITOSA
Advogado(s):
DESPACHO
Rito sumaríssimo.
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18/04/2017 às 09:00h, devendo as testemunhas comparecerem
independente de intimação.
Cite-se. Intimem-se.
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15.704. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES271167 

15.705. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES271309 

15.706. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES271559 

15.707. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES272310 

15.708. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO271288 

Expeçam-se o necessário.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000060-71.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Sumário
Autor: VALDIR ARAÚJO RODRIGUES E ISAURA RODRIGUES DE SOUSA ARAÚJO
Advogado(s): SINARA DOS SANTOS MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6169)
Réu: .BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Pagas as custas, vieram-me os autos conclusos para despacho inicial.
A petição inicial encontra-se na sua devida forma, atendendo aos requisitos previstos no art. 282 do Código de Processo Civil Brasileiro.
Sendo assim, recebo a petição inicial para os seus devidos fins.
Por se tratar de causa que admite a autocomposição, sendo certo que o autor não fez expressa opção pela não realização de audiência inaugural
de mediação e conciliação (inciso VII, do art. 319, NCPC), designo audiência de Conciliação para o dia 11/05/2017 às 13:00h, atendendo à prévia
antecedência de 30 (trinta) dias do ato de ajuizamento.
Cite-se o Réu com antecedência de até 20 (vinte) dias para a audiência (art. 334, caput, CPC).
Por oportuno, se qualquer das partes não comparecer à audiência, ou não for obtido a conciliação, terá a parte requerida, nos termos do artigo
335, I, do CPC, prazo de 15 (quinze dias) para oferecer defesa, contado da data da audiência, sob pena de revelia, consoante previsão do artigo
344 do CPC, ressalvadas as hipóteses do artigo 345 do mesmo diploma;
Quanto ao pedido liminar de que o nome dos requerentes sejam retirados do SPC, indefiro, por ora, uma vez que em princípio a restrição ocorreu
em razão de serem avalistas. Os fatos arguidos na inicial, notadamente o vício de consentimento, requer dilação probatória em seu momento
oportuno.
Publique-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000036-32.2016.8.18.0090
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: O MINIISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CICERO ROMÃO DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO
Face à informação superveniente de f. 57, vistas ao MP sobre o pedido de f. 55-56.
Após, conclusos para decisão.
SIMPLÍCIO MENDES, 23 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000019-51.2010.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Suplicante: MARIA DE JESUS CARVALHO
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001)
Suplicado: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Expeça-se alvará em nome da parte autora com relação ao crédito de f. 161.
Após, conclusos para análise quanto aos honorários.
SIMPLÍCIO MENDES, 23 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000626-59.2013.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: WESLEY GONÇALVES DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO
Como forma de otimizar os trabalhos, a secretaria deverá diligenciar junto a Zona Eleitoral para buscar localizar eventual endereço novo do
acusado em seus cadastros.
Caso reste infrutífera, CITE-SE POR EDITAL.
SIMPLÍCIO MENDES, 23 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES
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15.709. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO272255 

15.710. AVISO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ271325 

15.711. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ271831 

15.712. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ271955 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENETNÇA (VARA ÚNICA DE UNIÃO - PIAUÍ)
Processo nº 0001213-73.2016.8.18.0076
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MARIA DO ROSARIO PEREIRA LEITE
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE UNIAO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos, etc....MARIA DO ROSÁRIO PEREIRA LEITE, brasileira, piauiense, casada, lavradora, RG nº 644.389-SSP-PI, CPF Nº 429.172.553-15,
residente e domiciliada na localidade Brejinho, zona rural de União-PI, por seu procurador, ingressou neste Juízo com pedido de SUPRIMENTO
DE ASSENTO DE ÓBITO de LUZIA NASCIMENTO, brasileira, cearense, viúva, aposentada, nascida no dia 20/09/1927, filha de Francisca Maria
Nascimento, RG nº 1.707.169 SSP-PI, CPF nº 038.655.733-04 falecida em 05/02/2015, alegando que a mesma teve como causa da morte infarto
agudo do miocárdio e hipertensão arterial sistêmica, no hospital municipal de União-PI, e que, por falta de instrução, perdeu o prazo legal para
retirada da certidão de óbito. Por fim, pede procedência ao seu pleito. Juntou documentos de fls. 06 a 13. Instado a respeito, opinou o
Representante do Ministério Público às fls.16, pelo deferimento do pedido. É o relatório, decido: Os documentos acostados aos autos comprovam
a situação alegada, através da Declaração de Óbito de fls. 12. Ressalvo que o presente pleito é mero procedimento administrativo, não fazendo
coisa julgada. Ficando, desta forma, resguardados os direitos de terceiros. Diante do exposto e em comunhão com o parecer Ministerial, JULGO
por sentença, para que produza seus efeitos legais, subsistente a presente Justificação e, consequentemente determino ao cartório do Registro
Civil desta Comarca de União-PI, que proceda o assentamento do registro de óbito de LUZIA DO NASCIMENTO, brasileira, cearense, viúva,
aposentada, nascida no dia 20/09/1927, filha de Francisca Maria Nascimento, RG nº 1.707.169 SSP-PI, CPF nº 038.655.733-04, falecida em
05/02/2015, no hospital municipal de União-PI. Após o trânsito em julgado, expeça-se o competente mandado, para que o Cartório inscreva o
assento de óbito requerido, isentando-se a solicitante de qualquer pagamento de taxas e emolumentos tanto no que se refere a inscrição quanto
na emissão da certidão de óbito, eis que o beneficiário é notadamente pobre, na forma da lei. Ultimadas as medidas de estilo, arquivem-se os
presentes autos, dando-se a devida baixa na distribuição e observando as formalidades legais. Sem custas. P.R.I.C. UNIÃO, 16 de dezembro de
2016. Bela. ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA - Juíza de Direito da Vara Única de União - Piauí. E, para constar Eu, a.as. Francisco das
Chagas Rodrigues do Nascimento - Escrivão Judicial da Vara Única de União, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000938-61.2015.8.18.0076
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: VINICIUS COSTA DA SILVA
Advogado(s): ITALO VINICIUS BORGES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12272)
DESPACHO:
Consta às fls. 153 renúncia aos poderes outorgados pelo acusado. Observo, contudo, que o advogado peticionante não cumpriu com o disposto
no art.112 do Código de Processo Civil, comunicando ao mandante a sua renúncia, a fim de que este nomeie sucessor. Desta forma, entendo
que não fica desobrigado à representar o mandante,com simples comunicação em juízo. Certifique-se o trânsito em julgado da condenação.
Cumpra-se as demais determinações da sentença.Intime-se.

Processo nº 0000862-34.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: RIVALDO MELO DA COSTA
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357)
Réu: GILMAR CHINELLI PEREIRA
Advogado(s): FERNANDO CHINELLI PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7455)
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, homologo o acordo de fls. 253/254, pelo que DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO, nos termos do art. 487, III b, do CPC.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos e dê baixa no respectivo
registro e expeça o competente alvará judicial para liberação dos valores depositados. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oeiras/ Uruçuí (PI),
20 de fevereiro de 2017. Luiz Henrique Moreira Rego - Juiz de Direito, respondendo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0001170-41.2013.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: OTILIO FERNANDES DA SILVA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: A Belª. Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Uruçuí, Estado do Piauí, conforme o provimento nº
07/2012- CGJ, de ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Rodrigo Tolentino, TORNA PUBLICA e ao mesmo tempo em que INTIMA os ADVOGADOS
DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963) e WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016) DA SENTENÇA a seguir transcrito (...). Ante
o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos contidos na inicial, procedendo à
extinção do processo com resolução do mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como em
honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da condenação (art. 20, § 3º, do CPC). Por ser beneficiária da justiça gratuita, a
cobrança fica suspensa pelo prazo de 5 (cinco) anos, nos termos do art. 12 da Lei 1060/50. Após o trânsito em julgado, Mantenha os autos em
arquivo provisório, com baixa na distribuição, pelo prazo de 6 (seis) meses ou até o vencedor iniciar o cumprimento de sentença (art. 475-J, §5º,
do CPC). (?). Cumpra-se com as formalidades legais. Rodrigo Tolentino- Juiz de Direito, 26/06/2015. Eu, Manuela Lima de Jesus, Analista
Judicial da Vara Única, digitei e subscrevi, em 23/02/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0001175-63.2013.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
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15.713. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ271984 

15.714. DECISÃO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ272001 

15.715. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ272008 

15.716. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ271153 

15.717. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ271157 

Autor: ANA LUIZA MOREIRA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: A Belª. Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Uruçuí, Estado do Piauí, conforme o provimento nº
07/2012- CGJ, de ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Rodrigo Tolentino, TORNA PUBLICA e ao mesmo tempo em que INTIMA os ADVOGADOS
DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963) e WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016) DA SENTENÇA a seguir transcrito (...). Ante
o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos contidos na inicial, procedendo à
extinção do processo com resolução do mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como em
honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da condenação (art. 20, § 3º, do CPC). Por ser beneficiária da justiça gratuita, a
cobrança fica suspensa pelo prazo de 5 (cinco) anos, nos termos do art. 12 da Lei 1060/50. Após o trânsito em julgado, Mantenha os autos em
arquivo provisório, com baixa na distribuição, pelo prazo de 6 (seis) meses ou até o vencedor iniciar o cumprimento de sentença (art. 475-J, §5º,
do CPC). (?). Cumpra-se com as formalidades legais. Rodrigo Tolentino- Juiz de Direito, 26/06/2015. Eu, Manuela Lima de Jesus, Analista
Judicial da Vara Única, digitei e subscrevi, em 23/02/2017.

Processo nº 0000869-60.2014.8.18.0077
Classe: Mandado de Segurança
Autor: VITÓRIA RÉGIA DA SILVA DUARTE
Advogado(s): MICAEL MOAB DOS SANTOS GONZAGA(OAB/PIAUÍ Nº 8639)
Réu: O MUNICIPIO DE URUÇUI-PI, REPRESENTADO PELA REPRESENTANTE LEGAL SRª DÉBORA RENATA COELHO DE ARAÚJO
Advogado(s): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5061), HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº
6544)
Faço vista dos autos à parte apelada, para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o Recurso de Apelação juntado às fls. 118-140 do
presente feito.

Processo nº 0000114-31.2017.8.18.0077
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE URUÇUÍ-PI
Requerido: LUCAS GOMES DA SILVA
Advogado(s): CARLA PATRICIA DA SILVA LIAL(OAB/PIAUÍ Nº 11739)
Pelo exposto, homologo o flagrante e, com base inciso II do artigo 310 do Código de Processo Penal, converto a prisão em flagrante em
preventiva de Lucas Gomes da Silva, como forma de garantia da ordem pública, nos termos do artigo 312 do CPP, sendo indeferido o pedido de
relaxamento da prisão ilegal, pelos fundamentos acima expostos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000324-24.2013.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: TERESA PIRES DOS PASSOS
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
A Belª. Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Uruçuí, Estado do Piauí, conforme o provimento nº 07/2012-
CGJ, de ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Rodrigo Tolentino, TORNA PUBLICA e ao mesmo tempo em que INTIMA os ADVOGADOS DANILO
BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963) e WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016) DA SENTENÇA a seguir transcrito (...). Ante o
exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos contidos na inicial, procedendo à
extinção do processo com resolução do mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como em
honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da condenação (art. 20, § 3º, do CPC). Por ser beneficiária da justiça gratuita, a
cobrança fica suspensa pelo prazo de 5 (cinco) anos, nos termos do art. 12 da Lei 1060/50. Após o trânsito em julgado, Mantenha os autos em
arquivo provisório, com baixa na distribuição, pelo prazo de 6 (seis) meses ou até o vencedor iniciar o cumprimento de sentença (art. 475-J, §5º,
do CPC). (?). Cumpra-se com as formalidades legais. Rodrigo Tolentino- Juiz de Direito, 26/06/2015. Eu, Manuela Lima de Jesus, Analista
Judicial da Vara Única, digitei e subscrevi, em 23/02/2017.

Processo nº 0000313-55.2014.8.18.0078
Classe: Adoção
Adotante: LUCILENE DE MORAIS RUFINO, VALDINAR RABELO DA SILVA
Advogado(s): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277)
Adotado: BRENO EMANUEL SILVA MONTEIRO
Advogado(s):
DISPOSITIVO
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I, do novo CPC, acolho parcialmente o parecer ministerial, JULGO PROCEDENTE o pedido pleiteado na
Ação de Adoção ajuizada por Lucilene de Morais Rufino e Valdimar Rabelo da Silva para que seja conferido o status familiae ao então casal.
Oficie-se ao Cartório de Floriano-PI para que seja cancelado o registro de nascimento de Breno Emanuel Silva Monteiro, matrícula nº 07974 01
55 2013 1 00001 137 0000137-31, e lavrado novo registro constatando a atual filiação, os avós maternos e paternos, bem como o nome Breno
Emanuel Rufino Rabelo.
Sem custas, nem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
VALENÇA DO PIAUÍ, 22 de fevereiro de 2017
JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8156 Disponibilização: Quinta-feira, 23 de Fevereiro de 2017 Publicação: Sexta-feira, 24 de Fevereiro de 2017

Página 263



15.718. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ271160 

15.719. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ271161 

15.720. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ271162 

15.721. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ271164 

15.722. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ271166 

Processo nº 0000803-09.2016.8.18.0078
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: SILMARA DE CARVALHO GONÇALVES, JOHNI BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
ANTE AO EXPOSTO, homologo o acordo celebrado pelas partes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, na forma do art. 487, III, "b"
do NCPC.
Sem custas, nem honorários advocatícios.
P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000679-60.2015.8.18.0078
Classe: Ação de Alimentos
Exonerante: FRANCISCO WARTON DE OLIVEIRA ROCHA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Exonerado: ÍCARO BRUNO DE MELO ROCHA
Advogado(s):
SENTENÇA: Dispositivo: "Ante o expost, como se trata de direito disponível, já que o alimentando, ora exonerado, atingiu a mioridade, decreto a
revelia e julgo procedente a ação em comento, sendo o alimentante exonerado da pensão alimentícia, o que faço com fulcro no art.355 II, do
CPC. apósas formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Sem custas e sem honorários, face ação tramitar sob pálio da
justiça gratuíta. Publique-se, Registre-se.Intimem-se. Eu, Beatriz Maria da Silva Dantas, Secretária da Vara o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000409-41.2012.8.18.0078
Classe: Execução de Alimentos
Autor: GEELTON DE MOURA MARTINS, MARIA DA FÁTIMA VIEIRA CHAGAS
Advogado(s): DAMÁSIO DE ARAÚJO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1735), JOSE IGOR DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7367-B)
Réu: JOSÉ DE MOURA MARTINS
Advogado(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
SENTENÇA: Dispositivo:
"Vistos, etc. Considerando a manifesta concordância das partes acerca do objeto da presente demanda, procedo a homologação do acordo ora
celebrado para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Sentença com força de mandado e publicada em audi~encia, em que as partes
renunciam a recurso. após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Sem custas e sem honorários advocatícios". Eu, Beatriz Maria da
Silva Dantas, Secretária da Vara Única, o digitei.

Processo nº 0000359-73.2016.8.18.0078
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: SANDRA CECÍLIA AQUINO LULA, ANA FLÁVIA DE AQUINO MARTINS
Advogado(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
Requerido: PAULO ROBERTO MARINHEIRO LULA
Advogado(s):
ANTE AO EXPOSTO, com base no Art. 485, VIII, do NCPC, homologo a extinção do processo, sem resolução do mérito, ante a desistência da
ação.
Sem custas, nem honorários advocatícios, face a ação tramitar sob o pálio da Justiça Gratuita.
Após o atendimento das formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
P. R. I.
VALENÇA DO PIAUÍ, 22 de fevereiro de 2017
JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0001617-55.2015.8.18.0078
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ROBERTO FIRMINO DOS SANTOS
Advogado(s): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277-B)
Requerido: CAROLINA MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS, RONALDO FIRMINO DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: dispositivo: "Vistos, etc. Considerando a manifesta concordância das partes acerca do objeto da presente demanda, procedo a
homologaçõ do acordo ora celebrado para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Sem custas e sem honorários advocatícios, face a ação
tramitar sob o pálio da justiça gratuíta". Eu, Beatriz Maria da Silva Dantas, Secretária da Vara, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000456-44.2014.8.18.0078
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: FRANCISCO MÁRCIO SOARES DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOÃO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
Requerido: MYRLA FERNANDA DA CONCEIÇÃO NUNES NOGUEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Dispositivo:
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"Homologo a avença celebrada em audiência para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. Oficie-se ao cartório do registro civil competgente, a
fim de que seja averbada a paternidade reconhecida neste ato, consignando-se inclusive o nome da menor como ângela Maria Nunes de Oliveira,
incluir o nome do pai Francisco Márcio Soares de Oliveira e avós paternos Francisca Soares de Sousa e Pedro Ananias de Oliveira". Eu, Beatriz
Maria da Silva Dantas, Secretária da Vara Única, o digitei.

Processo nº 0000066-06.2016.8.18.0078
Classe: Execução de Alimentos
Autor: MARCOS VINICIUS DE OLIVEIRA SILVA, ILCA MARIA DA SILVA PIRES
Advogado(s): DEFENSOR PUBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: RAIMUNDO DE OLIVEIRA E SILVA
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, homologo o acordo celebrado pelas partes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, na forma do art. 487, III, "b" do
NCPC.
Sem custas, nem honorários advocatícios.
P. R. I.
VALENÇA DO PIAUÍ, 23 de fevereiro de 2017
JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000080-58.2014.8.18.0078
Classe: Interdição
Interditante: JOANA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): DAMÁSIO DE ARAÚJO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1735)
Interditando: ELIZABETE FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intima para comparecer no dia 06 de Março de 2017, às 15:00hs, na sala das audiências deste juízo, sito na Rua Epaminondas
Nogueira, nº 428, Centro, Valença do Piauí/PI, para a realização da audiência de interrogatório da interditanda, Elizabete Ferreira da Silva.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000219-05.2017.8.18.0078
Classe: Interdição
Interditante: VERA LÚCIA MATIAS DE SOUSA ALVES
Advogado(s): SHEENNA DE SOUSA ALVES AZEVEDO(OAB/PIAUÍ Nº 13893)
Interditando: ALVINA MATIAS DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Intima a advogada Drª Sheenna de Sousa Alves Azevedo (OAB/PI nº 13893), para comperecer no dia 06 de Março de 2017, às
15:10hs, na sala das audiências deste juízo, sito na Rua Epaminondas Nogueira, nº 428, Centro, Valença do Piauí/Pi, para a realização da
audiência de interrogatório da interditanda, Alvina Matias de Sousa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000650-73.2016.8.18.0078
Classe: Interdição
Interditante: CREUSA FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277-B)
Interditando: ANTONIO GONÇALVES DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Intima para comparecer no dia 06 de Março de 2017, às 1550hs, na sala das audiências deste juízo, na Rua Epaminondas
Nogueira, nº 428, Centro, Valença do Piauí/PI, para a realização do interrogatório do einterditando, Antonio Gonçalves de Sousa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000106-51.2017.8.18.0078
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DA CONCEIÇÃO LEAL
Advogado(s): ANA PAULA LEITE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11240), GRACIANE PIMENTEL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5809)
Interditando: ANTONIO FRANCISCO ALVES DE ABREU
Advogado(s):
DESPACHO: Intima para comparecer no dia 06 de Março de 2017, às 15:40hs, na sala das audiências deste juízo, na Rua Epaminindas
Nogueira, 428, Centro, Valença do Piauí, para a realização da audiência de interrogatório do interditando, Antonio Francisco Alves de Abreu.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000757-30.2010.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): VERÔNICA RODRIGUES SALES(OAB/PIAUÍ Nº )
Indiciado: RONILDO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): DRª WENIA DA SILVA MOURA- DEFENSORA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº ), JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 6216)
DESPACHO: Fica a defesa do réu intimada para, no prazo de cinco (05) dias, apresentar as alegações finais.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000330-91.2014.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: GARDENILSON DA SILVA SOUSA, O MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s): PROMOTOR DE JUSTIÇA(OAB/PIAUÍ Nº ), CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449/01), DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DO PIAUÍ - DRA.WÊNIA DA SILVA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
Fica o Advogado de defesa do réu INTIMADO para, no prazo de cinco (05) dias, apresentar as alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000093-52.2017.8.18.0078
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: DIASSIS GONÇALVES MOTA FILHO
Advogado(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
Requerido: LOURENZO GABRIEL MESQUITA MOTA, THAYSA MARA DE OLIVEIRA MESQUITA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMA, para comparecer no dia 14 de Março de 2017, às 10h 50 min, na Sala das Audiências deste Juízo, na Rua Epaminondas
Nogueira, 428, Centro, Valença do Piauí/PI, para realização da audiência de Coleta de Exame de DNA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000615-84.2014.8.18.0078
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, ARTHUR SAYLLON DE SOUSA SILVA
Advogado(s): PROMOTOR DE JUSTIÇA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: IURE DE SOUSA RÊGO
Advogado(s): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277)
DESPACHO: INTIMA, para comparecer no dia 14 de Março de 2017, às 10h 30 min, na Sala das Audiências deste Juízo, na Rua Epaminondas
Nogueira, 428, Centro, Valença do Piauí/PI, para realização da audiência de Coleta de Exame de DNA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0001026-59.2016.8.18.0078
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: JAIRON PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
Requerido: LUANA TALANIELLY DA SILVA, HITALLANIELMA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMA, para comparecer no dia 14 de Março de 2017, às 10h 40 min, na Sala das Audiências deste Juízo, na Rua Epaminondas
Nogueira, 428, Centro, Valença do Piauí/PI, para realização da audiência de Coleta de Exame de DNA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000075-02.2015.8.18.0078
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: EDIOMÁRIO ALVES DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: MARILEIDE BERNARDO DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO:
"Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, acolho parecer ministerial, por conseguinte, com base no art. 348 e art 355, II, do
NCPC,JULGO ANTECIPADAMENTE PROCEDENTE o pedido inicial. Oficie-se ao Cartório de Registro Civil competente para que faça a
averbação do divórcio.Mantenha-se a atual situação, no que tange aos bens, à guarda dos filhos, ao direito de visita, à pensão alimentícia e ao
nome das partes, em conformidade com o exposto à fl.s 03 da exordial.Concedo a assistência judiciária gratuíta ao requerente. Sem custas e
nem hornorários advocatícios, face a ação tramitar sob o pálio da Justiça Gratuíta. Publique-se, Registre-se.Intime-se. após o trânsito em julgado,
dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais". Eu, Beatriz Maria da Silva Dantas, Secretária da Vara
Única, o digitei e subscreví.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000200-04.2014.8.18.0078
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: WAGNER FERREIRA LIMA, MARIA LEIDES FERREIRA LIMA
Advogado(s): GRACIANE PIMENTEL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5809)
Requerido: FRANCISCO ANTONIO SANTOS FILHO
Advogado(s): OLIMPIO RONALDO GOMES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3825)
DESPACHO: INTIMA, para comparecer no dia 14 de Março de 2017, às 9h 30 min, na Sala das Audiências, na Rua Epaminondas Nogueira, 428,
Centro de Valença do Piauí/PI, para realização da audiência de Coleta de Exame de DNA.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000595-25.2016.8.18.0078
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: FRANCISCA BEATRIZ SILVA MARTINS, ISAIAS SOARES FILHO
Advogado(s): ANA PAULA LEITE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11240), GRACIANE PIMENTEL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5809)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMA, para comparecer no dia 14 de Março de 2017, às 10h 20 min, na Sala das Audiências deste Juízo, na Rua Epaminondas
Nogueira, Centro de Valença do Piauí, para realização da audiência de Coleta de Exame de DNA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000005-87.2012.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: EVALDO LOPES DA SILVA
Advogado(s): YCARO JOSE GOMES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9239), LUIS ANGELO DE LIMA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6722)
DESPACHO: Fica a defesa intimada, por seu Advogado, para, no prazo de cinco (05) dias, apresentar as alegações finais.

Processo nº 0000088-50.2005.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: HELVIDIO DA SILVA
Advogado(s):
Isto posto, extingo a punibilidade, pela prescrição, do réu Helvídio da Silva em relação ao ilícito previsto no artigo 15, caput, da Lei nº 10.826/03, o
que faço com fulcro no art. 61 do Código de Processo Penal, tal como nos arts. 107, inciso IV e 109, IV, ambos do Código Penal.
Certificado o trânsito em julgado, façam-se os devidos registros e comunicações necessárias.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
VALENÇA DO PIAUÍ, 23 de fevereiro de 2017
JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ

Processo nº 0000333-52.2016.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS DE JESUS SILVA
Advogado(s): GENÉSIO PEREIRA DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4336)
Réu: BANCO BRADESCARD S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Vistos e etc. Defiro o pedido do Advogado da parte autora, devendo, nos termos do art. 906, parágrafo único do CPC, a substituição de mandado
de levantamento pela transferência eletrônica do valor depositado em conta vinculada ao juízo, conforme comprovante de Depósito de fl. 61, para
a conta indicada à fl. 64. A Secretaria deve expedir Ofício discriminando a conta e o valor objeto de transferência ao Banco responsável (BB -Ag.
Elesbão Veloso/Pl) para efetívar a medida no prazo de 30 (trinta) dias, juntando aos autos o devido comprovante. Expedientes necessários

Processo nº 0000268-91.2015.8.18.0118
Classe: Procedimento Sumário
Autor: VALDECY MARIA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Vistos e etc. Nos termos do art. 1.010 do novo CPC, intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Em caso de
interposição de apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões. Caso contrário, após o cumprimento das determinações
supra, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, observando as formalidades legais.

Processo nº 0000050-63.2015.8.18.0118
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOVITA VIEIRA DE CARVALHO
Advogado(s): BENOAR FRANCISCO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6602)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Vistos e etc. Os autos do processo retornaram do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí com certidão de trânsito em julgado (fl. 115). Às fls. 117
e ss. o réu noticia o cumprimento da Sentença. Nesse sentido intime-se a parte autora para conhecimento e manifestação no prazo de 10 (dez)
dias. CUMPRA-SE.

Processo nº 0000258-13.2016.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO DE SOUSA ARAÚJO
Advogado(s): JAILSON BRASIL ROCHA DA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 9994)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
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Advogado(s):
Vistos e etc. Nos termos do art. 350 do NCPC, abro vistas à parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação
apresentada pelo réu. Cumpra-se.

Processo nº 0000119-61.2016.8.18.0118
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ISMAEL DA SILVA LIMA
Advogado(s): EVANDRO NOGUEIRA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 9208)
Réu: TIM CELULAR S.A
Advogado(s): HUMBERTO GRAZIANO VALVERDE(OAB/BAHIA Nº 13908), MAURICIO SILVA LEAHY(OAB/BAHIA Nº 13907)
Pelo exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos da autora, com resolução do mérito, nos termos do inciso l do artigo 487 do Código de Processo
Civil, para DETERMINAR à requerida TIM CELULAR S/A que proceda ao cancelamento do plano objeto da lide; bem como para CONDENAR o
réu a excluir definitivamente no prazo de até 05 (cinco) dias contados de sua intimação, os dados da parte autora dos órgãos de restrição ao
crédito, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 pelo inadimplemento da obrigação; e por fim, para CONDENAR, ainda, a parte ré a pagar à
parte autora, a título de compensação por danos morais, a quantia de R$ 1.000,00 (um mil reais), valor esse que deverá ser acrescido de
correção monetária, devidamente atualizada pelo índice do INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor), desde a publicação desta
sentença, e, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar do evento lesivo, que fixo em 01/12/2015 (f!s. 18), nos termos do que dispõe a
Súmula 54 do STJ. Condeno a empresa requerida em custas e honorários advocatícios, esses em 10% do valor da condenação. Após o trânsito
em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se

Processo nº 0000193-52.2015.8.18.0118
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA CRUZ DA SILVA SANTOS
Advogado(s): GENÉSIO PEREIRA DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4336)
Réu: CIL - COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA., SAMSUNG ELETRONICS LTDA.
Advogado(s): RAFAEL GOOD GOD CHELOTTI(OAB/MINAS GERAIS Nº 139387 ), ANA CAROLINA REMIGIO DE OLIVEIRA(OAB/SÃO
PAULO Nº 335855), ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Vistos e etc. Junte-se a Petição protocolada no sistema em 30.01.2017. Embora a requerida noticie o cumprimento da obrigação às fls. 201/202,
o Advogado da parte autora informa o estorno da ordem bancária referente ao pagamento da obrigação. Nesse sentido, intimem-se os réus para
cumprirem a obrigação constante do acordo homologado por este Juízo no prazo de 15 (quinze) dias, mediante do depósito judicial da quantia
pactuada, sob pena de aplicação de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento, nos termos do Despacho
de f l. 199 e mandamento constante do §1° do art 523 do CPC. CUMPRA-SE.

Processo nº 0000251-21.2016.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS BISPO DE MORAIS
Advogado(s): RODOLFO LUIS ARAUJO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 7781)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Recebi hoje. Inicialmente, e verificando tratar-se de feito que indiscutivelmente questiona relação de consumo e levando em consideração que os
fatos controversos tratam da realização de empréstimo do Requerente para com o banco Réu, e mesmo à míngua de provas acerca da
verossimilhança das alegações, mas com base na hipossuficiência do requerente, inverto o ónus da prova nos termos do art. 6°, VIII do CDC.
Ademais, em sua contestação o réu colaciona telas demonstrando a liberação de crédito em favor do autor, constando, no entanto, número de
contrato diverso do indicado na inicial. Nesse sentido, embora intime-se o Banco promovido para que junte aos autos, no prazo de 10 (dez) dias,
os documentos necessários que indiquem o empréstimo realizado pelo autor e sua legalidade, bem como comprove o depósito em conta do
autor. Cumpra-se. Expedientes necessários.

Processo nº 0000248-66.2016.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS BISPO DE MORAIS
Advogado(s): RODOLFO LUIS ARAUJO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 7781)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Vistos e etc. Nos termos do art. 350 do NCPC, abro vistas à parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação
apresentada pelo réu. Cumpra-se

Processo nº 0000243-44.2016.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS BISPO DE MORAIS
Advogado(s): RODOLFO LUIS ARAUJO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 7781)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Recebi hoje. Inicialmente, e verificando tratar-se de feito que indiscutivelmente questiona relação de consumo e levando em consideração que os
fatos controversos tratam da realização de empréstimo do Requerente para com o banco Réu, e mesmo à míngua de provas acerca da
verossimilhança das alegações, mas com base na hipossuficiência do requerente, inverto o ónus da prova nos termos do art 6°, VIII do CDC.
Nesse sentido, intime-se o Banco promovido para que junte aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, os documentos necessários que indiquem o
empréstimo realizado pelo autor e sua legalidade, bem como comprove o depósito em conta do autor. Cumpra-se. Expedientes necessários.

Processo nº 0000249-51.2016.8.18.0118
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Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS BISPO DE MORAIS
Advogado(s): RODOLFO LUIS ARAUJO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 7781)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCEIROS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Recebi hoje. Inicialmente, e verificando tratar-se de feito que indiscutivelmente questiona relação de consumo e levando em consideração que os
fatos controversos tratam da realização de empréstimo do Requerente para com o banco Réu, e mesmo à míngua de provas acerca da
verossimilhança das alegações, mas com base na hipossuficiência do requerente, inverto o ónus da prova nos termos do art. 6°, VIU do CDC.
Nesse sentido, intime-se o Banco promovido para que junte aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, os documentos necessários que indiquem o
empréstimo realizado pelo autor e sua legalidade, bem como comprove o depósito em conta do autor. Cumpra-se. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000072-29.2012.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DIOGO ELVAS FALCAO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6088), JUCIANO MARCOS DA CUNHA MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 3537)
Réu: JOÃO PEREIRA DE CARVALHO, CAROLINA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO CARLOS FEITOSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5042)
DESPACHO: Inclua-se em pauta de mutirão da conciliação em todas as demandas executivas que envolvem o Banco do Nordeste. Certifico,
para os devidos fins, e em cumprimento ao Despacho de fl. 90, que foi designada Audiência de Conciliação, que por necessidade de uma
readequação de pauta a audiência designada à fl. 91, foi cancelada, sendo Designada para o dia 26/04/2017 às 09:40 horas na sede deste Juízo.
Dou fé.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000048-35.2011.8.18.0118
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): MARIA DE JESUS MARQUES
Advogado(s): EMMANUEL JACOB DA SILVA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6353)
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000295-79.2012.8.18.0118
Classe: Embargos à Execução
Autor: VALMIR NUNES DA SILVA
Advogado(s): JAYLMA FERREIRA GOIS(OAB/PIAUÍ Nº 4177)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000056-75.2012.8.18.0118
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): VALMIR NUNES DA SILVA, ASSOCIAÇÃO DE DESEMVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA BARRA D'ALCÂNTARA
Advogado(s): JAYLMA FERREIRA GOIS(OAB/PIAUÍ Nº 4177)
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000016-30.2011.8.18.0118
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): GERALDO SOARES DA SILVA, ASSOCIAÇÃO DE DESEMVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA BARRA D'ALCÂNTARA
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000020-04.2010.8.18.0118
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES DA SILVA, JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000288-87.2012.8.18.0118
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: ANTÔNIO MARTINS DA SILVA, ASSOCIAÇÃO DE DESEMVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA BARRA D'ALCÂNTARA
Advogado(s): RENATO SÁTIRO JANUÁRIO(OAB/PIAUÍ Nº 4372)
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000045-80.2011.8.18.0118
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BANCO
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): ANTONIO PEREIRA DE VASCONCELOS SILVA, LIA RAQUEL LOPES DE SOUSA
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000146-83.2012.8.18.0118
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): ANTÔNIO RODRIGUES MOURA, AGENOR RAIMUNDO DE SOUSA
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000118-52.2011.8.18.0118
Classe: Embargos à Execução
Autor: MARIA DE JESUS MARQUES
Advogado(s): EMMANUEL JACOB DA SILVA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6353)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000003-31.2011.8.18.0118
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): VALDECI ESTEVÃO PEREIRA, ASSOCIAÇÃO DE DESEMVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA BARRA D'ALCÂNTARA
Advogado(s): JAYLMA FERREIRA GOIS(OAB/PIAUÍ Nº 4177)
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
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pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000004-16.2011.8.18.0118
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOSÉ MONTEIRO NUNES, ASSOCIAÇÃO DE DESEMVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA BARRA D'ALCÂNTARA
Advogado(s): GENÉSIO PEREIRA DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4336/05)
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000015-45.2011.8.18.0118
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): GERALDO SOARES DA SILVA, VENÂNCIO VIEIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000271-51.2012.8.18.0118
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), DAVID SOMBRA PEIXOTA(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
Executado(a): ANTONIO DE PÁDUA ALMEIDA, DEMÓCRITO PEDRO MOREIRA PINTO
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000006-83.2011.8.18.0118
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): AGENOR RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000008-87.2010.8.18.0118
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): RAIMUNDO BISPO DE SOUSA
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000031-96.2011.8.18.0118
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
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Executado(a): JOÃO PEDRO DE LIMA, ASSOCIAÇÃO DE DESEMVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA BARRA D'ALCÂNTARA
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000273-21.2012.8.18.0118
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), DAVID SOMBRA PEIXOTA(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
Réu: MOACY JOSÉ DE MACEDO
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000022-37.2011.8.18.0118
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): MARINALVA FERREIRA, GERALDO SOARES DA SILVA
Advogado(s): JAYLMA FERREIRA GOIS(OAB/PIAUÍ Nº 4177)
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000135-20.2013.8.18.0118
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): MARIZETE SOUSA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000277-58.2012.8.18.0118
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), DAVID SOMBRA PEIXOTA(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
Executado(a): ANTÔNIO JOSÉ FERREIRA, MANOEL VIEIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000062-14.2014.8.18.0118
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): FRANCISCO MONTEIRO NUNES
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000145-98.2012.8.18.0118
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Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): JOAQUIM JOSÉ DE SOUSA, LUIS DE SOUSA LIMA
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000072-63.2011.8.18.0118
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: RAIMUNDO NUNES DA SILVA
Advogado(s): JAYLMA FERREIRA GOIS(OAB/PIAUÍ Nº 4177)
DESPACHO: Inclua-se em pauta de mutirão da conciliação em todas as demandas executivas que envolvem o Banco do Nordeste. Certifico,
para os devidos fins, e em cumprimento ao Despacho de fl. 136, que foi designada Audiência de Conciliação para o dia 26/04/2017 às 09:20
horas. Dou fé.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000040-92.2010.8.18.0118
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): ALDEMIR VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000272-36.2012.8.18.0118
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), DAVID SOMBRA PEIXOTA(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
Executado(a): ANTONIO DE PÁDUA ALMEIDA
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000119-37.2011.8.18.0118
Classe: Embargos à Execução
Autor: GERVASIO JOSÉ NUNES
Advogado(s): RENILDES MARIA DE SOUSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 6185)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000035-36.2011.8.18.0118
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): GERVASIO JOSÉ NUNES, JOÃO BEZERRA FERREIRA
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000115-97.2011.8.18.0118
Classe: Embargos à Execução
Autor: JOSÉ LUÍS RODRIGUES SOARES, ASSOCIAÇÃO DE DESEMVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA BARRA D'ALCÂNTARA
Advogado(s): RENATO SÁTIRO JANUÁRIO(OAB/PIAUÍ Nº 4372)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000049-20.2011.8.18.0118
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): JOSÉ LUÍS RODRIGUES SOARES, ASSOCIAÇÃO DE DESEMVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA BARRA D'ALCÂNTARA
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000289-72.2012.8.18.0118
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: VALMIR NUNES DA SILVA
Advogado(s): JAYLMA FERREIRA GOIS(OAB/PIAUÍ Nº 4177)
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000047-50.2011.8.18.0118
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): RAIMUNDO NUNES DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000023-22.2011.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: RAIMUNDO NUNES DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000011-08.2011.8.18.0118
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): ANTÔNIO ESTEVÃO PEREIRA, ASSOCIAÇÃO DE DESEMVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA BARRA D'ALCÂNTARA
Advogado(s): JAYLMA FERREIRA GOIS(OAB/PIAUÍ Nº 4177)
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
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dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000051-87.2011.8.18.0118
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: JOSÉ NUNES DA SILVA, JANUÁRIO LEITE DA SILVA, RAIMUNDO ESTEVÃO PEREIRA
Advogado(s): JAYLMA FERREIRA GOIS(OAB/PIAUÍ Nº 4177), JAYLMA FERREIRA GOIS(OAB/PIAUÍ Nº 4177)
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000033-66.2011.8.18.0118
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): ANTENOR LOPES LEAL, FRANCISCO JOSÉ DE BRITO
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000034-85.2010.8.18.0118
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: AMADEU BISPO DO NASCIMENTO, ANTONIO SALVADOR DA ROCHA, BARTOLOMEU BISPO DE SOUSA, CARRUMBERTO DA SILVA
PONTES, FRANCISCO BORGES FERREIRA DA SILVA, FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS, GENESIO ALVES DE SOUSA, GERVASIO
JOSÉ NUNES, JOÃO PEREIRA DE CARVALHO, JOÃO PEREIRA NUNES, JOAQUIM ANTÔNIO NUNES, JOSE ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA, LUIZ NONATO DO NASCIMENTO, LUIS RODRIGUES DE MORAES, LUIZ NONATO DA CRUZ, MARCELO DOS SANTOS LEITE,
MARIA DOS SANTOS LEITE, MARIA NONATA DO NASCIMENTO, MOISÉS PEREIRA FERREIRA, NEUSO RODRIGUES DE MORAES,
PEDRO DA SILVA MENEZES, RAIMUNDO ALVES DE SOUSA, RAIMUNDO JOSÉ DA COSTA, SÉRGIA NONATA DA CRUZ, VALDIR BISPO
DE SOUSA, ZILDA MARIA DE SOUSA
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000140-76.2012.8.18.0118
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): JOSÉ MARIA DE SOUSA
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000024-07.2011.8.18.0118
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
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Processo nº 0000117-67.2011.8.18.0118
Classe: Embargos à Execução
Autor: FRANCISCO CABRAL DOS SANTOS
Advogado(s): RENATO SÁTIRO JANUÁRIO(OAB/PIAUÍ Nº 4372)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000030-14.2011.8.18.0118
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): FRANCISCO CABRAL DOS SANTOS, ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS MORADORES DO PORENQUANTO
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000073-14.2012.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DIOGO ELVAS FALCÃO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6088/08)
Réu: GERALDO SOARES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Inclua-se em pauta de mutirão da conciliação em todas as demandas executivas que envolvem o Banco do Nordeste. Certifico,
para os devidos fins, e em cumprimento ao Despacho de fl. 67, que foi designada Audiência de Conciliação para o dia 26/04/2017 às 10:00 horas.
Dou fé.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000297-49.2012.8.18.0118
Classe: Embargos à Execução
Autor: RAIMUNDO GOMES DOS SANTOS
Advogado(s): RENATO SÁTIRO JANUÁRIO(OAB/PIAUÍ Nº 4372)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000296-64.2012.8.18.0118
Classe: Embargos à Execução
Autor: ASSOCIAÇÃO DE DESEMVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA BARRA D'ALCÂNTARA
Advogado(s): RENATO SÁTIRO JANUÁRIO(OAB/PIAUÍ Nº 4372)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000047-16.2012.8.18.0118
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): RAIMUNDO GOMES DOS SANTOS, ASSOCIAÇÃO DE DESEMVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA BARRA D'ALCÂNTARA
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000116-82.2011.8.18.0118
Classe: Embargos à Execução
Autor: JOSÉ LUÍS RODRIGUES SOARES, VENÂNCIO VIEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): RENATO SÁTIRO JANUÁRIO(OAB/PIAUÍ Nº 4372)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
DESPACHO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000036-21.2011.8.18.0118
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): JOSÉ LUÍS RODRIGUES SOARES, VENÂNCIO VIEIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000120-22.2011.8.18.0118
Classe: Embargos à Execução
Autor: LUIS BARBOSA LIMA
Advogado(s): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277-B)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000010-23.2011.8.18.0118
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): LUIS BARBOSA LIMA, ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS MORADORES DO PORENQUANTO
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000050-05.2011.8.18.0118
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): NEMÉSIO BISPO DO NASCIMENTO, ASSOCIAÇÃO DE DESEMVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA BARRA D'ALCÂNTARA
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000007-05.2010.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: ASSOCIAÇÃO DE DESEMVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA BARRA D'ALCÂNTARA, AGENOR BATISTA DO NASCIMENTO, AGENOR
RAIMUNDO DE SOUSA E OUTROS
Advogado(s): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277-B)
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
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em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000141-61.2012.8.18.0118
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): RAIMUNDO FERREIRA NUNES, OSVALDINA FERREIRA NUNES
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000274-06.2012.8.18.0118
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), DAVID SOMBRA PEIXOTA(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
Executado(a): MOACY JOSÉ DE MACEDO, DEMÓCRITO PEDRO MOREIRA PINTO
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000077-85.2011.8.18.0118
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): MANOEL RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000046-65.2011.8.18.0118
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BANCO
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): AGENOR BATISTA DO NASCIMENTO, ASSOCIAÇÃO DE DESEMVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA BARRA D'ALCÂNTARA,
CARMELITA MARIA DA SILVA NASCIMENTO
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000144-16.2012.8.18.0118
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): LUIS DOS SANTOS MARTINS, MARINALVA FERREIRA
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000006-20.2010.8.18.0118
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
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Executado(a): AUGUSTA LOPES DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000007-68.2011.8.18.0118
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): JOSÉ VIEIRA DE SOUSA, ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA BARRA D'ALCÂNTARA
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000014-60.2011.8.18.0118
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): ESPÓLIO DE JOSÉ ALVES FIGUEIREDO, REPRESENTADO POR FELICIDADE DE SOUSA FIGUEIREDO, ANTÔNIO DE
SOUSA FIGUEIREDO
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000019-19.2010.8.18.0118
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A, FRANCISCO ALVES DA SILVA
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000142-46.2012.8.18.0118
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor:
Advogado(s):
Executado(a): BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A., JOSÉ ARCANJO DA SILVA, VALMIR NUNES DA SILVA
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000019-82.2011.8.18.0118
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): MANOEL FERREIRA NUNES, SÉRGIO BARROSO NUNES
Advogado(s): RENILDES MARIA DE SOUSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 6185)
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
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Processo nº 0000275-88.2012.8.18.0118
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), DAVID SOMBRA PEIXOTA(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
Executado(a): JOSÉ MARIA DE SOUSA, DEMÓCRITO PEDRO MOREIRA PINTO
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000022-95.2015.8.18.0118
Classe: Embargos à Execução
Autor: GERALDO SOARES DA SILVA
Advogado(s): FERNANDO LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 4300)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DIOGO ELVAS FALCAO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6088)
DESPACHO: Inclua-se em pauta de mutirão da conciliação em todas as demandas executivas que envolvem o Banco do Nordeste. Certifico,
para os devidos fins, e em cumprimento ao Despacho de fl. 37, que foi designada Audiência de Conciliação para o dia 26/04/2017 às 10:20 horas.
Dou fé.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000032-81.2011.8.18.0118
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): JOSÉ LUÍS DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSE ALBERTO DE CARVALHO LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 2107)
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000020-67.2011.8.18.0118
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO, ASSOCIAÇÃO DE DESEMVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA BARRA D'ALCÂNTARA
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000013-75.2011.8.18.0118
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): JOÃO DA CRUZ SOUSA, LIA RAQUEL LOPES DE SOUSA
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000021-52.2011.8.18.0118
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): MARIANO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se
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PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Praça Mal. Deodoro da Fonseca, s/n, VÁRZEA GRANDE-PI
PROCESSO Nº 0000048-25.2017.8.18.0118
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE VÁRZEA GRANDE-PI
Executado(a): FRANCISCO JOSÉ DE SOUZA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, Juiz de Direito da Comarca de VÁRZEA GRANDE, por título e nomeação legais, na forma da
lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu FRANCISCO JOSÉ DE SOUZA, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de instauração e
julgamento do Proc. nº 0000048-25.2017.8.18.0118, designada para o dia 21 de 03 de 2017, às 11:00 horas, no fórum local. E para que chegue
ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de VÁRZEA GRANDE, Estado do Piauí, aos 23 de fevereiro de 2017 (23/02/2017). Eu, MARIA CRUZ DA SILVA
SANTOS, Analista Judicial, o digitei, e eu, LIVIANE FEITOSA MOTA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca de VÁRZEA GRANDE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000015-11.2012.8.18.0118
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOSÉ INÁCIO DA SILVA
Advogado(s):
Executado(a): BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000198-74.2015.8.18.0118
Classe: Inventário
Inventariante: ANTONIO MONTEIRO NUNES
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Inventariado: RAIMUNDO MONTEIRO NUNES, ISABEL MARIA NUNES
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos e etc. Ante a certidão de fls. 60, intime-se a Parte Autora, pessoalmente, sem prejuízo da renovação da intimação do patrono
constituído nos autos, para em 5 (cinco) dias suprir a falta, promovendo os atos e diligências que lhe competem, sob pena de extinção do
processo sem julgamento do mérito, nos termos do §1° do art. 485 do CPC. Expedientes necessários. CUMPRA-SE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000012-90.2011.8.18.0118
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): ESPÓLIO DE JOSÉ ALVES FIGUEIREDO, REPRESENTADO POR FELICIDADE DE SOUSA FIGUEIREDO
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000078-70.2011.8.18.0118
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): FRANCISCO DE ASSIS SOARES, ASSOCIAÇÃO DE DESEMVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA BARRA D'ALCÂNTARA
Advogado(s): RENATO SÁTIRO JANUÁRIO(OAB/PIAUÍ Nº 4372)
DECISÃO: Vistos e etc. Diante da autorização concedida pela Lei nº. 13.340/2016 com vistas à renegociação das dívidas rurais, DEFIRO o
pedido do exequente. Suspenda-se a presente Execução até 29 de dezembro de 2017, obstando o prosseguimento do feito. Aguardem os autos
em Secretaria. Superado o prazo, intime-se o exequente para informar sobre a realização do indigitado acordo administrativo, bem como para
dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do processo. Providências e expedientes necessários. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000023-90.2009.8.18.0118
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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15.822. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE272237 

15.823. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE272267 

15.824. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE272309 

16. EXPEDIENTE CARTORÁRIO 
[]

16.1. Intimação de advogado270934 

16.2. Intimação de advogado270935 

16.3. Intimação de advogado270936 

16.4. Intimação de advogado270937 

16.5. Intimação de advogado270938 

16.6. INTIMAÇÃO ADVOGADO270960 

Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): ANTÔNIO DE PÁDUA MEDEIROS DE SOUSA-ME, DIANNA MAURA SOARES SOBREIRA SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Inclua-se em pauta de mutirão da conciliação em todas as demandas executivas que envolvem o Banco do Nordeste. Certifico,
para os devidos fins, e em cumprimento ao Despacho de fl. 224, que foi designada Audiência de Conciliação para o dia 26/04/2017 às 09:00
horas. Dou fé.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000118-13.2015.8.18.0118
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): NILO PEREIRA DE CARVALHO, FRANCISCO ALEXANDRINO NUNES DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Inclua-se em pauta de mutirão da conciliação em todas as demandas executivas que envolvem o Banco do Nordeste. Certifico,
para os devidos fins, e em cumprimento ao Despacho de fl. 51, que foi designada Audiência de Conciliação para o dia 26/04/2017 às 11:20 horas.
Dou fé.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000096-52.2015.8.18.0118
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 151785)
Executado(a): JOAO DA CRUZ SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Inclua-se em pauta de mutirão da conciliação em todas as demandas executivas que envolvem o Banco do Nordeste. Certifico,
para os devidos fins, e em cumprimento ao Despacho de fl. 50, que foi designada Audiência de Conciliação para o dia 26/04/2017 às 11:00 horas.
Dou fé.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000196-75.2013.8.18.0118
Classe: Inventário
Inventariante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A., CAROLINA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO CARLOS FEITOSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5042), DIOGO ELVAS FALCÃO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6088/08)
Inventariado: JOÃO PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: Inclua-se em pauta de mutirão da conciliação em todas as demandas executivas que envolvem o Banco do Nordeste. Certifico,
para os devidos fins, e em cumprimento ao Despacho de fl. 65, que foi designada Audiência de Conciliação para o dia 26/04/2017 às 10:40 horas.
Dou fé.

Intima-se o Advogado Dr. Thyago Ribeiro, considerando que o processo de nº 0004190-26.2005.8.18.0140 encontra-se com Vossa Senhoria
desde 10/08/2006, solicito a devolução em 24 horas, sob pena de mandado de busca e apreensão e expedientes ao Conselho de Ética da OAB,
para as devidas providências disciplinares cabíveis.

Intima-se o Advogado Dr. Pilar, considerando que o processo de nº 0000522-91.1998.8.18.0140 encontra-se com Vossa Senhoria desde
16/07/2002, solicito a devolução em 24 horas, sob pena de mandado de busca e apreensão e expedientes ao Conselho de Ética da OAB, para as
devidas providências disciplinares cabíveis.

Intima-se o Advogado Dr. Júlio César, considerando que o processo de nº 0000032-69.1998.8.18.0140 encontra-se com Vossa Senhoria desde
14/07/2010, solicito a devolução em 24 horas, sob pena de mandado de busca e apreensão e expedientes ao Conselho de Ética da OAB, para as
devidas providências disciplinares cabíveis.

Intima-se o Advogado Dra. Iristelma Maria, considerando que o processo de nº 0029680-11.2009.8.18.0140 encontra-se com Vossa Senhoria
desde 16/07/2010, solicito a devolução em 24 horas, sob pena de mandado de busca e apreensão e expedientes ao Conselho de Ética da OAB,
para as devidas providências disciplinares cabíveis.

Intima-se o Advogado Dr. Rogério Pereira da Silva, considerando que o processo de nº 0021355-13.2010.8.18.0140 encontra-se com Vossa
Senhoria desde 24/06/2010, solicito a devolução em 24 horas, sob pena de mandado de busca e apreensão e expedientes ao Conselho de Ética
da OAB, para as devidas providências disciplinares cabíveis.
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16.7. INTIMAÇÃO 270961 

16.8. INTIMAÇÃO ADVOGADO270962 

16.9. INTIMAÇÃO ADVOGADO270963 

16.10. INTIMAÇÃO ADVOGADO270964 

16.11. INTIMAÇÃO ADVOGADO270965 

16.12. INTIMAÇÃO ADVOGADO270966 

16.13. INTIMAÇÃO ADVOGADO270967 

16.14. INTIMAÇÃO ADVOGADO270968 

16.15. INTIMAÇÃO ADVOGADO270969 

16.16. Intimação de advogado271501 

16.17. Intimação de advogado271502 

16.18. Intimação de advogado271503 

16.19. Intimação de advogado271533 

16.20. Intimação de advogado271534 

DE ORDEM DO MM.JUIZ DE DIREITO, DR. WASHIGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA, FICA O ADVOGADO MARCELO LIMA DE SOUSA
CARDOSO, OAB 9743/PI, intimado, para devolver dentro em 24 (vinte e quatro) horas, os autos da Ação Penal n. 0016573-50.2016.818.0140,
por exceder o prazo legal.

DE ORDEM DO MM.JUIZ DE DIREITO, DR. WASHIGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA, FICA O ADVOGADO MARCOS VINICIUS BRITO
ARAÚJO, OAB 1560/PI, intimado, para devolver dentro em 24 (vinte e quatro) horas, os autos da Ação Penal n. 0033305-53.2009 e 0006985-
24.2013, por exceder o prazo legal.

DE ORDEM DO MM.JUIZ DE DIREITO, DR. WASHIGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA, FICA O ADVOGADO PLÍNIO AUGUSTO DA SILVA
DUMONT VIEIRA, OAB 4725/PI, intimado, para devolver dentro em 24 (vinte e quatro) horas, os autos da Ação Penal n. 0026131-
51.2013.818.0140, por exceder o prazo legal.

DE ORDEM DO MM.JUIZ DE DIREITO, DR. WASHIGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA, FICA O ADVOGADO FERNANDO JOSE DE
ALENCAR, OAB 7401/PI, intimado, para devolver dentro em 24 (vinte e quatro) horas, os autos da Ação Penal n. 0024472-75.2011.818.0140,
por exceder o prazo legal.

DE ORDEM DO MM.JUIZ DE DIREITO, DR. WASHIGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA, FICA O ADVOGADO SAMUEL PEDRO PEREIRA
SOBREIRA, OAB 12154/PI, intimado, para devolver dentro em 24 (vinte e quatro) horas, os autos da Ação Penal n. 0027210-60.2016.818.0140,
por exceder o prazo legal.

DE ORDEM DO MM.JUIZ DE DIREITO, DR. WASHIGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA, FICA O ADVOGADO GUSTAVO BRITO UCHÔA,
OAB 6150/PI, intimado, para devolver dentro em 24 (vinte e quatro) horas, os autos da Ação Penal n. 0028884-15.2012.818.0140, por exceder o
prazo legal.

DE ORDEM DO MM.JUIZ DE DIREITO, DR. WASHIGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA, FICA O ADVOGADO JOSÉ ISANIO DE OLIVEIRA,
OAB 3916/PI, intimado, para devolver dentro em 24 (vinte e quatro) horas, os autos da Ação Penal n. 0015059-33.2014.818.0140, por exceder o
prazo legal.

DE ORDEM DO MM.JUIZ DE DIREITO, DR. WASHIGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA, FICA O ADVOGADO BRUNO LIRA LEITE
BARBOSA, OAB 6605/PI, intimado, para devolver dentro em 24 (vinte e quatro) horas, os autos da Ação Penal n. 0023607-23.2009.818.0140,
por exceder o prazo legal.

DE ORDEM DO MM.JUIZ DE DIREITO, DR. WASHIGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA, FICA O ADVOGADO IRACI ALMEIDA GOES
NOLETO, OAB 2335/PI, intimado, para devolver dentro em 24 (vinte e quatro) horas, os autos da Ação Penal n. 0026077-80.2016.818.0140, por
exceder o prazo legal.

DE ORDEM DO MM.JUIZ DE DIREITO, DR. WASHIGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA, FICA O ADVOGADO LUIS JOSÉ ULISSES JUNIOR,
OAB 3729/PI, intimado, para devolver dentro em 24 (vinte e quatro) horas, os autos da Ação Penal n. 0022394-11.2011.818.0140, por exceder o
prazo legal.

Intima-se o Advogado Dr. Leonel Luz Leão, considerando que o processo de nº 0008061-20.2012.8.18.0140 encontra-se com Vossa Senhoria
desde 01/03/2012, solicito a devolução em 24 horas, sob pena de mandado de busca e apreensão e expedientes ao Conselho de Ética da OAB,
para as devidas providências disciplinares cabíveis.

Intima-se o Advogado Dr. Alexandre Hermann Machado,oab 2100, considerando que o processo de nº 0009563-43.2002.8.18.0140 encontra-se
com Vossa Senhoria desde 13/03/2012, solicito a devolução em 24 horas, sob pena de mandado de busca e apreensão e expedientes ao
Conselho de Ética da OAB, para as devidas providências disciplinares cabíveis.

Intima-se o Advogado Dr. Leonel Luz Leão, considerando que o processo de nº 0002221-63.2011.8.18.0140 encontra-se com Vossa Senhoria
desde 01/03/2012, solicito a devolução em 24 horas, sob pena de mandado de busca e apreensão e expedientes ao Conselho de Ética da OAB,
para as devidas providências disciplinares cabíveis.

Intima-se o Advogado Dr. Renato Coelho Farias,OAB/PI 3596, considerando que o processo de nº 0018940-91.2009.8.18.0140 encontra-se com
Vossa Senhoria desde 14/02/2012, solicito a devolução em 24 horas, sob pena de mandado de busca e apreensão e expedientes ao Conselho
de Ética da OAB, para as devidas providências disciplinares cabíveis.

Intima-se o Advogado Dra. Iristelma Paes Landim, considerando que o processo de nº 0011385-96.2004.8.18.0140 encontra-se com Vossa

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8156 Disponibilização: Quinta-feira, 23 de Fevereiro de 2017 Publicação: Sexta-feira, 24 de Fevereiro de 2017

Página 283



16.21. Intimação de advogado271558 

16.22. Intimação de advogado271583 

16.23. Intimação de advogado271587 

16.24. Intimação de advogado271613 

16.25. Intimação de advogado271617 

16.26. Intimação de advogado272103 

16.27. Intimação de advogado272107 

16.28. Intimação de advogado272142 

16.29. Intimação de advogado272144 

16.30. Intimação de advogado272146 

17. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
[]

17.1. AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO271586 

17.2. PORTARIAS PGJ/PI271987 

Senhoria desde 06/02/2012, solicito a devolução em 24 horas, sob pena de mandado de busca e apreensão e expedientes ao Conselho de Ética
da OAB, para as devidas providências disciplinares cabíveis.

Intima-se o Advogado Dra. Nathalie Campelo, considerando que o processo de nº 0026742-77.2008.8.18.0140 encontra-se com Vossa Senhoria
desde 27/01/2012, solicito a devolução em 24 horas, sob pena de mandado de busca e apreensão e expedientes ao Conselho de Ética da OAB,
para as devidas providências disciplinares cabíveis.

Intima-se o Advogado Dr. Augusto Carvalho, considerando que o processo de nº 0005934-27.2003.8.18.0140 encontra-se com Vossa Senhoria
desde 21/08/2009, solicito a devolução em 24 horas, sob pena de mandado de busca e apreensão e expedientes ao Conselho de Ética da OAB,
para as devidas providências disciplinares cabíveis.

Intima-se o Advogado Dr. José Alberto de C.Lima,OAB/PI 2107, considerando que o processo de nº 0017685-64.2010.8.18.0140 encontra-se
com Vossa Senhoria desde 06/01/2012, solicito a devolução em 24 horas, sob pena de mandado de busca e apreensão e expedientes ao
Conselho de Ética da OAB, para as devidas providências disciplinares cabíveis.

Intima-se o Advogado Dr. Luciano José Linard Paes Landim,OAB 2805/PI, considerando que o processo de nº 0007593-90.2011.8.18.0140
encontra-se com Vossa Senhoria desde 22/11/2011, solicito a devolução em 24 horas, sob pena de mandado de busca e apreensão e
expedientes ao Conselho de Ética da OAB, para as devidas providências disciplinares cabíveis.

Intima-se o Advogado Dr. Wellyson Jorge, considerando que o processo de nº 0028697-75.2010.8.18.0140 encontra-se com Vossa Senhoria
desde 25/11/2011, solicito a devolução em 24 horas, sob pena de mandado de busca e apreensão e expedientes ao Conselho de Ética da OAB,
para as devidas providências disciplinares cabíveis.

Intima-se o Advogado Dra. Maria das Graças Vaz da Costa, considerando que o processo de nº 0013930-18.1999.8.18.0140 encontra-se com
Vossa Senhoria desde 26/11/2013, solicito a devolução em 24 horas, sob pena de mandado de busca e apreensão e expedientes ao Conselho
de Ética da OAB, para as devidas providências disciplinares cabíveis.

Intima-se o Advogado Dr. Wendel Barros Gonçalves,OAB/PI 7154, considerando que o processo de nº 0031245-10.2009.8.18.0140 encontra-se
com Vossa Senhoria desde 11/09/2014, solicito a devolução em 24 horas, sob pena de mandado de busca e apreensão e expedientes ao
Conselho de Ética da OAB, para as devidas providências disciplinares cabíveis.

Intima-se o Advogado Dr. Geraldo Borges Leal Neto, considerando que o processo de nº 004466-96.2001.8.18.0140 encontra-se com Vossa
Senhoria desde 02/09/2014, solicito a devolução em 24 horas, sob pena de mandado de busca e apreensão e expedientes ao Conselho de Ética
da OAB, para as devidas providências disciplinares cabíveis.

Intima-se o Advogado Dr. Carlos Mateus Cortez Macedo, considerando que o processo de nº 0003323-18.2014.8.18.0140 encontra-se com
Vossa Senhoria desde 20/06/2014, solicito a devolução em 24 horas, sob pena de mandado de busca e apreensão e expedientes ao Conselho
de Ética da OAB, para as devidas providências disciplinares cabíveis.

Intima-se o Advogado Dr. João de Deus Fonseca, OAB/7933, considerando que o processo de nº 0012213-77.2013.8.18.0140 encontra-se com
Vossa Senhoria desde 16/07/2014, solicito a devolução em 24 horas, sob pena de mandado de busca e apreensão e expedientes ao Conselho
de Ética da OAB, para as devidas providências disciplinares cabíveis.

Pregão Eletrônico nº 33/2016
O Pregoeiro do MP/PI, Cleyton Soares da Costa e Silva, comunica a todos os interessados a suspensão do Pregão Eletrônico nº 33/2016
(Objeto: registro de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para a eventual contratação de empresa para a prestação dos serviços continuados
de limpeza, recepção, condução de veículo leve e pesado, motoboy e office boy) diante do provimento parcial da impugnação aos termos do
edital apresentada pela empresa Liderança Limpeza e Conservação Ltda, CNPJ nº 00.482.840/0001-38 e da constatação de erro de cálculo na
planilha de custos e formação de preços.
Destarte, o edital será republicado da mesma forma como se deu o texto original.
Teresina, 22 de fevereiro de 2017
Cleyton Soares da Costa e Silva
Pregoeiro do MP/PI

PORTARIA PGJ/PI Nº 335/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
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INTERROMPER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí, a partir do dia 13 de fevereiro de 2017, as férias
da Promotora de Justiça LIA RAQUEL PRADO BURGOS RIBEIRO MARTINS, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Batalha e Coordenadora do
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Infância e da Juventude, referentes ao 1º período do exercício de 2017, previstas para o período de
01 de fevereiro a 02 de março de 2017, conforme a escala publicada no Diário Oficial de Justiça n° 8.118, de 13 de dezembro de 2017, ficando os
dezoito dias remanescentes para data oportuna.
Retroajam-se os efeitos da presente Portaria ao dia 13 de fevereiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 17 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 388/2017-Republicação por Incorreção
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o Ofício
nº 617/2016-GC, oriundo da Corregedoria Geral de Justiça,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça RICARDO LÚCIO FREIRE TRIGUEIRO para atuar no Regime Especial de Trabalho nas Varas Criminais da
Comarca de Teresina, nos dias 22 e 23 de fevereiro de 2017, no Fórum Cível e Criminal de Teresina.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 21 de fevereiro de 2017.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 393/2017
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV,
alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e nos termos do art. 1º do Ato PGJ nº 308/2012, e
CONSIDERANDO a interrupção das férias e licenças-prêmio dos membros deste Ministério Público Estadual, no período compreendido entre os
dias 20 e 24 de março de 2017, em razão de inspeção do Conselho Nacional do Ministério Público nesta unidade ministerial,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça CARLOS WASHINGTON MACHADO, titular da 4ª Promotoria de Justiça de Floriano, de entrância final, para,
sem prejuízo das funções que exerce, responder pela 3ª Promotoria de Justiça de Floriano, em razão das férias do titular, nos períodos de 02 a
19 e 25 a 31 de março de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 22 de fevereiro de 2017.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 394/2017
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV,
alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e nos termos do art. 1º do Ato PGJ nº 308/2012, e
CONSIDERANDO a interrupção das férias e licenças-prêmio dos membros deste Ministério Público Estadual, no período compreendido entre os
dias 20 e 24 de março de 2017, em razão de inspeção do Conselho Nacional do Ministério Público nesta unidade ministerial,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça JOSÉ EDUARDO CARVALHO ARAÚJO, titular da 8ª Promotoria de Justiça de Parnaíba, de entrância final,
para, sem prejuízo das funções que exerce, responder pela 6ª e 7ª Promotorias de Justiça de Parnaíba, em razão das férias do Promotor de
Justiça Edilvo Augusto de Oliveira Santana, nos períodos de 02 a 19 e 25 a 31 de março de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 22 de fevereiro de 2017.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 395/2017
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV,
alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e nos termos do art. 1º do Ato PGJ nº 308/2012, e
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça Adriano Fontenele Santos, titular da Promotoria de Justiça de Arraial, acumulando a 2ª Promotoria de Justiça
de Piracuruca, para, sem prejuízo das funções que exerce, responder pela 1ª Promotoria de Justiça de Piracuruca, em razão das férias da titular,
no período de 02 a 17 de março de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 22 de fevereiro de 2017.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 396/2017
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV,
alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e nos termos do art. 1º do Ato PGJ nº 308/2012, e
CONSIDERANDO a interrupção das férias e licenças-prêmio dos membros deste Ministério Público Estadual, no período compreendido entre os
dias 20 e 24 de março de 2017, em razão de inspeção do Conselho Nacional do Ministério Público nesta unidade ministerial,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça DANILO CARLOS RAMOS HENRIQUES, titular da Promotoria de Justiça de Angical, de entrância inicial, para,
sem prejuízo das funções que exerce, responder pela Promotoria de Justiça de São Gonçalo do Piauí, em razão das férias do titular, nos
períodos de 02 a 19 e 25 a 31 de março de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 22 de fevereiro de 2017.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 397/2017
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV,
alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e nos termos do art. 1º do Ato PGJ nº 308/2012, e
CONSIDERANDO a interrupção das férias e licenças-prêmio dos membros deste Ministério Público Estadual, no período compreendido entre os
dias 20 e 24 de março de 2017, em razão de inspeção do Conselho Nacional do Ministério Público nesta unidade ministerial,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça CLÁUDIA PORTELA LOPES, titular da 3ª Promotoria de Justiça de Teresina, de entrância final, para, sem
prejuízo das funções que exerce, responder pela 2ª Promotoria de Justiça de Teresina, em razão das férias da titular, nos períodos de 02 a 19 e
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25 a 31 de março de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 22 de fevereiro de 2017.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 398/2017
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV,
alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e nos termos do art. 2º do Ato PGJ nº 308/2012, e
CONSIDERANDO a interrupção das férias e licenças-prêmio dos membros deste Ministério Público Estadual, no período compreendido entre os
dias 20 e 24 de março de 2017, em razão de inspeção do Conselho Nacional do Ministério Público nesta unidade ministerial;
CONSIDERANDO que a substituição legal da Promotoria de Justiça de São Félix, compete, nos termos do Ato PGJ nº 308/2012, ao Promotor de
Justiça em exercício na Promotoria de Justiça de Barro Duro, que já responde cumulativamente pelas Promotorias de Justiça de Gilbués e Monte
Alegre,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça SÉRGIO REIS COELHO, titular da 1ª Promotoria de Justiça de José de Freitas, de entrância final, para, sem
prejuízo das funções que exerce, responder pela Promotoria de Justiça de São Félix, em razão das férias do titular, nos períodos de 02 a 19 e 25
a 31 de março de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 22 de fevereiro de 2017.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício

PORTARIA Nº 001/2017 18ª PJ
Procedimento Administrativo nº 001/2017
Objeto: Realização de Correição Interna na 18ª Procuradoria de Justiça do Ministério Público do Estado do Piauí conforme determinação contida
no art. 5º do ATO CONJUNTO PGJ/CGMP-PI Nº 01, DE 13 DE JANEIRO DE 2017.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da 18ª Procuradoria de Justiça, no uso das atribuições previstas nos arts. 127, caput
[1], art. 129, I e II [2], da Constituição da República;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, das leis e dos direitos e garantias fundamentais aos cidadãos;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 37 da Constituição Federal de 1988 trata dos princípios da administração pública;
CONSIDERANDO a necessidade de se preservar a razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF/88), bem como o funcionamento contínuo
e eficiente das atividades ministeriais desenvolvidas na 18ª Procuradoria de Justiça,
CONSIDERANDO que se faz necessária a constante aferição dos serviços ministeriais visando o seu aperfeiçoamento;
CONSIDERANDO o disposto no art. 5º do Ato Conjunto PGJ/CGMP-PI Nº 01, de 13 de janeiro de 2017 o qual determina a realização de
correição anual nas Procuradorias e Promotorias de Justiça,
RESOLVE:
Art. 1º. Determinar a realização de Correição Ordinária Geral na 18ª Procuradoria de Justiça, concernente aos trabalhos desenvolvidos no
período de 11 de janeiro de 2016 a 22 de fevereiro de 2017.
Art. 2º. Os trabalhos de correição serão presididos pela Procuradora de Justiça, Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando e se
desenvolverão no período de 24 de fevereiro de 2017 a 03 de março de 2017, no horário de 08:00h às 14:00h, no Gabinete da 18ª
Procuradoria de Justiça.
Art. 3º. A abertura dos trabalhos da Correição Ordinária Geral na referida Procuradoria terá início no dia 24 de fevereiro do corrente ano, às 8:00
horas, no Gabinete da 18ª Procuradoria de Justiça, sito a Avenida Lindolfo Monteiro, nº 911, 5º andar, Bairro de Fátima, Teresina/PI.
Art. 4º. Durante o período de Correição Interna, será afixada no átrio da 18ª Procuradoria de Justiça e no átrio do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, a informação clara e destacada de que a referida Procuradoria se encontra em correição, para recebimento de reclamações,
críticas e sugestões.
Parágrafo único. Recebidas reclamações, críticas e sugestões estas serão registradas em livro próprio especialmente aberto para esta finalidade
e analisadas serão sanadas as irregularidades apontadas e acolhidas ou não, motivadamente, as sugestões e críticas.
Art. 5º. A Correição consistirá, dentre outros atos:
I - exame dos arquivos, pastas, livros, papéis e demais documentos existentes na 18ª Procuradoria de Justiça, colhendo relatório de atos
praticados;
II - adoção de medidas saneadoras, necessárias à regularização dos serviços;
III - identificação de todos os processos judiciais em tramitação na 18ª Procuradoria de Justiça, elaborando relação contendo seus respectivos
números de identificação, o assunto e as partes envolvidas;
IV - elaborar relatório conclusivo da correição, do qual deverão constar as ocorrências verificadas e providências adotadas;
V - preenchimento dos relatórios e planilhas constantes dos Anexos do Ato Conjunto PGJ/CGMP-PI Nº 01, de 13 de janeiro de 2017.
Parágrafo único. É vedada a suspensão e a quebra da normalidade dos serviços de atribuição da 18ª Procuradoria de Justiça durante a
correição.
Art. 6º. A presente Correição Interna deverá ser instruída com cópia da ata de instalação dos trabalhos assinada pela Procuradora de Justiça,
servidores e demais presentes ao ato, bem como de todos os documentos relativos aos trabalhos correicionais, relatório conclusivo e ata de
encerramento, devidamente assinada pelos presentes.
Art. 7º. Ficam designados os Assessores Leonardo Meireles Napoleão Lima de Carvalho e Ângelo de Oliveira Leite para, respectivamente,
secretariar os trabalhos da correição ordinária indicada nesta Portaria e auxiliar no desenvolvimento dos referidos trabalhos.
Art. 8º. Encerrada a Correição, no prazo de sete dias, cópia do relatório conclusivo e os relatórios e planilhas constantes dos Anexos do Ato
Conjunto PGJ/CGMP-PI Nº 01, de 13 de janeiro de 2017 devidamente preenchidos, será enviada à Corregedora Geral do Ministério Público e à
Procuradoria Geral de Justiça.
Art. 9º. Determinar que seja cientificado da presente Correição Interna o Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, Dr. Cleandro Alves de Moura, o
Exmo. Sr. Corregedor Geral do Ministério Público, Dr. Aristides Silva Pinheiro e o Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
Dr. Erivan José da Silva Lopes, bem como, que seja expedido Edital de publicidade da realização dos trabalhos correicionais da 18ª Procuradoria
de Justiça.
Art. 10º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Dê-se ciência e Cumpra-se.
Teresina, 23 de fevereiro de 2017.
Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando
Procuradora de Justiça
[1] Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica,
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do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis.
[2] Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:
I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei;
II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição,
promovendo as medidas necessárias a sua garantia;
EDITAL Nº 001/2017 18ª PJ
A Excelentíssima Senhora Doutora RAQUEL DE NAZARÉ PINTO COSTA NORMANDO, Procuradora de Justiça da 18ª Procuradoria de Justiça
do Ministério Público do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER por este EDITAL que, nos termos do art. 3º, caput da
Portaria Nº 001/2017 e em cumprimento ao disposto no art. 5º do Ato Conjunto PGJ/CGMP-PI Nº 01, de 13 de janeiro de 2017, foi designado o
dia 24 de fevereiro de 2017 - quinta-feira, às 8:00 horas, no Gabinete da 18ª Procuradoria de Justiça, sito a Avenida Lindolfo Monteiro, nº 911, 5º
andar, Bairro de Fátima, nesta Capital, para a INSTALAÇÃO DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA GERAL DO ANO DE 2017, para a qual ficam
convidados os membros do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, a Defensoria Pública com atuação no Tribunal do Estado do Piauí, os
representantes da Ordem dos Advogados do Brasil, demais autoridades e partes interessadas, oportunidade em que serão recebidas
reclamações, sugestões ou críticas, a respeito da execução dos serviços da 18ª Procuradoria de Justiça.
Para conhecimento geral foi expedido o presente Edital, que deverá ser afixado no átrio do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no átrio e no
átrio da 18ª Procuradoria de Justiça e receber ampla divulgação.
Dado e passado nesta Cidade de Teresina- PI, em 23 de fevereiro de 2017.
Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando
Procuradora de Justiça

RELATÓRIO
CORREIÇÃOEXTRAORDINÁRIA
A ASSESSORIA ESPECIAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, vem apresentar o resultado da CORREIÇÃOEXTRAORDINÁRIAprocedida nesta
Assessora, no período de 09 de janeiro de 2017 a 23 de fevereiro de 2017, no horário de 07h às 14h, de acordo com as Portarias 01 e 02/2017,
datadas de 09/01/2017 e 31/01/2017, respectivamente.
1. DAINTRODUÇÃO
A Assessoria de Planejamento e Gestão, conforme dispõe o Ato PGJ Nº 479/2016 é responsável pela Assessoria do Procurador Geral de Justiça,
no tocante ao acompanhamento da programação orçamentária, alinhamento do Planejamento Estratégico institucional com o Orçamento
aprovado; acompanhamento dos projetos aprovados no Plano de Gestão; elaboração de pareceres atinentes a atos que podem gerar despesas
institucionais; assim como de processos e rotinas de trabalho; conforme os dispositivos legais ora transcritos:
Seção VI
Da Assessoria Especial de Planejamento e Gestão
Art. 32.À Assessoria Especial de Planejamento e Gestão compete:
I - coordenar a elaboração, a execução, o acompanhamento, o monitoramento e a avaliação do Planejamento Estratégico Institucional e de
Tecnologia da Informação;
II - desenvolver mecanismos que permitam maior integração técnica e funcional entre as unidades do Ministério Público do Piauí;
III - implementar ações que possibilitem o desenvolvimento de uma cultura de planejamento e gestão;
IV - coordenar a concepção e a disponibilização de ferramentas e instrumentos que permitam o aprimoramento das funções de planejamento e
gestão pela instituição;
V - coordenar a elaboração, o acompanhamento, o monitoramento e a avaliação dos planos de ação setoriais e operacionais;
VI - planejar e supervisionar a segurança institucional de instalações, pessoal, operações e informações;
VII - coordenar a elaboração, o acompanhamento, o monitoramento e a avaliação em conjunto com as unidades, dos indicadores estratégicos,
setoriais e operacionais;
VIII - acompanhar, de forma sistêmica, o cumprimento das metas estratégicas institucionais;
IX - coordenar o monitoramento dos eventos externos definidores dos cenários prospectivos, bem como dos atores relacionados a eles;
X - gerenciar os sistemas utilizados como ferramentas de elaboração e gestão do Plano Estratégico institucional e de Tecnologia da Informação;
XI - orientar todas as unidades do Ministério Público para a correta realização das atividades decorrentes do plano estratégico institucional e de
tecnologia da informação;
XII - coordenar a elaboração, o acompanhamento, o monitoramento e a avaliação do Plano Geral de Atuação - PGA, definindo e divulgando as
ferramentas necessárias para tal;
XIII - manter intercâmbio, solicitar informações e cooperação de quaisquer membros ou órgãos de execução do Ministério Público;
XIV - relatar ao superior imediato o desempenho dos sistemas de gestão, planejamento e medição do desempenho, sugerindo as mudanças
necessárias;
XV - elaborar a programação financeira;
XVI - exercer outras funções relativas ao planejamento estratégico que lhe forem determinadas pelo Procurador-Geral de Justiça.
Subseção I
Da Assessoria para Gestão Estratégica
Art. 33. À Assessoria para Gestão Estratégica compete prestar auxílio técnico à Assessoria de Planejamento e Gestão na execução de todas as
atribuições enumeradas no artigo anterior.
Subseção II
Da Assessoria para Elaboração e Acompanhamento de Projetos
Art. 34. À Assessoria para Elaboração e Acompanhamento de Projetos compete:
I - planejar as ações do Ministério Público do Estado do Piauí a partir das propostas e diretrizes do seu planejamento estratégico;
II - coordenar, planejar e controlar as ações desenvolvidas;
III - adequar os programas, planos e projetos às diretrizes do Ministério Público;
IV - manter uma base de dados com publicações, cadastros, relatórios, estatísticas gerais e específicas e registros multimídias para alimentar a
elaboração de programas, planos e projetos;
V - conceber e elaborar projetos específicos nos mais variados segmentos do contexto do Ministério Público do Estado do Piauí;
VI - atualizar sistematicamente o calendário de encaminhamento, recepção, andamento e aprovação dos projetos junto às fontes de
financiamento;
VII - acompanhar sistematicamente a publicação de editais de convênios, programas ou parcerias que oportunizem a captação de recursos,
submetendo-os à apreciação da chefia imediata para análise da conveniência acerca da elaboração de projetos.
Subseção III
Da Assessoria para Programação Orçamentária
Art. 35. À Assessoria para Programação e Gestão Orçamentária compete:
I - produzir informações que sirvam de base à tomada de decisão ao planejamento orçamentário do Ministério Público;
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II - coordenar as atividades de gestão orçamentária, propondo à chefia imediata medidas que conduzam ao equilíbrio orçamentário e assegurem
o respeito à responsabilidade fiscal;
III - auxiliar na elaboração de programas, planos e projetos, orçamentos anuais, leis de diretrizes orçamentárias e planos plurianuais, procurando
adequá-los às diretrizes e especificações técnicas estabelecidas, de forma a propor ajustes, quando da execução do planejamento orçamentário;
IV - articular-se com as Secretarias Estaduais do Planejamento e da Fazenda visando à elaboração das propostas orçamentárias do Ministério
Público, que deverão integrar o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária anual.
V - detalhar os investimentos e fiscalizar o cumprimento das normas para a execução orçamentária;
VI - manter ininterrupto controle sobre o total de despesas realizadas em relação aos créditos orçamentários;
VII - elaborar estatísticas sobre a execução orçamentária do Ministério Público em todas as fontes de recursos;
VIII - detalhar os investimentos e fiscalizar o cumprimento das normas para a execução orçamentária;
IX - proceder à distribuição das dotações da Unidade Orçamentária para o atendimento das despesas previstas;
X - elaborar planilha de dotação orçamentária mensal da Procuradoria-Geral de Justiça;
XI - elaborar pareceres acerca dos impactos orçamentários e financeiros, quando a legislação exigir;
XII - elaborar relatório estatístico anual com o detalhamento da despesa da Procuradoria-Geral de Justiça;
XIII - controlar, por meio de reservas e empenhos, a movimentação orçamentária da Procuradoria-Geral de Justiça;
XIV - manter intercâmbio com a Secretaria de Planejamento, visando ao acompanhamento do orçamento e suas alterações, bem como ao
funcionamento adequado e à perfeita utilização do Sistema de Navegação e Segurança de Acesso (SISNAV) pelo Ministério Público;
XV- realizar outras atividades determinadas pela Chefia imediata.
A assessora, responsável no momento pelo Planejamento Estratégico assumiu o cargo de promotora de justiça em 01/10/2002 e Assessoria em
07/11/2016; reside na comarca de lotação; nos últimos 06 meses participou de cursos de aperfeiçoamento Media Training; Capacitação-
investigação criminal-GAECO; Workshop de Gestão de Projetos; no curso Rompendo Barreiras: como se relacionar com a pessoa com
deficiência; Gestão da Estratégia com o uso do BSC, pela ENAP; Orçamento Público, pela ENAP e Oficina de Execução Orçamentária; não
exerce o magistério, embora seja Mestre em Direito pela UFC; não exerce a advocacia; não respondeu e não responde a procedimento
administrativo disciplinar; não responde cumulativamente por outro órgão, mas quando necessário realiza audiências criminais na comarca de
Teresina em eventuais faltas dos respectivos titulares, mediante portaria do PGJ; nos últimos 06 meses não recebeu colaboração; nos últimos 06
meses não se afastou das atividades por período superior a três meses.
Considerando a natureza e necessidade do cargo informa que não tem horário de expediente fixo, cumprindo carga horária mínima diária de 7h
(sete) horas de trabalho. Exerce também as seguintes atividades: é membro do Comitê Estadual das Tabelas Unificadas (Portaria nº 2681/2016);
do Comitê Estadual de Tecnologia de Informação - CETI (Portaria nº 474/2014 e nº 080/2017); da Comissão Seleção de Estagiários (Portaria nº
074/2017); da Comissão Temporária de Orçamento (Portaria n.º 1813/2016); foi membro e secretária da Comissão de Estudo do Impacto da
Agregação e reestruturação dos órgãos de execução (Portarias n.º 1612/2016 e 1474) e da Comissão Consultiva do CEAF.
Oportuno informar que esta Assessora de Planejamento e Gestão foi palestrante no Workshop de Projetos, realizado pelo CNMP, nesta unidade,
com a temática: Um novo modelo de governança; assim como na Capacitação de Assessores, abordando o tema MPPI: desafios e perspectivas
e no Wokshopp: Construindo Indicadores, em parceria com o CNMP, oportunidade em que discutiu a temática Nivelamento de Indicadores.
2. ESTRUTURA DO PLANEJAMNETO
2.1 Estrutura física: duas salas, dois banheiros, uma mini-copa, seis mesas para computador, oito cadeiras fixas, três cadeiras giratórias, uma
mesa redonda, um frigobar, três armários verticais, dois armários baixos e três gaveteiros;
2.2 Estrutura de informática: cinco computadores all-one, uma impressora multifuncional e um notebook;
2.3 Estrutura de pessoal:
Itanieli Rotondo Sá
Promotora de Justiça
Assessora Especial de Palmejamento e Gestão
Clériston de Castro Ramos
Analista Ministerial
Assessor para Programação e Gestão Orçamentária
Ítalo Silva Vaz
Analista Ministerial
Assessor Administrativo do PGJ
Cinthya Lorena Pinheiro Barbosa
Técnica Ministerial
Nayrah Helyse Pereira Machado
Assessora para Elaboração e Acompanhamento de Projetos
2.4 Estrutura de arquivo: físico- pastas e processos e digital - e-cidade.
3. DOTRABALHOCORREICIONAL
Constam do presente Relatório informações sobre os resultados obtidos no decorrer da Correição Extraordinária, realizada no setor de
Planejamento Estratégico do Ministério Público do Estado do Piauí, abrangendo o período de 09/01/2017 a 23/02/2017.
Os trabalhos correcionais foram realizados seguindo a ordem de serviço constante do art. 5º da Portaria AEPG nº 01/2017, instaurou a presente
correição.
Não houve prejuízo às atividades diárias da Assessoria.
O início da Correição ocorreu às 7:00 horas do dia 09 de fevereiro de 2016, na sala da Assessoria Especial de Planejamento e Gestão, fazendo-
se presente a Promotora de Justiça subscrevente e o servidor Ítalo Silva Vaz. O término dos trabalhos ocorreu às 14:00 horas do dia 23 de
fevereiro de 2017.
Iniciados os trabalhos da presente Correição, foram feitas as comunicações de praxe ao Procurador Geral de Justiça, Dr. Cleandro Alves de
Moura e ao Corregedor Geral do Ministério Público, Dr. Aristides Silva Pinheiro.
Durante a correição foram vistos e examinados todos os documentos existentes na Assessoria Especial de Planejamento e Gestão. Foram
organizadas 23 (vinte e três) caixas arquivo com documentos de 2009 a 2016; foram confeccionadas 27 (vinte e sete) caixas arquivo numeradas
de 01/2017 a 27/2017 com documentos de 2009 a 2016; foram analisados 4 (quatro) processos de 2010; 09 (nove) processos de 2011; 08 (oito)
processos de 2012; 53 (cinquenta e três) processos de 2013; 20 (vinte) processos de 2014; 20 (vinte) processos de 2015; 48 (quarenta e oito)
processos de 2016; 1 (um) processo de 2017. Ainda, foram arquivados, pelo sistema e-Cidade, na Assessoria de Planejamento e Gestão, 87
(oitenta e sete) documentos dos anos de 2012 a 2016 e 55 (cinquenta e cinco) processos/ projetos dos anos de 2011 a 2016. Nesta Assessoria
encontram-se, nesta data, 23 (vinte e três) projetos, em andamento e acompanhamento pelo Planejamento Estratégico.
Ademais, foram adotadas em todos os procedimentos medidas necessárias a regularização dos mesmos através de despacho saneador, bem
como oficiado aos órgãos competentes pela adoção das medidas administrativas cabíveis em cada caso para a regularização da situação. Foram
realizadas 63 (sessenta e três) solicitações em processos/projetos.
Foram realizadas reuniões com os coordenadores técnicos para tratar dos projetos do Plano de Atuação Administrativa 2016-2017 para adaptar
os projetos em conformidade com o Banco Nacional de Projetos.
No decorrer da Correição, não existiu qualquer reclamação, representação ou denúncia contra os servidores lotados na Assessoria, tendo sido
constatado que todos desempenharam suas funções com probidade e eficiência.
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18. PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
[]

18.1. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ESPERANTINA-PI271956 

4.DACONCLUSÃO
Pela presente correição foram verificadas as seguintes situações: documentos de anos anteriores sem arquivamento em pasta adequada;
processos de outros setores nos armários desta Assessoria; processos e projetos de anos anteriores sem arquivamento em pasta adequada;
ausência de pastas para arquivos de documentos de rotina, ocasião em que foi procedida a correção, arquivando-se os documentos em pastas
com a devida descrição e no sistema e-Cidade; encaminhamento dos processos aos setores responsáveis; arquivamentos dos processos e
projetos em pastas adequadas e devidamente identificadas e arquivamento no sistema e-Cidade.
Os livros e pastas foram examinados, verificando-se a pasta de Plano Geral de Atuação Finalística 2016/2017; Plano Geral de Gestão 2016/2017;
Pasta de Reuniões; Tabela e Controle de Projetos; Termos e Adesão de Projetos; Plano de Atuação Administrativa, Pastas de ofícios e
memorandos 2013, 2014 e 2016; onde foi determinada a abertura das seguintes pastas: Modelo de elaboração e acompanhamentos de Atos de
Gestão em Segurança Pública; Carteiras de Identidade Funcional dos Membros do Ministério Público; Acompanhamento de Estágio Probatório
de membros MP/PI; Termos de Transferência de Processos Administrativos, Seleção de Assessor para elaboração e acompanhamento de
Projetos; Documentos Correição CNMP 2017; Legislação Estadual; Relatório de Atividades Área Fim; Convênios; Portarias Expedidas; Material
Publicitário/Campanhas MP; Planejamento CAO's; Solicitações por e-mail; Portarias Drª Itanieli; Despacho Planejamento; Parecer Planejamento;
Atas de Reuniões; Leis Estaduais PGJ; Atos CNMP; Atos da Corregedoria; Atos/Portarias PGJ; Pareceres/Decisões; Documentos do CEAF;
Acompanhamento dos atos da tecnologia da informação - CETI.
Acreditando estarem relatadas todas as ocorrências e situações verificadas, submete-se à apreciação dos Excelentíssimos Senhores Procurador
Geral de Justiça e Corregedor Geral do Ministério Público, o presente RELATÓRIO, no desejo de acolher as recomendações advindas dos
mesmos.
Anexos:
I - Ficha de acompanhamento de projetos pelo Planejamento Estratégico;
II - Ficha de acompanhamento dos projetos que estão no Planejamento Estratégico.
Teresina-PI, 23 de fevereiro de 2017.
Itanieli Rotondo Sá
Promotora de Justiça
Assessora Especial do Planejamento e Gestão
Cinthya Lorena Pinheiro Barbosa
Técnica Ministerial

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO DE N° 19/2012
a) Espécie: Termo de Rescisão Contratual amigável do Contrato n° 19/2012, assinado em 01 de julho de 2012, entre a Procuradoria Geral de
Justiça do Estado do Piauí- CNPJ 05.805.924/0001-89 e a proprietária do imóvel, Cláudia Aragão de Oliveira Machado, inscrita no CPF sob o nº
444.368.231-72;
b) Objeto: Rescisão amigável do Contrato de n° 19/2012, celebrado no dia 01 de julho de 2012, cujo objeto era a locação de imóvel situado na
Rua Joca Vieira, n° 1449, Bairro de Fátima, no município de Teresina/PI, para abrigar as instalações das Procuradorias de Justiça do Estado do
Piauí;
c) FundamentoLegal:A presente rescisão se dá por comum acordo entre as partes na forma do que determina o Art. 79, II, da Lei 8.666/93 e
demais elementos constantes no processo administrativo;
d) ProcessoAdministrativo:nº. 16113/2012;
e) ProcessoLicitatório:Dispensa de Licitação de nº 35/2012;
f) Pactuação: As partes concordaram amigavelmente na rescisão do referido contrato e fica registrado, a título de valor devido, até a
desocupação definitiva do imóvel, que se deu no dia 31.01.2017, o quantum de R$ 33.886,14 (trinta e três mil, oitocentos e oitenta e seis
reais e catorze centavos), acrescido do valor correspondente à indenização relativa à compensação pela restituição do imóvel no estado em
que foi recebido, apurado pela equipe técnica de engenharia, em concordância com o CONTRATADO, conforme termo de anuência, no valor de
R$ 44.697,23 (quarenta e quatro mil, seiscentos e noventa e sete reais e vinte e três centavos). Totaliza-se, pois, o valor de R$ 78.583,37 (
setenta e oito mil, quinhentos e oitenta e três reais e trinta e sete centavos), nada mais tendo as partes a reclamar ou a receber.
g) Da dotação Orçamentária: A despesa correrá à conta de seguinte Dotação Orçamentária:
I- Unidade Orçamentária: 25101
II- Programa de Trabalho: 2400
III- Natureza da Despesa: 33.90.36 e 33.90.93
IV- Fonte de Recursos: 00
h) Signatários do distrato: Sra. Cláudia Aragão de Oliveira Machado, inscrita no CPF sob o nº 444.368.231-72 e Dra. Zélia Saraiva Lima,
Procuradora-Geral de Justiça em exercício.
Teresina, 23 de fevereiro de 2017.

Inquérito Civil Público Nº 001/2014
Etiqueta SIMP n° 46-161/2017
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
Trata-se de inquérito civil instaurado, a partir de conversão de Procedimento Preparatório, para apurar o real estado de conservação da Ponte
construída sobre o Rio Longá, na Rodovia PI-117, na divisa entre os Municípios de Esperantina e Batalha
O Procedimento Preparatório que deu orígem ao Inquérito Civil em questão foi instaurado em decorrência de representação formulada pelo
cidadão José Ângelo Ramos, datada de 14.02.2014. Em suma, alega o Representante que a Ponte foi construída na década de 1960 e que,
desde então, sua estrutura nunca foi submetida a vistoria técnica nem a obra de conservação ou reforma, encontrando-se com sérios e visíveis
desgastes que podem levá-la ao desmoronamento, expondo a risco os veículos e transeuntes.
Foram realizadas diligências visando esclarecer os fatos.
Em resposta a informações requisitadas, o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Piauí (D.E.R/PI) comunicou estar ultimando as
ações e providências necessárias para promover procedimento licitatório para as obras de recuperação da Ponte sobre o Rio Longá na Cidade
de Esperantina.
No início do mês de fevereiro do ano de 2017, diante da necessidade informações complementares, a autarquia foi novamente requisitada a
prestar informações sobre eventual obra de conservação ou reforma estrutural que tenha sido realizada na Ponte em comento, durante os anos
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de 2014 a 2016. Em resposta, o D.E.R/PI encaminhou cópia de vários documentos (Contrato, Aditivo Contratual, Medição Consolidada, Memória
de Cálculo e Termo de Recebimento Definitivo) relativos à Execução de Obras de Recuperação Estrutural da Ponte sobre o Rio Longá, situada
na PI-117, Km 0, na Cidade de Esperantina/PI.
É o relatório do essencial.
Esgotadas todas as diligências, percebe-se que é o caso de arquivamento.
Analisando os documentos oriundos do D.E.R/PI constata-se que a aludida Obra de Recuperação Estrutural da Ponte foi contratada em
09.12.2014, tendo sido executada pela Empresa RM Estrutura e Pavimentação Ltda ao longo do ano de 2015. Em 01.02.2016, a autarquia
contratante recebeu formalmente a Obra e atestou sua completa execução por parte da empresa contratada (vide Termo de Recebimento
Definitivo acostado nos autos deste ICP).
Assim, conclui-se que não há mais fundamento para a propositura de ação civil pública, razão pela qual o Ministério Público Estadual por meio do
procurador da República subscritor, promove o arquivamento do presente inquérito civil, com fulcro no artigo 9°, caput, da Lei n.° 7.347/85.
Notifique-se pessoalmente o Representante acerca da deliberação ministerial.
Após ser certificada a juntada da notificação expedida, e dentro do prazo de três dias, remetam-se os presentes autos ao Conselho Superior do
Ministério Público, para homologação do arquivamento, conforme prevê o art. 9°, §1°, da Lei n. 7.347/1985.
Publique-se. Cumpra-se.
Esperantina - PI, 23 de fevereiro de 2017.
José Sérvio de Deus Barros
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 016/2017
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 001/2017
O Ministério Público do Estado do Piauí, por intermédio da PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CIDADANIA E DOS DIREITOS HUMANOS, no
âmbito de suas atribuições legais, com fundamento nas normas do art. 129, da Constituição Federal; art. 26, inciso I, alíneas "a" a "c", e inciso II,
da Lei Federal nº 8.625/93; e art. 37, inciso I, alíneas "a" e "b", e inciso II, da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e
CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, ao teor do art. 127, caput, da Constituição Federal, e
art. 141, da Constituição do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público a promoção de Procedimentos Administrativos, Inquéritos Civis e Ações Civis
Públicas, para proteção de direitos difusos e coletivos, segundo o que prevê o art. 129, inciso II, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o princípio constitucional da dignidade da pessoa humana (art. 1º, inciso III, da Constituição Federal), que situa a pessoa como
centro das preocupações estatais, bem como a meta de erradicação da pobreza e da marginalização imposta à república brasileira pela
Constituição Federal (art. 3º, inciso III);
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 31, da Lei nº 8.432/1993-Lei Orgânica da Assistência Social/LOAS, incumbe ao Ministério Público
zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados às pessoas em situação de vulnerabilidade social, notadamente, as
pessoas em situação de rua;
CONSIDERANDO a situação de extrema vulnerabilidade social das pessoas em situação de rua, juridicamente caracterizadas - conforme o que
determina o art. 1º, parágrafo único, do Decreto nº 7.053/2009, que instituiu a Política Nacional para as Pessoas em Situação de Rua - como:
indivíduo pertencente a grupo populacional heterogêneo que possui em comum a pobreza extrema, vínculos familiares interrompidos ou
fragilizados e inexistência de moradia convencional regular, utilizando os logradouros públicos e as áreas degradadas como espaço de moradia e
de sustento, de forma temporária ou permanente, bem como as unidades de acolhimento para pernoite temporário ou como moradia provisória;
CONSIDERANDO a noção de mínimo existencial que abrange a satisfação dos valores mínimos fundamentais descritos no art. 6º da
Constituição Federal como: educação, saúde, alimentação, trabalho, moradia, segurança, lazer, como decorrência indispensável para a
efetivação da vida humana com dignidade;
CONSIDERANDO não caber ao administrador público a preterição da efetivação do mínimo existencial, em especial, no que tange aos direitos
das pessoas em situação de rua, a efetivação da assistência social, a ser prestada por meio de um conjunto integrado de ações de iniciativa
pública e da sociedade (art. 1º, da Lei nº 8.742/1993-Lei Orgânica da Assistência Social/LOAS), a quem dela necessitar, independentemente de
contribuição (art. 203, caput, da Constituição Federal);
CONSIDERANDO que as pessoas em situação de rua, dada sua situação de vulnerabilidade, são titulares do direito à assistência social (art. 23,
inciso II, da Lei nº 8.742/1993-Lei Orgânica da Assistência Social/LOAS), sendo, inclusive, destinatárias dos seguintes serviços de abrangência
municipal/regional previstos na Resolução Conselho Nacional de Assistência Social-CNAS nº 109/2009: a) Identificação e cadastramento no
CadÚnico das pessoas em situação de rua que estão em acompanhamento pelo Serviço Especializado ofertado no Centro-POP; b)
Serviço Especializado em Abordagem Social; c) Serviço de Acolhimento Institucional para População de Rua; d) Serviço Especializado
para Pessoas em Situação de Rua; e) Serviço de Acolhimento em República; f) Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a
Famílias e Indivíduos (PAEFI) e Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF);
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 15, da Lei nº 8.742/1993-Lei Orgânica da Assistência Social/ LOAS, é da competência dos Municípios
a execução direta dos serviços socioassistenciais, conforme a política nacional para a população em situação de rua, cabendo-lhe a
responsabilidade de prover acessos e serviços à pessoa em situação de rua, tendo como referência a política nacional para inclusão da
população em situação de rua, na perspectiva de caracterizar as ações e os serviços, bem como identificar o perfil da população em situação de
rua no município;
CONSIDERANDO que o art. 17, inciso V, da Resolução Conselho Nacional de Assistência Social-CNAS nº 33/2012, que aprova a Norma
Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social, e fixa a responsabilidade dos Municípios na prestação dos serviços
socioassistenciais consistentes em atividades continuadas que visem à melhoria de vida da população, nesta estando expressamente inclusas as
pessoas em situação de rua (art. 23, § 2º, inciso II, da Lei nº 8.742/1993-Lei Orgânica da Assistência Social/ LOAS);
CONSIDERANDO que a omissão do gestor público em prestar todos os serviços acima relacionados configura frontal ofensa à Constituição, às
leis e às normas infralegais que visam à garantia de direitos das pessoas em situação de rua, uma vez que tais serviços se destinam à proteção
da pessoa e à promoção de sua dignidade, por vezes mitigada pela miséria e pela discriminação;
CONSIDERANDO que o direito à assistência social de titularidade das pessoas em situação de rua é direito transindividual de natureza difusa
caracterizada por titulares indetermináveis em razão da impossibilidade de estabelecer ex ante as pessoas utilizadoras dos serviços assistenciais;
de objeto indivisível, uma vez ser impossível determinar a porção de direito de cada um das pessoas atingíveis, e unidas por situação de fato
consubstanciada pela condição de utilizar os logradouros públicos como moradia habitual;
CONSIDERANDO que a Lei nº 11.258/05 modificou a Lei nº 8.742/1993-Lei Orgânica da Assistência Social/LOAS, com o fim de incluir a
obrigatoriedade da formulação de programas de amparo à população em situação de rua, fazendo com que o poder público municipal passasse a
ter a tarefa de manter serviços e programas de atenção a essa população, garantindo padrões básicos de dignidade e direitos sociais;
CONSIDERANDO que, para o processo de estruturação e reestruturação de Serviços de Acolhimento, necessário se faz que o órgão gestor da
Política de Assistência Social do município tenha como referência a necessidade local, considerando-se os dados das pesquisas de contagem da
população em situação de rua, bem como o diagnóstico que identifique a demanda e/ou necessidade de implantação de uma ou mais
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modalidade, a fim de, juntamente com outros atores da rede local e órgãos de defesa de direitos, desenvolver estratégias para o aprimoramento
das ações e da oferta dos serviços;
CONSIDERANDO que, segundo dados colhidos pelo Centro de Referência Centro de Especializado para População em Situação de Rua-
CENTRO POP e pela equipe do Serviço Especializado em Abordagem Social-SEAS, em levantamento realizado no período de Agosto a
Novembro/2014, existiam cerca de 247 (duzentas e quarenta e sete) pessoas em situação de rua em Teresina, sendo que a maioria vive na
região do centro e que as principais causas para viverem na rua são os conflitos familiares e o desemprego;
CONSIDERANDO que os equipamentos e serviços sociais disponibilizados pelo município de Teresina-PI para acolhimento da
população em situação de rua não são suficientes para abarcar todas as necessidades das pessoas que constituem tal grupo
socialmente vulnerabilizado, especialmente em relação às que necessitam de abrigamento permanente e não apenas em casa de
passagem, caracterizando-se em afronta ao mandamento constitucional, vez que tais serviços se destinam à proteção da pessoa e à promoção
de sua dignidade, por vezes mitigada pela miséria e pela discriminação;
CONSIDERANDO os inúmeros casos objeto de investigação e atuação da 49ª Promotoria de Justiça, os quais dão conta de grande quantidade
de pessoas em situação de rua sem o abrigamento necessário e condigno, quer provisório, quer permanente, dentre as quais algumas que
necessitam inclusive de acompanhamento médico e psicológico de forma contínua (Kátya Cilene Ferreira da Silva, qualificada nos autos do
Inquérito Civil Público nº 038/2016-49ª PJ; Humberto Murilo do Nascimento Costa, qualificado nos autos no ICP nº 007/2016-49ª PJ; Mabel
Dias da Costa, qualificada nos autos do ICP nº 021/2015; Érika Resende (nome social de Espedito Resende), qualificada nos autos do ICP nº
014/2015; Márcio James de Sousa Nascimento, qualificado nos autos da Notícia de Fato nº 003/2017; João Batista da Silva, qualificado nos
autos da Notícia de Fato nº 002/2017);
RESOLVE
Instaurar PROCEDIMENTO para apuração dos fatos narrados na dita denúncia, bem como para analisar as repercussões para o âmbio da
proteção dos direitos difusos e coletivos nesta área, para tanto adotando as medidas pertinentes ao caso.
Determino de já a expedição de ofício à:
1 - Secretaria Municipal de Trabalho, Cidadania e Assistência Social de Teresina-SEMTCAS, com o fim de colher as seguintes informação, a
saber:
a) há levantamento oficial da população em situação de rua no âmbito do município de Teresina-PI, com diagnóstico sócio-territorial local que
identifique as áreas de maior concentração e trânsito da população em situação de rua no município, bem como sua dinâmica de movimentação?
Qual o quantitativo mais atualizado?
b) quais os equipamentos e serviços sócioassitenciais são disponibilizados pelo poder público municipal para acolhimento institucional,
provisório ou permanente, das pessoas em situação de rua, nos termos da legislação pertinente?
há equipamentos ou serviços sócioassitenciais conveniados com instituições privadas sem fins lucrativos que possuam reconhecimento público
na defesa de direitos sociais?
d) há encaminhamento dos usuários dos equipamentos e serviços sócioassistenciais para cadastro no CadÚnico, conforme regulamentação
constante do Decreto Federal nº 6.135/2007 e Portaria GM/MDS nº 177/2011, de forma a possibilitar o acesso destas pessoas aos benefícios dos
programas sociais governamentais?
e) nos equipamentos e serviços sócioassistenciais há divulgação ostensiva da importância da realização do cadastro no CadÚnico para o acesso
aos benefícios governamentais?
f) há Serviço Especializado em Abordagem Social, em espaço institucional destinado a atividades administrativas, de planejamento e reuniões,
necessário à viabilização da busca da resolução de necessidades imediatas e promoção da inserção na rede de serviços socioassistenciais e das
demais políticas públicas na perspectiva da garantia dos direitos?
g) quais os profissionais são disponibilizados na consecução do Serviço Especializado em Abordagem Social, como equipe técnica de referência
para a sua execução?
h) os equipamento e serviços sócioassistenciais são prestados em que regime de horas? Tem horários flexíveis para entrada e saída de usuários
de acordo com a sua própria necessidade? Há regime de plantão, inclusive em finais de semana e feriados?
quais os profissionais são disponibilizados para execução e coordenação nos Serviço de Acolhimento Institucional para População em Situação
de Rua, como equipe técnica de referência para a sua execução?
j) quais os serviços são prestados e quais atividades são desenvolvidas em favor dos usuários nos equipamentos socioassitenciais de
acolhimento institucional das pessoas em situação de rua, voltados ao desenvolvimento de sociabilidades?
k) há Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos-PAEFI, voltado à promoção de direitos e à preservação de
vínculos familiares, comunitários e sociais visando o fortalecimento da função protetiva das famílias diante do conjunto de condições que as
vulnerabilizam e/ou as submetem a situações de risco pessoal e social?
há nas Leis de Diretrizes Orçamentárias e nas Leis Orçamentárias, para este exercício e os seguintes, inclusão de previsão do valor apropriado
para a execução das atividades adequadas ao cumprimento das metas da política de atendimento à população em situação de rua no âmbito do
município de Teresina-PI?
há interligação dos serviços de acolhimento com a rede municipal de estímulo à geração de renda e capacitação profissional?
n) há articulação da rede de acolhimento temporário existente com programas de moradia popular promovidos pelos governos federal e estadual,
visando inserir a população em situação de rua?
Fica fixado o prazo de 15 (quinze) dias para a resposta.
Cumpra-se.
Teresina, 14 de Fevereiro de 2017
MYRIAN LAGO
49ª Promotora de Justiça
Promotoria da Cidadania e Direitos Humanos

PORTARIA Nº 04/2017
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO Nº 01/2017
O Ministério Público do Estado do Piauí, através da 38ª Promotoria de Justiça de Teresina, no âmbito de suas atribuições legais, especialmente
na Defesa da Educação, com fundamento na Constituição Federal, art. 129, III; na Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, art. 6º, VIII,
b; e na Lei Complementar Estadual nº 12/93, arts. 36, IV, 37 e 46 e;
CONSIDERANDO o Memorando nº 34/2016/CAODEC/MPPI oriundo do Centro de Apoio Operacional de Defesa da Educação e da Cidadania
encaminhando relatório da Escola Municipal Torquato Neto, datado de 09 de junho de 2016, informando a relação de alunos matriculados na
referida escola que apresentam quantidade de faltas acima do percentual permitido em lei, solicitando intervenção do Ministério Público para
evitar maiores danos;
CONSIDERANDO relatório social subscrito pela Assistente Social Srª. Magali Sampaio de Castro descrevendo a situação dos alunos Priscilla
Sousa Assunção, Matheus Oliveira da Silva Rodrigues, Deborah Lima Resende e Pablo Sadrak de Sousa Simplício, confirmando a situação de
infrequência informada pela aludida Escola;
CONSIDERANDO a atribuição do Ministério Público na defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis, cabendo-lhe apurar situações
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que possam impor danos à educação pública;
RESOLVE:
CONVERTER o Procedimento Investigativo Preliminar sob o nº 24/2016 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, fazendo-o com fundamento na Lei nº
7.347/85 e na Resolução nº 23/2007 do CNMP, a fim de apurar os fatos narrados na representação acima referenciada, promovendo todas as
diligências necessárias a tal finalidade, na forma da lei; DETERMINANDO-SE, para tanto e de imediato:
Autuação, registro e publicação no Diário da Justiça da presente Portaria;
Expedição de Ofício à Secretaria Municipal de Educação e ao Conselho Municipal de Educação solicitando informações sobre a frequência dos
alunos supracitados, anexando cópia da presente Portaria;
Comunicação ao Procurador-Geral de Justiça acerca da existência deste procedimento;
Fixação do prazo de 01 (um) ano para a conclusão do presente Inquérito, podendo ser prorrogável, por decisão fundamentada, em havendo
necessidade, nos termos do art. 9º da Resolução n° 23/2007 do CNMP.
Teresina, 17 de fevereiro de 2017.
MARIA ESTER FERRAZ DE CARVALHO
Promotora de Justiça Titular da 38ª PJ de Teresina
PORTARIA Nº 09/2017
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO Nº 05/2017
O Ministério Público do Estado do Piauí, através da 38ª Promotoria de Justiça de Teresina, no âmbito de suas atribuições legais, especialmente
na Defesa da Educação, com fundamento na Constituição Federal, art. 129, III; na Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, art. 6º, VIII,
b; e na Lei Complementar Estadual nº 12/93, arts. 36, IV, 37 e 46 e;
CONSIDERANDO Ofício nº 411/2015, oriundo da 35ª Promotoria de Justiça de Teresina, sobre notícia veiculada na imprensa local, de
paralisação da obra de reforma dos banheiros da Unidade Escolar Edgar Tito de que a SEDUC teria disponibilizado oito banheiros químicos ora
dispostos em locais inapropriados, comprometendo a privacidade dos alunos e pondo em risco a saúde dos mesmos.
CONSIDERANDO relatório de inspeção encaminhado pela Coordenadoria de perícias, pesquisas jurídicas e pareceres técnicos do Ministério
Público do Estado do Piauí (nº 125/2016), indicando má execução das obras de reforma da cozinha e dos banheiros da escola.
CONSIDERANDO Ofício AGSE nº 485/2016 proveniente da Secretaria Estadual de Educação (SEDUC), informando que as providências para as
correções das instalações foram tomadas.
CONSIDERANDO a atribuição do Ministério Público na defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis, cabendo-lhe apurar situações
que possam impor danos à educação pública;
RESOLVE:
CONVERTER o Procedimento Investigativo Preliminar sob o nº 35/2015 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, fazendo-o com fundamento na Lei nº
7.347/85 e na Resolução nº 23/2007 do CNMP, a fim de apurar os fatos narrados na representação acima referenciada, promovendo todas as
diligências necessárias a tal finalidade, na forma da lei; DETERMINANDO-SE, para tanto e de imediato:
Autuação, registro e publicação no Diário da Justiça da presente Portaria;
Expedição de Ofício à Secretaria Estadual de Educação solicitando informações acerca da atual situação dos banheiros e do forro da cozinha da
U.E. Edgar Tito, anexando cópia da presente Portaria;
Comunicação ao Procurador-Geral de Justiça acerca da existência deste procedimento;
Fixação do prazo de 01 (um) ano para a conclusão do presente Inquérito, podendo ser prorrogável, por decisão fundamentada, em havendo
necessidade, nos termos do art. 9º da Resolução n° 23/2007 do CNMP.
Teresina, 20 de fevereiro de 2017.
MARIA ESTER FERRAZ DE CARVALHO
Promotora de Justiça Titular da 38ª PJ de Teresina
PORTARIA Nº 10/2017
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO Nº 06/2017
O Ministério Público do Estado do Piauí, através da 38ª Promotoria de Justiça de Teresina, no âmbito de suas atribuições legais, especialmente
na Defesa da Educação, com fundamento na Constituição Federal, art. 129, III; na Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, art. 6º, VIII,
b; e na Lei Complementar Estadual nº 12/93, arts. 36, IV, 37 e 46 e;
CONSIDERANDO Ofício nº 117/2016, oriundo da 44ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, encaminhando cópia de Notícia de Fato nº 014/2016
com o objetivo de apurar possível ilegalidade na implantação do modelo de Escola Militar no Estado do Piauí, inclusive estabelecendo reserva de
vagas aos dependentes de Policias Militares e realização de teste seletivo para escolha dos alunos que serão matriculados na aludida unidade de
ensino, bem como suposto funcionamento do Centro de Educação Profissional de Tempo Integral Governador Dirceu Mendes Arcoverde sem a
respectiva autorização do Conselho Estadual de Educação;
CONSIDERANDO Parecer Técnico nº 13/2016/CAODEC/MPPI encaminhado pelo Centro de Apoio Operacional de Defesa da Educação e da
Cidadania, em que aborda os requisitos constitucionais e legais que devem ser cumpridos para a prestação do ensino público pelas Escolas
Militares.
CONSIDERANDO Notificação Recomendatória nº 05/2016 expedida por esta Promotoria de Justiça, tendo como destinatários a Secretária
Estadual de Educação e Diretora da Escola Estadual de Tempo Integral Dirceu Arcoverde.
CONSIDERANDO Ofício GSE nº 0349/2016 oriundo da SEDUC, informando que, em 2016, o Conselho Estadual de Educação denegou o
funcionamento do Centro de Educação Profissional de Tempo Integral Governador Dirceu Mendes Arcoverde.
CONSIDERANDO a atribuição do Ministério Público na defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis, cabendo-lhe apurar situações
que possam impor danos à educação pública;
RESOLVE:
CONVERTER o Procedimento Investigativo Preliminar sob o nº 15/2016 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, fazendo-o com fundamento na Lei nº
7.347/85 e na Resolução nº 23/2007 do CNMP, a fim de apurar os fatos narrados na representação acima referenciada, promovendo todas as
diligências necessárias a tal finalidade, na forma da lei; DETERMINANDO-SE, para tanto e de imediato:
Autuação, registro e publicação no Diário da Justiça da presente Portaria;
Expedição de Ofício à Secretaria Estadual de Educação e ao Conselho Estadual de Educação do Piauí, solicitando informações acerca da
existência de autorização de funcionamento da Escola Estadual supracitada, anexando cópia da presente Portaria;
Comunicação ao Procurador-Geral de Justiça acerca da existência deste procedimento;
Fixação do prazo de 01 (um) ano para a conclusão do presente Inquérito, podendo ser prorrogável, por decisão fundamentada, em havendo
necessidade, nos termos do art. 9º da Resolução n° 23/2007 do CNMP.
Teresina, 20 de fevereiro de 2017.
MARIA ESTER FERRAZ DE CARVALHO
Promotora de Justiça Titular da 38ª PJ de Teresina
PORTARIA Nº 13/2017
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO Nº 09/2017
O Ministério Público do Estado do Piauí, através da 38ª Promotoria de Justiça de Teresina, no âmbito de suas atribuições legais, especialmente
na Defesa da Educação, com fundamento na Constituição Federal, art. 129, III; na Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, art. 6º, VIII,
b; e na Lei Complementar Estadual nº 12/93, arts. 36, IV, 37 e 46 e;
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18.4. 30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA-PI272023 

CONSIDERANDO Memorando nº 48/2016, oriundo do Centro de Apoio Operacional de Defesa da Saúde - CAODS, acompanhado de cópia do
Relatório de Inspeção Sanitária realizado pela Vigilância Sanitária Estadual - DIVISA nas escolas municipais Petrônio Portela, Crispim II e
Teodoro Carvalho Filho, localizadas no Município de Nazária/PI, descrevendo a ausência de instalações sanitárias adequadas nas referidas
unidade de ensino, situação que vem causando sérios prejuízos à saúde e ao bem-estar dos professores, funcionários e alunos;
CONSIDERANDO Parecer Técnico nº 154/2014, proveniente da Coordenadoria de Perícias e Pareceres Técnicos do Ministério Público do
Estado do Piauí, expondo uma série de irregularidades apresentadas na estrutura física das três escolas retromencionadas, concluindo que
vários pontos descritos no termo de obrigações subscrito pela DIVISA não foram cumpridos no prazo estabelecido.
CONSIDERANDO Ofícios números 199/2016 e 200/2016 enviados por esta Promotoria de Justiça à Prefeitura Municipal e Secretaria Municipal
de Nazária/PI, encaminhando o relatório de vistoria supracitado, bem como solicitando informações acerca das medidas efetivamente adotadas;
considerando ainda que em relação a tais ofícios não foi enviado nenhuma resposta por parte dos órgãos daquele Município.
CONSIDERANDO ser atribuição do Ministério Público a defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis, cabendo-lhe apurar situações
que possam impor danos à educação pública;
RESOLVE:
CONVERTER o Procedimento Investigativo Preliminar sob o nº 10/2016 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, fazendo-o com fundamento na Lei nº
7.347/85 e na Resolução nº 23/2007 do CNMP, a fim de apurar os fatos narrados na representação acima referenciada, promovendo todas as
diligências necessárias a tal finalidade, na forma da lei; DETERMINANDO-SE, para tanto e de imediato:
Autuação, registro e publicação no Diário da Justiça da presente Portaria;
Expedição de Ofício à Prefeitura Municipal de Nazária/PI, solicitando informações das medidas efetivamente adotadas em relação ao caso,
descrevendo a atual situação das escolas objeto do presente procedimento, anexando cópia da presente Portaria;
Comunicação ao Procurador-Geral de Justiça acerca da existência deste procedimento;
Fixação do prazo de 01 (um) ano para a conclusão do presente Inquérito, podendo ser prorrogável, por decisão fundamentada, em havendo
necessidade, nos termos do art. 9º da Resolução n° 23/2007 do CNMP.
Teresina, 20 de fevereiro de 2017.
MARIA ESTER FERRAZ DE CARVALHO
Promotora de Justiça Titular da 38ª PJ de Teresina
PORTARIA Nº 12/2017
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO Nº 08/2017
O Ministério Público do Estado do Piauí, através da 38ª Promotoria de Justiça de Teresina, no âmbito de suas atribuições legais, especialmente
na Defesa da Educação, com fundamento na Constituição Federal, art. 129, III; na Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, art. 6º, VIII,
b; e na Lei Complementar Estadual nº 12/93, arts. 36, IV, 37 e 46 e;
CONSIDERANDO Memorando nº 35/2016/CAODEC/MPPI oriundo do Centro de Apoio Operacional de Defesa da Educação e da Cidadania
encaminhando notificação da Fundação Bradesco, informando a relação de alunos matriculados que apresentam quantidade de faltas acima do
percentual permitido em lei.
CONSIDERANDO Ofício AGSE nº 0335/2016 proveniente da SEDUC, encaminhando relatório de inspeção escolar, informando que a Vice-
diretora da escola afirmou ser a situação de infrequência comum e estar marcada uma reunião com os responsáveis pelos alunos.
CONSIDERANDO que ainda há a necessidade de ouvir responsáveis pelos alunos faltosos nesta Promotoria de Justiça, com o fim de apurar a
situação individual de cada aluno.
CONSIDERANDO a atribuição do Ministério Público na defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis, cabendo-lhe apurar situações
que possam impor danos à educação pública;
RESOLVE:
CONVERTER o Procedimento Investigativo Preliminar sob o nº 25/2016 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, fazendo-o com fundamento na Lei nº
7.347/85 e na Resolução nº 23/2007 do CNMP, a fim de apurar os fatos narrados na representação acima referenciada, promovendo todas as
diligências necessárias a tal finalidade, na forma da lei; DETERMINANDO-SE, para tanto e de imediato:
Autuação, registro e publicação no Diário da Justiça da presente Portaria;
Expedição de notificações aos responsáveis pelos alunos faltosos que ainda não foram ouvidos, para que compareçam a esta Promotoria de
Justiça, anexando cópia da presente Portaria;
Comunicação ao Procurador-Geral de Justiça acerca da existência deste procedimento;
Fixação do prazo de 01 (um) ano para a conclusão do presente Inquérito, podendo ser prorrogável, por decisão fundamentada, em havendo
necessidade, nos termos do art. 9º da Resolução n° 23/2007 do CNMP.
Teresina, 20 de fevereiro de 2017.
MARIA ESTER FERRAZ DE CARVALHO
Promotora de Justiça Titular da 38ª PJ de Teresina

EDITAL 14/2017
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO, Promotor de Justiça Titular da 30ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por título e nomeação
legais, na forma do art. 10, §1º, da Resolução 23 do CNMP,
FAZ SABER aos que este Edital vir ou dele conhecimento tiverem, que foi procedido o arquivamento dos autos do Inquérito Civil nº 000275-
172/2015, que teve como finalidade de apurar a suposta ocorrência de dano ambiental pelo empreendimento Altas Horas, cujo dispositivo segue
transcrito: "Desta feita, resta a este Órgão Ministerial promover o arquivamento do presente procedimento, nos termos do art. 10 da Resolução n.º
23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público." E para constar, eu, ______________________, PATRÍCIA LUZ MARTINS, Técnica
Ministerial, que o lavrei.
Teresina/PI, 22 de fevereiro de 2017
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO
Promotor de Justiça
EDITAL 15/2017
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO, Promotor de Justiça Titular da 30ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por título e nomeação
legais, na forma do art. 10, §1º, da Resolução 23 do CNMP,
FAZ SABER aos que este Edital vir ou dele conhecimento tiverem, que foi procedido o arquivamento dos autos do Inquérito Civil nº 000199-
172/2015, que teve como finalidade de apurar a suposta ocorrência de dano ambiental pelo empreendimento Fábrica de Salgados, cujo
dispositivo segue transcrito: "Desta feita, resta a este Órgão Ministerial promover o arquivamento do presente procedimento, nos termos do art.
10 da Resolução n.º 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público." E para constar, eu, ______________________, PATRÍCIA LUZ
MARTINS, Técnica Ministerial, que o lavrei.
Teresina/PI, 22 de fevereiro de 2017.
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO
Promotor de Justiça
EDITAL 16/2017
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SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO, Promotor de Justiça Titular da 30ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por título e nomeação
legais, na forma do art. 10, §1º, da Resolução 23 do CNMP,
FAZ SABER aos que este Edital vir ou dele conhecimento tiverem, que foi procedido o arquivamento dos autos do Inquérito Civil nº 000363-
172/2015, que teve como finalidade de apurar a suposta ocorrência de dano ambiental por marcenaria localizada na Quadra 03, casa 10,
conjunto Frei Damião, cujo dispositivo segue transcrito: "Desta feita, resta a este Órgão Ministerial promover o arquivamento do presente
procedimento, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público." E para constar, eu,
______________________, PATRÍCIA LUZ MARTINS, Técnica Ministerial, que o lavrei.
Teresina/PI, 22 de fevereiro de 2017.
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO
Promotor de Justiça
EDITAL 17/2017
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO, Promotor de Justiça Titular da 30ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por título e nomeação
legais, na forma do art. 10, §1º, da Resolução 23 do CNMP,
FAZ SABER aos que este Edital vir ou dele conhecimento tiverem, que foi procedido o arquivamento dos autos do Procedimento Preparatório nº
000467-172/2015, que teve como finalidade de apurar a suposta ocorrência de dano ambiental pelo estabelecimento Abatedouro no Morro da
Esperança, cujo dispositivo segue transcrito: "Desta feita, resta a este Órgão Ministerial promover o arquivamento do presente procedimento, nos
termos do art. 10 da Resolução n.º 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público." E para constar, eu, ______________________,
PATRÍCIA LUZ MARTINS, Técnica Ministerial, que o lavrei.
Teresina/PI, 22 de fevereiro de 2017.
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO
Promotor de Justiça
EDITAL 18/2017
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO, Promotor de Justiça Titular da 30ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por título e nomeação
legais, na forma do art. 10, §1º, da Resolução 23 do CNMP,
FAZ SABER aos que este Edital vir ou dele conhecimento tiverem, que foi procedido o arquivamento dos autos do Inquérito Civil nº 000041-
172/2015, que teve como finalidade de apurar a suposta ocorrência de dano ambiental em lixão localizado na esquina da Av. Ininga com a Rua
Cinegrafista Marques, cujo dispositivo segue transcrito: "Desta feita, resta a este Órgão Ministerial promover o arquivamento do presente
procedimento, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público." E para constar, eu,
______________________, PATRÍCIA LUZ MARTINS, Técnica Ministerial, que o lavrei.
Teresina/PI, 22 de fevereiro de 2017.
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO
Promotor de Justiça
EDITAL 19/2017
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO, Promotor de Justiça Titular da 30ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por título e nomeação
legais, na forma do art. 10, §1º, da Resolução 23 do CNMP,
FAZ SABER aos que este Edital vir ou dele conhecimento tiverem, que foi procedido o arquivamento dos autos do Procedimento Preparatório nº
000005-172/2016, que teve como finalidade de apurar a suposta ocorrência de maus-tratos a animais ocorridos em imóvel localizado no
Residencial Wilson Martins, no Vale do Gavião, cujo dispositivo segue transcrito: "Desta feita, resta a este Órgão Ministerial promover o
arquivamento do presente procedimento, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público." E para
constar, eu, ______________________, PATRÍCIA LUZ MARTINS, Técnica Ministerial, que o lavrei.
Teresina/PI, 22 de fevereiro de 2017.
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO
Promotor de Justiça
EDITAL 20/2017
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO, Promotor de Justiça Titular da 30ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por título e nomeação
legais, na forma do art. 10, §1º, da Resolução 23 do CNMP,
FAZ SABER aos que este Edital vir ou dele conhecimento tiverem, que foi procedido o arquivamento dos autos do Procedimento Preparatório nº
000117-172/2016, que teve como finalidade de apurar obra irregular na Rua Sergipe, nº 1462, bairro Pirajá, cujo dispositivo segue transcrito:
"Desta feita, resta a este Órgão Ministerial promover o arquivamento do presente procedimento, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 23/07, do
Conselho Nacional do Ministério Público." E para constar, eu, ______________________, PATRÍCIA LUZ MARTINS, Técnica Ministerial, que o
lavrei.
Teresina/PI, 22 de fevereiro de 2017.
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO
Promotor de Justiça
EDITAL 21/2017
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO, Promotor de Justiça Titular da 30ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por título e nomeação
legais, na forma do art. 10, §1º, da Resolução 23 do CNMP,
FAZ SABER aos que este Edital vir ou dele conhecimento tiverem, que foi procedido o arquivamento dos autos do Inquérito Civil nº 000473-
172/2015, que teve como finalidade de apurar possíveis irregularidades na construção de viadutos na Av. Frei Serafim, nesta Capital, cujo
dispositivo segue transcrito: "Desta feita, resta a este Órgão Ministerial promover o arquivamento do presente procedimento, nos termos do art.
10 da Resolução n.º 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público." E para constar, eu, ______________________, PATRÍCIA LUZ
MARTINS, Técnica Ministerial, que o lavrei.
Teresina/PI, 22 de fevereiro de 2017.
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO
Promotor de Justiça
EDITAL 22/2017
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO, Promotor de Justiça Titular da 30ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por título e nomeação
legais, na forma do art. 10, §1º, da Resolução 23 do CNMP,
FAZ SABER aos que este Edital vir ou dele conhecimento tiverem, que foi procedido o arquivamento dos autos do Inquérito Civil nº 000341-
172/2015, que teve como finalidade de apurar poluição sonora do estabelecimento Forrozão do Lula, cujo dispositivo segue transcrito: "Desta
feita, resta a este Órgão Ministerial promover o arquivamento do presente procedimento, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 23/07, do
Conselho Nacional do Ministério Público." E para constar, eu, ______________________, PATRÍCIA LUZ MARTINS, Técnica Ministerial, que o
lavrei.
Teresina/PI, 22 de fevereiro de 2017.
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO
Promotor de Justiça
EDITAL 23/2017
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO, Promotor de Justiça Titular da 30ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por título e nomeação
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18.5. 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA-PI272044 

18.6. 24ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA-PI272045 

legais, na forma do art. 10, §1º, da Resolução 23 do CNMP,
FAZ SABER aos que este Edital vir ou dele conhecimento tiverem, que foi procedido o arquivamento dos autos do Inquérito Civil nº 000405-
172/2015, que teve como finalidade de apurar poluição sonora do estabelecimento Bar da Cultura, cujo dispositivo segue transcrito: "Desta feita,
resta a este Órgão Ministerial promover o arquivamento do presente procedimento, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 23/07, do Conselho
Nacional do Ministério Público." E para constar, eu, ______________________, PATRÍCIA LUZ MARTINS, Técnica Ministerial, que o lavrei.
Teresina/PI, 22 de fevereiro de 2017.
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO
Promotor de Justiça
EDITAL 24/2017
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO, Promotor de Justiça Titular da 30ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por título e nomeação
legais, na forma do art. 10, §1º, da Resolução 23 do CNMP,
FAZ SABER aos que este Edital vir ou dele conhecimento tiverem, que foi procedido o arquivamento dos autos do Inquérito Civil nº 000141-
172/2015, que teve como finalidade de apurar danos ambientais em face de atividades comerciais à margem do Rio Poti, cujo dispositivo segue
transcrito: "Desta feita, resta a este Órgão Ministerial promover o arquivamento do presente procedimento, nos termos do art. 10 da Resolução n.º
23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público." E para constar, eu, ______________________, PATRÍCIA LUZ MARTINS, Técnica
Ministerial, que o lavrei.
Teresina/PI, 22 de fevereiro de 2017.
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO
Promotor de Justiça
EDITAL 25/2017
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO, Promotor de Justiça Titular da 30ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por título e nomeação
legais, na forma do art. 10, §1º, da Resolução 23 do CNMP,
FAZ SABER aos que este Edital vir ou dele conhecimento tiverem, que foi procedido o arquivamento dos autos do Inquérito Civil nº 000313-
172/2015, que teve como finalidade de apurar poluição sonora do estabelecimento KIKOS EVENTOS, cujo dispositivo segue transcrito: "Desta
feita, resta a este Órgão Ministerial promover o arquivamento do presente procedimento, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 23/07, do
Conselho Nacional do Ministério Público." E para constar, eu, ______________________, PATRÍCIA LUZ MARTINS, Técnica Ministerial, que o
lavrei.
Teresina/PI, 22 de fevereiro de 2017.
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 7/2017
Portaria nº 7/2017. Objeto: conversão do Procedimento Preparatório Nº 51/2016 em Inquérito Civil Público a fim de viabilizar o tratamento de
saúde adequado para a paciente portadora de MIELOMENINGOCELE.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ,através da 12ª Promotoria de Justiça de Teresina, no uso das atribuições previstas nos arts.
129, III, da CF/88 e art. 25, inciso IV, alínea "a", da Lei nº 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público);
CONSIDERANDOque é função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio
público e social (art. 129, III, da CF/88);
CONSIDERANDOque, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar Estadual nº 12/93 e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17/09/2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDOo vencimento do prazo para a conclusão do Procedimento Preparatório (PP) nº 51/2016 eque é necessário dar continuidade a
discussão do seu objeto;
CONSIDERANDOqueaConstituiçãoFederalestabeleceanecessidadedoEstadoDemocráticodeDireitoasseguraràsociedadeoseubem-
estar,culminandoassimcomoindispensávelrespeitoaumdosdireitossociaisbásicos,qualsejaodireitoàSAÚDE;
CONSIDERANDOoteordoArt.196daLeiMagnaoqualconfereaassistênciaàsaúdeostatusdedireitofundamental,sendosuasaçõeseserviçosconsiderad
osderelevânciapública,garantidomediantepolíticassociaiseeconômicasquevisemàreduçãodoriscodedoençasedeagravos;
CONSIDERANDOqueaoMinistérioPúblicocompeteadefesadaordemjurídica,doregimedemocráticoedosinteressessociaiseindividuaisindisponíveisco
mopreceituaoArt.127daCartaMagna;
CONSIDERANDOqueaLeiFederalnº8.080/90(LeiOrgânicaNacionaldaSaúde)emseuart.43,éincisivaaodisporsobreagratuidadedasaçõeseserviçosde
saúdenosserviçospúblicoscontratados;
CONSIDERANDOaincumbênciaprevistanoart.37,incisosI,VeVIdaLeiComplementarEstadualnº12/93eodispostonaResoluçãonº23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do MinistérioPúblico;
RESOLVE
Converter o Procedimento Preparatório nº 51/2016 em Inquérito Civil, objetivando viabilizar o tratamento de saúde adequado para a
paciente portadora de MIELOMENINGOCELE, e determinando, desde logo:
a) Oficiar o Hospital Getúlio Vargas, solicitando, no prazo de 10 (dez) dias úteis, informações e esclarecimentos acerca do teor da
Certidão n° 329/2016;
b) Comunicar-se com a declarante para efeito de comparecimento na 12ª Promotoria de Justiça para prestar esclarecimentos;
c) Expedir Ofício reiterando, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a solicitação de informações atualizadas acerca do teor do Ofício Gabinete
n° 0821/2016;
c) A publicação da presente Portaria na imprensa oficial (Diário da Justiça do Estado do Piauí);
d) Nomear a Sra. Ana Luiza da Costa Lima, para secretariar este inquérito civil.
Arquive-se cópia da presente Portaria em pasta própria desta 12ª Promotoria de Justiça e comunique-se ao Centro de Apoio Operacional da
Saúde.
Publique-se e Cumpra-se.
Teresina, 20 de janeiro de 2017.
MÁRCIO FERNANDO MAGALHÃES FRANCA
Promotor de Justiça na 12ª PJ

EDITAL 24/2017
DENISE COSTA AGUIAR, Promotora de Justiça em exercício na 24ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por título e nomeação legais, na
forma do art. 10, §1º, da Resolução 23 do CNMP,
FAZ SABER aos que este Edital vir ou dele conhecimento tiverem, que foi procedido o arquivamento dos autos do Procedimento nº 000412-
172/2015, que teve como finalidade de apurar a suposta ocorrência de dano ambiental, cujo dispositivo segue transcrito: "Desta feita, resta a este
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Órgão Ministerial promover o arquivamento do presente procedimento, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 23/07, do Conselho Nacional do
Ministério Público." E para constar, eu, RANNYERE MENDES DE OLIVEIRA MARQUES, Assessor de Promotoria de Justiça, que o lavrei.
Teresina/PI, 23 de fevereiro de 2017
DENISE COSTA AGUIAR
Promotora de Justiça
EDITAL 25/2017
DENISE COSTA AGUIAR, Promotora de Justiça em exercício na 24ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por título e nomeação legais, na
forma do art. 10, §1º, da Resolução 23 do CNMP,
FAZ SABER aos que este Edital vir ou dele conhecimento tiverem, que foi procedido o arquivamento dos autos do Procedimento nº 000496-
172/2015, que teve como finalidade de apurar a suposta ocorrência de dano ambiental, cujo dispositivo segue transcrito: "Desta feita, resta a este
Órgão Ministerial promover o arquivamento do presente procedimento, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 23/07, do Conselho Nacional do
Ministério Público." E para constar, eu, RANNYERE MENDES DE OLIVEIRA MARQUES, Assessor de Promotoria de Justiça, que o lavrei.
Teresina/PI, 23 de fevereiro de 2017
DENISE COSTA AGUIAR
Promotora de Justiça
EDITAL 26/2017
DENISE COSTA AGUIAR, Promotora de Justiça em exercício na 24ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por título e nomeação legais, na
forma do art. 10, §1º, da Resolução 23 do CNMP,
FAZ SABER aos que este Edital vir ou dele conhecimento tiverem, que foi procedido o arquivamento dos autos do Procedimento nº 000450-
172/2015, que teve como finalidade de apurar a suposta ocorrência de dano ambiental, cujo dispositivo segue transcrito: "Desta feita, resta a este
Órgão Ministerial promover o arquivamento do presente procedimento, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 23/07, do Conselho Nacional do
Ministério Público." E para constar, eu, RANNYERE MENDES DE OLIVEIRA MARQUES, Assessor de Promotoria de Justiça, que o lavrei.
Teresina/PI, 23 de fevereiro de 2017
DENISE COSTA AGUIAR
Promotora de Justiça
EDITAL 27/2017
DENISE COSTA AGUIAR, Promotora de Justiça em exercício na 24ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por título e nomeação legais, na
forma do art. 10, §1º, da Resolução 23 do CNMP,
FAZ SABER aos que este Edital vir ou dele conhecimento tiverem, que foi procedido o arquivamento dos autos do Procedimento nº 000380-
172/2015, que teve como finalidade de apurar a suposta ocorrência de dano ambiental, cujo dispositivo segue transcrito: "Desta feita, resta a este
Órgão Ministerial promover o arquivamento do presente procedimento, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 23/07, do Conselho Nacional do
Ministério Público." E para constar, eu, RANNYERE MENDES DE OLIVEIRA MARQUES, Assessor de Promotoria de Justiça, que o lavrei.
Teresina/PI, 23 de fevereiro de 2017
DENISE COSTA AGUIAR
Promotora de Justiça
EDITAL 28/2017
DENISE COSTA AGUIAR, Promotora de Justiça em exercício na 24ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por título e nomeação legais, na
forma do art. 10, §1º, da Resolução 23 do CNMP,
FAZ SABER aos que este Edital vir ou dele conhecimento tiverem, que foi procedido o arquivamento dos autos do Procedimento nº 000106-
172/2015, que teve como finalidade de apurar a suposta ocorrência de dano ambiental, cujo dispositivo segue transcrito: "Desta feita, resta a este
Órgão Ministerial promover o arquivamento do presente procedimento, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 23/07, do Conselho Nacional do
Ministério Público." E para constar, eu, RANNYERE MENDES DE OLIVEIRA MARQUES, Assessor de Promotoria de Justiça, que o lavrei.
Teresina/PI, 23 de fevereiro de 2017
DENISE COSTA AGUIAR
Promotora de Justiça
EDITAL 29/2017
DENISE COSTA AGUIAR, Promotora de Justiça em exercício na 24ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por título e nomeação legais, na
forma do art. 10, §1º, da Resolução 23 do CNMP,
FAZ SABER aos que este Edital vir ou dele conhecimento tiverem, que foi procedido o arquivamento dos autos do Procedimento nº 000044-
172/2015, que teve como finalidade de apurar a suposta ocorrência de dano ambiental, cujo dispositivo segue transcrito: "Desta feita, resta a este
Órgão Ministerial promover o arquivamento do presente procedimento, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 23/07, do Conselho Nacional do
Ministério Público." E para constar, eu, RANNYERE MENDES DE OLIVEIRA MARQUES, Assessor de Promotoria de Justiça, que o lavrei.
Teresina/PI, 23 de fevereiro de 2017
DENISE COSTA AGUIAR
Promotora de Justiça
EDITAL 30/2017
DENISE COSTA AGUIAR, Promotora de Justiça em exercício na 24ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por título e nomeação legais, na
forma do art. 10, §1º, da Resolução 23 do CNMP,
FAZ SABER aos que este Edital vir ou dele conhecimento tiverem, que foi procedido o arquivamento dos autos do Procedimento nº 000014-
172/2015, que teve como finalidade de apurar a suposta ocorrência de dano ambiental, cujo dispositivo segue transcrito: "Desta feita, resta a este
Órgão Ministerial promover o arquivamento do presente procedimento, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 23/07, do Conselho Nacional do
Ministério Público." E para constar, eu, ______________________, RANNYERE MENDES DE OLIVEIRA MARQUES, Assessor de Promotoria
de Justiça, que o lavrei.
Teresina/PI, 23 de fevereiro de 2017
DENISE COSTA AGUIAR
Promotora de Justiça
EDITAL 31/2017
DENISE COSTA AGUIAR, Promotora de Justiça em exercício na 24ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por título e nomeação legais, na
forma do art. 10, §1º, da Resolução 23 do CNMP,
FAZ SABER aos que este Edital vir ou dele conhecimento tiverem, que foi procedido o arquivamento dos autos do Procedimento nº 000022-
172/2015, que teve como finalidade de apurar a suposta ocorrência de dano ambiental, cujo dispositivo segue transcrito: "Desta feita, resta a este
Órgão Ministerial promover o arquivamento do presente procedimento, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 23/07, do Conselho Nacional do
Ministério Público." E para constar, eu, RANNYERE MENDES DE OLIVEIRA MARQUES, Assessor de Promotoria de Justiça, que o lavrei.
Teresina/PI, 23 de fevereiro de 2017
DENISE COSTA AGUIAR
Promotora de Justiça
EDITAL 32/2017
DENISE COSTA AGUIAR, Promotora de Justiça em exercício na 24ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por título e nomeação legais, na
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18.7. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JOSÉ DE FREITAS-PI272104 

18.8. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO RAIMUNDO NONATO-PI272105 

forma do art. 10, §1º, da Resolução 23 do CNMP,
FAZ SABER aos que este Edital vir ou dele conhecimento tiverem, que foi procedido o arquivamento dos autos do Procedimento nº 000098-
172/2015, que teve como finalidade de apurar a suposta ocorrência de dano ambiental, cujo dispositivo segue transcrito: "Desta feita, resta a este
Órgão Ministerial promover o arquivamento do presente procedimento, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 23/07, do Conselho Nacional do
Ministério Público." E para constar, eu, RANNYERE MENDES DE OLIVEIRA MARQUES, Assessor de Promotoria de Justiça, que o lavrei.
Teresina/PI, 23 de fevereiro de 2017
DENISE COSTA AGUIAR
Promotora de Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 004/2017
Objetivo: apurar irregularidades na prestação de contas da gestão municipal entre 2001 e 2014
Origem: ofícios nº 054.05/2015, em 20.05.15, Promotor Titular da 2ª Promotoria de Justiça de José de Freitas, e 042/2015, em 29.05.15,
Presidente da Câmara Municipal;
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
(Portaria nº 007/2017)
O PRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO em JOSÉ DE FREITAS, titular da 2ª Promotoria de José de Freitas (área cível), ao final assinado,
no uso das funções e atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127, caput, e 129, III, da Constituição Federal, pelo art. 25, IV, "a" e "b", art.
27, I a IV, seu parágrafo único, bem como art. 80 da Lei Federal nº 8.625 de 1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público) e art. 36, IV, "a",
"c" e "d", e 37, da Lei Complementar Estadual nº 12 de 1993 (Lei Orgânica do Ministério Público do Piauí), CONSIDERANDO:
1 - Que o controle externo é exercido pela Câmara Legislativa, auxiliada pela Corte de Contas Estadual, a fim de comprovar a legalidade e avaliar
os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da gestão municipal, bem
como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado, de acordo com o art. 71, II, e art. 75, caput, da Constituição Federal;
2 - Que são inelegíveis os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável
que configure ato doloso de improbidade administrativa, nos termos do art. 14, §4º, da Carta Magna e art. 1º, I, "g", da Lei Complementar nº 64 de
1990;
3 - Que a prestação de contas evidenciará o desempenho da arrecadação em relação à previsão, destacando as providências adotadas no
âmbito da fiscalização das receitas e combate à sonegação, as ações de recuperação de créditos nas instâncias administrativa e judicial, bem
como as demais medidas para incremento das receitas tributárias e de contribuições, na forma do art. 58, da Lei Complementar nº 101 de 2002;
4 - Que o Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais de Contas, e o sistema de controle interno de cada Poder e do Ministério
Público, fiscalizarão o cumprimento das normas de gestão fiscal, conforme o art. 59, caput, da Lei Complementar nº 101 de 2002;
5 - Que é de competência exclusiva do legislativo mirim julgar anualmente as contas prestadas pelo prefeito e apreciar os relatórios sobre a
execução dos planos de governo, nos termos do art. 19, VIII, da Lei Orgânica do Município de José de Freitas;
6 - Que é também de sua competência proceder à tomada de contas do prefeito quando não apresentadas até o dia 31 de março de cada ano, na
forma do art. 19, IX, da Lei Orgânica do Município de José de Freitas;
7 - Que após conversa informal com vereador deste Município, o signatário tomou conhecimento de que a Corte Estadual de Contas havia
remetido sucessivas prestações de contas para julgamento à câmara municipal, sem que isso acontecesse;
8 - Que oficiado o presidente daquela câmara, em resposta, certificada foi a ausência de prestação de contas pela gestão municipal desde o ano
de 2000, inexistindo sequer registros sobre qualquer recebimento sobre os balanços anuais;
9 - Que eventuais reflexos do não julgamento dessas contas podem ser percebidos pelas irregularidades na administração municipal que,
avolumadas pelo tempo e pela sangria do Erário, sobressaltam alarmantemente;
10 - Que, como fio solto em vestimenta que se desfaz, os desfechos dessas irregularidades desnudam a precariedade de controle da
administração freitense nos últimos dezesseis anos;
11 - Que o mencionado expediente certifica ainda do requerimento ao Tribunal de Contas do Estado do Piauí acerca de julgamentos e pareceres
apresentados àquela Corte entre os anos de 2001 e 2014, em 2015;
12 - Que é imperioso o acompanhamento dessas irregularidades na prestação de contas da gestão municipal, a fim de apurar eventuais danos ao
erário e atos de improbidade;
RESOLVE:
Instaurar o presente Procedimento Administrativo, com controle nº PA-004/2017, apurar irregularidades na prestação de contas da gestão
municipal entre 2001 e 2014, designados para secretariar este procedimento DENILSON MAGALHÃES LEITE NOVAES, técnico ministerial, e o
estagiário RICARDO DE PÁDUA CÍCERO ALVES DE ALENCAR; aos quais já fica determinado tomar as seguintes providências:
a) autuar a presente PORTARIA juntamente com os documentos que originaram sua instauração, e registrar os autos em livro próprio desta
Promotoria de Justiça (art. 8º da Resolução nº 001 de 2008, do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí);
b) manter, após autuação, páginas numeradas de 2-1 a 2-X (onde x varia de dois ao infinito) para descrição do andamento do procedimento;
c) remeter ofício ao setor de publicações do MP-PI, encaminhando a presente portaria para publicação;
d) publicar a presente portaria nos murais da Promotoria e do Fórum;
e) remeter cópia desta Portaria ao CACOP o MP-PI, informando a instauração deste procedimento;
f) oficiar a prefeitura municipal de José de Freitas, informando sobre a instauração do presente procedimento e requisitando informações sobre o
julgamento das contas daquela administração nos anos de 2001 a 2014;
g) oficiar à câmara municipal, informando sobre a instauração do presente procedimento e requisitando informações sobre o julgamento das
contas municipais nos anos de 2001 a 2014, na forma do oficiado anteriormente, bem como das providências que já foram tomadas;
h) oficiar ao TCE/PI, informando sobre a instauração do presente procedimento e requerendo informações acerca do julgamento das
mencionadas contas municipais;
i) voltar os autos conclusos após os prazos estipulados, com ou sem as respostas;
José de Freitas, aos 23 de fevereiro de 2017, às 08h54min
Flávio Teixeira de Abreu Júnior
Promotor de Justiça
Ricardo de Pádua Cícero Alves de Alencar
Estagiário MP-PI

PORTARIA Nº 01/2017
O Promotor de Justiça responsável pela 2ª Promotoria de Justiça de São Raimundo Nonato, Vando da Silva Marques, no uso de suas atribuições
legais;
CONSIDERANDO que se faz necessária a constante aferição da qualidade dos serviços ministeriais para o seu aperfeiçoamento;
CONSIDERANDO que a 2ª Promotoria de Justiça foi criada pela Lei Complementar n.º 12/93,conforme Art.6º, II, "a", com atribuição na esfera
cível, com atuação em todos os processos judiciais de natureza individual e indisponível que tenha atribuição do Parquet.
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18.9. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO RAIMUNDO NONATO-PI272106 

CONSIDERANDO que segundo o art. 37, I, da Lei Complementar n.12/93, e art. 3° da Resolução CNMP n. 23, a instauração e instrução dos
procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, e que cabe ao membro do Ministério Público a
propositura de ação civil pública;
CONSIDERANDO que existem procedimentos administrativos em trâmite nessa Promotoria de Justiça, bem como processos judiciais em trâmite
nessa comarca de atribuição desta Promotoria de Justiça, de interesses individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO o disposto no art.5º, caput e § 2º do Ato Conjunto PGJ/CGMP-PI Nº01/2017, o qual estabelece a realização anual de correição
interna na Promotoria de Justiça, que deverá ser realizada em fevereiro de cada ano;
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR os dias 20 de fevereiro de 2017 a 24 de fevereiro de 2017, com início às 8h e término às 14h do dia 24 de fevereiro de 2017,
na sede da 2ª Promotoria de Justiça localizada no Fórum local em São Raimundo Nonato, para início dos trabalhos de CORREIÇÃO
ORDINÁRIA na 2ª Promotoria de Justiça de São Raimundo Nonato.
Art. 2º. Os trabalhos de correição serão presididos pelo Promotor de Justiça Vando da Silva Marques, assessorado pelas servidoras Stephanie
Reis de Oliveira Siqueira, Layla Victor Araújo Landim Passos Lessa e secretariado pela servidora Fernanda Maciel Rodrigues Pessoa Moura, e
compreenderão o período de 20 de fevereiro a 24 de fevereiro de 2017 (5 dias), no horário de 08:00h às 14:00h, nas dependências da
2ªPromotoria de Justiça.
Art. 3º. A presente Correição Ordinária deverá ser instruída com cópia da ata de instalação dos trabalhos assinada pelo Promotor de Justiça,
servidores e demais presentes ao ato, assim como com todos os documentos relativos aos trabalhos correicionais, relatório conclusivo e ata de
encerramento, tudo devidamente assinado.
Art. 4º. Durante o período de Correição Ordinária, será fixada no átrio da 2ª Promotoria de Justiça e no mural de Fórum local, Praça Francisco
Antônio da Silva, São Raimundo Nonato, a informação clara e destacada de que a referida 2ª Promotoria de Justiça se encontra em correição,
para recebimento de reclamações, críticas e sugestões.
Art. 5º. A Correição consistirá, dentre outros atos, em:
I - examinar os arquivos, pastas, livros, papéis e demais documentos existentes na 2ª Promotoria de Justiça, colhendo relatório de atos
praticados;
II - adotar todas as medidas saneadoras, necessárias à regularização dos serviços;
III - identificar todos os procedimentos administrativos investigativos e notícias de fato em tramitação na 2ª Promotoria de Justiça, elaborando
relação contendo o número do procedimento ou inquérito civil, o assunto, as partes envolvidas e o órgão do Ministério Público a quem
cabe a devida instrução;
IV - elaborar relatório conclusivo da correição, do qual deverão constar as ocorrências verificadas e providências adotadas.
Parágrafo único. É vedada a suspensão e a quebra da normalidade dos serviços de atribuição na 2ª Promotoria de Justiça durante a correição.
Art. 6º. Cópia do relatório conclusivo, instruída com cópia da relação a que se refere o art. 5º, III, será enviada ao Procurador-Geral de Justiça e
ao Corregedor-Geral do Ministério Público.
Art. 7º. Determinar que seja cientificado da presente Correição Ordinária o Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, Dr. Cleandro Alves de
Moura,e o Exmo. Sr. Corregedor Geral do Ministério Público, Dr. Aristides Silva Pinheiro, bem como, que seja expedido Edital de publicidade da
realização dos trabalhos correicionais da 2ª Promotoria de Justiça de São Raimundo Nonato.
Publique-se.
Registre-se.
Dê-se ciência.
Cumpra-se.
São Raimundo Nonato, 20 de fevereiro de 2017
Vando da Silva Marques
Promotor de Justiça respondendo pela 2ª Promotoria de Justiça

PORTARIA Nº 01/2017
O Promotor de Justiça Substituto, LEONARDO DANTAS CERQUIERA MONTEIRO, em exercício perante a 1ª Promotoria de Justiça de São
Raimundo Nonato, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, caput e § 2º do Ato Conjunto PGJ/CGMP-PI Nº01/2017, o qual estabelece a realização anual de
correição interna na Promotoria de Justiça, que deverá ser realizada em fevereiro de cada ano;
CONSIDERANDO que se faz necessária a constante aferição da qualidade dos serviços ministeriais para o seu aperfeiçoamento;
CONSIDERANDO que existem 40 (quarenta) procedimentos administrativos - Procedimentos Investigatórios Criminais, Notícias de Fato Criminal,
Procedimentos de Controle Externo da Atividade Policial - em trâmite na 1ª Promotoria de Justiça de São Raimundo Nonato;
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR os dias 21 de fevereiro de 2017 a 24 de fevereiro de 2017, com início às 8h e término às 14h do dia 24 de fevereiro de 2017,
na sede da 1ª Promotoria de Justiça de São Raimundo Nonato, para início e realização dos trabalhos de CORREIÇÃO ORDINÁRIA.
Art. 2º. Os trabalhos de correição serão presididos pelo Promotor de Justiça LEONARDO DANTAS CERQUIERA MONTEIRO, assessorado pela
servidora Márcia de Sousa Soares e secretariado pelo servidor Stenio Cavalcante de Oliveira Sousa, a ser realizado no período de 21 a 24 de
fevereiro de 2017 (4 dias), no horário de 08:00h às 14:00h, nas dependências da 1ª Promotoria de Justiça.
Art. 3º. A presente Correição Ordinária deverá ser instruída com cópia da ata de instalação dos trabalhos assinada pelo Promotor de Justiça,
servidores e demais presentes ao ato, assim como com todos os documentos relativos aos trabalhos correicionais, relatório conclusivo e ata de
encerramento, tudo devidamente assinado.
Art. 4º. Durante o período de Correição Ordinária será fixada no átrio da 1ª Promotoria de Justiça e no mural de Fórum local, situado na Praça
Francisco Antônio da Silva, São Raimundo Nonato, a informação clara e destacada de que o Órgão de Execução se encontra em correição, para
recebimento de reclamações, críticas e sugestões.
Art. 5º. A Correição consistirá, dentre outros atos, em:
I - examinar os arquivos, pastas, livros, papéis e demais documentos existentes na 1ª Promotoria de Justiça, colhendo relatório de atos
praticados;
II - adotar todas as medidas saneadoras, necessárias à regularização dos serviços;
III - identificar todos os procedimentos administrativos investigatórios em tramitação na 1ª Promotoria de Justiça, elaborando relação contendo o
número do procedimento, o assunto, as partes envolvidas e o órgão do Ministério Público a quem cabe a devida instrução;
IV - elaborar relatório conclusivo da correição, do qual deverão constar as ocorrências verificadas e providências adotadas.
Parágrafo único. É vedada a suspensão e a quebra da normalidade dos serviços de atribuição da 1ª Promotoria de Justiça.
Art. 6º. Cópia do relatório conclusivo, instruída com cópia da relação a que se refere o art. 5º, III, será enviada ao Procurador-Geral de Justiça e
ao Corregedor-Geral do Ministério Público.
Art. 7º. Determinar que sejam cientificados da presente Correição Ordinária o Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, Dr. Cleandro Alves de
Moura,e o Exmo. Sr. Corregedor Geral do Ministério Público, Dr. Aristides Silva Pinheiro, bem como que seja expedido Edital de publicidade da
realização dos trabalhos correicionais da 1ª Promotoria de Justiça de São Raimundo Nonato.
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19. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DO PIAUI 
[]

19.1. PORTARIA 06.2017-GP271287 

19.2. EDITAL 32.2017 OAB/PI271336 

19.3. NOTIFICAÇÃO272067 

19.4. NOTIFICAÇÃO272068 

19.5. NOTIFICAÇÃO272070 

19.6. NOTIFICAÇÃO272072 

Publique-se.
Registre-se.
Dê-se ciência.
Cumpra-se.
São Raimundo Nonato, Piauí, 20 de fevereiro de 2017.
LEONARDO DANTAS CERQUIERA MONTEIRO
Promotor de Justiça Substituto

O R D E M  D O S  A D V O G A D O S  D O  B R A S I L  C O N S E L H O  S E C C I O N A L  D O  P I A U Í  P R E S I D Ê N C I A  1 / 2
_____________________________________________________________________________ Rua Governador Tibério Nunes, s/n, Bairro
Cabral - CEP: 64.000-750 - Teresina-PI Telefone: (86) 2107-5800 - www.oabpi.org.br Portaria nº 006/2017 - GP Teresina/PI, 22 de fevereiro de
2017 O PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, CONSELHO SECCIONAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e
regimentais; CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 9.093/95 institui taxativamente como feriados civis: os declarados em lei federal, a data
magna do Estado fixada em lei estadual, os dias do início e do término do ano do centenário de fundação do Município, fixados em lei municipal;
CONSIDERANDO que a Lei Federal n° 5.010/66 fixou como feriado na Justiça Federal, inclusive nos Tribunais Superiores, os dias de segunda e
terça-feira de Carnaval; CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 662/49 em seu art. 3º aduz que: "Os chamados pontos facultativos, que os
Estados, Distrito Federal ou os Municípios decretarem, não suspenderão as horas normais do ensino, nem prejudicarão os atos da vida forense,
dos tabeliães e dos cartórios de registro"; CONSIDERANDO que a legislação do Estado Piauí e do Município de Teresina não incluem o carnaval
no rol dos feriados locais, porém, que como forma de integração e celebração da cultura popular, é tradição brasileira a comemoração das festas
de carnaval; CONSIDERANDO que a Resolução n° 47/2016 do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí estabeleceu que não haverá expediente
forense na Justiça Estadual de 1º e 2º Graus na segunda e terça-feira de carnaval e na quarta-feira de cinzas; CONSIDERANDO que o Ato n°
104/2016 do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região estabeleceu como feriado para o exercício de 2017 os dias 27 e 28 de fevereiro
(segunda e terça-feira de Carnaval); RESOLVE: Art. 1º SUSPENDER o expediente na Sede, Salas e Subseções da OAB/PI nos dias 27 e 28 de
fevereiro e 1º de março; retornando as atividades normalmente no dia 2 de março de 2017. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
C O N S E L H O  S E C C I O N A L  D O  P I A U Í  P R E S I D Ê N C I A  2 / 2
_____________________________________________________________________________ Rua Governador Tibério Nunes, s/n, Bairro
Cabral - CEP: 64.000-750 - Teresina-PI Telefone: (86) 2107-5800 - www.oabpi.org.br Art. 2º PRORROGAR para o dia 2 de março de 2017 os
prazos que, porventura, devam iniciar-se ou completar-se nesses dias, nos termos do art. 224, § 1°, do Código de Processo Civil. Art. 3º
ESTABELECER que a sala de estudos funcionará normalmente no período. Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Lucas Costa Veloso

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECÇÃO DO PIAUI
Edital de Inscrição nº 032/17, de 23 de fevereiro de 2017.
Considerando os requisitos exigidos pelo arts. 8º e 9º da Lei nº 8.906/94, torno público que qualquer interessado capaz no prazo de cinco dias
úteis da publicação deste, poderá impugnar por escrito, fundamentando-se em descumprimento das condições legais, o(s) pedido(s) de
inscrição(ões) no quadro de Advogados ALYNNE HELENA PIAUILINO SANTOS DE MACEDO, CLEIBSON LIMA CARVALHO, DALILA
ARAUJO DE SAMPAIO FERREIRA SILVA, DANIELE VIEIRA GOMES DA SILVA, HERICA ELISABETE PINHEIRO DE BRITO, JESSYCA
LORRANE MELO CAMPELO, JESSICA TAYS VIEIRA DA SILVA, KALINNE MARIA LEITE COSTA LIMA, LUCIANO DE SOUSA LIMA,
MARCOS VINICIUS OLIVEIRA CHAVES, MARDSON ROCHA PAULO, PEDRO HENRIQUE TEIXEIRA GONÇALVES, THAYDE VIEIRA
MARTINS, RENZO AUGUSTO SANTOS COSTA.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente da OAB/PI
LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral da OAB/PI

Edital de Notificação nº 021/17, de 23 de fevereiro de 2017
Considerando os requisitos exigidos pelo art. 137-D, §§ 2º e 3º do Regulamento Geral da OAB, NOTIFICO o(a) Adv. FRANCISCO FERNANDES
DOS SANTOS JÚNIOR (OAB/PI Nº 3790), para, no prazo 15 (quinze) dias úteis, comparecer na sede da Seccional da OAB/PI, situado na Rua
Governador Tibério Nunes, s/n, Bairro Cabral, em Teresina - Piauí, a fim de tratar de assunto do seu interesse.

Edital de Notificação nº 023/17, de 23 de fevereiro de 2017
Considerando os requisitos exigidos pelo art. 137-D, §§ 2º e 3º do Regulamento Geral da OAB, NOTIFICO o(a) Adv. IRACEMA RAMOS
FARIAS(OAB/PI Nº 6639), para, no prazo 15 (quinze) dias úteis, comparecer na sede da Seccional da OAB/PI, situado na Rua Governador
Tibério Nunes, s/n, Bairro Cabral, em Teresina - Piauí, a fim de tratar de assunto do seu interesse.

Edital de Notificação nº 022/17, de 23 de fevereiro de 2017
Considerando os requisitos exigidos pelo art. 137-D, §§ 2º e 3º do Regulamento Geral da OAB, NOTIFICO o(a) Adv. ANDREIA FECHINNE
FONTENELLE (OAB/PI Nº 3855), para, no prazo 15 (quinze) dias úteis, comparecer na sede da Seccional da OAB/PI, situado na Rua
Governador Tibério Nunes, s/n, Bairro Cabral, em Teresina - Piauí, a fim de tratar de assunto do seu interesse.

Edital de Notificação nº 024/17, de 23 de fevereiro de 2017
Considerando os requisitos exigidos pelo art. 137-D, §§ 2º e 3º do Regulamento Geral da OAB, NOTIFICO o(a) Adv. ANÍSIO GOMESDA SILVA
NETO (OAB/PI Nº 7215), para, no prazo 15 (quinze) dias úteis, comparecer na sede da Seccional da OAB/PI, situado na Rua Governador Tibério
Nunes, s/n, Bairro Cabral, em Teresina - Piauí, a fim de tratar de assunto do seu interesse.
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19.7. NOTIFICAÇÃO272074 

19.8. Portaria nº 002/2017 – GP272349 

19.9. Portaria nº 003/2017 – GP272350 

Edital de Notificação nº 025/17, de 23 de fevereiro de 2017
Considerando os requisitos exigidos pelo art. 137-D, §§ 2º e 3º do Regulamento Geral da OAB, NOTIFICO o(a) Adv. THALLES AUGUSTO
OLIVEIRA BARBOSA (OAB/PI Nº 5945), para, no prazo 15 (quinze) dias úteis, comparecer na sede da Seccional da OAB/PI, situado na Rua
Governador Tibério Nunes, s/n, Bairro Cabral, em Teresina - Piauí, a fim de tratar de assunto do seu interesse.

Portaria nº 002/2017 - GP
Teresina/PI, 15 de fevereiro de 2017
O PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CONSELHO SECCIONAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
estatutárias e regimentais,
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR como Coordenador do Departamento de Comunicação da OAB/PI, vinculado à diretoria desta Seccional, para o biênio
2017/2018, o Advogado Rodrigo Castelo Branco Carvalho de Sousa (OAB/PI n° 8.377).
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Lucas Costa Veloso
Presidente da OAB/PI

Portaria nº 003/2017 - GP
Teresina/PI, 15 de fevereiro de 2017
O PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CONSELHO SECCIONAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
estatutárias e regimentais,
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR como Coordenador das Subseções da OAB/PI, vinculado à diretoria desta Seccional, para o biênio 2017/2018, o Advogado
Diogo Caldas da Silva (OAB/PI n° 4.964).
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Lucas Costa Veloso
Presidente da OAB/PI
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